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(...)

(Composição em 11 de dezembro de 2018)
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Doutrina 15

DO DIREITO à ESTABILIDADE COMO GARANTIA 
CONSTITUCIONAL DA IMPESSOALIDADE ADMINISTRATIVA

(E DA PRECLUSÃO TEMPORAL PARA A AVALIAÇÃO DO 
SERVIDOR POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO)

Reis	Friede1 

A estabilidade é a garantia de permanência no serviço público para o servidor que 
preenche os requisitos previstos em lei. É alçada a patamar constitucional, e propicia as 
condições para execução de suas funções, sem ingerência política ou pressões de grupos 
econômicos. Busca-se evitar coação que possa afastar o servidor do princípio da impesso-
alidade que rege a Administração.

Semelhante garantia foi concedida aos juízes e membros do Ministério Público 
(vitaliciedade), os quais, por se submeterem a maiores pressões, possuem as prerroga-
tivas da inamovibilidade e irredutibilidade. São garantias contra arbitrariedades: tanto 
o servidor quanto o juiz e o membro do Ministério Público podem desempenhar suas 
funções com independência.

Embora sejam do mesmo gênero, vitaliciedade e estabilidade diferem. Enquanto a esta-
bilidade requer o decurso de três anos de exercício, na vitaliciedade o prazo é de dois anos. 
Ademais, os que detêm a vitaliciedade apenas perdem o cargo por sentença judicial transitada 
em julgado. Já o servidor estável, nas seguintes hipóteses: i) sentença judicial transitada em 
julgado; ii) processo administrativo; iii) reprovação em avaliação de desempenho; iv) exces-
so de despesa com pagamento de pessoal.

A aquisição da estabilidade depende de: “aprovação em concurso público, nomeação para 
cargo de provimento efetivo, exercício das funções pelo prazo de três anos e avaliação de desem-
penho”. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou o entendimento de que o prazo de estágio 
probatório deve observar a alteração promovida pela EC19/1998, que o elevou para três anos.

Para saber quando o servidor será avaliado para fins de estabilidade, conjuga-se o art. 41, 
caput, e § 4º, da CF/88, com o art. 20, § 1º, da Lei nº 8.112/90. Conclui-se que a avaliação 
será submetida à homologação da autoridade competente em até “quatro meses antes do de-
curso temporal de três anos de exercício”.

1  Reis Friede é Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF/2), Diretor do 
Centro Cultural da Justiça Federal (CCJF), Mestre e Doutor em Direito. 
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A jurisprudência recente do STJ, todavia, vem 
se posicionando no sentido de que a estabilidade 
depende de dois fatores cumulativos: transcurso de 
três anos e aprovação na avaliação, findo o estágio 
probatório, “ainda que esta venha a ser efetivada 
em momento posterior aos prazos fixados pelos 
normativos aplicáveis”.

Desse entendimento não se conclui pela não preclusão do ato avaliatório, já que, se as-
sim fosse, haveria liberalidade ou, pior, arbitrariedade do Estado. Seria viável, por exemplo, 
à Administração (leia-se, grupos que defendessem certa ideologia oposta àquela defendida 
pelo servidor) formar uma comissão após o decurso do prazo de três anos de exercício, com 
o propósito de demissão. 

Quanto aos servidores do ensino superior, por se tratarem de verdadeiros “formadores de opi-
nião”, são comuns pressões políticas, inclusive com a formação de grupos dominantes nas Uni-
versidades, nas quais são normais as “montagens” de bancas, ora para a aprovação de candidatos 
“escolhidos”, ora para a composição de comissão de avaliação, em sendo impossível a “escolha” 
do candidato ou caso o candidato “escolhido” não se comporte como ansiado.

São inúmeros os quadros de bancas de avaliação de profissionais de certa área, por outros 
afins em tese, como casos submetidos ao Judiciário em que médicos, em Faculdades de Medicina, 
são avaliados por bancas compostas por outros técnicos de saúde.

A Lei nº 12.772/2012 buscou coibir essas práticas indesejadas, prevendo que a comissão 
de concurso do Magistério Superior seja formada, no mínimo, por 75% de profissionais ex-
ternos à Instituição, mesmo sem expressamente prever a premissa de composição da banca 
por profissionais equivalentes e de maior grau acadêmico. Ainda assim, existe a possibilidade 
de “montagens de bancas internas”, eis que a Comissão de Avaliação será “composta de do-
centes estáveis, com representações da unidade acadêmica de exercício do docente avaliado 
e do Colegiado do Curso no qual o docente ministra o maior número de aulas”.

Por isso, mais e mais comum a atuação do Poder Judiciário para coibir essas irregulari-
dades. Porém, atual orientação do STJ confere total chance de se negar a estabilidade, já que 
a não preclusão temporal da avaliação, somada à desnecessidade de prazo para a comissão 
avaliadora, induz uma perigosa fronteira do arbítrio.

Registre-se que a única conclusão viável, na linha do prévio entendimento do STJ, é que a 
Administração está vinculada a examinar o servidor dentro de três anos (ou dois anos para magis-
trados e membros do Ministério Público), precluindo por decurso de tempo a chance de fazê-lo 
caso haja inércia. Não se trata de se opor aos interesses da Administração, mas sim de medida 

“A estabilidade é a garantia de per-
manência no serviço público para o 
servidor que preenche os requisitos 
previstos em lei. (...) Busca-se evitar 
coação que possa afastar o servidor 
do princípio da impessoalidade que 
rege a Administração.”
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protetiva aos princípios da eficiência e impessoalidade, já que ataca grupos que buscam formar 
verdadeiros feudos nos diversos órgãos e instituições da Administração.

Rogamos portanto ao STJ, que reflita sobre as consequências desse novo parecer, para que 
possamos resgatar os instrumentos judiciários com o objetivo de prover a efetiva justiça.
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HERMENÊUTICA, INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO 
DO DIREITO

Jorge	Lobo1

I - Hermenêutica jurídica 

A - Conceito de hermenêutica jurídica 

Não se chegou ainda a um conceito unímodo de hermenêutica jurídica.

Uns autores consideram-na sinônimo de interpretação das leis; outros, distinguem-nas.

CARLOS MAXIMILIANO, na introdução ao seu magnífico Hermenêutica e Aplicação do 
Direito, doutrina, de início: “A hermenêutica jurídica tem por objeto o estudo e a sistematização dos 
processos aplicáveis do direito, para determinar o sentido e o alcance das expressões de direito”.2 

Todavia, ao cuidar da noção de interpretação, afirma, categórico: “Interpretar é deter-
minar o sentido e o alcance das expressões de direito”,3 valendo-se, portanto, das mesmas 
palavras com as quais definiu hermenêutica.

Mais adiante, observa: “Do exposto ressalta o erro dos que pretendem substituir uma 
palavra pela outra; almejam ao invés de hermenêutica, interpretação”.

Após, acrescenta: “Esta é a aplicação daquela; a primeira descobre e fixa os princípios 
que regem a segunda. A hermenêutica é a teoria científica da arte de interpretar”.4

A seguir, adverte: “Ao invés de abandonar um vocábulo clássico e preciso, é preferível 
esclarecer-lhe a significação, variável com a marcha evolutiva do Direito. Todos os termos 
técnicos suportam as acepções decorrentes do progresso da ciência a que se acham ligados”.5

Finalmente, conclui: “A palavra hermenêutica resume o sentido das três outras conjuga-
das – teoria da interpretação”.6 
1  Jorge Lobo é Mestre em Direito da Empresa pela UFRJ, Doutor e Livre-docente em Direito Comer-
cial pela UERJ e Procurador de Justiça do MPRJ (aposentado).

2  Hermenêutica e Aplicação do Direito. São Paulo, Freitas Bastos, 1957, 6ª ed., p. 13. 

3  Loc. cit.

4  Ob. cit., p. 14.

5  Idem, p. 15.

6  Loc. cit.
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Antes de CARLOS MAXIMILIANO, o BA-
RÃO DE RAMALHO e PAULA BAPTISTA já 
haviam utilizado o vocábulo hermenêutica para 
títulos de suas obras Cinco Lições de Hermenêu-
tica Jurídica e Compêndio de Hermenêutica Ju-
rídica, respectivamente. 

Em época mais recente, defenderam as 
ideias de CARLOS MAXIMILIANO, entre ou-
tros, R. LIMONGI FRANÇA, ao declarar: “A 
interpretação, portanto, consiste em aplicar as regras, que a hermenêutica perquire 
e ordena para o bom entendimento dos textos legais”,7 e MARIA DA CONCEIÇÃO 
FERREIRA DE MAGALHÃES, ao dizer: “Hermenêutica jurídica é a disciplina cien-
tífica da arte ou técnica de interpretar o direito. Interpretar, por sua vez, significa ex-
plicar, explanar, aclarar o sentido ou representar, reproduzir, exprimir o pensamento”.8

A maioria, entretanto, não faz distinção entre interpretação e hermenêutica; muitos, aliás, 
não empregam a palavra hermenêutica nem nos títulos de seus livros, estudos e artigos, nem 
durante a exposição do tema, por preferirem o termo interpretação, como se vê em MIGUEL 
REALE,9 EDUARDO ESPíNOLA,10 W. BARROS MONTEIRO,11 ALíPIO SILVEIRA,12 
FRANCESCO FERRARA13 e MANOEL A. DOMINGUES DE ANDRADE,14 havendo, ou-
trossim, quem à sua obra denomine “Hermenêutica”, sem, contudo, no texto, empregar, uma 
vez sequer, essa expressão, como ocorreu com ALíPIO SILVEIRA.15 

Perfilho a lição de LUIZ FERNANDO COELHO, segundo a qual hermenêutica, 
sob o ponto de vista epistemológico, é a “parte da ciência do direito, cujo objeto é o 

7  Elementos de Hermenêutica e Aplicação do Direito. São Paulo, Saraiva, 1984, pp. 21/22.

8  A Hermenêutica Jurídica. Rio de Janeiro, Forense, 1989, p. 1.

9  Lições Preliminares de Direito. São Paulo, Saraiva, 1983, 10ª ed., pp. 273.

10  Sistema de Direito Civil Brasileiro. Rio de Janeiro, Conquista, 1959, 4ª ed., p. 175.

11  Curso de Direito Civil, Parte Geral. São Paulo, Saraiva, 1985, 25ª ed., p. 34.

12  Hermenêutica no Direito Brasileiro. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1968.

13  Interpretação e Aplicação das Leis. Coimbra, Arménio Amado Ed., 1987.

14  Ensaio sobre a Teoria da Interpretação das Leis. Coimbra, Arménio Amado Ed., 1987.

15  Ob. cit., pp. 1 e s.

“Se o intérprete adota uma ‘ati-
tude racionalista’, pois julga que 
o direito contém princípios gerais 
e abstratos, que devem ser aplica-
dos às situações concretas da vida 
do homem em sociedade, a sua 
função	 esgota-se	 na	 identificação	
daqueles princípios e na sua apli-
cação, não obstante as constantes 
mudanças sociais (...).”
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estudo e a sistematização dos processos lógicos de interpretação, integração e aplicação 
do direito.”16

B - Escolas Hermenêuticas

(a)	O	pensamento	de	LUIZ	FERNANDO	COELHO	

As escolas hermenêuticas devem ser classificadas de acordo com o predomínio da “atitude 
racionalista ou empirista em face do fenômeno jurídico”,17 disserta LUIZ FERNANDO COELHO. 

Se o intérprete adota uma “atitude racionalista”, pois julga que o direito contém princí-
pios gerais e abstratos, que devem ser aplicados às situações concretas da vida do homem em 
sociedade, a sua função esgota-se na identificação daqueles princípios e na sua aplicação, não 
obstante as constantes mudanças sociais; todavia, se adota uma “atitude empirista”, porque 
vê no direito o modo de perseguirem-se certos fins, sempre intimamente relacionados com os 
dados da realidade fática, a sua função é “adaptá-los e, de certa forma, subordiná-los àqueles 
dados da experiência histórica”.18

Destarte, se prepondera a “atitude racionalista”, estamos diante de uma “escola herme-
nêutica dogmática”; se prevalece a “atitude empirista”, diante do que LUIZ FERNANDO 
COELHO denomina de “escola hermenêutica zetética”.

Esclarece, ainda, LUIZ FERNANDO COELHO: “A orientação dogmática decorre da 
concepção tradicional de que o direito está, todo ele, contido nas leis; assim a função do 
intérprete passa a ser unicamente a de adequar o fato à lei, mediante o processo lógico da 
subsunção, o qual tem o método racional-dedutivo por basilar”.19

Depois, acentua: “A orientação zetética agrupa as escolas de interpretação jurídica que 
reagiram aos exageros do dogmatismo exegético, conceitualista e analítico e o tentaram su-
perar, mediante uma atitude de oposição a todo apriorismo jurídico e procurando interpretar 
o direito de acordo com os fins por ele visados”.20 

Mas, ainda consoante LUIZ FERNANDO COELHO, tanto a “escola hermenêutica dogmá-
tica”, porque “coloca o Direito e a Jurisprudência a serviço, não da paz, da ordem, da segurança, 
da liberdade, da justiça, dos valores, enfim, mas das pessoas que se beneficiam da ordem social 
16  Lógica Jurídica e Interpretação das Leis. Rio de Janeiro, Forense, 1981, 2ª ed., p. 178.

17  Idem, p. 192. 

18  Loc. cit.

19  Loc. cit.

20  Idem, p. 195.
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que deve ser mantida e a cujos interesses convém que permaneça inalterada”,21 quanto a “esco-
la hermenêutica zetética”, porque, “embora subordine declaradamente o princípio dogmático às 
considerações político-sociais, acaba por reduzir-se a um dogmatismo encoberto”,22 devem ser 
“questionadas pela teoria crítica do direito, que pretende introduzir uma terceira orientação, que 
denomina crítica, mas que pretende ser transformadora em seus resultados operacionais relativos 
à ordem jurídica e social”,23 chegando à conclusão de que “as escolas tradicionais de hermenêutica 
jurídica servem na realidade para legitimar a ordem real, qualquer que ela seja”,24 o que o leva a 
propor a “tese de que a interpretação jurídica deve ser sempre metadogmática, porque dimanada 
de uma noção crítica e prospectiva do direito e voltada para um princípio basilar, o princípio cons-
trutivo ou de transformação que oponho ao princípio da ordem e da segurança”.25

O pensamento de LUIZ FERNANDO COELHO está inserido em uma corrente chamada 
“teoria crítica do direito”, que, em França, tem como um de seus prosélitos MICHEL MIALLE. 

(b) O pensamento de MICHEL MIAILLE

Para MICHEL MIAILLE, a Universidade não tem ministrado, a contento, a disciplina 
“Introdução à Ciência do Direito”, pois ela não cria, nem provoca, no estudante, a vontade de 
exercer juízos críticos, de “fazer aparecer o invisível”, o que só se consegue se, além de valer-
se do pensamento abstrato, o estudioso lançar mão do pensamento dialético. O pensamento 
dialético parte da induvidosa constatação de que o mundo é complexo e está em permanente 
luta e transformação, “quer ela seja consciente, ou inconsciente”.26

Comparando o pensamento dialético com o pensamento positivista, MICHEL MIAILLE 
destaca que o pensamento dialético se baseia na existência, assaz contraditória e em contínua 
mudança, do homem em sociedade, encarando o fenômeno não apenas no momento atual, 
mas como foi, é e provavelmente será no futuro, daí por que ressalta: “a realidade é coisa 
diversa e muito mais do que está codificado”,27 não se podendo reduzir o real a apenas uma 
de suas faces, enquanto o pensamento positivista limita-se a descrever o que é visível, como 
as cousas se apresentam em determinado momento histórico.
21 Ob. cit., p. 199.

22  Loc. cit.

23  Idem, p. 198.

24  Ibidem, p. 199.

25  Ibidem, p. 200.

26  Introdução Crítica ao Direito, trad. Portuguesa. Lisboa, Ed. Stampa, 1989, 2ª ed., p. 21. 

27  Loc. cit.
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Ensina, outrossim, MICHEL MIAILLE que o pensamento crítico, por abarcar o passado, o pre-
sente e o futuro, por conseguinte a totalidade dos fatos, tem uma profunda ligação com a realidade 
prática, com a sociedade, com o homem “animal social”, pois o mundo jurídico não pode ser ver-
dadeiramente conhecido e compreendido, senão em relação a tudo o que permitiu a sua existência 
e o seu futuro possível. O estudo do direito, se realizado dentro desse padrão, tira-o do isolamento a 
que vem, com insistência por mestres de todos os tempos, sendo confinado, projetando-o no mundo 
concreto, no mundo real, onde ele, finalmente, encontra o seu lugar e a sua razão de ser, passando, 
então, a ficar ligado a todos os demais fenômenos sociais e a fazer parte da mesma história. 

(c) O pensamento de MIGUEL REALE

A propósito das escolas hermenêuticas, MIGUEL REALE elucida que, no plano histó-
rico, três movimentos conduziram às atuais concepções trivalentes ou tridimensionais do 
direito: (a) o normativismo jurídico: o direito é um sistema de comandos ou de regras; (b) 
o eticismo jurídico: o direito é um sistema de valores morais, e (c) o empirismo jurídico: o 
direito não é apenas norma, mas, por igual, o fato, que o direito visa disciplinar.28

(d) O pensamento de CARLOS MAXIMILIANO

CARLOS MAXIMILIANO, a sua vez, prega que são dois os sistemas de hermenêutica e 
aplicação do direito: o escolástico ou dogmático e o histórico-evolutivo ou, apenas, evolutivo.29

(e)	O	pensamento	de	FRANZEN	DE	LIMA	

FRANZEN DE LIMA, sob a epígrafe “métodos de interpretação”, oferece a seguinte clas-
sificação dos vários sistemas: “(a) método lógico ou dogmático; (b) histórico; (c) teleológico; 
(d) sociológico; (e) livre indagação científica ou direito livre ou livre pesquisa do direito”.30

(f) O pensamento de CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA 

CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA escreve que há uma “hermenêutica tradicional”31 
e uma “interpretação científica”,32 recordando que, no Direito Romano primitivo, o intér-
prete se limitava aos elementos literais do texto, reflexo da concepção formalista da época, 
somente vindo a empenhar-se numa interpretação lógica em fase adiantada da civilização 

28  Ob. cit., pp. 409/410.

29  Ob. cit., pp. 65 e s. 

30  Da Interpretação Jurídica. Rio de Janeiro, Forense, 1955, 2ª ed., p. 10.

31  Instituições de Direito Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2006, 21ª ed. atual. por MARIA CELINA 
BODIN DE MORAES, v. I, p. 196. 

32  Idem, p. 198.
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romana, quando o homem passou a expressar-se através de conceitos abstratos e gerais, 
asseverando, calcado em IHERING, “que a interpretação é algo mais do que o conheci-
mento literal da linguagem da lei, para envolver também a perquirição da sua força e da 
sua vontade”.33

 Para CAIO MÁRIO, na Idade Média houve um retrocesso, volvendo-se à interpre-
tação meramente literal, em virtude da perfeição técnica do Direito Romano recepcionado, 
quando surgiu a glosa, “espécie de comentário marginal ou interlinear sob a vinculação do-
minadora da expressão linguística”.34 

O direito moderno, lembra CAIO MÁRIO, conheceu um movimento semelhante com 
a Escola da Exegese de TOULLIER, DUVERGIER, DURANTON, TROPLONG, DEMO-
LOMBE, MALLEVILLE, DEMANTE, COLMET DE SANTERRE, LAURENT, HUC, en-
tre outros, a qual, dominada pela excelência do Código de Napoleão, pregava que a herme-
nêutica deve consistir na explicação da lei escrita, subordinando toda a técnica interpretativa 
à regra de que não pode haver direito fora da lei. Interpretar é indagar a vontade do legislador. 
A lei é fonte exclusiva do direito e na sua palavra está expressa a soberania legislativa. O juiz 
não aplica o direito, aplica a lei, e, como esta é concretizada na forma escrita, seu entendi-
mento mora na sua expressão vocabular.35

(g)	Classificação	adotada	

Prefiro adotar a classificação de LUIZ FERNANDO COELHO, acrescida das noções 
sobre o “eticismo jurídico”, de MIGUEL REALE, apenas suprimindo a palavra “zetética” 
e aceitando a subdivisão em escolas sociológica e realista, de modo que a seguir tratarei: 
(1º) da Escola Hermenêutica Dogmática, (2º) da Escola Hermenêutica Sociológica e (3º) da 
Escola Hermenêutica Realista. 

C - Escola Hermenêutica Dogmática 

Como pontificou MIGUEL REALE, “no período anterior à Revolução Francesa, o Direi-
to era dividido ou fragmentado em sistemas particulares”,36 quer do ponto de vista de classes 
(clero, nobreza, povo), quer do ponto de vista territorial (um para cada região, estado), o que 
obrigava o intérprete a recorrer a normas do direito natural, do Direito Romano, do Direito 
Canônico e à opinião comum dos doutores.
33  Ibidem, p. 196.

34  Loc. cit. 

35  Idem, p. 197.

36  Ob. cit., p. 414.
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Promulgado, em 1804, o Código Civil francês, a “tarefa fundamental passou a ser inter-
pretar seus textos de maneira autêntica, em confrontá-los entre si, tirando deles os resultados 
fundamentais graças a um fino labor de sistematização”,37 pois não se admitia que o Direito 
positivo tivesse lacunas, sendo todos os problemas jurídicos resolvidos pela interpretação 
extensiva dos textos, graças à analogia e aos princípios gerais do direito, consoante sustentou 
a Escola da Exegese.

(a) Escola da Exegese

“A tese fundamental da Escola da Exegese é a de que o Direito por excelência é revelado 
pela lei, sendo o Direito um sistema de conceitos bem articulados e definidos e coerentes, não 
apresentando senão lacunas aparentes”,38 enfatiza MIGUEL REALE, daí por que o jurista 
deve partir do direito positivo, analisando-o cuidadosa e metodicamente no tríplice plano 
gramatical, lógico e sistemático. 

Os opositores da Escola da Exegese, também conhecida por Escola Clássica, Subjetiva 
ou Psicológica, criticam-na porque ela faz da lei a única fonte do direito e põe a vontade do 
legislador como objetivo da interpretação, acabando por conduzir ao fetichismo da lei, ao 
culto da lei, confundindo o direito com a fórmula legal. 

Devido à excelência do Código Napoleônico, a Escola da Exegese conquistou a Ale-
manha (jurisprudência dos conceitos) e a Inglaterra (jurisprudência analítica), na esteira 
do postulado liberal individualista de não se deixar margem ao arbítrio do juiz, pois a lei 
era dogma jurídico, e o método interpretativo por isso mesmo se denominou dogmático, já 
que o direito era uma criação da razão humana, que, ao legislador, apenas incumbia reve-
lar, devendo o intérprete limitar-se, valendo-se da lógica matemática, ao uso do processo 
lógico-dedutivo.

(b) Escola de Jurisprudência Analítica

Na Inglaterra, surgiu movimento semelhante, denominado Escola de Jurisprudência Ana-
lítica, procurando compreender o direito segundo esquemas lógico-formais, como sistemas de 
vínculos normativos decorrentes de precedentes jurisprudenciais. 

(c) Escola de Jurisprudência Conceitual

Na Alemanha, os pandectistas, que desenvolveram o movimento chamado jurisprudência 
conceitual, orientavam-se como franceses e ingleses, porquanto, para eles, o direito também 
era um corpo de regras uniformes e a lei a fonte verdadeira e autêntica do direito.
37  Loc. cit.

38  Idem, pp. 415/417.
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(d) Escola Italiana

Partindo das ideias da Escola da Exegese e dos pandectistas, formou-se, na Itália, uma plêia-
de de grandes jurisconsultos com o propósito de “compor em unidade harmônica o abstrato e o 
concreto, o valor certo e estrutural das normas de Direito com o seu conteúdo histórico-social”.39

Para a Escola Italiana, era necessário unir, ou pelo menos relacionar, o teórico com o prático, 
as especulações com suas aplicações concretas, como anotou SCIALOJA: “O teórico não pode 
conseguir clareza em nossas matérias se não e enquanto se proponha a tese da aplicação prática. 
Diga ele a si mesmo: Tudo o que estou em vias de formular, que consequências produzirá no cam-
po das relações jurídicas? Produzirá alguma? E se produz, quais serão essas consequências?”. E, 
outrossim, CESARE VIVANTE: “É uma deslealdade científica, é um defeito de probidade falar 
de um instituto para fixar-lhe a disciplina jurídica, sem o conhecer a fundo na sua realidade”.40 

D - Escola Hermenêutica Sociológica

A insuficiência dos postulados da Escola Dogmática impôs se buscasse a ratio legis, 
para, numa sociedade em transformação, atender aos anseios sociais, evitando, dessarte, uma 
ruptura entre a lei e o fato, vindo IHERING a sustentar que “o fim é o criador de todo o direi-
to”, devendo o intérprete identificar o fim, o escopo, a razão, a finalidade da lei, até mesmo 
sendo-lhe lícito atualizá-la, pois o texto evolui e o que se deve buscar é o que pretende a lei 
e não o que pretendeu o legislador, prevalecendo o caráter valorativo, ético e político-social 
da interpretação.

Devido a essa nova concepção, que teve como precursores a escola histórica de SAVIG-
Ny, quanto a “uma visão mais concreta e social do Direito”,41 e IHERING,42 HECK e GENy, 
quanto à ideia de finalidade,43 passou-se, então, a admitir que se deveria buscar a intenção 
presumida do legislador, “abandonando-se assim a colocação puramente lógico-analítica do 
processo, para recorrer a um elemento empírico, metanormativo ou metalegal, mas não bus-
car a intenção que o legislador teria quando elaborou a lei, mas sim a que ele teria se estivesse 
vivendo no tempo da aplicação da lei, acomodando a lei ao fato, através de um enriquecimen-
to do seu conteúdo”.44

39  Ibidem, p. 420.

40  Apud MIGUEL REALE, ob. cit., p. 420. 

41  MIGUEL REALE, ob. cit., p. 422.

42  Cf. El fin en el Derecho, tradução espanhola. Granda, Editoria Comares, S.C., 2000.

43  LUIZ FERNANDO COELHO, ob. cit., p. 241.

44  MIGUEL REALE, ob. cit., p. 427.



Revista de Direito – Vol. 11526

Podemos considerar como integrantes da Es-
cola Hermenêutica Sociológica: (a) a jurisprudên-
cia teleológica; (b) a jurisprudência dos interes-
ses; (c) a Escola de Livre Pesquisa Científica; (d) 
a Escola de Direito Livre e (e) a Escola Socioló-
gica de Jurisprudência. 

(a) Jurisprudência teleológica

A jurisprudência teleológica, preconizada por IHERING,45 sustenta a “concepção do di-
reito como ciência de fins, em oposição à causalidade”, “onde os dados sociais, históricos e 
sociológicos passam a constituir não já o elemento a mais de intelecção da mens legis e da 
mens legislatoris, mas o campo favorável à criação do novo direito mediante a interpretação”.46 

(b) Jurisprudência dos interesses

A jurisprudência dos interesses, de HECK, SOLL e RÜMELINE, “preocupa-se sobretudo 
com o processo decisório e procura descrever o que realmente acontece quando o juiz decide”.

“O juiz deve submeter-se à lei, e não aos seus ideais de justiça, mas, diante de um fato 
concreto que a lei regula mal, a sua função é construtiva, isto é, a de construir regras, se estas 
não existem”.47 

(c)	Escola	de	Livre	Pesquisa	Científica

A Escola de Livre Pesquisa Científica, de GENY, difunde a ideia de que, na solução dos 
problemas, o trabalho científico do intérprete consiste em extrair dos dados, “da realidade so-
cial o direito, sempre levando em conta o interesse dos particulares”, com o fim de descobrir 
o “direito no mundo dos fatos”.48 

(d) Escola de direito livre

A Escola de Direito Livre, de EHRLICH e ZITELMANN, “opõe o direito vivo às propo-

45  No estudo preliminar da magnífica obra de RUDOLF V. IHERING, O	Fim	do	Direito, Prof. JOSÉ 
LUIS MONEREO PÉREZ declara que IHERING “se formou na Escola Histórica”, depois “contrapôs 
a Escola de Jurisprudência de Interesses à Escola de Jurisprudência dos Conceitos”, após “tratou de 
conjugar a lógica do ‘sistema’ e a lógica do ‘problema’, acentuando que “é função do direito o cum-
primento de certos fins”, para, ao final, dar “maior atenção às condições sociológicas do Direito” (ob. 
cit., pp. X a XII).

46  LUIZ FERNANDO COELHO, ob. cit., p. 241.

47  Idem, pp. 245/246.

48  bidem, pp. 213/214. 

“A doutrina costuma dividir o 
movimento realista em três esco-
las: a do realismo psicológico, a 
do realismo linguístico e a do re-
alismo culturalista.”
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sições abstratas da lei”, pois o “direito estatal está sempre em atraso em relação às exigências 
da vida e do direito dinâmico e concreto que se estabelece dentro das associações”,49 devendo 
o juiz afastar-se da norma se ela não conduzir à verdadeira justiça.

(e) Escola Sociológica de Jurisprudência

A Escola Sociológica de Jurisprudência, de BENJAMIN CARDOSO, OLIVER HOL-
MES, ROSCOE POUND e LOUIS BRANDEIS, prega “a necessidade da correta com-
preensão das realidades sociais em permanente fluxo histórico, como atividade preliminar 
à interpretação das normas jurídicas expressas nos costumes, nas leis e nos precedentes”, 
eis que a “lógica dedutiva é imprestável para elaboração de sentenças justas, porque se 
funda em princípios gerais que têm algo de imutável e rígido”, e “os princípios gerais 
precisam ser instrumentos de soluções justas verdadeiramente”, exigindo do juiz notável 
“senso de equilíbrio”, “pois o direito deve ter estabilidade e, não obstante, não pode per-
manecer inalterável. Por isso toda meditação em torno do direito tem tratado de conciliar as 
necessidades contraditórias da estabilidade e transformação”, fazendo com que a “ordem 
jurídica seja flexível e ao mesmo tempo estável”, submetendo-a “continuamente à revisão 
e adaptação”, porquanto “os princípios que buscamos hão de ser tanto de evolução quanto 
de estabilidade”.50 

E - Escola Hermenêutica Realista 

Para os adeptos da Escola Hermenêutica Realista, o direito é aquele que se apresenta no 
universo fenomênico, que decorre da vida do homem no mundo real, e não dos princípios, 
da legislação, das noções metafísicas de fins e valores, devendo-se sempre subordinar tais 
princípios à realidade fática, pois o direito é fruto natural dos fatos sociais e históricos. 

A doutrina costuma dividir o movimento realista em três escolas: a do realismo psicoló-
gico, a do realismo linguístico e a do realismo culturalista.

(a) Realismo Psicológico

O realismo psicológico tem duas vertentes: a do psicologismo jurídico e a do realis-
mo jurídico. 

O psicologismo jurídico sustenta que a jurisprudência deve minimizar os elementos normati-
vo e axiológico da experiência jurídica, reduzindo-a ao fato, e substituir a norma geral pela vonta-
de do juiz, sem, todavia, perder de vista o sentido profundamente ético de toda juridicidade, pois 
o que é decisivo no julgamento do juiz é a sua intuição e o seu sentimento, sem o que a aplicação 
do direito não responderá às necessidades que o direito tem sido chamado a suprir.
49  Ibidem, p. 257.

50  Ibidem, pp. 259 a 270.
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O realismo jurídico nos EUA prega que o direito real é somente aquele declarado 
pelo juiz ao decidir o caso concreto, defendendo, outrossim, a ideia de que o juiz, no 
processo de elaboração da sentença e da decisão, não se vale, conscientemente, do uso 
das regras da lógica formal, que tem início com a formulação das premissas até chegar à 
conclusão, mas, sim, do processo psicológico da busca das premissas após haver chega-
do, durante o estudo do caso submetido a seu julgamento, à determinada conclusão. Para 
essa escola, o direito é mais um conjunto de decisões do que de normas, pois só com a 
prolação da sentença ao caso concreto se tem como definitivamente certa a norma capaz 
de dirimir esta ou aquela controvérsia ou de aplicar-se a esta ou àquela situação fática. 
Antes da sentença transitada em julgado, dizem os prosélitos dessa corrente de pensa-
mento, só há conjecturas sobre um provável direito, sobre a regra definidora da relação 
jurídica, da controvérsia ou do litígio.

Destaque-se, a propósito, o chamado realismo jurídico escandinavo de HÄGERS-
TRÖM, LUNDSTEDT, OLIVECRONA e, principalmente, ALF ROSS, o qual, ao cui-
dar, na monografia “Direito e Justiça”, dos “fatores pragmáticos na interpretação”, ob-
serva que, “na administração da Justiça”, é indispensável levar-se em conta a “razoabi-
lidade prática do resultado”, que se funda no “senso comum” e é “ponderada à luz de 
valores fundamentais”.51 

(b) Realismo linguístico

O realismo linguístico faz da linguagem o meio de realizar-se o direito, procurando pôr 
fim ao dualismo entre as escolas que, de um lado, reputam o direito apenas e tão somente um 
conjunto de fatos sociais, e, de outro, a que o considera um sistema ideal de normas.

(c) Realismo culturalista

O realismo culturalista tem na teoria tridimensional um dos seus mais importantes seg-
mentos, para o qual o direito é fato, valor e norma, numa permanente e fecunda interação.

II - Interpretação do Direito

A - Conceito de Interpretação

Doutrina o insigne Carlos Maximiliano que “interpretar é explicar, esclarecer, dar o signi-
ficado do vocábulo, mostrar o sentido verdadeiro de uma expressão”,52 daí por que incumbe, ao 
intérprete, “examinar o texto em si, o seu sentido, o significado de cada vocábulo. Faz depois obra 
de conjunto; compara-o com outros dispositivos da mesma lei, e com os de leis diversas, do país 
ou de fora. Inquire qual o fim da inclusão da regra no texto, e examina este tendo em vista o obje-
51  Bauru, Edipro, 2000, pp. 174/181.

52  CARLOS MAXIMILIANO, ob. cit., p. 23.
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tivo da lei toda e do Direito em geral. Determina por esse processo o alcance da norma jurídica, e, 
assim, realiza, de modo completo, a obra moderna do hermeneuta”.53 

B - Interpretação quanto à origem 

A interpretação, quanto à origem, pode ser autêntica, jurídica e doutrinal. 

C - Interpretação quanto aos meios

Quanto aos meios, elementos, métodos ou processos, há divergências, a maioria falando 
em interpretação gramatical, lógica, sistemática e histórica; alguns acrescentando a interpre-
tação teleológica e suprimindo a interpretação histórica. 

De minha parte, sigo a orientação de JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO,54 que ensina 
serem os métodos de interpretação do direito o gramatical e o lógico, este subdividido em sis-
temático, histórico e teleológico, aos quais acrescento o axiológico ou valorativo, conforme 
a concepção de MIGUEL REALE.

“O ponto de partida de toda interpretação é o texto da lei; aliás, não só o ponto de partida, 
mas, por igual, o limite da busca do espírito”,55 daí dever o jurista, através do elemento literal 
ou gramatical, proceder à análise filológica do texto, da sua linguagem, do significado dos 
termos. Pode, entretanto, o elemento literal não exprimir o pensamento do legislador em ter-
mos adequados, quer porque usou palavras ambíguas, quer porque o espírito e a letra podem 
não coincidir, impondo-se então o sacrifício da letra. 

A par do elemento gramatical, é mister recorrer ao elemento lógico, para descobrir o 
espírito e o alcance da lei. 

Anote-se, todavia, que, ao buscar o sentido das palavras, o cérebro humano já vai fa-
zendo ilações quanto à finalidade da lei, pois, ao ler cada vocábulo per si e o texto global da 
lei, já o está interligando com outros e, concomitantemente, valorando-o, quer seguindo uma 
orientação subjetivista (mens legislatoris, o sentido da lei será o sentido do legislador), quer 
objetivista (mens legis, o sentido da lei não está condicionado ao pensamento e à palavra do 
legislador), com o escopo de, como diz CLóVIS BEVILÁQUA, “determinar o fundamento 
e a finalidade da lei, o porquê e para quê”.

O elemento lógico se subdivide em (a) sistemático, (b) histórico e (c) teleológico.
53  Idem, p. 24. 

54  O Direito: Introdução e Teoria Geral. Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1978, pp. 
311 e s.

55  JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, ob. cit., p. 311.
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Como a interpretação deve ter em conta o ordenamento jurídico e não apenas uma lei 
isolada, nem, tampouco, um artigo de lei específico, já que toda norma se integra numa 
ordem da qual a regra é apenas um modo de expressão, é preciso estabelecer, através do 
elemento sistemático, as necessárias relações entre as várias disposições, que se desdobram 
em relações: 

(a) de subordinação (relacionamento do preceito isolado com os princípios gerais do 
sistema jurídico);

(b) de conexão (o preceito deve ser interpretado em função do contexto, jamais isolada-
mente, pois cada trecho é desenvolvimento de um plano lógico, cada artigo só é compreensí-
vel se o situarmos perante os que o antecedem ou o sucedem) e

(c) de analogia (devem-se buscar as semelhanças entre os preceitos).

Através do elemento histórico, têm-se em conta os dados históricos que expliquem a lei, 
os quais podem ser:

(a) precedentes normativos históricos (regras que vigoravam no passado) e comparativos 
(regras estrangeiras que vigoravam em época da formação da lei e tiveram influência sobre ela); 

(b) trabalhos preparatórios (segundo a orientação objetivista não têm grande importância) e

(c) occasio legis (circunstâncias sociais que rodearam o aparecimento da lei). 

Através do elemento teleológico, persegue-se a justificação social da lei, a finalidade 
almejada pela norma, o “pra quê” da lei.

O direito, assentou MIGUEL REALE, é um fato histórico-cultural, porque “os fatos 
humanos se integram normativamente no sentido de certos valores”,56 razão pela qual, ao 
colimar o fim social da lei, o intérprete deve buscar descobrir o valor em que ela se estriba 
ou por ela colimado.

D - Efeitos da interpretação

Da conjugação desses elementos, resulta a ratio legis, o sentido, o espírito, a razão, o 
alcance da lei. 

Observe-se, entretanto, que: 

(a) se o resultado da interpretação levar à conclusão de que o dispositivo de lei tem um senti-
do nocivo, contrário aos interesses que se pretendem superiores, faz-se, então, uma interpretação 
corretiva, tendo em conta que a lei é um corpo harmônico e sistemático das normas;

56  Teoria Tridimensional do Direito. São Paulo, Saraiva, 1986, 4ª ed., p. 80.
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(b) se a regra legal disse menos, recorre-se à interpretação extensiva, para ampliar-lhe o 
sentido, e

(c) se a norma jurídica disse mais, pede-se auxílio à interpretação restritiva, para estrei-
tar-lhe, reduzir-lhe o sentido.

E - As lacunas da lei

Ao final de todo esse processo hermenêutico, pode ocorrer que o ordenamento jurídico 
não contenha nenhuma previsão, no que se denomina de lacuna da lei, que é suprida:

(a) pela analogia (dá-se tratamento igual aos casos semelhantes) legal ou legis (recurso a dispo-
sições normativas semelhantes) ou jurídica ou iuris (segundo princípios gerais normativos) e 

(b) pelos princípios gerais do direito (aqueles que decorrem das necessidades sociais, 
para uns; princípios de ordem positiva, para outros).

A nossa Lei de Introdução ao Código Civil manda, constatada a lacuna, aplicar a analo-
gia, os costumes e os princípios gerais do direito, devendo o juiz atender aos fins sociais da 
Lei e às exigências ao bem comum (arts. 4º e 5º).

III - Aplicação do direito

Neste artigo, vou valer-me da Lei de Sociedades por Ações (LSA) para discorrer sobre 
a “aplicação do direito”. 

A - Metodologia 

Na interpretação da LSA, deve-se: 

(a) recorrer aos ensinamentos das três Escolas de Hermenêutica Jurídica, eis que o Direi-
to é, a um só tempo, um ordenamento de comandos ou regras, um sistema de valores morais 
e éticos e um conjunto de fatos e atos humanos, portanto, tridimensional ou trivalente, con-
forme elucida MIGUEL REALE;

(b) empregar todos os processos de exegese das leis, por MIGUEL REALE denominado 
de “interpretação estrutural da lei”.

Destarte, o intérprete deve basear-se nos cânones da Escola Hermenêutica Dogmá-
tica, por “ser a lei a fonte verdadeira e autêntica do Direito” (Escola de Jurisprudência 
Conceitual) e “o direito por excelência o revelado pelas leis” (Escola da Exegese), 
através de raciocínios lógico-dedutivos (Escola de Jurisprudência Analítica), e, ade-
mais, manter-se fiel ao princípio da separação dos poderes, fruto da teoria política 
de MONTESQUIEU e da Revolução Francesa e de sua Constituição, ao princípio da 
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supremacia da lei, pois a lei é a única garantia contra a arbitrariedade, e ao princípio 
da segurança jurídica, valor primordial da convivência social e necessidade imperiosa 
e vital do ser humano. 

Todavia, anote-se, embora deva partir do direito positivo, cumpre-lhe repudiar o 
fetichismo da lei e a idolatria dos códigos, porque o direito está em contínuo progresso, 
e ter consciência de que o juiz não é um mero e frio aplicador da regra escrita pelo Poder 
Legislativo, mas um exegeta esclarecido dos fatos, valores e normas pertinentes à hipó-
tese sub judice. 

Deve o intérprete, ainda, fundar-se nos preceitos da escola de hermenêutica sociológica, 
porque a sociedade está em perene mudança, por vezes ocorrendo uma ruptura entre a lei e 
os fatos sociais, econômicos e políticos, o que o obrigará a descobrir “o direito no mundo dos 
fatos” (Escola da Livre Pesquisa Científica) e sempre ter em mente o mundo real, a realidade 
objetiva, as exigências da vida, os fatos sociais, a flexibilidade e o dinamismo do direito (Escola 
Sociológica de Jurisprudência). 

Por fim, escudado nas lições da Escola de Hermenêutica Realista e consciente de que “o 
Direito é uma integração normativa de fatos segundo valores” (Escola do Realismo Cultura-
lista),57 deve considerar “os fatores pragmáticos da interpretação” e “a razoabilidade prática 
do resultado” (Escola do Realismo Jurídico Escandinavo).

MIGUEL REALE, em suas magníficas Lições Preliminares de Direito,58 sob a 
epígrafe “Compreensão Atual do Problema Hermenêutico”, doutrina, ademais, que o 
exegeta deve buscar a finalidade da lei em seu todo, correlacionando “o todo da lei 
e as partes”, o que exige que se empreenda, de início, uma análise de cada preceito 
isoladamente, para, depois, reuni-lo com os demais, para, ao final, atingir o “sentido 
global da lei”.59 

Para ele, a interpretação moderna da lei é estrutural, pois, ao se ler cada palavra, 
vai-se, automática e inexoravelmente, captando o seu sentido e alcance e, ao mesmo 
tempo inserindo e fixando o seu sentido e alcance dentro do sistema da lei e do or-
denamento jurídico do país, daí por que a interpretação é, a um só tempo, gramatical 
(determina-se o significado das palavras), lógica (estabelece-se o sentido e o alcance 
da norma), sistemática (firma-se o sentido e o alcance da norma no contexto do direito 
positivo), finalista (visa-se definir o escopo da lei) e axiológica ou valorativa (procura-
se o valor por ela almejado).
57  MIGUEL REALE, ob. cit., p. 92.

58  São Paulo, Saraiva, 1984, 11. ed. rev., pp. 285 e s.

59  Ob. cit., pp. 285/287.



Doutrina 33

Por fim, pontifica MIGUEL REALE que “dessa compreensão estrutural do problema, 
resulta, primeiro, que o trabalho do intérprete, longe de reduzir-se a uma passiva adap-
tação do texto, representa um trabalho construtivo de natureza axiológica, não só por se 
ter de captar o significado do preceito, correlacionando-o com outros da lei, mas também 
porque se deve ter presente os da mesma espécie existentes em outras leis: destarte, a 
sistemática jurídica, além de ser lógico-formal, como se sustentava antes, é também 
axiológica ou valorativa”.60

Neste artigo, a interpretação da LSA será inspirada no pensamento crítico-dialético, con-
soante difundido, entre outros, por MICHEL MIAILLE, procurará conciliar (e não opor) o 
princípio construtivo ou de transformação e o princípio da ordem e segurança, conforme 
orientação de LUIZ FERNANDO COELHO, e se fundará nas concepções trivalentes ou 
tridimensionais do direito, concebida e difundida, entre nós, por MIGUEL REALE.

Observado esse método, concluir-se-á, quando da Interpretação da LSA, que: 

(1º) se a LSA possui norma regendo a hipótese, basta interpretá-la à luz dos princípios 
das Escolas de Hermenêutica Jurídica e consoante a teoria da interpretação das leis, inclusi-
ve, se for o caso, corrigindo, restringindo ou estendendo os seus efeitos; 

(2º) se a LSA não é perfeitamente adequada para a solução da divergência, da controvér-
sia ou do litígio, porque a situação de fato se modificou com o tempo, é mister um esforço de 
adaptação do texto legal, e, 

(3º) se a LSA não possui norma expressa, o jurista, criando o direito, com base no co-
nhecimento dos dados técnicos e econômicos que possui, suprirá a lacuna, alçando-se assim 
à condição de autêntico hermeneuta.

B - Interpretação literal e lógica da LSA com fundamento na Escola da Exegese

Na maioria dos casos, a interpretação gramatical, literal, léxica, filológica da lei, sempre 
em conjunto com a interpretação lógica, conduzirá o acionista, o advogado, o professor, o 
juiz, o jurista e a quem, ainda que momentaneamente, se dedique à busca do espírito da nor-
ma jurídica da LSA a uma correta exegese.

É, por exemplo, o caso do art. 110, da LSA, que dispõe, de forma cristalina: “A cada 
ação ordinária corresponde um voto nas deliberações da assembleia-geral”, quase se po-
dendo dizer que, de tão claro, dispensa interpretação, consoante o brocardo romano in 
claris cessat interpretatio.

Com efeito, basta o intérprete usar o método racional-dedutivo ou lógico-dedutivo, para 
determinar o sentido do art. 110 da LSA.
60   Idem, p. 287.
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C - Interpretação lógico-sistemática da LSA ainda com fundamento na Escola 
da Exegese

Em muitos outros casos, o estudo sistemático de diversas regras da LSA, também 
através do processo lógico-dedutivo, permite, com relativa facilidade, chegar ao escopo, 
ao fim, à razão de ser dos dispositivos legais examinados, como ocorre, por exemplo, com 
o art. 120, que estabelece: “A assembleia geral poderá suspender o exercício dos direitos 
do acionista que deixar de cumprir obrigação imposta pela lei ou pelo estatuto (...)”, com-
pelindo, portanto, o exegeta a pesquisar: (1º) quais são os direitos dos acionistas (art. 109, 
entre outros); (2º) quais as obrigações impostas pela lei aos acionistas (art. 106); (3º) quais 
as obrigações que o estatuto e a assembleia geral podem estabelecer sem atentar contra os 
direitos essenciais e intangíveis dos acionistas (cobrança de ágio, pagamento à vista do pre-
ço de emissão etc.); (4º) além de obrigações de cunho econômico, impostas pela lei e pelo 
estatuto, os acionistas podem ter seus direitos suspensos se descumprirem deveres legais 
ou estatutários (art. 115) ou a norma do art. 120, por ser restritiva de direitos, deve sempre 
ser interpretada estritissimamente e, em consequência, só o descumprimento de obrigação 
legal, estatutária ou decorrente de deliberação assemblear válida enseja a suspensão dos 
direitos dos acionistas?

D - Interpretação lógico-sistemática e teleológica da LSA com respaldo na Escola 
Sociológica de Jurisprudência e na Escola do Realismo Escandinavo

Nas hipóteses dos arts. 2º; 109, I; 132, II, e 202, da LSA, que tratam, respectivamen-
te, do “fim lucrativo” da companhia, do direito essencial do acionista aos dividendos, da 
distribuição dos lucros líquidos do exercício e do pagamento do dividendo obrigatório, a 
interpretação, de início, como sempre e necessariamente, gramatical, estende-se à lógico-
sistemática e alcança a teleológica e axiológica, tendo em vista “descobrir o direito no 
mundo dos fatos”, tendo em mira a “razoabilidade prática do resultado”, pois há hipóteses, 
por exemplo, em que a maioria dos acionistas, ao deliberar na assembleia geral, pode – e 
deve – decidir não distribuir lucros ou distribuí-los sob a forma de ações. Em outros, en-
tretanto, a retenção dos lucros e a criação de reservas dar-se-á em flagrante e ilegal abuso 
do direito de voto, porque proferido não no interesse da companhia, mas com a intenção de 
prejudicar os minoritários.

E - Interpretação da LSA como “sistema aberto”

Casos há, todavia, e não são raros, em que não basta o recurso aos elementos literal, ló-
gico, sistemático, histórico, teleológico e valorativo para bem entender e bem aplicar a LSA, 
como se verifica, por exemplo, nas hipóteses dos arts. 115, caput, §§ 1º e 3º; 116, alíneas “a” 
e “b” e parágrafo único; 153; 154; 155; 156, em que o legislador fez uso de normas ambíguas, 
indeterminadas, vagas, imprecisas, elásticas, móveis, próprias do “sistema aberto” de direito, 
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o que exige do intérprete buscar os valores em que elas se estribam e agir com discricionarie-
dade em função do caso concreto.

(a) Razão e realidade

JEROME HALL ensina61 que as escolas de filosofia do direito podem ser classifica-
das62 em racionalista, realista e integrativa.

A Escola Racionalista ou Conceitualista ou Dogmática, herança da civilização grega,63 
fundamenta-se na razão,64 prioriza os critérios puramente formais do direito65 e põe à margem 
o saber empírico.

61  “Reason and reality in jurisprudence”, pub. in Buffalo Law Review, 1958, v. 7, pp. 351 e s. 

62  Anote-se, de pronto, que essa classificação se baseia em um critério genérico e nas oposições 
radicais entre as diversas subescolas. Adotamo-la aqui por propiciar desenvolvimento simples, mas 
escorreito, do raciocínio. Frise-se, contudo e por oportuno, que, também sob o prisma do “conhe-
cimento quanto à origem”, a classificação é, por igual, tripartite, pois as escolas, que dele tratam, 
se dividem em racionalista, empirista e crítica (o amálgama de ambas), e, outrossim, “quanto à es-
sência do conhecimento”, em que se bipartem em Escola Idealista (na qual, como se dá em relação 
ao racionalismo, a solução dos problemas é de ordem lógico-conceitual) e Realista. HALL faz uma 
classificação quanto às “estruturas normativas” ou “modelos jurídicos”, para usarmos a terminologia 
de MIGUEL REALE, in O Direito como Experiência, São Paulo, Saraiva, 1992, 2ª ed., p. XXIV.

63  “(...) devemos encarar a história da filosofia grega como o processo de racionalização progressiva da 
concepção religiosa do mundo implícita nos mitos. Se o representarmos por uma série de círculos concên-
tricos, a partir da exterioridade da periferia para a interioridade do centro, veremos que o processo pelo 
qual o pensamento racional toma posse do mundo se realiza na forma de uma penetração progressiva que 
vai das esferas exteriores para as mais profundas e interiores, até chegar, com SóCRATES e PLATÃO, ao 
centro, quer dizer, à alma” (Werner Jaeger, Paideia. A formação do homem grego, São Paulo, Martins 
Fontes, 2001, p. 192). 

64  Para os racionalistas, “os juízos, que procedem da razão, possuem necessidade lógica e validade 
universal”, são “predominantemente conceituais e dedutivos”, “imperam com absoluta independência 
de toda a experiência, seguindo somente suas próprias leis” (JOHANNES HESSEN, Teoria do Conhe-
cimento, Coimbra, Arménio Amado Ed., 1980, 7ª ed., pp. 60/68).

65  No preâmbulo do livro de HANS KELSEN, A Justiça e o Direito Natural, Coimbra, Arménio 
Amado Ed., 1979, 2ª ed., pp. X/XI, lê-se, a propósito “dos critérios puramente formais”: “Kelsen, com 
efeito, empreendeu uma vez mais superar o velho complexo de inferioridade da ciência jurídica, fundar 
o seu caráter científico, determinando-lhe um objeto: as normas jurídicas e as conexões ‘de validade’ 
entre elas, e fixando-lhe um método específico: o método normológico, que se caracteriza por fazer 
abstração do substrato sociológico do Direito – dos conteúdos ético-jurídicos, político-sociais ou polí-
tico-econômicos e dos fins dos preceitos jurídicos –, limitando a incidência da sua visualização àquelas 
conexões ‘de validade’ e às relações lógicas entre conceitos fundamentais de natureza formal. Assim, 
constituída, a ciência jurídica satisfaz aos postulados da cientificidade, já que opera tão somente com 
conceitos rigorosamente definidos a partir de alguns axiomas fundamentais, utilizando o instrumento 
da lógica formal, e exclui por completo todos os conceitos indeterminados (isto é, insusceptíveis de 
definição precisa nos quadros de uma axiomática), assim como todos os juízos de valor”.
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Os racionalistas pensam o direito como um 
“sistema fechado”,66 rectius, um conjunto unitá-
rio, ordenado, harmônico e integrado de normas 
jurídicas, gerais e abstratas, de validade univer-
sal, aplicáveis ao caso concreto através do processo lógico-formal de subsunção ou de-
dução silogística, despido de considerações axiológicas, quer quanto ao direito, quer 
quanto aos fatos. 

A Escola Realista ou Empirista ou Sociológica,67 fruto do direito romano,68 alicerça-
se nos atos humanos e nos fatos históricos, sociais, políticos e econômicos, privilegia os 
aspectos materiais do direito e negligencia as tendências intelectualistas dos dogmatistas.

Os realistas concebem o direito como um “sistema aberto”, a partir da doutrina natu-
ralista de HUME sobre as ciências sociais e da sociologia positiva de COMTE, rectius, 
“o direito como fato”,69 “os fatos observados”, “a realidade fática”, “as puras condutas” 
(behavior), “a vida real”,70 e se baseiam em uma “concepção que, em princípio e consis-
tentemente, considera o direito como um conjunto de fatos sociais – uma certa conduta 
humana e atitudes e ideias a ele relacionadas –, assim como o estudo do direito como 
ramificação da psicologia social”.71

A Escola Integrativa ou Crítica estriba-se na razão e na realidade a um só tempo, 
propõe a união das dimensões ética e empírica da experiência jurídica e prega a síntese 
do direito.

Os críticos atuam em uma seara que transcende as visões unilaterais que se fundamentam 
ora no sujeito, que pensa, ora no objeto, algo que é pensado, porquanto o direito é concebido 
ao mesmo tempo como um fenômeno suscetível de observação no mundo dos fatos e como 
uma norma obrigatória no da moral e no dos valores; ao mesmo tempo como algo físico e 

66  “A concepção da ciência como um sistema ‘fechado’ de categorias fixas e proposições rigorosamente 
axiomatizáveis não passa de uma hipostasiação idealista de uma das etapas, ou antes, de um dos polos, 
do pensamento científico” (JOÃO BATISTA MACHADO, na Nota Preambular do livro de KELSEN, 
ob. cit., p. XXXV). 

67   O realismo, em suas principais vertentes – ingênuo, natural e crítico –, sustenta, fundamentalmente, 
que há “objetos reais, independente da consciência” (JOHANNES HESSEN, ob. cit., p. 102).

68  Em Roma, dizia-se que ex facto ius oritur.

69  HALL, art. cit., pp. 61 e s.

70  ALF ROSS, Towards a realistic jurisprudence, tradução espanhola. Buenos Aires, Abeledo-
Perrot, 1961, p. 56.

71  ALF ROSS, ob. cit., p. 11.

“A par do elemento gramatical, é 
mister recorrer ao elemento lógi-
co, para descobrir o espírito e o 
alcance da lei.” 
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metafísico, como empírico e a priori, como real e ideal, como algo que existe e algo que vale, 
como um fenômeno e uma proposição.72

(b) Sistema de direito

Desde os gregos, o vocábulo sistema suscita a ideia de “uma totalidade construída, com-
posta de várias partes”, de “totalidade bem ordenada”.73

No século XVIII, com CHRISTIAN WOLFF, “sistema é sobretudo nexus veritatem”, “um 
esquema ordenado de verdades”, “que pressupõe a correção e a perfeição formal da dedução”74 
ou, como doutrinou JOHANN HEINRICH LAMBERT, a partir da definição de WOLFF, “um 
conceito geral e abstrato”, “um todo fechado, onde a relação das partes com o todo e das partes 
entre si estão perfeitamente determinadas segundo regras lógicas de dedução”.75

Com a Revolução Francesa e a ascensão da burguesia ao poder, a concepção de sistema 
como “uma totalidade ordenada”, “um todo fechado”, ganhou foros de verdade universal, que 
garantia o primado da certeza e da segurança através de regras jurídicas “claras e precisas, 
que prescindem de qualquer valoração por parte do aplicador do direito”,76 que se limitaria 
a julgar “a partir de critérios formais, sem qualquer consideração quanto ao conteúdo”,77 
ideia que transformou o Código Napoleão num sistema “completo, pleno, total, harmônico e 
autorreferente das leis civis”.78

O unilateralismo e reducionismo do sistema fechado positivista, para o qual “o di-
reito constitui uma totalidade, que se manifesta no sistema de conceitos e preposições 
jurídicas em íntima conexão”,79 recebeu contundente crítica de EMIL LASK, pois, para 
o emérito filósofo neokantiano da Escola de Baden, há um inexorável “entrelaçamento 
72  Idem, p. 15.

73  Tercio Sampaio Ferraz Jr., Conceito de sistema no direito: uma investigação histórica a partir 
da	obra	jusfilosófica	de	Emil	Lask, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1976, p. 9. 

74  Ob. cit., p. 11.

75  Idem, pp. 11/12.

76  EDUARDO SENS DOS SANTOS, “O novo Código Civil e as cláusulas gerais”, Revista de Direito 
Privado, nº 10, p. 12, nº 2.12. 

77  VANDyCK NóBREGA DE ARAúJO, Ideia de sistema e de ordenamento no direito, Porto 
Alegre, Fabris, 1986, p. 47, apud EDUARDO SENS DOS SANTOS, art. cit., p. 12.

78  JUDITH MARTINS-COSTA, A boa fé no direito privado: sistema e tópica no processo 
obrigacional. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1999, p. 277.

79  TERCIO SAMPAIO FERRAZ JR., ob. cit., p. 33.
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entre a realidade viva e as significações do direito, no sentido de que ambas se prendem 
fortemente uma à outra”,80 razão pela qual categoricamente assevera que reduzir o sis-
tema jurídico a um simples “conjunto de proposições e conceitos formais encadeados 
segundo os graus de generalidade e especificidade” implica “desconhecer a pluralidade 
da realidade empírica imediatamente dada em relação à simplificação quantitativa e qua-
litativa dos conceitos gerais”.81 

Em notável síntese da mudança de paradigma, EDUARDO SENS dos Santos elu-
cida, com raro brilho: “(...) a noção de direito como sistema fechado passa a ser du-
ramente criticada à medida que se percebem a ineficiência desse autoisolamento e a 
inexistência dessa completude e harmonia propostas pelo positivismo”. EMIL LASK 
diz que tal “função desagregante” (no sentido de que o sistema perde sua unidade) se 
processa pela absorção de conceitos extrajurídicos, deixando o jurista de se ater a meras 
significações (interpretações exegéticas da lei) em prol de uma busca teleológica pelo 
direito material. Em outras palavras, o sistema jurídico passa a ser considerado como 
algo concreto, sendo afastada a ideia abstrata de sistema como um todo interligado pela 
lógica formal e de caráter matemático: da vertente aristotélica dos silogismos passa-se 
à vertente tópica, também de ARISTóTELES, que privilegia a hermenêutica de princí-
pios de direito.82

CLAUS-WILHELM CANARIS, em seu excelente Pensamento Sistemático e 
Conceito de Sistema na Ciência do Direito, após discorrer sobre “as qualidades da or-
dem e da unidade como características do conceito geral de sistema” e “sua adequação 
valorativa”,83 trata, em minúcias, com riqueza de detalhes e de maneira absolutamente 
brilhante, da “abertura do sistema científico”, em que demonstra, acima de qualquer im-
pugnação ou contestação possível, que o sistema jurídico não é, nem pode ser, fechado, 
estanque, completo, definitivo, estático, estratificado, mas natural e necessariamente 
aberto, em virtude da “incompletude e a provisoriedade do conhecimento científico”84 
(grifos do original) e do fato inconteste de ele ser “suscetível de aperfeiçoamento”85 
permanente e incessante.
80  Apud TERCIO SAMPAIO FERRAZ JR., loc. cit.

81  Apud EDUARDO SENS DOS SANTOS, art. cit., p. 13.

82  Idem, p. 14.

83  Tradução de A. MENEZES CORDEIRO. Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1996, 2ª ed., 
pp. 9/102.

84  Ob. cit., p. 106.

85  Idem, p. 107.
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JUAREZ FREITAS, debruçando-se sobre a teoria de CANARIS e, em especial, sobre a 
definição de sistema jurídico “como ordem de princípios gerais do Direito”, ensina: “(...) tal 
formulação, que vê o sistema como ordem axiológica ou teleológica, a partir das ideias de 
adequação valorativa e de unidade, atribuindo aos princípios um sentido que somente se dá 
numa combinação complementar ou de restrição recíproca, já possui as seguintes principais 
vantagens: (a) salienta, no trato de temas como antinomias, a função do sistema como sendo 
a de traduzir coerência valorativa, impedindo uma abordagem meramente formal; (b) evita a 
crença exacerbada na completude fechada e autossuficiente do sistema, permitindo pensar a 
completude e a coerência como processos abertos; (c) resguarda o papel da interpretação siste-
mática, pois tal abertura não contradita (antes pelo contrário) a exigência de ordem e de unidade 
interna; (d) realça o papel decisivo da interpretação bem ponderada, em virtude do manejo con-
certado de princípios no bojo do sistema jurídico, tomado e concebido em sua dinamicidade”.86

Por isso, o direito contemporâneo reclama e exige normas intencionalmente indetermi-
nadas, vagas, imprecisas, elásticas, móveis, peculiares ao “sistema aberto”, que propiciem, 
ao intérprete e ao juiz, operarem com discricionariedade em função do caso concreto, em que 
levarão em conta: (a) os atos humanos e os fatos econômicos, sociais e políticos inerentes à 
hipótese sub examine; (b) conceitos extrajurídicos oriundos das ciências sociais; (c) concei-
tos jurídicos indeterminados87 e (d) “cláusulas gerais”, todos em íntima conexão, ou, como 
pontifica MIGUEL REALE, todos numa relação de complementariedade, e não “conceitos 
jurídicos puros”.

(c) Conceitos jurídicos puros

Com IHERING, a partir da metade do século XIX, a pesquisa e o estudo sobre o fenômeno 
jurídico tomaram novo e profícuo rumo,88 eis que o culto à lógica formal, que ensejara a “ciência 
dos conceitos jurídicos” e provocara um distanciamento da realidade histórico-social, passou a ce-
86  A interpretação sistemática do direito, São Paulo, Malheiros Editores, 1995, pp. 39/40.

87  A doutrina moderna cunhou as expressões “conceito jurídico indeterminado” e “cláusulas 
gerais”. Por “conceito indeterminado”, diz KARL ENGISH, “entendemos um conceito cujo 
conteúdo e extensão são em larga medida incertos”, in Introdução ao pensamento jurídico, Lisboa, 
Fundação Calouste Gulbenkian, 1983, 6ª ed., p. 228. Ainda para KARL ENGISCH, “o conceito 
multissignificativo de ‘cláusula geral’ contrapõe-se a uma elaboração ‘casuística’ das hipóteses legais” 
(Ibidem, p. 229) (sobre cláusulas gerais, vide nº 12 e s. infra). Do estudo “Regras da experiência e 
conceitos jurídicos indeterminados”, Revista	Forense, 1978, v. 74, nº 261, p. 16, de JOSÉ CARLOS 
BARBOSA MOREIRA, depreende-se que os “conceitos jurídicos indeterminados” se distinguem 
das “cláusulas gerais” por possuírem grau de generalidade menor. Enquanto as cláusulas gerais 
são normas absolutamente abertas, nas quais o legislador não define o conteúdo ou tampouco as 
consequências de sua inobservância, trabalho que cabe ao juiz, os conceitos jurídicos indeterminados 
dependem, apenas, do preenchimento, em concreto, de seu significado, encontrando-se a sanção ao 
descumprimento da norma previamente prevista na própria lei. 

88  Nessa época, imenso era o prestígio da Escola da Exegese e a da jurisprudência dos conceitos. 
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der espaço a uma “concepção finalista do direito”, que se dispunha a atender aos reclamos, anseios 
e necessidades de uma sociedade em extraordinária transformação política, social e econômica. 

De início, a doutrina de IHERING visava conciliar “a lógica do sistema” e a “lógica do 
problema”, abranger “o sistema formal do direito” e também, se não prioritariamente, “o 
fundo ou conteúdo (material) variável” da vida jurídica, tratar, criticamente, as “questões da 
forma e da matéria” na ciência do direito, enfim, cuidar da finalidade das normas e da reali-
dade subjacente dos interesses em confronto. 

Depois, IHERING liderou um movimento que tinha por escopo o primado do “elemen-
to social do direito”, a partir dos interesses em luta, no que se convencionou chamar de “ju-
risprudência da realidade”, que combatia a primazia do elemento lógico nos julgamentos, 
opunha-se ao fetichismo jurídico e verberava contra as considerações estáticas do direito 
em prol de um direito flexível e dinâmico capacitado a disciplinar as mudanças sociais.89

Após haver sido positivista e realista, IHERING, na “terceira fase da evolução de seu pen-
samento”, “admite um certo dualismo metodológico”, ao reunir “o método lógico-jurídico” e o 
“método finalista ou funcional do direito”,90 porquanto, conforme deixou patente no monumental 
O espírito do Direito Romano, “a forma é o conteúdo sob o ponto de vista da visibilidade. Supõe 
sempre um conteúdo, porque não existe forma sem conteúdo nem conteúdo sem forma”.91

Porque “a vida não existe para os conceitos, senão que os conceitos existem para a vida”;92 
porque a dinâmica humana, econômica, social e política faz surgir novos e inesperados fenô-
menos; porque as necessidades e os anseios do homem e do cidadão não se contêm, nem se 
esgotam em fórmulas típicas e insubstituíveis; porque não se deve tratar abstratamente os inte-
resses que o direito visa proteger e garantir; porque não se pode examinar, interpretar e aplicar 
o direito considerando-o apenas e exclusivamente sob um prisma estático, dividido em catego-
rias absolutas; porque, na análise e reflexão sobre o direito, não se deve privilegiar a forma em 
detrimento do conteúdo, a LSA e inúmeros outros diplomas legais, ao criarem “impedimentos” 
ou “vedações” aos agentes econômicos e às pessoas em geral em razão de determinadas pecu-
liaridades e circunstâncias, fazem-no de modo taxativo, em enumerações exaustivas, casuis-
ticamente, como ocorre em relação às situações de conflito formal de interesses, previstas, 
por exemplo, no art. 115, § 1º, da LSA; no art. 1.749, I, do Código Civil; no art. 9º, da Lei nº 
8.666/1993; nos arts. 134, 135 e 405, § 2º, do CPC/73, e no art. 30 da Lei nº 11.101/2005.
89  JOSÉ LUIS MONEREO PÉREZ, “Estudio Preliminar: El pensamiento jurídico de Ihering y la dimensión 
funcional del Derecho”, in El fin en el Derecho, por Rudolf  V. Ihering. Granada, Ed. Comares, 2000, p. XI. 

90  Ob. cit., p. XVI.

91  El Espírito del Derecho Romano. Granada, Ed. Comares, 1998, v. III, tít. III, sec. 2º, p. 641. 

92  RUDOLF V. IHERING, ob. e v. cits., p. 523.
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(d) Cláusulas gerais

Assente a premissa de que o sistema jurídico é natural e necessariamente aberto e dinâ-
mico, incompleto e provisório, a doutrina concebeu e o legislador passou a trabalhar com as 
denominadas “cláusulas gerais”.

Para KARL ENGISCH, “o conceito multissignificativo de ‘cláusula geral’ contra-
põe-se a uma elaboração ‘casuística’ das hipóteses legais”, esclarecendo, primeiro, que 
“casuística é aquela configuração da hipótese legal que circunscreve particulares grupos 
de casos na sua especificidade própria”,93 e, depois, à guisa de conclusão, que, “deste 
modo, havemos de entender por cláusula geral uma formulação da hipótese legal que, 
em termos de generalidade, abrange e submete a tratamento jurídico todo um domínio 
de casos”.94

“Cláusulas gerais”, explica TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, “são normas em 
que vêm explicitados princípios jurídicos e que têm por função dar ao Código Civil aptidão 
para acolher (= passar a abranger) hipóteses que a experiência social ininterruptamente cria e 
que demandam disciplina. Assim, essas cláusulas, pode-se dizer, têm um potencial de abran-
gência infinitamente maior do que as regras jurídicas de estrutura tradicional, mais minucio-
sas e que contêm em si mesmas descrita sua hipótese de incidência”.95

As “cláusulas gerais” são formadas por “conceitos jurídicos indeterminados” e 
“incorporam princípios jurídicos”, “numa linguagem intencionalmente aberta, fluida, vaga”,96 
com a finalidade precípua de regular, hoje97 e no futuro, próximo e distante, variegados tipos 
de casos e situações, quaisquer que sejam as condições e circunstâncias fácticas.98 Por isso, 

93  Ob. cit., p. 228. 

94   Idem, p. 229. 

95  “Uma reflexão sobre as ‘cláusulas gerais’ do Código Civil de 2002 – a função social do contrato”, 
Revista dos Tribunais, jan./2005, v. 94, nº 831, pp. 59/60. 

96  Art. cit., pp. 60/61.

97  “A interpretação dos conceitos vagos vem adquirindo cada vez mais importância no mundo 
contemporâneo porque o uso destes conceitos, como já observamos, consiste numa técnica legislativa 
marcadamente afeiçoada à realidade em que hoje vivemos, que se caracteriza justamente pela sua 
instabilidade, pela imensa velocidade com que acontecem os fatos, com que se transmitem informações, 
se alteram ‘verdades’ sociais” (Idem, p. 61). 

98  A doutrina, pátria e alienígena, arrola como “cláusulas gerais”, v.g., “a boa-fé” (JUDITH MAR-
TINS-COSTA, ob. cit., p. 287); “culpa” e “delito” (Ibidem, p. 301); “uso abusivo de direito”, “usos do 
tráfico jurídico” (Idem, “As cláusulas gerais como fatores de mobilidade do sistema jurídico”, Revista 
dos Tribunais, v. 81, nº 680, jun./1992, p. 50); “bons costumes” (CLAUS-WILHELM CANARIS, ob. 
cit., pp. 123/124); “função social” (TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, art. cit., p. 61); “ordem 
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consoante magistério do preclaro LUIS ROBERTO BARROSO, “(...) a técnica legislativa, 
ao longo do século XX, passou a utilizar-se crescentemente de “cláusulas abertas ou concei-
tos indeterminados”, como dano moral, justa indenização, ordem pública, melhor interesse 
do menor, boa-fé. Por essa fórmula, o ordenamento jurídico passou a transferir parte da com-
petência decisória do legislador para o intérprete. A lei fornece parâmetros, mas somente 
à luz do caso concreto, dos elementos subjetivos e objetivos a ele relacionados, tal como 
apreendidos pelo aplicador do Direito, será possível a determinação da vontade legal. O juiz, 
portanto, passou a exercer uma função claramente integradora da norma, complementando-a 
com sua própria valoração”.99

Os doutos e laboriosos ALFREDO LAMy FILHO e JOSÉ LUIZ BULHõES PEDREI-
RA, magníficos autores do Anteprojeto da LSA, conscientes de que, em pleno século XX, 
não podiam agir como simples positivistas do século XVIII, em nome de um dogmatismo 
jurídico que se contenta em aprisionar os fatos da vida em fórmulas rígidas de uma filosofia 
do direito a priori, incompatível com o espírito e as finalidades do “sistema aberto do direito” 
e do “dualismo metodológico” da modernidade, incluíram, em 1974, em inúmeros artigos da 
LSA, normas de conteúdo indeterminado, que, embora desafiem a inteligência do exegeta, 
permitem à LSA manter-se atual e eficaz após mais de quatro décadas de vigência.

pública” (CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO, O devido processo legal e os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, Rio de Janeiro, Forense, 2005, 3ª ed., p. 196, nota 2); “justa 
medida” (Ibidem, p. 198); “diligência” (PIETRO PERLINGIERI, Perfis	do	direito	civil:	introdução	
ao direito civil constitucional, trad. Maria Cristina de Cicco, Rio de Janeiro, Renovar, 1999, pp. 27/28, 
apud EDUARDO SENS DOS SANTOS, art. cit., p. 18, nota 35); “responsabilidade civil subjetiva” 
(ANDRÉ OSÓRIO GONDINHO, “Codificação e cláusulas gerais”, Revista Trimestral de Direito 
Civil, v. 1, nº 2, abr.-jun./2000, p. 22); “enriquecimento ilícito”, “lesão enorme” (RUy ROSADO DE 
AGUIAR JR., “O Poder Judiciário e a concretização das cláusulas gerais: limite e responsabilidade”, 
Revista de Direito Renovar, v. 18, set. dez./2000, p. 13), etc.
99  “Liberdade de expressão versus direitos da personalidade. Colisão de direitos fundamentais e crité-
rios de ponderação”, in Temas de Direito Constitucional, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, t. III, p. 82. 
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A CONTAGEM DE PRAzOS NOS JUIzADOS ESPECIAIS CÍVEIS ES-
TADUAIS E A (NÃO) SOLUÇÃO TRAzIDA PELA LEI Nº 13.728/2015*

Alexandre	Flexa1

1	–	CONTAGEM	DE	PRAZOS	NO	CPC/2015

Com o advento da Lei nº 13.105/2015 – Código de Processo Civil –, verificou-se um regra-
mento inédito com relação à contagem dos prazos processuais. O art. 219 do CPC/2015 dispõe 
que “na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os 
dias úteis”. A regra visava a facilitar a atuação dos profissionais que militam nos fóruns, eis que 
passariam a ter livres de cômputo, em seus prazos, os feriados, assim considerados, os sábados, 
domingos, feriados por lei e dias em que não há expediente forense normal (art. 216 do CPC).

A regra é naturalmente voltada aos profissionais do Direito que se submetem a prazos 
próprios, os quais, quando não cumpridos, acarretam preclusão.

Quase que instantaneamente, passou-se a defender que a contagem de prazos em dias úteis ti-
nha por objetivo proporcionar descanso nos feriados àqueles profissionais. Se essa fosse mesmo a 
mens legis, a norma seria inconstitucional, pois criaria distinção injustificável entre os advogados 
que atuam em varas cíveis e os que desempenham sua atividade em varas criminais, por exemplo, 
em que a contagem do prazo é feita em dias corridos. Por isso, para evitar acoimar de inconstitu-
cional o citado art. 219, melhor seria sustentar que a razão de existir da lei é servir de ponto de par-
tida para a alteração das normas correspondentes em outros diplomas processuais, como ocorreu 
na Lei nº 13.647/2017, que alterou o art. 775 da CLT, instituindo o cômputo dos prazos em dias 
úteis,2 e com a Lei nº 13.728/2018, que criou o art. 12-A na Lei nº 9.099/1995, no mesmo sentido.

Mas vantagens param por aí. E a lua-de-mel com o art. 219 não tardou a terminar. Isso porque 
a aplicação da contagem dos prazos em dias corridos começou a gerar uma série de problemas 
de ordem prática que deixaram a comunidade jurídica com mais dúvidas do que com soluções.

*  Artigo publicado originalmente na Revista de Estudos e Debates do CEDES, ediçãov.4, nº 1, 2018. 

1  Alexandre Flexa é pós-graduado em Direito pela Fundação Getulio Vargas. Professor de Direito Pro-
cessual Civil dos cursos de pós-graduação da FGV, EMERJ, PUC e UCAM. Autor de obras jurídicas. 
Membro-fundador do Instituto Carioca de Direito Processual Civil - ICPC. Membro do Fórum Perma-
nente de Processualistas Civis - FPPC. Membro do Fórum Permanente de Direito Civil e Processo Civil 
da Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro - EMERJ. Coordenador da pós-graduação em 
Advocacia Cível da Universidade Candido Mendes. Advogado no Flexa e Vieites Novaes Advogados 
Associados. Procurador da AMAERJ - Associação dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro..

2  CASSAR, Vólia Bomfim et alii em Comentários à Reforma Trabalhista, Editora Método, 1ª edição, 2017, p. 95.    
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A contagem em dias úteis, por exemplo, só se aplica aos prazos estabelecidos em dias 
(art. 219, caput). Dessa forma, os prazos estabelecidos em horas, semanas, meses, anos, etc. 
serão contados de forma corrida. De imediato, já se pode elencar 37 dispositivos do CPC em 
que a contagem não se faz em dias úteis, impondo aos profissionais do Direito uma atenção 
especial a esses artigos. São eles:

Artigos: 98, § 3º; 131, p. único; 158; 172; 222; 304, § 5º; 313, §§ 2º e 4º; 315, 
§§ 1º e 2º; 334, § 2º; 485, II; 513, § 4º; 528, § 3º; 535, § 3º; 558; 565; 593; 611; 
657, p. único; 710; 741; 743; 745; 755, § 3º; 861; 880, § 3º; 888, p. único; 895, 
§ 1º; 896; 921, §§ 1º e 2º; 972; 975; 980; 1035, § 9º; 1037, § 4º.

E o próprio CPC prevê uma norma que permite aumentar exponencialmente o número 
de exceções. Aventemos a seguinte hipótese: Realizada a prova pericial e juntado aos autos 
o respectivo laudo, este com 400 páginas, o juiz decide dilatar o prazo para manifestação das 
partes, o que é permitido pelo art. 139, VI, do CPC, com a seguinte decisão interlocutória: 
“Manifestem-se as partes, sobre o laudo pericial, em 60 dias”. Esse prazo será contado em 
dias úteis. Mas, se o conteúdo da decisão fosse: “Manifestem-se as partes, sobre o laudo pe-
ricial, em dois meses”, nada obstante parecerem idênticas as decisões, nesta última o prazo 
seria contado em dias corridos.

Outra questão controvertida sobre a contagem de prazos, sem dúvida a que mais 
gera discussão, é a natureza do prazo que se conta em dias úteis. Isso porque o art. 219, 
parágrafo único, do CPC prevê que o cômputo em dias úteis será feito apenas quando se 
tratar de “prazos processuais”. A contrario sensu, os “prazos materiais” serão contados 
em dias corridos.

Não se discute que o prazo processual é o intervalo de tempo em que se deve praticar 
um ato processual, enquanto prazo material é o lapso temporal que se destina à prática de 
um ato material.

A maior dificuldade, contudo, é encontrar um consenso na doutrina e na jurisprudência 
ao definir “ato processual” e “ato material”.

Sustentamos que ato processual é o ato jurídico praticado por algum dos sujeitos do 
processo, no bojo dos autos processuais, capaz de produzir efeitos endoprocessuais. Assim, 
para que um prazo possa ser classificado como processual, faz-se necessário preencher dois 
requisitos: (1) que seja um prazo a ser cumprido dentro do processo; e (2) que o prazo refira-
se a um ato para o qual se exija capacidade postulatória.3  Nesse contexto, o cumprimento es-
pontâneo da sentença no prazo de quinze dias (art. 523 do CPC) é ato material, pois cumprido 

3  Tais requisitos foram-me sugeridos pelo professor carioca BRUNO GARCIA REDONDO em con-
versa através de um aplicativo de mensagens. 
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fora do processo (no estabelecimento bancário, por 
exemplo) e praticado por quem não tem capacida-
de postulatória (o próprio devedor). Assim, sendo 
ato material, seu prazo também é material, deven-
do ser contado em dias corridos. Contudo, esse não 
é o entendimento sedimentado no enunciado nº 89 da I Jornada de Direito Processual Civil 
do CJF/STJ, segundo o qual “conta-se em dias úteis o prazo do caput do art. 523 do CPC”.

Citemos outro exemplo: proferida decisão interlocutória, deferindo tutela anteci-
pada, determinando que o réu faça algo no prazo de cinco dias, tal prazo é material, 
devendo ser contado em dias corridos, eis que deve ser cumprida pela parte (que, em 
tese, não tem capacidade postulatória) e fora dos autos do processo. Por esse motivo, as 
decisões judiciais que deferem pedido de tutela provisória costumam fixar tais prazos 
em “dias corridos”.4

2	–	CENÁRIO	DA	LEI	Nº	9.099/1995	ANTES	DE	31	DE	OUTUBRO	DE	2018

Até 31 de outubro de 2018, véspera da entrada em vigor da Lei nº 13.728, inten-
sa discussão doutrinária e jurisprudencial foi travada nos auditórios jurídicos do país 
acerca da sua aplicação ao sistema do JEC. Nesse contexto, processualistas e foros de 
discussão adotaram interpretações variadas, ora entendendo pela contagem em dias úteis 
aos Juizados Especiais, a partir da vigência do CPC/2015, ora pelo prosseguimento da 
contagem em dias contínuos. A Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados (ENFAM), por exemplo, durante o seminário “O Poder Judiciário e o novo 
CPC”, em agosto de 2015, emitiu o enunciado n. 45, pelo qual “A contagem dos prazos 
em dias úteis [art. 219 do CPC/2015] aplica-se ao Sistema de Juizados Especiais”.  O 
Fórum Nacional de Juizados Especiais - FONAJE, sem dúvida a entidade nacional com 
maior legitimidade para se pronunciar sobre o Sistema de Juizados Especiais, em seu 
XXXIX Encontro, realizado em Maceió/AL, expediu o Enunciado 165, no sentido de se 
contarem todos os prazos nos Juizados Especiais de forma contínua. Em agosto de 2017, 
foi realizada em Brasília/DF a I Jornada de Direito Processual Civil do CJF/STJ, opor-
tunidade em que foi aprovado o Enunciado 19, que estabeleceu a contagem do prazo em 
dias úteis previsto no art. 219 do CPC aos procedimentos regidos pelas Leis nº 9.099/95, 
nº 10.259/01 e nº 12.153/09. O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
foi ao Supremo Tribunal Federal pedir que os prazos fossem contados em dias úteis. A  
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 483), distribuída para o 
Ministro LUIZ FUX, ainda aguarda o julgamento. 
4  Nesse sentido, por todos, consulte-se voto da lavra da eminente Des. Natacha Nascimento Gomes Tos-
tes Gonçalves de Oliveira, proferido no julgamento da apelação cível nº 0015431-78.2015.8.19.0023, 
26ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em 22/02/2018.      

“A	maior	dificuldade	(...)	é	encon-
trar um consenso na doutrina e 
na	 jurisprudência	ao	definir	 ‘ato	
processual’ e ‘ato material’.”
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A controvérsia instalou-se de modo significativo. Há unidades da federação que optaram 
pela contagem em dias úteis,5  enquanto outras impõem a contagem em dias corridos.6  

O fundamento para a corrente que adota a contagem em dias corridos é o princípio da 
celeridade, previsto no art. 2º, da Lei nº 9.099/95, enquanto para a outra corrente, sustenta-se 
a aplicação subsidiária do CPC em razão da ausência de previsão expressa sobre o tema na 
lei que rege os Juizados Especiais.

3	–	A	LEI	Nº	13.728/2018:	PROBLEMAS	E	SOLUÇÕES

Em 31 de outubro de 2018 foi sancionada a Lei nº 13.728, publicada em 1º de novembro, 
com eficácia imediata, criando o art. 12-A à Lei nº 9.099/95, com a seguinte redação: “Na 
contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, para a prática de qualquer ato 
processual, inclusive para a interposição de recursos, computar-se-ão somente os dias úteis”.

Nota-se claramente a intenção legislativa por adotar a mesma solução prevista no CPC, 
qual seja, a contagem dos prazos em dias úteis. Críticas à parte, não há como deixar de 
aplaudir o desfecho da discussão. Pior que adotar essa ou aquela corrente, é ter que litigar 
através de um caminho de incertezas sobre a tempestividade de um determinado ato pro-
cessual em sede dos Juizados Especiais.

Infelizmente, a redação dada ao citado art. 12-A, quase idêntica à redação do art. 219, 
do CPC, proporciona os mesmos problemas vistos nos processos que adotam o rito previsto 
no CPC, além de criar novas questões que levam ao debate jurídico.

A primeira delas diz respeito à extensão do dispositivo aos demais Juizados Especiais 
Cíveis. Como é sabido, existem três juizados especiais cíveis: Estadual (regido pela Lei nº 
9.099/95); Federal (criado pela Lei nº 10.259/2001); e o Fazendário Estadual (regulamen-
tado pela Lei nº 12.153/2009). 

Parece-nos incontestável que o art. 12-A é aplicável aos Juizados Federais e aos Juizados 
Fazendários, eis que as leis de regência trazem dispositivos de aplicação subsidiária. Assim, 
o art. 1º da Lei nº 10.259/2001 (“São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da 
Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei no 
9.099, de 26 de setembro de 1995”) e o art. 27 da Lei nº 12.153/2009 (Art. 27.  Aplica-se sub-
sidiariamente o disposto nas Leis nos 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 
Civil, 9.099, de 26 de setembro de 1995, e 10.259, de 12 de julho de 2001) preveem expres-
samente a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/95 “no que não conflitar”. A contagem dos 

5  O Ato nº 691/17 do TJAM, por exemplo, determina “que a contagem dos prazos em dias úteis aplica-se 
ao Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, conforme o disposto no Artigo 219 do Código de Processo Civil”.    

6  Estado do Rio de Janeiro, ver: Enunciado nº 12 do Aviso Conjunto nº 15/16 do TJRJ/COJES.    
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prazos em dias úteis não pode ser antagônica ao regime dos Juizados Federais e Fazendários, 
eis que integram o mesmo sistema processual.

O mesmo não se pode dizer acerca da aplicação do art. 12-A aos Juizados Especiais 
Criminais, previstos também na Lei nº 9.099/95, nada obstante a interpretação literal do 
dispositivo nos leve a essa conclusão. Eis sua redação integral: 

Art. 1o  A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 12-A:

“Art. 12-A. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo 
juiz, para a prática de qualquer ato processual, inclusive para a interpo-
sição de recursos, computar-se-ão somente os dias úteis.”

O caput do art. 1º indica claramente que (toda) “A Lei nº 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12-A”, o que incluiria a parte criminal, 
prevista a partir do seu art. 60.

Contudo, não é essa a melhor conclusão a que se deve chegar.

Embora a Lei nº 9.099/95 seja única ao instituir os juizados especiais cíveis e crimi-
nais, nota-se que, ali, há duas partes bem distintas e definidas: a parte cível (art. 1º ao art. 
59) e a parte criminal (art. 60 ao art. 97).

Todas as vezes que o legislador quis que uma norma existente na parte cível fosse apli-
cada à parte criminal, fez previsão expressa no capítulo correspondente. Assim, por exemplo, 
vejamos o art. 50, que previa, ainda na época do CPC/73, que os embargos de declaração no 
JEC suspendiam o prazo para interposição de recursos, o mesmo ocorrendo com os embar-
gos de declaração no JECrim, mas por força do art. 83. O CPC de 2015, através do seu art. 
1.065, alterou a redação do art. 50, agora prevendo que os embargos de declaração, no JEC, 
interrompem o prazo para interposição de recurso. E por querer estender a norma também aos 
Juizados Especiais Criminais, dispôs em seu art. 1.066, o equivalente para o JECrim.

Desta forma, quisesse o legislador que a contagem dos prazos processuais em dias úteis 
também fosse aplicada ao Juizado Criminal, tê-lo-ia feito na parte criminal da Lei nº 9.099/95.

Lamentavelmente, as mazelas que citamos ocorrer em varas cíveis também se repetem 
em sede dos Juizados Especiais, especialmente com relação à definição de prazos processuais 
e materiais. Por isso, deixamos aqui nossa sugestão para o cotidiano forense. Visando a evitar 
discussões no processo sobre a tempestividade desse ou daquele ato processual, poderia o 
magistrado indicar, na sua decisão, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, como será 
feita a contagem do prazo naquele caso concreto. Se a lei é omissa quanto à forma de conta-
gem, pode o juiz determiná-la, mormente quando o momento é de tantas incertezas.
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A INSOLVÊNCIA TRANSNACIONAL NO BRASIL*

Isabella	Bandeira	de	Mello	da	Fonseca	Costa1

Resumo

Atualmente, inexiste no Brasil disposição especial atinente à insolvência transnacional 
(cross-border insolvency). Nada obstante o vácuo normativo referente à matéria, no último 
século os tribunais brasileiros têm se deparado com a iminente necessidade de exame e julga-
mento de casos dessa natureza. Nessas situações, os tribunais proferiram decisões baseadas 
na análise das peculiaridades dos casos, conjugando o princípio da preservação da atividade 
empresária com algumas teorias típicas do Direito Internacional Privado, dentre as quais me-
recem destaque o universalismo e o territorialismo. Este artigo tem como aspiração traçar um 
perfil das empresas estrangeiras cujas recuperações judiciais tramitam no Brasil e analisar, 
ainda que de forma sucinta, as decisões dos tribunais brasileiros proferidas nesses casos. Far-
se-á uma reflexão acerca da experiência brasileira com a insolvência transnacional.  

Palavras-chave

Cross-border Insolvency. Insolvência Transnacional. Territorialismo. Universalismo. 
Grupos econômicos. Principal estabelecimento. Litisconsórcio ativo. Consolidação proces-
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*  Artigo publicado originalmente na Revista de Estudos e Debates do CEDES, ediçãov.4, nº 1, 2018. 

1  Advogada e pós-graduanda da Fundação Getulio Vargas/RJ.
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UNCITRAL - United Nations Commission on International Trade Law

Introdução

Atualmente, inexiste na Lei n.º 11.101/2005 (LRF) disposição especial sobre o processamento 
e a concessão de Recuperação Judicial de sociedades estrangeiras em casos de insolvência transna-
cional (cross-border insolvency). Os casos de insolvência transnacional se dão dentro de um cenário 
de crise de grupos econômicos e como bem destaca o professor VALÉRIO DE OLIVEIRA MA-
ZZUOLI, ocorrem quando os processos de insolvência extrapolam as fronteiras nacionais.2 Nessa 
mesma esteira, MÁRCIO GUIMARÃES assevera que a análise do cross-border insolvency é par-
ticularmente interessante, haja vista que o fenômeno da internacionalização das empresas enseja 
implicações e gera efeitos jurídicos tanto para os credores como para a sociedade.3 

Sobre o tema, explica o professor PAULO FERNANDO CAMPANA FILHO, que a LRF 
não adotou regras claras quanto à matéria, desconsiderando, aliás, a existência de leis estran-
geiras que regulamentam a matéria, tais como a lei modelo da UNCITRAL e o § 304 do U.S. 
Bankruptcy Code.4 Por tal motivo, têm os tribunais brasileiros desenvolvido papel de suma 
importância na interpretação e desenvolvimento da questão. 

Registre-se que a UNCITRAL é a lei modelo (soft law) adotada pelas Nações Unidas, 
cujo objetivo é o de auxiliar os países a adotarem uma abordagem mais eficiente à proble-
mática, haja vista o crescente número de casos de insolvência transnacional desde 1990.5 

É inequívoco que casos dessa natureza não se restringiram somente à Europa ou aos Estados 
Unidos, sendo certo que aqui no Brasil também existem copiosos exemplos de empresas estran-
geiras cujas Recuperações Judiciais aqui tramitaram ou ainda tramitam. É o caso das sociedades 
estrangeiras OGX Internacional GMBH e OGX Áustria GMBH, integrantes do Grupo OGX,6 e 
2  MAZZUOLI, Valério de Oliveira. Curso de direito internacional privado. Forense: São Paulo. 2ª 
ed., 2017, pp. 384/385.

3  GUIMARÃES, Márcio Souza. “Direito transnacional das empresas em dificuldades”. In: Tratado de 
direito comercial: falência e recuperação de empresa, direito marítimo. Coordenador Fábio Ulhôa 
Coelho. Volume 7. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 39.

4  CAMPANA FILHO, Paulo Fernando. “The Legal Framework for Cross-Border Insolvency in Bra-
zil”. Houston Journal of International Law, v. 32, 2010, pp. 97-151. Disponível em: <http://www.
hjil.org/articles/hjil-32-1-filho.pdf> Acesso em: 28 jan. 2019.

5  Disponível em: <http://www.uncitral.org/uncitral/en/uncitral_texts/insolvency/1997Model.html> 
Acesso em: 28 jan. 2019.

6  Em 30 de outubro de 2013, as sociedades OGX Petróleo e Gás Participações S.A., OGX Petróleo e Gás 
S.A., OGX International GMBH e OGX Áustria GMBH ajuizaram, conjuntamente, pedido de recupera-
ção judicial. A inicial foi distribuída ao Juízo da 4ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro, em 23 de novembro de 2013. A demanda foi autuada sob o nº 1030812-77.2015.8.26.0100.

http://www.hjil.org/articles/hjil-32-1-filho.pdf
http://www.hjil.org/articles/hjil-32-1-filho.pdf
http://www.uncitral.org/uncitral/en/uncitral_texts/insolvency/1997Model.html
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também do Grupo Oi, cuja Recuperação Judicial foi ajuizada com requerimento conjunto de sete 
sociedades, duas das quais possuem sede no exterior.7 Há, ainda, as Recuperação Judiciais do 
Grupo OAS,8 bem como do Grupo Sete Brasil.9

Nesses casos, devido à vacância legislativa, os Tribunais tiveram que superar inúmeras 
barreiras para confirmar a jurisdição brasileira, analisando as peculiaridades de cada uma 
das demandas, sendo certo que não foram poucas as consequências – em âmbito nacional e 
internacional – desencadeadas pelas suas decisões.

A Justiça Brasileira e a Insolvência Transnacional

Os grupos Oi, OGX, OAS e Sete Brasil, representaram casos emblemáticos de insol-
vência transnacional. E apesar de possuírem particularidades próprias - as causas da crise 
econômica foram as mais diversas, o universo de credores é distinto, as estratégias para o 
soerguimento foram diferentes, etc. –, foi possível encontrar semelhanças entre eles, o que, 
sem dúvidas, representa um grande avanço em termos de segurança jurídica, eis que a temá-
tica ainda representa terreno bastante árido em virtude do silêncio da legislação.

Na linha do que explica o professor PAULO PENALVA,10 verificou-se que as sociedades 

7  A inicial foi autuada sob o nº 0203711-65.2016.8.19.0001 e distribuída a 7ª Vara Empresarial da 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro.

8  Em 31 de março de 2015, OAS S.A., Construtora OAS S.A., OAS Empreendimentos S.A., SPE 
Gestão e Exploração de Arenas Multiuso S.A, OAS Infraestrutura S.A., OAS Imóveis S.A, OAS Invest-
ments GMBH, OAS Investments Limited, OAS Finance Limited e OAS Investmentos S.A., ajuizaram 
pedido de recuperação judicial na Comarca da Capital do Estado de São Paulo. Em 1º de abril de 2015, 
o Juiz Daniel Carnio Costa deferiu o processamento da recuperação judicial para todas as sociedades 
requerentes, inclusive para as sociedades OAS Investments GMBH, OAS Investments Limited e OAS 
Finance Limited, que possuem sede, respectivamente, na Áustria e nas Ilhas Virgens Britânicas.
 
9  Em 29 de abril de 2016, Sete Brasil Participações S.A., Sete Investimentos I S.A., Sete Investimentos 
II S.A., Sete Holding GMBH, Sete International One GMBH, Sete International Two GMBH ajuizaram 
pedido de recuperação judicial perante a Comarca da Capital da Cidade do Estado do Rio de Janeiro. 
Distribuiu-se o pedido à 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, sendo 
autuado sob o nº 0142307-13.2016.8.19.0001.

10  O professor PAULO PENALVA SANTOS sintetizou os elementos necessários à verificação de grupo 
econômico de fato da seguinte forma: “A jurisprudência, contudo, aponta outros elementos que evidenciaram 
a existência de grupos de grupos de fato, além de relação de controle entre as sociedades. Dentre os critérios 
de construção pretoriana estão: (i) identidade parcial ou total entre os sócios das sociedades, (ii) a sede das 
sociedades ser no mesmo local, (iii) compartilhamento de funcionários, (iv) uma sociedade prestar garantia em 
relação a obrigação da outra sociedade, (v) as sociedades atuarem no mesmo ramo de negócio ou atuarem em 
diferentes etapas de um mesmo negócio, dentre outros. Embora nenhum desses elementos evidencie, isolada-
mente, a existência de grupos de sociedades, eles são indícios que, em conjunto, podem revelar um grupo de 
fato”. PENALVA SANTOS, Paulo; SALOMÃO, Luis Felipe. Recuperação judicial, extrajudicial e falência: 
teoria e prática. 3ª ed. Forense, p. 377. Citou-se o Resp 114.4884/SC e o Resp. 1.449.772.
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exerciam as suas atividades de forma integrada e coor-
denada. Vale dizer, constituíam grupos econômicos 
em que todas as sociedades operavam de acordo com 
as diretrizes conferidas pelas suas respectivas holdin-
gs.11 

A constatação de que as sociedades estrangei-
ras participavam de grupos econômicos, cuja sociedade holding tinha sede no Brasil, foi 
essencial para que a jurisdição brasileira fosse confirmada. Verificou-se que como as socie-
dades possuem laços empresariais firmes e intrincados entre si, compartilhando direitos e 
obrigações em razão de exercerem atividade econômica organizada e integrada, o vínculo 
societário existente no grupo refletiu sobre o perfil de endividamento delas. 

De acordo com o que foi constatado nos grupos Oi, OAS, OGX e Sete Brasil, as estrangeiras 
eram veículos financeiros utilizados para a emissão de títulos e recebimento de recursos para o 
financiamento das atividades desenvolvidas exclusivamente no Brasil pelas demais sociedades. E 
justamente por serem parte de um grupo econômico e por desenvolverem papel tão importante – 
de captação de recursos para as demais integrantes –, o passivo das estrangeiras afetava o grupo 
como um todo, cujo cenário de crise se agravou devido à existência de garantias cruzadas.12 

Diante disso e ante a constatação de que a crise econômico-financeira era comum a todas 
as devedoras, consignou-se necessário proceder à inclusão das estrangeiras nos polos ativos 
das Recuperações Judiciais (i.e.: litisconsórcio ativo), eis que o soerguimento das sociedades 
somente poderia se dar de forma conjunta. Reuniu-se, em uma única demanda – do processo 
de reestruturação financeira –, mais de uma empresa. A professora SHEILA CEREZETTI 
denomina este fenômeno como “consolidação processual”, esclarecendo que este representa 
uma verdadeira conveniência administrativa e uma medida de economia processual.13 
11  “A LSA regula o grupamento de sociedades a partir do reconhecimento de que é instituição útil e 
importante na economia moderna. Não pretende impedir nem dificultar sua formação e funcionamento, 
mas criar quadro institucional que permita seu desenvolvimento segundo normas que evitem os riscos de 
lesão são direitos de acionistas minoritários e credores. Para isso define dois regimes distintos – um para 
os grupos de fato e outro para os grupos de direito: (a) nos grupos de fato, a sociedade controladora e os 
administradores de cada sociedade devem zelar para que uma não favoreça outra com prejuízo próprio; e 
(b) nos grupos de direito, a lei admite cooperação mais intensa, inclusive com subordinação do interesse 
de uma sociedade ao de outra, ou do grupo, assim como a participação em custos, receitas ou resultados de 
atividade ou empreendimentos, desde que essas modalidades de cooperação observem regras estipuladas 
em convenção de grupo”. LAMy FILHO, Alfredo; PEDREIRA, José Luiz Bulhões. Título XI: coligação 
e grupamento de sociedades. In: Direito das Companhias. 2ª edição, 2016, p. 1395.

12  O GRUPO OAS explicou, por exemplo, que as dívidas contraídas pelas sociedades estrangeiras eram 
garantidas pelas demais sociedades, que figuravam como devedoras solidárias da referida operação. 

13“Com efeito, a consolidação processual permite o alinhamento das mais diversas fases na caminhada 
processual da recuperação judicial das devedoras. Pode-se, assim, falar na atuação de apenas um admi-

“A constatação de que as socieda-
des estrangeiras participavam de 
grupos econômicos, cuja socieda-
de holding tinha sede no Brasil, 
foi essencial para que a jurisdição 
brasileira	fosse	confirmada.”
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Fato é que em todos esses casos, os respectivos Juízos confirmaram a jurisdição brasileira, con-
signando ser possível a formação de litisconsórcio ativo entre empresas nacionais e estrangeiras.

Registre-se que, a despeito da existência de sociedades estrangeiras no polo ativo das demandas, 
o processamento da Recuperação Judicial mereceu também ser aceito em razão da LRF estipular ser 
competente o Juízo do local do “principal estabelecimento” do devedor (art. 3º da LRF). É preciso 
destacar que o principal estabelecimento a que alude o art. 3º da LRF não se confunde com a sede 
estatutária do devedor. De acordo com LUIZ ROBERTO AyOUB e CÁSSIO CAVALLI, “a deter-
minação do principal estabelecimento é orientada por um critério econômico”14 e, para tais professo-
res, a ideia de reunir o local do principal estabelecimento do devedor com o do Juízo da recuperação 
judicial decorre da ideia de facilitar a negociação e troca de informações entre eles.15 

Na existência de grupos econômicos, o Superior Tribunal de Justiça já demonstrou em di-
versas ocasiões que o principal estabelecimento dos devedores será o local onde mantém o seu 
centro de administração e, por conseguinte, o local de onde emanam as diretrizes do grupo.16 

O Grupo Sete afirmou que o seu principal estabelecimento seria na cidade do Rio de 
Janeiro, destacando que o Rio de Janeiro seria o local de onde emanam as decisões mais re-
levantes e em que se localiza a diretoria da empresa.17 A cidade do Rio de Janeiro também foi 
indicada como local do principal estabelecimento dos grupos OGX e Oi. No Grupo Oi, por 
exemplo, destacou-se que as principais atividades do grupo são ali desenvolvidas. E, ainda, 
é o local em que estão os seus principais clientes, empregados, sociedades afiliadas, ativos e 
a sua controladora. O Grupo OAS, por sua vez, utilizou-se de conceito idêntico, apontando 
como competente o Juízo de São Paulo, local da sede social da OAS S.A. (holding) e, portan-
to, local de onde as principais decisões de gestão do conglomerado seriam proferidas. 

nistrador judicial, na reunião conjunta de comitês de credores, na simplificação da apuração de créditos, 
na facilitada troca de informações para que se obtenha precisa compreensão da situação societária e fi-
nanceira das devedoras, e na adoção dos mesmos Prazos processuais para os importantes momentos da 
recuperação, tais como para a apresentação das relações de credores e dos planos de recuperação judicial, 
bem como para realização de assembleia de credores para deliberação sobre proposta das devedoras”. CE-
REZETTI, Sheila C. Neder. “Grupos de sociedades e recuperação judicial: o indispensável encontro entre 
direitos societário, processual e concursal”. In: yARSHELL, Flávio Luiz; PEREIRA, Guilherme Setoguti 
J. (Coord). Processo societário. V. II. São Paulo: Quartier Latin, 2015, pp. 751/752.

14  AyOUB, Luiz Roberto; CAVALLI, Cássio. A construção jurisprudencial da recuperação judi-
cial de empresas. 3ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017, p. 90. 

15  Ibidem, p. 87.

16  STJ. Conflito de Competência n°146579/MG, Segunda Seção, Ministro Relator Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgado em 09/11/2016.

17  TJRJ, 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, processo n. 0142307-
13.2016.8.19.0001, fls. 49.
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Em síntese, em todos esses precedentes, verificou-se que as sociedades requerentes 
constituiriam um único grupo econômico, que a causa de pedir era a mesma para todas 
(i.e.: crise econômico-financeira) e que os Juízos brasileiros indicados seriam competen-
tes para o processamento das recuperações judiciais, inclusive para as sociedades estran-
geiras, em razão de representarem o Juízo do local do principal estabelecimento do grupo 
(art. 3º da LRF). Todas essas circunstâncias permitiram que as sociedades estrangeiras 
integrassem o polo ativo. 

As Teorias do Universalismo e do Territorialismo

No campo do Direito Internacional Privado, a insolvência transnacional imbui-se de al-
gumas incógnitas. Essas incógnitas surgem da indefinição quanto à jurisdição competente 
para o processamento e julgamento dos casos de insolvência transnacional e, por conseguin-
te, para deliberar sobre o futuro dos ativos das devedoras e sobre o tratamento que deve ser 
conferido aos credores. 

O papel do Direito Internacional Privado é o de auxiliar o Juiz na aplicação da lei e, por 
vezes, na resolução de conflitos existentes entre os diferentes ordenamentos.18 Esses confli-
tos surgem como um desdobramento natural das questões internacionais interconectadas, tal 
como é o caso da insolvência transnacional. 

Há essencialmente duas teorias que podem ser utilizadas para a resolução da problemá-
tica, são elas o universalismo e o territorialismo. Ambas se contrapõem na medida em que 
o universalismo defende a existência de um único Juízo competente para processar e julgar 
a falência ou Recuperação Judicial, ao passo que o territorialismo preconiza a existência de 
tantos Juízos quantos forem os países em que se situarem as devedoras e os seus bens. 

No universalismo prevalecerá o princípio da unidade, haja vista que haverá um único 
processo de insolvência.19 De forma brilhante, ALEXANDRE FERREIRA DE ASSUMPÇÃO 

18  “O DIPr tem por finalidade, em princípio, indicar ao juiz nacional a norma substancial (nacional 
ou estrangeira) a ser aplicada ao caso concreto, porém, sem resolver a questão jurídica posta perante 
Justiça do foro”. MAZZUOLI, Valério de Oliveira. Curso de direito internacional privado. Forense: São 
Paulo. 2ª ed. 2017, p. 53.

19  “O universalismo pode ser definido como o modelo teórico que prevê a existência de um único procedimen-
to de insolvência (princípio da unidade), o qual deverá abranger todo e qualquer bem do devedor, independen-
temente de sua localização. Em tal contexto, apenas um órgão jurisdicional deterá competência para processar 
a recuperação judicial, abrangendo todo o patrimônio do devedor, ainda que situado em outros países. Neste 
cenário tem-se a aplicação do princípio da lex fori concursus em âmbito global (princípio da universalidade), já 
que as normas vigentes no país onde se processa a recuperação são aplicáveis em escala global”.
MACHADO, Maria Letícia de Alencar. “Breve reflexão sobre a insolvência transnacional. Divergên-
cias doutrinárias”. Experiência Brasileira. Disponível em: <https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/
bitstream/handle/10438/13904/TCC%20MARIA%20LET%C3%8DCIA%20DE%20ALENCAR%20
MACHADO.pdf> Acesso em: 28 jan. 2019.

https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13904/TCC%2520MARIA%2520LET%25C3%258DCIA%2520DE%2520ALENCAR%2520MACHADO.pdf
https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13904/TCC%2520MARIA%2520LET%25C3%258DCIA%2520DE%2520ALENCAR%2520MACHADO.pdf
https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13904/TCC%2520MARIA%2520LET%25C3%258DCIA%2520DE%2520ALENCAR%2520MACHADO.pdf
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ALVES e RAPHAEL VIEIRA DA FONSECA ROCHA explicam que no universalismo há 
um único Juízo, que será responsável por administrar todos os bens das devedoras, onde quer 
que se encontrem: 

Trata-se de um juízo falimentar universal, responsável por administrar to-
dos os bens do devedor, onde quer que se encontrem, e distribuí-los para os 
credores por todo o mundo, mediante a aplicação de uma única lei, geral-
mente aquela do local de abertura do processo (Lex fori concursus). Parte-
se do pressuposto de que as fronteiras dos países não devem oferecer obstá-
culos para liquidar ou recuperar a sociedade ou grupo societário em crise.20

Ademais, narram que a competência de um único Juízo pode trazer benefícios inegáveis 
à reestruturação da dívida de grupos societários. Isso porque o soerguimento desses grupos 
pode ser severamente prejudicado pela existência de atos constritivos independentes, origi-
nários de países distintos: 

Tal importância pode ser facilmente vislumbrada em uma situação hi-
potética em que sociedade empresarial, constituída no Brasil e aqui de-
tendo sua sede social afetiva, possui filial instalada em Moçambique. 
Se os credores da filial africana puderem livremente exigir seus créditos 
sem submetê-los ao plano de recuperação judicial aprovado pela justiça 
brasileira, as chances de fracasso da reorganização econômica da socie-
dade aumentam consideravelmente.21

Sobre a matéria, MARIA LETíCIA DE ALENCAR MACHADO22 leciona que o univer-

20  ALVES, Alexandre Ferreira de Assumpção; ROCHA, Raphael Vieira da Fonseca. “Insolvência 
transnacional e direito falimentar brasileiro (cross-border insolvency and brazilian bankruptcy Law)”. 
In: Revista da EMERJ de Direito Empresarial: Edição Comemorativa da Centésima Reunião do 
Fórum Permanente de Direito Empresarial. Volume 19, nº 74, 2016, p. 20.

21  Ibidem, pp. 24/25.

22  “Trata-se de modelo tido como extremamente eficiente. Sua adoção, além de promover a redução dos 
custos procedimentais da falência (por haver um único processo de insolvência), e maximização dos resul-
tados (em razão da centralização da administração) evita que sejam proferidas decisões contraditórias. Es-
sas características tornariam o universalismo o modelo teórico ideal à recuperação de grupos econômicos 
e multinacionais. Muito embora seja possível elencar todos esses benefícios, o modelo em comento não 
é imune a críticas. Uma das principais questões a respeito do universalismo é a dificuldade em se definir 
qual o juízo universal competente para processar a falência ou a recuperação judicial. Qual o critério a ser 
adotado? Seria a sede estatutária, o principal estabelecimento do devedor, o centro da administração, ou 
local onde a empresa possui a maior parte do patrimônio? Essas incertezas com relação ao elemento de co-
nexão acabam por gerar considerável insegurança jurídica”. MACHADO, Maria Letícia de Alencar. “Bre-
ve reflexão sobre a insolvência transnacional. Divergências doutrinárias. Experiência Brasileira”. Dis-
ponível em <https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13904/TCC%20MARIA%20
LET%C3%8DCIA%20DE%20ALENCAR%20MACHADO.pdf> Acesso em: 28 jan. 2019. 

https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13904/TCC%2520MARIA%2520LET%25C3%258DCIA%2520DE%2520ALENCAR%2520MACHADO.pdf
https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13904/TCC%2520MARIA%2520LET%25C3%258DCIA%2520DE%2520ALENCAR%2520MACHADO.pdf
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salismo possui uma série de benefícios oriundos da centralização da administração, dentre eles: 
(a) a maximização dos resultados, (b) a redução dos custos de procedimentos processuais,  (c) 
a ausência de decisões contraditórias, haja vista que haverá um único Juízo competente para 
apreciar todas as questões atinentes ao patrimônio das empresas em recuperação judicial; e (d) 
o respeito ao par conditio creditorum. No Brasil, por exemplo, o tratamento paritário dos cre-
dores seria assegurado por meio da elaboração de um único Quadro Geral de Credores. 

No entanto, a imprevisibilidade atrelada à necessidade da cooperação internacional – em res-
peito à soberania de cada país – faz com que exista uma tendência dos países a adotarem o territoria-
lismo.23 No que concerne a soberania brasileira, por exemplo, a professora CARMEN TIBúRCIO 
destaca a necessidade de homologação de sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça.24

Por sua vez, o territorialismo tem seu alicerce na soberania estatal. No territorialismo, as 
normas de insolvência de determinado pais produzirão efeitos apenas dentro do seu território. 
Respeitar-se-á, assim, os limites tradicionais da jurisdição dos estados. 25 

De acordo com esta corrente teórica, poderão haver tantos processos de insolvência quanto 
jurisdições. Os processos serão ajuizados de forma autônoma – um para cada país em que o 
devedor possuir ativos26 –, também se desenvolvendo de forma independente. No territorialis-

23  “Outro grande desafio que se apresenta à implementação do universalismo é o princípio da soberania 
estatal. Este modelo envolve uma questão diplomática: é necessário que os tribunais dos diferentes países 
estejam dispostos a cooperar com o juízo universal onde se desenvolve o procedimento falimentar. Pressu-
põe-se uma boa relação e um alto nível de confiança entre os Estados envolvidos”.  MACHADO, Maria Le-
tícia de Alencar. “Breve reflexão sobre a insolvência transnacional. Divergências doutrinárias”. Experiência 
Brasileira. Disponível em <https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13904/TCC%20
MARIA%20LET%C3%8DCIA%20DE%20ALENCAR%20MACHADO.pdf> Acesso em: 28 jan. 2019.
ALVES, Alexandre Ferreira de Assumpção; ROCHA, Raphael Vieira da Fonseca. “Insolvência trans-
nacional e direito falimentar brasileiro (cross-border insolvency and brazilian bankruptcy Law)”. 
In: Revista da EMERJ de Direito Empresarial: Edição Comemorativa da Centésima Reunião do 
Fórum Permanente de Direito Empresarial. Volume 19, nº 74, 2016, p. 27.

24  TIBURCIO, Carmen. “Efeitos extraterritoriais da falência”. Revista de Direito Bancário e do 
Mercado de Capitais. V. 16, ano 2013, nº 62. 201. 

25  ALVES, Alexandre Ferreira de Assumpção; ROCHA, Raphael Vieira da Fonseca. Insolvência trans-
nacional e direito falimentar brasileiro (cross-border insolvency and brazilian bankruptcy Law). In: 
Revista da EMERJ de Direito Empresarial: Edição Comemorativa da Centésima Reunião do Fórum 
Permanente de Direito Empresarial. Volume 19, nº 74, 2016, p. 29.

26  “Já o territorialismo é o modelo teórico calcado no princípio da soberania estatal. As normas jurí-
dicas têm sua validade restrita ao limite das fronteiras dos Estados, sendo que esse modelo permite a 
instalação de tantos processos falimentares quantos sejam os Estados soberanos, em cujos territórios 
estejam localizadas filias ou bens da devedora. No territorialismo, ocorre a aplicação da lei do país de 
abertura do processo, porém ela resulta na utilização de uma diversidade de leis diferentes – uma em 
cada Estado – para regulamentar a insolvência do devedor”. GUIMARÃES, Márcio Souza. “Direito 
transnacional das empresas em dificuldades”. In: Tratado de direito comercial: falência e recupera-

https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13904/TCC%20MARIA%20LET%C3%8DCIA%20DE%20ALENCAR%20MACHADO.pdf
https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13904/TCC%20MARIA%20LET%C3%8DCIA%20DE%20ALENCAR%20MACHADO.pdf
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mo, os credores terão seus créditos satisfeitos com 
os bens do devedor existentes no local de ajuiza-
mento de cada processo. 

Em comparação com o universalismo, o territo-
rialismo tem a vantagem de conferir maior proteção aos credores locais, haja vista que não lhes 
imputa o ônus de terem que se habilitar em processos que tramitem em território estrangeiro.27 
Portanto, representa processo mais rápido e simples. 

Por outro lado, nem sempre o territorialismo representa a melhor opção, posto que em 
um universo em que há interdependência entre as sociedades pertencentes a um mesmo con-
glomerado, a quebra de uma pode significar na quebra das demais. Nesse sentido, a descen-
tralização da administração pode ser determinante para a viabilidade do soerguimento do 
conglomerado empresarial. 

Existem, ainda, os modelos mistos, que nasceram da constatação de que ambos os mo-
delos (universalista e territorialista) eram fadados ao fracasso.28 As teorias mistas têm como 
ponto em comum o fato de considerarem a cooperação internacional como ponto basilar para 
o sucesso dos procedimentos de insolvência transnacional.29

Certo é que as decisões nos casos Oi, OGX, Sete Brasil e OAS os Juízos da Recuperação 
Judicial tiveram que se debruçar sobre estas teorias. No parecer do ilustre membro do Minis-

ção de empresa, direito marítimo. Coordenador Fábio Ulhôa Coelho. Volume 7. São Paulo: Saraiva, 
2015, p. 61. 

27  “O territorialismo, por sua vez, garante uma maior proteção dos pequenos credores locais. Para seus 
defensores, a teoria territorialista enseja processos mais simples e, portanto, mais rápidos e eficientes, 
gerando menos custos para os credores do que um único processo de âmbito universal. Confere, pois, na 
prática, maior proteção aos credores locais, que não precisam se habilitar em um processo de insolvên-
cia no estrangeiro, com todos os gastos, obstáculos linguísticos e outros inconvenientes daí decorrentes, 
para terem uma perspectiva de satisfação de seus direitos creditórios”. MACHADO, Maria Letícia 
de Alencar. Breve reflexão sobre a insolvência transnacional. “Divergências doutrinárias. Experiên-
cia Brasileira”. Disponível em <https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13904/
TCC%20MARIA%20LET%C3%8DCIA%20DE%20ALENCAR%20MACHADO.pdf>Acesso em: 
28 jan. 2019.  

28  ALVES, Alexandre Ferreira de Assumpção; ROCHA, Raphael Vieira da Fonseca. “Insolvência 
transnacional e direito falimentar brasileiro (cross-border insolvency and brazilian bankruptcy Law)”. 
In: Revista da EMERJ de Direito Empresarial: Edição Comemorativa da Centésima Reunião do 
Fórum Permanente de Direito Empresarial. Volume 19, nº 74, 2016, pp. 34-45.

29  Para mais detalhes sobre as teorias mistas, ler: ALVES, Alexandre Ferreira de Assumpção; RO-
CHA, Raphael Vieira da Fonseca. “Insolvência transnacional e direito falimentar brasileiro (cros-
s-border insolvency and brazilian bankruptcy Law)”. In: Revista da EMERJ de Direito Empre-
sarial: Edição Comemorativa da Centésima Reunião do Fórum Permanente de Direito Empresarial. 
Volume 19, nº 74, 2016.

“Há essencialmente duas teorias 
que podem ser utilizadas para a re-
solução da problemática, são elas o 
universalismo e o territorialismo.”
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tério Público, referente ao deferimento do processamento da Recuperação Judicial do Grupo 
Oi, este se manifestou favorável à adoção de um sistema misto, notadamente aquele indicado 
pelas Nações Unidas. Nesse sentido, sinalizou a necessidade de adoção pelo Brasil da UNCI-
TRAL que, segundo ele, representaria uma solução mais adequada à questão relacionada às 
empresas transnacionais em recuperação judicial.

Os Problemas Decorrentes das Decisões Brasileiras

O Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Capital do Estado de São 
Paulo proferiu decisão autorizando o processamento da Recuperação Judicial das sociedades 
estrangeiras em conjunto com as demais sociedades integrantes do GRUPO OAS. Posterior-
mente, por meio da petição de fl. 8.661, o Sr. Rodrigo Kaysserlian, na qualidade de Adminis-
trador Judicial das sociedades estrangeiras, informou que em abril de 2015, foi decretada a 
liquidação compulsória das sociedades estrangeiras na Divisão Comercial das Ilhas Virgens 
Britânicas. Segundo ele, (a) a partir de abril de 2015, as sociedades mencionadas estariam 
sob a sua administração; e (b) não possuem qualquer interesse em prosseguir como integran-
tes do polo ativo da Recuperação Judicial brasileira. Por meio da decisão de fl. 17.666, o 
Juízo da Recuperação indeferiu o pedido de desistência das sociedades estrangeiras. 

Ademais, marcada audiência especial para resolução do conflito,30 o advogado das socie-
dades integrantes do Grupo OAS informou que não reconhecia a desistência das sociedades 
estrangeiras em virtude de ausência de homologação da decisão estrangeira pelo Superior 
Tribunal de Justiça. 

Diante disso, OAS Finance Limited e OAS Investments Limited, representadas pelo Sr. Ro-
drigo Kaysserlian, requereram fosse a sua desistência submetida à Assembleia Geral de Credores, 
para votação entre os credores e o pleito foi indeferido, o que deu origem ao Agravo de Instru-
mento nº 2202572-86.2015.8.26.0000, distribuído para a 2ª Câmara Reservada de Direito Empre-
sarial. O acórdão31 prolatado nesse caso permite inferir que o pleito do liquidante estrangeiro foi 
indeferido, haja vista que (a) todas as empresas do GRUPO OAS estão vinculadas e interligadas, 
sendo certo que a “a integração das empresas restou bem justificada na medida em que foram 
constituídas no exterior para a captação de recursos para as empresas brasileiras”;32 (b) o domicí-
lio das empresas estrangeiras localizado no Brasil; e (c) a decisão de liquidação decretada na Justi-
ça Britânica pende de efeitos haja vista não ter sido homologada pelo Superior Tribunal de Justiça.

30  TJSP, 1ª Vara de Falência e Recuperação Judicial da Comarca da Capital, processo nº 1030812-
77.2015.8.26.0100, fls. 20.187.

31  TJSP, 1ª Vara de Falência e Recuperação Judicial da Comarca da Capital, processo nº 1030812-
77.2015.8.26.0100, fls. 527/545.

32  TJSP, 1ª Vara de Falência e Recuperação Judicial da Comarca da Capital, processo nº 1030812-
77.2015.8.26.0100, fls. 543.
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Por outro lado, também existiram conflitos de semelhante natureza na Recuperação Ju-
dicial do Grupo Oi. Há nos autos informações de que teriam sido convertidos em falência 
os processos de suspensão de pagamento da Oi Brasil Holdings Cöoperatief U.A. e Portugal 
Telecom International Finance B.V.33 Assim como foi feito no caso do Grupo OAS, o Juízo 
da Recuperação afastou os efeitos da falência das sociedades estrangeiras. Por meio dessa 
decisão, ressaltou ser o Juízo da Recuperação Judicial – in casu brasileiro – competente para 
decidir sobre todas as questões que atinentes a recuperação judicial das devedoras.

Salienta-se que em ambos os casos, tanto do Grupo OAS quanto do Grupo OI, verifi-
cou-se a alegação de que as decisões proferidas no estrangeiro não produziriam efeitos no 
Brasil, pois haveria a necessidade de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça, eis que 
a competência para o processamento da recuperação judicial seria matéria de ordem pública. 

Nesse sentido, tem-se que as decisões estrangeiras, para que produzam efeitos no Brasil, 
devem ser homologadas pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 961 do Código 
de Processo Civil e do art. 105, inciso I, “i”, da Constituição Federal do Brasil. Tal entendi-
mento também representa aquele exarado em termos jurisprudenciais pelo Superior Tribunal 
de Justiça.34 

Conclusão

Por meio do presente trabalho, demonstrou-se que o Brasil atualmente enfrenta graves 
problemas referentes à vacância legislativa atinente à insolvência transnacional. A matéria 
ainda representa terreno bastante árido para a Justiça brasileira e, não à toa, algumas das de-
cisões por ela proferidas resultaram em sérios conflitos de âmbito internacional. 

Os conflitos internacionais citados caracterizam-se, principalmente, pela existência de 
decisões estrangeiras que caminham em sentido contrário àquelas proferidas pelos tribunais 
brasileiros. Utilizou-se como exemplos os casos em que sociedades dos Grupo Oi e OAS 
tiveram sua falência decretada por tribunais estrangeiros. Essas decisões, de cunho notada-
mente territorialista, visavam a liquidação dos ativos para posterior pagamento dos credores 
estrangeiros. Não se considerou, por exemplo, elementos tais com a cooperação jurídica para 
a circulação de informações entre os juízes e o princípio da preservação da atividade empre-
sária, tampouco que os principais estabelecimentos destas sociedades, quando consideradas 
dentro de seus respectivos grupos econômicos, seriam localizados em território internacional. 

33  Fls.188.799/188.818. TJRJ, 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janei-
ro, processo n. 0203711-65.2016.8.19.0001, fls. 102.541/102.563.

34  Por exemplo, no acórdão prolatado na Sentença Estrangeira Contestada nº 11.277, de Relatoria da 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. E 
ainda: STJ, SEC 1735, Corte Especial, Ministro Relator ARNALDO ESTEVES DE LIMA, julgado em 
12.5.2011. E: STJ, SEC 1734, Corte Especial, Ministro Relator Félix	Fischer, julgado em 15/9/2010.
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Em resposta, em clara contraposição às decisões estrangeiras, os Juízos brasileiros 
proferiram decisões fundamentadas no princípio da preservação da empresa (art. 47 da 
LRF) e na proteção ao par conditio creditorum. Centralizou-se a administração na figura 
dos Juízos brasileiros como meio para alcançar essas finalidades, as quais possuem emba-
samento na LRF, respaldada pela própria Constituição da República Federativa do Brasil, 
a qual apregoa o desenvolvimento nacional e a valorização do trabalho humano (arts. 5º, 
XXIII, 6º, e 170º, III). 

No que tange à impossibilidade de homologação dessas decisões estrangeiras pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça, para que produzissem efeitos no Brasil, registrou-se que, segundo o art. 
3º da LRF, é competente para o processamento e julgamento da recuperação judicial o Juízo do 
local do principal estabelecimento do devedor. Tendo em vista que os principais estabelecimen-
tos dos grupos econômicos são localizados no Brasil, tratar-se-ia de matéria de ordem pública, 
a qual acarretaria, necessariamente, na impossibilidade de concorrência da jurisdição brasileira. 
Nesse sentido, dispõe o art. 17 da LINDB que as leis, atos e sentenças que ofenderem a ordem 
pública, a soberania nacional e os bons costumes não terão eficácia no Brasil.

Ocorre que há ainda grande insegurança acerca da matéria da insolvência transnacional, haja 
vista que não se sabe como cada país atenderá a ela, tampouco o próprio Judiciário brasileiro. 

Por outro lado, a proposta da Lei-Modelo da UNCITRAL sobre insolvência trans-
fronteiriça apresenta-se como solução razoável e proporcional à controvérsia, inclusive 
devido à utilização do conceito de Center of Main Interests (COMI) para a definição da 
competência jurisdicional para o processamento e julgamento do procedimento principal 
(main proceeding). 

Registre-se que no âmbito internacional, a Lei-Modelo da UNCITRAL já foi aplicada 
em disputas que envolviam a insolvência transnacional processada em território brasileiro. 
Dentre as quais, destacam-se os casos atinentes a Rede Energia S.A., a Petroforte Brasileiro 
de Petróleo Ltda. e, ainda, até certa medida, a OGX S.A. e a OAS S.A.35 No caso nº 15-
10937, referente à OAS S.A., por exemplo, reconheceu-se a jurisdição brasileira para o 
processamento do processo principal (main proceeding) da Recuperação Judicial, haja vista 
que o Brasil seria o centro nervoso do Grupo OAS, daí porque as sociedades estrangeiras, 
quando consideradas dentro do grupo econômico, teriam o seu Center of Main Interests 
(COMI) aqui localizado.36 

35  Disponível em: <http://www.uncitral.org/clout/search.jspx?match=Brazil&f=en%23cloutDocument.
textTypes.textType_s1%3AModel%5C+Law%5C+on%5C+Cross%5CBorder%5C+Insolvency%-
5C+%5C%281997%5C%29 > Acesso em 07/11/2017.

36  Disponível em: < http://www.uncitral.org/docs/clout/USA/USA_130715_FT.pdf# > Acesso em: 28 
jan. 2019.

http://www.uncitral.org/clout/search.jspx%3Fmatch%3DBrazil%26f%3Den%2523cloutDocument.textTypes.textType_s1%253AModel%255C%2BLaw%255C%2Bon%255C%2BCross%255CBorder%255C%2BInsolvency%255C%2B%255C%25281997%255C%2529
http://www.uncitral.org/clout/search.jspx%3Fmatch%3DBrazil%26f%3Den%2523cloutDocument.textTypes.textType_s1%253AModel%255C%2BLaw%255C%2Bon%255C%2BCross%255CBorder%255C%2BInsolvency%255C%2B%255C%25281997%255C%2529
http://www.uncitral.org/clout/search.jspx%3Fmatch%3DBrazil%26f%3Den%2523cloutDocument.textTypes.textType_s1%253AModel%255C%2BLaw%255C%2Bon%255C%2BCross%255CBorder%255C%2BInsolvency%255C%2B%255C%25281997%255C%2529
http://www.uncitral.org/docs/clout/USA/USA_130715_FT.pdf%23
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Diante do silencio da atual LRF sobre a insolvência transnacional, mostra-se cada 
vez mais razoável a adoção de disposições claras e precisas sobre o tema. Nesse sentido, 
apresenta-se o Projeto de Lei do Novo Código Comercial (Projeto de Lei nº 1.572/11),37 que 
possui capítulo inteiro dedicado à insolvência transnacional. 
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DOS	EFEITOS	JURÍDICOS	DOS	TÍTULOS	EXECUTIVOS	DE	
MEDIAÇÃO ENTRE PARTICULARES

	 	 	 	 							Jairo	Vasconcelos	Rodrigues	Carmo1 

SUMÁRIO: I. Introdução – II. Perspectivas e problema metodológico. 1. Acesso à Jus-
tiça, Mediação e dignidade humana; 2. O problema da segurança no Direito Civil-Constitu-
cional – III. O Ato de homologação na jurisprudência do STJ – IV. Homologação na hipótese 
de direitos indisponíveis – V. Eficácia geral dos títulos executivos de mediação – VI. O cum-
primento de obrigações dos títulos de mediação e o Registro Público – VII. Conclusão. 1. 
Síntese das principais ideias; 2. Epílogo: Reflexões finais.

I. INTRODUÇÃO

Com o advento da Lei nº 13.140/2015, que dispõe sobre mediação como meio de resol-
ver controvérsias entre particulares e no âmbito da Administração Pública, seguida pelo novo 
Código de Processo Civil, incisivo quanto ao uso desse método para reduzir a litigiosidade 
forense, ganha o Direito brasileiro importante ferramenta de pacificação de conflitos inevitá-
veis, facilitando aos tribunais do país, incapazes de julgar, em tempo razoável, o passivo que 
só agiganta de milhões de processos.2

Na dicção do parágrafo único, do artigo 1º da Lei nº 13.140/2015, considera-se mediação 
a técnica destinada a obter soluções consensuais, exercida por pessoa imparcial, sem poder 
decisório, escolhida pelas partes em conflito. 

Se compararmos mediação e arbitragem, concluir-se-á, facilmente, que os árbitros prola-
tam o que a lei chama de sentença arbitral, obrigatória para as partes e seus sucessores, sendo 
equiparada às sentenças judiciais.3 A mediação, a teor do artigo 20 da Lei nº 13.140/2015, 
impõe a lavratura de um termo final – se os envolvidos lograrem acordo – que eles mesmos 

1  Foi Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Professor e Coordenador de 
Direito Civil da Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro. Professor convidado dos cursos de 
pós-graduação do Instituto de Direito da Pontifícia Universidade Católica (PUC/RJ). Mediador Judicial 
certificado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Tabelião Registrador do 4º Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos na cidade do Rio de Janeiro. Escritor.

2  Dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) indicam uma epidemia de mais de 100 milhões de 
ações judiciais, estabelecendo a média de uma ação para cada dois brasileiros.  

3  Cf. Lei nº 9.307, de 23/9/1996, alterada pela Lei nº 13.129/2015: “Art. 31. A sentença arbitral pro-
duz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder 
Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo”. 
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constroem com ajuda do mediador. Esse termo final é qualificado de título executivo extraju-
dicial, podendo transmudar em título judicial se for homologado em juízo.4 

Por este estudo, o objetivo é demonstrar que o termo final de mediação independe de homo-
logação judicial, podendo ser um título executivo ainda mais eficiente na interconexão com as 
notas e registros públicos.  Há que ter em vista, evidentemente, a necessária ampliação conceitual 
do direito de acesso à Justiça, com a garantia constitucional da razoável duração dos processos.5  

Reconhecida a eficácia geral dos termos finais de mediação, alcançarão as partes e a 
sociedade o ideal de rápida concretização da justiça que todos perseguem. O projeto é ambi-
cioso e promissor, mas, por isso mesmo, reclama compreensão e indulgência interpretativa 
dos exegetas mais festejados. 

II. PERSPECTIVAS E PROBLEMA METODOLÓGICO

Consagrada como técnica de pacificação de conflitos, com suas vantagens essenciais já 
bastante difundidas – quais sejam: valor da justiça colaborativa sobre a adversativa; redução 
da litigiosidade rancorosa de ganhar ou perder; desjudicialização –, cabe perguntar o que se 
apresenta como perspectiva futura da mediação privada. 

A reflexão que proponho visa tornar tão eficaz quanto funcional o procedimento de me-
diação entre particulares.

Inúmeros trajetos poderiam servir a tal propósito. A opção, todavia, é restringir o alcance 
desta investigação prospectiva às relações patrimoniais, por ocuparem posição privilegiada no 
complexo das obrigações assentadas no direito civil-constitucional, que oferece aos intérpretes e 
aplicadores, hoje, o conforto de frutuosa fundamentação, propiciando soluções criativas e justas, 
sobretudo no contexto de novíssimos arranjos familiares, que inclui até o chamado poliamor. 

Nessa seara tormentosa, uma perspectiva destaca-se com um problema metodológico. Em 
perspectiva, o aspecto crítico é acelerar os efeitos dos títulos de mediação, independente de 
homologação judicial, com respaldo na proteção da dignidade humana, contrária ao alongar das 
querelas, por fomentar maiores hostilidades, com rupturas custosas de reatar, causando danos 
indeléveis a toda sociedade. O problema metodológico atrai os desafios da segurança jurídica 
do direito civil-constitucional, conferindo-lhe efetividade. 

4  Informações prestadas pela Dra. Ana Freire, que preside uma das maiores câmaras privadas de me-
diação na cidade de São Paulo, dão conta da cultura ali dominante de homologar todos os termos finais. 
Esforço de pesquisa junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro revela a falta de controle 
do número exato de homologações.   

5  Cf. Constituição da República, art. 5º, LXXVIII – “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”. 
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Vamos avançar analisando essas questões.

1. ACESSO À JUSTIÇA, MEDIAÇÃO e DIGNIDADE HUMANA. Em verdade, diz LUíS 
ROBERTO BARROSO, dignidade humana e direitos humanos são duas faces da mesma moeda, 
ou, na imagem corrente, são as duas faces de Jano: uma das faces, voltada à filosofia, expressa 
os valores morais que singularizam todas as pessoas, todas merecedoras de igual respeito e con-
sideração; outra face, voltada para o Direito regrado, traduz um conjunto de posições jurídicas 
titularizadas pelos indivíduos, objeto de normas coercitivas, com ou sem intervenção judicial.6 

No plano filosófico, a dignidade humana é um valor inerente a cada pessoa, distinguin-
do-a dos demais semelhantes por seus atributos peculiares, não podendo ser preterida mesmo 
que seja um desqualificado o seu titular. 

Sob a ótica estritamente jurídica, o valor intrínseco da pessoa humana impõe a preservação 
de sua dignidade, recebendo cobertura de uma série de direitos fundamentais. Os dois pri-
meiros deles são o direito à vida, em torno do qual surgem assuntos complexos, como pena 
de morte, aborto e morte assistida, e o direito à igualdade na lei e perante a lei, independen-
temente de raça, cor, sexo, religião, origem nacional ou social, ou qualquer outra condição.

 A lista é enorme, abrangendo integridade psicofísica, autonomia privada, valores comu-
nitários, e até um mínimo existencial.7 O direito ao mínimo existencial não consta expresso 
em textos constitucionais e internacionais, mas tem sido unanimemente reconhecido que toda 
pessoa, para exercer sua cidadania, precisa do atendimento de necessidades básicas em suporte 
da sua existência física e psíquica, pena de perecer.8 Nem poderia ser diferente, como anota 

6  Cf. “A dignidade da pessoa humana no direito constitucional contemporâneo”, in Direito Civil Cons-
titucional e outros estudos em homenagem ao professor Zeno Veloso. Coordenação: Pastora do So-
corro Santos Leal. Rio de Janeiro: Forense, São Paulo: Método, 2014, p. 972. 

7  A ideia do mínimo existencial foi cunhada na jurisprudência do Tribunal Constitucional alemão, em vá-
rias decisões, conforme reporta LUíS ROBERTO BARROSO, ob. e loc. cits., p. 976, n. 116, explicitando 
o desenvolvimento do tema no Brasil, como os escritos de RICARDO LOBO TORRES em O direito ao 
mínimo existencial, 2009. Em meio a outros, também sobressai abordagem de ANA PAULA DE BAR-
CELLOS, A	eficácia	jurídica	dos	princípios	constitucionais:	o	princípio	da	dignidade	da	pessoa	hu-
mana, p. 223 e ss.; e EURICO BITENCOURT NETO, O direito ao mínimo para uma existência digna, 
2010. Na doutrina estrangeira, o conceito é empregado por JOHN RAWLS, Political liberalism, 2005, pp. 
228-9, aí referindo ao mínimo social (social minimum); e JÜRGEN HABERMAS, Direito e democracia: 
entre laicidade e validade, 1997, v. 1, p. 160, que usa a expressão “direitos fundamentais e condições de 
vida”, na medida em que importam ao desfrute, com chances iguais, dos demais direitos fundamentais. 

8  Ressalte-se, contudo, que a Constituição do Canadá, por exemplo, alude à “promoção de igualdade 
de oportunidades para o bem-estar dos canadenses” (art. 36). Já a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, de 1948, prevê, em seu art. XXV, 1: “Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de 
assegurar a si e sua família saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados 
médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, 
invalidez, viuvez, velhice e outros casos de perda dos meios de subsistência fora de seu controle”. 
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CELSO DE MELLO, do STF, na ADPF 45/DF, em 
decisão monocrática, na qual afirma o dever de asse-
gurar-se aos indivíduos a integridade de um mínimo 
existencial, a salvo do “arbítrio estatal”.9 

No tópico que aqui interessa, e utilizando a 
Constituição brasileira como modelo, é possível inserir no conteúdo do mínimo existencial, 
como designa a doutrina, o direito à educação, à saúde, à seguridade e acesso à justiça.10 Por 
integrar o núcleo essencial dos direitos fundamentais, o mínimo existencial tem eficácia dire-
ta e imediata, incidindo como regra implícita, que dispensa elaboração legislativa.

O direito de acesso à Justiça, ajustado ao mínimo existencial, não significa redução de 
alcance do princípio. Ao reverso, a ideia é reforçar a sua importância, a favor de todas as 
pessoas metidas em desavenças a compor na via judicial ou soluções alternativas, como con-
ciliação, mediação e arbitragem. 

Com efeito, sem ofensa ao inciso XXXV do artigo 5º da Constituição, evolui a tendência 
de atenuar o monopólio jurisdicional, alicerçado no culto à lide, em que domina o apeti-
te contencioso, dotando o legislador a sociedade de outros meios potencialmente válidos à 
resolução de conflitos, como negociação, conciliação, mediação e arbitragem. 

Desse modo, e com essa visão expansiva, o acesso à Justiça compreende todo o aparato 
estatal dedicado ao conhecimento e pacificação de controvérsias, o que é dizer: inclui os 
órgãos do Poder Judiciário, os tribunais de arbitragem e as câmaras privadas de conciliação 
e mediação, na forma da lei.

2. O PROBLEMA DA SEGURANÇA NO DIREITO CIVIL-CONSTITUCIONAL. Uma das 
características fundantes do direito civil-constitucional é a aplicação direta dos princípios constitu-
cionais às relações privadas, tais como igualdade substancial, integridade psicofísica e solidariedade 
familiar e social, todos a gravitar no estuário maior de proteção à dignidade da pessoa humana. 

Isso significa atribuir peso ponderável aos princípios nos processos de interpretação
-aplicação dos direitos tutelados. Sua relevância decorre, evidentemente, do caráter normati-
vo dos princípios, ao lado das regras, na alardeada distinção de RONALD DWORKIN.11 Por 
essa teoria, amiúde aceita, as normas jurídicas podem ser agrupadas em regras, com maior 

9  Cf. RTJ 200/191. 

10  Como é intuitivo, o acesso à justiça é instrumental: serve para obter as prestações relativas ao míni-
mo existencial quando não tenham sido entregues voluntariamente. 

11  Valho-me de citação da professora MARIA CELINA BODIN DE MORAES, in Perspectivas a par-
tir do direito civil-constitucional – estudo em homenagem ao professor Zeno Veloso, ob. cit., p. 1006. 

“Reconhecida	a	eficácia	geral	dos	
termos	finais	de	mediação,	alcan-
çarão as partes e a sociedade o 
ideal de rápida concretização da 
justiça que todos perseguem.”
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grau de coerção, e princípios, com maior grau de abstração. Enquanto as regras reúnem o su-
posto fático e a consequência jurídica se o fato ocorrer, os princípios consubstanciam valores 
concretizáveis, especialmente perante casos difíceis e complexos. 

Nos países de tradição romano-germânica, o lugar por excelência de princípios jurídicos é o 
texto constitucional. De efeito, forte na supremacia da Constituição, os princípios ali elencados se 
impõem frente normas inferiores, a benefício das relações jurídicas concretas.12 Se a insegurança 
domina, na aplicação principiológica aberta, pela utilização de conceitos vagos e indetermináveis, 
a dubiedade reduz na presença de mediadores capacitados, com exige a Lei nº 13.140/2015. 

Cumpre repisar, neste século XXI, que a supremacia da Constituição e a aplicabilidade de 
suas normas fundam-se nos princípios da democracia republicana, preocupados com a mais 
ampla defesa da dignidade humana, máxime em sociedades gravemente desiguais como a 
nossa, em que o método tradicional de subsunção dos fatos às normas de regência pode mas-
carar escolhas valorativas arbitrárias, injustificáveis ou privilegiadas. 

Se a mediação é um método legalmente válido de resolução de conflitos, o mais acer-
tado é que o termo final de acordo valha por si mesmo, independente de ato complementar 
de homologação judicial. Isso, de modo algum, fragiliza a aspiração de segurança jurídica, 
porquanto, com ou sem homologação judicial, a descoberta de vícios encontra no livre acesso 
à Justiça a vara sancionatória. 

Em situações de normalidade, porém, o que se alvitra é revestir os títulos executivos 
oriundos de mediação privada com a segurança das sentenças judiciais, permitindo aos inte-
ressados a imediata satisfação das obrigações albergadas nos termos finais de acordo, como, 
exemplificativamente, transferências de bens e quantias monetários, registros e averbações 
imobiliárias, exclusão e inclusão de sócios empresariais, sem cobrar das partes homologa-
ções judiciais ou cumprimento de formalidades não previstas em lei. 

Dito isto, qual é o problema? O problema é fortalecer o exercício legítimo da autonomia da 
vontade, que é um valor inerente à dignidade humana,13 não sendo admissível discriminar, com 
tratamento desigual, os litigantes que optam pela mediação privada, abdicando de processos judiciais.

III. O ATO DE HOMOLOGAÇÃO NA JURISPRUDÊNCIA DO STJ

No Brasil, como conduta padrão, as partes querem homologar em juízo a maioria dos 
acordos, objeto de negociações privadas. A razão da chancela judicial é a obtenção de título 

12  Aos olhos de ver, a interpretação e aplicação autônoma de princípios constitucionais garantem a 
congruência valorativa do sistema jurídico. 

13  Cf. art. 1º, III, da Constituição.
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executivo com os efeitos de coisa julgada, além de encurtar o tempo da demanda, no caso 
de embargos, visto que a matéria controvertida cinge-se à regra do artigo 525, do Código 
de Processo Civil, ao passo que os títulos não judiciais facultam ao devedor suscitar todas 
as matérias deduzíveis no processo de conhecimento, consoante estatui o artigo 917, VI, do 
referido Código. O interesse evidente de homologar acordos ou transações extrajudiciais, a 
fins práticos, é obstar manobras protelatórias da parte dos executados. 

Pesquisando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, apura-se que acordos 
oriundos de transações desvinculadas de ações judiciais dispensam homologação em juízo, 
cabendo romper com a noção antiga, enfatiza a relatora, ministra NANCy ANDRIGHI, 
“(...) de que todas as lides devem passar pela chancela do Poder Judiciário, ainda que 
solucionadas extrajudicialmente”.14 No corpo da Ementa, itens 6 e 7, consta assentada 
a necessidade de valorizar-se a eficácia dos instrumentos gerados pelas partes, com isso 
legitimando os negócios jurídicos privados, sem olvidar, ademais, a evolução do Direito, 
na ordem mundial, como se verifica na Europa, onde alguns países, a exemplo da Itália,15 
somente facultam ações judiciais após o exame das pretensões conflituosas por câmaras de 
mediação extrajudiciais. 

Há que se ter apreço aos ditames da Lei nº 13.140/2015, que criou o regime e a disciplina 
da mediação como procedimento capaz de solver controvérsias, cercado de garantias de con-
trole, validações e fiscalização pelo Poder Judiciário, como ilustra a Resolução nº 125/2010, do 
Conselho Nacional de Justiça, cujas diretivas inspiraram a Seção V, do Capítulo III, na forma 
dos artigos 165 a 175, do Código de Processo Civil, instituído pela Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015, que entrou em vigor um ano após a sua publicação, ocorrida em 17/3/2015.16 

É consabido que as homologações judiciais são um mero juízo de delibação e nunca 
análise substantiva das causas apresentadas, parecendo ilógico quanto utópico equiparar 
sentença homologatória a sentença judicial. Se assim o é, parece equivocado atribuir 
efeitos de coisa julgada às sentenças homologatórias, à míngua de exame meritório e 
exauriente das questões deduzidas. Nesse ponto, como acentua NANCy ANDRIGHI, 
acolher pedidos de homologação é diminuir o papel institucional do Poder Judiciário, 

14  Cf. Recurso Especial nº 1.184.151 – MS. 

15  Canadá e Argentina também implantaram procedimento de mediação obrigatória. 

16  Cf. O art. 165 determina aos tribunais a criação de centros judiciários de solução consensual de 
conflitos, responsáveis pelas sessões de conciliação e mediação, e pelo desenvolvimento de pro-
gramas destinados a auxiliar, orientar e estimular a autocomposição. Conciliadores, mediadores e 
câmaras privadas de conciliação e mediação, diz o art. 167 e §§, devem ser inscritos em cadastro 
nacional e cadastros dos tribunais de justiça e regionais federais, todos obrigados a manter registro 
dos profissionais habilitados por meio de curso específico, aprovado pelo CNJ em conjunto com o 
Ministério da Justiça. 
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transformando-o num cartório a manusear carimbos.17 Nessa linha de entendimento, re-
petem-se os precedentes, inclusive da Primeira Seção, valendo destacar o Recurso Es-
pecial nº 1.318.315 – AL, relatoria do ministro Mauro Campbell Marques, inflexível 
no tocante à impossibilidade de homologação de transações, salvo se existir demanda 
judicial entre as partes interessadas. 

IV. HOMOLOGAÇÃO NA HIPÓTESE DE DIREITOS INDISPONÍVEIS.

O artigo 3º, § 2º, da Lei nº 13.140/2015, impõe a formalidade de homologação em juízo, com 
oitiva do Ministério Público, toda vez que o acordo versar sobre direitos indisponíveis, o que é 
dizer, aqueles direitos que o titular não pode transigir ou negociar livremente, por representar um 
interesse geral para a sociedade, sancionado em norma de ordem pública. Tal é a relevância dos 
direitos indisponíveis que sobre eles não se opera os efeitos da revelia,18 nem convenções quanto 
à distribuição dinâmica do ônus da prova durante a tramitação dos processos.19

Na acepção jurídica, acresça-se que o direito indisponível protege o próprio titular do direito 
posto, assim os direitos da personalidade, como a vida, do que decorre a vedação de dispor de 
órgãos do corpo vivo; nome civil; alimentos. Nestas hipóteses, e tantas outras, como obrigações 
infamantes ou atentatórias à liberdade, o Direito interdita o exercício da autonomia da vontade.

A intervenção estatal, exigindo homologação em juízo de acordos fundados em direitos 
indisponíveis, integra-se ao sistema constitucional, cioso em garantir os princípios do respei-
to à vida, liberdade e dignidade humana. Em última razão, efetivar tais direitos, sem usurpa-
ções, é fortalecer os valores comunitários de convivência fraterna e harmoniosa, prevenindo 
retrocessos indesejáveis.    

V.	EFICÁCIA	GERAL	DOS	TÍTULOS	EXECUTIVOS	DE	MEDIAÇÃO

O consenso das partes, consubstanciado no termo final de acordo, pode repercutir, eventual-
mente, na esfera jurídica de terceiros, como órgãos da Administração Pública, bancos, registro de 
imóveis, surgindo aí, via de consequência, o interesse homologatório, para escoimar incertezas e 
revestir o título executivo resultante com autoridade de sentença judicial, fazendo coisa julgada.

A pergunta, entretanto, é saber qual a utilidade de homologar um acordo extrajudicial fir-
mado por agentes capazes, tendo um ou vários direitos disponíveis como objeto de transação? 
Pretender que os instrumentos respectivos se transformem em títulos executivos judiciais é ape-
go exclusivamente formal. Como pondera a ministra NANCy ANDRIGHI, no voto atrás repor-

17  Cf. Item 7 da Ementa do v. acórdão no REsp 1.184.151 – MS. 

18  Cf. art. 344 e 345, II, do CPC. 

19  Cf. art. 373, § 3º, I. 
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tado,20 atender ao pleito homologatório é considerar a prática de atividade cognitiva inexistente. 

Urge evoluir com o tempo, conferindo aos títulos executivos de mediação privada carga máxi-
ma de eficácia, posto que a legitimidade do procedimento assenta na Lei nº 13.140/2015 e no Có-
digo de Processo Civil, contando com a participação, não apenas de mediadores habilitados, como 
também de advogados,21 que nossa Constituição declara indispensáveis à administração da Justiça.22 

É evidente a tendência ao alargamento das portas de acesso à Justiça concreta dentro 
do Poder Judiciário, com abertura à conciliação e mediação, antes da resposta do réu,23 e a 
qualquer tempo, no curso dos processos.24 Fala-se em democratização do Direito e desju-
dicialização. É tudo isso e mais: é reconhecer ao povo o poder originário que dele emana. 
Conseguintemente, o legislador contemporâneo valoriza as negociações extrajudiciais como 
expressão de autonomia da vontade, que é um dos três elementos irredutíveis da dignidade 
humana, segundo lição de LUíS ROBERTO BARROSO,25 podendo realizar-se sem concurso 
de autoridade judiciária.

Daí a jurisprudência incensurável do Superior Tribunal de Justiça, enriquecida com 
os sólidos fundamentos do voto pioneiro da ministra NANCy ANDRIGHI, ao qual reputo 
oportuno relembrar, para fixar-se, em definitivo e conclusivamente, que a obrigatoriedade de 
homologação judicial de termos finais de mediação privada dependem do trato de direitos 
indisponíveis, por imposição do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 13.140/2015, ou na eventualidade 
de matéria objeto de processo pendente, hipótese em que o acordo pode ampliar o conteúdo 
litigioso à espera de julgamento, resolvendo questões outras não versadas na ação judicial.

O termo final de mediação já nasce dotado de eficácia de título executivo extrajudicial, 
como regula o artigo 20, parágrafo único, da Lei nº 13.140/2015, nada justificando, à míngua 
de controvérsia subjacente, ou caso de jurisdição voluntária, que as partes apelem ao Judiciá-
rio para homologações meramente formais. 

20  Cf. Recurso Especial nº 1.184.151 – MS, supra, nota 13.

21  Cf. art. 10, da Lei nº 13.140/2015. 

22  Cf. art. 133. “O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos 
e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei”. 

23  Cf. art. 334, CPC. 

24  Cf. CPC, art. 359. “Instalada a audiência (de instrução e julgamento), o juiz tentará conciliar as 
partes, independentemente do emprego anterior de outros métodos de solução consensual de conflitos, 
como a mediação e a arbitragem”.

25  Ob. e loc. cits., pp. 972 e ss. Os outros dois elementos são i) valor intrínseco da pessoa humana; e 
ii) valor comunitário. 
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Recomenda-se – este é o ponto – que os interessados diretos, bem como terceiros desti-
natários do título executivo extrajudicial, adotem certas cautelas de prudência ou de legalida-
de formal. Por exemplo, se o termo final cogita da transferência de um automóvel, as partes 
hão de cumprir as exigências dos organismos de trânsito, preenchendo formulários adminis-
trativos. Se o acordo objetiva ultimar uma aquisição imobiliária, impende ir ao notário para 
lavrar a escritura de compra e venda, levando-a depois ao registro de imóveis. 

A importância do sistema notário-registral vem a seguir. 

VI.	O	CUMPRIMENTO	DE	OBRIGAÇÕES	OBJETO	DOS	TÍTULOS	DE	ME-
DIAÇÃO E O REGISTRO PÚBLICO

Abstraindo uma multiplicidade de situações, nas quais a execução do termo final de acor-
do importará em providências adicionais junto a órgãos da Administração Pública, projetan-
do efeitos outros, a ultimar no vasto quadro de entidades particulares, como bancos, segura-
doras e associações desportivas, é útil examinar os casos em que as obrigações estabelecidas 
envolvam atuação de um ou mais serviços notariais e registrais, que desempenham função 
pública mediante delegação, em caráter privado, nos termos do artigo 236, da Constituição.

A perspectiva aberta e crítica do pensar jurídico, fragilizado, tantas vezes, pela arrogância 
acadêmica dos dogmas e miopia legislativa, aconselha, quanto ao Registro Público, por suas 
especialidades, aliado à fiscalização judiciária,26 o agir ponderado para recepcionar novíssimas 
questões, eliminando dúvidas e controvérsias, de modo a contribuir ao ideal de segurança e 
efetividade das mediações extrajudiciais, fiel à matriz constitucional que se preocupa, no limite, 
até com a duração dos processos contenciosos, que devem findar em tempo razoável.27  

Se imaginarmos o sistema de registro de imóveis, por exemplo, na interconexão das no-
tas e registro de títulos e documentos, com aceno aos tabelionatos de protesto e registro civil 
das pessoas naturais, vamos identificar um dos mais fecundos instrumentos preventivos de 
segurança jurídica do direito de propriedade e suas funções social, econômica e ambiental. 
Para além, todos os registros ainda cumprem um poder cautelar único, favor da oponibilidade 
geral, superior à coisa julgada, cujos efeitos restringem-se às partes do processo, e é pós-con-
flitual, diferente da publicidade dos registros públicos que se dirigem à coletividade, operan-
do com presunção de veracidade e fé pública as situações jurídicas existenciais, dominiais e 
obrigacionais constantes de seus assentamentos. 

26  O modelo de fiscalização deve focar na funcionalidade do sistema notário-registral, estimulando 
uma gestão colaborativa entre servidores e delegatários, no propósito integrado de otimizar a qualidade 
e permanente adequação social, econômica e jurídica de cada serviço especializado. O fim último será 
a maior eficácia dos resultados, com destaque à promessa de segurança real como valor agregado, 
chancelada pela fé pública de notários e registradores.

27  V. supra, nota 3. 
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Uma hermenêutica construtiva será vantajosa para sanear as deficiências da lógica buro-
crática do sistema notário-registral, iluminando-o ao reconhecimento e qualificação positiva 
dos variadíssimos arranjos oriundos dos acordos de mediação, fruto das aventuras e desven-
turas da condição humana, a par da diversidade cultural, que engrossam o caldeirão desafia-
dor dos direitos subjetivos, como sói acontecer, hodiernamente, no vasto campo da liberdade 
de orientação sexual, matéria que o Conselho Nacional de Justiça,28 por maioria, deliberou 
num caso atípico de convívio, para vetar a outorga de escrituras de uniões poliafetivas, impe-
dindo a oficialização, em notas públicas, do fato social de coabitação de três ou mais pessoas, 
indiferente ao gênero feminino ou masculino, conforme arbítrio dos parceiros. 

Na chamada era do incremento de novos métodos à resolução consensual de conflitos, 
fortalece-se a experiência de desjudicialização com mais ampla participação do registro 
imobiliário, unido aos tabelionatos de protesto, registro de títulos e documentos e civil das 
pessoas naturais,29 deixando aos juízes e tribunais a jurisdição estritamente contenciosa, 
que infelizmente só agiganta, a despeito dos meios alternativos, como conciliação, media-
ção e arbitragem. 

Na luta pelo Direito, o que a sociedade anela, individual e coletivamente, é a espontânea 
satisfação das inumeráveis pretensões amparadas em lei, todos a fugir, como o diabo da 
cruz, de contendas judiciais, sempre onerosas, perturbadoras e sem data sequer previsível 
de terminar em vida dos litigantes. 

O procedimento de mediação, na via extrajudicial, ao lado da conciliação e arbitragem, 
pode valer-se do sistema notário-registral,30 em reforço do cumprimento das obrigações pac-
tuadas nos termos finais referidos no artigo 20, parágrafo único, da Lei nº 13.140/2015, posto 
infundir na força executiva do título respectivo maior carga de coercibilidade, mercê de sim-
ples notificação ou intimação de protesto.

Apenas para ilustrar, tomemos um termo final entre um casal e outra mulher, que se 
declara companheira, ficando pactuado que o homem transfere à sua mulher, de quem 
é separado de fato, a posse vitalícia de um apartamento, mais certa quantia mensal em 

28  V. Pedido de Providências nº 0001459-08.2016.2.00.0000. Relator: min. JOÃO OTÁVIO DE NO-
RONHA. J. em 29/06/2018.  

29  O registro civil pode colaborar formalizando interdições extrajudiciais de casos evidentes, dispen-
sando o procedimento obrigatório de jurisdição voluntária, previsto no art. 747 e ss., do CPC. 

30  Há que romper barreiras. Até hoje, malgrado um precedente do Conselho Superior da Magistratura do 
TJSP (Processo nº 000.05.032549-3), os registros de imóveis costumam negar ingresso a sentenças arbitrais, 
convencidos de que o art. 167, I, 23 e 24, da Lei nº 6.015/73, apenas permite qualificar sentenças judiciais, igno-
rando, com esse entendimento, a regra do art. 31, da Lei nº 9.307/96, que equipara a sentença arbitral à sentença 
judicial. No caso julgado pelo CSM/TJSP, discutia-se carta de sentença expedida pelo juízo arbitral, após julgar 
divisão amigável de condomínio pro diviso. A divisão teve em conta dois imóveis para dois coproprietários. 
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dinheiro, para custear as despesas de condomínio, 
água, gás e luz elétrica, autorizando-a a sacar a 
totalidade do saldo de uma conta de poupança, 
com transferência ao seu nome de linha telefônica 
e um carro que foi descrito e caracterizado, além 
de indenização compensatória por dano moral de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Em relação à companheira, fixa-se a data do início da 
união estável, com a cláusula de que todos os bens adquiridos, a contar dessa data, são 
aquestos comunicáveis, segundo as regras do regime da comunhão parcial, mas excluindo, 
a favor da companheira, os bens imóveis por ela adquiridos com os ganhos da sua profissão, 
que serão bens reservados dela, na forma do regime de separação absoluta.

Visto os interesses patrimoniais, nas duas relações contempladas nesse termo final 
ilustrativo, melhor fariam as partes se o levassem ao Registro de Títulos e Documentos, 
obtendo, com tal providência, direito de oponibilidade contra terceiros, nos termos dos 
artigos 1º, da Lei nº 8.935/1994,31 e 224 do Código Civil.32 

A partir do registro, que é simples – e, em tese, mais econômico do que o processo 
de homologação judicial, afora a celeridade – facilita-se, na eventualidade de mora 
ou inadimplemento, a imediata  notificação do devedor33 ou o protesto da dívida,34 
podendo, de mais, proceder a averbações no registro de imóveis, apoiado na regra do 
artigo 246, da Lei nº 6.015/1973.35

Entenda-se o artigo 246 como vetor de superação de um olhar saudosista dos juristas, tardios em 
admitir que “a ordem jurídica não é uma estrutura estática e acabada, mas uma ordem evolutiva, uma 

31  Cf. art. 1º. “Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e administrativa destina-
dos a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos”. 

32  Cf. art. 221. “O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na 
livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; 
mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no 
registro público”.

33  V. Lei nº 6.015/73, art. 160. “O oficial será obrigado, quando o apresentante o requerer, a notificar 
do registro ou da averbação os demais interessados que figurarem no título, documento ou papel, e a 
quaisquer terceiros que lhes sejam indicados (...)”. 

34  V. Lei nº 9.492/97, art. 1º. “Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova o inadimplemento e 
o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida”. Nos termos dos 
arts. 12 e 14 da citada lei, o protesto é registrado dentro de três dias úteis, contados da protocolização 
do título ou documento de dívida, seguindo-se a intimação ao devedor.

35  Enuncia o art. 246: “Além dos casos expressamente indicados no item II, do artigo 167, serão aver-
badas na matrícula as sub-rogações e outras ocorrências que, por qualquer modo, alterem o registro”.

“É tempo de integrar a mediação 
extrajudicial ao registro público, 
decaindo das homologações judi-
ciais, que a jurisprudência do STJ 
rechaça com inteira razão (...).”
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resposta diferente a cada nova situação social”.36 Parece óbvio afirmar isso, embora, no cotidiano da 
prática registral, o que mais se colhe é o gosto retrospectivo de amarrar a vida ao passado. 

É tempo de integrar a mediação extrajudicial ao registro público, decaindo das 
homologações judiciais, que a jurisprudência do STJ rechaça com inteira razão,37 para 
compor, longe do dogmatismo manualista, inumeráveis questões da litigiosidade crescente, 
aproveitando a dimensão prospectiva da nossa Constituição,38 que serve à renovação do 
discurso jurídico, no esforço de concretizar-se um novo Direito,39 com maior atenção à 
justiça real e menos formalismo estéril.      

VII. CONCLUSÃO

1. Síntese das principais ideias 

Ao final desta abreviada exposição, impõe organizar didaticamente as principais ideias, 
ao escopo de situar o papel da mediação no mundo contemporâneo e sua contribuição à cul-
tura de pacificação de conflitos.

1.1. Inspirados nas ordenações da Lei nº 13.140/2015, que dispõe sobre a mediação 
como meio de solução de controvérsias entre particulares e sobre autocomposição de confli-
tos no âmbito da Administração Pública, cumpre laborar no sentido de conferir aos termos 
finais de acordos firmados, independente de homologação judicial, plena e imediata eficácia 
executiva, para todos os fins e efeitos jurídicos. 

1.2. Tornar os títulos executivos de mediação imediatamente eficazes harmoniza os prin-
cípios da Constituição de 1988, com destaque à dignidade humana, que justifica aprofundar 
o conceito do princípio da razoável duração dos processos, positivado no rol dos direitos 
fundamentais do artigo 5º, inciso LXXVII.

36  Cf. ASCENSÃO, José de Oliveira. O Direito: Introdução e Teoria Geral – uma Perspectiva Luso
-brasileira. Lisboa: Calouste Gulbenkian, 1978, p. 504.

37  Cf. Supra, item V, nota 18. 

38  Cf. FACHIN, Luiz Edson. Questões de Direito Civil Contemporâneo. Rio de Janeiro: Renovar, 
2008, p. 7. Na compreensão do mestre, o intérprete-aplicador deve examinar a Constituição sob tríplice 
dimensão: i. Formal (apreensão das normas e princípios do texto constitucional); ii. Substancial (apre-
ensão orientada pelas decisões da Corte Constitucional e pela incidência de princípios implícitos que 
derivam dos princípios explícitos da Constituição); iii. Prospectiva (inspiração permanente e contínua 
de ressignificar os sentidos dos diversos significantes que compõem o discurso normativo, doutrinário 
e jurisprudencial, infundindo nas relações sociais a percepção da supremacia da Constituição). 

39  Considere-se que a Constituição de 1988, encurtando a visão patrimonialista herdada do séc. XIX, 
assumiu, como meta inegociável, um elevado padrão que valora o desenvolvimento humano e a digni-
dade substancial das pessoas enredadas na teia de suas relações intersubjetivas, visando emancipá-las 
para usufruírem em plenitude os bens da vida. 
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1.3. Os desafios de segurança jurídica que o Direito oferece manda considerar o direito 
de acesso à Justiça imbricado na dignidade humana, nesta o valor de cada pessoa. Assim en-
tendido, impende buscar amparo efetivo em todos os meios de pacificação social, a exemplo 
da mediação, capaz de tutelar, em tempo razoável, os casos de lesão ou ameaça de lesão, a 
começar pelos direitos fundamentais, como o direito à vida, à igualdade e ao mínimo exis-
tencial.

1.4. O direito de acesso à Justiça, realizado por câmaras e mediadores capacitados, aten-
de ao mandamento constitucional do respeito à dignidade humana, servindo de fio condutor 
à atribuição de plena e imediata eficácia aos termos finais de acordo, análoga à autoridade 
das sentenças judiciais, com ganhos ao ideal de segurança jurídica, máxime em sociedades 
desiguais, como a nossa, em que o método tradicional de subsunção dos fatos às leis pode 
mascarar escolhas arbitrárias e privilegiadas. 

1.5. Uma das características do direito civil-constitucional é a aplicação direta dos prin-
cípios constitucionais às relações privadas, ninguém mais discutindo o caráter normativo dos 
princípios, ao lado das regras, na feliz distinção de RONALD DWORKIN. De conseguinte, 
fiel à supremacia da Constituição, os princípios nela consagrados hão de se impor, cabendo 
observá-los para reforçar a eficácia dos títulos executivos de mediação, conforme regula o 
parágrafo único, do artigo 20, da Lei nº 13.140/2015. 

1.6. Se a mediação é um procedimento legalmente válido de resolução de conflitos, o 
mais acertado é que o termo final de acordo valha por si mesmo, independente de homolo-
gação judicial, sem que isso vulnere, em nenhum aspecto, a aspiração de segurança jurídica, 
porquanto, na eventualidade de vícios, as partes prejudicadas sempre podem recorrer ao de-
vido processo judicial. 

1.7. Em condições normais, a eficácia dos títulos executivos das mediações extrajudiciais 
permite o cumprimento imediato das obrigações constituídas, como, exemplificativamente, 
transferência de bens e quantias monetárias, registros e averbações imobiliárias, inclusão ou 
exclusão de sócios em organizações empresariais, cabendo aos terceiros destinatários adoção 
de cautelas ditadas pela prudência e legalidade formal. Desse modo, se o título cogita da 
transferência de um automóvel, há que preencher os formulários administrativos dos organis-
mos de trânsito; se o acordo visa aquisições imobiliárias, deve ir ao cartório de notas lavrar a 
escritura pública, levando-a, depois, ao registro competente.  

1.8. Pesquisando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, apura-se que os acor-
dos decorrentes de transações desvinculadas de ações judiciais dispensam homologação em 
juízo. Nesses casos, enfatiza a ministra NANCy ANDRIGHI, convém romper a noção an-
tiga, “(...) de que todas as lides devem passar pela chancela do Poder Judiciário, ainda que 
solucionadas extrajudicialmente”.
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1.9. Ressalve-se a homologação judicial, com oitiva do Ministério Público, na hipótese de 
direitos indisponíveis, como estatui o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 13.140/2015, porque essa espécie 
de direito representa um interesse social relevante, sancionado em norma de ordem pública.

1.10. Sem esmiuçar a multiplicidade de situações nas quais o cumprimento de obrigações 
objeto do título executivo de mediação carece de providências perante órgãos da Administração 
Pública ou entidades particulares, julguei oportuno analisar, com um caso hipotético, a atuação 
decisiva do sistema notário-registral, por sua vocação preventiva, no desempenho de função 
pública estratégica, confiada a particulares concursados, mediante delegação, em caráter priva-
do, e fiscalização judiciária, nos termos do artigo 236 da Constituição da República. 

1.11. Nesse plano, se imaginarmos os registros de imóveis, na interconexão com notas e 
registros de títulos e documentos, unidos aos tabelionatos de protesto e registro civil das pes-
soas naturais, vamos identificar uma das mais virtuosas instituições preventivas de segurança 
jurídica do direito de propriedade e suas funções social, econômica e ambiental. Demais disso, 
todos os registros públicos ainda cumprem um poder cautelar único, graças à sua oponibilidade 
contra terceiros, que supera o valor da coisa julgada, cujos efeitos restringem-se às partes do 
processo – e é pós-conflitual –, diverso dos registros públicos que se dirigem à coletividade, 
operando com presunção de veracidade e fé pública, no tocante à publicidade das situações 
existenciais, dominiais e obrigacionais lançadas em seus assentamentos. 

1.12. Uma hermenêutica construtiva será útil para corrigir deficiências pontuais da 
lógica burocrática do sistema das notas e registros públicos, impulsionando-o à qua-
lificação positiva dos variadíssimos arranjos derivados de acordos de mediação entre 
particulares, fruto das aventuras e desventuras da condição humana, a par das diferenças 
socioculturais, que diariamente afligem os direitos subjetivos, como sói acontecer no 
vasto campo da liberdade de orientação sexual, cenário em que o Conselho Nacional de 
Justiça, embora por maioria, e equivocadamente, data venia, vetou aos tabeliães a lavra-
tura de escrituras poliafetivas. 

2.	Epílogo:	Reflexão	final

Em sua origem histórica, a ideia de dignidade estava alicerçada em status, isto é, cer-
ta posição social ou função pública. Por aí se aferia os deveres de tratamento, como até 
hoje subsiste, em larga escala, com marcada conotação aristocrática. Ao correr dos séculos, 
porém, a dignidade termina alcançando a teoria dos direitos fundamentais, assumindo feições 
igualitárias para todas as pessoas.40 

40  Na era dos direitos, a dignidade significa galgar posição sempre mais elevada, a prol da generalidade 
das pessoas, todas merecedoras de igual distinção e o máximo de direitos. Em suma, o que muitos inten-
tam é que todas as pessoas sejam nobres, profecia que provocou ROBERTO MANGABEIRA UNGER, 
numa troca de ideias sobre o tema, a dizer que, no futuro próximo, considerando que o desejo humano  
é ilimitado, todos vão querer ser deuses. 
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Impregnado dessa concepção, e com um sentido visionário, mas que acredito inteiramente viá-
vel, digo que é ociosa a homologação de termos finais de acordos de mediação privada, tão somente 
ao fito de transformá-los em títulos executivos judiciais e o pálio da coisa julgada, analisando, em 
defesa da tese, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, contrária aos pedidos de homologa-
ção de acordos provindos de transações extrajudiciais, sem lastro de ação judicial pendente. 

Nada obstante a falta de dados estatísticos, a julgar pelo que ocorre na cidade de São Pau-
lo,41 a tendência dos mediadores e câmaras privadas é diligenciarem a homologação judicial 
dos termos finais de acordo.

Na luta pelo Direito, uma perspectiva aberta e crítica do pensar jurídico há de entender que 
a sociedade anela, individual e coletivamente, a satisfação imediata das obrigações firmadas, 
toda gente a fugir de demandas judiciais, mesmo as mais singelas, porque amiúde são onerosas, 
perturbadoras e sem data sequer previsível de terminar durante a vida dos contendores. 

Na tentativa de vencer dificuldades, formulei proposição que justifica agregar às me-
diações extrajudiciais, ao lado da conciliação e arbitragem, as virtudes do sistema das notas 
e registros públicos, infundindo nos títulos executivos maior grau de coercibilidade, assim 
agilizando o cumprimento das obrigações pactuadas.

É tempo de integrar o procedimento de mediação ao sistema notário-registral, decaindo 
da falsa segurança das homologações judiciais, que o STJ descarta com acutíssima razão. Ab-
dicar do dogmatismo manualista, no afã de compor inumeráveis conflitos da atualidade, não 
é rendição; é, acima de tudo, um imperativo ético ditado pela dimensão prospectiva da nossa 
Constituição cidadã, que a todos convoca à renovação do saber jurídico, desafiado a criar um 
novo Direito, com afeto pela Justiça real e arredio às formalidades estéreis. 
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AÇÃO	RESCISÓRIA	Nº	 5.311	 –	RJ	
(2013/0397281-6)

Ementa

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCI-
SóRIA. PREVIDêNCIA PRIVADA. AUXí-
LIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. ALTERA-
ÇÃO SUBSTANCIAL DA JURISPRUDêN-
CIA. MANEJO DE RESCISóRIA PARA 
ADEQUAÇÃO DO JULGADO. INVIABILI-
DADE. SúMULA Nº 343/STF. PRECEDEN-
TE ESPECíFICO DA CORTE ESPECIAL. 
ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
EFETIVA DISCUSSÃO A RESPEITO DA 
NATUREZA DA VERBA NO PROCESSO 
ORIGINÁRIO. INCIDêNCIA DO § 2º DO 
ARTIGO 485 DO CPC/73. 

1. “A alteração jurisprudencial quan-
to à inviabilidade de inclusão do auxílio 
cesta-alimentação nos proventos de com-
plementação de aposentadoria pagos por 
entidade fechada de previdência privada 
posterior à manifestação transitada em jul-
gado não autoriza o manejo da ação res-
cisória” (EAREsp 397.326/MG, Rel. Mi-
nistro HUMBERTO MARTINS, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 19/10/2016, DJe 
de 26/10/2016). 

2. A ação rescisória fundada em erro de 
fato pressupõe que a decisão tenha admiti-
do um fato inexistente ou tenha considerado 
inexistente um fato efetivamente ocorrido, 
mas, em quaisquer dos casos, é indispensá-
vel que não tenha havido controvérsia nem 
pronunciamento judicial sobre ele (art. 485, 
IX, e § 2º, do CPC/73). 

3. No caso concreto, houve efetiva dis-

cussão sobre a natureza jurídica do auxílio 
cesta-alimentação - se verba de caráter re-
muneratório ou indenizatório -, a afastar a 
alegação de erro de fato. 

4. Pedidos contidos na ação rescisó-
ria julgados improcedentes.

Acórdão

Vistos e relatados estes autos de Ação 
Recisória nº 5.311 - RJ em que são Autor: 
Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Brasil PREVI e Réus: Aparecida de Fátima 
Guedes da Costa e Outros, partes as acima 
indicadas, decide a Egrégia Segunda Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, após 
o voto-vista do Sr. Ministro RICARDO 
VILLAS BôAS CUEVA acompanhando in-
tegralmente o Sr. Ministro Relator, por una-
nimidade, julgar improcedente a ação resci-
sória, vencidos, em parte, apenas quanto à 
legitimidade passiva dos advogados, os Srs. 
Ministros PAULO DE TARSO SANSE-
VERINO (Revisor), MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE e MOURA RIBEIRO. Os Srs. 
Ministros PAULO DE TARSO SANSEVE-
RINO, ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
RICARDO VILLAS BôAS CUEVA (vo-
to-vista), MARCO BUZZI, MARCO AU-
RÉLIO BELLIZZE, MOURA RIBEIRO, 
NANCy ANDRIGHI e LUIS FELIPE SA-
LOMÃO votaram com o Sr. Ministro Rela-
tor quanto à improcedência. 

Vencidos, quanto à legitimidade passiva 
dos advogados, os Srs. Ministros PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO (Revisor), MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE e MOURA RIBEIRO.

Lavrará o acórdão o Sr. Ministro PAU-
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LO DE TARSO SANSEVERINO.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2018. (Data 
de Julgamento) 

Ministro	Paulo	de	Tarso	Sanseverino
Relator 

Relatório

O EXMO. SR. MINISTRO RAUL 
ARAÚJO (Relator):

Trata-se de ação rescisória, com pedido 
de antecipação de tutela, ajuizada por Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Banco 
do Brasil - PREVI, com fulcro no art. 485, 
V e IX, § 1º, do Código de Processo Ci-
vil/1973, objetivando rescindir acórdão as-
sim ementado: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVI-
DêNCIA PRIVADA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXíLIO 
CESTA-ALIMENTAÇÃO. PARIDADE 
ENTRE ATIVOS E INATIVOS. DECISÃO 
AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1. - Consoante orientação jurispruden-
cial deste Tribunal Superior, o auxílio ces-
ta-alimentação, benefício percebido pelos 
funcionários em atividade, deve integrar, em 
obediência ao princípio da isonomia, a com-
plementação de aposentadoria do inativo, 
por não ser uma prestação paga in natura. 

2. - Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1.264.737/RJ, Rel. Mi-

nistro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TUR-
MA, DJe de 04/10/2011 - na f. 845). 

Alegou a autora, de início, que o acórdão 
rescindendo incorreu em erro de fato, pois 
considerou “inexistente um fato efetivamen-
te ocorrido, ou seja, para deferir o repasse do 
auxílio cesta-alimentação à parte adversa, o 
Egrégio Colegiado declarou ser esta vanta-
gem de natureza remuneratória, deixando, 
assim, de considerar o fato efetivamente 
ocorrido de que tal vantagem possui previ-
são expressa em acordo coletivo de trabalho 
no sentido de ter natureza eminentemente 
indenizatória, não remuneratória” (na f. 16). 

No tocante ao erro de fato, também afir-
ma a promovente que “denota-se pela de-
cisão rescindenda que não houve qualquer 
pronunciamento judicial acerca de estar ex-
pressamente prevista no acordo coletivo a 
natureza indenizatória do auxílio cesta-ali-
mentação. O acórdão rescindendo não ex-
primiu juízo acerca dos termos em que fora 
disposta a norma coletiva” (na f. 17). 

Noutro passo, aduziu violação ao art. 
7º, XXVI, da Constituição Federal, que “de-
termina o respeito e o reconhecimento das 
negociações coletivas firmadas pelos sindi-
catos dos empregados e empregadores como 
fonte formal de direito” (na f. 19). 

Dessarte,  sustentou que “a previsão 
da natureza indenizatória do auxílio ces-
ta-alimentação em acordo coletivo restou 
reconhecida pela Segunda Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, através do Recurso 
Especial 1.207.071-RJ, que, nos termos do 
artigo 543-C do CPC”, fixou a tese de que 
“o auxílio cesta-alimentação, parcela conce-
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dida a título indenizatório aos empregados 
em atividade, mediante convenção coletiva 
de trabalho, não se incorpora aos proventos 
da complementação de aposentadoria pagos 
por entidade fechada de previdência priva-
da” (nas f. 20/21). 

Também alega violação aos arts. 7º, 
XXVI, e 202, § 2º, da Constituição Fede-
ral, ao art. 68, caput, da Lei Complementar 
nº 109/2001 e ao art. 3º, parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 108/2001, que, em 
seu conjunto, vedam a extensão de verbas de 
natureza indenizatória aos aposentados, seja 
como decorrência lógica da independên-
cia que é estabelecida entre os contratos de 
previdência complementar e os contratos de 
trabalho, ou porque não há, no caso, prévio 
estabelecimento de custeio (nas f. 25/31). 

Nesse contexto, a promovente requereu, 
preliminarmente, o deferimento da “ante-
cipação de tutela para declarar suspenso o 
prosseguimento do processo nº 0087490-
14.2007.8.19.0001 (2007.001.085865-1) em 
tramite na 25ª Vara Cível da Comarca da Ca-
pital do Rio de Janeiro e a implementação do 
auxílio cesta-alimentação em folha de paga-
mento” (na f. 34). 

No mérito, requereu “a rescisão e conse-
quente desconstituição da decisão constante 
do v. Acórdão proferido, em 20/09/2011, pela 
3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no 
Agravo Regimental do Recurso Especial nº 
1.264.737/RJ” (na f. 35). 

A antecipação de tutela foi indeferida 
pela decisão de f. 872/874. 

Os réus foram citados e apresentaram 

contestação alegando, de início, a não ocor-
rência de erro de fato que, conforme “pre-
visto pelo art. 485 do CPC, diz respeito a 
atos ou documentos da causa, ou quando na 
sentença for admitido um fato inexistente, 
ou ainda quando inexistente um fato efetiva-
mente ocorrido e que ainda, é indispensável 
que não haja controvérsia, nem pronuncia-
mento judicial sobre o fato”, tendo ocorrido, 
segundo alega, “a mera alteração de entendi-
mento jurisprudencial a respeito da matéria” 
(na f. 958). 

Noutro passo, afirmam que, em recente 
julgamento, “o Supremo Tribunal Federal 
confirmou seu entendimento expresso na 
Súmula nº 343, não só para questões infra-
constitucionais, mas também para questões 
constitucionais”, oportunidade na qual “o 
Ministro LUIZ FUX, que seguiu o voto do 
relator, afirmou que a discussão levava em 
conta previsibilidade e a estabilidade da ju-
risprudência”, pois “decidir que podemos 
reformar decisão com base em mudança de 
entendimento desta corte é criar estado de 
surpresa no jurisdicionado’, disse FUX” (nas 
f. 961/962). 

Salientam, ainda, que “o Ministro (LUIZ 
FUX) afirmou que a gênese da Súmula nº 
343 é a mesma da Súmula nº 400, segundo a 
qual decisão que deu ‘razoável interpretação à 
lei, ainda que não seja a melhor, não autoriza 
Recurso Extraordinário’. ‘Nas duas súmulas 
a doutrina é a da tolerância à interpretação 
razoável’, afirmou. Para o ministro, isso sig-
nifica que o sistema deve tolerar equívocos, 
desde que não sejam ‘aberrantes” (na f. 962). 

Dessarte, “requer a improcedência total 
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da presente ação, com a reversão do depósito 
a título de multa em favor dos réus” (na f. 978). 

A Subprocuradoria-Geral da República 
opina pela procedência da Ação Rescisória. 
É o relatório. 

Voto

O EXMO. SR. MINISTRO RAUL 
ARAÚJO (Relator): 

Inicialmente, afasta-se a alegação da ocor-
rência de erro de fato, previsto no art. 485 do 
CPC/73, nos seguintes moldes: “A sentença de 
mérito, transitada em julgado, pode ser rescin-
dida quando fundada em erro de fato, resultan-
te de atos ou de documentos da causa”. 

A lição de abalizada doutrina destaca 
quatro requisitos para o cabimento da ação 
rescisória sob a alegação de erro de fato. 
Confira-se: 

“Devem estar presentes os seguintes re-
quisitos para que se possa rescindir sentença 
por erro de fato: 

a) a sentença deve estar baseada no erro 
de fato; 

b) sobre ele não pode ter havido contro-
vérsia entre as partes; 

c) sobre ele não pode ter havido pronun-
ciamento judicial; 

d) que seja aferível pelo exame das pro-
vas já constantes dos autos da ação matriz, 
sendo inadmissível a produção, na resci-
sória, de novas provas para demonstrá-lo.” 
(NELSON NERy JúNIOR e ROSA MA-
RIA DE ANDRADE NERy, in Código de 

Processo Civil Comentado e Legislação 
Extravagante, 9ª ed., Ed. Revista dos Tribu-
nais, 2006, p. 681). 

No mesmo sentido, tenha-se em vista, 
exemplificadamente, a jurisprudência des-
ta Corte:

AÇÃO RESCISóRIA FUNDADA NO 
ART. 485, INCISOS V E IX, DO CóDIGO 
DE PROCESSO CIVIL - CONTROVÉRSIA 
ENTRE AS PARTES E PRONUNCIAMEN-
TO JUDICIAL SOBRE O TEMA DA EXIS-
TêNCIA OU NÃO DE EXECUÇÃO EM 
CURSO QUANDO DA ALIENAÇÃO DO 
IMóVEL OBJETO DA EXECUÇÃO - ERRO 
DE FATO - NÃO OCORRêNCIA, NA ESPÉ-
CIE - INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL DA 
LEGISLAÇÃO - DESCABIMENTO DA VIA 
RESCISóRIA - ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ENUNCIADO Nº 5 DA SúMULA/STJ - 
NÃO OCORRêNCIA - QUESTIONES JURIS 
TRATADAS NOS AUTOS UNICAMENTE 
DE DIREITO - AÇÃO RESCISóRIA JUL-
GADA IMPROCEDENTE. 

I - Para que haja plausibilidade jurídica 
ao pleito de rescisão do julgado com base na 
alegação de erro de fato (art. 485, inciso IX, 
do Código de Processo Civil), é indispensá-
vel, em síntese: i) que o erro de fato seja rele-
vante para o julgamento da questão, ou seja, 
que sem ele a conclusão do julgamento ne-
cessariamente houvesse de ser diferente; ii) 
que seja apurável mediante simples exame 
das provas já constantes dos autos da ação 
matriz, sendo inadmissível a produção, na 
rescisória, de novas provas para demonstrá
-lo; e iii) que não tenha havido controvérsia 
nem pronunciamento judicial sobre o fato; 
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II - Na hipótese dos autos, observa-se não 
estar presente o requisito da inexistência de 
controvérsia ou de pronunciamento judicial 
sobre o tema, porquanto a questão da existên-
cia ou não de execução em curso quando da 
alienação do imóvel objeto da execução cons-
tituiu o tema central da lide travada nos autos, 
tendo sido objeto de controvérsia entre as par-
tes e de pronunciamento judicial por todas as 
instâncias ordinárias e pelo Superior Tribunal 
de Justiça, o que afasta o alegado erro de fato; 

III - Não há falar em violação literal de 
dispositivo legal a amparar a medida extre-
ma da ação rescisória, quando o decisório 
impugnado conferiu interpretação razoável à 
legislação, sendo este o caso dos autos; 

IV - As questiones juris tratadas nos 
autos são unicamente de direito, não sendo 
necessária a interpretação de cláusulas con-
tratuais para se chegar à conclusão da ocor-
rência ou não de fraude à execução; 

V - Ação rescisória julgada improcedente. 

(AR 1.421/PB, Rel. Ministro MASSA-
MI UyEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 26/05/2010, DJe de 08/10/2010) 

Ora, afirma a promovente a ocorrência 
de erro de fato, pois, “para deferir o repasse 
do auxílio cesta-alimentação à parte adversa, 
o Egrégio Colegiado declarou ser esta van-
tagem de natureza remuneratória, deixando, 
assim, de considerar o fato efetivamente 
ocorrido de que tal vantagem possui previsão 
expressa em acordo coletivo de trabalho no 
sentido de ter natureza eminentemente inde-
nizatória, não remuneratória”. 

Nesses moldes, o erro de fato não está 
caracterizado, pois, conforme salienta a pró-
pria entidade de previdência complementar, 
“o objeto da ação envolveu fundamental-
mente a discussão sobre a natureza da ver-
ba cesta-alimentação” (na f. 4); logo, sendo 
exatamente o cerne da controvérsia havida 
entre as partes, sobre ela houve aprofundado 
debate e expresso pronunciamento judicial, 
fazendo com que a presente irresignação não 
cumpra os requisitos exigidos para a admis-
são da ação rescisória sob esse enfoque. 

Na mesma toada, não prospera a afir-
mação de que “a decisão rescindenda con-
siderou inexistente fato ocorrido”, pois “não 
houve qualquer pronunciamento judicial 
acerca de estar expressamente prevista no 
acordo coletivo a natureza indenizatória do 
auxílio cesta-alimentação” (na f. 17). Deve-
ras, a natureza jurídica do indigitado auxílio 
é, como já dito, exatamente o cerne da con-
trovérsia estabelecida entre as partes, ampla-
mente debatida em todas as instâncias. 

Assim, destaque-se que “o erro que 
justifica a rescisória é aquele decorrente da 
desatenção do julgador quanto à prova, não 
o decorrente do acerto ou desacerto do jul-
gador em decorrência da apreciação dela, 
porquanto a má valoração da prova encer-
ra injustiça, irreparável pela via rescisória” 
(REsp 839.499/MT, Rel. Ministro LUIZ 
FUX, Primeira Turma, DJ de 20/09/2007). 

Noutra quadra, também ausente violação 
a disposição literal de lei, pois somente se 
justifica a admissão da ação rescisória com 
base em tal alegação quando o indigitado ví-
cio dá resultado a uma decisão ilegal, desar-
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razoada, alheia à lógica do sistema jurídico. 

De fato, segundo a lição doutrinária do 
ilustre e saudoso Ministro do eg. Supremo 
Tribunal Federal, TEORI ALBINO ZAVAS-
CKI, “entende-se como ‘violação literal’ a 
que se mostrar de modo evidente, flagrante, 
manifesto, não se compreendendo como tal 
a interpretação razoável da norma, embora 
não a melhor” (Ação Rescisória em Matéria 
Constitucional, Revista de Direito Reno-
var, nº 27. Set-Dez 2003. Ed. Renovar. pp. 
153/174). 

No mesmo sentido, a jurisprudência des-
ta Corte preconiza que: 

AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO 
RESCISóRIA. PRESCRIÇÃO. EXECU-
ÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PRO-
FERIDA EM AÇÃO CIVIL PúBLICA. 
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO 
DE LEI NÃO DEMONSTRADA. 

1. A ação rescisória embasada no inciso 
V do artigo 485 do Código de Processo Civil 
exige a demonstração da violação literal de 
dispositivo de lei, não se admitindo a mera 
ofensa reflexa ou indireta. Precedentes. 

2. “Não se mostra viável a ação resci-
sória ajuizada com base em violação à lite-
ral disposição de lei quando não há nenhum 
pronunciamento acerca das questões tidas 
como violadas na decisão que se pretende 
desconstituir” (AR 5.064/ES, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, Segunda Seção, 
julgado em 11/02/2015, DJe 03/03/2015). 

3. No caso em apreço, a questão envol-
vendo a necessidade de divulgação do trânsi-

to em julgado da sentença proferida em ação 
civil pública em veículo de comunicação de 
massa para fins de fixação do termo inicial 
do prazo prescricional para execução indivi-
dual não se encontra albergada por nenhum 
dos dispositivos de lei apontados como vio-
lados e nem foi tratada em nenhum momento 
na ação original, tendo surgido apenas nessa 
oportunidade. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg na AR 5.454/MS, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BôAS CUEVA, Se-
gunda Seção, julgado em 24/06/2015, DJe 
de 01/07/2015) 

Na verdade, sob o argumento da ocor-
rência de erro de fato e de violação a literal 
disposição de lei, a promovente pretende fa-
zer prevalecer o entendimento que foi recen-
temente adotado pela eg. Segunda Seção, em 
julgamento que representou verdadeira “vi-
rada jurisprudencial”. 

Deveras, até recentemente este eg. Cole-
giado, em atenção ao princípio da isonomia e 
considerando não se tratar de uma prestação 
paga in natura, vinha decidindo que o auxílio 
cesta-alimentação, benefício concedido aos 
funcionários em atividade, deveria integrar a 
complementação de aposentadoria dos inativos. 

Nessa ordem, a decisão rescindenda, 
seguindo a jurisprudência pacífica da Corte 
acerca da matéria, decidiu que o auxílio cesta
-alimentação incorpora-se aos proventos de 
complementação de aposentadoria pagos por 
entidade de previdência privada. 

Posteriormente, todavia, este órgão co-
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legiado, em julgamento de recurso submeti-
do ao rito do art. 543-C do CPC, modificou 
radicalmente seu entendimento para assentar 
que: “O auxílio cesta-alimentação estabe-
lecido em acordo ou convenção coletiva de 
trabalho, com amparo na Lei nº 6.321/76 
(Programa de Alimentação do Trabalhador), 
apenas para os empregados em atividade, 
não tem natureza salarial, tendo sido conce-
bido com o escopo de ressarcir o empregado 
das despesas com a alimentação destinada a 
suprir as necessidades nutricionais da jorna-
da de trabalho. Sua natureza não se altera, 
mesmo na hipótese de ser fornecido median-
te tíquetes, cartões eletrônicos ou similares, 
não se incorporando, pois, aos proventos de 
complementação de aposentadoria pagos 
por entidade de previdência privada (Lei nº 
7.418/85, Decreto 5/91 e Portaria 3/2002)” 
(REsp 1.207.071/RJ, Rel. Ministra MARIA 
ISABEL GALLOTTI, Segunda Seção, jul-
gado em 27/06/2012, DJe de 08/08/2012). 

Portanto, com a propositura da presente 
Ação Rescisória, a Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil - PREVI pre-
tende a modificação de julgamento, ocorrido no 
ano anterior à mudança de entendimento, que 
fez incidir ao caso concreto a solução que era 
unanimemente adotada pela eg. Segunda Seção. 

Assim, visa o pedido rescisório fazer pre-
valecer no caso a posterior mudança do enten-
dimento jurisprudencial, que passou a adotar 
solução favorável aos interesses da autora. 

Neste momento, convém destacar que, 
acerca da ação rescisória, o col. Supremo 
Tribunal Federal fez editar a Súmula nº 343 
com os seguintes dizeres: “Não cabe ação 

rescisória por ofensa a literal disposição de 
lei, quando a decisão rescindenda se tiver 
baseado em texto legal de interpretação con-
trovertida nos Tribunais.” 

Essa mesma visão do Direito inspirou 
posteriormente a edição da Súmula nº 400/
STF, com a seguinte redação: “Decisão que 
deu razoável interpretação à lei, ainda que 
não seja a melhor, não autoriza recurso ex-
traordinário pela letra a do art. 101, III, da 
Constituição Federal.” 

Igualmente, deve-se salientar que o en-
tendimento fixado na referida Súmula nº 
343/STF, já desde muito tempo, vinha so-
frendo grande mitigação por parte da própria 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
quando se tratasse de interpretação relativa 
às normas constitucionais, em razão do prin-
cípio da Supremacia da Constituição. 

Confira-se, a propósito, a ementa de pri-
mevo julgado: 

“- AÇÃO RESCISóRIA - PRESSU-
POSTOS. 

- Decisão que admite a constitucio-
nalidade de lei estadual (Lei nº 7.250, de 
21/11/68 - art. 67 -, do Estado de Goiás, que 
estabeleceu a feitura de lista tríplice, den-
tre os aprovados no concurso público, para 
provimento de serventias da Justiça), ofende 
preceito constitucional (art. 97, § 1º, da CF), 
sendo passível, em consequência, de revisão 
através de ação rescisória, proposta com ful-
cro no art. 485, V, do CPC. 

- Inaplicabilidade, à espécie, do enun-
ciado nº 343 da Súmula do STF, seja pela 
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inexistência de dissídio de julgados até o 
pronunciamento da inconstitucionalidade do 
dispositivo de lei estadual sob exame, quer 
porque o aresto discrepante, proferido pela 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Fede-
ral (RE nº 71.983), foi posteriormente absor-
vido por decisão contrária do Plenário desse 
mesmo Tribunal (RE nº 73.709). Recurso 
extraordinário conhecido e provido.” 

(RE 89.108/GO, Plenário, Min. CUNHA 
PEIXOTO, DJ de 19/12/1980). 

Acerca do tema, verifique-se, ainda, re-
cente precedente da Corte Suprema: 

Agravo regimental no agravo de instru-
mento. Súmula nº 343/STF. Inaplicabilidade. 
Precedentes.

1. A jurisprudência desta Corte está 
consolidada no sentido da inaplicabilidade 
da Súmula nº 343 quando a matéria versada 
nos autos for de cunho constitucional, mes-
mo que a decisão objeto da rescisória tenha 
sido fundamentada em interpretação contro-
vertida ou anterior à orientação fixada pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AI 703.485 AgR, Relator Min. DIAS 
TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
11/12/2012, Publicado 08/02/2013) 

Do mesmo modo, a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça também mitigava 
os rigores de tal enunciado, admitindo o cabi-
mento da ação rescisória fundada na alegação 
de violação a literal disposição de lei, sempre 
que a decisão rescindenda estivesse funda-
mentada em norma declarada inconstitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISó-
RIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. STF - 
SúM. Nº 343. A LEI COMPORTA MAIS DE 
UMA INTERPRETAÇÃO, MAS ELA NÃO 
PODE SER VÁLIDA E INVÁLIDA, DE-
PENDENDO DE QUEM SEJA O ENCAR-
REGADO DE APLICÁ-LA, CIRCUNSTâN-
CIA QUE EXCEPCIONA DA SúM. Nº 343/
STF A AÇÃO RESCISóRIA QUE VERSA 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO 
E PROVIDO. 

(REsp 128.239/RS, Rel. Ministro ARI 
PARGENDLER, Segunda Turma, julgado 
em 06/11/1997, DJ de 01/12/1997, p. 62.712) 

Além disso, esta Corte também admitia 
o cabimento da ação rescisória em face de 
julgados que, mesmo apreciando matéria in-
fraconstitucional não submetida a controle 
de constitucionalidade pelo Supremo Tribu-
nal Federal, tivessem adotado interpretação 
contrária à que o próprio Superior Tribunal 
de Justiça atribuiu à legislação federal. 

Nesse sentido, a ementa do emblemático 
precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RES-
CISóRIA. VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. 
MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRI-
BUNAIS À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DA 
DECISÃO RESCINDENDA. JURISPRU-
DêNCIA DO STJ EM SENTIDO CON-
TRÁRIO. SúMULA Nº 343/STF. NÃO
-APLICAÇÃO. REVISÃO DA JURISPRU-
DêNCIA A RESPEITO. 
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1. A súmula nº 343/STF, editada antes da 
Constituição de 1988, tem origem na doutri-
na (largamente adotada à época, inspiradora 
também da súmula nº 400/STF) da legitimi-
dade de interpretação razoável da norma, 
ainda que não a melhor, permitindo assim 
que a respeito de um mesmo preceito norma-
tivo possa existir mais de uma interpretação 
e, portanto, mais de um modo de aplicação. 

2. Ao criar o STJ e lhe dar a função es-
sencial de guardião e intérprete oficial da 
legislação federal, a Constituição impôs ao 
Tribunal o dever de manter a integridade do 
sistema normativo, a uniformidade de sua 
interpretação e a isonomia na sua aplicação. 
O exercício dessa função se mostra particu-
larmente necessário quando a norma federal 
enseja divergência interpretativa. Mesmo 
que sejam razoáveis as interpretações diver-
gentes atribuídas por outros tribunais, cum-
pre ao STJ intervir no sentido de dirimir a di-
vergência, fazendo prevalecer a sua própria 
interpretação. Admitir interpretação razoá-
vel, mas contrária à sua própria, significaria, 
por parte do Tribunal, renúncia à condição 
de intérprete institucional da lei federal e de 
guardião da sua observância. 

3. Por outro lado a força normativa do 
princípio constitucional da isonomia impõe 
ao Judiciário, e ao STJ particularmente, o 
dever de dar tratamento jurisdicional igual 
para situações iguais. Embora possa não 
atingir a dimensão de gravidade que teria se 
decorresse da aplicação anti-isonômica da 
norma constitucional, é certo que o descaso 
à isonomia em face da lei federal não deixa 
de ser um fenômeno também muito grave 
e igualmente ofensivo à Constituição. Os 

efeitos da ofensa ao princípio da igualdade 
se manifestam de modo especialmente no-
civos em sentenças sobre relações jurídicas 
de trato continuado: considerada a eficácia 
prospectiva inerente a essas sentenças, em 
lugar da igualdade, é a desigualdade que, em 
casos tais, assume caráter de estabilidade e 
de continuidade, criando situações discrimi-
natórias permanentes, absolutamente intole-
ráveis inclusive sob o aspecto social e eco-
nômico. Ora, a Súmula nº 343 e a doutrina 
da tolerância da interpretação razoável nela 
consagrada têm como resultado necessário 
a convivência simultânea de duas (ou até 
mais) interpretações diferentes para o mes-
mo preceito normativo e, portanto, a cristali-
zação de tratamento diferente para situações 
iguais. Ela impõe que o Judiciário abra mão, 
em nome do princípio da segurança, do prin-
cípio constitucional da isonomia, bem como 
que o STJ, em nome daquele princípio, tam-
bém abra mão de sua função nomofilácica e 
uniformizadora e permita que, objetivamen-
te, fique comprometido o princípio constitu-
cional da igualdade. 

4. É relevante considerar também que 
a doutrina da tolerância da interpretação ra-
zoável, mas contrária à orientação do STJ, 
está na contramão do movimento evolutivo 
do direito brasileiro, que caminha no sentido 
de realçar cada vez mais a força vinculante 
dos precedentes dos Tribunais Superiores. 

5. Por todas essas razões e a exemplo do 
que ocorreu no STF em matéria constitucio-
nal, justifica-se a mudança de orientação em 
relação à súmula nº 343/STF, para o efeito de 
considerar como ofensiva a literal disposição 
de lei federal, em ação rescisória, qualquer 
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interpretação contrária à que lhe atribui o 
STJ, seu intérprete institucional. A existên-
cia de interpretações divergentes da norma 
federal, antes de inibir a intervenção do STJ 
(como recomenda a súmula), deve, na verda-
de, ser o móvel propulsor para o exercício do 
seu papel de uniformização. Se a divergência 
interpretativa é no âmbito de tribunais locais, 
não pode o STJ se furtar à oportunidade, 
propiciada pela ação rescisória, de dirimi-la, 
dando à norma a interpretação adequada e 
firmando o precedente a ser observado; se a 
divergência for no âmbito do próprio STJ, a 
ação rescisória será o oportuno instrumento 
para uniformização interna; e se a divergên-
cia for entre tribunal local e o STJ, o afasta-
mento da súmula nº 343 será a via para fa-
zer prevalecer a interpretação assentada nos 
precedentes da Corte Superior, reafirmando, 
desse modo, a sua função constitucional de 
guardião da lei federal. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp  1.026.234/DF, Rel. Ministro 
TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primei-
ra Turma, julgado em 27/05/2008, DJe de 
11/06/2008) 

Salienta-se que a eg. Segunda Seção, no 
julgamento da Ação Rescisória nº 3.682/RN, 
conquanto no âmbito de lide que discutia 
questões ligadas ao direito infraconstitucio-
nal, estabeleceu “duas regras distintas, no 
trato da ação rescisória à luz do Enunciado nº 
343 da Súmula do STF, quando se verificar 
controvérsia na interpretação da lei à época 
em que prolatado o acórdão rescindendo: (i) 
ou essa controvérsia ainda persiste, e a ação 
rescisória não pode ser acolhida por força do 

referido enunciado sumular; (ii) ou essa con-
trovérsia já se solucionou em um sentido, e 
nesta hipótese é admissível a ação rescisória, 
desde que seja demonstrada a pacificação 
do entendimento sobre a questão federal, 
no sentido contrário ao do acórdão vergas-
tado” (AR 3.682/RN, Rel. Ministra NANCy 
ANDRIGHI, Segunda Seção, julgado em 
28/09/2011, DJe de 19/10/2011). 

Como se percebe na leitura da segunda 
regra acima elencada, a eg. Segunda Seção 
admitiu expressamente a tese da mitigação 
da referida Súmula quando o Superior Tri-
bunal de Justiça promovesse a pacificação 
de matéria controvertida, ainda que o âmbi-
to de análise estivesse circunscrito à legis-
lação federal. 

No entanto, em recente julgamento sub-
metido ao regime da repercussão geral (RE 
590.809/RS), o Supremo Tribunal Federal 
modificou sua orientação para assentar que 
não cabe ação rescisória com fundamento 
em posterior alteração do entendimento do 
Tribunal sobre a matéria. Confira-se, a pro-
pósito, a ementa do julgado: 

AÇÃO RESCISóRIA VERSUS UNI-
FORMIZAÇÃO DA JURISPRUDêNCIA. 
O Direito possui princípios, institutos, ex-
pressões e vocábulos com sentido próprio, 
não cabendo colar a sinonímia às expressões 
“ação rescisória” e “uniformização da juris-
prudência”. 

AÇÃO RESCISóRIA - VERBETE Nº 
343 DA SúMULA DO SUPREMO. 

O Verbete nº 343 da Súmula do Supremo 
deve de ser observado em situação jurídica 
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na qual, inexistente controle concentrado de 
constitucionalidade, haja entendimentos di-
versos sobre o alcance da norma, mormente 
quando o Supremo tenha sinalizado, num 
primeiro passo, óptica coincidente com a re-
velada na decisão rescindenda. (RE 590.809, 
Relator Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal 
Pleno, julgado em 22/10/2014, acórdão ele-
trônico repercussão geral - mérito DJe-230 
Divulg. 21/11/2014 Public. 24/11/2014) 

Desse modo, a Col. Suprema Corte, al-
terando seu entendimento, restaurou a plena 
aplicabilidade da Súmula nº 343/STF aos 
casos de alteração do entendimento jurispru-
dencial, “inclusive quando a controvérsia de 
entendimentos se basear na aplicação de nor-
ma constitucional”. Confira-se: 

SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL 
NA AÇÃO RESCISóRIA. INEXISTêNCIA 
DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSI-
ÇÃO DE LEI. SúMULA Nº 343 DO STF. 
INCIDêNCIA TAMBÉM NOS CASOS EM 
QUE A CONTROVÉRSIA DE ENTENDI-
MENTOS SE BASEIA NA APLICAÇÃO 
DE NORMA CONSTITUCIONAL. PRE-
CEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não cabe ação rescisória, sob a ale-
gação de ofensa a literal dispositivo de lei, 
quando a decisão rescindenda se tiver basea-
do em texto legal de interpretação controver-
tida nos tribunais, nos termos da jurisprudên-
cia desta Corte. 

2. In casu, incide a Súmula nº 343 des-
te Tribunal, cuja aplicabilidade foi recen-
temente ratificada pelo Plenário deste Tri-
bunal, inclusive quando a controvérsia de 
entendimentos se basear na aplicação de nor-

ma constitucional (RE 590.809, Rel. Min. 
MARCO AURÉLIO, DJe de 24/11/2014). 

3. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento. 

(AR 1.415 AgR-segundo, Relator(a): 
Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado 
em 09/04/2015, acórdão eletrônico DJe-079  
Divulg. 28/04/2015 Public. 29/04/2015) 

Outrossim, também em recente julga-
mento (AgRg na AR 2.236/SC), a eg. Supre-
ma Corte tornou evidente que nem sequer a 
alteração jurisprudencial que ocorra com o 
julgamento de Recurso Extraordinário em 
sede de repercussão geral (que tem eviden-
te similitude com o julgamento de recurso 
repetitivo no Superior Tribunal de Justiça, 
caso dos autos) terá o condão de interferir 
no pleito rescisório, pois, no julgamento do 
acima referido RE 590.809/RS, ficou decidi-
do “que é irrelevante a natureza da discussão 
posta no feito rescindendo (se constitucional 
ou infraconstitucional) para a observância do 
enunciado da Súmula nº 343”. 

Confira-se a ementa do julgado: 

Agravo regimental em ação rescisória. 
Negativa de seguimento da ação. Ofensa a 
literal disposição de lei. Revisão geral anual. 
Indenização pelo Poder Público. Tema com 
repercussão geral reconhecida. Suspensão do 
feito para aguardar possível modificação da 
jurisprudência da Corte. Burla ao prazo bie-
nal de propositura da ação rescisória. Agravo 
não provido. 

1. Os agravantes buscam dar formato 
condicional à ação rescisória, fundados na 
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expectativa de que haja modificação da juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, de 
modo a agasalhar o pedido indenizatório por 
eles formulado. Impossibilidade. 

2. A agressão ao ordenamento jurídico, 
para os fins previsto no art. 485, V, do CPC, 
há que ser minimamente comprovada no 
momento do ingresso da ação, sob pena de 
desvirtuar-se a regra de cabimento. Não se 
admite a movimentação especulativa da má-
quina judiciária, calcada na mera expectativa 
da parte de que o entendimento jurispruden-
cial venha a ser reformulado em momento 
futuro a seu favor. O pedido de suspensão do 
feito já no seio da petição inicial denota o in-
tento de alargamento do prazo de decadência 
da ação rescisória. 

3. Nem mesmo eventual alteração juris-
prudencial que ocorra com o julgamento do 
RE nº 565.089/SP, em sede de repercussão 
geral, terá o condão de interferir no pleito 
rescisório, uma vez que, em julgado recente, 
proferido nos autos do RE nº 590.809/RS, 
esta Corte se posicionou no sentido de que 
é irrelevante a natureza da discussão posta 
no feito rescindendo (se constitucional ou 
infraconstitucional) para a observância do 
enunciado da Súmula nº 343. 

4. Agravo não provido. 

(AR 2.236 AgR, Relator Min. DIAS 
TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 
09/04/2015, acórdão eletrônico DJe-108 Pu-
blic 08/06/2015) 

Na esteira do precedente referido (RE 
590.809/RS), diversos outros foram proferi-
dos pelo eg. Supremo Tribunal Federal ado-

tando a nova orientação. A propósito, verifi-
quem-se, exemplificadamente:

Ação rescisória. Decisão fundada em ju-
risprudência do STF posteriormente altera-
da. Art. 557, §1º, do CPC. Suposta violação 
literal de lei. Inocorrência. Não cabe ação 
rescisória de decisões proferidas em harmo-
nia com a jurisprudência do STF, ainda que 
ocorra alteração posterior do entendimento 
do Tribunal sobre a matéria. Ação não co-
nhecida. Precedente: RE 590.809. 

(AR 2.199, Relator Min. MARCO AU-
RÉLIO, Relator p/ acórdão Min. GILMAR 
MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 
23/04/2015, ACóRDÃO ELETRôNICO 
DJe-125 Public 29/06/2015) 

SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL 
NA AÇÃO RESCISóRIA. INEXISTêNCIA 
DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSI-
ÇÃO DE LEI. SúMULA Nº 343 DO STF. 
INCIDêNCIA TAMBÉM NOS CASOS EM 
QUE A CONTROVÉRSIA DE ENTENDI-
MENTOS SE BASEIA NA APLICAÇÃO 
DE NORMA CONSTITUCIONAL. PRE-
CEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não cabe ação rescisória, sob a ale-
gação de ofensa a literal dispositivo de lei, 
quando a decisão rescindenda se tiver basea-
do em texto legal de interpretação controver-
tida nos tribunais, nos termos da jurisprudên-
cia desta Corte. 

2. In casu, incide a Súmula nº 343 des-
te Tribunal, cuja aplicabilidade foi recen-
temente ratificada pelo Plenário deste Tri-
bunal, inclusive quando a controvérsia de 
entendimentos se basear na aplicação de nor-
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ma constitucional (RE 590.809, Rel. Min. 
MARCO AURÉLIO, DJe de 24/11/2014). 

3. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento. 

(AR 1.415 AgR-segundo, Relator Min. 
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 
09/04/2015, Divulg 28/04/2015 Public 
29/04/2015) 

Assim, a questão que ora se impõe, à 
guisa de pacificação da matéria nesta eg. Se-
gunda Seção, é o acatamento ou não do novo 
entendimento firmado pela col. Suprema 
Corte, no sentido de se aplicar plenamente 
o teor de sua Súmula nº 343 no âmbito da 
legislação infraconstitucional. 

É o entendimento que se segue na pre-
sente ação rescisória, pois, sendo este ex-
cepcional meio de flexibilização da coisa 
julgada, deve prevalecer a segurança jurí-
dica em detrimento da equidade, em espe-
cial porque o aresto rescindendo foi lavra-
do em momento anterior à mudança do en-
tendimento da Corte, não tendo cometido, 
ademais, nenhuma interpretação aberrante 
do direito federal, tampouco incorrido em 
erro de fato. 

Deveras, “oscilações jurisprudenciais 
existem e existirão sempre, cabendo ao Po-
der Judiciário deixar em garantia as suas pró-
prias decisões, respeitando-as dentro do tem-
po em que foi proferida. Adotar-se ação res-
cisória para alinhar a jurisprudência antiga à 
nova, mais recente, é inserir mais um inciso 
ao art. 485 CPC, criando-se assim uma nova 
modalidade de impugnação à decisão tran-
sitada em julgado” (AR 3.525/DF, Rel. Mi-

nistra ELIANA CALMON, Primeira Seção, 
julgado em 08/10/2008, DJe de 04/05/2009). 

Ora, tal conclusão não é extravagante à 
jurisprudência desta Corte, conforme se de-
preende da análise dos julgados cujas emen-
tas são, exemplificadamente, transcritas: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PúBLICO ESTADUAL. 
GTNS. AÇÃO RESCISóRIA. MUDANÇA 
NO ENTENDIMENTO JURISPRUDEN-
CIAL QUANTO À INTERPRETAÇÃO DE 
QUESTÃO CONTROVERTIDA NOS TRI-
BUNAIS. NÃO CABIMENTO. INCIDêN-
CIA DA SúMULA Nº 343/STF. 

1. O recurso especial interposto em 
face de acórdão proferido em sede de ação 
rescisória deve se restringir ao exame dos 
pressupostos previstos no artigo 485, e não 
aos fundamentos do acórdão rescindendo. 
Precedentes: AgRg no REsp 1.268.782/PR, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MAR-
QUES, Segunda Turma, DJe 08/02/2013; 
AgRg no AgRg no REsp 1.204.623/SP, Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, Primeira Turma, DJe 17/12/2012. 

2. A jurisprudência desta Corte firmou-
se no sentido de que a mudança no enten-
dimento jurisprudencial quanto à interpreta-
ção de questão controvertida nos Tribunais à 
época em que foi proferido o acórdão rescin-
dendo não justifica, de per si, a propositura 
da ação rescisória, haja vista a incidência da 
Súmula nº 343/STF. Precedentes: AgRg nos 
EDcl no AREsp 251.273/SC, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, 
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DJe 25/04/2013; AgRg no REsp 1.038.564/
SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, Quarta 
Turma, DJe 22/03/2013; AR 3.525/DF, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, Primeira Se-
ção, DJe 04/05/2009. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 279.665/RN, Rel. Mi-
nistro BENEDITO GONÇALVES, Primeira 
Turma, DJe de 22/10/2014) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCI-
SóRIA. CONVERSÃO DE CRUZEIROS 
REAIS EM URV. LEI Nº 8.880/1994. SER-
VIDOR DO MUNICíPIO DE FLORIANó-
POLIS. PRESCRIÇÃO. REAJUSTE SALA-
RIAL. SúMULA Nº 85/STJ. MODIFICA-
ÇÃO DE ENTENDIMENTO. APLICAÇÃO 
DA SúMULA Nº 343/STF. 

1. O acórdão recorrido está conformado 
à jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido de que a ação rescisória com 
base em violação a disposição literal de lei 
somente se justifica quando a ofensa se mos-
tre cristalina, consubstanciada no desprezo 
do sistema jurídico, não sendo adequado a si-
tuações de interpretação controvertida como 
na hipótese. 

2. A mudança de orientação jurispruden-
cial por si só não é suficiente para a descons-
tituição da coisa julgada. O tema é alcançado 
pela Súmula nº 343 do STF: “Não cabe ação 
rescisória por ofensa a literal disposição de 
lei, quando a decisão rescindenda se tiver ba-
seado em texto de interpretação controverti-
da nos tribunais”. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 394.829/SC, Rel. Mi-
nistro OLINDO MENEZES - Desembarga-
dor Convocado do TRF 1ª Região -, Primei-
ra Turma, julgado em 06/08/2015, DJe de 
18/08/2015) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINIS-
TRATIVO. AÇÃO RESCISóRIA. VIOLA-
ÇÃO LITERAL A ARTIGO DE LEI. NÃO 
OCORRêNCIA. INTERPRETAÇÃO CON-
TROVERTIDA À ÉPOCA DA SENTENÇA 
RESCINDENDA. NOVO DEBATE DA 
LIDE À LUZ DA SUPERVENIENTE MO-
DIFICAÇÃO JURISPRUDENCIAL. IN-
VIABILIDADE. SúMULAS Nos 343/STF 
E 134/TFR. 

1. Violar literal disposição de lei equi-
vale a conferir-lhe interpretação equivocada 
de maneira aberrante, evidente, que salta 
aos olhos, afronta literal que não ocorrerá, 
portanto, se, à época, a interpretação for ra-
zoável ou se havia polêmica ou divergência 
jurisprudencial. 

2. Na hipótese dos autos, à época da 
prolação da sentença, em 05/08/2010, con-
signou o juízo sentenciante que “a matéria 
tratada nos presentes autos tem sido discuti-
da no Superior Tribunal de Justiça, cujo en-
tendimento é no sentido de se reconhecer a 
ilegalidade da cobrança do PIS e da COFINS 
nas contas referentes aos serviços prestados 
pelas concessionárias de telefonia, o que por 
analogia estende-se às concessionárias de 
energia elétrica”. 

3. Há precedentes do STJ amparando 
esse entendimento: REsp 910.784/RJ, Rel. 
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Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, 
julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; 
EDcl nos EDcl no REsp 625.767/RJ, Rel. 
Min. HUMBERTO MARTINS, Segun-
da Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 
15/12/2008; REsp 1.053.778/RS, Rel. Min. 
HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, 
julgado em 09/09/2008, DJe 30/09/2008. 

4. Entendimento diverso passou a vigo-
rar após a prolação da sentença, no julga-
mento do REsp 976.836/RS, Rel. Min. LUIZ 
FUX (julgado em 25/08/2010 e publicado no 
DJe em 05/10/2010) e do REsp 1.185.070/
RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI 
(julgado em 22/09/2010 e publicado no DJe 
em 27/09/2010), quando a Primeira Seção 
acabou por reconhecer a legitimidade do 
repasse do PIS e da COFINS nas contas de 
telefone e energia elétrica, respectivamente. 

5. O que pretende a recorrente é a revi-
são da sentença acobertada pelo manto da 
coisa julgada para que seja promovida nova 
interpretação do mérito à luz da modificação 
superveniente do entendimento jurispruden-
cial, agora favorável à sua pretensão, hipó-
tese que não autoriza o ajuizamento da ação 
rescisória (Súmulas nos 343/STF e 134/
TRF). Recurso especial improvido. 

(REsp  1.351.716/RO, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, 
julgado em 19/03/2015, DJe de 25/03/2015) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCI-
SóRIA. FERROVIÁRIOS. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. MATÉRIA 
CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. 
APLICAÇÃO DA SúMULA Nº 343/STF. 

1. O tema relativo a “ferroviários, com-
plementação de aposentadoria, prescrição 
do fundo de direito”, está atualmente pacifi-
cado. Porém, à época do julgamento que se 
pretende rescindir (15/04/2010), havia en-
tendimentos divergentes no STJ. Incidência 
da Súmula nº 343/STF. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1.301.531/RJ, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, Segun-
da Turma, julgado em 14/08/2012, DJe de 
27/08/2012) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO RESCISóRIA. ADMISSIBI-
LIDADE. MATÉRIA CONTROVERTIDA 
PACIFICADA NESTA CORTE SUPERIOR. 
INAPLICABILIDADE DA SúMULA Nº 
343/STF. ACóRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONâNCIA COM A ORIENTAÇÃO 
DO STJ. SúMULA Nº 83/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(AgRg no REsp 1.355.207/GO, Rel. Mi-
nistro PAULO DE TARSO SANSEVERI-
NO, Terceira Turma, julgado em 03/06/2014, 
DJe de 10/06/2014) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RES-
CISóRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SúMULA 
Nº 284/STF. AUSêNCIA DE INDICAÇÃO 
DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 
PRAZO PRESCRICIONAL. DIREITO DE 
AÇÃO DO SEGURADO CONTRA A SE-
GURADORA. SúMULA Nº 343/STF. IN-
TERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA À 
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ÉPOCA DA PROLAÇÃO DA DECISÃO 
RESCINDENDA. 

1. O recurso especial que indica viola-
ção do artigo 535 do Código de Processo 
Civil, mas traz somente alegação genérica 
de negativa de prestação jurisdicional, é de-
ficiente em sua fundamentação, o que atrai 
o óbice da Súmula nº 284 do Supremo Tri-
bunal Federal. 

2. Considera-se deficiente de fundamen-
tação o recurso especial que não indica os 
dispositivos legais supostamente violados 
pelo acórdão recorrido, circunstância que 
atrai a incidência, por analogia, da Súmula 
nº 284 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Segundo a Súmula nº 343/STF, não 
cabe ação rescisória por ofensa a literal dis-
posição de lei quando a decisão rescindenda 
se tiver baseado em texto legal de interpreta-
ção controvertida nos tribunais. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1.420.788/RJ, Rel. Mi-
nistro RICARDO VILLAS BôAS CUEVA, 
Terceira Turma, julgado em 10/04/2012, DJe 
de 17/04/2012) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE DE-
TERMINA A SUBIDA DE RECURSO ES-
PECIAL. JUíZO DE ADMISSIBILIDADE 
NÃO VINCULANTE. NOVA ANÁLISE 
DOS REQUISITOS. POSSIBILIDADE. 
RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RES-
CISóRIA. PREQUESTIONAMENTO. NE-
CESSIDADE. ART.  485, V, DO CPC. 

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIVO 
DE LEI. NÃO OCORRêNCIA. SúMULA 
Nº 343/STF. DECISÃO MANTIDA. 

1. O provimento do agravo para destrancar 
recurso especial não vincula o juízo de admis-
sibilidade a ser exercido pelo relator no mo-
mento do julgamento do recurso. Precedentes. 

2. A inexigibilidade do prequestiona-
mento dá-se em ação rescisória ajuizada no 
âmbito do próprio STJ, exclusivamente. Nos 
recursos especiais interpostos contra acór-
dãos de tribunais de segunda instância, é im-
prescindível o preenchimento desse requisito 
de admissibilidade. 

3. A simples indicação dos dispositivos 
legais tidos por violados, sem que o tema te-
nha sido enfrentado pelo acórdão recorrido, 
obsta o conhecimento do recurso especial, 
por falta de prequestionamento. 

4. No caso concreto, colhe-se que o 
acórdão rescindendo não incorreu em vio-
lação de literal dispositivo de lei, optando 
pela interpretação que se lhe mostrava mais 
adequada no momento, segundo seu juízo de 
valor. Em tais circunstâncias, não se eviden-
cia o cabimento da ação rescisória na forma 
prevista pelo art. 485, V, do CPC. Incidência, 
na espécie, do entendimento consolidado na 
Súmula nº 343 do STF. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1.168.841/RS, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
Quarta Turma, DJe de 15/06/2015) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCI-
SóRIA. PRAZO DECADENCIAL. TER-
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MO INICIAL. TRâNSITO EM JULGADO 
DA úLTIMA DECISÃO PROFERIDA NOS 
AUTOS. ART. 495 DO CPC. SúMULA Nº 
401/STJ. COISA JULGADA “POR CAPí-
TULOS”. INADMISSIBILIDADE. SFH. 
UTILIZAÇÃO DO IPC (84,32%) NO MêS 
DE ABRIL DE 1990. ADOÇÃO DA TAXA 
REFERENCIAL (TR) COMO íNDICE DE 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (LEI Nº 
8.177/1991). VIOLAÇÃO DE LITERAL DIS-
POSIÇÃO DE LEI. ART. 485, V, DO CPC. 
SúMULA Nº 343/STF. VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A violação do art. 535 do CPC não 
se configura na hipótese em que o Tribu-
nal de origem, ainda que sucintamente 
pronuncia-se sobre a questão controverti-
da nos autos, não incorrendo em omissão, 
contradição ou obscuridade. 

2. O prazo decadencial de 2 (dois) anos 
para a propositura da ação rescisória inicia 
com o trânsito em julgado da última decisão 
proferida no processo, que se aperfeiçoa com 
o exaurimento dos recursos cabíveis ou com 
o transcurso do prazo recursal, a teor do que 
dispõe a Súmula nº 401/STJ: “O prazo deca-
dencial da ação rescisória só se inicia quando 
não for cabível qualquer recurso do último 
pronunciamento judicial”. 

3. É incabível o trânsito em julgado de 
capítulos da sentença ou do acórdão em mo-
mentos distintos, a fim de evitar o tumulto 
processual decorrente de inúmeras coisas 
julgadas em um mesmo feito. 

4. A ação rescisória, fundada no art. 485, 
V, do CPC, pressupõe violação frontal e di-
reta de literal disposição de lei, sendo certo, 

ainda, que a adoção pela decisão rescindenda 
de uma dentre as interpretações cabíveis não 
enseja a rescisão do decisum. 

Incidência da Súmula nº 343/STF: “Não 
cabe ação rescisória por ofensa a literal dis-
posição de lei, quando a decisão rescindenda 
se tiver baseado em texto legal de interpreta-
ção controvertida nos tribunais”. 

5. No caso concreto, diversamente da 
atual jurisprudência, o acórdão rescindendo 
(transitado em julgado em 19/12/2001), em-
basado em uma das interpretações possíveis 
à época do julgamento (15/08/2000), deci-
diu pela aplicação do BTNf para a correção 
monetária do saldo devedor dos contratos do 
SFH no mês de março de 1990, no percentual 
de 41,28% (quarenta e um inteiros e vinte e 
oito centésimos percentuais), bem como pela 
impossibilidade de aplicação da TR nos con-
tratos de financiamento habitacional celebra-
dos antes da Lei nº 8.177, de 1º de março de 
1991, sob pena de locupletamento. 

6. A pacificação da jurisprudência desta 
Corte em sentido contrário e posteriormente 
ao acórdão rescindendo não afasta a aplica-
ção do enunciado nº 343 da Súmula do STF. 

7. Firmado o posicionamento deste Tri-
bunal Superior quanto à interpretação de de-
terminada norma infraconstitucional, torna-
se cabível a ação rescisória contra julgado 
proferido em data posterior à pacificação, 
desde que contrário ao entendimento que 
se consolidou no STJ, afastando-se, em tal 
hipótese, a incidência do referido enunciado 
sumular. 8. Recurso especial conhecido e 
parcialmente provido. 
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(REsp 736.650/MT, Rel. Ministro AN-
TONIO CARLOS FERREIRA, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 20/08/2014, DJe de 
01/09/2014) 

Nessa linha de raciocínio, deve-se dar 
destaque à diretriz implementada pelo Novo 
Código de Processo Civil, que, nos moldes 
de sua exposição de motivos, preconiza a 
não rescindibilidade de sentenças transitadas 
em julgado baseadas na orientação abando-
nada pelo Tribunal. Confira-se: 

“A segurança jurídica fica comprometida 
com a brusca e integral alteração do entendi-
mento dos tribunais sobre questões de direito. 

Encampou-se, por isso, expressamente 
princípio no sentido de que, uma vez firma-
da jurisprudência em certo sentido, esta deve, 
como norma, ser mantida, salvo se houver 
relevantes razões recomendando sua altera-
ção. Trata-se, na verdade, de um outro viés do 
princípio da segurança jurídica, que recomen-
daria que a jurisprudência, uma vez pacificada 
ou sumulada, tendesse a ser mais estável. 

De fato, a alteração do entendimento a 
respeito de uma tese jurídica ou do sentido 
de um texto de lei pode levar ao legítimo 
desejo de que as situações anteriormente 
decididas, com base no entendimento supe-
rado, sejam redecididas à luz da nova com-
preensão. Isto porque a alteração da juris-
prudência, diferentemente da alteração da 
lei, produz efeitos equivalentes aos ex tunc 
(sic). Desde que, é claro, não haja regra em 
sentido inverso. 

Diz, expressa e explicitamente, o novo 
Código que: “A mudança de entendimen-

to sedimentado observará a necessidade de 
fundamentação adequada e específica, con-
siderando o imperativo de estabilidade das 
relações jurídicas”; 

E, ainda, com o objetivo de prestigiar a 
segurança jurídica, formulou-se o seguinte 
princípio: “Na hipótese de alteração da ju-
risprudência dominante do STF e dos Tribu-
nais superiores, ou oriunda de julgamentos 
de casos repetitivos, pode haver modulação 
dos efeitos da alteração no interesse social e 
no da segurança jurídica”.

Esse princípio tem relevantes conse-
quências práticas, como, por exemplo, a não 
rescindibilidade de sentenças transitadas em 
julgado baseadas na orientação abandonada 
pelo Tribunal” (Exposição de Motivos do 
Novo Código de Processo Civil, grifou-se, 
disponível em http://legis.senado.leg.br/ma-
teweb/arquivos/mate-pdf/160823.pdf).

A interpretação § 5º do art. 966 do Có-
digo de Processo Civil/2015 aponta nesse 
sentido ao equiparar enunciado de Súmula 
e acórdão proferido no julgamento de recur-
so repetitivo à norma jurídica, cuja violação 
rende ensejo à ação rescisória. 

Confira-se: 

Art. 966. A decisão de mérito, transitada 
em julgado, pode ser rescindida quando: 

(...) 

V. violar manifestamente norma jurídica;

(...) 

§ 5º Cabe ação rescisória, com funda-
mento no inciso V do caput deste artigo, 

http://legis.senado.leg.br/mateweb/arquivos/mate-pdf/160823.pdf
http://legis.senado.leg.br/mateweb/arquivos/mate-pdf/160823.pdf
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contra decisão baseada em enunciado de sú-
mula ou acórdão proferido em julgamento de 
casos repetitivos que não tenha considerado 
a existência de distinção entre a questão dis-
cutida no processo e o padrão decisório que 
lhe deu fundamento. 

Assim, o julgamento realizado posterior-
mente à edição de Súmula ou ao julgamento 
de recursos repetitivos deve obediência estri-
ta aos respectivos enunciados, somente po-
dendo deles se afastar nos casos “de distin-
ção entre a questão discutida no processo e 
o padrão decisório que lhe deu fundamento”. 

Não é a hipótese dos autos, todavia, pois o 
julgamento do recurso representativo da con-
trovérsia é posterior ao julgamento da decisão 
rescindenda. Logo, esta não poderia violar a 
norma jurídica que somente estaria enuncia-
da tempos depois, não se podendo violar algo 
que ainda não existia no mundo jurídico. 

Ademais, repita-se, a tese adotada no de-
cisum impugnado foi aquela empregada em 
uníssono por esta Corte até ser superada. 

Por fim, registre-se que, caso a pro-
movente conclua que o novo entendimento 
acerca do auxílio cesta-alimentação, adotado 
no julgamento de recurso repetitivo, apre-
senta relevantes reflexos na conformação 
fático-jurídica da relação de trato sucessivo 
mantida entre as partes, poderá valer-se de 
meio processual adequado para exercitar a 
pretensão de revisão do que foi estatuído na 
sentença objeto da coisa julgada. 

Ante o exposto, julgo improcedente a 
ação rescisória, determinando a reversão do 
depósito recursal em favor dos réus, conde-

nando a promovente nos ônus sucumben-
ciais, fixando os honorários advocatícios em 
10% do valor dado à causa na presente.

É o voto. 

Voto-Revisão

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO:

Eminentes colegas. Trata-se de ação res-
cisória ajuizada pela Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Banco do Brasil PREVI 
objetivando rescindir, com fundamento no 
art. 485, incisos II, V e IX, § 1º do Código 
de Processo Civil/73, acórdão proferido pela 
3ª Turma, de lavra do Min. SIDNEI BENETI 
que, nos autos do REsp 1.264.737/RJ, negou 
provimento ao agravo regimental interposto 
pela Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Banco do Brasil PREVI, mantendo a de-
cisão que deu provimento ao recurso especial 
interposto por Aparecida de Fátima Guedes 
da Costa e Outros julgando procedente o pe-
dido inicial quanto à complementação de apo-
sentadoria pelo auxílio cesta-alimentação. 

Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Banco do Brasil PREVI alega, essencial-
mente, que a decisão rescindenda incorreu 
em erro de fato passível de resultar em sua 
rescisão. Afirma que o acórdão proferido pela 
3ª Turma, ao se basear em premissa equivo-
cada, determinando o pagamento de valores 
relativos ao auxílio cesta-alimentação aos 
inativos teria violado a lei. Aduz, ainda, que 
a 2ª Seção, no recurso especial repetitivo - 
REsp 1.207.071/RJ, reconheceu a natureza 
indenizatória do auxílio cesta-alimentação, a 
qual não pode ser incorporada aos proventos 
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de complementação de aposentadoria pagos 
por entidade de fechada de previdência pri-
vada. Defende, nesse contexto, a mitigação 
da súmula nº 343/STF, no caso, porque “(...) 
seja por força de erro de fato, com violação 
à Lei, afigura-se também perfeitamente ca-
bível a presente Rescisória por evolução 
e sedimentação da jurisprudência sobre o 
tema em discussão, onde a questão de fato é 
vista com a devida correção” (e-STJ, f. 13). 
Esclarece que o erro de fato está relaciona-
do ao não reconhecimento de que o auxílio 
cesta-alimentação é verba de natureza inde-
nizatória, instituída e definida em acordo co-
letivo de trabalho. Sustenta, ainda, que “(...) 
não houve qualquer pronunciamento judicial 
acerca de estar expressamente prevista no 
acordo coletivo a natureza indenizatória do 
auxílio cesta-alimentação. O acórdão rescin-
dendo não exprimiu juízo acerca dos termos 
em que fora disposta a norma coletiva” (e-S-
TJ, f. 17). Alega, assim, com fundamento no 
art. 485, V, do CPC/73, a violação ao art. 7º, 
XXVI, da Constituição Federal, quanto às 
negociações coletivas firmadas entre sindi-
catos dos empregados e empregadores. 

Nesse ponto, elucida que “no caso, o 
sindicato dos Bancários, juntamente com o 
Banco do Brasil S/A firmaram negociação 
coletiva no sentido de conceder auxílio ces-
ta-alimentação aos empregados ativos da 
categoria, visando ressarcir os custos com a 
alimentação necessária a sua sobrevivência, 
durante a jornada de trabalho” (e-STJ, f. 19). 

Argumenta que “o desprezo pela norma-
tividade coletiva (acordos coletivos) repre-
senta inequívoca violação ao quanto literal-
mente é disposto no artigo art. 7º, XXVI da 

CF/88” (e-STJ, f. 23). 

Alega ainda, também com fundamento 
no art. 485, V, do CPC/73, a ofensa ao art. 
202, § 2º, da Constituição Federal e art. 68, 
caput, da Lei Complementar 109/01,  na me-
dida em que a “(...)  Constituição  Federal 
determina que as regras do contrato de tra-
balho não aderem ou se refletem no Contrato 
Previdenciário” (e-STJ, f. 25). 

Aduz, por fim, violação ao art. 3º, parágra-
fo único, da Lei Complementar 108/01, pois a 
“(...) lei não autoriza (ao revés, VEDA) o re-
passe aos inativos, modo automático, das van-
tagens concedidas aos ativos, como feito pelo 
acórdão rescindendo (...)” (e-STJ, f. 29/30). 

Postula, dessa forma, em tutela anteci-
pada, a suspensão do processo nº 0087490-
14.2007.8.19.0001 (2007.001.085865-1) 
em tramite na 25ª Vara Cível da Comarca 
da Capital do Rio de Janeiro e a rescisão 
da decisão prolatada pela 3ª Turma, para 
que “(...) seja proferido novo julgamento, 
nos termos da fundamentação, reforman-
do in totun a citada decisão monocrática 
e declarando improcedente a Ação Con-
denatória com Pedido de Antecipação 
de Tutela, distribuída em 19/06/2007, 
processo 0087490- 14.2007.8.19.0001 
(2007.001.085865-1), tramitada pela 25ª 
Vara Cível da Comarca da Capital do Rio 
de Janeiro e indevida a incorporação do 
auxílio cesta-alimentação aos proventos 
das partes rés ante sua natureza indeniza-
tória, condenando-se os ora réus nos ônus 
sucumbenciais, pela total improcedência 
do pleito ordinário” (e-STJ, f. 35). 

Em decisão de f. 461/463 (e-STJ), o 
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Min. RAUL ARAúJO indeferiu o pedido de 
antecipação de tutela, determinando, toda-
via, o processamento da ação rescisória. 

Regularmente citada, a parte Elisabeth 
Cardoso de Freitas de Araújo e Outros apre-
sentou contestação a f. 992/995 e 1.003/1.027 
(e-STJ), em que foi aduzido o descabimento 
da ação rescisória, tendo em vista a inexis-
tência de erro de fato e de violação literal de 
lei no acórdão rescindendo. 

Aduz, além das questões de mérito, a 
aplicabilidade da súmula nº 343/STF, no 
caso, porque os “(...) Tribunais de forma 
majoritária decidiam há pelo menos vinte 
anos pelo repasse do auxílio cesta-alimen-
tação aos inativos. A questão discutida era 
controvertida, sendo que de forma ampla-
mente majoritária, inclusive decidia-se no 
sentido que o auxílio cesta-alimentação de-
veria ser estendido aos aposentados” (e-S-
TJ, f. 1006). 

Ressalta, dessa forma, que “(..) se torna 
inolvidável que a mera alternância da orien-
tação jurisprudencial não basta para dar, per-
mitir a ação rescisória, pois se deve ter em 
mente que a lei busca a proteção da coisa jul-
gada, mantendo a segurança jurídica de suas 
decisões, segurança esta indispensável para 
que o Judiciário possa manter sua credibili-
dade. Vigora, portanto, a Súmula nº 343 do 
Supremo Tribunal Federal, que não pode ser 
desrespeitada” (e-STJ, f. 1017). 

A parte autora apresentou réplica a f. 
1028/1033 (e-STJ), reiterando a procedência 
dos pedidos contidos na rescisória. 

O Ministério Público Federal, em seu 

parecer de f. 1041/1047 (e-STJ), manifestou-
se pela procedência da rescisória, nos termos 
da seguinte ementa: 

Processual Civil. Ação Rescisória. Vio-
lação literal a dispositivo de lei. Viragem 
jurisprudencial após a edição do acórdão 
rescindendo. Admissibilidade. Previdência 
Privada. Auxílio cesta-alimentação. Nature-
za não salarial. Impossibilidade de integrar 
o cálculo dos proventos de complementação 
de aposentadoria. 

Parecer pela procedência da ação resci-
sória por literal violação. 

É o relatório. 

Passo ao voto, adiantando que acom-
panho os fundamentos adotados pelo Min. 
RAUL ARAúJO para julgar improcedentes 
os pedidos contidos na ação rescisória. 

Relativamente ao alegado erro de fato, 
acompanho o entendimento manifestado 
pelo em. Relator, porque evidente a existên-
cia de discussão, no acórdão rescindendo, 
acerca da natureza jurídica do auxílio cesta
-alimentação, incidindo o disposto no § 2º do 
art. 485 do CPC/73 (atual § 1º do art. 966 do 
CPC/15). 

No mais, como bem alertado pelo em. 
Relator, a Corte Especial do Superior Tribu-
nal de Justiça apreciou controvérsia idêntica 
à dos autos, reafirmando, também com fun-
damento em diversos precedentes do STJ e 
em conhecido precedente do STF em reper-
cussão geral (RE 590.809/RS), a orientação 
de que “a alteração jurisprudencial quanto 
à inviabilidade de inclusão do auxílio cesta
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-alimentação nos proventos de complemen-
tação de aposentadoria pagos por entidade 
fechada de previdência privada posterior à 
manifestação transitada em julgado não au-
toriza o manejo da ação rescisória” (EAREsp 
397.326/MG, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 19/10/2016, DJe de 26/10/2016). 

Nesse contexto, e até mesmo em função 
do dever de observar a orientação do órgão 
superior (CPC/15, art. 927, V) a que estamos 
vinculados, penso aplicável tal entendimento 
ao caso, razão pela qual acompanho o relator 
no ponto. 

Por fim, ressalvo meu posicionamento 
quanto à necessidade de se incluir os advo-
gados da parte ré na ação originária, Ales-
sandro Souza Casser, Lúcio Lauser Moraes e 
Maria Cristina Zanetti Horta, no polo passi-
vo da presente demanda, tendo em vista que, 
além do requerimento expresso de citação na 
petição inicial (e-STJ f. 1/3 e 34), o enten-
dimento recentemente manifestado pela 3ª 
Turma no julgamento do REsp 1.651.057/
CE (Rel. Min. MOURA RIBEIRO), ao qual 
aderi, no sentido de que “a ação rescisória, 
quando busca desconstituir sentença conde-
natória que  fixou  honorários  advocatícios 
sucumbenciais deve ser proposta não apenas 
contra o titular do crédito principal formado 
em juízo, mas também contra o advogado em 
favor de quem foi fixada a verba honorária 
de sucumbência, porque detém, com exclu-
sividade, a sua titularidade”. 

Nesse mesmo sentido, o AgRg na AR 
3.290/SP (Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
Primeira Seção, DJe de 02/06/2011). 

No caso, a parte autora objetiva rescin-
dir acórdão proferido pela 3ª Turma do STJ 
que, nos autos do REsp 1.264.737/RJ, negou 
provimento ao agravo regimental interposto, 
mantendo a decisão que deu provimento ao 
recurso especial interposto por Aparecida de 
Fátima Guedes da Costa e Outros julgando 
procedente o pedido inicial quanto à com-
plementação de aposentadoria pelo auxílio 
cesta-alimentação, destacando que “(...) a 
recorrida deverá suportar as despesas e os 
honorários advocatícios que ficam inverti-
dos”(e-STJ f. 843). 

Com essas considerações, acompanho 
o voto do relator para julgar improcedente o 
pedido contido na ação rescisória, inclusive 
quanto à condenação ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, 
bem assim quanto à reversão do depósito em 
favor dos réus, ressalvando, contudo, a ne-
cessidade de se incluir os demandados Ales-
sandro Souza Casser, Lúcio Lauser Moraes e 
Maria Cristina Zanetti Horta, no polo passi-
vo do presente processo. 

É o voto. 

Voto-Vista

O EXMO. SR. MINISTRO ANTO-
NIO	CARLOS	FERREIRA:	

Pedi vista dos autos para examinar a di-
vergência parcial suscitada pelo em. Revisor, 
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVE-
RINO, relativa à legitimidade os advogados 
que patrocinaram os autores da demanda 
originária para figurar no polo passivo desta 
ação rescisória.
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Sobre a matéria, no âmbito da Terceira 
Turma desta Corte Superior colhe-se o se-
guinte precedente, referido pelo douto Revi-
sor em seu voto: 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CI-
VIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RES-
CISóRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. LI-
TISCONSóRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 
ENTRE AQUELE QUE FIGUROU COMO 
PARTE NO PROCESSO E O ADVOGADO 
EM FAVOR DE QUEM CONSTITUíDOS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

1. A legitimidade passiva, na ação res-
cisória, se estabelece em função do pedido 
deduzido em juízo. Assim, conforme infor-
mado pela teoria da asserção, devem figurar 
no polo passivo da demanda todos aqueles (e 
somente aqueles) que foram concretamente 
beneficiados pela sentença rescindenda. 

2. A ação rescisória, quando busca des-
constituir sentença condenatória que fixou ho-
norários advocatícios sucumbenciais deve ser 
proposta não apenas contra o titular do crédito 
principal formado em juízo, mas também con-
tra o advogado em favor de quem foi fixada 
a verba honorária de sucumbência, porque 
detém, com exclusividade, a sua titularidade. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1.651.057/CE, Rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, Terceira Turma, julga-
do em 16/05/2017, DJe 26/05/2017) 

Rogando vênia à divergência no pon-
to, entendo que o advogado não é parte le-
gítima para figurar no polo passivo de ação 
rescisória ajuizada sob fundamentos que só 

alcançam a relação jurídica formada entre as 
partes da demanda originária, revelando-se 
insuficientes para atingir o direito autônomo 
do profissional aos honorários sucumben-
ciais. No caso sob exame, a fundamentação 
do pedido limita-se a alegar erro de fato e 
suposta violação literal dos arts. 7º, XXVI, 
e 202, § 2º, da Constituição Federal, 3º, § 
ún., da Lei Complementar nº 108/2001, 68, 
caput, da Lei Complementar nº 109/2001 e 
485, V, do CPC/1973, dos quais não se extrai 
aptidão para o desfazimento da condenação 
na verba honorária sucumbencial. Transcre-
vo, a propósito, os pedidos formulados pela 
entidade autora na petição inicial (e-STJ, f. 
34/35): 

VII - DOS PEDIDOS FINAIS: Rescisão 
do v. Acórdão e novo julgamento da causa - 
Art. 494, CPC. 

Ante o exposto, respeitosamente, a auto-
ra requer sejam acolhidas as razões e funda-
mentos retromencionados e que este Egrégio 
Superior Tribunal proceda: 

a) A antecipação de tutela para declarar sus-
penso o prosseguimento do processo nº 0087490-
14.2007.8.19.0001 (2007.001.085865-1) em 
trâmite na 25ª Vara Cível da Comarca da Capital 
do Rio de Janeiro e a implementação do auxí-
lio cesta-alimentação em folha de pagamento, 
oficiando-se, com urgência, ao Douto Juízo de 
origem; 

b) A citação dos réus, pelo correio, via 
AR, para querendo e no prazo que lhes for 
concedido, oferecerem resposta aos termos 
da presente Ação Rescisória; 

c) A rescisão e consequente desconsti-
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tuição da decisão constante do v. Acórdão 
proferido, em 20/09/2011, pela 3ª Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, no Agravo Re-
gimental do Recurso Especial nº 1.264.737/
RJ, que manteve decisão monocrática, de 
18/08/2011, do Ministro Relator SIDNEI 
BENETI, nos autos da Ação Condenatória 
com Pedido de Antecipação de Tutela, dis-
tribuída em 19/06/2007, processo 0087490-
14.2007.8.19.0001 (2007.001.085865-1), 
tramitada pela 25ª Vara Cível da Comarca da 
Capital do Rio de tornando-o sem efeito. 

d) Rescindida a decisão seja proferido 
novo julgamento, nos termos da fundamen-
tação, reformando in totun a citada decisão 
monocrática e declarando improcedente a 
Ação Condenatória com Pedido de Anteci-
pação de Tutela, distribuída em 19/06/2007, 
processo 0087490-14.2007.8.19.0001

(2007.001.085865-1), tramitada pela 25ª 
Vara Cível da Comarca da Capital do Rio de 
Janeiro e indevida a incorporação do auxílio 
cesta-alimentação aos proventos das partes 
rés ante sua natureza indenizatória, conde-
nando-se os ora réus nos ônus sucumbenciais, 
pela total improcedência do pleito ordinário. 

Ora, mais uma vez pedindo vênia ao em. 
Ministro Revisor, penso que o eventual aco-
lhimento do pedido, nos termos em que de-
duzido, não importa em também rescindir o 
capítulo da sentença que impôs condenação 
ao vencido de arcar com os honorários ad-
vocatícios sucumbenciais, haja vista a total 
independência entre cada um dos vínculos 
jurídicos que se forma com o trânsito em jul-
gado da decisão rescindenda. Não se trata, 
efetivamente, de consequência insofismável 

da rescisão da sentença - rectius, do capítulo 
relativo ao mérito da controvérsia - o des-
fazimento da condenação no pagamento da 
verba sucumbencial, esta de titularidade ex-
clusiva do advogado. 

A posterior modificação do estado de su-
cumbência, com o julgamento de procedên-
cia da rescisória, não implica reconhecer a 
automática e consequente violação da norma 
legal que dispõe sobre a distribuição dos res-
pectivos ônus, deferindo-se à parte ela nem 
sequer pleiteou. 

De fato, o liame obrigacional que se es-
tabelece diretamente entre a parte autora de 
ação rescisória e aquele que patrocinou o 
vencedor da demanda originária diz respeito 
apenas à obrigação de pagar os honorários 
advocatícios de sucumbência, direito autô-
nomo do profissional - à semelhança do insti-
tuto da distrazione no Direito italiano -, cuja 
titularidade permite-lhe, inclusive, a execu-
ção direta e outrossim a interposição recurso, 
em nome próprio, para questionar exclusiva-
mente o capitulo da sentença que trata da ver-
ba sucumbencial (L. nº 4.215/1963, art. 99, § 
1º; L. nº 8.906/1994, art. 23; CPC/2015, art. 
85, § 14 e art. 99, § 5º). É nesse sentido a 
jurisprudência desta Casa: 

EMBARGOS DE DIVERGêNCIA 
EM AGRAVO. EXAME DO MÉRITO DO 
RECURSO ESPECIAL NO ACóRDÃO 
EMBARGADO. CABIMENTO. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXE-
CUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TíCIOS DE SUCUMBêNCIA FIXADOS 
POR ACóRDÃO DO STF EM 1985 - AN-
TES DA VIGêNCIA DO ESTATUTO DA 
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OAB DE 1994. DIREITO AUTôNOMO 
DO ADVOGADO, SOB PENA DE ENRI-
QUECIMENTO SEM CAUSA. ART. 99 DA 
LEI Nº 4.215/1963. PRECEDENTES HIS-
TóRICOS DA SUPREMA CORTE. DíVI-
DA DA PARTE VENCIDA EM FACE DO 
ADVOGADO DA PARTE VENCEDORA. 
ART. 20, CAPUT, DO CPC DE 1973. ELE-
MENTOS QUALITATIVOS, QUE INFOR-
MARÃO O VALOR DOS HONORÁRIOS, 
DERIVAM DA ATUAÇÃO DO CAUSíDI-
CO. ART. 20, § 3º, DO CPC DE 1973. RE-
CENTE PRECEDENTE DO STF. 

(...) 

2. Os honorários advocatícios de su-
cumbência fixados por sentença ou acórdão 
prolatado na vigência do Código de Processo 
Civil de 1973 e da Lei nº 4.215/1963 - ante-
rior, portanto, à edição da Lei nº 8.906/1994 
- possuem caráter autônomo e integram o pa-
trimônio do advogado, o que lhe assegura o 
direito de promover, em proveito próprio, a 
execução. 

3. Os precedentes históricos da Suprema 
Corte (RE 6.500/SP e RE 58.533/MG) - a 
qual possuía, antes da Constituição da Repú-
blica de 1988, a competência para interpretar 
a legislação infraconstitucional - acentua-
vam o entendimento de que os honorários 
advocatícios fixados na sentença não deve-
riam ser considerados como de titularidade 
da parte, ante a vedação de qualquer acordo 
entre os litigantes que interferisse no direito 
do advogado em receber tal verba diretamen-
te da parte vencida. 

4. Nesse sentido, no julgamento do Re-
curso Extraordinário nº 6.500/SP, em 1943, o 

Supremo Tribunal Federal ressaltou que a ve-
dação ao enriquecimento sem causa constituía 
óbice intransponível à tentativa de se direcio-
nar a verba sucumbencial à parte vencedora, 
porquanto os honorários advocatícios fixados 
na sentença amiúde superam os honorários 
contratuais, constituindo, desse modo, parcela 
relevante da remuneração dos causídicos. 

5. Mais recentemente, a Excelsa Corte, 
apreciando incidentalmente a mesma questão 
controvertida nestes embargos de divergên-
cia, reafirmou a sua jurisprudência histórica 
no sentido de que os honorários advocatícios 
de sucumbência, fixados antes da vigência 
do Estatuto da OAB em 1994, pertencem 
ao advogado, uma vez que: a) “segundo os 
levantamentos históricos da edição do Códi-
go de Processo Civil de 1973, em nenhum 
momento, pretendeu-se afastar o direito au-
tônomo do advogado à verba honorária”; e 
b) “se a verba fosse destinada ao litigante, 
não haveria razão para fixar os honorários 
conforme os parâmetros revelados no § 3º 
do artigo 20 do referido diploma, a conside-
rar o zelo, o tempo, a complexidade, enfim, 
fatores relacionados à atuação do causídico 
no processo” (STF - Agravo Regimental na 
Execução na Ação Cível Originária nº 381/
RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Primeira 
Turma, julgado em 13/05/2014, publicado 
em 27/05/2014). 

6. Deveras, todos os elementos que são 
sopesados pelo juiz para a fixação dos ho-
norários advocatícios sucumbenciais, des-
critos no parágrafo 3º do art. 20 do CPC 
de 1973, estão diretamente relacionados à 
atuação do causídico no processo, tudo a 
indicar que tal verba é de titularidade do ad-
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vogado da parte vencedora. 

7. Ao enfrentar a questão sob a lente do 
caput do art. 20 do Código de Processo Civil 
de 1973, esta Corte Superior manifestou o 
entendimento de que os honorários advocatí-
cios fixados na sentença constituem “dívida 
da parte vencida frente ao advogado da parte 
vencedora (...)” (RMS 24.010/SP, Rel. Mi-
nistra NANCy ANDRIGHI, Terceira Turma, 
julgado em 04/09/2008, DJe de 26/09/2008). 

8. Ademais, examinado o tema à luz 
do art. 96 da Lei nº 4.215/1963, observa-se 
que o antigo Estatuto da OAB, em nenhu-
ma circunstância, vedava a cumulação dos 
honorários advocatícios contratuais e os de 
sucumbência. Assim, as disposições contidas 
no art. 99 desse diploma legal tinham por ob-
jetivo assegurar ao causídico o recebimento 
da verba honorária contratual com a reserva 
de valores a serem recebidos pelo seu cons-
tituinte, com base nas cláusulas avençadas 
no contrato (caput), facilitar a execução dos 
honorários de sucumbência fixados na sen-
tença (§ 1º), bem como impedir a celebração 
de acordo entre a parte contrária e o cliente 
do advogado que pudesse lhe prejudicar os 
honorários advocatícios contratuais ou os 
concedidos pela sentença (§ 2º). 

9. Desse modo, à luz do estatuído no art. 
99 e seus parágrafos da Lei nº 4.215/1963, 
do princípio acolhido no ordenamento jurí-
dico pátrio que veda o enriquecimento sem 
causa, dos precedentes da Suprema Corte 
e deste Tribunal Superior, bem como da 
doutrina relativa ao tema, forçoso concluir 
que o art. 20 do CPC de 1973 não retirou 
a titularidade do causídico ao recebimento 

dos honorários advocatícios sucumbenciais 
fixados na sentença, os quais constituem 
verba autônoma que integra o patrimônio 
do advogado. 

10. Embargos de divergência conheci-
dos e não providos. 

(EAg 884.487/SP, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/04/2017, DJe 04/08/2017) 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTA-
TIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 
DO CPC. PROCESSO CIVIL. FORMULA-
ÇÃO DE PEDIDO DE DESISTêNCIA DA 
HABILITAÇÃO OBJETO DO RECUR-
SO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE. 
CESSÃO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS 
ADVOCATíCIOS DE SUCUMBêNCIA. 
DIREITO AUTôNOMO DO CAUSíDICO. 
PRECATóRIO. ESPECIFICAÇÃO DO 
CRÉDITO RELATIVO À VERBA ADVO-
CATíCIA OBJETO DA CESSÃO DE CRÉ-
DITO. HABILITAÇÃO DO CESSIONÁ-
RIO. POSSIBILIDADE. 

1. De acordo com o Estatuto da Advoca-
cia em vigor (Lei nº 8.906/94), os honorários 
de sucumbência constituem direito autôno-
mo do advogado e têm natureza remunera-
tória, podendo ser executados em nome pró-
prio ou nos mesmos autos da ação em que 
tenha atuado o causídico, o que não altera a 
titularidade do crédito referente à verba ad-
vocatícia, da qual a parte vencedora na de-
manda não pode livremente dispor. 

2. O fato de o precatório ter sido expe-
dido em nome da parte não repercute na dis-
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ponibilidade do crédito referente aos hono-
rários advocatícios sucumbenciais, tendo o 
advogado o direito de executá-lo ou cedê-lo 
a terceiro. 

3. Comprovada a validade do ato de ces-
são dos honorários advocatícios sucumben-
ciais, realizado por escritura pública, bem 
como discriminado no precatório o valor de-
vido a título da respectiva verba advocatícia, 
deve-se reconhecer a legitimidade do cessio-
nário para se habilitar no crédito consignado 
no precatório. 

4. Recurso especial provido. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/2008. 

(REsp repetitivo 1.102.473/RS, Rel. Mi-
nistra MARIA THEREZA DE ASSIS MOU-
RA, Corte Especial, julgado em 16/05/2012, 
DJe 27/08/2012) 

O Col. Supremo Tribunal Federal, em 
julgamento paradigmático sobre a matéria, 
ratificou o entendimento pela autonomia da 
condenação no pagamento de honorários 
advocatícios sucumbenciais, da qual resulta 
vínculo obrigacional de natureza material e 
que nem sequer ostenta a condição de aces-
sório da relação jurídica processual originá-
ria. Confira-se a ementa do Julgado: 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL 
CIVIL. ALEGADO FRACIONAMENTO 
DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PúBLICA DE ESTADO-MEMBRO. HO-
NORÁRIOS ADVOCATíCIOS. VERBA 
DE NATUREZA ALIMENTAR, A QUAL 
NÃO SE CONFUNDE COM O DÉBITO 
PRINCIPAL. AUSêNCIA DE CARÁTER 

ACESSóRIO. TITULARES DIVERSOS. 
POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO AU-
TôNOMO. REQUERIMENTO DESVIN-
CULADO DA EXPEDIÇÃO DO OFíCIO 
REQUISITóRIO PRINCIPAL. VEDAÇÃO 
CONSTITUCIONAL DE REPARTIÇÃO 
DE EXECUÇÃO PARA FRAUDAR O 
PAGAMENTO POR PRECATóRIO. IN-
TERPRETAÇÃO DO ART. 100, § 8º (ORI-
GINARIAMENTE § 4º), DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPúBLICA. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 

(RE 564.132, Relator(a): Min. EROS 
GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CÁR-
MEN LúCIA, Tribunal Pleno, julgado em 
30/10/2014, REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-027 DIVULG 09/02/2015 
PUBLIC 10/02/2015 EMENT VOL-02765-
01 PP-00001) 

Extrai-se do corpo do voto do em. Mi-
nistro EROS GRAU a afirmação expressa 
acerca da autonomia da referida parcela: 

18. O Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
dispõe, em seu artigo 23, que “os honorários 
incluídos na condenação, por arbitramento 
ou sucumbência, pertencem ao advogado, 
tendo este direito autônomo para executar a 
sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor”. 

19. O § 1° do artigo 24 dessa mesma lei 
estabelece que “a execução dos honorários 
pode ser promovida nos mesmos autos da 
ação em que tenha atuado o advogado, se as-
sim lhe convier.” 
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20. É evidente o direito do advogado de 
executar de forma autônoma os honorários 
advocatícios. Esses honorários, como se vê, 
não se confundem com o principal. 

21. Temos então que [i] os honorários 
advocatícios são dotados de caráter alimen-
tício; [ii] o entendimento fixado no RE nº 
141.639, Relator o Ministro MOREIRA AL-
VES, não se aplica aos casos em que o preca-
tório ainda não foi expedido, [iii] o advogado 
tem o direito a executar os honorários de for-
ma autônoma. 

22. A finalidade do preceito acrescenta-
do pela Emenda Constitucional nº 37/2002 
[artigo 100, parágrafo 4º] ao texto da Consti-
tuição é a de evitar que o exequente se valha 
simultaneamente, mediante o fracionamento, 
repartição ou quebra do valor da dívida, de 
dois sistemas de satisfação de crédito: o do 
precatório para uma parte dela e o do paga-
mento imediato [sem expedição de precató-
rio] para outra. 

23. Daí que a regra constitucional ape-
nas se aplica a situações nas quais o crédi-
to seja atribuído a um mesmo titular. E isso 
de sorte que, a verba honorária não se con-
fundindo com o principal, o preceito não se 
aplica quando o titular do crédito decorrente 
de honorários pleiteie o seu recebimento. Ele 
não sendo titular de dois créditos não incide, 
no caso, o disposto no artigo 100, § 4º, da 
Constituição do Brasil. 

24. A verba honorária consubstancia di-
reito autônomo, podendo mesmo ser execu-
tada em separado. Não se confundindo com 
o crédito principal que cabe à parte, o advo-
gado tem o direito de executar seu crédito 

nos termos do disposto nos artigos 86 e 87 
do ADCT. 

O saudoso Ministro CARLOS ALBER-
TO MENEZES DIREITO, no mesmo julga-
mento, endossou a assertiva: 

Sua Excelência mostrou muito bem que 
ficaria contraditório admitirmos que a verba 
é autônoma, que há uma verba alimentícia, 
e não autorizarmos o fracionamento, na me-
dida em que, destacadamente, o credor dos 
honorários advocatícios é diferente do cre-
dor do principal. O argumento de que seria 
acessório não vale, porque, na realidade, a 
acessoriedade só existiria se houvesse a mes-
ma titulação, e a titulação é diversa. 

Assim também se manifestou a em. Mi-
nistra ROSA WEBER: 

Autônoma por força de lei, reputo que a 
parcela em questão configura direito do patrono 
desprovida do caráter da acessoriedade, razão 
pela qual não se confunde, em especial para fins 
de execução, com o direito da parte representa-
da, distintos os créditos e respectivos titulares. 

De igual teor é o voto do em. Ministro 
MARCO AURÉLIO: 

No caso, qual é a controvérsia? Saber se 
os honorários advocatícios podem ser execu-
tados em via independente. A resposta, para 
mim, é positiva, porque a acessoriedade, 
considerado o principal discutido na ação, 
cessa a partir da condenação e se passa a ter, 
portanto, direito autônomo. 

No plano deste Tribunal Superior, colhe-
se Julgado da lavra da em. Ministra NANCy 
ANDRIGHI que, embora anterior, mostra-se 
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em perfeita sintonia com o entendimento da 
Corte Suprema: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. TERCEIRO 
PREJUDICADO. CABIMENTO, INDEPEN-
DENTEMENTE DA EXISTêNCIA DE RE-
CURSO PRóPRIO. SúMULA Nº 202/STJ. 
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DIREI-
TO AUTôNOMO E DESVINCULADO DA 
CONDENAÇÃO PRINCIPAL. DíVIDA DA 
PARTE VENCIDA FRENTE AO ADVOGA-
DO DA PARTE VENCEDORA. FALêNCIA. 
DíVIDA DA MASSA. JUROS. INAPLICA-
BILIDADE DO ART. 26 DO DL 7.661/45. 

- De acordo com a Súmula nº 202 do 
STJ: “a impetração de segurança por tercei-
ro, contra ato judicial, não se condiciona à 
interposição de recurso”. 

- Os honorários incluídos na condena-
ção, por arbitramento ou sucumbência, per-
tencem ao advogado, tendo este direito au-
tônomo para executar a sentença nesta parte. 

- Os referidos honorários constituem 
condenação imposta ao perdedor da ação, 
isto é, trata-se de dívida da parte vencida 
frente ao advogado da parte vencedora, to-
talmente desvinculada da condenação prin-
cipal.

(...) 

(RMS 24.010/SP, Rel. Ministra NANCy 
ANDRIGHI, Terceira Turma, julgado em 
04/09/2008, DJe 26/09/2008) 

A total desvinculação dos honorários 
advocatícios sucumbenciais força concluir 
que a rescisão do julgado originário, na parte 

em que se refere à relação jurídica formada 
apenas entre as partes demandantes (autor 
e réu), não induz à automática e necessária 
desconstituição da condenação no pagamen-
to da verba honorária, na medida em que esta 
última resulta de vínculo cuja existência, 
após o trânsito em julgado da decisão que 
o estabeleceu, independe da manutenção do 
liame obrigacional criado entre os litigantes 
originários. Cito, em abono desse raciocí-
nio, os seguintes fundamentos gravados na 
ementa de Recurso Especial repetitivo julga-
do pela C. Primeira Seção desta Corte: 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRA-
TIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RE-
SOLUÇÃO STJ Nº 8/2008. EXECUÇÃO 
CONTRA A FAZENDA PúBLICA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATíCIOS. DESMEM-
BRAMENTO DO MONTANTE PRINCI-
PAL SUJEITO A PRECATóRIO. ADOÇÃO 
DE RITO DISTINTO (RPV). POSSIBILI-
DADE. DA NATUREZA DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATíCIOS. 

1. No direito brasileiro, os honorários de 
qualquer espécie, inclusive os de sucumbên-
cia, pertencem ao advogado; e o contrato, a 
decisão e a sentença que os estabelecem são 
títulos executivos, que podem ser executa-
dos autonomamente, nos termos dos arts. 23 
e 24, § 1º, da Lei nº 8.906/1994, que fixa o 
estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

2. A sentença definitiva, ou seja, em que 
apreciado o mérito da causa, constitui, basi-
camente, duas relações jurídicas: a do ven-
cedor em face do vencido e a deste com o 
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advogado da parte adversa. Na primeira re-
lação, estará o vencido obrigado a dar, fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa em favor do 
seu adversário processual. Na segunda, será 
imposto ao vencido o dever de arcar com os 
honorários sucumbenciais em favor dos ad-
vogados do vencedor. 

3. Já na sentença terminativa, como o 
processo é extinto sem resolução de mérito, 
forma-se apenas a segunda relação, entre o 
advogado e a parte que deu causa ao pro-
cesso, o que revela não haver acessoriedade 
necessária entre as duas relações. Assim, é 
possível que exista crédito de honorários 
independentemente da existência de crédito 
“principal” titularizado pela parte vencedora 
da demanda. 

4. Os honorários, portanto, constituem di-
reito autônomo do causídico, que poderá exe-
cutá-los nos próprios autos ou em ação distinta. 

5. Diz-se que os honorários são crédi-
tos acessórios porque não são o bem da vida 
imediatamente perseguido em juízo, e não 
porque dependem de um crédito dito “prin-
cipal”. Assim, não é correto afirmar que a 
natureza acessória dos honorários impede 
que se adote procedimento distinto do que 
for utilizado para o crédito “principal”. Art. 
100, § 8º, da CF. 

6. O art. 100, § 8º, da CF não proíbe, 
nem mesmo implicitamente, que a execução 
dos honorários se faça sob regime diferente 
daquele utilizado para o crédito dito “princi-
pal”. O dispositivo tem por propósito evitar 
que o exequente se utilize de maneira simul-
tânea - mediante fracionamento ou reparti-
ção do valor executado - de dois sistemas de 

satisfação do crédito (requisição de pequeno 
valor e precatório). 

7. O fracionamento vedado pela norma 
constitucional toma por base a titularidade 
do crédito. Assim, um mesmo credor não 
pode ter seu crédito satisfeito por RPV e 
precatório, simultaneamente. Nada impede, 
todavia, que dois ou mais credores, incluídos 
no polo ativo da mesma execução, possam 
receber seus créditos por sistemas distintos 
(RPV ou precatório), de acordo com o valor 
que couber a cada qual. 

8. Sendo a execução promovida em re-
gime de litisconsórcio ativo voluntário, a 
aferição do valor, para fins de submissão ao 
rito da RPV (art. 100, § 3º da CF/88), deve 
levar em conta o crédito individual de cada 
exequente. Precedentes de ambas as Turmas 
de Direito Público do STJ. 

9. Optando o advogado por executar os 
honorários nos próprios autos, haverá regime 
de litisconsórcio ativo facultativo (já que po-
deriam ser executados autonomamente) com 
o titular do crédito dito “principal”. 

10. Assim, havendo litisconsórcio ativo 
voluntário entre o advogado e seu cliente, a 
aferição do valor, para fins de submissão ao 
rito da RPV, deve levar em conta o crédito 
individual de cada exequente, nos termos da 
jurisprudência pacífica do STJ. 

11. O fracionamento proscrito pela regra 
do art. 100, § 8º, da CF ocorreria apenas se o 
advogado pretendesse receber seus honorários 
de sucumbência parte em requisição de peque-
no valor e parte em precatório. Limitando-se 
o advogado a requerer a expedição de RPV, 
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quando seus honorários não excederam ao teto 
legal, não haverá fracionamento algum da exe-
cução, mesmo que o crédito do seu cliente siga 
o regime de precatório. E não ocorrerá fracio-
namento porque assim não pode ser conside-
rada a execução de créditos independentes, a 
exemplo do que acontece nas hipóteses de li-
tisconsórcio ativo facultativo, para as quais a 
jurisprudência admite que o valor da execução 
seja considerado por credor individualmente 
considerado. RE 564.132/RS, submetido ao 
rito da repercussão geral 

12. No RE 564.132/RS, o Estado do Rio 
Grande do Sul insurge-se contra decisão do 
Tribunal de Justiça local que assegurou ao 
advogado do exequente o direito de requisi-
tar os honorários de sucumbência por meio 
de requisição de pequeno valor, enquanto o 
crédito dito “principal” seguiu a sistemática 
dos precatórios. Esse recurso foi submetido 
ao rito da repercussão geral, considerando a 
existência de interpretações divergentes da-
das ao art. 100, § 8º, da CF. 

13. Em 03/12/2008, iniciou-se o julga-
mento do apelo, tendo o relator, Ministro 
EROS GRAU, negado provimento ao recur-
so, acompanhado pelos votos dos Ministros 
MENEZES DIREITO, CÁRMEN LúCIA, 
RICARDO LEWANDOWSKI e CARLOS 
AyRES BRITO. O Ministro CEZAR PELU-
SO abriu a divergência ao dar provimento 
ao recurso. Pediu vista a Ministra ELLEN 
GRACIE. Com a aposentadoria de Sua Ex-
celência, os autos foram conclusos ao Min. 
LUIZ FUX em 23/04/2012. 

14. Há, portanto, uma maioria provisó-
ria, admitindo a execução de forma autôno-

ma dos honorários de sucumbência mediante 
RPV, mesmo quando o valor “principal” se-
guir o regime dos precatórios. 

15. Não há impedimento constitucio-
nal, ou mesmo legal, para que os honorários 
advocatícios, quando não excederem ao va-
lor limite, possam ser executados mediante 
RPV, ainda que o crédito dito “principal” ob-
serve o regime dos precatórios. Esta é, sem 
dúvida, a melhor exegese para o art. 100, § 
8º, da CF, e por tabela para os arts. 17, § 3º, 
da Lei nº 10.259/2001 e 128, § 1º, da Lei nº 
8.213/1991, neste recurso apontados como 
malferidos.

16. Recurso especial não provido. Acór-
dão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução STJ nº 8/2008. 

(REsp. 1.347.736/RS, Rel. Ministro CAS-
TRO MEIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro HER-
MAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, jul-
gado em 09/10/2013, DJe 15/04/2014) 

Dessarte, o desfazimento dessa relação 
jurídica estanque - de direito material, reite-
re-se -, formada apenas entre o advogado da 
parte vencedora e o vencido, pressupõe que a 
ação rescisória veicule pedido expresso para 
a desconstituição desse capítulo do julgado 
(CPC/2015, art. 966, § 3º), necessariamente 
amparado em fundamento que autorize res-
cindir tão somente a condenação da verba 
sucumbencial. Para tanto, o autor da resci-
sória deve indicar o enquadramento legal de 
sua pretensão, apenas em relação aos hono-
rários advocatícios, no rol exaustivo previsto 
na lei processual de regência (CPC/2015, art. 
966, incisos I a VIII). 
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Em tais circunstâncias, para amparar pe-
dido rescisório que visa ao desfazimento da 
obrigação de pagar a verba sucumbencial, ao 
argumento de violação manifesta de norma 
jurídica (CPC/2015, art. 966, V), é impres-
cindível que o autor desenvolva, de modo 
pontual, fundamentação no sentido de que 
malferidos os dispositivos legais que disci-
plinam a distribuição dos encargos sucum-
benciais, em especial o art. 85 do CPC/2015 
(ou o art. 20, no que se refere às condenações 
impostas enquanto vigente o CPC/1973), ou 
ainda erro de fato exclusivamente no que se 
refere à fixação da verba honorária. 

Assim, a inexistência de pedido dirigido 
diretamente contra o direito do profissional 
- necessariamente amparado em fundamento 
jurídico que lhe dê abrigo, reafirmo - eviden-
cia sua ilegitimidade passiva ad causam, pois 
é certo que, como anota o acórdão do antes 
mencionado Recurso Especial nº 1.651.057/
CE, “a definição dos legitimados passivos 
deve se dar na ação rescisória da mesma ma-
neira como ocorre nas demandas em geral. 
Para saber quem deve figurar como réu é pre-
ciso atentar, portanto, para aquele que terá ou 
poderá ter seus direitos (concretamente de-
finidos pela sentença rescindenda), afetados 
pelo julgamento a ser proferido”. 

Do voto do em. Relator do referido recur-
so, Ministro MOURA RIBEIRO, colhem-se 
ainda diversos outros argumentos que corro-
boram o silogismo ora apresentado, sobretu-
do por afirmar que, naquele feito, o pedido de 
rescisão incluía de modo expresso a pretensão 
de desconstituir a condenação no pagamento 
da verba sucumbencial, o que não se verifica 
no caso presente, como demonstrado acima: 

(...) na hipótese de a sentença rescinden-
da ter estabelecido situações jurídicas distin-
tas para aqueles que, conjuntamente, figura-
ram no polo ativo ou passivo da demanda, 
não faz sentido exigir, caso a ação rescisória 
busque desconstituir apenas a parte relativa 
a um desses beneficiários, que o outro figu-
re como litisconsorte passivo necessário. Se 
essa pessoa não pode ser afetada pelo provi-
mento do pedido deduzido na rescisória, não 
há como sustentar que seja parte legítima 
passiva para a causa. 

Não é correto, portanto, afirmar que todos 
aqueles que figuraram como autores ou réus 
na ação principal deverão se apresentar como 
litisconsortes passivos na ação rescisória. 

A propósito, a Primeira Turma des-
ta Corte Superior, no julgamento do REsp 
1.111.092/MG, seguindo o voto do Minis-
tro Relator, TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
reconheceu que a ação rescisória não deve 
ser proposta, necessariamente, contra todos 
aqueles que figuraram no polo passivo ou 
ativo da ação cuja sentença se busca rescin-
dir. Reconheceu-se, na ocasião, a aplicabi-
lidade do regramento geral previsto no art. 
47 do CPC/73, relativo ao litisconsórcio, de 
modo a se admitir a propositura do feito ape-
nas em relação a algum ou alguns daqueles 
que figuraram no processo. 

De acordo com o mencionado acórdão, 
o litisconsórcio passivo necessário para a 
ação rescisória somente ocorrerá se o Tri-
bunal tiver que decidir a causa de modo 
uniforme para todas as partes, ou seja, se a 
sentença rescindenda não comportar resci-
são parcial, mas apenas integral, atingindo 
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necessariamente a todos os implicados no 
título rescindendo. 

É o que diz o art. 47 do CPC/73 e também 
o que determina o art. 114 do NCPC: O litiscon-
sórcio será necessário por disposição de lei ou 
quando, pela natureza da relação jurídica con-
trovertida, a eficácia da sentença depender da 
citação de todos que devam ser litisconsortes. 

É por força justamente dessa regra ex-
traída da teoria geral do processo, segundo 
a qual a legitimidade passiva se define em 
função do pedido formulado, que, na ação 
rescisória, pode acontecer de ser réu até mes-
mo quem não tenha, tecnicamente, figurado 
como parte na ação originária. 

(...) 

Isso sucederá, por exemplo, quando a 
ação rescisória buscar desconstituir somente 
o capítulo da sentença que fixou os honorá-
rios advocatícios. Nessa situação, o titular do 
direito material discutido na ação rescisória, 
haja vista o art. 23 da Lei nº 8.906/94, é o 
próprio advogado, e não a parte cujos inte-
resses ele patrocinou. 

(...) 

Assim, se o advogado pode vir a ser im-
plicado com o julgamento da ação rescisória, 
detém, inegavelmente, legitimidade passiva 
para a causa. É esse, por exemplo, o magisté-
rio de FREDIE DIDIER, COQUEIJO COS-
TA e ADA PELLEGRINI GRINOVER. 

Merece consideração especial a possibili-
dade que seja legitimado para integrar o polo 
passivo da ação rescisória terceiro que não 
integrou a relação processual da ação matriz. 

Esta possibilidade depende diretamente do 
pedido deduzido no juízo rescisório. 

A possibilidade acima referida rela-
ciona-se perfeitamente com o caso de uma 
ação rescisória que objetiva exclusivamente 
a desconstituição do capítulo da sentença re-
servado à condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios. O advogado da parte 
do processo originário, à época um terceiro, 
apresenta-se, nessa oportunidade, na posição 
de parte da relação jurídica material que está 
sendo objeto da discussão em sede de res-
cisória. Assim, aprece claro que essa ação 
rescisória trata de questão de interesse so-
mente do advogado e não mais do seu cliente 
/ representado, o que torna imprescindível a 
participação daquele na relação processual 
estabelecida. (DIDIER JúNIOR, Fredie, 
CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de 
Direito Processual Civil. v. 3. 7 ed. Salva-
dor: Jus Podivm, 2009. p. 373). 

Na rescisória, proposta pela parte con-
denada na ação originária, indevida ou ir-
regularmente, em honorários advocatícios, 
o réu legitimamente passivo é o advogado, 
já que o crédito de tal parcela sentencial lhe 
pertence de direito, autorizando-o a mover 
ação de execução independentemente para 
cobrar a verba honorária, ou se for o caso, 
pedir precatório expedido em seu nome. 
(COSTA, Coqueijo. 7 ed. São Paulo: LTR. 
2002. p. 123). 

(...) Partes legítimas passivas são, con-
forme regra geral de legitimação ordinária, 
os titulares da relação de direito material; no 
caso, os detentores do crédito de honorários. 

E nem se diga que partes no processo 
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da ação rescisória seriam apenas as partes 
no processo originário, em que proferida 
a decisão rescindenda. Como visto, isso é 
largamente descartado pela doutrina e pela 
Jurisprudência, que bem demonstram que 
a determinação da legitimação passiva na 
ação rescisória embora deva considerar a 
composição subjetiva da relação processual 
originária, deve se nortear pela eficácia da 
decisão rescindenda. Como visto, no traba-
lho de determinar os legitimados passivos 
na rescisória, deve-se considerar as pessoas 
que, embora sem integrar o processo originá-
rio, acabaram, de alguma forma sendo des-
tinatários do comando judicial que, depois, 
se pretendeu rescindir. E isso é precisamente 
o que ocorre no tocante ao capítulo conde-
natório ao pagamento da verba honorária, 
decorrente do princípio da causalidade ou, 
como mais usualmente se diz, da sucumbên-
cia (GRINOVER. Ada Pellegrini. “Ação res-
cisória visando à desconstituição de decisão 
condenatória ao pagamento de verba hono-
rária. Necessidade de citação do advogado 
que atuou no processo anterior.” In. Revista 
de Processo. Ano 32. Nº 148: Revista dos 
Tribunais. jun/2007. p. 265) 

(...) 

No caso, como a ação rescisória preten-
de desconstituir toda a sentença, inclusive os 
honorários advocatícios sucumbenciais fixa-
dos em favor de José Carlos e outros, está 
configurada hipótese de litisconsórcio pas-
sivo necessário, porque o seu resultado, se-
gundo se infere do pedido formulado (teoria 
da asserção), poderá atingir, indistintamente, 
tanto o direito material daquele que figurou 
como parte no processo (condenação ao pa-

gamento das verbas indenizatórias) quanto o 
direito material dos seus procuradores (ho-
norários advocatícios sucumbenciais). 

No mesmo sentido, cito ainda a doutrina 
especializada: 

Caso interessante é o da sentença que 
contém dois ou mais capítulos e a ação resci-
sória ter por objeto a desconstituição de ape-
nas um deles. Nesse caso, o polo passivo será 
ocupado apenas por quem tivesse qualquer 
elemento de conexão com aquele capítulo de 
sentença. 

(CâMARA, Alexandre Freitas. Ação 
Rescisória. 3ª ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 
90)

Evidentemente, não se afasta a possibi-
lidade - expressamente prevista no art. 113, 
III, do CPC/2015 - de litisconsórcio passivo 
na ação rescisória (simples e facultativo, vale 
dizer), formado entre o vencedor da deman-
da originária e o seu advogado, desde que 
cumulados os pedidos para a rescisão das 
respectivas relações jurídicas, e, sobretudo, 
para cada uma delas, apresentados os fatos e 
fundamentos jurídicos que sirvam à descons-
tituição do julgado em ambos os capítulos, 
sob pena de se reconhecer, à luz da Teoria da 
Asserção, a ilegitimidade da parte que não 
é atingida pelo provimento jurisdicional rei-
vindicado, como no caso que ora se examina. 

Ainda como reforço de argumento, pon-
dero que se efetivamente fosse o advogado 
parte legítima para figurar no polo passivo de 
ação que visa a rescindir apenas a relação ju-
rídica constituída entre as partes originárias 
- porque assim, como efeito automático des-
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se provimento, restaria igualmente desfeita a 
condenação dos honorários sucumbenciais, 
que lhe favorece -, teríamos de admitir que 
outrossim ostentaria legitimidade para, em 
nome próprio, pleitear a rescisão de julgado 
no qual seu cliente foi derrotado, de sorte a 
reverter em seu favor o pagamento da verba 
honorária (até então devida por seu consti-
tuinte ao patrono da contraparte), corolário 
lógico que, todavia, não me parece razoável. 
Penso, em verdade, que o profissional não 
detém interesse jurídico para tanto, notada-
mente porque, como antes afirmado, após o 
trânsito em julgado da decisão condenatória 
o seu direito à verba honorária sucumbencial 
adquire plena autonomia frente à relação ju-
rídica matriz. 

Por fim, em que pese escapar do âmbi-
to de discussão do presente caso, entendo 
oportuno observar que os honorários advo-
catícios recebidos de boa-fé pelo advogado 
guardam natureza alimentar, e, como tal, 
ostentam o status da irrepetibilidade. Nesse 
sentido, embora não desconheça precedente 
da Terceira Turma que relativizou essa con-
dição (REsp 1.549.836/RS, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BôAS CUEVA, Rel. 
p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, Terceira Turma, julgado em 
17/05/2016, DJe 06/09/2016), penso que a 
matéria merece uma avaliação mais profun-
da, inclusive por órgão julgador de maior 
abrangência desta Corte Superior, sobretudo 
diante da existência de outros julgados que 
proclamam entendimento diverso, dentre os 
quais cito os seguintes: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO. IMóVEL SITUADO EM ÁREA 

DE FRONTEIRA. BEM DA UNIÃO. 
TRANSFERêNCIA A NON DOMINO 
PELO ESTADO DO PARANÁ A PARTI-
CULARES. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA 
POR INTERESSE SOCIAL. TRâNSITO 
EM JULGADO. AÇÃO CIVIL PúBLICA. 
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS 
REGISTROS IMOBILIÁRIOS. RESTITUI-
ÇÃO DOS VALORES PAGOS A TíTULO 
DE INDENIZAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA, OBSERVADAS AS PECU-
LIARIDADES DO CASO CONCRETO. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. AUSêNCIA. OFENSA À COI-
SA JULGADA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
PRESCRIÇÃO. INOCORRêNCIA. RATI-
FICAÇÃO DO TíTULO DE PROPRIEDA-
DE. NÃO PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS LEGAIS. REEXAME. NECES-
SIDADE DE DILAÇÃO PROBATóRIA. 
BENFEITORIAS. INDENIZAÇÃO. BOA-
FÉ DOS EXPROPRIADOS. DEVOLUÇÃO 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS. 
IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

17. Considerando que os honorários ad-
vocatícios constituem direto autônomo do 
advogado, não é justo, em face do princípio 
da causalidade, que a referida verba alimentar 
seja devolvida, após todo o trabalho prestado 
pelos causídicos no processo expropriado, os 
quais acompanharam a causa de 1987 a 2002, 
em defesa dos interesses de seu mandante. 

18. Não se desconhece a jurisprudência 
pacífica desta Corte de Justiça no sentido de 
que a verba honorária sucumbencial fixada 
em ação de desapropriação deverá perma-
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necer suspensa enquanto se discutir na ação 
civil pública o domínio do imóvel. 

19. Tal orientação não se aplica ao caso, 
que trata de ressarcimento da verba honorá-
ria à União, há muito tempo levantada pelos 
causídicos na ação de desapropriação direta 
(transitada em julgado em 1992), visto que 
não têm nada a ver com eventuais irregula-
ridades existentes anteriormente ao ajuiza-
mento desse feito, ligadas ao vício original 
do título de aquisição do imóvel. 

20. Recursos do Incra e da União co-
nhecidos parcialmente e, nessa extensão, 
desprovidos. Recurso dos particulares/ex-
propriados conhecido e provido, em parte, 
para reconhecer a inexistência de obrigação 
de devolução dos honorários advocatícios. 

(REsp 1.352.230/PR, Rel. Ministro 
GURGEL DE FARIA, Primeira Turma, jul-
gado em 19/10/2017, DJe 30/11/2017) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PúBLICO. VALORES RECE-
BIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JU-
DICIAL TRANSITADA EM JULGADO, 
POSTERIORMENTE DESCONSTITUíDA 
POR AÇÃO RESCISóRIA. RESTITUI-
ÇÃO. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO 
DE BOA-FÉ. 

1. Em virtude da natureza alimentar, 
não é devida a restituição dos valores que, 
por força de decisão transitada em julgado, 
foram recebidos de boa-fé, ainda que poste-
riormente tal decisão tenha sido desconstituí-
da em ação rescisória. Precedentes: AgRg no 

AREsp 463.279/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, Primeira Turma, DJe 08/09/2014; 
AgRg no AREsp 219.318/CE, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, 
DJe 09/05/2013; AgRg no AREsp 140.051/
RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇAL-
VES, Primeira Turma, DJe 07/05/2013. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 494.537/CE, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, Pri-
meira Turma, julgado em 24/03/2015, DJe 
08/04/2015) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGI-
MENTAL. VALORES RECEBIDOS POR 
SERVIDOR PúBLICO EM DECORRêN-
CIA DE DECISÃO JUDICIAL TRANSI-
TADA EM JULGADO. SENTENÇA DES-
CONSTITUíDA POR MEIO DE AÇÃO 
RESCISóRIA. DEVOLUÇÃO DE VALO-
RES RECEBIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 
1.401.560/MT. INAPLICABILIDADE. 

1. “A jurisprudência do STJ firmou o 
entendimento no sentido de que, em virtude 
da natureza alimentar, não é devida a resti-
tuição dos valores que, por força de decisão 
transitada em julgado, foram recebidos de 
boa-fé, ainda que posteriormente tal deci-
são tenha sido desconstituída em ação res-
cisória.” (AgRg no AREsp 2.447/RJ, Rel. 
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Pri-
meira Turma, julgado em 17/04/2012, DJe 
04/05/2012) 

2. O entendimento consolidado pela 
Primeira Seção do STJ no julgamento do 
Recurso Especial Repetitivo nº 1.410.560/
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MT, segundo o qual é legítimo o desconto 
de valores pagos em razão do cumprimento 
de decisão judicial precária, posteriormente 
revogada, não tem aplicação no caso dos au-
tos, pois na hipótese o pagamento decorreu 
de sentença judicial definitiva, desconstituí-
da em ação rescisória. 

3. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento. 

(AgRg no AREsp 463.279/RJ, Rel. Mi-
nistro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, 
julgado em 02/09/2014, DJe 08/09/2014) 

No mais, adiro integralmente ao voto do 
em. Ministro Relator, para julgar totalmente 
improcedentes os pedidos formulados nesta 
ação rescisória.

 É como voto. 

Voto-Vista

O EXMO. SR. MINISTRO RICAR-
DO VILLAS BÔAS CUEVA:

Pedi vista dos autos para melhor exame 
da questão relativa à ilegitimidade passiva 
dos advogados da parte vencedora na de-
manda originária. 

Trata-se de ação rescisória proposta pela 
Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil - PREVI, com base no arti-
go 485, incisos V e IX, do Código de Proces-
so Civil de 1973, objetivando a desconstitui-
ção de acórdão da Terceira Turma, prolatado 
no REsp nº 1.264.737/RJ, Relator Ministro 
SIDNEI BENETI. 

Noticiam os autos que Aparecida de 
Fátima Guedes da Costa, Débora Lopes Di-

niz, Elisabeth Cardoso Freitas de Araújo, 
Francisco José Rodrigues dos Santos, Maria 
Aparecida Rossit Sotiro, Maria de Lourdes 
Miranda da Silva, Nadir Feitoza, Rosa Ma-
ria Bezerra da Silva, Sinval Diniz e Weling-
ton Luiz da Costa propuseram ação contra a 
PREVI, objetivando a extensão aos aposen-
tados do recebimento do benefício denomi-
nado auxílio cesta-alimentação concedido 
aos funcionários da ativa (e-STJ f. 53/74). 

O juízo de primeiro grau julgou impro-
cedente o pedido (e-STJ f. 641/648). 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro negou provimento ao recurso interpos-
to pelos autores em aresto assim e ementado: 

“AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
AJUIZADA CONTRA ENTIDADE DE PRE-
VIDêNCIA PRIVADA. PRETENSÃO DE 
INTEGRAÇÃO DO AUXíLIO CESTA-ALI-
MENTAÇÃO CONCEDIDO AOS FUNCIO-
NÁRIOS EM ATIVIDADE AO BENEFíCIO 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA PERCEBIDO PELOS AUTORES, 
FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS DO 
BANCO DO BRASIL. RELAÇÃO JURíDI-
CA DE NATUREZA CONTRATUAL CIVIL. 
COMPETêNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL 
PARA O JULGAMENTO DO FEITO. PRE-
LIMINAR DE PRESCRIÇÃO FUNDADA 
NO ARTIGO 7º XXIX DA CF QUE SE RE-
JEITA. DANO MORAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECUR-
SO” (e-STJ f. 777). 

Os embargos de declaração opostos fo-
ram rejeitados. 

Irresignados, os autores interpuseram 
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recurso especial (e-STJ f. 820/839), funda-
mentado no artigo 105, inciso III, alíneas “a” 
e “c”, da Constituição Federal. 

Nesta Corte, por meio de decisão mono-
crática, Relator o Ministro SIDNEI BENE-
TI, o recurso especial foi provido para julgar 
procedente o pedido inicial quanto à comple-
mentação da aposentadoria pelo auxílio ces-
ta-alimentação (e-STJ f. 841/843). 

Em sequência, a egrégia Terceira Turma 
negou provimento ao agravo regimental em 
acórdão assim ementado: 

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVI-
DêNCIA PRIVADA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXíLIO 
CESTA-ALIMENTAÇÃO. PARIDADE 
ENTRE ATIVOS E INATIVOS. DECISÃO 
AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1. - Consoante orientação jurispruden-
cial deste Tribunal Superior, o auxílio ces-
ta-alimentação, benefício percebido pelos 
funcionários em atividade, deve integrar, em 
obediência ao princípio da isonomia, a com-
plementação de aposentadoria do inativo, 
por não ser uma prestação paga in natura. 

2. - Agravo Regimental improvido” (e-S-
TJ f. 845). 

Os embargos declaração opostos ao 
acórdão foram rejeitados (e-STJ f. 850/853).

Referido acórdão transitou em julgado 
em 28/11/2011 (f. 862). 

Na presente ação rescisória, embasada nos 
incisos V e IX do art. 485 do Código de Pro-
cesso Civil, a autora aponta violação dos arti-

gos 3º, parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 108/2001, 68, caput, da Lei Complementar 
nº 109/2001 e 7º, inciso XXVI, e 202, § 2º, da 
Constituição Federal, bem como erro de fato. 

Sustenta, em resumo, que: 

(i) “(...) foi considerado inexistente 
um fato efetivamente ocorrido, ou seja, para 
deferir o repasse do auxílio cesta-alimenta-
ção à parte adversa, o Egrégio Colegiado de-
clarou ser esta vantagem de natureza remu-
neratória, deixando, assim, de considerar o 
fato efetivamente ocorrido de que tal vanta-
gem possui previsão expressa em acordo co-
letivo de trabalho no sentido de ter natureza 
eminentemente indenizatória, não remunera-
tória” (e-STJ f. 16), e

 (ii) “A decisão rescindenda (...), além de 
ignorar o expressamente disposto nos acor-
dos coletivos, teceu entendimento diametral-
mente diverso acerca da natureza do auxílio 
cesta-alimentação, aduzindo ser esta remu-
neratória e, por isso, extensível aos inativos” 
(e-STJ f. 22/23). 

Requer, ao final, a procedência da ação, 
com a rescisão do aresto atacado e a prola-
ção de novo julgamento, “(...) reformando 
in totun a citada decisão monocrática e de-
clarando improcedente a Ação Condenatória 
com Pedido de Antecipação de Tutela, dis-
tribuída em 19/06/2007, processo 0087490-
14.2007.8.19.0001 (2007.001.085865-1), 
tramitada pela 25ª Vara Cível da Comarca 
da Capital do Rio de Janeiro e indevida a in-
corporação do auxílio cesta-alimentação aos 
proventos das partes rés ante sua natureza 
indenizatória” (e-STJ f. 35). 
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O depósito prévio foi comprovado a f. 
869/870 (e-STJ). 

O pedido de tutela antecipada foi indefe-
rido (e-STJ f. 872/874). 

Em sua contestação (f. 957/989), os réus 
Lúcio Lauser Moraes e Maria Cristina Za-
netti Horta requereram, preliminarmente, o 
indeferimento da petição inicial. No mérito, 
refutaram as alegações da inicial, pugnando 
pela improcedência dos pedidos. 

Elisabeth Cardoso Freitas de Araújo, 
por sua vez, ofereceu contestação (e-STJ f. 
992/995), defendendo a improcedência do 
pedido. 

Foram apresentadas razões finais pelas 
partes (e-STJ f. 1.028/1.033 e 1.056/1.078).

Nas razões finais oferecidas pelos réus, 
foi suscitada preliminar de ilegitimidade 
passiva dos advogados (e-STJ f. 1056/1078).

O Ministério Público Federal opinou 
pela procedência da Ação Rescisória (f. 
1.041/1.047).

Levado o feito a julgamento pela Segun-
da Seção, no dia 23/08/2017, após o voto do 
Relator, julgando improcedente a Ação Res-
cisória, no que foi acompanhado pelo Minis-
tro PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
(Revisor), que suscitou questão relativa à 
legitimidade dos advogados para figurarem 
na Ação Rescisória, pediu vista o Ministro 
ANTONIO CARLOS FERREIRA no ponto 
suscitado (e-STJ f. 732). 

Prosseguindo o julgamento, na sessão 
do dia 13/12/2017, após o voto-vista do 

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 
aderindo integralmente ao voto do Ministro 
Relator (e-STJ f. 734), pedi vista dos autos e 
ora apresento o meu voto. 

É o relatório. 

(i) Da ilegitimidade passiva 

Tenho que merece acolhida a preliminar 
de ilegitimidade passiva dos advogados que 
patrocinaram a parte vencedora na demanda 
originária. 

Isso porque, apesar de o CPC/1973 (bem 
como o CPC/2015) ser omisso em relação à 
legitimidade passiva para ação rescisória, 
a doutrina de escol sempre se valeu, como 
norte orientador para definir quem deve inte-
grar o polo passivo da demanda, do mesmo 
critério utilizado pelo legislador para reger a 
legitimidade ativa para a rescisória, previsto 
no artigo 487. 

Segundo o art. 487, 

“Tem legitimidade para propor a ação: 

I - quem foi parte no processo ou o seu 
sucessor a título universal ou singular; 

II - o terceiro juridicamente interessado; 

III - o Ministério Público: 

a) se não foi ouvido no processo, em que 
lhe era obrigatória a intervenção; 

b) quando a sentença é o efeito de colu-
são das partes, a fim de fraudar a lei.” 

Ou seja, tomando as partes do processo do 
qual se originou a decisão rescindenda, será le-
gitimada passiva para a ação rescisória a parte 
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contrária àquela que está promovendo a ação. 

Em outras palavras, o réu na ação resci-
sória é a parte adversa que integrou a relação 
jurídica primitiva da qual resultou a prolação 
do acórdão que se pretende rescindir.

A contrario sensu, será parte ilegítima 
quem não tenha integrado a relação jurídica 
de direito material da demanda originária, 
ressalvada a hipótese de sucessão. 

E assim é porque apenas a parte vence-
dora na ação que originou a sentença rescin-
denda possui interesse jurídico em se opor ao 
pedido de sua desconstituição, nos termos do 
que reza o artigo 3º do Código de Processo 
Civil de 1973: “Para propor ou contestar ação 
é necessário ter interesse e legitimidade”. 

Ora, o advogado que patrocinou os inte-
resses dos vencedores da demanda originária 
não tem vínculo jurídico com o objeto litigio-
so do processo da qual se originou a sentença 
rescindenda. Logo, ostenta interesse apenas 
reflexo na manutenção daquela decisão, daí 
porque não se cogita de sua inclusão no polo 
passivo da ação rescisória. 

Diferente seria a situação se a ação res-
cisória fosse direcionada precisamente para 
atacar o capítulo condenatório relativo à fi-
xação dos honorários sucumbenciais, do que 
aqui não se cuida. 

Nessa ordem de ideias, muito apropriada 
é a ponderação feita pelo Ministro ANTO-
NIO CARLOS FERREIRA, no voto-vista 
que me antecedeu, no sentido de que 

“(...) se efetivamente fosse o advoga-
do parte legítima para figurar no polo pas-

sivo de ação que visa a rescindir apenas a 
relação jurídica constituída entre as partes 
originárias - porque assim, como efeito au-
tomático desse provimento, restaria igual-
mente desfeita a condenação dos honorários 
sucumbenciais, que lhe favorece -, teríamos 
de admitir que outrossim ostentaria legiti-
midade para, em nome próprio, pleitear a 
rescisão de julgado no qual seu cliente foi 
derrotado, de sorte a reverter em seu favor 
o pagamento da verba honorária (até então 
devida por seu constituinte ao patrono da 
contraparte), corolário lógico que, todavia, 
não me parece razoável”. 

Tampouco seria aceitável admitir que 
todas as ações rescisórias indistintamente 
passassem - a partir de uma guinada juris-
prudencial - a exigir a presença no seu polo 
passivo dos advogados que porventura cui-
daram dos interesses da parte vencedora na 
lide originária, sob pena de instituir inegável 
tumulto processual e fomentar toda sorte de 
nulidades - o que não condiz com os prin-
cípios mais almejados atualmente, como a 
celeridade processual e a duração razoável 
dos processos. 

(ii) Do dispositivo 

Ante o exposto, acompanho o Relator 
para acolher a preliminar de ilegitimidade 
passiva dos réus Lúcio, Alessandro e Maria 
Cristina e para, no mérito, julgar improce-
dente a ação rescisória. 

É o voto. 

AgInt no AGRAVO EM RECUR-
SO ESPECIAL Nº 1.321.447 - RJ 
(2018/0165364-1)
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Ementa

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRA-
VO INTERNO NO AGRAVO EM RECUR-
SO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTI-
CO-PROBATóRIO DOS AUTOS. INAD-
MISSIBILIDADE. SúMULA Nº 7/STJ. 
DANO MORAL. VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO. PRINCíPIOS DA PROPORCIONA-
LIDADE E DA RAZOABILIDADE. Sú-
MULA Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 

1. O recurso especial não comporta exa-
me de questões que impliquem revolvimento 
do contexto fático-probatório dos autos (Sú-
mula nº 7 do STJ). 

2. No caso concreto, alterar as conclusões 
a que chegou o Tribunal de origem, quanto ao 
descumprimento do dever de segurança das 
vias férreas e à inexistência de culpa exclusiva 
da vítima, demandaria reexame da prova dos 
autos, inviável em recurso especial. 

3. Apenas em hipóteses excepcionais, 
quando irrisório ou exorbitante o valor da 
indenização por danos morais arbitrado na 
origem, a jurisprudência desta Corte permite 
o afastamento do referido óbice, para possi-
bilitar a revisão. No caso, o valor estabele-
cido pelo Tribunal de Justiça não se mostra 
desproporcional, a justificar sua reavaliação 
em recurso especial. 

4. Agravo interno a que se nega pro-
vimento.

Acórdão

A Quarta Turma, por unanimidade, ne-
gou provimento ao agravo interno, nos ter-

mos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros MARCO BUZZI, LUIS FELIPE 
SALOMÃO, RAUL ARAúJO e MARIA 
ISABEL GALLOTTI votaram com o Sr. Mi-
nistro Relator. 

Brasília-DF, 04 de outubro de 2018.
(Data de Julgamento) 

Ministro	Antonio	Carlos	Ferreira
Relator 

Relatório

O EXMO. SR. MINISTRO ANTO-
NIO	CARLOS	FERREIRA:

Trata-se de agravo interno (e-STJ f. 
789/796) em que é Agravante SUPERVIA 
- Concessionária de Transporte Ferroviário 
S/A e Agravados Luciano Paulino da Silva 
e Outros, interposto contra decisão desta re-
latoria que negou provimento ao agravo nos 
próprios autos, mantendo a inadmissibilida-
de do recurso especial. 

Em suas razões, a agravante alega não 
ser aplicável a Súmula nº 7 do STJ. 

Segundo sustenta, “a dinâmica dos fatos 
demonstra que a queda se deu única e ex-
clusivamente por culpa exclusiva da vítima 
que adotou conduta diversa da esperada pelo 
homem médio, atravessando a via férrea por 
passagem clandestina, quando existe meio 
apropriado para tal” (e-STJ f. 793). 

Insiste ainda na necessidade de redução 
do valor fixado a título de indenização por 
danos morais, sob o argumento de que, “em 
casos de culpa concorrente como o a presen-
te demanda, por questão de coerência jurídi-
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ca, a indenização por dano moral não pode 
ser fixada exorbitantemente” (e-STJ f. 794). 

Ao final, pede a reconsideração da deci-
são monocrática ou a apreciação do agravo 
pelo Colegiado. 

Os agravados apresentaram contrarra-
zões (e-STJ f. 799/802). 

É o relatório. 

Ementa

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRA-
VO INTERNO NO AGRAVO EM RECUR-
SO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTI-
CO-PROBATóRIO DOS AUTOS. INAD-
MISSIBILIDADE. SúMULA Nº 7/STJ. 
DANO MORAL. VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO. PRINCíPIOS DA PROPORCIONA-
LIDADE E DA RAZOABILIDADE. Sú-
MULA Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 

1. O recurso especial não comporta exa-
me de questões que impliquem revolvimento 
do contexto fático-probatório dos autos (Sú-
mula nº 7 do STJ). 

2. No caso concreto, alterar as conclu-
sões a que chegou o Tribunal de origem, 
quanto ao descumprimento do dever de se-
gurança das vias férreas e à inexistência 
de culpa exclusiva da vítima, demandaria 
reexame da prova dos autos, inviável em re-
curso especial. 

3. Apenas em hipóteses excepcionais, 
quando irrisório ou exorbitante o valor da 
indenização por danos morais arbitrado na 
origem, a jurisprudência desta Corte permite 

o afastamento do referido óbice, para possi-
bilitar a revisão. No caso, o valor estabele-
cido pelo Tribunal de Justiça não se mostra 
desproporcional, a justificar sua reavaliação 
em recurso especial. 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

Voto

O EXMO. SR. MINISTRO ANTO-
NIO	CARLOS	FERREIRA:

A insurgência não merece acolhida. 

A agravante não trouxe nenhum argu-
mento capaz de afastar os termos da decisão 
agravada, motivo pelo qual deve ser manti-
da por seus próprios fundamentos (e-STJ f. 
782/785): 

Trata-se de agravo nos próprios autos 
(CPC/2015, art. 1.042) contra decisão que 
negou seguimento ao recurso especial por 
inexistência de violação de lei federal e in-
cidência da Súmula nº 7 do STJ (e-STJ f. 
745/748). 

O acórdão recorrido está assim ementa-
do (e-STJ f. 719/721): 

APELAÇÃO CíVEL. AÇÃO INDENI-
ZATóRIA. ACIDENTE FERROVIÁRIO. 
PASSARELA CLANDESTINA. RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA. R. SENTENÇA 
DE PROCEDêNCIA. MANUTENÇÃO. 1. 
No que concerne à ilegitimidade ativa do pri-
meiro apelante, assiste-lhe razão quando pre-
tende que, em razão do seu reconhecimento, 
seja o feito julgado extinto, sem resolução 
do mérito. 2. A questão atinente à condição 
do primeiro apelante de companheiro da ví-
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tima não foi pormenorizadamente analisa-
da. Concluiu-se pela sua condição de parte 
ilegítima, na verdade, em razão de não ter 
este providenciado a juntada de qualquer 
documento que corroborasse a sua alegação 
de que possuía vínculos com a falecida. A 
mera ausência do apelante na Audiência de 
Instrução e Julgamento, embora justifique a 
declaração de sua ilegitimidade ativa, não é 
capaz de viabilizar um julgamento de fundo 
sobre a quaestio. Precedentes. 3. Trata-se de 
ação indenizatória, na qual buscam os auto-
res compensação pecuniária, de ordem ma-
terial e extrapatrimonial, em razão da morte 
de sua irmã, a qual foi vítima de atropela-
mento, acidente este que ocorreu em ferrovia 
sob a responsabilidade da ré. 4. Sabe-se que, 
a teor do artigo 37, §6º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, a 
responsabilidade do Poder Público pelos da-
nos ocasionados por seus agentes independe 
da comprovação do dolo ou da culpa. 5. Se 
não fosse o bastante, tem-se que a ré ostenta, 
também, a condição de fornecedora de ser-
viços, na forma do artigo 3º do Código de 
Defesa do Consumidor, o qual, em seu artigo 
14, prevê a responsabilidade civil objetiva 
pelo fato do produto ou do serviço, inclusive 
em favor dos consumidores por equiparação, 
nos termos do artigo 17. 6. Portanto, cumpre 
apenas observar se presentes os pressupos-
tos da responsabilidade civil, quais sejam o 
evento danoso e o nexo de causalidade, para 
que exsurja o dever de indenizar, sendo des-
picienda a comprovação da culpa, embora 
admitindo-se, com base na Teoria do Risco 
Administrativo, as excludentes de responsa-
bilidade - culpa exclusiva da vítima, culpa 
exclusiva de terceiro, caso fortuito ou força 

maior -, além de atenuantes, como a culpa 
concorrente da vítima. 7. Das provas dos au-
tos, conclui-se que a vítima, irmã dos auto-
res, faleceu após ter sido atropelada por veí-
culo da parte ré, ao atravessar uma passarela 
clandestina. Demonstrados, assim, o dano e 
o nexo de causalidade. 8. Pretende, também, 
a concessionária transferir a responsabili-
dade ao Estado do Rio de Janeiro, que teria 
derrubado os muros que percorriam a linha 
férrea, por causa de obras do Programa de 
Aceleração de Crescimento. 

Só que, segundo inteligência do artigo 
54, IV, do Decreto nº 1.832/96, cabe à Ad-
ministração Ferroviária adotar as medidas 
de natureza técnica, administrativa, de se-
gurança e educativa destinadas a prevenir 
acidentes. Ainda que se partisse da premissa 
de que os muros, de fato, foram derrubados 
pelo Ente Público, o que sequer foi provado, 
caberia à concessionária adotar medidas al-
ternativas e eficazes para que se evitasse que 
acidentes tais como o noticiado nestes autos 
ocorressem. 8. A alegação de que haveria 
uma passarela segura para a vítima atraves-
sar a meros 50 metros do local do acidente 
não encontra respaldo no que consta dos au-
tos, especialmente em razão do que foi rela-
tado pelo senhor Wilton Tito Paula em sede 
de Audiência de Instrução e Julgamento. 9. 
É certo que não se pode desconsiderar que a 
vítima, em pleno gozo de suas capacidades 
físicas e mentais, detinha conhecimento mí-
nimo sobre as potenciais consequências do 
seu agir. Porém, como bem sinalizado pelo 
D. Juízo a quo, a hipótese é de reconhecer 
que a vítima contribuiu para a ocorrência 
do dano, situação esta que será levada em 
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consideração quando da fixação do quantum 
debeatur. 10. A indenização arbitrada pelo 
D. Juízo sentenciante, no patamar de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para cada 
autor, com a exceção do primeiro, o qual 
teve a sua ilegitimidade ativa reconhecida, 
revela-se adequada para a efetiva compen-
sação do dano moral sofrido pelas irmãs da 
vítima. 11. No que tange à obrigação da se-
guradora, constata-se que a franquia contra-
tada é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
Significa dizer, em outras palavras, que a res-
ponsabilidade da seguradora apenas exsurge 
quando for excedido o valor da franquia, e 
fica limitado ao montante que, de fato, restou 
ultrapassado. 12. In casu, a indenização por 
dano moral restou fixada em R$ 175.000,00 
(R$ 25.000,00 para 7 autoras), e por dano 
material, em R$ 1.448,00, ambas abaixo, 
portanto, da franquia contratada. Devem, en-
tão, os pedidos ser julgados improcedentes 
com relação à denunciada. 

Precedentes. 13. Recurso da seguradora 
o qual se dá provimento. Recurso dos autores 
o qual se dá parcial provimento. Apelação da 
concessionária que se nega provimento. 

No especial (e-STJ f. 723/731), fun-
damentado no art. 105, III, “a”, da CF, a 
recorrente alegou ofensa aos arts. 14, § 3º, 
do CDC, 186, 884, 944 e 945 do CC/2002. 
Sustentou a existência de causa excludente 
de responsabilidade consistente em culpa 
exclusiva da vítima, visto que o acidente 
ocorreu em razão de travessia imprudente 
e desarrazoada em passagem clandestina. 
Aduziu ainda que o valor fixado a título de 
danos morais seria exorbitante. 

No agravo (e-STJ f. 757/764), afirma a 
presença de todos os requisitos de admissibi-
lidade do especial.

Contraminuta apresentada pelos recorri-
dos (e-STJ f. 769/771). 

É o relatório. 

Decido. 

Com relação à responsabilidade civil da 
recorrente, extraem-se as seguintes razões 
de decidir do aresto impugnado (e-STJ f. 
690/691): 

Das provas dos autos, conclui-se que 
a vítima, irmã dos autores, faleceu após ter 
sido atropelada por veículo da parte ré, ao 
atravessar uma passarela clandestina, con-
forme Termo Circunstanciado, a f. 65/66 e 
Certidão de óbito, a f. 

71. Provados, assim, o dano e o nexo de 
causalidade. 

Pretende, também, a concessionária 
transferir a responsabilidade ao Estado do Rio 
de Janeiro, que teria derrubado os muros que 
percorriam a linha férrea, por causa de obras 
do Programa de Aceleração de Crescimento. 

Só que, segundo inteligência do artigo 
54, IV, do Decreto nº 1.832/96, cabe à Ad-
ministração Ferroviária adotar as medidas de 
natureza técnica, administrativa, de segurança 
e educativa destinadas a prevenir acidentes. 

Ao permitir transeuntes na passarela clan-
destina -  fato este que, segundo depoimentos 
colhidos na AIJ, era de pleno conhecimento 
da ré -, assumiu esta os riscos da sua conduta. 
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Ainda que se partisse da premissa de 
que os muros, de fato, foram derrubados 
pelo Ente Público, o que sequer foi provado, 
caberia à concessionária adotar medidas al-
ternativas e eficazes para que se evitasse que 
acidentes tais como o noticiado nestes autos 
ocorressem. Na verdade, verifica-se que, não 
há prova de que, no local do evento, haja si-
nalização, barreira, contenção ou aviso acer-
ca do perigo de morte que corriam aqueles 
que optassem por ali atravessar. 

O Tribunal estadual, com base nas pro-
vas coligidas aos autos, concluiu pela ine-
xistência de excludente de responsabilidade, 
pois apesar de a recorrente ter ciência da 
passagem clandestina, não adotou as medi-
das de natureza técnica, administrativa, de 
segurança e educativa destinadas a prevenir 
acidentes. Para alterar tais fundamentos seria 
imprescindível o reexame do conjunto fáti-
co-probatório dos autos, o que é inviável em 
recurso especial, haja vista o teor da Súmulas 
nº 7 do STJ. 

Quanto aos danos morais, somente em 
hipóteses excepcionais, quando irrisória ou 
exorbitante a quantia arbitrada na origem a 
título de indenização, a jurisprudência des-
ta Corte permite o afastamento do óbice da 
Súmula nº 7/STJ para possibilitar a revisão. 

A Corte local se manifestou no seguinte 
sentido (e-STJ f. 691/692): 

É certo que não se pode desconsiderar 
que a vítima, em pleno gozo de suas capaci-
dades físicas e mentais, detinha conhecimen-
to mínimo sobre as potenciais consequências 
do seu agir. 

Porém, como bem sinalizado pelo D. 
Juízo a quo, a hipótese é de reconhecer que a 
vítima contribuiu para a ocorrência do dano, 
situação esta que será levada em considera-
ção quando da fixação do quantum debeatur. 

A indenização arbitrada pelo D. Juízo 
sentenciante, no patamar de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) para cada autor, com 
a exceção do primeiro, o qual teve a sua ilegi-
timidade ativa reconhecida, revela-se adequa-
da para a efetiva compensação do dano moral 
sofrido pelas irmãs da vítima. Não é caso, 
pois, de majorá-la ou reduzi-la, na forma plei-
teada pelos autores e pela ré, respectivamente. 

No caso, o Tribunal a quo, com base nas 
peculiaridades do caso - óbito de familiar em 
decorrência de acidente ferroviário -, fixou o 
valor da indenização em R$ 25.000,00 (vin-
te e cinco mil reais) para cada autor, quantia 
que não se mostra exorbitante a justificar a 
reavaliação, em recurso especial, da verba 
reparatória fixada. 

Diante do exposto, NEGO PROVI-
MENTO ao agravo. 

Nos termos do art. 85, § 11, do 
CPC/2015, majoro em 20% o valor atualiza-
do dos honorários advocatícios arbitrados na 
origem em favor da parte recorrida, obser-
vando-se os limites dos §§ 2º e 3º do referido 
dispositivo. 

Publique-se e intimem-se. 

De acordo com o entendimento pacifi-
cado por esta Corte, inclusive por meio de 
recurso submetido ao rito do art. 543-C do 
CPC, as prestadoras de serviço de transporte 
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ferroviário respondem por omissão quando 
não cumprem seu dever de segurança e vigi-
lância das linhas férreas. 

No caso em exame, a Corte local enten-
deu que a recorrente não se desincumbiu de 
seu dever de segurança e afastou a alegação 
de culpa exclusiva da vítima. 

Concluir de modo contrário demandaria 
revolvimento do conjunto fático-probatório 
dos autos, o que encontra óbice na Súmula nº 
7/STJ. Nesse sentido: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL. ACIDENTE FERROVIÁRIO. 
CULPA CONCORRENTE. REVISÃO. IN-
VIABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. 
SúMULA Nº 7/STJ. PREQUESTIONAMEN-
TO. AUSêNCIA. SúMULA Nº 211/STJ. 

1. O entendimento consolidado desta 
Corte, inclusive por meio de recurso subme-
tido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, é no 
sentido de que as prestadoras de serviço de 
transporte ferroviário respondem por omis-
são ou negligência quando não cumprirem 
com o dever de segurança e vigilância das 
linhas férreas, ressalvadas as hipóteses de 
culpa exclusiva da vítima. Precedente de re-
curso representativo da controvérsia. 

2. Na hipótese, com base na análise dos 
elementos de provas dos autos, a Corte lo-
cal reconheceu que ambas as partes (empre-
sa ferroviária e vítima) concorreram para o 
atropelamento. A reforma do julgado deman-
daria o reexame do contexto fático-probató-
rio, procedimento vedado na estreita via do 
recurso especial, a teor da Súmula nº 7/STJ. 

3. A tese veiculada nos artigos aponta-
dos como violados no recurso especial não 
foi objeto de debate pelas instâncias ordi-
nárias, sequer de modo implícito, e embo-
ra opostos embargos de declaração com a 
finalidade de sanar omissão porventura 
existente, não foi indicada a contrariedade 
ao art. 535 do Código de Processo Civil de 
1973, motivo pelo qual, ausente o requisito 
do prequestionamento, incide o disposto na 
Súmula nº 211/STJ. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1.025.493, Rela-
tor Ministro RICARDO VILLAS BôAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
15/08/2017, DJe 29/08/2017.) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RE-
CURSO ESPECIAL. ACIDENTE FERRO-
VIÁRIO. RESPONSABILIDADE. REEXA-
ME DE CONTEúDO FÁTICO-PROBATó-
RIO. SúMULA Nº 7/STJ. AUSêNCIA DE 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. PRINCí-
PIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE. DIVERGêNCIA NÃO 
DEMONSTRADA. DECISÃO MANTIDA. 

1. De acordo com entendimento consoli-
dado desta Corte, inclusive por meio de recur-
so submetido ao rito do art. 543-C do CPC, as 
prestadoras de serviço de transporte ferroviário 
respondem pela omissão ou negligência quando 
não cumprirem com o dever de segurança e vi-
gilância das linhas férreas, sendo que “a respon-
sabilização da concessionária é uma constante, 
passível de ser elidida tão somente quando ca-
balmente comprovada a culpa exclusiva da ví-
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tima” (REsp 1.210.064/SP, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, segunda seção, julgado 
em 08/08/2012, DJe 31/08/2012). 

2. No caso concreto, o Tribunal de ori-
gem, com base nas provas dos autos, afastou 
a alegação de culpa exclusiva da vítima. Al-
terar esse entendimento demandaria o reexa-
me do conjunto probatório dos autos, o que é 
vedado em recurso especial ante a incidência 
da Súmula nº 7 do STJ. 

(...) 

6. Agravo regimental a que nega provi-
mento. 

(AgRg no AREsp 669.136, de mi-
nha relatoria, Quarta Turma, julgado em 
19/05/2015, DJe 01/06/2015.) 

Quanto ao valor fixado a título de dano 
moral, apenas em hipóteses excepcionais, 
quando manifestamente irrisória ou exorbi-
tante a indenização arbitrada, a jurisprudên-
cia desta Corte permite o afastamento da Sú-
mula nº 7/STJ, para possibilitar sua revisão. 

O Tribunal de origem, considerando as pe-
culiaridades do caso em questão, -, óbito de fa-
miliar em decorrência de acidente ferroviário -, 
fixou o valor da indenização em R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) para cada autor, quan-
tia que não se afigura desproporcional, a ponto 
de ensejar a intervenção desta Corte. 

Assim, não prosperam as alegações 
constantes no recurso, incapazes de alterar 
os fundamentos da decisão impugnada. 

Diante do exposto, nego provimento ao 
agravo interno. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.759.200 
–	RJ	(2018/0199552-1)

Ementa

PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVI-
DOR PúBLICO ESTADUAL. LEI LOCAL 
CONTESTADA EM FACE DA LEI FEDE-
RAL. GARANTIA DO RECEBIMENTO 
DO PECúLIO POST MORTEM, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DA LEI 
Nº 285/1979. EXAME DE LEGISLAÇÃO 
ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. INCI-
DêNCIA DA SúMULA Nº 280/STF, POR 
ANALOGIA. MATÉRIA CONSTITUCIO-
NAL. COMPETêNCIA DO STF. DISCUS-
SÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 
1º-F DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDA-
ÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/2009, ÀS 
CONDENAÇõES IMPOSTAS À FAZEN-
DA PúBLICA. INCIDêNCIA IMEDIATA 
AOS PROCESSOS EM CURSO 

1. No que tange à suposta ofensa ao art. 
5º da Lei nº 9.717/1998, em razão da ilega-
lidade e inconstitucionalidade do pagamento 
do pecúlio post mortem por óbito ocorrido 
após a vigência da referida lei, verifica-se 
que o Tribunal de origem manteve o be-
nefício por entender que a Lei Estadual nº 
285/1979, instituidora do pecúlio, somente 
teria sido revogada com a edição da Lei Es-
tadual nº 5.109/2007. 

2. Assim, a Corte local dirimiu a contro-
vérsia com base na interpretação de lei local, 
o que atrai, por analogia, o óbice previsto na 
Súmula nº 280/STF: “Por ofensa a direito lo-
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cal não cabe recurso extraordinário”. 

3. A análise da tese do recorrente - suspen-
são da Lei Estadual nº 285/1979 após a vigên-
cia da Lei nº 9.717/1998 - não pode ser enfren-
tada pelo STJ, pois é matéria de competência 
do Supremo Tribunal Federal, nos termos do 
art. 102, III, “d”, da Constituição Federal. 

4. Prejudicada a análise da divergência 
jurisprudencial quando a tese sustentada es-
barra em óbice sumular quando do exame do 
Recurso Especial pela alínea “a” do permis-
sivo constitucional. 

5. No que se refere aos consectários 
legais, o Tribunal de origem entendeu que, 
“quanto aos juros aplicáveis, serão de 1% ao 
mês, na forma do art. 406 do CC, combinado 
com o art. 161, § 1°, do Código Tributário 
Nacional, conforme aprovado na Jornada 
de Direito Civil promovida pelo Centro de 
Estudos Judiciários do Conselho de Justiça 
Federal, não se aplicando o art.1°-F da Lei 
n° 9.494/97, porquanto a ação foi proposta 
em 19/09/2008, após a vigência do Códi-
go Civil, mas antes da incidência da Lei n° 
11.960/09, que deu nova redação ao artigo 
1°-F da Lei n° 9.494/97, devendo, pois, este 
último dispositivo ser aplicado, consoante 
entendimento do STJ, somente às ações in-
terpostas a partir de 29/06/2009, portanto, 
não incidente à espécie, uma vez que a pre-
sente ação só foi interposta em 09/02/2007” 
(f. 142/143, e-STJ). 

6. Conforme decidiu a Corte Especial do 
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
REsp 1.205.946/SP, de relatoria do Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, submetido ao rito 
do art. 543-C do CPC/73, o art. 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5º da 
Lei nº 11.960/2009, tem aplicação imediata aos 
processos em curso, proibindo-se, apenas, a con-
cessão dos efeitos retroativos à referida norma.

7. Recurso Especial parcialmente conhe-
cido e, nessa parte, provido para determinar a 
aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei nº 
9.494/1997, com alteração pela Medida Pro-
visória nº 2.180-35/2001, ao caso dos autos. 

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos 
os autos de Recurso Especial nº 1.759.200 - 
RJ, em que são Recorrente: Instituto de Pre-
vidência do Estado do Rio de Janeiro IPERJ 
e Recorrida: Elenir Tania Linhares acordam 
os Ministros da Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça: “”A Turma, por unanimi-
dade, conheceu em parte do recurso e, nessa 
parte, deu-lhe provimento, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a).” Os 
Srs. Ministros OG FERNANDES, MAURO 
CAMPBELL MARQUES, ASSUSETE MA-
GALHÃES e FRANCISCO FALCÃO (Pre-
sidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.” 

Brasília, 25 de setembro de 2018(data do 
julgamento). 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN
Relator 

Relatório

O EXMO. SR. MINISTRO HER-
MAN BENJAMIN (Relator):

Trata-se de Recurso Especial (art. 105, 
III, “a” e “c”, da CF) interposto contra acór-
dão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
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de Janeiro cuja ementa é a seguinte: 

APELAÇÃO CíVEL DIREITO ADMI-
NISTRATIVO. DIREITO PREVIDENCIÁ-
RIO. PECúLIO POST MORTEM. VERBA 
DE NATUREZA INDENIZATóRIA. óBI-
TO DO SERVIDOR QUE OCORREU NA 
VIGêNCIA DA LEI ESTADUAL Nº 285/79 
E DO DECRETO ESTADUAL 32.725/03. 
APLICAÇÃO DO ORDENAMENTO JU-
RíDICO VIGENTE NA DATA DO óBITO. 
INTELIGêNCIA DO ENUNCIADO Nº 340 
DA SúMULA DO STJ. INOCORRêNCIA 
DE DANO MORAL. Não obstante a Lei es-
tadual nº 5.109/07 tenha revogado expressa-
mente os dispositivos referentes ao pecúlio 
post mortem, constantes da Lei Estadual nº 
285/79, impossível estender tal disposição às 
situações pretéritas em que, pela ordem jurídi-
ca vigente à época, os beneficiários já tenham 
preenchidos os requisitos para a aquisição da 
verba. A lei aplicável à concessão de pensão 
previdenciária é aquela vigente à data do óbi-
to do segurado, que ocorreu em 17/11/2005, 
consoante enunciado n° 340 do STJ. Tratan-
do-se de fato gerador ocorrido antes da vigên-
cia da lei revogadora, e presentes, à época, os 
requisitos para sua percepção, configura-se 
direito adquirido ao patrimônio da beneficiá-
ria, razão pela qual deve ser reformada par-
cialmente a sentença. Conhecimento do recur-
so para dar-lhe parcial provimento. 

Os Embargos de Declaração foram rejei-
tados (f. 140, e-STJ). 

O recorrente, nas razões do Recur-
so Especial, sustenta que ocorreu, além de 
divergência jurisprudencial, violação dos 
arts. 535, II, do CPC/1973; 1º-F da Lei nº 

9.494/1997; e 5º da Lei nº 9717/98. Alega: 

Com efeito, o v. acórdão recorrido aca-
bou contrariando frontalmente o disposto no 
aludido dispositivo de lei federal, sob o equi-
vocado argumento de que, após a entrada em 
vigor do novo Código Civil de 2002, não se 
poderia mais aplicar, à Fazenda Pública, a re-
gra especial do art. 1°-F da Lei nº 9.494/97, 
devendo-se aplicar à autarquia recorrente, no 
entender dos julgadores locais, a regra geral 
do art. 406 do NCC, tendo em vista o princí-
pio da isonomia. 

De fato, quanto à matéria aqui versada, 
cabe destacar que os artigos do extinto Códi-
go Civil de 1916, eram de cristalino entendi-
mento, delimitando os juros moratórios em 
6% ao ano, conforme exposto: 

(...) 

A Lei nº 10.406/2002, denominada 
“Novo Código Civil” ou “Código Civil de 
2002”, veio a alterar tais dispositivos, dan-
do margem a diversas formas interpretativas, 
em função da redação pouco precisa do art. 
406, a seguir transcrito: 

(...) 

Assim, de uma situação bastante deter-
minada — juros à taxa de 6% ao ano, passa-
mos a uma situação indeterminada, em que 
não há, a priori, certeza sobre qual a efetiva 
taxa a ser aplicada. Com o passar do tempo, 
acabou se consolidando o entendimento de 
que, em razão do disposto no art. 161, pará-
grafo 1°, do CTN, os juros de mora, após a 
vigência do Novo Código Civil, serão calcu-
lados à taxa de 1% ao mês: 
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(...) 

No entanto, como é cediço, os juros mo-
ratórios contra a Fazenda Pública são regula-
dos em lei especifica, a saber, pelo já trans-
crito, art. 1*-F, da Lei nº 9.494/1997. 

Argumenta ainda que o pagamento de 
pecúlio post mortem por entidades previden-
ciárias passou a ser inconstitucional e ilegal, 
após as alterações constitucionais e a edição 
da lei nacional estabelecedora das normas ge-
rais para os regimes próprios de previdência. 

Contrarrazões apresentadas a f. 179/185, 
e-STJ. 

É o relatório. 

Voto

O EXMO. SR. MINISTRO HER-
MAN BENJAMIN (Relator):

Os autos foram recebidos neste Gabinete 
em 05/09/2018. 

Inicialmente, constato que não se confi-
gura a alegada ofensa ao artigo 535, II, do 
CPC/73, uma vez que o Tribunal de origem 
julgou integralmente a lide e solucionou, de 
maneira amplamente fundamentada, a con-
trovérsia, em conformidade com o que lhe 
foi apresentado. 

A tese traçada pelos recorrentes sobre a 
aplicação da Lei nº 9.717/98 foi assim diri-
mida no acórdão: 

Saliente-se, ainda, que o regramento in-
serto no artigo 5°, da Medida Provisória n° 
1.723/1991, convertida, posteriormente, da 
Lei n° 9.717/1998, a qual introduz regras ge-

rais para organização dos regimes próprios 
de previdência social dos servidores públicos 
da União, dos Estados, dos Distritos Federais 
e dos Municípios — embora, a princípio, in-
cidente à hipótese, porquanto seu advento 
precede o óbito —, em nada tange a ilação 
erigida, porquanto ausente contradição entre 
a norma inserta no artigo 26, III, da Lei Es-
tadual n° 285/1979 e a disposição contida no 
artigo 18, da Lei n° 8.213/1991, produzindo 
o primeiro, de forma plena, seus efeitos. 

(...) 

Mister que se considere, ainda, ter o ex-
segurado, por anos, contribuído a assegurar a 
percepção do benefício pretendido. 

Desta forma, necessário o reconheci-
mento do direito adquirido da Apelante à 
percepção das verbas referentes ao pecúlio 
post mortem, que, na forma do art. 45 da Lei 
nº 285/79, deve corresponder a cinco vezes 
sobre o valor do vencimento-base de contri-
buição do mês do óbito. 

Ademais, o Estado do Rio de Janeiro, 
por força da Lei nº 32.725/2003, era garan-
tidor do pagamento do benefício do Pecúlio 
post mortem, assim se mantendo até a edição 
da Lei nº 5.109/2007 que instituiu a Riopre-
vidência, extinguiu o IPERJ e revogou o art. 
26, III, da Lei nº 285/1979, que propiciava o 
benefício do Pecúlio post mortem. 

Não se trata de omissão, contradição ou 
obscuridade, tampouco de correção de erro 
material, mas sim de inconformismo direto 
com o resultado do acórdão, que foi contrá-
rio aos interesses dos recorrentes. 
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Os fundamentos do acórdão não foram 
atacados pelo recorrente e, como são aptos, 
por si sós, para manter o decisum combatido, 
aplicam-se na espécie, por analogia, os óbi-
ces das Súmulas nº 283 e nº 284 do STF, ante 
a deficiência na motivação e a ausência de 
impugnação de fundamento autônomo. 

O Tribunal a quo apreciou o tema à luz 
da sucessão de legislação estadual - artigo 
1º do Decreto nº 32.725/03, que ratificou a 
vigência da Lei Estadual nº 285/79, e Lei 
Estadual nº 5.109/07 - para concluir que se-
ria aplicável a legislação vigente à época do 
óbito do segurado, de modo a afastar a com-
petência desta Corte para o deslinde do desi-
derato contido no Recurso Especial, pelo que 
incide, na espécie, a Súmula nº 280 do STF: 
“Por ofensa a direito local não cabe Recurso 
Extraordinário.” 

Os acórdãos apontados como paradig-
mas não analisaram a questão sob o prisma 
do Decreto nº 32.725/2003, não sendo apli-
cáveis ao caso concreto. 

Fica prejudicada a análise da divergên-
cia jurisprudencial quando a tese sustentada 
já foi afastada no exame do Recurso Especial 
pela alínea “a” do permissivo constitucional. 

Confiram-se: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPE-
CIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. RESSARCIMENTO AO SUS. TABELA 
TUNEP. INSCRIÇÃO NO CADIN. ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. PRESSUPOS-
TOS. REEXAME DE PROVAS. AGRAVO 
REGIMENTAL. DEFICIêNCIA DE FUN-

DAMENTAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA. 
ALICERCE INATACADO. SúMULA Nº 
182/STJ. NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO PELA ALíNEA A. DISSíDIO PRE-
TORIANO PREJUDICADO. 

(...) 

5. Resta prejudicada a análise da diver-
gência jurisprudencial quando a tese susten-
tada esbarra em óbice sumular quando do 
exame do recurso especial pela alínea “a” do 
permissivo constitucional. 

6. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento. 

(AgRg no AREsp 278.133/RJ, Rel. 
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, DJe 24/09/2014). 

Quanto aos consectários legais, o Tribu-
nal de origem consignou: 

No que se refere ao percentual dos juros 
legais, incidentes à espécie e a sucumbência 
em taxa judiciária da autarquia vencida, é 
preciso estabelecer a inaplicabilidade do art. 
1°-F da Lei n° 9.494/97. 

Isto porque o pecúlio post mortem tem 
natureza indenizatória e o referido disposi-
tivo, em sua redação original dada pela MP 
n° 2.180-35/0112, limitava sua incidência às 
condenações ao “pagamento de verbas remu-
neratórias-”. Sendo assim, submete-se, a ma-
téria, à regulação pela norma geral, qual seja 
o art. 406 CC/0213 c/c art. 161, §1°14 CTN, 
que afirmam ser a taxa de juros de 1% ao mês. 

Ao julgar os Embargos de Declaração, 
a Corte a quo integrou o julgado nos se-
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guintes termos: 

Quanto aos juros aplicáveis, serão de 
1% ao mês, na forma do art. 406 do CC, 
combinado com o art. 161, § 1°, do Códi-
go Tributário Nacional, conforme aprovado 
na Jornada de Direito Civil promovida pelo 
Centro de Estudos Judiciários do Conselho 
de Justiça Federal, não se aplicando o art.1°
-F da Lei n° 9.494/07, porquanto a ação foi 
proposta em 19/09/2008, após a vigência do 
Código Civil, mas antes da incidência da Lei 
n° 11.960/09, que deu nova redação ao artigo 
1°-F da Lei n° 9.494/97, devendo, pois, este 
último dispositivo ser aplicado, consoante 
entendimento do STJ, somente às ações in-
terpostas a partir de 29/06/2009, portanto, 
não incidente à espécie, uma vez que a pre-
sente ação só foi interposta em 09/02/2007. 

A irresignação merece prosperar quanto 
a esse ponto. 

O Supremo Tribunal Federal examinou 
as questões advindas da aplicação de juros e 
correção monetária sobre os débitos da Fa-
zenda Pública em decorrência da vigência do 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, introduzido 
pela MP 2.180-35/2001, e da posterior alte-
ração pela Lei nº 11.960/2009, representadas 
pelos Temas 435 e 810/STF. 

Com relação ao Tema 435/STF, assim 
ficou definida a controvérsia: 

RECURSO. Agravo de instrumento 
convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97. Aplicação. Ações ajuizadas 
antes de sua vigência. Repercussão geral re-
conhecida. Precedentes. Reafirmação da ju-
risprudência. Recurso provido. É compatível 

com a Constituição a aplicabilidade imediata 
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com alteração 
pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, 
ainda que em relação às ações ajuizadas an-
tes de sua entrada em vigor. 

(AI 842063 RG, Relator(a): Min. CE-
ZAR PELUSO, julgado em 16/06/2011, RE-
PERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-169 
DIVULG. 01/09/2011 PUBLIC. 02/09/2011 
EMENT. VOL -02579-02 PP - 00217)

Posteriormente, o STJ realinhou seu en-
tendimento quanto à aplicação do direito in-
tertemporal do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SER-
VIDOR PúBLICO. VERBAS REMUNE-
RATóRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA 
E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA 
FAZENDA PúBLICA. LEI Nº 11.960/09, 
QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 
Nº 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. 
APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCES-
SOS EM CURSO QUANDO DA SUA VI-
GêNCIA. EFEITO RETROATIVO. IM-
POSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da pos-
sibilidade de aplicação imediata às ações em 
curso da Lei nº 11.960/09, que veio alterar 
a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, 
para disciplinar os critérios de correção mo-
netária e de juros de mora a serem observa-
dos nas “condenações impostas à Fazenda 
Pública, independentemente de sua nature-
za”, quais sejam, “os índices oficiais de re-
muneração básica e juros aplicados à cader-
neta de poupança”. 
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2. A Corte Especial, em sessão de 
18/06/2011, por ocasião do julgamento dos 
EREsp nº 1.207.197/RS, entendeu por bem 
alterar entendimento até então adotado, fir-
mando posição no sentido de que a Lei nº 
11.960/2009, a qual traz novo regramento 
concernente à atualização monetária e aos 
juros de mora devidos pela Fazenda Pública, 
deve ser aplicada, de imediato, aos processos 
em andamento, sem, contudo, retroagir a pe-
ríodo anterior à sua vigência. 

3. Nesse mesmo sentido já se manifes-
tou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir 
que a Lei nº 9.494/97, alterada pela Medida 
Provisória nº 2.180-35/2001, que também 
tratava de consectário da condenação (juros 
de mora), devia ser aplicada imediatamente 
aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de 
condenações proferidas contra a Fazenda 
Pública após a entrada em vigor da Lei nº 
11.960/09 devem observar os critérios de 
atualização (correção monetária e juros) nela 
disciplinados, enquanto vigorarem. Por ou-
tro lado, no período anterior, tais acessórios 
deverão seguir os parâmetros definidos pela 
legislação então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar 
a insurgência da recorrente no que se refere 
à incidência do art. 5º da Lei nº 11.960/09 
no período subsequente a 29/06/2009, data 
da edição da referida lei, ante o princípio do 
tempus regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser re-
presentativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Reso-
lução 8/STJ. 

7. Cessam os efeitos previstos no artigo 
543-C do CPC em relação ao Recurso Espe-
cial Repetitivo nº 1.086.944/SP, que se refe-
ria tão somente às modificações legislativas 
impostas pela MP 2.180-35/01, que acres-
centou o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, alterada 
pela Lei nº 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido 
para determinar, ao presente feito, a imedia-
ta aplicação do art. 5º da Lei nº 11.960/09, a 
partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. 

(REsp 1.205.946/SP, Rel. Ministro BE-
NEDITO GONÇALVES, Corte Especial, 
julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012)

Já o Tema 810/STF, decidiu a consti-
tucionalidade da redação dada pela Lei nº 
11.960/2009 ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997 
no seguinte sentido: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGI-
ME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS MORATóRIOS INCIDENTE SO-
BRE CONDENAÇõES JUDICIAIS DA FA-
ZENDA PúBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA 
LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JU-
RíDICA DA UTILIZAÇÃO DO íNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE 
POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO 
DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIE-
DADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUA-
ÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. 
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILI-
ZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADER-
NETA DE POUPANÇA COMO íNDICE DE-
FINIDOR DOS JUROS MORATóRIOS DE 
CONDENAÇõES IMPOSTAS À FAZEN-
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DA PúBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE 
RELAÇõES JURíDICO-TRIBUTÁRIAS. 
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIO-
LAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR 
PúBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, 
ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O princípio constitucional da isono-
mia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo 
essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina os ju-
ros moratórios aplicáveis a condenações da 
Fazenda Pública, é inconstitucional ao inci-
dir sobre débitos oriundos de relação jurí-
dico-tributária, os quais devem observar os 
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda 
Pública remunera seu crédito; nas hipóteses 
de relação jurídica diversa da tributária, a fi-
xação dos juros moratórios segundo o índice 
de remuneração da caderneta de poupança é 
constitucional, permanecendo hígido, nesta 
extensão, o disposto legal supramencionado. 

2. O direito fundamental de proprieda-
de (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto 
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a reda-
ção dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a 
atualização monetária das condenações im-
postas à Fazenda Pública segundo a remune-
ração oficial da caderneta de poupança não 
se qualifica como medida adequada a captu-
rar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina. 

3. A correção monetária tem como es-
copo preservar o poder aquisitivo da moeda 
diante da sua desvalorização nominal provo-
cada pela inflação. É que a moeda fiduciária, 

enquanto instrumento de troca, só tem valor 
na medida em que capaz de ser transformada 
em bens e serviços. A inflação, por represen-
tar o aumento persistente e generalizado do 
nível de preços, distorce, no tempo, a corres-
pondência entre valores real e nominal (cf. 
MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de 
Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; 
FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. 
São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 
10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São 
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 

4. A correção monetária e a inflação, 
posto fenômenos econômicos conexos, exi-
gem, por imperativo de adequação lógica, 
que os instrumentos destinados a realizar a 
primeira sejam capazes de capturar a segun-
da, razão pela qual os índices de correção 
monetária devem consubstanciar autênticos 
índices de preços. 

5. Recurso extraordinário parcialmente 
provido. 

(RE 870.947, Relator(a): Min. 
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 
20/09/2017, ACóRDÃO ELETRôNICO 
DJe-262 DIVULG. 17/11/2017 PUBLIC. 
20/11/2017) 

Observando a decisão do STF sobre 
o tema, a Primeira Seção do STJ fixou, de 
forma especificada, os critérios de correção 
monetária e de juros de mora de acordo com 
a relação jurídica controvertida: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA 
PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINIS-
TRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE 
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A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI Nº 
9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA 
LEI Nº 11.960/2009) ÀS CONDENAÇõES 
IMPOSTAS À FAZENDA PúBLICA. 
CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A 
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESES JURí-
DICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 
nº 9.494/97 (com redação dada pela Lei nº 
11.960/2009), para fins de correção mone-
tária, não é aplicável nas condenações judi-
ciais impostas à Fazenda Pública, indepen-
dentemente de sua natureza. 

1.1. Impossibilidade de fixação apriorís-
tica da taxa de correção monetária.

No presente julgamento, o estabeleci-
mento de índices que devem ser aplicados 
a título de correção monetária não implica 
pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa 
de atualização monetária. Do contrário, a 
decisão baseia-se em índices que, atualmen-
te, refletem a correção monetária ocorrida no 
período correspondente. Nesse contexto, em 
relação às situações futuras, a aplicação dos 
índices em comento, sobretudo o INPC e o IP-
CA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2. Não cabimento de modulação dos 
efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que 
declarou inconstitucional a atualização mo-
netária dos débitos da Fazenda Pública com 
base no índice oficial de remuneração da 
caderneta de poupança, no âmbito do Supre-
mo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a 
validade dos precatórios expedidos ou pagos 

até 25 de março de 2015, impedindo, desse 
modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mos-
tra-se descabida a modulação em relação aos 
casos em que não ocorreu expedição ou pa-
gamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97 (com redação dada pela Lei nº 
11.960/2009), na parte em que estabelece a 
incidência de juros de mora nos débitos da 
Fazenda Pública com base no índice oficial 
de remuneração da caderneta de poupança, 
aplica-se às condenações impostas à Fazen-
da Pública, excepcionadas as condenações 
oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. índices aplicáveis a depender da natu-
reza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza 
administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza 
administrativa em geral, sujeitam-se aos se-
guintes encargos: (a) até dezembro/2002: ju-
ros de mora de 0,5% ao mês; correção mone-
tária de acordo com os índices previstos no 
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com 
destaque para a incidência do IPCA-E a par-
tir de janeiro/2001; (b) no período posterior 
à vigência do CC/2002 e anterior à vigência 
da Lei nº 11.960/2009: juros de mora corres-
pondentes à taxa Selic, vedada a cumulação 
com qualquer outro índice; (c) período pos-
terior à vigência da Lei nº 11.960/2009: juros 
de mora segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança; correção monetária 
com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a 
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servidores e empregados públicos.

As condenações judiciais referentes a 
servidores e empregados públicos, sujeitam-
se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: 
juros de mora: 1% ao mês (capitalização 
simples); correção monetária: índices previs-
tos no Manual de Cálculos da Justiça Fede-
ral, com destaque para a incidência do IPCA
-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 
a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; 
correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de 
julho/2009: juros de mora: remuneração ofi-
cial da caderneta de poupança; correção mo-
netária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a 
desapropriações diretas e indiretas.

No âmbito das condenações judiciais re-
ferentes a desapropriações diretas e indiretas 
existem regras específicas, no que concerne 
aos juros moratórios e compensatórios, razão 
pela qual não se justifica a incidência do art. 
1º-F da Lei nº 9.494/97 (com redação dada pela 
Lei nº 11.960/2009), nem para compensação 
da mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza 
previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pú-
blica de natureza previdenciária sujeitam-se 
à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período pos-
terior à vigência da Lei nº 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei nº 8.213/91. Quan-
to aos juros de mora, incidem segundo a re-
muneração oficial da caderneta de poupança 
(art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação 
dada pela Lei nº 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza 
tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros 
de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas 
na cobrança de tributo pago em atraso. Não 
havendo disposição legal específica, os juros 
de mora são calculados à taxa de 1% ao mês 
(art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra 
isonômica e havendo previsão na legislação 
da entidade tributante, é legítima a utilização 
da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação 
com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos 
para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da con-
denação imposta à Fazenda Pública, cumpre 
ressalvar eventual coisa julgada que tenha 
determinado a aplicação de índices diversos, 
cuja constitucionalidade/legalidade há de ser 
aferida no caso concreto. 

SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. Em se tratando de dívida de natureza 
tributária, não é possível a incidência do art. 
1º-F da Lei nº 9.494/97 (com redação dada 
pela Lei nº 11.960/2009) - nem para atuali-
zação monetária nem para compensação da 
mora -, razão pela qual não se justifica a re-
forma do acórdão recorrido. 

6. Recurso especial não provido. Acór-
dão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 
e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e 
seguintes do RISTJ. 

(REsp 1.495.146/MG, Rel. Ministro 
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MAURO CAMPBELL MARQUES Pri-
meira Seção, julgado em 22/02/2018, DJe 
02/03/2018) 

No presente caso, o acórdão recor-
rido, interpretando o art. 1º-F da Lei nº 
9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/2009, divergiu da novel jurisprudên-
cia do STF e do STJ, razão pela qual merece 
reforma nesse ponto. 

Por todo exposto, conheço parcialmente 
do Recurso e, nessa parte, dou-lhe provimen-
to para determinar a aplicabilidade imediata 
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com al-
teração pela Medida Provisória nº 2.180-
35/2001, ao caso dos autos. 

É como voto. 

HABEAS CORPUS Nº 456.207 - RJ 
(2018/0155523-6)

Ementa

PROCESSUAL PENAL E PENAL. 
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTI-
VA. FURTO SIMPLES. DESPROPORCIO-
NALIDADE. ANÁLISE PREMATURA. 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. REIN-
CIDêNCIA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. 
ANTECEDENTES CRIMINAIS. ILEGA-
LIDADE. AUSêNCIA. MEDIDAS ALTER-
NATIVAS. INADEQUAÇÃO. HABEAS 
CORPUS DENEGADO. 

1. A desproporcionalidade da prisão 
preventiva somente poderá ser aferida após 
à sentença, não cabendo, na via eleita, a an-
tecipação da análise quanto à possibilidade 
de cumprimento de pena em regime menos 
gravoso que o fechado. 

2. Apresentada fundamentação concreta 
para a decretação da prisão preventiva, evi-
denciada no fato de o paciente já ostentar 
quatro anotações e ser reincidente em crime 
doloso, nos termos do art. 313, II, do CPP, ain-
da que a pena máxima abstrata do crime im-
putado seja de 4 anos, não há que se falar em 
ilegalidade do decreto de prisão preventiva. 

3. A instrução deficiente com relação aos 
antecedentes criminais obsta a apreciação da 
tese de não ser o paciente reincidente. 

4. Havendo a indicação de fundamentos 
concretos para justificar a custódia cautelar, 
não se revela cabível a aplicação de medidas 
cautelares alternativas à prisão, visto que in-
suficientes para resguardar a ordem pública. 

5. Habeas Corpus denegado. 

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos de 
habeas corpus nº 456.207 - RJ, em que é Im-
petrante: Defensoria Pública do Estado do Rio 
de Janeiro e Impetrado: Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, acordam os Minis-
tros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, dene-
gar a ordem, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros ANTONIO SALDA-
NHA PALHEIRO, LAURITA VAZ, SEBAS-
TIÃO REIS JúNIOR e ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2018 
(Data do Julgamento). 

MINISTRO	NEFI	CORDEIRO	
Presidente e Relator 
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Relatório

O	 EXMO.	 SR.	 MINISTRO	 NEFI	
CORDEIRO (Relator):

Trata-se de habeas corpus, com pedido 
liminar, impetrado em favor de Robson Er-
nandez, apontando-se como autoridade coa-
tora o Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro, que denegou o writ de origem, 
por acórdão que tem a seguinte ementa (f. 9): 

Habeas Corpus. Artigo 155, caput do 
CP. Requer o impetrante a concessão da or-
dem para ver relaxada a prisão do paciente. 
Subsidiariamente, requer a aplicação de me-
didas cautelares diversas previstas no artigo 
319 do CPP. Alega-se ser o ato prisional ile-
gal, abusivo e desnecessário, considerando a 
ausência dos requisitos da prisão preventiva 
e que o crime possui pena máxima prevista 
em abstrato de 4 anos. Sustenta-se ainda, que 
o paciente foi citado e intimado da data da 
audiência no endereço residencial e por não 
ter comparecido, decretou-se a sua prisão. 
Por fim, alega ser a hipótese de crime de ba-
gatela pois os bens furtados foram avaliados 
em RS 260,00 reais e a violação ao princí-
pio da homogeneidade. Colhe-se das infor-
mações prestadas, ter sido o paciente citado 
apenas em 13/12/2017, após inúmeros man-
dados de citação restarem negativos. Noticia 
ainda, que a defesa preliminar foi apresenta-
da em 26/02/2018 e a audiência designada 
para o dia 03/05/2018, ocasião em que foi 
decretada a revelia do paciente e sua prisão 
preventiva, ao fundamento de ser o mesmo 
reincidente por prática de mesma natureza. 
Por fim, informa que os autos encontram-se 
aguardando a vinda das alegações finais das 

partes. O direito de responder em liberdade 
não representa preceito absoluto, se presen-
tes os elementos justificadores da prisão. A 
reiteração de conduta ilícita afigura-se capaz 
de gerar repercussão danosa no meio social, 
o que torna indispensável a prisão preventi-
va para a garantia da ordem pública, já tão 
atingida por fatos semelhantes, que causam 
indignação em toda a sociedade, ressaltando-
se ainda, que o paciente encontra-se foragi-
do. A indicação de elementos concretos no 
tocante a necessidade de garantia da ordem 
pública, em razão de reiterada prática de in-
fração penal constitui motivação satisfatória 
à manutenção da custódia cautelar, que, por 
óbvio, não caracteriza coação ilegal. No to-
cante ao exame das questões relativas à au-
toria e materialidade do delito, este confun-
de-se com o próprio mérito da ação penal, e 
inviável a sua análise e avaliação nos limites 
estreitos do “Habeas Corpus”, que não com-
porta o contraditório e a dilação probatória, 
devendo ser valoradas em momento opor-
tuno, sob pena de caracterizar-se supressão 
de instância. Incabível a alegação de ofensa 
ao princípio da homogeneidade por trata-se 
de análise a ser feita num futuro julgamen-
to. Necessária a mantença da prisão cautelar 
do paciente para garantia da aplicação da lei 
penal, conveniência da instrução criminal 
e aplicação da Lei Penal. Ante o exposto, 
estando o magistrado singular próximo das 
provas relacionadas a prática delituosa, en-
contra-se mais apto a aferir a necessidade da 
segregação. Por derradeiro, não se afigura 
razoável a imposição de alguma das medidas 
cautelares previstas no artigo 319 do Código 
de Processo Penal, cuja aplicação somente se 
justifica na hipótese da segregação cautelar 
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não se mostrar extremamente necessária, o 
que não se verifica no caso em exame, pre-
sentes os requisitos do artigo 312 do CPP. 
Ordem denegada. 

O impetrante argumenta que o paciente 
sofre constrangimento ilegal, porque teve a pri-
são preventiva decretada por decisão que está 
equivocada quando A fundamentou no art. 313, 
II, do CP, pois o paciente não é reincidente. 

Sustenta, ainda, a desproporcionalida-
de da medida em razão do crime praticado, 
furto simples, sendo suficiente a aplicação 
de medidas alternativas à prisão. Por isso, 
requer a concessão do habeas corpus, para a 
revogação da custódia. 

O paciente responde pela prática do cri-
me tipificado no art. 155 do Código Penal. A 
liminar foi indeferida. 

O Ministério Público Federal manifes-
tou-se pelo não conhecimento ou pela dene-
gação do habeas corpus. 

Na origem, o processo nº 0006066-
84.2017.8.19.0037 está em fase de alegações 
finais, que foram apresentadas pela defesa 
em 30/08/2018, sem notícia de conclusão 
para julgamento, conforme informações pro-
cessuais eletrônicas do site do Tribunal a quo 
consultadas em 05/09/2018. 

É o relatório. 

Voto

O	 EXMO.	 SR.	 MINISTRO	 NEFI	
CORDEIRO (Relator):

O impetrante argumenta que o paciente 
sofre constrangimento ilegal, porque teve a pri-

são preventiva decretada por decisão que está 
equivocada quando a fundamentou no art. 313, 
II, do CP, pois o paciente não é reincidente. 

Sustenta-se, ainda, a desproporcionali-
dade da medida em razão do crime praticado, 
furto simples, sendo suficiente a aplicação 
de medidas alternativas à prisão. Por isso, 
requer a concessão do habeas corpus, para a 
revogação da custódia. 

A desproporcionalidade da prisão pre-
ventiva somente poderá ser aferida após a 
sentença, não cabendo, na via eleita, a ante-
cipação da análise quanto a possibilidade de 
cumprimento de pena em regime menos gra-
voso que o fechado. A esse respeito: AgRg no 
RHC 77.138/RJ, Rel. Ministro REyNALDO 
SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, 
julgado em 02/02/2017, DJe 10/02/2017 e 
HC 360.342/SP, Rel. Ministra MARIA THE-
REZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, 
julgado em 01/09/2016, DJe 12/09/2016. 

Quanto à prisão, a decisão está assim 
fundamentada (f. 17): 

[...] O juízo destaca que o réu tem 4 anota-
ções em sua FAC assim muito embora o crime 
em comento seja de médio potencial ofensivo, 
a saber mero furto simples, o juízo já depreende 
que há risco para a aplicação da e penal. O MP 
obtempera que o réu foi declarado revel em ou-
tro processo, bem como o foi condenado pelo 
crime de furto à pena de 8 meses de reclusão e 
6 dias em regime aberto ambos os processos 
crimes em trâmite perante a 1a Vara Criminal 
desta Comarca. O parquet requer então a de-
cretação da revelia do acusado e a decretação e 
sua prisão, a fim de assegurar a aplicação da lei 
penal. O juízo vislumbra que há sério risco para 
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aplicação da lei penal e, nos moldes do artigo 
313, II do CPP decreta a revelia do acusado ob-
temperando que o mesmo está se escusando de 
comparecer em juízo com o escopo de fugir da 
aplicação da lei penal e agora já é reincidente 
por prática de crime doloso. Expeça-se Manda-
do de Prisão. [...] 

Como já adiantado no exame da liminar, 
o decreto prisional tem fundamento na reite-
ração delitiva, quando salienta que o pacien-
te já ostenta quatro anotações e é reincidente 
em crime doloso, o que satisfaz o art. 313, II, 
do CPP, ainda que a pena máxima abstrata do 
crime imputado seja de 4 anos, razão, por-
tanto, apta a ensejar a constrição. 

Cumpre observar que não há nos autos 
a folha de antecedentes criminais, a fim de 
infirmar a tese levantada no decreto, ônus 
probatório do impetrante. 

Esta Corte também tem compreendido 
que a periculosidade do acusado, eviden-
ciada na reiteração delitiva, constitui mo-
tivação idônea para o decreto da custódia 
cautelar, como garantia da ordem pública. 
Nesse sentido: HC nº 286.854/RS - 5ª T. 
- unânime - Rel. Min. FELIX FISCHER - 
DJe. 01/10/2014; RHC nº 48.002/MG - 6ª 
T. - unânime - Rel. Min. MARIA THEREZA 
DE ASSIS MOURA - DJe 04/08/2014; RHC 
nº 44.677/MG - 5ª T. - unânime - Rel. Min. 
LAURITA VAZ - DJe 24/06/2014. 

Ademais, havendo a indicação de funda-
mentos concretos para justificar a custódia cau-
telar, não se revela cabível a aplicação de me-
didas cautelares alternativas à prisão, visto que 
insuficientes para resguardar a ordem pública. 
A esse respeito: HC nº 325.754/RS - 5ª T. - unâ-

nime - Rel. Min. LEOPOLDO DE ARRUDA 
RAPOSO (Desembargador convocado do TJ/
PE) - DJe 11/09/2015 e HC nº 313.977/AL - 6ª 
T. - unânime - Rel. Min. MARIA THEREZA 
DE ASSIS MOURA - DJe 16/03/2015. 

Ante o exposto, voto por denegar o 
habeas corpus. 

HABEAS CORPUS Nº 467.738 - RJ 
(2018/0228781-2)

Ementa

PROCESSUAL PENAL. HABEAS COR-
PUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO OR-
DINÁRIO. NÃO CABIMENTO. TORTURA. 
PRISÃO DOMICILIAR. MULHER PRE-
SA. FILHOS DA PACIENTE MENORES 
DE 12 ANOS DE IDADE. HC COLETIVO 
N° 143.641/SP (STF). CRIME COMETIDO 
COM VIOLêNCIA. EXCEPCIONALIDA-
DE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo 
entendimento firmado pela Primeira Turma 
do col. Pretório Excelso, firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas 
corpus em substituição ao recurso adequado, 
situação que implica o não conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais 
em que, configurada flagrante ilegalidade apta 
a gerar constrangimento ilegal, seja possível a 
concessão da ordem de ofício. 

II - O Supremo Tribunal Federal, no julga-
mento do Habeas Corpus coletivo nº 143.641, 
determinou a substituição da prisão preventiva 
pela domiciliar sem prejuízo da aplicação con-
comitante das medidas alternativas previstas 
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no art. 319 do CPP de todas as mulheres pre-
sas, gestantes, puérperas ou mães de crianças e 
deficientes, excetuados os casos de crimes pra-
ticados por elas mediante violência ou grave 
ameaça, contra seus descendentes. 

III - Na hipótese, no entanto, depreende-
se dos autos que a conduta em tese perpetra-
da foi cometida mediante grave ameaça ou 
violência, uma vez que trata-se de tortura, a 
indicar a condição de excepcionalidade men-
cionada no referido julgado. Dessarte, não se 
verifica o preenchimento dos requisitos elen-
cados no mencionado habeas corpus coleti-
vo, julgado pelo Supremo Tribunal Federal, 
para a substituição da prisão preventiva por 
prisão domiciliar. 

Habeas Corpus não conhecido. 

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos de 
Habeas Corpus nº 467.738 - RJ, em que são 
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do 
Rio de Janeiro e Impetrado: Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Rio de Janeiro, acordam 
os Ministros da Quinta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do pedido. 

Os Srs. Ministros JORGE MUSSI, 
REyNALDO SOARES DA FONSECA, RI-
BEIRO DANTAS e JOEL ILAN PACIOR-
NIK votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 23 de outubro de 2018 
(Data do Julgamento). 

Ministro	FELIX	FISCHER	
Relator 

Relatório

O	 EXMO.	 SR.	 MINISTRO	 FELIX	
FISCHER:

Trata-se de habeas corpus substitutivo 
de recurso ordinário, com pedido liminar, im-
petrado em favor de Rafaela Jenifer Barbosa, 
em face de v. acórdão proferido pelo eg. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Depreende-se dos autos que a paciente 
foi presa preventivamente, pela prática, em 
tese, do crime de tortura, e teve o pedido de 
substituição por prisão domiciliar negado 
pelo Tribunal de origem. 

Irresignada, a defesa impetrou habeas 
corpus perante o eg. Tribunal de origem re-
querendo a substituição da prisão preventiva 
por prisão domiciliar. O pedido foi denegado 
em v. acórdão ementado nos seguintes termos: 

“Paciente denunciada pela prática, em 
tese, dos artigos 1o, II, parágrafos 3º e 4º, III 
da Lei nº 9.455/97 (Lei de Tortura). Prisão 
Preventiva decretada em abril de 2018.

INCONFORMISMO DEFENSIVO. 

(1). Inviável a sua revogação por pretensa 
ausência dos requisitos do art. 312 do CPP. 

A deliberação do magistrado mostrou-
se bem justificada, destacando os indícios 
de autoria e a certeza da materialidade todos 
bem delineados pelas circunstâncias do de-
lito e declarações colhidas, elementos sufi-
cientes para atender ao assinado pelo artigo 
93, inciso IX da Constituição da República. 
Nenhuma ilegalidade. 

Deste modo, a segregação tornou-se im-
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prescindível para assegurar a ordem pública 
(gravidade concreta do delito) e convir à ins-
trução criminal (ainda não iniciada). Preen-
chidos os requisitos do art. 312 do CPP. 

(2). Inaplicável a conversão da custó-
dia em prisão domiciliar. O art. 318 do C. P. 
Penal prevê poder o juiz substituir a prisão 
preventiva pela domiciliar mas tal conversão 
não é automática, eventualmente ocorrendo 
após analisadas as circunstâncias do crime 
praticado e a personalidade do interessado. 

Apesar de a paciente se encontrar grá-
vida, com 04 meses de gestação, a presença 
de apenas um dos pressupostos do referido 
dispositivo, funciona como requisito míni-
mo, mas não suficiente para a sua concessão. 

Ausência de comprovação idônea de 
indispensabilidade da denunciada cuidar da 
filha (06 anos de idade), pois a menor reside 
com a sua avó materna. 

Além disso, a presente hipótese - injusto 
com violência ou grave ameaça - inclui-se 
nas exceções previstas na recente decisão do 
Supremo Tribunal Federal (Habeas Corpus 
n° 143.641/SP) de extensão da ordem para 
determinar a substituição da prisão preventi-
va pela domiciliar de todas as mulheres pre-
sas, gestantes, puérperas ou mães de crianças 
e deficientes. 

Autos aguardando o cumprimento de 
diligências. 

Denegação da Ordem” (f. 25/26). 

Daí o presente writ, no qual pugna o im-
petrante, em síntese, a substituição da prisão 
preventiva pela prisão domiciliar, em razão 

da ora paciente possuir filhos menores de 
doze anos. 

Requer, ao final, a conversão da prisão 
preventiva para a prisão domiciliar. 

O pedido liminar foi indeferido a f. 56/57. 

As informações foram prestadas a f. 63/65. 

O Ministério Público Federal, a f. 81/89, 
manifestou-se pela denegação da ordem. 
Confira-se a ementa do parecer: 

“HABEAS CORPUS. PRISÃO PRE-
VENTIVA. TORTURA. FUNDAMENTA-
ÇÃO CONCRETA. GRAVIDADE DO CRI-
ME. PACIENTE COM FILHO MENOR DE 
12 ANOS DE IDADE. 

PRISÃO DOMICILIAR. DECISÃO 
DO STF NO HC Nº 143.641. IMPOSSIBI-
LIDADE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 
DELITO PRATICADO MEDIANTE VIO-
LêNCIA E GRAVE AMEAÇA. Parecer pela 
denegação da ordem” (f. 81). 

É o relatório. 

Ementa

PROCESSUAL PENAL. HABEAS COR-
PUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO OR-
DINÁRIO. NÃO CABIMENTO. TORTURA. 
PRISÃO DOMICILIAR. MULHER PRE-
SA. FILHOS DA PACIENTE MENORES 
DE 12 ANOS DE IDADE. HC COLETIVO 
N° 143.641/SP (STF). CRIME COMETIDO 
COM VIOLêNCIA. EXCEPCIONALIDA-
DE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo 
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entendimento firmado pela Primeira Turma 
do col. Pretório Excelso, firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas 
corpus em substituição ao recurso adequado, 
situação que implica o não conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais 
em que, configurada flagrante ilegalidade apta 
a gerar constrangimento ilegal, seja possível a 
concessão da ordem de ofício. 

II - O Supremo Tribunal Federal, no julga-
mento do Habeas Corpus coletivo nº 143.641, 
determinou a substituição da prisão preventiva 
pela domiciliar sem prejuízo da aplicação con-
comitante das medidas alternativas previstas 
no art. 319 do CPP de todas as mulheres pre-
sas, gestantes, puérperas ou mães de crianças e 
deficientes, excetuados os casos de crimes pra-
ticados por elas mediante violência ou grave 
ameaça, contra seus descendentes. 

III - Na hipótese, no entanto, depreende-
se dos autos que a conduta em tese perpetra-
da foi cometida mediante grave ameaça ou 
violência, uma vez que trata-se de tortura, a 
indicar a condição de excepcionalidade men-
cionada no referido julgado. Dessarte, não se 
verifica o preenchimento dos requisitos elen-
cados no mencionado habeas corpus coleti-
vo, julgado pelo Supremo Tribunal Federal, 
para a substituição da prisão preventiva por 
prisão domiciliar. 

Habeas corpus não conhecido. 

Voto

O	 EXMO.	 SR.	 MINISTRO	 FELIX	
FISCHER:

A Terceira Seção desta Corte, seguindo 

entendimento firmado pela Primeira Turma 
do col. Pretório Excelso, firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas 
corpus em substituição ao recurso adequado, 
situação que implica o não-conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais 
em que, configurada flagrante ilegalidade apta 
a gerar constrangimento ilegal, seja possível a 
concessão da ordem de ofício. 

Dessarte, passo ao exame das razões vei-
culadas no mandamus. 

Inicialmente, deve-se consignar que a pri-
são cautelar deve ser considerada exceção, já 
que tal medida constritiva só se justifica caso 
demonstrada sua real indispensabilidade para 
assegurar a ordem pública, a instrução crimi-
nal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 
312 do Código de Processo Penal. 

A prisão preventiva, portanto, enquanto 
medida de natureza cautelar, não pode ser 
utilizada como instrumento de punição ante-
cipada do indiciado ou do réu, nem permite 
complementação de sua fundamentação pe-
las instâncias superiores. 

Nesse sentido é a sedimentada juris-
prudência desta Corte Superior: AgRg no 
RHC nº 47.220/MG, Quinta Turma, Rel. 
Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 
de 29/08/2014; RHC nº 36.642/RJ, Sexta 
Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, DJe de 29/08/2014; HC 
nº 296.276/MG, Quinta Turma, Rel. Min. 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe de 
27/08/2014; RHC nº 48.014/MG, Sexta Tur-
ma, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JúNIOR, 
DJe de 26/08/2014. 
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Em relação à possibilidade da substi-
tuição da prisão preventiva da paciente por 
prisão domiciliar, cumpre consignar que o 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
habeas corpus coletivo nº 143.641/SP, sob re-
latoria do em. Ministro RICARDO LEWAN-
DOWISKI, entendeu ser possível a substitui-
ção da segregação cautelar pela prisão domi-
ciliar, sem prejuízo da aplicação concomitante 
das medidas cautelares previstas no artigo 319 
do CPP, para mulheres presas, gestantes, puér-
peras ou mães de crianças sob sua guarda, en-
quanto perdurar tal condição, excetuados os 
casos de crimes praticados por elas mediante 
violência ou grave ameaça, contra seus des-
cendentes ou, ainda, em situações excepcio-
nalíssimas. Confira-se a ementa do aresto: 

“HABEAS CORPUS COLETIVO. AD-
MISSIBILIDADE. DOUTRINA BRASI-
LEIRA DO HABEAS CORPUS. MÁXIMA 
EFETIVIDADE DO WRIT. MÃES E GES-
TANTES PRESAS. RELAÇõES SOCIAIS 
MASSIFICADAS E BUROCRATIZADAS. 
GRUPOS SOCIAIS VULNERÁVEIS. 
ACESSO À JUSTIÇA. FACILITAÇÃO. 
EMPREGO DE REMÉDIOS PROCES-
SUAIS ADEQUADOS. LEGITIMIDADE 
ATIVA. APLICAÇÃO ANALóGICA DA 
LEI Nº 13.300/2016. MULHERES GRÁ-
VIDAS OU COM CRIANÇAS SOB SUA 
GUARDA. PRISõES PREVENTIVAS 
CUMPRIDAS EM CONDIÇõES DEGRA-
DANTES. INADMISSIBILIDADE. PRI-
VAÇÃO DE CUIDADOS MÉDICOS PRÉ-

NATAL E PóS-PARTO. FALTA DE 
BERÇARIOS E CRECHES. ADPF 347 MC/
DF. SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO. 
ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIO-

NAL. CULTURA DO ENCARCERAMEN-
TO. NECESSIDADE DE SUPERAÇÃO. 
DETENÇõES CAUTELARES DECRETA-
DAS DE FORMA ABUSIVA E IRRAZOÁ-
VEL. INCAPACIDADE DO ESTADO DE 
ASSEGURAR DIREITOS FUNDAMEN-
TAIS ÀS ENCARCERADAS. OBJETIVOS 
DE DESENVOLVIMENTO DO MILêNIO 
E DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇõES 
UNIDAS. REGRAS DE BANGKOK. ESTA-
TUTO DA PRIMEIRA INFâNCIA. APLI-
CAÇÃO À ESPÉCIE. ORDEM CONCEDI-
DA. EXTENSÃO DE OFíCIO. 

I - Existência de relações sociais mas-
sificadas e burocratizadas, cujos problemas 
estão a exigir soluções a partir de remédios 
processuais coletivos, especialmente para 
coibir ou prevenir lesões a direitos de grupos 
vulneráveis. 

II - Conhecimento do writ coletivo ho-
menageia nossa tradição jurídica de conferir 
a maior amplitude possível ao remédio he-
roico, conhecida como doutrina brasileira do 
habeas corpus. 

III - Entendimento que se amolda ao dis-
posto no art. 654, § 2º, do Código de Proces-
so Penal - CPP, o qual outorga aos juízes e 
tribunais competência para expedir, de ofí-
cio, ordem de habeas corpus, quando no cur-
so de processo, verificarem que alguém sofre 
ou está na iminência de sofrer coação ilegal. 

IV - Compreensão que se harmoniza 
também com o previsto no art. 580 do CPP, 
que faculta a extensão da ordem a todos que 
se encontram na mesma situação processual. 
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V - Tramitação de mais de 100 milhões 
de processos no Poder Judiciário, a cargo de 
pouco mais de 16 mil juízes, a qual exige que 
o STF prestigie remédios processuais de natu-
reza coletiva para emprestar a máxima eficácia 
ao mandamento constitucional da razoável du-
ração do processo e ao princípio universal da 
efetividade da prestação jurisdicional 

VI - A legitimidade ativa do habeas corpus 
coletivo, a princípio, deve ser reservada àque-
les listados no art. 12 da Lei nº 13.300/2016, 
por analogia ao que dispõe a legislação refe-
rente ao mandado de injunção coletivo. 

VII - Comprovação nos autos de exis-
tência de situação estrutural em que mulhe-
res grávidas e mães de crianças (entendido 
o vocábulo aqui em seu sentido legal, como 
a pessoa de até doze anos de idade incom-
pletos, nos termos do art. 2º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA) estão, de 
fato, cumprindo prisão preventiva em situa-
ção degradante, privadas de cuidados médi-
cos pré-natais e pós-parto, inexistindo, ou-
trossim berçários e creches para seus filhos. 

VIII - ‘Cultura do encarceramento’ que 
se evidencia pela exagerada e irrazoável 
imposição de prisões provisórias a mulhe-
res pobres e vulneráveis, em decorrência de 
excessos na interpretação e aplicação da lei 
penal, bem assim da processual penal, mes-
mo diante da existência de outras soluções, 
de caráter humanitário, abrigadas no ordena-
mento jurídico vigente. 

IX - Quadro fático especialmente in-
quietante que se revela pela incapacidade de 
o Estado brasileiro garantir cuidados míni-
mos relativos à maternidade, até mesmo às 

mulheres que não estão em situação prisio-
nal, como comprova o ‘caso Alyne Pimen-
tel’, julgado pelo Comitê para a eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra 
a Mulher das Nações Unidas. 

X - Tanto o Objetivo de Desenvolvi-
mento do Milênio nº 5 (melhorar a saúde 
materna) quanto o Objetivo de Desenvolvi-
mento Sustentável nº 5 (alcançar a igualdade 
de gênero e empoderar todas as mulheres e 
meninas), ambos da Organização das Nações 
Unidades, ao tutelarem a saúde reprodutiva 
das pessoas do gênero feminino, corroboram 
o pleito formulado na impetração. 

X - Incidência de amplo regramento in-
ternacional relativo a Direitos Humanos, em 
especial das Regras de Bangkok, segundo 
as quais deve ser priorizada solução judicial 
que facilite a utilização de alternativas pe-
nais ao encarceramento, principalmente para 
as hipóteses em que ainda não haja decisão 
condenatória transitada em julgado. 

XI - Cuidados com a mulher presa que 
se direcionam não só a ela, mas igualmente 
aos seus filhos, os quais sofrem injustamen-
te as consequências da prisão, em flagrante 
contrariedade ao art. 227 da Constituição, 
cujo teor determina que se dê prioridade ab-
soluta à concretização dos direitos destes. 

XII - Quadro descrito nos autos que 
exige o estrito cumprimento do Estatuto da 
Primeira Infância, em especial da nova reda-
ção por ele conferida ao art. 318, IV e V, do 
Código de Processo Penal. 

XIII - Acolhimento do writ que se impõe 
de modo a superar tanto a arbitrariedade ju-
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dicial quanto a sistemática exclusão de direi-
tos de grupos hipossuficientes, típica de sis-
temas jurídicos que não dispõem de soluções 
coletivas para problemas estruturais. 

XIV - Ordem concedida para determinar 
a substituição da prisão preventiva pela domi-
ciliar - sem prejuízo da aplicação concomitante 
das medidas alternativas previstas no art. 319 do 
CPP - de todas as mulheres presas, gestantes, 
puérperas ou mães de crianças e deficientes, nos 
termos do art. 2º do ECA e da Convenção sobre 
Direitos das Pessoas com Deficiências (Decre-
to Legislativo 186/2008 e Lei nº 13.146/2015), 
relacionadas neste processo pelo DEPEN e ou-
tras autoridades estaduais, enquanto perdurar 
tal condição, excetuados os casos de crimes 
praticados por elas mediante violência ou grave 
ameaça, contra seus descendentes. 

XV - Extensão da ordem de ofício a todas 
as demais mulheres presas, gestantes, puérpe-
ras ou mães de crianças e de pessoas com de-
ficiência, bem assim às adolescentes sujeitas a 
medidas socioeducativas em idêntica situação 
no território nacional, observadas as restrições 

acima” (HC 143.641/SP, Segunda Turma, 
Rel. Min. RICARDO LEWANDOWISKI, 
julgado em 23 de fevereiro de 2018). 

Na hipótese, no entanto, depreende-se 
dos autos que a conduta em tese perpetrada 
foi cometida mediante grave ameaça ou vio-
lência, uma vez que trata-se de tortura, a indi-
car a condição de excepcionalidade mencio-
nada no referido julgado. Ademais, não houve 
comprovação nos autos da imprescindibilida-
de da mãe aos cuidados dos filhos menores. 
Dessarte, não se verifica o preenchimento dos 
requisitos elencados no mencionado habeas 
corpus coletivo, julgado pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para a substituição da prisão 
preventiva por prisão domiciliar. 

Assim sendo, não se vislumbra qualquer 
ilegalidade passível de ser sanada pelo pre-
sente recurso. 

Ante o exposto, não conheço do habeas 
corpus. 

É o voto. 
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O	DIREITO	à	INFORMAÇÃO

O direito ao acesso à informação, isto é, o de buscar, receber e divulgar informações e 
ideias, é considerado um direito fundamental em uma sociedade democrática, pois dele de-
pende o exercício de uma série de outros direitos, o que o torna essencial para o exercício da 
cidadania plena. No Brasil, o direito à informação está previsto na Constituição da República 
de 1988, conforme dispõem o art. 5º, incisos XIV, XXXIII, XXXIV, alíneas “a” e “b”; o art. 
37, § 3º, inciso II; e o art. 216, § 2º.

Garantido constitucionalmente, o direito de acesso à informação só foi regulamentado 
por uma lei ordinária 23 anos após a promulgação da atual Constituição Federal. Assim, 
em 18 de novembro de 2011 foi publicada a Lei nº 12.527, vigente a partir de 16 de maio 
de 2012, conhecida como Lei de Acesso à Informação. Aplicável aos Três Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ela regula o direito fundamen-
tal de acesso à informação pública, em cumprimento aos preceitos constitucionais acima 
citados1, conferindo-lhe imprescindíveis garantias, ao promover, sem necessidade de re-
querimento, a divulgação acessível, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral.

A norma constante do caput do referido art. 37 da Constituição Federal orientou outras 
produções normativas, como a Lei das Certidões (Lei nº 9.051/95), a Lei da Gratuidade 
dos Atos da Cidadania (Lei nº 9.265/95), a Lei do Habeas Data (Lei nº 9.507/97), Lei do 
Processo Administrativo (Lei nº 9.784/99) e a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Com-
plementar nº 101/00).

O direito ao acesso à informação, protegido por tratados internacionais,  constitui-
ções e leis nacionais, é um direito humano: consta, portanto, da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, nos termos do seu art. 19: “Todo ser humano tem direito à li-
berdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter 
opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e 

1  “Art. 5º: (...)
XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 
ao exercício profissional; (...)
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalva-
das aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de 
petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; b) a 
obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situa-
ções de interesse pessoal”;
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independentemente de fronteiras”.2 Como bem observa MARIA SyLVIA ZANELLA 
DI PIETRO, o direito à informação é um dos mecanismos da democracia participativa.3

Leis que disciplinem o acesso à informação são de fundamental importância para 
a sociedade, já que efetiva o exercício desse direito constitucional – por intermédio da 
definição de mecanismo de transparência ativa (divulgação espontânea de informações 
públicas, independentemente de solicitação) e passiva (divulgação em atendimento à 
solicitação) –, fortalecem a democracia e a cidadania, auxiliando na execução das po-
líticas públicas, por meio do fomento ao exercício do controle social, ou seja, a efetiva 
participação nos processos decisórios e na responsabilização penal de autoridades e 
agentes públicos.

No Brasil, durante o período da ditadura militar, não se priorizava a transparência nos 
órgãos e instituições do governo, o que desestimulava a participação social.  A edição da  Lei 
de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) objetivou regulamentar a informação pública, 
para que qualquer pessoa, física ou jurídica, passasse a ter acesso a informações públicas, 
mesmo sem apresentar uma razão para solicitá-las, devendo os órgãos públicos facilitar o 
acesso a esses dados. O requerimento e o fornecimento da informação são gratuitos e podem 
ser requeridos aos órgãos da Administração Direta, às autarquias, às fundações, às sociedades 
de economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União.

Cabe ressaltar que o direito de acesso à informação não se aplica a algumas hipóteses 
de sigilo previstas na legislação, como o fiscal, o bancário, o de operações e serviços no 
mercado de capitais, o comercial, o profissional, o industrial, bem como o que diz respeito 
ao segredo de Justiça e às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento 
científico ou tecnológico, cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado, na forma do § 1º do art. 7º da Lei nº 12.527/2011. A referida lei conceitua, em seu 
artigo 4º, a informação como dado; o documento como unidade de registro de informa-
ções; a informação sigilosa como aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para segurança da sociedade e do Estado, e a 
informação pessoal como aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável.

Ademais, a Lei nº 12.527/2011 prescreve, em seu artigo 31, que “[...] o tratamento das 
informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito à intimidade, vida 
privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais”. Além 
disso, prevê, em seu art. 34, a responsabilidade civil por dano causado a terceiro em razão da 
divulgação não autorizada ou do uso indevido de informações sigilosas ou pessoais. 

2  Declaração Universal dos Direitos Humanos - Adotada e proclamada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

3  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 25ª ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 30.
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Segundo a jurista MARIA BERENICE DIAS, ao discorrer acerca da jurisprudência e 
do direito de acesso à informação, “o Poder Judiciário tem o dever de disponibilizar os seus 
julgamentos. Tanto os acórdãos dos tribunais como as sentenças dos juízes. A dificuldade de 
acesso à jurisprudência desrespeita o direito de acesso à informação. Trata-se de omissão que 
afronta um punhado de princípios constitucionais, não se podendo afirmar que se viva em um 
Estado Democrático de Direito, quando um dos Poderes da República não dispõe de transpa-
rência”. E acrescenta: “[...] a justificativa é que os processos correm em segredo de justiça, 
sem atentar que basta excluir o nome para garantir a privacidade das partes”.4

Ressalte-se que, recentemente, a edição de um decreto presidencial causou preocupação 
a especialistas em transparência, uma vez que ampliou o número de servidores comissiona-
dos que poderão ser autorizados a atribuir sigilo ultrassecreto a dados que antes seriam obti-
dos com base na Lei de Acesso à Informação. No entanto, essa medida relativa à restrição de 
informação foi suspensa pela Câmara dos Deputados e, agora, segue para o Senado.5  

A Controladoria Geral da União (CGU), a par de suas demais atribuições, é responsável 
pela fiscalização, controle, coordenação e logística quanto ao acesso à informação, bem como 
para apreciar os recursos de pedidos de informação negados, no âmbito do Poder Executivo 
da União. Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho Na-
cional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as decisões 
que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público (art. 19, § 2º).

O acesso à informação é de suma importância ao exercício do controle social, pois, quan-
do temos acesso às ações da gestão pública, conseguimos identificar aquilo que necessita de 
ajustes, contribuindo para uma melhor accountability. Assim assevera o Professor de Direito 
da UFF e Desembargador aposentado do TJERJ SÉRVIO TúLIO SANTOS VIEIRA, em 
doutrina intitulada “A Administração Pública Contrafactual: O Modelo para Afastar a Admi-
nistração Patrimonialista e Burocrática”, publicada na Seção de doutrinas do volume anterior 
da Revista de Direito: “[...] o mais relevante é que se levante o véu que cobre os atos admi-
nistrativos voltados para o atendimento diverso do interesse público, de modo que os inte-
ressados possam conhecê-los e tomar as providências para sua invalidação ou modificação”.6

Nesse sentido, a imprensa que divulga as notícias de forma clara, verdadeira, é con-
siderada essencial para a democracia, devido ao nobre papel que desempenha: o de levar 
informações ao maior número de pessoas, de forma compreensível e correta. Do contrário, 

4  “A Jurisprudência e o Direito de Acesso à Informação” - Revista Jurídica Consulex - Ano XIII - nº 
293 - 31 de março de 2009, p. 66

5  Ver em: https://extra.globo.com/noticias/brasil/camara-barra-decreto-de-bolsonaro-sobre-sigilo-de
-informacoes-23464571.html 

6  Revista de Direito do TJRJ, nº 114, p. 24

https://extra.globo.com/noticias/brasil/camara-barra-decreto-de-bolsonaro-sobre-sigilo-de-informacoes-23464571.html
https://extra.globo.com/noticias/brasil/camara-barra-decreto-de-bolsonaro-sobre-sigilo-de-informacoes-23464571.html
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conforme a Desembargadora do TJERJ VALÉRIA DACHEUX, “[...] descumprindo o dever 
de bem informar, viola-se o direito à honra e à imagem dos indivíduos. Isso porque a liber-
dade de imprensa não confere àqueles que se imbuem da missão de informar o direito de 
imbricar os limites estabelecidos pelo sistema de proteção à dignidade da pessoa humana”.7

Por fim, de acordo com os ensinamentos do constitucionalista DANIEL SARMENTO, 
“[...] o acesso à informação é essencial para que as pessoas possam participar de modo 
consciente da vida pública e fiscalizar os governantes e detentores de poder social. Não 
é exagero afirmar que o controle do poder tem no direito à informação o seu instrumento 
mais poderoso”.8

7  Ver em Apelação Cível nº 0036810-44.2015.8.19.0001, publicado na íntegra nesta Seção.

8  http://www.migalhas.com.br/arquivos/2015/2/art20150213-09.pdf. DANIEL SARMENTO. Parecer. 
Liberdades Comunicativas e Direito ao esquecimento na ordem constitucional brasileira, pp. 6 e 7.

http://www.migalhas.com.br/arquivos/2015/2/art20150213-09.pdf
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AÇÃO INDENIzATÓRIA. DIVUL-
GAÇÃO EM JORNAIS E SÍTIOS ELE-
TRÔNICOS DE MATÉRIA JORNALÍS-
TICA	 COM	 INFORMAÇÃO	 FALSA.	
LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO. 
DIREITO DA PERSONALIDADE. RES-
PEITO AO PRINCÍPIO DA PROPOR-
CIONALIDADE. SOPESAMENTO DE 
INTERESSES. RECOMENDAÇÃO DE 
ARBITRAMENTO DA REPARAÇÃO 
MORAL. RECURSO PROVIDO.

APELAÇÃO CíVEL. DIREITO CONS-
TITUCIONAL. AÇÃO INDENIZATóRIA. 
LIBERDADE DE IMPRENSA E INVIO-
LABILIDADE DA HONRA. MATÉRIA 
JORNALíSTICA. ALEGAÇÃO DE OFEN-
SA À HONRA DO AUTOR. MATÉRIA PU-
BLICADA ERRONEAMENTE, INFOR-
MANDO A PARTICIPAÇÃO DO AUTOR 
EM DELITO DE SEQUESTRO, HOMICí-
DIO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER. DI-
REITO À INFORMAÇÃO E LIBERDADE 
DE IMPRENSA QUE NÃO SÃO ABSO-
LUTOS, DEVENDO SER RELATIVIZA-
DOS QUANDO CONFRONTADOS COM 
A INTIMIDADE, VIDA PRIVADA, HON-
RA E IMAGEM. PRINCíPIO DA PONDE-
RAÇÃO DE INTERESSES. A Constituição 
Federal de 1988, tutela princípios e valores 
referentes ao direito de liberdade de informa-
ção e expressão, e ao direito da personalida-
de, nos arts. 1º, III, 5º, IV, IX e XIV c/c os 
arts. 220 e 5º, V, X, respectivamente que, a 
um primeiro olhar, se apresentam conflitan-
tes. Entretanto, nenhum princípio ou valor é 
absoluto, devendo ser ponderada a aplicação 
conjunta ou aquele que deve prevalecer, no 
caso concreto, consideradas as peculiarida-

des da demanda posta à apreciação judicial. 
No caso dos autos, é evidente o dano moral 
experimentado pelo autor, que teve seu nome 
divulgado em jornais e sítios eletrônicos, 
com a falsa informação de participação/au-
toria de delito em caso de grande expressão. 
DANO MORAL CONFIGURADO. DADO 
PROVIMENTO AO RECURSO. 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos da Apelação Cível nº 0036810-
44.2015.8.19.0001, em que é Apelante Ro-
drigo Wanderley da Silva e Apelado Infoglo-
bo Comunicação e Participações S/A, 

Acordam os Desembargadores que com-
põem a Egrégia Décima Nona Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto da Des. Relatora. Decisão 
por maioria. 

Voto

Inicialmente, verifico que o recurso é 
tempestivo, estando presentes os demais re-
quisitos de admissibilidade, razão pela qual 
voto pelo seu conhecimento. 

Trata-se de ação indenizatória por danos 
morais proposta por Rodrigo Wanderley da Sil-
va em face de Infoglobo Comunicação e Partici-
pações S.A., na qual alega que no dia 02 de ou-
tubro de 2013, a empresa ré veiculou através de 
seus meios de comunicação, jornais O Globo, O 
Dia e Jornal Meia Hora e ainda em sítios eletrô-
nicos, que o autor teria participação/autoria em 
um delito de sequestro, homicídio e ocultação 
de cadáver no “Caso Amarildo”, embora o autor 
nunca não ter sido considerado suspeito pela po-
lícia. Após a correta certificação dos verdadeiros 
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envolvidos em tal delito, a ré retirou o nome do 
autor do rol, sem nenhuma retratação à época. 

A parte ré sustenta tratar-se de matéria de 
caráter meramente informativo, na qual não 
houve juízo de valor em relação ao Autor ou 
a quem quer que fosse e que as informações 
transmitidas pela Ré tiveram por base fontes 
oficiais, não tendo a mesma agido com dolo 
ou culpa, ou diferentemente do que era es-
perado do cumprimento do seu direito/dever 
de informar. 

A presente controvérsia versa, portanto, 
sobre eventual dano moral causado por falsa 
informação veiculada em jornais, ainda que 
decorrente de investigação policial em curso. 

Em que pese a ilegitimidade da ré para 
responder pelas matérias veiculadas nos jor-
nais “O dia” e “Meia Hora”, que não são por 
ela editados, tampouco tenha a ré qualquer in-
gerência sobre o conteúdo por elas publicados, 
é certo que a mesma confirma a publicação da 
matéria envolvendo o nome do autor em de-
litos de sequestro, homicídio e ocultação de 
cadáver em jornais de sua responsabilidade. 

A Constituição Federal de 1988, tutela 
princípios e valores referentes ao direito de 
liberdade de informação e expressão, e ao 
direito da personalidade, nos arts. 1º, III, 5º, 
IV, IX e XIV c/c os arts. 220 e 5º, V, X, res-
pectivamente que, a um primeiro olhar, se 
apresentam conflitantes. 

Entretanto, nenhum princípio ou valor é 
absoluto, devendo ser ponderada a aplicação 
conjunta ou aquele que deve prevalecer, no 
caso concreto, consideradas as peculiarida-
des da demanda posta à apreciação judicial. 

No âmbito dos direitos da personalida-
de, inserem-se os direitos à honra, à liberda-
de, à vida privada, à intimidade, à imagem, 
ao nome e à moral. 

Os direitos da personalidade são oponí-
veis a toda a coletividade e também ao Esta-
do, nem sempre conduzindo sua violação a 
um prejuízo que tenha repercussão econômi-
ca ou patrimonial, podendo ensejar o direito 
de resposta e/ou a divulgação de desmentido. 

O direito à honra procura proteger a dig-
nidade pessoal do indivíduo, sua reputação 
diante de si próprio e do meio social no qual 
está inserido. A legislação, a doutrina e a ju-
risprudência consagram que o direito à honra 
é limitado pela circunstância de ser verdadei-
ro o fato imputado ao indivíduo. 

Já a liberdade de informação diz respeito 
ao direito individual de comunicar fatos e o 
direito de expressar juízos de valor, ideias, 
opiniões. O direito de informar, como qual-
quer outro direito fundamental, deve ser 
compatibilizado com os direitos fundamen-
tais daqueles afetados pelas informações. 

A melhor doutrina indica-nos o princí-
pio da proporcionalidade como meio mais 
adequado para solucionar eventuais conflitos 
entre a liberdade de comunicação e os direi-
tos da personalidade, sendo certo que, embo-
ra não se possa atribuir primazia absoluta a 
um ou outro princípio ou direito no processo 
de ponderação, o direito de noticiar deve ce-
der sempre que o seu exercício importar sa-
crifício da intimidade, da honra e da imagem 
das pessoas. 

LUIS ROBERTO BARROSO, em suas 
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precisas lições acerca da Teoria da Pondera-
ção, nos ensina que: 

“Imagine-se uma hipótese em que mais 
de uma norma possa incidir sobre o mesmo 
conjunto de fatos, várias premissas maiores, 
portanto para apenas uma premissa menor, 
como no caso clássico da oposição entre li-
berdade de imprensa e de expressão, de um 
lado, e os direitos à honra, à intimidade e vida 
privada, de outro. Como se constata singela-
mente, as normas envolvidas tutelam valo-
res distintos e apontam soluções diversas e 
contraditórias para a questão. Na sua lógica 
unidirecional (premissa maior - premissa me-
nor), a solução subsuntiva para esse proble-
ma somente poderia trabalhar com uma das 
normas, o que importaria na escolha de uma 
única premissa maior, descartando-se as de-
mais. Tal formula, todavia, não seria constitu-
cionalmente adequada: por força do princípio 
instrumental da unidade da Constituição, o 
intérprete não pode simplesmente optar por 
uma norma e desprezar outra em tese tam-
bém aplicável, como se houvesse hierarquia 
entre elas. A clareza é muito importante para 
que se possa conhecer a sutil diferença entre 
os objetos da ponderação que são dignos de 
sopesamento. E de alguma forma, cada um 
desses elementos deverá ser considerado na 
medida de sua importância e pertinência para 
o caso concreto, de modo que na solução fi-
nal, tal qual em um quadro bem pintado, as 
diferentes cores possam ser percebidas, ainda 
que uma ou algumas delas venham a se desta-
car sobre as demais. Esse é, de maneira geral, 
o objeto daquilo que se convencionou deno-
minar Técnica da ponderação.” (BARROSO, 
Luís Roberto. Interpretação e Aplicação da 

Constituição. 6º. ed. rev., atual. e ampl.- São 
Paulo: Saraiva, 2004. p.357). 

Assim, sopesados tais interesses, surge a 
obrigação de indenizar quando, descumprin-
do-se o dever de bem informar, viola-se o di-
reito à honra e à imagem dos indivíduos. Isso 
porque a liberdade de imprensa não confere 
àqueles que se imbuem da missão de informar 
o direito de imbricar os limites estabelecidos 
pelo sistema constitucional de proteção à dig-
nidade humana. 

No caso dos autos, é evidente o dano 
moral experimentado pelo autor, que teve seu 
nome divulgado em jornais, com a falsa infor-
mação de que teria participação em um delito 
de sequestro, homicídio e ocultação de cadá-
ver no famoso “caso Amarildo”. 

Segundo ensinamentos de ANTôNIO 
JEOVÁ SANTOS9: 

“Não justifica a emissão de notícia, o fato 
de ela ter a autoridade policial como fonte. 
Um boletim de ocorrência nem sempre retra-
ta a verdade, porque elaborado no vestíbulo, 
no crepitar de algum fato. O jornalista que, 
na posse de notícia fornecida por autoridade 
policial e que, somente por isso, informa o 
que ouviu na Delegacia ou reproduz o que 
está escrito em boletim de ocorrência, sem 
verificar a exatidão da notícia para adequar 
a informação aos subministrados pela reali-
dade, corre o risco de estar noticiando fato 
agravante e ofensivo. 

(...) 

9  SANTOS, Antônio Jeová. Dano moral inde-
nizável. 5. ed. rev. atual. e ampl. - Salvador: Ed. 
JusPodivm, 2015, pg. 316/317.     
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Não é um bill de identidade, nem causa 
de exclusão de responsabilidade, escudar-se o 
veículo de comunicação em que por ter rece-
bido a notícia de autoridades, não cometeram 
nenhum agravo moral. Mesmo a fiel reprodu-
ção de documentos obtidos em Delegacia de 
Polícia, não exonera a responsabilidade.”

Verificada, pois, violação ao direito à 
imagem do autor, a ilegalidade da conduta 
praticada pela ré, o dano moral in re ipsa re-
sulta inexorável. 

Quanto à fixação do valor da indenização 
pelos danos morais sofridos, como se sabe, 
ela deve atender ao princípio da razoabilida-
de, pois se impõe, a um só tempo, reparar a 
lesão moral sofrida sem representar enrique-
cimento sem causa, bem como assegurar o 
caráter punitivo-pedagógico da verba, pois a 
indenização deve servir, por óbvio, como de-
sestímulo à prática constatada.

Assim, atendendo aos princípios da ra-
zoabilidade e proporcionalidade, recomenda-
se o arbitramento da reparação moral em R$ 
10.000,00 (dez mil reais) valor que cumpre o 
seu papel punitivo pedagógico, encontrando-se 
dentro dos padrões de razoabilidade e propor-
cionalidade e se mostrando compatível como 
as circunstâncias do caso, buscando amenizar a 
situação dolorosa vivenciada pela parte autora.

Sobre o valor da condenação deve incidir 
correção monetária a partir do julgado e juros 
de mora de 1% ao mês, a contar da citação. 

Por fim, deve ser condenada a parte ré, 
ora apelada, no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados no 
percentual de 10% sobre o valor da condena-

ção, considerando o que dispõe o artigo 85, § 
2º do CPC/2015. 

Diante do exposto, voto no sentido de 
dar provimento ao recurso, para condenar o 
apelado a pagar a quantia de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) a título de indenização pelos 
danos morais causados ao apelante, corrigidos 
monetariamente a partir do julgado e juros de 
mora de 1% ao mês, a contar da citação. Con-
deno ainda a parte ré, ora apelada, no paga-
mento das despesas processuais e honorários 
advocatícios fixados no percentual de 10% 
sobre o valor da condenação, considerando o 
que dispõe o artigo 85, § 2º do CPC/2015. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2018. 

Desª	VALÉRIA	DACHEUX	
 Relatora

DIREITO DE RESPOSTA. MATÉ-
RIA JORNALÍSTICA ENVOLVENDO 
EX-PREFEITO.	AFIRMAÇÃO	DE	QUE	
UTILIZOU	 FESTA	 DE	 NATAL	 PARA	
PROMOÇÃO DE CAMPANHA, ALÉM 
DE SER INVESTIGADO POR DESVIO 
DE VERBAS PÚBLICAS. LIBERDADE 
DE EXPRESSÃO. CONTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA.	 QUESTÕES	 DE	 RELE-
VANTE INTERESSE PÚBLICO. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

Apelação Cível. Direito Constitu-
cional. Liberdade de Imprensa. Matéria 
jornalística que questiona o propósito de 
festa natalina e distribuição de presentes 
pela família de ex-prefeito acusado de ir-
regularidades administrativas. Pretensão 
da irmã, integrante da família, de exercer 
direito de resposta e contar a história da 
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festa. Sentença de improcedência. Recurso 
da autora. 

1 - O equilíbrio entre o Direito à Honra 
e a Liberdade de imprensa é incompatível 
com o exercício do direito de resposta em 
amplitude tal que estabeleça um perma-
nente contraditório entre os veículos de 
comunicação e aquele objeto das matérias, 
obrigando os primeiros a publicar defesa 
sempre que um juízo negativo for resultante 
das publicações. 

2 - Ao direito/dever de crítica correspon-
de a sujeição da comunidade, em especial de 
seus nomes públicos. 

3 - Assegura-se a resposta ao ofendi-
do apenas quando a matéria, reportagem 
ou opinião se mostra injuriosa, difamató-
ria ou caluniosa, entendendo-se por inju-
riosa a manifestação gratuita, desconecta-
da de fatos, com o que não se confunde 
a crítica negativa de comportamentos e 
práticas reais. 

4 - O direito de resposta, ademais, dis-
to, deve ser exercido nos estreitos limites do 
agravo ao ofendido e com o objetivo de se 
contrapor à matéria jornalista, esclarecendo-
lhe as impressões, vez que não foi concebido 
como instrumento de propaganda política ou 
“autoelogios”.

5 - Matéria jornalística que narra episó-
dio real, consistente na distribuição de pre-
sentes a crianças carentes, no Natal, pela fa-
mília do Prefeito cassado de Itaguaí, ao som 
de seu antigo jingle de campanha, com a 
substituição do nome do antigo alcaide pelo 
de sua irmã. 

6 - Texto que, conquanto negativo, 
traduz a legítima perplexidade com per-
manência na vida pública de pessoa acu-
sada de ilícitos e que, pessoalmente ou 
pelos seus, parecer persistir com preten-
sões políticas. 

7 - Crítica forte, contundente, em nada 
injuriosa, além de escrita corretamente se-
gundo as balizas do bom jornalismo. 

8 - Recurso desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de Apelação Cível nº 0004383-
85.2016.8.19.0024, em que é Apelante Lu-
ciana Mota Mohamed e Apelado Jornal Atu-
al Costa Verde Ltda. 

Acordam os Desembargadores da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Rio de Janeiro, por unani-
midade, em negar provimento ao recurso, na 
forma do voto do Relator. 

Luciana Mota Mohamed ajuizou ação 
contra o Jornal Atual Costa Verde Ltda. 
objetivando a condenação do réu a permi-
tir o exercício do direito de reposta e de 
retificação com relação a matéria por ele 
veiculada na edição 1548 de 30 dezembro 
de 2015. 

Narra a inicial que a família da auto-
ra promove evento beneficente há anos, 
denominado “Natal com fé, Natal feliz”. 
Afirma que o jornal da ré publicou repor-
tagem intitulada “Família Mota e a crença 
na impunidade”, vinculando a vida públi-
ca e política do ex-prefeito de Itaguaí, Lu-
ciano Mota, ao citado evento, atribuindo 



Revista de Direito – Vol. 115158

a ele a sua realização e afirmando que ele 
se utilizava de tal evento para promover 
campanha eleitoral, distribuindo presen-
tes para crianças, apesar de ser investiga-
do por desvio de verbas públicas. A au-
tora afirma que o ex-prefeito é membro 
de sua família, porém a sua vida pública 
não pode ser confundida com a sua vida 
familiar, para desvirtuar a finalidade do 
evento beneficente e violar a honra sub-
jetiva e objetiva dos demais membros da 
família. Alega que foram publicadas fotos 
não autorizadas, que “em nada condizem 
com o projeto social”. 

A petição inicial indica ademais que a 
autora enviou notificação extrajudicial ao 
jornal, exigindo o direito de resposta pre-
visto no artigo 5º da Lei nº 13.188/15 (Lei 
de Imprensa), porém não obteve nenhum re-
torno, pleiteando assim a sua tutela pela via 
judicial, como forma de reparação pelo dano 
causado pelo réu. 

Foi realizada a audiência de conciliação, 
a qual restou infrutífera (f. 77). 

Em contestação (f. 83/87), o réu ale-
gou, em resumo, que a matéria impugna-
da tão somente trouxe ao conhecimento 
da população acontecimentos públicos e 
notórios, os quais não se confundem com 
a vida privada de uma pessoa ou família. 
Acrescentou que a utilização do mesmo 
“jingle” no evento beneficente foi notória, 
tanto que outros meios de comunicação 
cogitaram de uma possível candidatura da 
autora; que a carreata com caminhões e 
vans circularam com a imagem do ex-ad-
ministrador público; e que a campanha 

eleitoral do ex-prefeito foi denominada 
“Coligação Com Fé”, a evidenciar o pro-
pósito de vincular a campanha “Natal com 
Fé” a sua pessoa e a sua administração. 

O réu destaca ainda que o texto da 
proposta de “direito de resposta” elabo-
rada pela autora corrobora a intenção de 
fortalecer a imagem política do ex-prefei-
to na campanha beneficente, sustentando 
que a sua conduta foi pautada pela liber-
dade de imprensa, expressão e informa-
ção, essencial em um Estado Democrático 
de Direito.

Em réplica (f. 95/98), a autora alega que 
o seu sobrenome não pode ser simplesmen-
te desvinculado de sua família por conta de 
acusações ainda não definitivas feitas contra 
um de seus membros. 

Após a manifestação das partes com rela-
ção a eventuais provas, foi proferida a senten-
ça, que julgou improcedente o pedido inicial. 
Em seus fundamentos (f. 109/112), o juízo 
ponderou que “a reportagem ventilada não 
possui o condão de reduzir a autora e mem-
bros de sua família à condição de ofendidos 
ou humilhados” e que as atividades e relações 
desenvolvidas na vida pública podem ser ob-
jeto de pesquisas e divulgações sobre tercei-
ros, inclusive com a manifestação de opiniões 
“severas, irônicas ou impiedosas”. 

Em apelação (f. 123/128), a autora rei-
tera essencialmente os termos da inicial, 
acrescentando que ações sociais como aque-
la praticada pela sua família são importantes 
diante das disparidades econômicas existen-
tes e que o ataque feito pelo réu atinge toda 
a coletividade. 
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Em contrarrazões (f. 137/139), o réu rei-
tera que não extrapolou o seu direito e a sua 
função de informar sobre questões que en-
volvem figuras públicas, destacando que as 
informações veiculadas na reportagem não 
se distanciou do conteúdo veiculado por ou-
tros órgãos da imprensa. 

Voto

O artigo 5º, inciso IV, da Constituição da 
República, assegura que “é livre a manifes-
tação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato”.

O caput do artigo 220 assevera, por 
sua vez, que “A manifestação do pensa-
mento, a criação, a expressão e a infor-
mação, sob qualquer forma, processo ou 
veículo não sofrerão qualquer restrição, 
observado o disposto nesta Constituição”, 
acrescentando seu parágrafo primeiro que 
“Nenhuma lei conterá dispositivo que pos-
sa constituir embaraço à plena liberdade 
de informação jornalística em qualquer 
veículo de comunicação social, observa-
do o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e 
XIV”. Tais garantias, constantes do artigo 
5º da Constituição, são as seguintes: as li-
berdades de manifestação do pensamento, 
de consciência e crença e de exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão; o 
direito de acesso à informação e o resguar-
do do sigilo da fonte quando necessário ao 
exercício profissional; e, naturalmente, a 
inviolabilidade da intimidade, da vida pri-
vada, da honra e da imagem das pessoas, 
“assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua 
violação” (art. 5º, X, CR/88). 

Com efeito, o respeito à honra é um 
fator limitador da liberdade de imprensa. 
No entanto, como destacado pela doutrina, 
“isso não quer dizer que apenas notícias 
agradáveis sejam lícitas. A informação so-
bre o personagem de um evento pode-lhe 
ser ofensiva e não haverá ilicitude, desde 
que os termos empregados sejam condizen-
tes com o intuito de informar assunto de in-
teresse público”.1 

Ao dar a notícia, estão os jornais au-
torizados a emitir sobre ela juízo de valor, 
interpretando e mesmo criticando os fatos. 
Sancionar os meios de comunicação por 
conta da manifestação de opiniões reduzi-
ria a liberdade de imprensa ao direito de 
meramente reproduzir os arquivos públi-
cos, como um Diário Oficial, subtraindo a 
própria razão de ser da garantia, que é a li-
vre circulação do pensamento e das ideias. 

Esse foi o exato sentido do julgamento 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal no AI 
705.630 AgR, de relatoria do Ministro CELSO 
DE MELLO, como se extrai da própria ementa:

LIBERDADE DE INFORMAÇÃO - DI-
REITO DE CRíTICA – PRERROGATIVA 
POLíTICO-JURíDICA DE íNDOLE CONS-
TITUCIONAL - MATÉRIA JORNALíSTICA 
QUE EXPõE FATOS E VEICULA OPINIÃO 
EM TOM DE CRíTICA - CIRCUNSTâNCIA 
QUE EXCLUI O INTUITO DE OFENDER 
- AS EXCLUDENTES ANíMICAS COMO 
FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO DO 
“ANIMUS INJURIANDI VEL DIFFAMANDI” 
– AUSêNCIA DE ILICITUDE NO COM-

1  Mendes, Gilmar Ferreira - Curso de Direito 
Constitucional - 4ª Ed. Saraiva. 2009. p. 417.    
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PORTAMENTO DO PROFISSIONAL DE 
IMPRENSA - INOCORRêNCIA DE ABUSO 
DA LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO 
PENSAMENTO - CARACTERIZAÇÃO, NA 
ESPÉCIE, DO REGULAR EXERCíCIO DO 
DIREITO DE INFORMAÇÃO - O DIREITO 
DE CRíTICA, QUANDO MOTIVADO POR 
RAZõES DE INTERESSE COLETIVO, 
NÃO SE REDUZ, EM SUA EXPRESSÃO 
CONCRETA, À DIMENSÃO DO ABU-
SO DA LIBERDADE DE IMPRENSA - A 
QUESTÃO DA LIBERDADE DE INFOR-
MAÇÃO (E DO DIREITO DE CRíTICA 
NELA FUNDADO) EM FACE DAS FIGU-
RAS PúBLICAS OU NOTóRIAS - JURIS-
PRUDêNCIA - DOUTRINA - JORNALISTA 
QUE FOI CONDENADO AO PAGAMENTO 
DE INDENIZAÇÃO CIVIL POR DANOS 
MORAIS - INSUBSISTêNCIA, NO CASO, 
DESSA CONDENAÇÃO CIVIL – IMPRO-
CEDêNCIA DA AÇÃO INDENIZATóRIA” 
– VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 10% 
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA - RECURSO 
DE AGRAVO PROVIDO, EM PARTE, UNI-
CAMENTE NO QUE SE REFERE AOS 
ôNUS DA SUCUMBêNCIA. - A liberdade 
de imprensa, enquanto projeção das liberdades 
de comunicação e de manifestação do pensa-
mento, reveste-se de conteúdo abrangente, por 
compreender, dentre outras prerrogativas re-
levantes que lhe são inerentes, (a) o direito de 
informar, (b) o direito de buscar a informação, 
(c) o direito de opinar e (d) o direito de criticar.   
–   A crítica jornalística, desse modo, traduz 
direito impregnado de qualificação constitu-
cional, plenamente oponível aos que exercem 
qualquer atividade de interesse da coletividade 
em geral, pois o interesse social, que legitima 

o direito de criticar, sobrepõe-se a eventuais 
suscetibilidades que possam revelar as pessoas 
públicas ou as figuras notórias, exercentes, ou 
não, de cargos oficiais. – A crítica que os meios 
de comunicação social dirigem às pessoas pú-
blicas, por mais dura e veemente que possa ser, 
deixa de sofrer, quanto ao seu concreto exercí-
cio, as limitações externas que ordinariamente 
resultam dos direitos de personalidade. - Não 
induz responsabilidade civil a publicação de 
matéria jornalística cujo conteúdo divulgue 
observações em caráter mordaz ou irônico ou, 
então, veicule opiniões em tom de crítica se-
vera, dura ou, até, impiedosa, ainda mais se a 
pessoa a quem tais observações forem dirigidas 
ostentar a condição de figura pública, investi-
da, ou não, de autoridade governamental, pois, 
em tal contexto, a liberdade de crítica qualifi-
ca-se como verdadeira excludente anímica, 
apta a afastar o intuito doloso de ofender. Ju-
risprudência. Doutrina. - O Supremo Tribunal 
Federal tem destacado, de modo singular, em 
seu magistério jurisprudencial, a necessidade 
de preservar-se a prática da liberdade de infor-
mação, resguardando-se, inclusive, o exercício 
do direito de crítica que dela emana, por tra-
tar-se de prerrogativa essencial que se qualifica 
como um dos suportes axiológicos que confe-
rem legitimação material à própria concepção 
do regime democrático. - Mostra-se incompa-
tível com o pluralismo de idéias, que legitima 
a divergência de opiniões, a visão daqueles que 
pretendem negar, aos meios de comunicação 
social (e aos seus profissionais), o direito de 
buscar e de interpretar as informações, bem as-
sim a prerrogativa de expender as críticas perti-
nentes. Arbitrária, desse modo, e inconciliável 
com a proteção constitucional da informação, 
a repressão à crítica jornalística, pois o Estado 
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- inclusive seus Juízes e Tribunais - não dispõe 
de poder algum sobre a palavra, sobre as idéias 
e sobre as convicções manifestadas pelos pro-
fissionais da Imprensa. Precedentes do Supre-
mo Tribunal Federal. Jurisprudência compara-
da (Corte Europeia de Direitos Humanos e Tri-
bunal Constitucional Espanhol). (AI 705.630 
AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, 
Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-
065 Divulg 05/04/2011 Public 06/04/2011 
Ement Vol - 02497-02 PP - 00400) 

Ao avaliar o conteúdo alegadamen-
te ofensivo de uma matéria jornalística, o 
Exmo. Ministro Relator ponderou justa-
mente que, “longe de evidenciar prática 
ilícita contra a honra subjetiva do suposto 
ofendido, traduziu, na realidade, o exercício 
concreto, pelo profissional da imprensa, da 
liberdade de expressão, cujo fundamento re-
side no próprio texto da Constituição da Re-
pública, que assegura, ao jornalista, o direito 
de expender crítica, ainda que desfavorável 
e mesmo que em tom contundente, contra 
quaisquer pessoas ou autoridades” (p. 5 do 
voto do Relator, AI 690.841/SP). 

Prossegue ainda o Exmo. Relator: 

“Não se pode desconhecer que a liber-
dade de imprensa enquanto projeção da li-
berdade de manifestação de pensamento 
e de comunicação, reveste-se de conteúdo 
abrangente, por compreender, dentre outras 
prerrogativas relevantes que lhe são ineren-
tes, (a) o direito de informar, (b) o direito de 
buscar informação, (c) o direito de opinar e 
(d) o direito de criticar. 

(...) 

É por tal razão que a crítica que os meios 
de comunicação social dirigem às pessoas 
públicas, por mais acerba, dura e veemente 
que possa ser, deixa de sofrer, quanto ao seu 
concreto exercício, as limitações externas 
que ordinariamente resultam dos direitos da 
personalidade” (p. 5). 

O entendimento do Supremo alinha-se 
com a manifestação de outros órgãos sobre 
a matéria, que também reconhecem a impor-
tância da difusão de ideias e de informações 
de interesse público. 

A Declaração de Princípios Sobre Liber-
dade de Expressão, aprovada pela Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos, no âm-
bito da Organização dos Estados America-
nos, estabelece, como um de seus princípios: 

“As leis de privacidade não devem inibir 
nem restringir a investigação e a difusão de 
informação de interesse público. A proteção 
à reputação deve estar garantida somente 
através de sanções civis, nos casos em que 
a pessoa ofendida seja um funcionário pú-
blico ou uma pessoa pública ou particular 
que se tenha envolvido voluntariamente em 
assuntos de interesse público. Ademais, nes-
ses casos, deve-se provar que, na divulgação 
de notícias, o comunicador teve intenção de 
infligir dano ou que estava plenamente cons-
ciente de estar divulgando notícias falsas, ou 
se comportou com manifesta negligência na 
busca da verdade ou falsidade das mesmas”.2

2  Declaração aprovada em seu 108º período or-
dinário de sessões, celebrado entre 16 e 27 de ou-
tubro de 2000, disponível em: https://www.cidh.
oas.org/basicos/portugues/s.convencao.liberta-
de.de.expressao.htm

https://www.cidh.oas.org/basicos/portugues/s.convencao.libertade.de.expressao.htm
https://www.cidh.oas.org/basicos/portugues/s.convencao.libertade.de.expressao.htm
https://www.cidh.oas.org/basicos/portugues/s.convencao.libertade.de.expressao.htm
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O mesmo sentido extrai-se da denomi-
nada “Doutrina da Real Malícia”, consagra-
da pela Suprema Corte Norte Americana no 
julgamento do caso New York Times Co. v. 
Sullivan, 376 U.S. 254 (1964). Naquele caso, 
a Suprema Corte concluiu que o dever de 
reparar aquele que se sente ofendido com a 
veiculação de uma informação de relevante 
interesse público surge apenas quando com-
provada a real malícia de quem veiculou a 
informação, no sentido de afirmar fatos que 
sabia serem falsos ou de ser negligente com 
relação à veracidade do conteúdo divulgado. 

A meu sentir, é nessa perspectiva, de pri-
mazia do interesse público e de proteção da li-
vre circulação de ideias, que deve ser interpre-
tada a legislação invocada pela autora, qual 
seja, a Lei nº 13.188/15, que regulamentou o 
direito de resposta ou retificação do ofendido 
em matéria divulgada, publicada ou transmiti-
da por veículo de comunicação social. 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 
2º, “Para os efeitos desta Lei, considera-se 
matéria qualquer reportagem, nota ou notí-
cia divulgada por veículo de comunicação 
social, independentemente do meio ou da 
plataforma de distribuição, publicação ou 
transmissão que utilize, cujo conteúdo aten-
te, ainda que por equívoco de informação, 
contra a honra, a intimidade, a reputação, o 
conceito, o nome, a marca ou a imagem de 
pessoa física ou jurídica identificada ou pas-
sível de identificação”. 

Ora, o equilíbrio entre o Direito à Hon-
ra e a Liberdade de imprensa é incompatível 
com o exercício do direito de resposta em 
amplitude tal que estabeleça um permanente 

contraditório entre os veículos de comunica-
ção e aquele objeto das matérias, obrigando 
os primeiros a publicar defesa sempre que um 
juízo negativo for resultante das publicações. 
Assegura-se, sim, a resposta ao ofendido, 
porém apenas quando a matéria, reportagem 
ou opinião se mostra injuriosa, difamatória 
ou caluniosa, entendendo-se por injuriosa a 
manifestação gratuita, desconectada de fatos, 
com o que não se confunde a crítica negativa 
de comportamentos e práticas reais. 

O direito de resposta, ademais disso, deve 
ser exercido nos estreitos limites do agravo ao 
ofendido e com o objetivo de se contrapor à 
matéria jornalista, esclarecendo-lhe as im-
pressões, sem que se confunda com um ins-
trumento de propaganda ou de “autoelogios”. 

Pois bem, no presente caso, não vislumbro 
a veiculação de falsas informações na matéria 
jornalística impugnada, ao menos com relação 
ao evento beneficente referido na inicial. A lin-
guagem adotada na matéria de f. 44/45 indica 
claramente que se trata ali de opinião e de ques-
tionamentos críticos acerca do envolvimento 
do ex-prefeito com tal evento, sendo que os 
indícios apontados no jornal sequer foram pe-
remptoriamente rebatidos na inicial, como, por 
exemplo, a utilização de um jingle muito seme-
lhante àquele utilizado na campanha eleitoral. 
Veja-se o trecho inicial da reportagem: 

“Há coisas que só acontecem no Bra-
sil, como a jabuticaba, Há coisas que só o 
espírito natalino faz surgir, como a solida-
riedade. Há outras que só a crença na impu-
nidade produz, como o rombo na Petrobrás. 
Somando Brasil, espírito natalino, crença na 
impunidade e Itaguaí, o resultado é a família 
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Mota, supostamente com o prefeito cassado 
Luciano Mota trajando a indumentária ver-
melha do bom velhinho, distribuindo presen-
tes. Papai Noel está rodando a cidade desde 
o dia 25, com passagens por bairros como 
Chaperó, Engenho e outras localidades. 

Nada de estranho - afinal o espírito de 
Natal produz fenômenos como esses - se a 
carreata que acompanha Papai Noel não 
apenas tivesse o ex-prefeito Luciano Mota, 
como também é embalada pelo jingle de sua 
campanha, quando foi eleito prefeito de Ita-
guaí. A letra foi alterada e o nome menciona-
do na canção é o de Luciana Mota, sua irmã. 
“Luciana Mota trouxe presente pra você. Lu-
ciana Mota veio abraçar você”, diz a canção. 
Tudo faz lembrar uma campanha eleitoral, 
apesar do pretexto natalino.

A ação da família Mota, em distribuir 
presentes levados por uma caravana com-
posta por grandes caminhões e carros nada 
populares suscita o levantamento de algumas 
questões: 

1 - Se for uma campanha que visa a con-
quista de uma cadeira pública, seja no Poder 
Legislativo, seja no Poder Executivo, ainda 
é cedo. (...). 

2 - Se Luciano pretende um cargo elei-
toral, vale lembrar que sua cassação também 
determina (...); 

3 - Com a determinação da Justiça de in-
disponibilizar seus bens, vale questionar se 
foi Luciano Mota que comprou os presentes 
e, se foi, com que bens o fez. ” (f. 45). 

A matéria passa então a divulgar uma 

série de informações sobre processos judi-
ciais envolvendo o ex-prefeito - as quais não 
foram impugnadas na petição inicial, vale 
dizer -, sem mencionar o evento beneficen-
te. Nova referência é feita apenas no trecho 
final, no qual se verificam os mesmos sinais 
claros de que se trata ali de manifestação de 
crítica e de opinião: 

“Se de fato o Papai Noel que anda pe-
regrinando por bairros de Itaguaí é Leandro 
Mota, esse Noel sempre gostou de presen-
tear, principalmente a si mesmos com lem-
brancinhas como Ferraris que custam R$1,5 
milhão, helicópteros e aparelhos de televisão 
no valor de R$ 100 mil. Tudo veio à tona a 
partir da Operação Gafanhotos, deflagrada 
pela Polícia Federal no dia 18 de dezembro 
de 2014. (...) 

(...) ‘Natal com fé é Natal feliz’, diz o slo-
gan da caravana de Natal da família Mota, que 
pode ainda manter a fé na impunidade. Entre-
tanto, a população, que se sentiu envergonha-
da com os escândalos transmitidos em rede 
nacional pelas desventuras fraudulentas do 
governo Mota, ainda tem fé na punição. (...)”. 

Embora não se negue o caráter irônico e 
tom de crítica severa da matéria, tal fator por 
si só não retira a sua índole de informar sobre 
questões de relevante interesse público, nem 
extrapola os limites da liberdade de imprensa. 

É dizer, a matéria jornalística não divul-
ga fatos sabidamente falsos e utiliza lingua-
gem claramente indicativa de manifestação 
de opinião sobre figuras e eventos públicos, 
relacionadas a questões de relevante interes-
se social, motivo pelo qual não se cogita de 
ofensa à honra ou à intimidade da autora, a 
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acarretar um direito de resposta ou de reti-
ficação. 

Por todas essas razões, o meu voto é no 
sentido de negar provimento ao recurso, ma-
jorando a verba honorária para R$ 2.500,00. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 2018. 

Des.	EDUARDO	GUSMÃO	ALVES	DE	
BRITO NETO 

 Relator

DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE.	 DIVULGAÇÃO	 DE	 INFOR-
MAÇÕES	 PROFISSIONAIS	 DOS	 MÉ-
DICOS. LEI ESTADUAL. OBRIGATO-
RIEDADE EM CLÍNICA E HOSPITAIS. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO à INTI-
MIDADE.	 INFORMAÇÕES	 APENAS	
DE	 CUNHO	 PROFISSIONAL.	 LIVRE	
ACESSO AO PÚBLICO. REPRESEN-
TAÇÃO IMPROCEDENTE.

DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE. LEI ESTADUAL QUE TORNA 
OBRIGATóRIA A DIVULGAÇÃO DAS 
INFORMAÇõES PROFISSIONAIS E 
CURRICULARES DOS MÉDICOS, EM 
CLíNICAS E HOSPITAIS, NO âMBITO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

A divulgação de informações profissio-
nais dos médicos não acarreta qualquer vio-
lação à intimidade dos profissionais de saú-
de, por se tratar tão somente de informações 
de cunho profissional do médico, constantes 
de base de dados de livre acesso ao público 
em geral, uma vez que esses dados são os 
mesmos divulgados na página eletrônica do 
Conselho Regional de Medicina do Estado 

do Rio de Janeiro - CREMERJ. 

Invasão de competência legislativa pri-
vativa da União. Inocorrência. A identifica-
ção dos profissionais de saúde que exercem 
atividade no estabelecimento hospitalar diz 
respeito ao direito de informação do usuário 
e constitui matéria de direito do consumidor, 
decorrente da prestação de serviços de saú-
de. Trata-se de matéria de competência legis-
lativa concorrente. 

Por outro lado, não há no texto legal im-
pugnado determinação expressa no sentido 
de que as informações sejam divulgadas por 
meio da tecnologia QR Code (Quick Respon-
se) ou por aplicativo próprio da instituição, 
tratando-se de mera preferência, de forma 
que a divulgação pode se dar por outros 
meios, a critério das instituições de saúde. 

Improcedência da Representação. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Representação por Inconstitucionalidade 
nº 0070287-90.2017.8.19.0000, em que é 
Representante a Associação dos Hospitais do 
Estado do Rio de Janeiro - AHERJ e Repre-
sentados o Exmo. Sr. Presidente da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 
e o Exmo. Sr. Governador do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Acordam os Desembargadores que inte-
gram órgão Especial do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar a preliminar e, no 
mérito, julgar improcedente a Representa-
ção, nos termos do voto do Relator. 

Trata-se de Representação de Inconstitu-
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cionalidade, com pedido de medida cautelar, 
proposta pela Associação de Hospitais do 
Estado do Rio de Janeiro - AHERJ, em face 
da Lei Estadual nº 7.797, de 4 de dezembro 
de 2017, que torna obrigatória a divulgação 
das informações profissionais e curriculares 
dos médicos, em clínicas e hospitais, no âm-
bito do Estado do Rio de Janeiro. 

Alega que a lei impugnada invadiu a es-
fera privada dos hospitais e clínicas de saúde 
de maneira indevida, com violação à livre 
concorrência, à ordem econômica e à livre 
iniciativa, além da esfera íntima dos profis-
sionais médicos. 

Afirma que a norma disciplina matéria 
de direito privado, não dispondo a Casa Le-
gislativa estadual competência para legislar 
sobre Direito Civil, e que a determinação 
para criação de aplicativos ou a implantação 
de tecnologia representa aumento abrupto 
dos gastos dos estabelecimentos hospitala-
res, razão pela qual requer a declaração de 
inconstitucionalidade da lei. 

Determinação para que o Representante 
apresentasse a relação de entidades integran-
tes da Associação (doc. 000048). 

Apresentação de justificativa quanto à 
legitimidade e pertinência temática do Re-
presentante (doc. 000053). 

Informações prestadas pelo Exmo. Presi-
dente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Rio de Janeiro (doc. 000075), arguindo a ile-
gitimidade ativa do Representante e a incom-
petência deste Tribunal de Justiça para apre-
ciar, em sede de controle abstrato, a incompa-
tibilidade da lei com a Constituição Federal. 

Informações prestadas pelo Exmo. Go-
vernador do Estado do Rio de Janeiro (doc. 
000128). 

Manifestação da Procuradoria Geral do 
Estado (doc. 000137), opinando pela proce-
dência parcial da Representação, para decla-
rar a inconstitucionalidade do art. 2º da lei 
impugnada. 

Parecer da Procuradoria Geral de Justi-
ça, pugnando pela improcedência do pedido 
(doc. 000143). 

É o breve relatório. 

Voto

Pretende o Representante a declaração 
de inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 
7.797/2017, que torna obrigatória a divulga-
ção das informações profissionais e curricu-
lares dos médicos, em clínicas e hospitais, no 
âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

Transcrevo, por oportuno, o texto da lei 
impugnada: 

“Art. 1º É obrigatória a divulgação, por 
clínicas e hospitais em funcionamento no 
Estado do Rio de Janeiro, das informações 
profissionais e curriculares de médicos que 
exercem atividades nesses locais, com vistas 
à sua identificação pelos pacientes. 

Art.  2° As informações deverão ser afi-
xadas, em local visível, preferencialmente, 
por meio da tecnologia QR Code (Quick 
Response) ou em aplicativo próprio da ins-
tituição, para que pacientes possam realizar 
consulta sobre dados dos médicos, contendo 
obrigatoriamente: 
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I - foto do médico; 

II - nome completo; 

III - número do CRM (Conselho Regio-
nal de Medicina); 

IV - situação funcional do médico; 

V - especialidade do médico; 

VI - informações sobre residência, es-
pecializações, mestrados, doutorados e pós-
doutorados. 

Parágrafo único. As informações dispo-
nibilizadas deverão ser as mesmas divulga-
das para página da internet do Conselho Re-
gional de Medicina, podendo ser acrescen-
tada qualquer outra que a clínica ou hospital 
considere necessária. 

Art. 3° O não cumprimento do disposto 
nesta lei sujeitará o infrator multa, no valor 
de 1.000 UFIRs (mil Unidades Fiscais de 
Referência).

Art. 4º As clínicas e hospitais terão um 
prazo de até 12 (doze) meses para se adequa-
rem ao que determina esta Lei, contados de 
sua publicação. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.” 

Não deve prosperar a alegação de ile-
gitimidade da Representante, arguida pelo 
Exmo. Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro. Como bem des-
tacado pela douta Procuradoria de Justiça, 
este órgão Especial já se manifestou quan-
to ao reconhecimento da legitimidade da 
Associação de Hospitais do Estado do Rio 

de Janeiro - AHERJ para o ajuizamento de 
Representação de Inconstitucionalidade na 
defesa de interesses dos hospitais do Estado 
do Rio de Janeiro1. 

Da mesma forma, não há como acatar a 
tese de incompetência deste Tribunal de Justi-
ça, considerando que o objeto da impugnação 
é a alegada incompatibilidade da norma ata-
cada com dispositivos da Constituição Esta-
dual, acerca da violação ao princípio da livre 
iniciativa (art. 5º e 215), direitos e garantias 
individuais (art. 9º), incompetência do Estado 
para legislar sobre Direito Civil (art. 74). 

No mérito, não assiste razão ao Repre-
sentante. 

1 - Diversamente do alegado na inicial, 
a divulgação das informações dos médicos 
que exercem atividades nos respectivos hos-
pitais e clínicas, na forma prevista na lei im-
pugnada, não irá acarretar nenhuma violação 
à intimidade dos profissionais de saúde, pois 
os dados que estarão à disposição dos usuá-
rios dizem respeito apenas às informações de 
cunho profissional do médico. 

Além disso, essas informações são 
aquelas constantes de base de dados de livre 
acesso ao público em geral, ou seja, são os 
mesmos dados que se encontram divulgados 
na página eletrônica do Conselho Regional 
de Medicina do Estado do Rio de Janeiro - 
CREMERJ, conforme disposto no parágrafo 
único do art. 2º da lei atacada. 

Por outro lado, inexiste o vício de compe-
tência para a edição da lei, considerando que 
a identificação dos profissionais de saúde que 

1  Ação Direta nº 0033961-34.2017.8.19.0000    
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atuam no estabelecimento hospitalar e que 
poderão prestar atendimento diz respeito ao 
direito de informação do usuário e constitui 
matéria de direito do consumidor, decorrente 
da prestação de serviços de saúde, não sendo, 
portanto, matéria de direito civil, inserindo-se 
na competência legislativa concorrente entre 
a União, Estados e Distrito Federal, a teor do 
disposto no art. 74, V, da Carta Estadual e 24, 
V, da Constituição Federal. 

No que diz respeito à disponibilização 
das informações, não se vislumbra a possibi-
lidade de ocorrência de prejuízos de ordem fi-
nanceira e econômica aos hospitais e clínicas. 

Não se discute que a utilização da tecnolo-
gia QR Code ou a criação de aplicativos próprios 
poderia acarretar a elevação dos custos opera-
cionais dos hospitais e clínicas, pois haveria a 
necessidade de contratação de profissionais para 
desenvolvimento de aplicativos que funcionem 
em sistemas operacionais diversos (IOS, An-
droid, Windows Phone), além dos custos para 
manutenção e hospedagem de servidores. 

Porém, não há no texto legal impugnado 
nenhuma determinação expressa no sentido 
de que as informações sejam divulgadas por 
meio da tecnologia QR Code (Quick Respon-
se) ou por aplicativo próprio da instituição. 

O art. 2º da lei estabelece mera preferên-
cia2 quanto à divulgação com uso da citada 
tecnologia, sem que haja qualquer imposição 
quanto à sua utilização, de forma que a divul-

2  Art. 2º As informações deverão ser afixadas, em 
local visível, preferencialmente, por meio da tec-
nologia QR Code (Quick Response) ou em apli-
cativo próprio da instituição, para que pacientes 
possam realizar consulta sobre dados médicos,-
contendo obrigatoriamente: 

gação das informações profissionais dos mé-
dicos pode se dar por outros meios não tecno-
lógicos3, a critério das instituições de saúde. 

Diante do exposto, voto no sentido de 
rejeitar a preliminar e, no mérito, julgar im-
procedente a Representação.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018.

Des.	ANTÔNIO	CARLOS	NASCIMENTO	
AMADO 

Relator 

DOAÇÃO DE ÓRGÃOS. DIVULGA-
ÇÃO	DO	NOME	DA	DOADORA	FALECI-
DA. VAzAMENTO DE DADOS SIGILO-
SOS POR AGENTE PÚBLICO. NEGLI-
GÊNCIA. ÓRGÃOS CONTAMINADOS. 
TRÊS RECEPTORES MORTOS. TRANS-
TORNO	 AOS	 FAMILIARES.	 ASSÉDIO.	
PAGAMENTO DE DANO MORAL. MA-
JORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. SENTENÇA MANTIDA.

APELAÇÃO CIVIL. RESPONSABI-
LIDADE CIVIL. PARTE AUTORA QUE 
TEVE NOME DE SUA FILHA/IRMÃ DI-
VULGADO COMO SENDO A DOADO-
RA DOS óRGÃOS QUE CAUSARAM A 
MORTE DE TRêS PACIENTES TRANS-
PLANTADOS. AÇÃO INDENIZATóRIA 
POR DANOS MORAIS DIANTE DOS 
DANOS CAUSADOS PELO REFERIDO 
VAZAMENTO DE DADOS SIGILOSOS 
DE POSSE DO ESTADO (1º RÉU) E DI-
VULGADOS NOS VEíCULOS DE CO-
MUNICAÇÃO DE PROPRIEDADE DO 2º 
RÉU (INFOGLOBO). SENTENÇA QUE 
CONDENOU OS RÉUS AO PAGAMEN-

3  Cartazes, quadros de avisos, etc. 
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TO DE INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 
R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 
CADA. 

RECURSO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO ASSEVERANDO QUE NÃO FI-
COU DEMONSTRADO QUEM SERIA O 
RESPONSÁVEL PELO VAZAMENTO DA 
INFORMAÇÃO SIGILOSA AOS MEIOS 
DE COMUNICAÇÃO, TAMPOUCO FOI 
QUEM DIVULGOU A NOTíCIA. AO FI-
NAL REQUER A IMPROCEDêNCIA DOS 
PEDIDOS OU A REDUÇÃO DO QUAN-
TUM INDENIZATóRIO. 

IGUALMENTE INCONFORMADO, 
APELA O SEGUNDO RÉU ADUZINDO 
PRELIMINARMENTE A SUA ILEGITI-
MIDADE PASSIVA E A ILEGITIMIDADE 
ATIVA DO 1º, 3º, 4º, 5º E 6º AUTORES APE-
LADOS. NO MÉRITO PROPRIAMENTE 
DITO, ASSEVERA A AUSêNCIA DE SUA 
RESPONSABILIDADE NO EVENTO, E 
QUE O SEU ATO ESTÁ RESPALDADO 
NA LIBERDADE DE IMPRENSA. DIAN-
TE DESTES FATOS E FUNDAMENTOS 
PLEITEIA A IMPROCEDêNCIA DOS PE-
DIDOS DOS AUTORES OU, SUBSIDIA-
RIAMENTE, A REDUÇÃO DA VERBA 
INDENIZATóRIA. 

RECURSOS QUE NÃO MERECEM 
PROSPERAR. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO SE-
GUNDO RÉU. POR CERTO, O “GRUPO 
GLOBO” É DIVIDIDO EM DIVERSAS 
PESSOAS JURíDICAS, O QUE PODE 
CAUSAR CONFUSÃO JUNTO AOS USU-
ÁRIOS, PARCEIROS E EVENTUAIS PRE-
JUDICADOS POR SUAS AÇõES, RAZÃO 

PELA QUAL, DIANTE DA TEORIA DA 
APARêNCIA, DEVE SER RECONHECIDA 
A LEGITIMIDADE PASSIVA DESSE APE-
LANTE, VEZ QUE PERTENCENTE AO 
MESMO GRUPO ECONôMICO DO VEí-
CULO CAUSADOR DO DANO (SITE G1). 
TAMBÉM NÃO MERECE PROSPERAR A 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA 
DO 1º, 3º, 4º, 5º E 6º AUTORES/APELADOS. 
O FATO DOS REFERIDOS AUTORES NÃO 
TEREM ASSINADO O DOCUMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO DOS óRGÃOS (COM 
CLÁUSULA DE SIGILO), NÃO IMPEDE 
QUE OS MESMOS POSSAM BUSCAR A 
REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS 
PELA DIVULGAÇÃO EQUIVOCADA DE 
INFORMAÇÃO SIGILOSA. PRELIMINA-
RES QUE SE REJEITAM. NO MÉRITO, O 
ESTADO DEVE RESPONDER OBJETIVA-
MENTE PELO VAZAMENTO OU FORNE-
CIMENTO DA INFORMAÇÃO DA QUAL 
ERA DETENTOR, AINDA QUE NÃO SEJA 
IDENTIFICADO O AGENTE PúBLICO 
CAUSADOR, DIANTE NEGLIGêNCIA 
NA GUARDA DOS REFERIDOS DADOS 
DA DOADORA. O SEGUNDO RÉU (INFO-
GLOBO) TAMBÉM RESPONDE OBJETI-
VAMENTE PELOS DANOS CAUSADOS 
(AUTORA QUE SE ENQUADRA NA FI-
GURA DE CONSUMIDORA POR EQUIPA-
RAÇÃO), POIS A EMPRESA NÃO TEVE O 
DEVIDO CUIDADO AO DIVULGAR IN-
FORMAÇÃO SIGILOSA, TOTALMENTE 
DESVESTIDA DE INTERESSE PúBLICO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. A DI-
VULGAÇÃO DO NOME DA FALECIDA 
DOADORA, COM AMPLA COBERTURA 
DO FATO PELA MíDIA, FEZ COM QUE A 
PARTE AUTORA NÃO Só FOSSE A TODA 
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HORA LEMBRADA DA FATíDICA MOR-
TE DE SUA FILHA/IRMÃ, COMO TEVE 
QUE LIDAR COM A INFORMAÇÃO DE 
QUE O SEU ATO GENEROSO ACABOU 
POR OCASIONAR A MORTE DE OUTRAS 
TRêS PESSOAS. O QUANTUM INDENIZA-
TóRIO ATENDEU À TRíPLICE FUNÇÃO 
DO RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS 
MAJORADOS, POR IMPOSIÇÃO DO ART. 
85, §11º DO CPC/15. RECURSOS A QUE SE 
NEGAM PROVIMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos 
Apelação Cível 046015134201538190001, 
em que constam como Apelante 1: Estado do 
Rio de Janeiro e Apelante 2: Infoglobo Co-
municação e Participações S.A. e Apelados: 
os mesmos e A.J.S.e outros.

Acordam os Desembargadores da Vi-
gésima Quarta Câmara Cível, por unanimi-
dade, em negar provimento aos apelos, nos 
termos do voto da Relatora.

Trata-se de duas apelações cíveis inter-
postas pelo primeiro réu, Estado do Rio Ja-
neiro, e o segundo réu, Infoglobo Comunica-
ção e Participações S.A., contra a sentença 
proferida pelo Juízo da 5ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca da Capital, da lavra da 
MM.ª Juíza ANA PAULA PONTES CAR-
DOSO, nos autos da ação indenizatória. 

Na forma do permissivo regimental, 
adoto como relatório a sentença do juízo de 
origem, assim prolatada: 

“Processo nº: 0460151-34.2015.8.19.0001 
SENTENÇA A.J.S., L.H.C.S., e outros propu-
seram a presente ação indenizatória em face de 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO e REDA-

ÇÃO GLOBO EXTRA, alegando, em síntese, 
que a filha e irmã dos autores, G.C.S., em razão 
de um acidente de trânsito, teve sua morte en-
cefálica decretada após 10 dias de internação 
no Hospital Souza Aguiar, e não obstante a pro-
funda dor que sentiam, concordaram com a 
doação de seus órgãos, ocasião em que a 2ª au-
tora assinou termo em que a Central de Trans-
plantes do Rio de Janeiro garantia que a identi-
dade de sua falecida filha não seria informada 
aos que receberiam os transplantes ou suas fa-
mílias. Relatam que foram retirados os rins e o 
fígado da doadora, contudo, por negligência da 
Central de Transplantes, os órgãos foram con-
taminados antes de transplantados, o que levou 
à morte dos receptores. Narram que o ocorrido 
ganhou a atenção da mídia, e que o sigilo não 
foi respeitado, tendo sido divulgado no telejor-
nal RJTJ e Jornal Extra o nome da doadora e 
dos receptores. Aduzem que passaram a sofrer 
assédio das famílias dos pacientes que recebe-
ram os órgãos, bem como de seus vizinhos, que 
teceram comentários maldosos de que a doado-
ra teria matado os receptores. Requerem, por-
tanto, a gratuidade de justiça; a inversão do 
ônus da prova; e a condenação dos réus ao pa-
gamento de indenização por dano moral em 
valor correspondente a 100 salários-mínimos 
cada. Acompanham a inicial os documentos de 
f. 12/56. Decisão a f. 60 deferindo a gratuidade 
de justiça aos autores. Contestação ofertada 
pela INFOGLOBO COMUNICAÇõES E 
PARTICIPAÇõES S/A a f. 71/86, com os do-
cumentos de f. 87/104, na qual argui, prelimi-
narmente, sua ilegitimidade passiva, afirmando 
que as publicações do G1 e RJTV são de res-
ponsabilidade da empresa Globo Comunica-
ções e Participações S/A, pessoa jurídica dis-
tinta da contestante, bem como a ilegitimidade 



Revista de Direito – Vol. 115170

ativa dos 1º, 3º, 4º, 5º e 6º autores, aduzindo 
que apenas a 2ª autora firmou o termo com a 
Central de Transplantes. No mérito, sustenta 
que não houve menção ao nome de Grasiele 
Correa de Souza, e que as matérias se ativeram 
a divulgar fatos importantíssimos que mere-
cem a atenção da sociedade, expondo as maze-
las da saúde pública. Ressalta que a responsabi-
lidade por eventuais danos recai sobre o 1º réu, 
que se obrigou a manter sigilo quanto à identi-
ficação da doadora. Defende que deve ser ob-
servado o direito à informação e que os dados 
foram obtidos juntos aos familiares das víti-
mas, aos responsáveis pela autorização dos 
transplantes e aos próprios médicos, inclusive 
o coordenador do PET - Programa Estadual de 
Transplantes. Sustenta que os autores não com-
provaram os alegados danos sofridos. Protesta 
pelo acolhimento das preliminares, ou pela im-
procedência do pedido. O 1º réu apresentou 
contestação a f. 106/116, onde alega, em sínte-
se, que nas declarações prestadas pelos agentes 
públicos nas matérias veiculadas não há qual-
quer menção ao nome da doadora, sendo de 
responsabilidade da 2ª ré as informações divul-
gadas. Acrescenta que não há como aferir a 
fonte que divulgou o nome da doadora e que 
deve ser comprovado o nexo de causalidade 
entre a ação ou omissão e o dano causado. Pug-
na pela improcedência dos pedidos. Réplica a f. 
123/131. Em provas, manifestou-se o 1º réu a f. 
169, pugnando pela produção de prova docu-
mental suplementar, e juntando os documentos 
de f. 170/174. A 2ª ré, a f. 176, afirmou não ter 
mais provas a produzir. Certidão a f. 177 ates-
tando a ausência de manifestação dos autores. 
Acerca dos documentos juntados pelo 1º réu, 
manifestaram-se os autores a f. 189/190. Pare-
cer do Ministério Público a f. 197/199, opinan-

do o Parquet pela improcedência dos pedidos. 
Despacho a f. 201 determinando a remessa dos 
autos ao Grupo de Sentença. É o relatório. De-
cido. Trata-se de ação em que os autores pre-
tendem a condenação dos réus ao pagamento 
de indenização por dano moral, em razão da 
divulgação de dados sigilosos. Inicialmente, 
afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da 
2ª ré, na medida em que se trata de um mesmo 
grupo econômico. Rejeito, ainda, a preliminar 
de ilegitimidade dos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º auto-
res, pois que eventual ausência de comprova-
ção dos danos alegados será analisada com o 
mérito. Tendo em vista que as partes não mani-
festaram interesse na produção de outras pro-
vas, conheço diretamente do pedido, na forma 
do art. 355, I do NCPC. Os autores alegam que 
a divulgação na mídia do nome de sua filha e 
irmã, na qualidade de doadora de órgãos, que 
posteriormente foram contaminados e levaram 
ao óbito dos receptores, lhe causou grandes 
transtornos, na medida em que passaram a ser 
vítimas de assédio das famílias dos receptores e 
de seus vizinhos. Ressaltam que o termo do 
Programa Estadual de Transplantes assinado 
pela 2ª autora assegurava o sigilo dos dados da 
doadora. Os réus afirmam que não podem ser 
responsabilizados pelo ocorrido, sendo que a 2ª 
ré aduz que não divulgou tal informação. Da 
análise dos documentos juntados, verifica-se, a 
f. 38/39, que na reportagem veiculada no site 
de internet G1 (http://g1.globo.com/), o nome 
da doadora foi mencionado, assim como infor-
mações acerca de seu prontuário. Vê-se, por-
tanto, que o Estado do Rio de Janeiro falhou, 
pois não garantiu o sigilo da informação con-
forme havia se obrigado nos exatos termos do 
documento firmado com a 2ª autora. E conside-
rando que a filha/irmã dos autores faleceu no 
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Hospital Souza Aguiar e que a coletagem dos 
órgãos ocorreu no nosocômio estadual e como 
parte do Programa Estadual de Transplantes, a 
informação somente poderia ter sido oriunda 
dos agentes públicos envolvidos no procedi-
mento. De igual modo, a 2ª ré, quando da di-
vulgação dos fatos, deveria ter se atido às infor-
mações relevantes à sociedade, como apregoa, 
sendo certo que a revelação do nome da doado-
ra em nada acrescenta ao público em geral. Em 
verdade, a 2ª ré agiu sem cautela, sendo tam-
bém responsável pelos constrangimentos sofri-
dos pela família da doadora. Lamentável a situ-
ação, pois os autores, mesmos após suportarem 
grande perda, praticaram ato humanitário, e 
ainda assim, sofreram com assédios que não 
deram causa, sendo total a responsabilidade do 
Estado pela segurança dos procedimentos mé-
dicos realizados. Os direitos da personalidade 
são aqueles essenciais aos indivíduos sob a óti-
ca do direito privado, ou seja, nas relações en-
tre particulares, sendo que a doutrina os divide 
em dois grupos: os direitos à integridade física 
e os direitos à integridade moral, enquadrando-
se o direito à imagem no segundo grupo. Trata-
se de direito protegido constitucionalmente, 
pelo artigo 5º, X da Constituição da República, 
a merecer, portanto, proteção da ordem jurídica 
em caso de violação ou abusos cometidos con-
tra tais garantias. Nesse panorama, merece 
prosperar o pedido dos autores de condenação 
dos réus ao pagamento de indenização por 
dano moral, que neste caso, é in re ipsa, ou 
seja, decorre do próprio fato. No que concerne 
ao quantum a ser fixado a título de indenização, 
deve o julgador arbitrar uma quantia que seja 
compatível com a reprovabilidade da conduta, 
a capacidade econômica do causador do dano, 
a intensidade do constrangimento suportado 

pela vítima e suas condições sociais, sem olvi-
dar do caráter pedagógico punitivo de tal espé-
cie de indenização. Não pode, entretanto, o 
valor arbitrado ser insignificante, nem tampou-
co fonte de enriquecimento sem causa. De 
acordo com os critérios mencionados, e atenta 
ao princípio da lógica do razoável, diante dos 
constrangimentos sofridos pelos autores, fixo a 
indenização por dano moral em R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) a ser paga por cada um 
dos réus aos autores. Ante o exposto, JULGO 
PROCEDENTES OS PEDIDOS, e condeno o 
1º réu a pagar em favor dos autores indenização 
pelo dano moral sofrido no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), acrescido de 
correção monetária a partir desta data e de juros 
moratórios aplicados à caderneta de poupança 
desde a citação, na forma da Lei nº 11.960/09, 
que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, diante da decisão do Ministro LUIZ 
FUX que determinou seja mantido tal critério 
até a modulação de efeitos da ADI 4.357/DF. 
Outrossim, condeno a 2ª ré a pagar em favor 
dos autores indenização pelo dano moral sofri-
do no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), acrescidos de correção monetária a par-
tir da data da presente sentença e de juros de 
mora de 1% ao mês a contar da citação. Conde-
no os réus ao pagamento de honorários advoca-
tícios fixados em 10% sobre o valor da conde-
nação, e a 2ª ré ao pagamento das despesas 
processuais. Isento o 1º réu na forma da lei. 
Ciência ao Ministério Público. Deixo de reme-
ter os autos ao duplo grau obrigatório diante do 
disposto no art. 496, §3º, II do NCPC. Certifi-
cado quanto ao trânsito em julgado, não haven-
do requerimento das partes, dê-se baixa e ar-
quivem-se. Cientes as partes que os autos serão 
remetidos à Central de Arquivamento. P.I. Rio 
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de Janeiro, 25 de julho de 2017. ANA PAULA 
PONTES CARDOSO Juíza de Direito” 

Inconformado, apela o primeiro réu, Es-
tado do Rio de Janeiro (indexador 000300), 
alegando que não restou demonstrado que 
foi o responsável pelo fornecimento da infor-
mação sigilosa aos meios de comunicação, 
tampouco foi quem divulgou a notícia. No 
mais, afirma que a verba indenizatória foi ar-
bitrada em valor excessivo e que é incabível 
a sua condenação em honorários advocatí-
cios, dada a gratuidade de justiça concedida 
a parte autora. Ao final, pleiteia a reforma da 
sentença, com a improcedência do pedido 
autoral ou, subsidiariamente, a redução do 
quantum indenizatório ou a exclusão de sua 
condenação em honorários advocatícios. 

Igualmente inconformado, recorre o se-
gundo réu, Infoglobo, (indexador 000320), 
aduzindo preliminarmente a sua ilegitimida-
de passiva e a ilegitimidade ativa do 1º, 3º, 
4º, 5º e 6º autores apelados, ao fundamento 
que apenas a 2ª autora (mãe da falecida) teria 
assinado o termo de sigilo quanto a doação 
de órgãos. No mérito propriamente dito, as-
severa a ausência de sua responsabilidade no 
evento, e que o seu ato está respaldado na 
liberdade de imprensa, e que os veículos de 
imprensa não têm o dever de sigilo quanto 
a essas informações, especialmente quando 
fornecidas por órgão oficial, no caso, a re-
presentante do Programa de Transplantes do 
Estado do Rio de Janeiro. No mais, afirma 
que a verba indenizatória foi arbitrada em 
valor excessivo. 

Diante destes fatos e fundamentos re-
quer que sejam julgados improcedentes os 

pedidos da parte autora ou, subsidiariamente 
que seja reduzida verba indenizatória. 

Contrarrazões dos autores em defesa do 
julgado (indexador 000347).

Voto

Em primeiro, vê-se que estão presentes 
os pressupostos de admissibilidade, intrínse-
cos e extrínsecos do recurso, o que autoriza 
o seu conhecimento. 

A controvérsia recursal versa, prelimi-
narmente, sobre a verificação da legitimi-
dade passiva do segundo réu e ativa dos 1º, 
3º, 4º, 5º e 6º autores apelados. No mérito 
propriamente dito, cinge-se determinar se 
os réus devem responder pela divulgação de 
dado sigiloso (nome de sua filha como doa-
dora de órgãos), bem como se a verba inde-
nizatória foi corretamente arbitrada. 

DOS FATOS: 

Narra a exordial, que a filha dos pri-
meiros autores, e irmã das demais autoras, 
sofreu um grave acidente de carro sendo so-
corrida ao Hospital Souza Aguiar, onde ficou 
internada por dez dias, tendo sido constada 
a sua morte encefálica. Descreve ainda, que 
neste momento os genitores foram procura-
dos pela equipe da Central de Transplantes 
do Estado do Rio de Janeiro, a fim de que 
autorizassem a doação de órgãos de sua filha, 
o que foi de plano autorizado. 

Informa que apesar de ter a segunda 
autora assinado o formulário de doação, no 
qual é garantido o sigilo da doadora, teve 
o nome da sua filha divulgado nos meios 
de comunicação da segunda ré (Infoglobo), 
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como sendo a doadora dos órgãos que, infe-
lizmente, causaram a morte de três pacien-
tes transplantados, devido ao fato de ter sido 
constatado uma infecção que impossibilita-
ria os mesmos de serem doados. 

Assevera, também, que o fato trouxe 
grande angustia e dor aos familiares da fale-
cida, tendo inclusive sido molestados pelos 
parentes dos pacientes falecidos, bem como 
foram alvos de comentários levianos de vi-
zinhos, razão pela qual propôs a presente 
demanda visando à indenização pelos danos 
morais sofridos. 

A sentença foi de procedência, para con-
denar os réus a pagarem para os autores a 
compensatória por danos morais no valor de 
R$ 50.000,00 (cinco mil reais) cada. 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA DO SEGUNDO RÉU: 

O segundo réu, Infoglobo, alega que é par-
te ilegítima para figurar no polo passivo da de-
manda, uma vez que os meios de comunicação 
(site G1 e telejornal RJTJ) que informaram o 
fato com o nome da paciente (filha e irmã das 
autoras) não são de sua responsabilidade, uma 
vez que apenas responde pela edição dos jornais 
(versão impressa e digital) “Extra”, “O Globo” e 
“Expresso da Informação”, os quais informaram 
o evento, sem a divulgação do nome da doadora. 

Não assiste razão ao recorrente. 

Conforme bem assinalado pelo magistra-
do de origem, a referida empresa faz parte do 
mesmo grupo econômico dos meios de comu-
nicação que realizaram a reportagem com a di-
vulgação do nome da doadora. É notório que o 

segundo réu faz parte do maior conglomerado 
de comunicação do país, detentor de jornais, 
rádios, canais de televisão aberta e fechada, re-
vistas, sites de comunicação. 

Por certo, o “grupo Globo” é dividido em 
diversas pessoas jurídicas, o que pode causar 
confusão junto aos usuários, parceiros e even-
tuais prejudicados por suas ações, razão pela 
qual, diante da Teoria da Aparência, deve ser 
reconhecida a legitimidade passiva do segundo 
réu, vez que pertencente ao mesmo grupo eco-
nômico. Há precedente deste Tribunal de Justi-
ça neste sentido: 

Apelação Cível. Direito de informação 
versus direito de imagem. Responsabilidade 
civil que exige prova do fato defeituoso ou 
culposo do qual decorre o prejuízo. Pedido de 
indenização por danos morais. Publicação de 
matéria jornalística em sítios na internet sobre 
situação social pública envolvendo a autora em 
festa promovida por jogador de futebol. Ale-
gação de ilegitimidade passiva bem afastada. 
Empresas com o mesmo nome/signo que in-
tegram o mesmo grupo econômico. Teoria da 
aparência. Inteligência dos arts. 5º, V e X e 220 
da CF/88. Reportagem jornalística de cunho 
informativo sem qualquer caráter depreciativo 
ou difamatório, ausente ofensa à honra ou dig-
nidade da autora. Inexistência de violação à in-
timidade ou privacidade. Celebridades que no-
toriamente se beneficiam de notícias sobre suas 
vidas na imprensa. Inexistência de elementos 
que demonstrem abuso do direito de informar 
capaz de dar ensejo à obrigação compensatória 
por dano moral. Ponderação de valores. Mero 
aborrecimento. Dano moral não configurado. 
Precedentes jurisprudenciais. Recurso provido 
para julgar improcedente o pedido. (0088167-
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63.2015.8.19.0001 - APELAÇÃO, Des(a). 
CRISTINA TEREZA GAULIA - Julgamento: 
27/09/2016 - QUINTA CâMARA CíVEL) 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
ATIVA DOS 1º, 3º,4º,5º e 6º AUTORES: 

O segundo réu aduz, ainda, que 1º, 3º,4º,5º 
e 6º autores seriam parte ilegítima para figurar 
no polo ativa da demanda, uma vez que a úni-
ca parte que anuiu com a autorização de doa-
ção de órgãos, com cláusula de sigilo, seria a 
2ª autora, genitora da falecida doadora. 

Todavia, a tese se mostra evidentemente 
equivocada. 

O fato dos referidos autores não terem 
assinado o referido documento, não impede 
que os mesmos possam buscar a reparação 
dos danos causados pela divulgação equivo-
cada de informação sigilosa. 

O referido documento refere-se à auto-
rização de doação de órgãos, não sendo este 
limitador dos sujeitos passivos de danos por 
uma má prestação do referido serviço, sendo 
desimportante para o presente caso, quem 
assinou ou não a referida autorização. 

Com efeito, se rejeitam as preliminares 
arguidas.

RESPONSABILIDADE DO 1º RÉU 
(ESTADO DO RIO DE JANEIRO): 

O Estado do Rio de Janeiro, responde 
pelo evento danoso, uma vez que através da 
Central Reguladora de Transplante, firmou 
com a  2ª autora documento no qual ga-
rantia a mesma, e por consequência a toda a 
sua família, que o nome da sua falecida filha 

nunca seria divulgado, nem mesmo as famí-
lias receptoras dos órgãos doados. 

Vejamos trechos do referido documento: 

Desta forma, nunca poderia ter sido divul-
gado, muito menos aos órgãos de imprensa, o 
nome da sua doadora, ainda mais sendo tal fato 
atrelado a uma imensa falha da equipe médica, 
que não identificou uma infecção bacteriana da 
doadora, que acabou por gerar o falecimento dos 
três pacientes que receberam os órgãos doados. 

Em seu recurso o Estado alega que não fi-
cou demonstrado que foi o responsável pelo va-
zamento da informação, e tampouco foi quem 
noticiou o ocorrido, logo o segundo réu é quem 
deveria responder pelo evento, pois conseguiu 
de forma escusa a referida informação e a no-
ticiou em seus meios de comunicação. Afirma 
que não ficou demonstrado a participação de 
qualquer agente público na divulgação do nome 
da falecida doadora, sendo defeso a presunção 
da falha dos agentes públicos. 

Todavia, tal tese não merece prosperar. 

De início, importa esclarecer que é objetiva 
a responsabilidade do primeiro réu, pessoa jurí-
dica de direito público, sendo aplicável a Teoria 
do Risco Administrativo, por força do artigo 37, 
§ 6º, da Constituição Federal. 

Nesse passo, é cediço que a responsabili-
dade civil do Estado requer a comprovação da 
conduta, do nexo causal e do dano. A doutrina 
explica: 
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“Para configurar-se esse tipo de responsa-
bilidade, bastam três pressupostos. O primeiro 
deles é a ocorrência do fato administrativo, as-
sim considerado como qualquer forma de con-
duta, comissiva ou omissiva, legítima ou ilegí-
tima, singular ou coletiva, atribuída ao Poder 
Público. (...) O segundo pressuposto é o dano. 
(...) O último pressuposto é o nexo causal (ou 
relação de causalidade) entre o fato adminis-
trativo e o dano. Significa dizer que ao lesado 
cabe apenas demonstrar que o prejuízo sofrido 
se originou da conduta estatal, sem qualquer 
consideração sobre o dolo ou a culpa.” 

(CARVALHO FILHO, José dos Santos, 
Manual de Direito Administrativo. Rio de 
Janeiro: Lumen Iuris, 2007, 17.ª ed., p. 482) 

Desta feita, o Estado réu responde obje-
tivamente pelos danos que seus prepostos te-
nham causado à autora, independentemente 
da existência de culpa. 

Na presente hipótese, a informação da 
doadora, bem como os destinos dos órgãos 
doados, era de exclusivo conhecimento e 
posse do Estado, através da Central de Trans-
plante do Rio de Janeiro. Neste caso, não se 
trata de uma presunção, mais sim de um fato, 
vez que sequer a parte autora detinha o co-
nhecimento do direcionamento dos órgãos 
de sua falecida filha. 

Nessa esteira, o Estado deve responder 
objetivamente pelo vazamento ou forneci-
mento da informação a qual era detentora, 
ainda que não seja identificado o agente pú-
blico causador, até porque neste caso respon-
de seja por ato comissivo (divulgação da in-
formação), como pela negligência da guarda 
dos referidos dados da doadora. 

RESPONSABILIDADE DO 2º RÉU 
(INFOGLOBO): 

A parte autora demonstrou que o segun-
do réu foi quem deu publicidade à informa-
ção fornecida ou vazada pelo primeiro réu, 
erroneamente divulgando o nome da doado-
ra de órgão. Vejamos uma das matérias: 

 Neste quadro, sendo o referido 
réu uma empresa do ramo de comunicação, 
explorando comercialmente o serviço, res-
ponde o mesmo como prestador de serviço, 
estando por outro lado a parte autora con-
siderada consumidora por equiparação nos 
moldes do art. 17 do CDC, in verbis: 

Art. 17. Para os efeitos desta Seção, 
equiparam-se aos consumidores todas as ví-
timas do evento. 

Quanto ao referido instituto, convém re-
lembrar a lição do douto Des. JOSÉ CAR-
LOS MALDONADO DE CARVALHO, que 
assim assinalou1: 

1  Direito do Consumidor, JOSÉ CARLOS 
MALDONADO DE CARVALHO, editora Lu-
men Juris Ltda, 5ª edição, p. 35. 
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Por conseguinte, além do consumidor stric-
to sensu, podem ser também atingidas pelas ati-
vidades desenvolvidas no mercado de consumo 
pelos fornecedores de produtos e serviços outras 
pessoas, que, mesmo não fazendo parte de uma 
relação originária de consumo, passam a osten-
tar a mesma posição do consumidor legalmente 
protegido pelas normas do CDC, independen-
temente de ter usado ou consumido, de forma 
direta, qualquer produto ou serviço na condição 
de consumidor final (art. 2º do CDC). 

Há precedentes deste Tribunal neste 
sentido:

Responsabilidade civil. Indenização. 
Obrigação de fazer. Blog. Provedor de conte-
údo. Transcrição de matéria jornalística. Co-
mentários desairosos. Violação dos direitos à 
imagem, à fama, à intimidade e à honra. Danos 
morais. Retirada imediata do material ofensi-
vo. Efeitos. Preliminar. Legitimidade. Blogger 
ou ‘blogueiro’, segundo réu, que em espaço 
mantido junto a provedor de conteúdo, e pri-
meiro réu (‘Google’), vem a repercutir notí-
cias publicadas na imprensa, nelas inserindo, 
entretanto, comentários desairosos à pessoa 
do autor. Relação consumerista. Cumpre assi-
nalar que a exploração comercial da Internet 
sujeita as relações de consumo, daí advindas 
à Lei nº 8.078/90. O fato de o serviço presta-
do pelo provedor de serviço ser gratuito não 
desvirtua a relação de consumo, pois o termo 
“mediante remuneração” contido no art. 3º, § 
2º, do CDC, deve ser interpretado de forma 
ampla, de modo a incluir o ganho indireto do 
fornecedor. Como consequência, aquele que é 
prejudicado por defeito ou falha na prestação 
de serviços, tendo ou não relação jurídica direta 
com o fornecedor, qualifica-se como consumi-

dor (art. 17 do CDC). Sentença de procedência 
parcial dos pedidos. Improcedência em relação 
ao primeiro réu. Obrigação de fazer com perda 
de objeto, dada a retirada imediata do conteúdo 
ilícito publicado. O dever no sentido de retirar 
do universo virtual o material ofensivo deve se 
verificar imediatamente a partir da data do co-
nhecimento do ato. 

A questão de que se cuida é que, se não 
pode ser responsabilizado simplesmente pe-
los serviços e espaços virtuais que disponibi-
liza, o fornecedor pode sê-lo caso tenha sido 
comprovadamente cientificado, tardando ou 
se omitindo em pôr fim ao ato ilícito. Culpa 
in omittendo. Art. 17 e 186 do Código Civil. 
Harmonização do direito à imagem, ao bom 
nome e à honra com o preceito que assegu-
ra a livre manifestação do pensamento e da 
informação. Não há dúvida quanto à respon-
sabilidade civil do segundo réu, o que leva 
à obrigação de indenizar o autor por danos 
morais. Ao ‘blogueiro’, no caso pretendendo 
equiparação aos jornalistas que produziram a 
matéria em comento, cumpriria observar que 
ao jornalista subscritor da matéria cabe ape-
nas descrever os fatos, sem acrescentar ou 
criar situações e sem impor ao cidadão a que 
se refere, adjetivos pejorativos. Consoante o 
entendimento prevalecente neste Tribunal de 
Justiça, cumpre harmonizar-se o direito fun-
damental de informar (art. 5º, inciso IX, e 
220, §1º, da CRFB/88) com o direito à ima-
gem, à intimidade, à vida privada e à honra do 
cidadão (art. 1º, inciso III, e art. 5º, incisos V 
e X, da CRFB/88), já que a reportagem, pela 
imprensa, de notícia verdadeira, a despeito 
de desabonadora, mas sem expressão de um 
juízo ofensivo à honra alheia, não caracteriza 
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violação constitucional por prática de ilícito 
absoluto. Presença insofismável, no caso, do 
dano moral. Assim sendo, não há como pros-
perar o apelo do autor, seja em relação aos 
efeitos condenatórios a serem impostos tam-
bém ao primeiro réu, seja em relação à majo-
ração da indenização fixada, assim como que, 
no mesmo passo, não prospera o apelo do se-
gundo réu, quanto à pretendida improcedên-
cia do pedido, assim como quanto à redução 
do quantum indenizatório arbitrado. Afinal, a 
indenização arbitrada ‘R$ 10.000,00 (dez mil 
reais)’ tal como verificado no cotejo dos ares-
tos adunados, se harmoniza com o princípio 
da razoabilidade. Precedentes do STJ e deste 
TJERJ. Sentença mantida, na íntegra. Recur-
sos aos quais se nega provimento. (0059934-
61.2012.8.19.0001 - apelação, Des(a). MA-
RIO ASSIS GONÇALVES - Julgamento: 
01/06/2016 - terceira câmera cível) 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. PUBLICAÇÃO 
JORNALíSTICA. DIREITO DE INFOR-
MAR. DANO MORAL. OFENSA À HON-
RA OBJETIVA. JUROS DE MORA. HO-
NORÁRIOS DE ADVOGADO. Ação inde-
nizatória voltada a ressarcir os danos moral 
e material em vista da publicação de matéria 
jornalística noticiando que o autor figurava 
entre os últimos 30 (trinta) mais procurados 
pela Justiça. A responsabilidade civil da em-
presa jornalística tem natureza objetiva em 
vista da sua qualidade de fornecedora de 
serviço, enquanto o autor se considera con-
sumidor por equiparação, por ser vítima de 
ato cometido pela empresa. No caso, o peri-
ódico publicou fato inverídico sobre o autor, 
fundado em informação prestada  por agente 

público quanto à pendência de cumprimento 
de mandado de prisão expedido em seu des-
favor, o que caracteriza ato ilícito e autoriza 
acolher o pedido de indenização. O direito 
de informar da empresa jornalística encontra 
limite nos direitos fundamentais da honra e 
da imagem garantidos na Constituição Fede-
ral, mas somente surge o dever de indenizar 
se preenchidos os elementos da responsa-
bilidade civil. Manifesto o dano moral se a 
empresa jornalística divulga notícia ofensiva 
à honra da vítima em absoluta dissonância 
com a realidade dos fatos. Valor da indeniza-
ção arbitrado na sentença com acerto, tendo 
em vista o evento lesivo, suas consequências 
e a capacidade das partes, como orienta o 
princípio da razoabilidade. O ente público 
tem responsabilidade objetiva pelos danos 
que causa a terceiros nos termos do artigo 
37, § 6º, da Constituição Federal, da qual 
apenas se libera se provar alguma excluden-
te de responsabilidade. Não prospera a tese 
de ausência de conduta estatal para liberar o 
Estado da condenação imposta na sentença 
se a reportagem inverídica se baseia em in-
formação disponibilizada por agente públi-
co, a causa determinante do dano imposto ao 
autor. Na responsabilidade extracontratual 
os juros de mora incidem do evento dano-
so, conforme orienta a Súmula nº 54 do E. 
Superior Tribunal de Justiça. A fixação dos 
honorários de advogado atendeu ao coman-
do do artigo 20, § 4º, do Código de Proces-
so Civil. Recursos desprovidos. (0010624-
25.2009.8.19.0023 - APELAÇÃO, Des(a). 
HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FI-
GUEIRA - Julgamento: 15/03/2016 - QUIN-
TA CâMARA CíVEL) 
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Ressalte-se que, o Código de Defesa do 
Consumidor, em seu art. 14, caput, consa-
grou a responsabilidade objetiva do fornece-
dor de serviço, com base na Teoria do Risco 
do Empreendimento, na qual ele responde 
independente de culpa pelos danos causados 
aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, bem como por infor-
mações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos. Desta forma, este so-
mente não responderá pelos danos causados 
se provar a inexistência do defeito ou fato 
exclusivo do consumidor ou de terceiro (art. 
14, § 3º, incisos I e II do CDC). 

In casu, a parte ré apelante não logrou 
comprovar alguma dessas excludentes, limi-
tando-se a alegar incialmente que as matérias 
dos veículos de sua responsabilidade (Jornal O 
Globo e Extra) não divulgaram o nome da doa-
dora de órgão, restando incontroverso que hou-
ve a divulgação do nome nos referidos meios 
de comunicação (site G1 e telejornal RJTV). 

Contudo, conforme dito alhures, a par-
te ré deve responder pelas reportagens que 
divulgaram o nome da doadora, pois foram 
produzidas por meios de comunicações par-
ceiros, integrante do mesmo grupo econô-
mico, que utilizam inclusive a chancela do 
nome “Globo”, conforme já explanado na 
preliminar de ilegitimidade passiva. 

No mais, afirma o seu direito de liber-
dade de imprensa, e defende a importância 
das matérias impugnadas, uma vez que se 
trata de questão de saúde pública de interesse 
social, e que essas abordaram os problemas 
enfrentados por aqueles que necessitam dos 
transplantes, a rotina nestes casos e o que 

deve ser melhorado, entre outros aspectos 
relevantíssimos do assunto. 

Todavia, novamente não assiste razão 
ao segundo réu. Por certo, o assunto é de 
relevante interesse social, porém a divulga-
ção do nome da doadora em nada contribuiu 
para a matéria, vez que para a população, se 
mostra irrelevante saber o nome da doadora, 
ainda mais sendo essa uma informação que 
merecia estar em sigilo. 

Neste contexto, ainda que tenha o segun-
do réu direito de liberdade de imprensa cons-
titucionalmente garantido, quanto ao objeto 
da presente demanda (nome da doadora) deve 
ser o mesmo sobrepujado ao direito individual 
da parte autora de inviolabilidade da intimida-
de, da vida privada, da honra e da imagem das 
pessoas, que igualmente é prevista na Consti-
tuição Federal (art. 5º, incisos X). 

Por fim, a ré aduz que eventual responsa-
bilidade por danos decorrentes de sua divul-
gação somente poderia ser imputada ao 1ºRéu 
(Estado do Rio de Janeiro), o qual, por meio 
do representante do Programa Estadual de 
Transplantes - PET, forneceu tal informação. 

Mais uma vez não merece prosperar a 
tese defensiva. Cabe aos veículos de impren-
sa, ainda mais aos do porte do apelante, ave-
riguar corretamente as informações colhidas, 
devendo responder por eventuais falhas na di-
vulgação de dados sigilosos, ainda mais quan-
do estes se mostrarem desacompanhados de 
interesse público. Neste sentido expressou o 
magistrado sentenciante em seu julgado: 

“De igual modo, a 2ª ré, quando da di-
vulgação dos fatos, deveria ter se atido às 
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informações relevantes à sociedade, como 
apregoa, sendo certo que a revelação do nome 
da doadora em nada acrescenta ao público em 
geral. Em verdade, a 2ª ré agiu sem cautela, 
sendo também responsável pelos constrangi-
mentos sofridos pela família da doadora”

Assim, o segundo réu apelante não se 
desincumbiu do ônus probatório que lhe ca-
bia, na forma do art. 373, inc.II do CPC/15, 
in verbis: 

“Art. 373. O ônus da prova incumbe(...) 

II - ao réu, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do di-
reito do autor.”(...)

Com efeito, deve o segundo réu também 
responder pela malfadada divulgação do 
nome da doadora, vez que não teve o devido 
cuidado em divulgar informação sigilosa, to-
talmente desvestida de interesse público. 

OCORRêNCIA DO DANO MORAL: 

O dano moral, no presente caso está cla-
ramente configurado. 

Inicialmente é desnecessário demonstrar 
o delicado estado emocional da parte autora 
no momento em que ocorreu o evento dano-
so objeto da presente demanda, sendo difícil 
mensurar a dor sofrida pelos pais (1º e 2º au-
tores) e irmãs (3ª,4ª,5ª e 6ª autoras) com a 
perda de seu ente querido. 

Mesmo, diante de trágica situação os 
pais autorizaram a doação dos órgãos, com 
a garantida explícita de sigilo da informação 
dos dados de sua filha e igualmente dos des-
tinatários dos referidos órgãos. 

Pois bem, o seu ato generoso acabou por 
aumentar a sua dor, já que os autores tiveram 
que lidar com divulgação do nome da doado-
ra, não só à família dos pacientes receptores 
dos órgãos, como a toda sociedade, e pior, 
dentro do contexto de um grave erro médico 
que ocasionou a morte de três pacientes. 

Assim, para configurar o dano moral se 
mostra irrelevante que a parte autora tenha 
comprovado as alegações de que recebeu co-
mentários maliciosos de vizinhos (“a autora 
era podre por isso matou três pessoas”) e de 
que foi constantemente molestada e xingada 
pelos familiares dos pacientes receptores. 

Deveras, não podem os réus ficar impu-
nes diante de tamanha falha no seu proceder, 
vez que a divulgação do nome da falecida 
doadora, com ampla cobertura pela mídia do 
fato, fez que a parte autora não só fosse a 
toda hora lembrada da fatídica morte de sua 
filha/irmã, com teve que lidar com a infor-
mação de que o seu ato generoso acabou por 
ocasionar a morte de outras três pessoas. 

O quantum indenizatório deve represen-
tar compensação razoável pelo sofrimento 
experimentado, cuja intensidade deve ser 
considerada para fixação do valor, aliada a 
outras circunstâncias peculiares de cada con-
flito de interesses, sem jamais constituir-se 
em fonte de enriquecimento sem causa para 
o ofendido, nem, tampouco, em valor ínfimo 
que o faça perder o caráter pedagógico-puni-
tivo ao ofensor. 

Decerto, não há um critério legal e ob-
jetivo para fixação do valor da indenização 
por dano moral, dependo muito da análise do 
caso concreto em si. Deve-se considerar, em 
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relação à vítima, o tipo de ocorrência (mor-
te, lesão ou deformidade), circunstâncias de 
fato e consequências psicológicas de longa 
duração. Quanto ao ofensor, avalia-se a gra-
vidade de sua conduta ofensiva, a descon-
sideração de sentimentos humanos no agir, 
suas forças econômicas e a necessidade de 
maior ou menor valor, para que a punição te-
nha efeito pedagógico e seja um desestímulo 
efetivo para não se repetir a ofensa. 

Nesse tom, é cediço que o valor da in-
denização por danos imateriais deve atender 
a tríplice função do ressarcimento, ou seja, 
punitiva, pedagógica e reparadora. 

Confira-se entendimento do STJ acerca 
do tema: 

RECURSOS ESPECIAIS. DIREITO 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
PUBLICAÇÃO DE LIVRO. FALSO RELA-
TO DE CUNHO RACISTA E EUGêNICO 
ATRIBUíDO A POLíTICO. REPERCUS-
SÃO NACIONAL E INTERNACIONAL 
DA FALSA IMPUTAÇÃO. DANO MO-
RAL REPARAÇÃO ESPECíFICA. PRIN-
CíPIO DA REPARAÇÃO INTEGRAL DO 
DANO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
NÃO OCORRêNCIA. NÃO RECEBIMEN-
TO DA APELAÇÃO POR PREMATURI-
DADE. TRâNSITO EM JULGADO. HO-
NORÁRIOS ADVOCATíCIOS. VALOR 
RAZOÁVEL. REVISÃO. SúMULA Nº 7/
STJ. 1. Consoante se extrai do acórdão do 
Supremo Tribunal Federal na ADIn 4.815/
DF, a dispensa de autorização prévia dos 
envolvidos para a publicação de biografias 
implica a responsabilidade a posteriori por 

danos comprovadamente causados. Extrai-
se do voto da relatora, a Ministra CÁRMEN 
LúCIA, que “não há, no direito, espaço para 
a imunidade absoluta do agir no exercício de 
direitos com interferência danosa a direitos 
de outrem. Ação livre é ação responsável. 
Responde aquele que atua, ainda que sob o 
título de exercício de direito próprio.” 2. A 
liberdade de expressão acarreta responsa-
bilidade e não compreende a divulgação de 
falsidade e a prática de crimes contra a hon-
ra. A divulgação de episódio falso, como se 
verdadeiro fosse, além de ofender a honra do 
lesado, prejudica o interesse difuso do públi-
co consumidor de bens culturais, que busca 
o conhecimento e não a desinformação. 3. 
Publicação de livro imputando falsamente a 
pessoa pública afirmações de cunho racista 
e eugênico. Ampla divulgação na mídia im-
pressa, televisiva e virtual, tendo acarretado 
também processo criminal contra o autor pe-
rante o Supremo Tribunal Federal por crime 
de racismo e processo de cassação de man-
dato perante a Câmara dos Deputados por 
quebra de decoro parlamentar. 4. Admite-se 
a revisão do valor fixado a título de conde-
nação por danos morais em recurso especial 
quando ínfimo ou exagerado, ofendendo os 
princípios da proporcionalidade e da razoa-
bilidade. 5. A indenização por danos morais 
possui tríplice função, a compensatória, para 
mitigar os danos sofridos pela vítima; a puni-
tiva, para condenar o autor da prática do ato 
ilícito lesivo, e a preventiva, para dissuadir 
o cometimento de novos atos ilícitos. Ainda, 
o valor da indenização deverá ser fixado de 
forma compatível com a gravidade e a lesi-
vidade do ato ilícito e as circunstâncias pes-
soais dos envolvidos. 6. Indenização no va-
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lor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais), a cargo de cada recorrido, que, no 
caso, mostra-se adequada para mitigar os da-
nos morais sofridos, cumprindo também com 
a função punitiva e a preventiva, sem ensejar 
a configuração de enriquecimento ilícito. 7. 
O direito de resposta, de esclarecimento da 
verdade, retificação de informação falsa ou à 
retratação, com fundamento na Constituição 
e na Lei Civil, não foi afastado; ao contrá-
rio, foi expressamente ressalvado pelo acór-
dão do Supremo Tribunal Federal na ADPF 
130. Trata-se da tutela específica, baseada no 
princípio da reparação integral, para que se 
preserve a finalidade e a efetividade do insti-
tuto da responsabilidade civil (Código Civil, 
arts. 927 e 944). 8. Segundo o entendimento 
pacífico do STJ, ao juiz, como destinatário 
da prova, cabe indeferir as que entender im-
pertinentes, sem que tal implique cercea-
mento de defesa. Incidência da Súmula nº 7/
STJ. 9. Tendo sido negado processamento ao 
recurso de apelação interposto pela Editora, 
por decisão transitada em julgado, não cabe 
apreciar sua inconformidade de mérito em 
grau de recurso especial. 10. A alteração dos 
valores dos honorários advocatícios fixados 
pelo Tribunal de origem, quando não irrisó-
rios ou excessivos, exige o reexame de fatos 
e provas incabível no âmbito do recurso es-
pecial. Incidência da Súmula n° 7/STJ. 11. 
Recurso especial de Ronaldo Ramos Caiado 
parcialmente conhecido e, na parte conheci-
da, provido. 12. Recurso Especial de Fernan-
do Gomes de Moraes conhecido em parte e, 
na parte conhecida, não provido. 13. Recur-
so especial de Editora Planeta do Brasil Ltda 
não conhecido. RECURSO ESPECIAL Nº 
1.440.721 - GO (2014/0050110-0). relatora: 

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI. 
Data do Julgamento: 11/10/2016.

Levando em consideração todos os cri-
térios acima mencionados, o montante inde-
nizatório fixado na sentença, R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) a ser pago por cada réu, 
respeita os parâmetros da razoabilidade e da 
proporcionalidade, além de se adequar ao 
caso concreto. 

Há precedente neste sentido: 

Apelação Cível. Reparação por da-
nos morais. Matéria Jornalística. Ofensa 
à honra objetiva. Sentença de improce-
dência. Inconformismo do autor. Enten-
dimento desta Relatora quanto à reforma 
da sentença hostilizada. A Constituição 
Federal outorgou, no art. 220, direitos à 
informação e liberdade de expressão, mas 
também resguardou ao cidadão o direito à 
intimidade, honra e imagem, em seu art. 
5º. A notícia divulgada não se pautou nos 
limites do direito de difundir a matéria 
obtida de forma concreta. A veiculação de 
notícias em jornais de forma sensaciona-
lista, desvirtuando o direito de bem ofe-
recer informações ao público, configura 
o abuso do direito à plena liberdade de 
dever jornalístico, propiciando ao ofen-
dido pleitear reparação dos danos causa-
dos, desde que comprovado que a notícia 
é inverídica ou injuriosa, desarrazoada, 
ou ainda, divorciada de qualquer interes-
se público, o que se apresenta no caso em 
exame. Para a quantificação da indeniza-
ção devem ser observados dois critérios: 
o primeiro, expresso na tentativa de subs-
tituição da dor e do sofrimento por uma 
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compensação financeira; o segundo, uma 
sanção com caráter educativo, para esta-
belecer um temor, e com isso trazer uma 
maior responsabilidade. Merece reparos 
a sentença para condenar o requerido/
apelado ao pagamento do valor em repa-
ração por danos morais no numerário fi-
xado em proporcionalidade ao fato, com 
mais razão pela notoriedade do apelante/
autor. Precedentes desta Corte. CONHE-
CIMENTO E PROVIMENTO DO APE-
LO PARA CONDENAR O REQUERIDO 
AO PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), fixado a 
título de danos morais, bem como ao per-
centual de 20% (vinte por cento) do valor 
da condenação, relativamente aos honorá-
rios advocatícios e custas processuais. Ju-
ros moratórios a contar do evento danoso 
e correção monetária a partir deste julga-
do. (0212988-08.2016.8.19.0001 - apela-
ção, Des(a). CONCEIÇÃO APARECIDA 
MOUSNIER TEIXEIRA DE GUIMA-
RÃES PENA - Julgamento: 16/08/2017 - 
vigésima câmara cível)

Acresce que não sendo manifestamen-
te desarrazoado o valor arbitrado e não de-
monstrado objetivamente seu excesso ou sua 
exiguidade, deve a decisão do juízo a quo ser 
prestigiada, conforme entendimento juris-
prudencial dominante nesta Corte, sintetiza-
do no enunciado sumular nº 343 deste E.TJ, 
com a seguinte redação: 

“A verba indenizatória do dano moral 
somente será modificada se não atendidos 
pela sentença os princípios da proporciona-
lidade e da razoabilidade na fixação do valor 
da condenação.” 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATíCIOS E HONORÁRIOS RE-
CURSAIS: 

O primeiro réu alega que se mostra inde-
vida a sua condenação em honorários advoca-
tícios, uma vez que a parte autora é beneficiá-
ria da gratuidade de justiça, porém optou por 
não ser assistida pela Defensoria Pública. 

Todavia, não assiste razão ao apelante. 

A parte autora, apesar de gozar do bene-
fício da gratuidade de justiça, não é obriga-
da a ser assistida pela Defensoria Pública, e 
sendo constituído advogado nos autos, tem 
o mesmo direito a receber honorários de su-
cumbência. 

Neste sentido: 

APELAÇÃO CíVEL. SENTENÇA (IN-
DEX 110) QUE JULGA PROCEDENTE O 
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DO DANO 
MORAL, NO VALOR DE R$ 20.000,00 
(VINTE MIL REAIS). RECURSO DO 
DEMANDADO A QUE SE DÁ PARCIAL 
PROVIMENTO, A FIM DE REDUZIR A 
VERBA COMPENSATóRIA PARA R$ 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS). Trata-se de 
ação de responsabilidade civil atribuída ao 
ente público, sendo, portanto, aplicável o 
disposto no artigo 37, § 6°, da Constituição 
da República. Verifica-se que a autora sofreu 
hematomas na face, consoante fotografias de 
f. 23/29 (index 09), em razão de queda ocor-
rida em hospital da rede municipal. A Reque-
rente relata que, em 26/07/2014, foi levada 
ao Hospital Municipal Moacyr Rodrigues 
do Carmo, por seus familiares, devido a uso 
excessivo de medicamentos, sendo encami-
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nhada à emergência. Aduz que, ao acordar, 
seu rosto doía em demasia e que apresentava 
vários hematomas, gerando grande confusão 
entre seus familiares e os funcionários do no-
socômio, pois seus familiares indagavam a 
origem dos aludidos hematomas. Relata ter 
sido informada pelos prepostos do hospital 
que estes a haviam colocado sentada em uma 
cadeira, por falta de maca, e que a autora 
caiu, batendo a face no chão. Sustenta que, 
todavia, outros pacientes e familiares destes, 
que estavam no local, afirmaram que a de-
mandante havia sido colocada em maca sem 
proteção, de onde caiu com o rosto no chão. 
Assevera que, em razão da queda, ficou com 
hematomas visíveis, fortes dores de cabeça, 
no ombro e mão direita. Na peça recursal, o 
demandado ponderou que a autora não com-
provou a responsabilidade do hospital pelo 
dano alegado, inexistindo nexo de causalida-
de. Acrescentou que a verba compensatória 
foi fixada em patamar excessivo, bem como 
que o Município não poderia ser condenado 
ao pagamento de honorários sucumbenciais, 
haja vista que a requerente é beneficiária da 
gratuidade de justiça. É indubitável o dever 
de vigilância e guarda do hospital em relação 
aos seus pacientes enquanto estiverem sob a 
sua responsabilidade, prevenindo situações 
como aquela descrita na inicial. A narrativa 
autoral é verossímil, havendo lastro proba-
tório mínimo do fato narrado. A responsa-
bilidade do ente somente seria excluída em 
caso de quebra do nexo de causalidade, o 
que não ocorreu no caso ora analisado. Os 
documentos que acompanharam a inicial, 
tais como Registro de Ocorrência, fotogra-
fias, bem como a prova testemunhal produ-
zida, não deixam dúvidas de que a paciente 

sofreu as lesões relatadas em decorrência de 
queda, enquanto internada em hospital da 
rede do réu. A propósito, confira-se trecho do 
depoimento da testemunha da Demandan-
te (index 108): ‘[...] a autora se encontrava 
com o rosto machucado, com edemas; que 
houve burburinho no hospital de que a autora 
teria caído, e que ela apresentou hematomas 
no rosto; que se, recorda, que o rosto dela 
estava machucado, não sabendo precisar em 
que parte do rosto; que as fotos de f. 23/28 
referem-se à autora quando internada, e, in-
clusive, a de f. 27 se refere à enfermaria; [...] 
que no momento em que colheu o sangue da 
autora pela primeira vez, ela não estava lú-
cida, e estava sentada em uma cadeira; que 
não estava acompanhada; que, pessoas na 
situação em que a autora entrou, se contém 
a pessoa com ataduras na cadeira; que quem 
faz isso é a enfermagem; que não há pessoal 
para fazer a função de ficar tomando conta 
de determinado paciente na sala de espera; 
que a autora não estava contida no momento 
em que o depoente foi fazer a coleta de san-
gue’. Vê-se, pois, que o suplicado não se de-
sincumbiu do seu ônus probatório, a teor do 
disposto no artigo 373, inciso II, do NCPC. 
Desse modo, é de se reconhecer o dever de 
indenizar vislumbrando-se dano moral in re 
ipsa. A verba deve ter caráter punitivo, pre-
venindo a reincidência do fato, sem produzir 
enriquecimento sem causa (art. 884 do CC), 
respeitando os direitos da personalidade, em 
especial o estado psicológico da suplicante, 
que também foi atingida em sua integridade 
física. Deve-se observar que não há relato 
de que a requerente tenha necessitado rea-
lizar procedimento cirúrgico ou tenha fica-
do com qualquer sequela, tampouco restou 
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demonstrada a ocorrência de dano estético 
em razão da queda sofrida. Destarte, repu-
ta-se que a redução da verba compensatória 
para R$ 10.000,00 (dez mil reais) se afigura 
condizente com o caso em apreço, consoante 
a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de 
Justiça. No que concerne à isenção ao pa-
gamento e honorários sucumbenciais, não 
assiste razão à Municipalidade. Com efeito, 
o fato de a autora fazer jus ao benefício de 
gratuidade de justiça não exime a parte su-
cumbente do pagamento da verba honorária. 
Outrossim, não deve prosperar o pleito de re-
dução do valor arbitrado para os honorários 
advocatícios, haja vista que a verba foi fixada 
no percentual mínimo. Precedente. (0056057-
82.2014.8.19.0021 - APELAÇÃO, Des(a). 
ARTHUR NARCISO DE OLIVEIRA NETO 
- Julgamento: 26/04/2018 - vigésima sexta câ-
mara cível consumidor) 

Por fim, devem ser majorados os honorá-
rios advocatícios diante da imposição do art. 85, 
§11 do CPC/2015, fixando-se em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da condenação. 

DISPOSITIVO: 

Diante de todo o exposto, meu voto é no 
sentido de negar provimento aos recursos dos 
réus, majorando-se os honorários advocatí-
cios a seu cargo para 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, mantendo-se, 
no mais e por seus próprios fundamentos, a 
sentença recorrida. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2018. 

Desª.	CINTIA	SANTARÉM	CARDINALI	
Relatora 

EVENTO PROCISSÃO DE IEMAN-
JÁ. CORTE DE VERBA. OBSTÁCU-
LO	AO	ACESSO	 àS	 INFORMAÇÕES.	
MANDADO DE SEGURANÇA. INÉR-
CIA DA AUTORIDADE COATORA. 
VIOLAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. GARANTIA CONSTITUCIO-
NAL.	 LEI	 DE	 ACESSO	 à	 INFORMA-
ÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA IMPE-
TRADO EM FACE DE PREFEITO MUNICI-
PAL. PRETENSÃO DE ACESSO ÀS INFOR-
MAÇõES REFERENTES AO CORTE DE 
VERBA DO EVENTO PROCISSÃO DE IE-
MANJÁ E DE OBTENÇÃO DA RELAÇÃO 
DE TODOS OS EVENTOS RELIGIOSOS 
QUE TIVERAM VERBAS A ELES DESTI-
NADAS PELA PREFEITURA DA CIDADE 
DO RIO DE JANEIRO, ASSIM COMO DOS 
QUE TIVERAM A VERBA NEGADA, A 
PARTIR DA GESTÃO CORRESPONDEN-
TE AO MANDATO DO PREFEITO EM 
EXERCíCIO. DIREITO À INFORMAÇÃO. 
PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL. ART. 5º, 
XXXIII. INÉRCIA DO CHEFE DO EXE-
CUTIVO EM ATENDER NO PRAZO PRE-
VISTO NO ART. 11 DA LEI Nº 12.527/2011. 
INEXISTINDO AS HIPóTESE DE SIGILO 
PARA RESGUARDAR A SEGURANÇA DO 
ESTADO E DA SOCIEDADE, É DIREITO 
LíQUIDO E CERTO DE QUALQUER PES-
SOA OBTER INFORMAÇÃO DA AUTORI-
DADE. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

Vistos e examinados estes autos, 
de Mandado de Segurança nº 0021030-
62.2018.8.19.0000 em que é Impetrante Or-
dem dos Advogados do Brasil – Seção do 
Estado do Rio de Janeiro e Impetrado Exmo. 



Jurisprudência Temática 185

Sr. Prefeito do Município do Rio de Janeiro.

Acordam os Desembargadores que com-
põem a Décima Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Ja-
neiro, por unanimidade, em conceder a segu-
rança, nos termos do voto do Relator. 

Trata-se de Mandado de Segurança im-
petrado pela Ordem dos Advogados do Bra-
sil - Seção do Estado do Rio de Janeiro em 
face de ato do Exmo. Sr. Prefeito do Municí-
pio do Rio de Janeiro pelo qual a impetrante 
busca ter acesso à informação contida em 
documentos públicos. 

A impetrante argumenta em sua inicial, 
na pasta 02, que foi encaminhado ofício, em 
dezembro de 2017, ao representante legal do 
Município do Rio de Janeiro, o Exmo. Sr. 
Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro, soli-
citando explicações quanto ao corte de verba 
para o evento Procissão de Iemanjá do refe-
rido ano e a relação de todos os eventos re-
ligiosos que tiveram verbas a eles destinadas 
pela Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, 
assim como a dos que tiveram a verba ne-
gada, a partir da gestão correspondente ao 
mandato do Prefeito em exercício. 

Alega que a autoridade coatora optou 
por ficar inerte perante seu dever constitucio-
nal, passando a ignorar totalmente o pedido, 
o que contraria a Lei de Acesso à Informação 
(Lei nº 12.527/2011). 

Conclui que, dessa forma, continua até 
o presente momento criando obstáculos ao 
acesso às informações de caráter público que 
dizem respeito a todos. 

Decisão na pasta 20, solicitando infor-
mações da autoridade apontada como coato-
ra, bem como determinando a intimação da 
Procuradoria do Município. 

Informações prestadas pela autoridade 
coatora na pasta 28. Argui que não há com-
provação de violação a direito líquido e cer-
to do impetrante. Afirma que o Decreto nº 
42.671, em seu artigo 82, define as formas 
para serem solicitadas informações ao Muni-
cípio, sendo presencialmente ou via Central 
1746. Defende que o meio processual utili-
zado revela-se inadequado, tendo em vista 
que falta prova pré-constituída. 

O Município do Rio de Janeiro, na pas-
ta 32, apresentou a impugnação reiterando 
as informações e requerendo a denegação 
da segurança.

Parecer da Procuradoria de Justiça no ín-
dice 40 pela concessão da segurança.

É o relatório. Passo ao voto.

Compulsando os autos, verifica-se que a 
impetrante, Ordem dos Advogados do Brasil 
- Seção do Estado do Rio de Janeiro, encami-
nhou ofício em dezembro de 2017 ao Exmo. 
Sr. Prefeito do Município do Rio de Janeiro 
(pasta 22 do Anexo 1), solicitando explica-
ções quanto ao corte de verba ao evento Pro-
cissão de Iemanjá do referido ano e a relação 
de todos os eventos religiosos que tiveram 
verbas a eles destinadas pela Prefeitura da 
Cidade do Rio de Janeiro, assim como dos 
que tiveram a verba negada, a partir da ges-
tão correspondente ao mandato do Prefeito 
em exercício. 
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Diante da inércia da autoridade coatora, 
foi impetrado o mandado de segurança sob 
o fundamento de ofensa ao direito de acesso 
à informação, previsto no artigo 5º, XXXIII 
da Constituição Federal e na Lei de Acesso à 
Informação (Lei nº 12.527/2011). 

Analisando a documentação acostada 
aos autos, observa-se que não houve recusa 
formal do Poder Executivo quanto ao pedido 
que lhe foi endereçado. Tampouco, porém, 
houve resposta ao requerimento da impe-
trante, e, por outro lado, o prazo legalmente 
previsto para tal já se esgotou. 

Dessa forma, a impetrante possui direito 
líquido e certo que deve ser amparado pelo 
mandamus, pois a prova produzida demons-
tra que o pedido realizado foi protocolizado 
no dia 12/12/2017 (pasta 22, f. 23, do Anexo 
1), ao passo que a Lei nº 12.527/2011 prevê 
um prazo máximo de 20 (vinte) dias, pror-
rogáveis por mais 10 (dez) para que haja 
resposta à solicitação do administrado, de 
acordo com o artigo 11, §§ 1° e 2° da Lei 
n°12.527/2011: 

“Art. 11. O órgão ou entidade pública 
deverá autorizar ou conceder o acesso ime-
diato à informação disponível. 

§ 1º Não sendo possível conceder o 
acesso imediato, na forma disposta no caput, 
o órgão ou entidade que receber o pedido de-
verá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias: 

I - comunicar a data, local e modo para 
se realizar a consulta, efetuar a reprodução 
ou obter a certidão; 

II - indicar as razões de fato ou de direito 

da recusa, total ou parcial, do acesso preten-
dido; ou 

III - comunicar que não possui a infor-
mação, indicar, se for do seu conhecimento, 
o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, 
remeter o requerimento a esse órgão ou enti-
dade, cientificando o interessado da remessa 
de seu pedido de informação. 

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser 
prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante 
justificativa expressa, da qual será cientifica-
do o requerente.”

Assim, resta revelada a recusa injustifi-
cada da Administração Pública a atender ao 
requerimento da impetrante, valendo ressaltar 
que o direito à informação possui envergadu-
ra constitucional, estando elencado entre os 
direitos e garantias individuais de que trata o 
artigo 5º da Constituição da República. 

Registre-se que o legislador constituinte 
optou por tornar o direito à informação uma 
regra, excepcionando-o apenas em casos es-
peciais, em que o sigilo assume o papel de 
garantir a segurança da sociedade e do Estado. 

As aludidas situações estão previstas nos 
artigos 23 e 31 da própria Lei nº 12.527/2011, 
que restringe o acesso à informação nas se-
guintes hipóteses: 

“Art. 23. São consideradas imprescindí-
veis à segurança da sociedade ou do Estado 
e, portanto, passíveis de classificação as in-
formações cuja divulgação ou acesso irres-
trito possam: 

I - Pôr em risco a defesa e a soberania na-
cionais ou a integridade do território nacional; 
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II - Prejudicar ou pôr em risco a condu-
ção de negociações ou as relações interna-
cionais do País, ou as que tenham sido forne-
cidas em caráter sigiloso por outros Estados 
e organismos internacionais; 

III - Pôr em risco a vida, a segurança ou 
a saúde da população;

IV - Oferecer elevado risco à estabilidade 
financeira, econômica ou monetária do País;

V - Prejudicar ou causar risco a planos ou 
operações estratégicas das Forças Armadas; 

VI - Prejudicar ou causar risco a projetos de 
pesquisa e desenvolvimento científico ou tecno-
lógico, assim como a sistemas, bens, instalações 
ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - Pôr em risco a segurança de insti-
tuições ou de altas autoridades nacionais ou 
estrangeiras e seus familiares; ou 

VIII - Comprometer atividades de inteli-
gência, bem como de investigação ou fisca-
lização em andamento, relacionadas com a 
prevenção ou repressão de infrações.” 

“Art. 31. O tratamento das informações 
pessoais deve ser feito de forma transparen-
te e com respeito à intimidade, vida privada, 
honra e imagem das pessoas, bem como às 
liberdades e garantias individuais. 

§ 1º As informações pessoais, a que se 
refere este artigo, relativas à intimidade, vida 
privada, honra e imagem: 

I - Terão seu acesso restrito, indepen-
dentemente de classificação de sigilo e pelo 
prazo máximo de 100 (cem) anos a contar 
da sua data de produção, a agentes públicos 

legalmente autorizados e à pessoa a que elas 
se referirem; e 

II - Poderão ter autorizada sua divulga-
ção ou acesso por terceiros diante de previ-
são legal ou consentimento expresso da pes-
soa a que elas se referirem.” 

Conforme deixa claro a leitura dos dis-
positivos, a hipótese dos autos não se amolda 
a nenhum dos casos de restrição legalmente 
previstos, de modo que a omissão da Admi-
nistração Pública em atender ao requerimento 
da impetrante é indevida e ilegal, violando, 
portanto, direito líquido e certo da impetrante. 

Nesse sentido a jurisprudência deste 
Egrégio Tribunal de Justiça: 

0020415-43.2016.8.19.0000 - MAN-
DADO DE SEGURANÇA Des(a). MA-
RIO GUIMARÃES NETO - Julgamento: 
30/08/2016 - DÉCIMA SEGUNDA CâMA-
RA CíVEL - Mandado de Segurança. Direito 
à informação. Proteção Constitucional. Art.  
5º, inciso XXXIII. Lei nº 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação). Mandado de se-
gurança impetrado por Vereador de Câmara 
Municipal em face de Prefeito. Inércia do 
Chefe do Executivo em atender no prazo 
previsto no art. 11 da Lei nº 12.527/2011, 
informações alusivas a contratos e licitações 
realizados pelo Município, relacionados com 
prestação de serviço de depósito de veículos 
apreendidos, sinalização, implantação de 
projeto de moradia e coleta de resíduos. Con-
tratos e licitações públicas que envolvem 
elevadas cifras e ostentam notório interesse 
público, longe de se amoldar à hipótese de 
se resguardar a segurança da sociedade e do 
Estado. Direito líquido e certo de qualquer 
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pessoa obter informação. Concessão da se-
gurança. 

0006144-42.2015.8.19.0007 - remessa 
necessária - Des(a). EDSON AGUIAR DE 
VASCONCELOS - Julgamento: 25/01/2017 
- décima sétima câmara cível - REEXAME 
NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - DIREITO À INFORMAÇÃO 
PARA DEFESA DE INTERESSES COLE-
TIVOS – REQUERIMENTO - OMISSÃO 
DA AUTORIDADE COATORA – GARAN-
TIA CONSTITUCIONAL - DIREITO Lí-
QUIDO E CERTO. O direito de obter junto 
aos órgãos públicos informações de interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
ressalvado os casos em que o sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade e do 
Estado decorre do art. 5º, XXXIII da Cons-
tituição Federal. O artigo 10, § 1º da Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) 
estabeleceu o prazo de vinte dias para a aná-
lise do requerimento. Irrefutável a respon-
sabilidade da autoridade coatora no sentido 
de fornecer as informações requeridas a teor 
do disposto no artigo 4º da Lei nº 8.159/91. 
Manutenção da sentença, em reexame neces-
sário. 

0055753-49.2014.8.19.0000 - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - Des(a). VALÉRIA 
DACHEUX NASCIMENTO - Julgamento: 
26/01/2016 - DÉCIMA NONA CâMARA 
CíVEL. APELAÇÃO CíVEL. MANDADO 
DE SEGURANÇA. DIREITO DE ACESSO 
A DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS 
PúBLICOS. PUBLICIDADE DOS ATOS 
ADMINISTRATIVOS. DIREITO DE MA-
TRIZ CONSTITUCIONAL. De acordo com 
a Constituição Federal, art. 5°, inciso XIV, 

todos têm direito ao acesso as informações 
no que diz respeito aos seus interesses, tanto 
aquelas de interesse particular, que se esgo-
tam no âmbito da personalidade, como as de 
interesse coletivo ou geral, aí incluídas aque-
las de que são detentoras não só entidades 
privadas como as constantes de banco de 
dados governamentais. Assegurando o aces-
so às informações existentes nos órgãos go-
vernamentais, a Constituição Federal dispõe, 
em seu art. 5°, XXXIII, que todos têm direi-
to a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja impres-
cindível à segurança da sociedade e do Esta-
do. Ressalte-se que a Administração Pública 
está diretamente submetida aos princípios 
elencados no art. 37 da Constituição Federal, 
dos quais se destaca, visto que de grande im-
portância para o caso em apreço, o princípio 
da publicidade. Portanto, a negativa do Im-
petrado ao fornecimento das informações e 
documentos solicitados pelo Impetrante, sob 
a justificativa de que a negativa tem ampa-
ro legal na Lei Estadual n° 5.427/09, norma 
geral no âmbito estadual sobre os processos 
administrativos, como também nas dificulda-
des e no ônus desproporcional que acarreta-
ria ao serviço público configura o desrespei-
to a um direito líquido e certo, passível de 
correção por meio do mandado de segurança 
ora impetrado. concessão da ordem. 

Por essas razões, voto no sentido de que 
seja concedida a segurança para determinar 
que o impetrado disponibilize, no prazo de 
10 dias, o acesso às informações solicitadas 
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na petição inicial. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2018. 

Des.	JOSÉ	ACIR	LESSA	GIORDANI	
Relator 

EXTORSÃO. CONCURSO DE AGEN-
TES. PERIGO CONCRETO E REAL QUE 
NUNCA	PODERIA	SER	EFETIVADO.	SI-
MULAÇÃO DE SEQUESTRO. RECLAS-
SIFICAÇÃO.	 NECESSIDADE	 DE	 EX-
PRESSA POSTULAÇÃO MINISTERIAL. 
ABSOLVIÇÃO. APELOS PROVIDOS. 
VOTO VENCIDO.

APELAÇÃO CRIMINAL – PENAL 
E PROCESSUAL PENAL - EXTORSÃO 
CIRCUNSTANCIADA PELO CONCUR-
SO DE AGENTES - EPISóDIO OCOR-
RIDO NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA, 
COMARCA DA CAPITAL - IRRESIGNA-
ÇÃO DEFENSIVA DIANTE DO DESEN-
LACE CONDENATóRIO, PLEITEANDO, 
PRELIMINARMENTE, A INÉPCIA DA 
EXORDIAL (CARLOS), POR INSUFICI-
êNCIA DESCRITIVA, E, NO MÉRITO, 
A ABSOLVIÇÃO, SEJA EM RAZÃO DA 
FRAGILIDADE PROBATóRIA, SEJA 
PELA OCORRêNCIA DE CRIME IM-
POSSíVEL (IVAN), JÁ QUE A VíTIMA 
JÁ SABIA QUE SUA IRMÃ ESTAVA EN-
VOLVIDA NA SIMULAÇÃO DE SEU 
PRóPRIO SEQUESTRO E NÃO CORRIA 
RISCO DE VIDA, TANTO QUE O DELI-
TO NÃO SE CONSUMOU, OU, ALTER-
NATIVAMENTE A DESCLASSIFICAÇÃO 
DA CONDUTA PARA A TENTATIVA DE 
ESTELIONATO, OU AINDA, A FIXAÇÃO 
DA SANÇÃO NO SEU MíNIMO LEGAL, 
ALÉM DA MITIGAÇÃO AO REGIME 

PRISIONAL ABERTO, SEM PREJUíZO 
DA CONCESSÃO DO SURSIS - PROCE-
DêNCIA DA PRETENSÃO RECURSAL 
DEFENSIVA - REJEIÇÃO DA PRELIMI-
NAR DE INÉPCIA DA EXORDIAL, POR-
QUE INOCORRENTE, EIS QUE A NAR-
RATIVA IMPUTACIONAL, LONGE DE 
SE PERFILAR COMO EXEMPLAR, SE 
PRESENTOU COMO SUFICIENTE AO 
RESGUARDO DO DIREITO À INFOR-
MAÇÃO, ATRIBUTO ESSENCIAL AO 
CONTRADITóRIO, E DE MODO A ASSE-
GURAR O PLENO EXERCíCIO DO MIS-
TER DEFENSIVO - NO MÉRITO, INSUS-
TENTÁVEL SE APRESENTOU A MANU-
TENÇÃO DO JUíZO DE CENSURA, NA 
EXATA MEDIDA EM QUE A CONDUTA 
IMPUTADA AOS RECORRENTES NÃO 
SE CONFIGURA COMO UM CRIME DE 
EXTORSÃO, MAS SIM, COMO UMA 
TENTATIVA DE ESTELIONATO, POR-
QUANTO INOCORRENTE A GRAVE 
AMEAÇA, PORQUANTO DEPENDERIA 
DE QUE FOSSE REAL E CONCRETO O 
PERIGO LEVANTADO, JÁ QUE ESTA 
PROMESSA DE MAL FUTURO E GRAVE, 
NA HIPóTESE VERTENTE, NUNCA PO-
DERIA VIR A SER EFETIVADA, TENDO 
SIDO SUBSTITUíDA POR UM ENGODO 
TEATRALIZADO E TENDENTE A LUDI-
BRIAR O LESADO, FAZENDO-O FAL-
SAMENTE ACREDITAR QUE SUA IRMÃ 
E PRETENSA VíTIMA DE SEQUESTRO, 
STEFANy, SE ENCONTRAVA COACTA E 
SOB AMEAÇA DE MORTE, MAS O QUE 
NUNCA DEIXOU DE SER FICTíCIO, 
MUITO EMBORA COM ISSO BUSCAS-
SE CONDUZI-LO À REALIZAÇÃO DE 
PAGAMENTO DE UM RESGATE, QUE, 
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AQUI, FOI QUANTIFICADO EM R$ 
250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA 
MIL REAIS), CENÁRIO ADVINDO DA 
INTEGRALIDADE DOS DEPOIMENTOS 
JUDICIALMENTE PRESTADOS PELOS 
DELEGADOS DE POLíCIA CIVIL, FÁ-
BIO E CLÁUDIO, BEM COMO PELOS 
POLICIAIS CIVIS, CESAR E EDUARDO 
-OBSERVE-SE A INVIABILIDADE DE 
SE PROCEDER À RECLASSIFICAÇÃO 
DA CONDUTA CONFORME FOI ACIMA 
PRECONIZADO, PELA INSUFICIêNCIA 
DESCRITIVA QUE PUDESSE ANCORAR 
TAL REALINHAMENTO, A VIOLAR O 
PRINCíPIO DA CORRELAÇÃO, SEJA 
PORQUE TAL INICIATIVA ENVOLVE, 
EM VERDADE, VERDADEIRA MUTA-
TIO LIBELLI, O QUE APENAS PODE, E 
DEVE SER OPERADO, MEDIANTE EX-
PRESSA POSTULAÇÃO MINISTERIAL A 
RESPEITO, OBSERVANDO-SE OS PRIN-
CíPIOS INFORMADORES DO SISTEMA 
ACUSATóRIO: DA INÉRCIA JUDICIAL, 
DA IMPARCIALIDADE, DO CONTRA-
DITóRIO, DA SEPARAÇÃO ENTRE OS 
PODERES DA REPúBLICA E DA EX-
CLUSIVIDADE DO PARQUET NA PRO-
MOÇÃO DA AÇÃO PENAL PúBLICA 
INCONDICIONADA - NESTE CONTEX-
TO, A úNICA SOLUÇÃO QUE EMERGIU 
COMO SATISFATóRIA E ADEQUADA 
FOI O DESFECHO ABSOLUTóRIO, QUE 
ORA SE ADOTA, COM FULCRO NO 
ART. 386, INC. Nº VII DO CPP, RESUL-
TADO QUE SE ESTENDE, DE CONFOR-
MIDADE COM O PERMISSIVO LEGAL 
CONSTANTE DO ART. 580 DAQUELE 
MESMO DIPLOMA LEGAL, AOS COR-
RÉUS ALAN DOS SANTOS SOARES 

SANTANA E STEPHANy DE FREITAS 
ESTEVES, QUE ORIGINARIAMENTE 
NÃO APELARAM - PROVIMENTO DOS 
APELOS DEFENSIVOS. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Criminal nº 0086939-
58.2012.8.19.0001, sendo Apelantes Luan 
Ferraz Passos, Carlos Eduardo Dominguez 
dos Santos, Ivan Sampaio de Souza e Apela-
do Ministério Público. 

Acordam os Desembargadores que com-
põem a Sexta Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, ao 
apreciar o processo em epígrafe, em sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte de-
cisão: Por maioria e nos termos do voto do 
relator, foram providos os apelos defensivos 
para absolver os três recorrentes, com ex-
tensão de efeitos nos termos do art. 580 do 
Código de Processo Penal aos corréus Alan e 
Stefany, que originariamente não apelaram. 
A divergência, no particular, foi do eminente 
revisor, que desprovia o apelo. Usou da pa-
lavra o Dr. Ricardo de Araújo Martins. Ven-
cido o Exmo. DES. JOSÉ MUIñOS PIñEI-
RO FILHO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. 
DES. LUIZ NORONHA DANTAS. Partici-
param do julgamento os Exmos. Srs. DES. 
LUIZ NORONHA DANTAS, DES. JOSÉ 
MUIñOS PIñEIRO FILHO e DES. FER-
NANDO ANTONIO DE ALMEIDA. 

Voto

Rejeição da preliminar de inépcia da 
exordial, porque inocorrente, eis que a narra-
tiva imputacional, longe de se perfilar como 
exemplar, se presentou como suficiente ao 
resguardo do direito à informação, atributo 
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essencial ao contraditório, e de modo a asse-
gurar o pleno exercício do mister defensivo. 

No mérito, insustentável se apresentou 
a manutenção do juízo de censura, na exata 
medida em que a conduta imputada aos re-
correntes não se configura como um crime 
de extorsão, mas sim, como uma tentativa 
de estelionato, porquanto inocorrente a gra-
ve ameaça, porquanto dependeria de que 
fosse real e concreto o perigo levantado, já 
que esta promessa de mal futuro e grave, 
na hipótese vertente, nunca poderia vir a 
ser efetivada, tendo sido substituída por um 
engodo teatralizado e tendente a ludibriar o 
lesado, fazendo-o falsamente acreditar que 
sua irmã e pretensa vítima de sequestro, 
Stefany, se encontrava coacta e sob ameaça 
de morte, mas o que nunca deixou de ser 
fictício, muito embora com isso buscasse 
conduzi-lo à realização de pagamento de 
um resgate, que, aqui, foi quantificado em 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), cenário advindo da integralidade dos 
depoimentos judicialmente prestados pelos 
Delegados de Polícia Civil, Fábio Corsino 
Freire (f. 565) e Cláudio Nascimento de 
Souza (f. 570), bem como pelos policiais 
civis, Cesar Fernandes Borges (f. 564) e 
Eduardo Alencar Silva (f. 568). 

Observe-se a inviabilidade de se proce-
der à reclassificação da conduta conforme foi 
acima preconizado, pela insuficiência descri-
tiva que pudesse ancorar tal realinhamento, a 
violar o princípio da correlação, seja porque 
tal iniciativa envolve, em verdade, verdadei-
ra mutatio libelli, o que apenas pode, e deve 
ser operado, mediante expressa postulação 
ministerial a respeito, observando-se os prin-

cípios informadores do sistema acusatório: 
da inércia judicial, da imparcialidade, do 
contraditório, da separação entre os Poderes 
da República e da exclusividade do Parquet 
na promoção da ação penal pública incondi-
cionada. 

Neste contexto, a única solução que 
emergiu como satisfatória e adequada foi o 
desfecho absolutório, que ora se adota, com 
fulcro no art. 386, inc. nº VII do CPP, resul-
tado que se estende, de conformidade com 
o permissivo legal constante do art. 580 
daquele mesmo diploma legal, aos corréus 
Alan dos Santos Soares Santana e Stephany 
de Freitas Esteves, que originariamente não 
apelaram. 

Assim, voto pelo provimento dos ape-
los defensivos, para absolver todos três 
os recorrentes, resultado que se estende, 
de conformidade com o permissivo legal 
constante do art. 580 daquele mesmo di-
ploma legal, aos corréus Alan dos Santos 
Soares Santana e Stefany de Freitas Este-
ves, que originariamente não apelaram. 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2018. 

Des.	LUIZ	NORONHA	DANTAS
Relator 

VOTO VENCIDO

Com todas as vênias, votei vencido, di-
vergindo da douta e esclarecida maioria por-
que concluí correta a tipificação posta na de-
núncia, não vendo como prosperar a adequa-
ção de tipicidade assim entendida pelo relator.

Com efeito, para caracterizar a extorsão 
se exige a violência ou a grave ameaça como 
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elementos do tipo penal e, no ponto, a vítima 
ficou constrangida a pagar um resgate sob a 
grave ameaça de ver morta a sua irmã.

Ora, o fato de a vítima não ter conheci-
mento que o suposto sequestro era uma frau-
de porquanto sua irmã dele participou ativa-
mente na simulação, não afasta a moldura 
típica adequada aos fatos, tendo em vista que 
a vítima desconhecia a suposta fraude.

A douta maioria entendeu que só estaria 
caracterizado o crime de extorsão caso a gra-
ve ameaça fosse real e, no entender da douta 
maioria, tal não ocorreu.

Todavia, para este revisor, o que importa 
em termos elementares é que a vítima se sinta 
gravemente ameaçada, ainda que esta ameaça 
grave jamais venha a ser materializada.

Por estas razões desprovia o recurso de-
fensivo.

É como voto.

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2018.

Des.	JOSÉ	MUIÑOS	PIÑEIRO	FILHO
Revisor - Vencido

INDENIZATÓRIA.	 TURF	 CARIO-
CA.	MENSAGENS	OFENSIVAS	PUBLI-
CADAS EM SITE. PONDERAÇÃO DE 
INTERESSES.	 LIVRE	 MANIFESTA-
ÇÃO DO PENSAMENTO, LIBERDA-
DE DE EXPRESSÃO E PROTEÇÃO DA 
HONRA E DA IMAGEM DOS INDIVÍ-
DUOS. ABUSO INEXISTENTE. PRE-
TENSÃO INDENIzATÓRIA DESCABI-
DA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

APELAÇÃO CíVEL. AÇÃO INDENI-

ZATóRIA POR DANO MORAL. Matérias 
e comentários veiculados em site especiali-
zado em turfe, no âmbito do Jockey Club. 
Parte autora “Codere do Brasil” alega que os 
réus atingiram sua imagem e credibilidade 
através de mensagens ofensivas incluídas no 
site Raia Leve. 

A Constituição Federal, em seus artigos 5º, 
incisos IV, IX, XIV e 220, assegura a todos a 
livre manifestação de pensamento e informação 
e, consequentemente, o exercício da liberdade 
de imprensa (art. 220, § 1º CF). Por outro lado, 
também são tutelados os direitos da personali-
dade tais como a honra e a imagem do indiví-
duo, bem como assegurado o direito à indeni-
zação pelo dano material ou moral decorrente 
(art. 5º, X CF). Em se tratando de garantias de 
ordem constitucional, deve se aplicar a técnica 
da ponderação de interesses entre o direito à li-
vre manifestação do pensamento, liberdade de 
expressão e à informação em face do direito à 
proteção da honra e da imagem dos indivíduos. 
Sentença de improcedência que deve ser man-
tida. Regular exercício do direito de informar. 
Autor e réus que possuem sérias desavenças 
de cunho político e administrativo na esfera 
Jockey Club. Para muitos, em especial, os fre-
quentadores do Jockey, o turfe é uma paixão e 
um patrimônio imaterial que desperta discus-
sões calorosas, com torcidas, razão pela qual 
tudo aquilo a que ele esteja relacionado torna-se 
interessante aos associados, sendo um centro 
de debates e críticas, dentro da normalidade e 
razoabilidade. Por tal motivo, seus atos, suas 
finanças e suas relações político-institucionais 
possuem alta relevância uma vez que é o ele-
mento central desse esporte. 

Destaca-se que grande parte dos fatos vei-
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culados nas notícias foram extraídos de proces-
sos judiciais e de órgãos conhecidos da impren-
sa. Não se antevê intuito exclusivo de ofender 
unicamente à honra do autor de forma direta e 
objetiva. Informações de fatos sociais de inte-
resse público da sociedade turfista. Na verdade, 
por consequência da forte animosidade política 
existente entre as partes, qualquer comentário 
de um sobre o outro já gera uma sensibilidade 
exacerbada, que não é suficiente para ensejar a 
reparação civil pretendida. Não configuração de 
abuso na liberdade de informação ou de ataque 
pessoal direto. Sentença mantida. Desprovi-
mento do recurso. 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de Apelações  Cíveis  nº  
0032341-91.2011.8.19.0001 e nº 0363813-
37.2011.8.19.0001 em que é Apelante: 
Codere do Brasil Entretenimentos Ltda. 
e Apelado: Associação Carioca dos Pro-
prietários do Cavalo Puro Sangue Inglês 
e Outros.

Acordam os Desembargadores da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, 
em negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator. 

Relarório

Na hipótese, os processos nº 
0032341-91.2011.8.19.0001 e nº 0363813-
37.2011.8.19.0001 são conexos, razão pela qual 
foram reunidos para julgamento em conjunto 
na mesma Sessão de Julgamento (art.58 c/c art. 
930, parágrafo único, ambos do CPC/2015).

No processo nº 0032341-91.2011.8.19.0001, 
trata-se de ação proposta por Codere do Bra-

sil Entretenimento Ltda em face de Associa-
ção Carioca dos Proprietários do Cavalo Puro 
Sangue Inglês, L.F.D., J.D. e S.A.T.B.B., 
objetivando, em síntese, que seja retirado do 
site “Raia Leve” todo material que julga ser 
de cunho calunioso, difamatório e injurioso, 
que faça referência à empresa autora e aos 
profissionais que a integram. Pugna ainda 
para que os réus se abstenham de publicar 
novas mensagens ofensivas e pela condena-
ção dos demandados ao pagamento de inde-
nização a título de danos morais. 

Narra atuar como prestadora de serviços 
e agente credenciado do Jockey Clube Brasi-
leiro para distribuição de apostas sobre corri-
das locais e internacionais de cavalos. 

Relata que em julho de 2010 tomou ci-
ência de que no endereço eletrônico manti-
do pela primeira ré (Associação Carioca de 
Proprietários de Cavalo Puro Sangue) foram 
veiculados diversos textos de autoria dos 
demais autores, que importaram em ataque 
à imagem e reputação da ré. Esclarece que 
notificou a associação ré para retirar a mani-
festação ofensiva. 

Contestação (ind. 379) apresentadas pe-
los réus L.F.D. e J.D.. Afirmam que o site 
Raia Leve é acessado quase exclusivamen-
te por pessoas relacionadas ao turfe carioca, 
sem qualquer repercussão que ultrapasse 
as fronteiras dos proprietários de cavalos. 
Questionam diversos termos do contrato fir-
mado entre o Jockey Clube e empresa auto-
ra. Afirmam que os comentários lançados no 
site visavam informar os criadores e proprie-
tários de cavalos de corrida sobre fatos que 
são objetos de demandas judiciais. 
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Contestação apresentada pelo primeiro 
réu (ind.0944) Associação Carioca dos Pro-
prietários do Cavalo Puro Sangue Inglês. 
Afirma que o site Raia Leve é um canal de 
comunicação a serviço da Associação des-
tinado a estimular e difundir a criação e as 
corridas de “Puro Sangue Inglês” no país. 
Relata que o site é um espaço exclusivo para 
que todos os interessados pela criação do ca-
valo puro sangue inglês e pelo turfe nacional 
possam se expressar. Aduz que a turfe é uma 
paixão e que, no contexto dessa emoção, o 
site Raia Leve foi criado, não sendo um veí-
culo meramente informativo, mas um centro 
de debates e discussões. Defende que qual-
quer censura representaria a extinção do veí-
culo de informação, encontrando respaldo na 
liberdade de expressão e livre manifestação 
do pensamento. 

Contestação apresentada pelo quarto réu 
S.B. (ind.0985). Conta que há mais de 30 
anos escreve artigos e emite opiniões sobre 
a atividade em jornais e revistas especializa-
das de turfe. Argumenta que seus comentá-
rios se pautaram por absoluto rigor técnico, 
objetivando proteger e preservar os valores 
que deram origem à manutenção do Jockey 
Club Brasileiro. Defende que a Constituição 
Federal garante a liberdade de pensamento e 
que considerada a veracidade dos fatos co-
mentados, deve ser garantida a manifestação 
de opinião. 

Petição informando novos comentários 
em 09 de junho de 2011 no site da primeira 
ré (ind.1193). 

Sentença de improcedência nos seguin-
tes termos (ind.1324): 

“De um lado, o direito à imagem; e de 
outro, o direito à liberdade de expressão e 
manifestação do pensamento e à liberdade 
de informação (art. 5º, inciso XIV e art. 200, 
CF/88). O direito à imagem está disciplinado 
no art. 5º, inciso X, Constituição Federal, in 
verbis: ´X - são invioláveis a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação. 

A liberdade de expressão, por sua vez, é 
inerente à democracia e consiste na liberdade 
de informar e na liberdade de ser informado. 
Este direito fundamental ganha relevância na 
sociedade moderna, uma vez que, ao consti-
tuir ´poderoso instrumento de formação da 
opinião pública (...) desempenha uma função 
social, consistente em (...) uma defesa contra 
todo o excesso de poder e um forte controle 
sobre a atividade político-administrativa e 
sobre não poucas manifestações ou abusos 
de relevante importância para a coletividade´ 
(JOSÉ AFONSO DA SILVA, Curso de Di-
reito Constitucional Positivo, 26ª Edição, 
p. 247). 

Buscando-se uma solução equilibrada, 
que traduza a preponderância de um princí-
pio sobre outro, sem causar, por fim, a abo-
lição completa de um deles, tendo em vista 
que os princípios constitucionais caracteri-
zam-se por serem relativos, e não absolutos, 
chega-se a conclusão de que, mitigando-se a 
imagem da autora, a divulgação das mensa-
gens se justifica com base na liberdade de ex-
pressão, direito que prevalece tendo em vista 
que nos fatos nelas veiculados havia claro in-
teresse do público alvo. Em outras palavras, 
as publicações não tinham por finalidade de-
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negrir a imagem alheia, mas objetivavam di-
vulgar informação relevante para os turfistas. 

Não se mostra cabível impor que as 
mensagens somente possam ser divulgadas 
após a investigação completa pelas autorida-
des dos fatos narrados. Os criadores e pro-
prietários de cavalos de corrida têm o direito 
de serem informados, já que as mensagens 

traduzem interesse do público alvo do 
site, não havendo que se falar, em consequ-
ência, em conduta ilícita. 

(...) 

Não tendo restado configurada a práti-
ca de conduta ilícita, impõe-se, portanto, a 
rejeição dos pleitos autorais obrigacionais e 
indenizatório. Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os pedidos, na forma do art. 487, 
inciso I do Código de Processo Civil. Conde-
no a parte autora ao pagamento das custas e 
despesas processuais e dos honorários advo-
catícios, que fixo, para cada um dos réus, em 
10% do valor atribuído à causa. Transitada 
em julgado, não havendo requerimento das 
partes, dê-se baixa e arquivem-se. P. R. I.” 

Apelação da parte autora (ind.1330). Ar-
gumenta que os réus L.F.D., J.D. e S.A.T.B.B. 
iniciaram uma verdadeira campanha que 
acabou por atingir a credibilidade e imagem 
da apelante, associando-a a qualificações e 
condutas das mais acintosas, no flagrante pro-
pósito de desacreditá-la perante parte da co-
munidade turfista. Sustenta o abuso do direito 
de crítica e da liberdade de expressão. Afirma 
que a primeira ré foi conivente com as ofensas 
e se recusa a retirá-las do site. 

Contrarrazões das rés que prestigiam a 
sentença (ind.1386). 

No processo nº 0363813-37.2011.8.19.0001, 
a causa de pedir versa sobre ação ajuizada 
por Codere do Brasil em face da Associa-
ção Carioca dos Proprietários do Cavalo 
Puro Sangue Inglês, requerendo que sejam 
retirados de seu site “Raia Leve” mensa-
gens que julga serem injuriosas e difamató-
rias, argumentando que o réu abusa de sua 
liberdade de expressão, denegrindo a imagem 
da empresa perante a sociedade turfista. 

Ação foi extinta sem resolução do mé-
rito em razão de litispendência, na forma do 
art. 485, V do CPC/2015. Confira-se: 

“(...) 

Não se sustentam os argumentos da auto-
ra de que as ações versam sobre publicações 
realizadas em períodos distintos (2009/2010 
e 2011, respectivamente), uma vez que em 
ambas pleiteia a fixação de obrigação de fazer 
e não fazer relacionadas à retirada / absten-
ção de conteúdo injurioso, seja ele anterior 
ou posterior à propositura de cada uma das 
ações. Acrescente-se que no processo número 
0032341-91.2011.8.19.0001, a requerente no-
ticiou, como “fato novo”, a inclusão de men-
sagens datadas de 2011, conforme se infere de 
f. 267/274. 

Impõe-se, portanto, o acolhimento da 
preliminar, nos termos do artigo 57 do Códi-
go de Processo Civil. 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O 
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
com base no art. 485, inciso V do CPC. ” 



Revista de Direito – Vol. 115196

Apela a parte autora alegando inexistir 
litispendência, visto que não haveria iden-
tidade de partes, causa de pedir e pedido. 
Argumenta ainda que a questão posta em 
discussão nesses autos refere-se contra 
mensagens difundidas em 2011, enquanto 
naqueles discutiam-se mensagens emana-
das em 2009 e 2010. 

Contrarrazões em prestígio do julgado 
(ind.1173). 

É o relatório. Passo à fundamentação. 

Voto

Presentes os requisitos intrínsecos e ex-
trínsecos de admissibilidade recursal. 

Trata-se de demanda por meio da qual 
a parte autora Codere do Brasil alega que o 
segundo, terceiro e quarto réus atingiram sua 
imagem e credibilidade através de mensa-
gens ofensivas incluídas no site Raia Leve, 
mantido pelo primeiro demandado. 

Os demandados, em suas peças de blo-
queio, sustentam, em breve síntese, que os 
comentários impugnados veiculam fatos 
narrados em matérias jornalísticas e em pro-
cessos judiciais envolvendo a demandante e 
o Jockey Club Brasileiro, informações rele-
vantes ao público que acessa o endereço ele-
trônico indicado. 

A Constituição Federal, em seus artigos 
5º, incisos IV, IX, XIV e 220, assegura a to-
dos a livre manifestação de pensamento e in-
formação e, consequentemente, o exercício 
da liberdade de imprensa (art. 220, § 1º CF). 

Por outro lado, também são tutelados os 

direitos da personalidade tais como a honra e 
a imagem do indivíduo, bem como assegura-
do o direito à indenização pelo dano material 
ou moral decorrente (art. 5º, X CF). 

Em se tratando de garantias de ordem 
constitucional, deve se aplicar a técnica da 
ponderação de interesses entre o direito a 
livre manifestação do pensamento, liberda-
de de expressão e à informação em face do 
direito à proteção da honra e da imagem dos 
indivíduos. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tri-
bunal de Justiça: 

A liberdade de informação e de manifes-
tação do pensamento não constituem direitos 
absoluto sendo relativizados quando colidi-
rem com o direito à proteção da honra e da 
imagem dos indivíduos, bem como ofende-
rem o princípio constitucional da dignidade 
da pessoa humana (REsp 783.139/ES, Rel. 
Ministro MASSAMI UyEDA, 4ª Turma, jul-
gado em 11/12/2007, DJ 18/02/2008 p. 33). 

Na presente hipótese, o feito foi correta-
mente sentenciado. 

Da análise do conjunto probatório per-
cebe-se que autor e os réus possuem sérias 
desavenças de cunho político e administrati-
vo na esfera Jockey Club, o que inclusive, já 
deu ensejo a diversos procedimentos eleito-
rais, administrativos e matérias jornalísticas 
com acusações entre diferentes partes. A ma-
téria jornalística da revista Veja denominada 
“coice de intrigas” juntada em f. 1150 é um 
exemplo desse clima hostil dentro do clube. 

Não se olvide que, para muitos, em es-
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pecial, os frequentadores do Jockey Clube, o 
turfe é uma paixão e um patrimônio imaterial 
que desperta discussões calorosas, razão pela 
qual tudo aquilo a que ele seja relacionado 
vira interesse de seus associados, tornando-
se um centro de debates e críticas. 

Nesse tocante, o Jockey Clube possui 
extrema importância no cenário do turfe ca-
rioca. Por tal razão, seus atos, suas finanças e 
suas relações político-institucionais possuem 
alta relevância uma vez que é o elemento 
central desse esporte. 

Não se antevê intuito exclusivo de ofen-
der unicamente à honra do autor de forma 
direta e objetiva. Na verdade, por consequ-
ência da forte animosidade política existente 
entre as partes, qualquer comentário de um 
sobre o outro já gera uma sensibilidade exa-
cerbada que não é suficiente para ensejar a 
reparação civil pretendida. 

A propósito, a possibilidade de criticar é 
inerente a um Estado Democrático, na qual 
há o inegável direito dos cidadãos de acom-
panhar a atuação de suas associações a qual 
pertencem, reforçando um espírito de coleti-
vidade e união em prol do esporte coletivo. 

Saliente-se sobre o tema, decisão do STJ 
no REsp nº 945.461/MT, de Relatoria da Mi-
nistra NANCy ANDRIGHI acerca da liber-
dade de informação: 

“tratando-se de imagem de multidão, de 
pessoa famosa ou ocupante de cargo público, 
deve ser ponderado se, dadas as circunstân-
cias, a exposição da imagem é ofensiva à pri-
vacidade ou à intimidade do retratado, o que 
poderia ensejar algum dano patrimonial ou 

extrapatrimonial. Há, nessas hipóteses, em 
regra, presunção de consentimento do uso da 
imagem, desde que preservada a vida priva-
da. 7. Em se tratando de pessoa ocupante de 
cargo público, de notória importância social, 
como o é o de magistrado, fica mais restrito o 
âmbito de reconhecimento do dano à imagem 
e sua extensão, mormente quando utilizada a 
fotografia para ilustrar matéria jornalística 
pertinente, sem invasão da vida privada do 
retratado. 8. Com base nessas considerações, 
conclui-se que a utilização de fotografia do 
magistrado adequadamente trajado, em seu 
ambiente de trabalho, dentro da Corte Esta-
dual onde exerce a função judicante, serviu 
apenas para ilustrar a matéria jornalística, 
não constituindo, per se, violação ao direito 
de preservação de sua imagem ou de sua vida 
íntima e privada. Não há, portanto, causa 
para indenização por danos patrimoniais ou 
morais à imagem. 9. Por sua vez, a liberdade 
de expressão, compreendendo a informação, 
opinião e crítica jornalística, por não ser ab-
soluta, encontra algumas limitações ao seu 
exercício, compatíveis com o regime demo-
crático, quais sejam: (I) o compromisso ético 
com a informação verossímil; (II) a preser-
vação dos chamados direitos da personali-
dade, entre os quais incluem-se os direitos à 
honra, à imagem, à privacidade e à intimida-
de; e (III) a vedação de veiculação de crítica 
jornalística com intuito de difamar, injuriar 
ou caluniar a pessoa (animus injuriandi vel 
diffamandi ). 10. Assim, em princípio, não 
caracteriza hipótese de responsabilidade ci-
vil a publicação de matéria jornalística que 
narre fatos verídicos ou verossímeis, em-
bora eivados de opiniões severas, irônicas 
ou impiedosas, sobretudo quando se trate 
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de figuras públicas que exerçam atividades 
tipicamente estatais, gerindo interesses da 
coletividade, e a notícia e crítica referirem-
se a fatos de interesse geral relacionados à 
atividade pública desenvolvida pela pessoa 
noticiada. Nessas hipóteses, principalmen-
te, a liberdade de expressão é prevalente, 
atraindo verdadeira excludente anímica, a 
afastar o intuito doloso de ofender a honra 
da pessoa a que se refere a reportagem. Nes-
se sentido, precedentes do egrégio Supremo 
Tribunal Federal: ADPF 130/DF, de relatoria 
do Ministro CARLOS BRITTO; AgRg no AI 
690.841/SP, de relatoria do Ministro CELSO 
DE MELLO. 11. A análise relativa à ocor-
rência de abuso no exercício da liberdade de 
expressão jornalística a ensejar reparação ci-
vil por dano moral a direitos da personalida-
de depende do exame de cada caso concreto, 
máxime quando atingida pessoa investida de 
autoridade pública, pois, em tese, sopesados 
os valores em conflito, mostra-se recomen-
dável que se dê prevalência à liberdade de 
informação e de crítica, como preço que se 
paga por viver num Estado Democrático. 12. 
Na espécie, embora não se possa duvidar do 
sofrimento experimentado pelo recorrido, a 
revelar a presença de dano moral, este não 
se mostra indenizável, por não estar carac-
terizado o abuso ofensivo na crítica exerci-
da pela recorrente no exercício da liberdade 
de expressão jornalística, o que afasta o de-
ver de indenização. Trata-se de dano moral 
não indenizável, dadas as circunstâncias do 
caso, por força daquela “imperiosa cláusula 
de modicidade” subjacente a que alude a eg. 
Suprema Corte no julgamento da ADPF 130/
DF. 13. Recurso especial a que se dá provi-
mento, julgando-se improcedentes os pedi-

dos formulados na inicial. 

Nesse sentido, o direito à informação 
tem como vertentes não somente a plurali-
zação do debate, mas também visa o fortale-
cimento da democracia, conforme destaca o 
Eminente Ministro GILMAR MENDES: 

“A liberdade de expressão é um dos mais 
relevantes e preciosos direitos fundamentais, 
correspondendo a uma das mais antigas rei-
vindicações dos homens de todos os tempos. 
(...) Incluem-se na liberdade de expressão fa-
culdades diversas, como a de comunicação 
de pensamentos, de ideias, de informações 
e de expressões não verbais (comportamen-
tais, musicais, por imagem etc). O grau de 
proteção que cada uma dessas formas de 
se exprimir recebe costuma variar, mas, de 
alguma forma, todas elas estão amparadas 
pela Lei Maior. Compreender os fundamen-
tos que se designam como justificativa para 
a proteção da liberdade de expressão é útil 
quando se enfrentam problemas relaciona-
dos com o âmbito normativo desse direito 
básico.  É frequente que se diga que a busca 
da verdade ganha maior fecundidade se leva-
da a cabo por meio de um debate livre e desi-
nibido. A plenitude da formação da persona-
lidade depende de que se disponha de meios 
para conhecer a realidade e as suas interpre-
tações, e isso como pressuposto mesmo para 
que se possa participar de debates e para que 
se tornem decisões relevantes. O argumen-
to humanista, assim, acentua a liberdade de 
expressão como corolário da dignidade hu-
mana. O argumento democrático acentua 
que o autogoverno postula um discurso po-
lítico protegido das interferências do poder. 
A liberdade de expressão é, então, enaltecida 
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como instrumento para o funcionamento e 
preservação do sistema democrático (o plu-
ralismo de opiniões é vital para a formação 
de vontade livre)”. MENDES, Gilmar Fer-
reira. Curso de Direito Constitucional. 6. 
ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2011. 

Deste modo, a condenação requerida 
pela empresa autora exigiria, portanto, a 
prova expressa do anseio de injuriar (animus 
injuriandi vel diffamandi), a presença objeti-
va de depreciação infundada em sua honra e 
dignidade, o que não se verifica nos debates 
acalorados da presente hipótese. 

Frise-se que a liberdade de imprensa e a 
liberdade de expressão são garantias consti-
tucionais e direitos fundamentais do cidadão 
no Estado Democrático de Direito, motivo 
pelo qual o comentário acerca de determina-
do fato de interesse de um público não pode 
ser considerado lesão à honra, não existindo 
juízo negativo acerca da honra objetiva do 
demandante. 

Prosseguindo na análise, destaca-se que 
grande parte dos fatos veiculados nas notí-
cias colacionadas aos extensos autos foram 
extraídos de processos judiciais e de órgãos 
conhecidos da imprensa. Em f. 143 e 145 
dos autos (ind.57) constam noticiários de ve-
ículos renomados (O GLOBO e R7.com) de 
brigas políticas e polêmicas entre os sócios 
turfistas, o que demonstra, mais uma vez, o 
clima de animosidade e conflito vivenciado. 

Nas notícias e nos comentários veicula-
dos, há mera emissão de juízo de valor acer-
ca de fatos com a finalidade de informar a 
coletividade sobre as ocorrências no Jockey 
Club, ainda que tenha tom irônico ou jocoso. 

Em uma breve pesquisa no site GOOGLE, 
inclusive, encontram-se diversos aconte-
cimentos que foram alvo de investigações 
jornalísticas e de procedimentos judiciais 
envolvendo a empresa demandante. 

Logo é forçosa a conclusão pela impro-
cedência da ação, posto que inexiste o abuso 
na liberdade de informação ou ataque à hon-
ra objetiva dos apelantes, sendo descabida a 
pretensão indenizatória. 

Seguem julgados deste Egrégio Tribunal 
de Justiça em casos análogos:

0094533-51.1997.8.19.0001 - APE-
LAÇÃO. 1ª Ementa. Des(a). JOÃO CAR-
LOS BRAGA GUIMARÃES - Julgamento: 
16/03/2004 - OITAVA CâMARA CíVEL. 
AÇÃO DE DANOS MORAIS. EXPRES-
SÃO “CASA BANDIDA DO FUTEBOL” 
QUE NÃO OFENDE A HONRA E IMA-
GEM DA CBF. DANO MORAL INDENI-
ZÁVEL É AQUELE QUE REVELA OFEN-
SA GRAVE E TRAZ PARA O OFENDIDO 
UMA GRANDE DOR. INEXISTINDO ATO 
ILíCITO, INEXISTE DANO MORAL. RE-
CURSOS CONHECIDOS. DESPROVIDO 
O DA AUTORA E PROVIDO O DO RÉU. 

0022153-65.2009.8.19.0209 - APELA-
ÇÃO. 1ª Ementa. Des(a). ADRIANO CEL-
SO GUIMARÃES - Julgamento: 14/10/2014 
- OITAVA CâMARA CíVEL. RESPONSA-
BILIDADE CIVIL – ACERVO PROBATó-
RIO INCAPAZ DE DEMONSTRAR QUE 
A UTILIZAÇÃO DAS EXPRESSõES RE-
LATADAS DESBORDARAM DOS LIMI-
TES DA CRíTICA, REPERCUTINDO DE 
FORMA A CAUSAR ABALO À REPUTA-
ÇÃO OU DIGNIDADE DOS AUTORES - 
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DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

0008182-81.2007.8.19.0209 - APELA-
ÇÃO. 1ª Ementa. Des(a). ALEXANDRE AN-
TôNIO FRANCO FREITAS CâMARA - Jul-
gamento: 24/03/2010 - SEGUNDA CâMARA 
CíVEL. Direito civil. Demanda de compen-
sação por dano moral. Notícia publicada que 
dá conta de que o autor estaria a fazer uma 
exigência para que a entidade por ele dirigida 
não rompesse vínculo contratual. Inexistência 
de ofensa à personalidade. Caráter privado da 
CBF. Recurso a que se nega provimento. 

Por fim, com relação ao processo 
0363813-37.2011.8.19.0001, verifica-se 
que os pedidos de retirada do “site Raia 
Leve todos os textos que contenham afirma-
ções ofensivas, caluniosas ou difamatórias 
contra a CODERE, estejam ou não referi-
dos na presente petição inicial” e de que a 
ré “se abstenha de publicar ou permitir que 
se publique qualquer mensagem de cunho 
ofensivo, difamatório ou lesivo ao patrimô-
nio imaterial da CODERE” encontram-se 
inseridos no rol de requerimentos elencados 
na ação 0032341-91.2011.8.19.0001, pro-
posta 8 meses antes. 

Sendo assim, trata-se de hipótese de 
continência, que ocorre quando há entre duas 
ou mais ações, identidade quanto às partes e 
à causa de pedir, mas o objeto de uma, por 
ser mais amplo, abrange o das outras. Apli-
ca-se assim, a hipótese prevista no art. 56 e 
57 do CPC/15, devendo o presente feito ser 
julgado extinto sem resolução do mérito, 
com base no art. 485, V do CPC/15. 

Verifica-se que as sentenças, de forma 
justa e adequada, resolveram com correção o 

conflito de interesses existente entre as partes 
litigantes, não havendo motivos para reforma. 

Registre-se, finalmente, que as partes 
poderiam somar esforços para contribuir po-
sitivamente com as atividades praticadas no 
Jockey, com melhor aproveitamento, tran-
quilidade e alegria, e não dividirem forças 
por meio de acusações e ações onde todos 
se desgastam e se aborrecem, não havendo 
vencedores. 

Ante o exposto, voto no sentido de negar 
provimento ao recurso. Mantém-se a senten-
ça tal como prolatada. 

Em consequência, nos termos do art.85, 
§11, do CPC/15, majoro os honorários fixados 
em favor do recorrido para 20% sobre o valor 
atualizado da causa, considerando o trabalho 
adicional realizado em grau recursal. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2018. 

Des.	PETERSON	BARROSO	SIMÃO	
 Relator 

LIVRO	 AUTOBIOGRÁFICO.	 CO-
LOCAÇÃO	 DE	 NOMES	 FICTÍCIOS.	
ALEGAÇÃO	DE	 EXPOSIÇÃO	 DE	 FA-
MILIARES. ANIMOSIDADE. LIBER-
DADE DE EXPRESSÃO VERSUS DI-
REITO à HONRA. INEXISTÊNCIA DE 
PROVA	 DE	 QUE	 OS	 FATOS	 NARRA-
DOS	 SE	 REFEREM	 AOS	 PARENTES.	
RECURSO NEGADO. 

Apelação Cível. Publicação de livro 
de autoria do réu. Inexistência de ofensas à 
honra e à imagem dos demandantes. Forte 
desavença entre familiares. A Constituição 
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garante em seu artigo 5º que são invioláveis 
a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à inde-
nização pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação. No entanto, assegura, 
no mesmo artigo, a liberdade de manifesta-
ção do pensamento, vedado o anonimato, a 
liberdade da expressão da atividade intelec-
tual e de comunicação, independentemente 
de censura ou licença, e o acesso de todos à 
informação. Afirma também, no artigo 220, 
que a manifestação do pensamento, a cria-
ção, a expressão e a informação não sofrerão 
qualquer restrição, sob qualquer forma, pro-
cesso ou veículo. 

Quando os direitos constitucionalmente 
assegurados entram em colisão e estabele-
cem o ponto controvertido nos autos, a so-
lução não se dá pela negação de quaisquer 
desses direitos. Ao contrário, cabe ao legis-
lador e ao aplicador da lei buscar o ponto de 
equilíbrio onde os dois princípios menciona-
dos possam conviver, exercendo verdadeira 
função harmonizadora. 

Após ler os trechos indicados pelos ape-
lantes não foi possível verificar qualquer 
referência à pessoa dos autores, bem como 
não houve demonstração segura de alguma 
ofensa à honra dos mesmos. 

Note-se que não há um fragmento se-
quer indicando que os personagens indica-
dos pelo réu se tratam do autor e da autora. E 
diferente do que entendem os apelantes, não 
há qualquer prova nos autos no sentido de 
que os fatos narrados no livro dizem respeito 
aos mesmos. 

Manutenção da sentença. 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos da Apelação Cível nº 0412944-
39.2015.8.19.0001 em que são Apelante 1: 
J.L.M.C., Apelante 2: D.A.C.M.C. e Apelado 
1: Flaneur – Edição Comunicação Comércio 
e Produção Cultural Ltda – ME e Apelado 2: 
B.A.C., em que os autores são apelantes e o 
réu é apelado. 

Acordam os Desembargadores que com-
põem a Décima Nona Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
por unanimidade, em negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator. 

J.L.M.C. e D.A.C.M.C. propuseram 
ação de obrigação de fazer e não fazer cumu-
lada com pedido de indenização por danos 
morais com pedido de antecipação parcial 
dos efeitos da tutela em face de B.A.C. e Edi-
tora Multifoco, alegando que os autores são 
casados e o primeiro réu, irmão da segunda 
autora, publicou um livro de autobiografia 
denominado “Sobrevivendo”, no qual men-
cionou, em várias passagens, os autores, ape-
nas modificando os nomes das personagens. 

Afirmam que o réu atacou e denegriu sua 
imagem, acusando-os de prática de crimes. 
Pleiteiam a concessão dos efeitos parciais da 
tutela antecipadamente para determinar que 
os réus, não imprimam mais nenhum exem-
plar ou cópia do livro, retirem de circulação/
recolhimento de todos os exemplares que esti-
verem no mercado, e sejam proibidos de ven-
der ou comercializar qualquer exemplar do re-
ferido livro; no caso de não se acatar o pleito 
autoral, que seja retirado definitivamente do 
livro todo e qualquer conteúdo que mencione 
ou faça referência aos autores e/ou às suas vi-
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das; e indenização por danos morais. 

A sentença de f. 498 julgou improceden-
te a pretensão autoral condenando os auto-
res ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios de 10% do valor da causa, sob 
o fundamento de que o livro descreve per-
sonagens com nomes fictícios, inexistindo, 
portanto, fatos direcionados, de forma con-
tundente, à pessoa do autor ou da autora, o 
que, por consequência, não afetaria a sua 
honra ou imagem. 

Os autores recorreram pela reforma da 
sentença para julgar seus pedidos proceden-
tes, nos termos da petição inicial, sob o fun-
damento de que de forma ampla e minuciosa 
resta demonstrado através de várias provas 
acostadas aos autos todas as más intenções 
com o livro escrito e publicado, sendo certo 
que os alvos do mesmo sempre foram direta-
mente os apelantes, atingindo-os no seu bem 
maior que é sua honra, o que não pode ficar 
impune. Restou perfeitamente comprovada a 
responsabilidade dos apelados com a publi-
cação do tal livro. 

Afirma que o primeiro apelado não tem 
um bom convívio com os apelantes há anos e 
utilizou no livro de artifícios simples, como 
a mudança de nomes das personagens, mas 
no entanto, no caso da segunda apelante, 
mencionando claramente que a personagem 
é sua irmã (única) e no caso do primeiro ape-
lante, informando ser seu cunhado (único), o 
que por si só já caracteriza a quem se refere. 
Não bastasse isso, observando, entre outros, 
os docs. 341 e 342 constantes nos autos, fica 
claríssima e é expressada a intenção de atin-
gir os apelantes, ficando inegável tal fato. 

Contrarrazões de f. 528 no sentido de se 
negar provimento ao recurso.

É o relatório.

Voto

O recurso merece conhecimento por pre-
encher seus requisitos de admissibilidade. 

Os autores pretendem ser indenizados 
por danos morais e materiais sob o funda-
mento de que o primeiro réu (cunhado e 
irmão daqueles, respectivamente) publicou 
um livro de autobiografia denominado “So-
brevivendo”, mencionando-os em várias pas-
sagens, apenas tentando modificar os nomes 
das personagens, mas atacando e denegrindo 
as imagens de ambos, a do primeiro autor, 
ao qual denominou, de maneira pejorativa 
em todo o livro, como “guru” e/ou “pai de 
santo”, “charlatão”, “vidente”, entre outros 
codinomes utilizados de maneira imprópria 
e gravemente ofensiva, e a da segunda auto-
ra, que foi denominada como a personagem 
“Manuela”. 

A pretensão autoral foi julgada improce-
dente, e como tal deve ser mantida, pois a sen-
tença se sustenta por si mesma, tendo abor-
dado com precisão a matéria deduzida, razão 
porque a ela me reporto, na forma do Art. 92, 
§ 4º do Regimento Interno deste Tribunal. 

A Constituição garante em seu artigo 5º, 
inciso X, que “são invioláveis a intimidade, 
a vida privada, a honra e a imagem das pes-
soas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua 
violação”. 

Assegura, no mesmo artigo, a liberda-
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de de manifestação do pensamento, vedado 
o anonimato, a liberdade da expressão da 
atividade intelectual e de comunicação, in-
dependentemente de censura ou licença, e o 
acesso de todos à informação (art. 5º, IV, IX 
e XIV). Afirma também, no artigo 220, que 
a manifestação do pensamento, a criação, a 
expressão e a informação não sofrerão qual-
quer restrição, sob qualquer forma, processo 
ou veículo. 

Nas hipóteses em que esses direitos 
constitucionalmente assegurados entram em 
colisão e estabelecem o ponto controvertido 
nos autos, “a solução não se dá pela negação 
de quaisquer desses direitos. Ao contrário, 
cabe ao legislador e ao aplicador da lei buscar 
o ponto de equilíbrio onde os dois princípios 
mencionados possam conviver, exercendo 
verdadeira função harmonizadora” (STJ. 
REsp nº 984.803/ES. T3. Rel. Min. NANCy 
ANDRIGHI, julgado em 26/05/2009). 

A liberdade de expressão, por não ser 
absoluta, encontra algumas limitações ao 
seu exercício, compatíveis com o regime de-
mocrático, como a preservação dos direitos 
de personalidade, entre os quais se incluem 
os chamados direitos à honra, à imagem, à 
privacidade e à intimidade (STJ. REsp nº 
801.109/DF. T4. Rel. Min. RAUL ARAúJO. 
Julgado em 12/06/2012). 

No caso dos autos, os interesses em coli-
são se apresentam, de um lado, pelo exercício 
do direito de expressão através da publicação 
de livro do demandado, e por outro, pela tu-
tela do direito à honra dos demandantes. 

Após ler os trechos indicados pelos ape-
lantes não foi possível verificar qualquer 

referência à pessoa dos autores, bem como 
não houve demonstração segura de alguma 
ofensa à honra dos mesmos. 

Note-se que não há um trecho sequer indi-
cando que os personagens indicados pelo réu 
se tratam do autor e da autora. E diferente do 
que entendem os apelantes, não há qualquer 
prova nos autos no sentido de que os fatos nar-
rados no livro dizem respeito aos mesmos. 

Como ressaltado pela sentença, o livro 
descreve personagens com nomes fictícios, 
inexistindo, portanto, fatos direcionados, de 
forma contundente, à pessoa do autor ou da 
autora, o que, por consequência, não afetaria 
a sua honra ou imagem. 

Na realidade, o que se vê é que os de-
mandantes e o demandado possuem intensa 
animosidade na relação entre os autores e o 
primeiro réu, que são parentes. 

Para que fique caracterizada a respon-
sabilidade civil é necessário que haja prova 
cabal da existência de uma conduta culposa, 
do nexo de causalidade e do dano, o que não 
ocorreu no presente caso. 

Por outro lado, é de alta relevância se 
estancar a ideia de que todo e qualquer abor-
recimento da vida moderna seja fonte de in-
denização para fins de propositura para ob-
tenção de dano moral, fato, aliás, que vem 
causando o abarrotamento do Poder Judiciá-
rio com demandas geradas no mais das vezes 
por um simples mal-estar ou o mais comezi-
nho transtorno. 

No mesmo sentido, o precedente da Corte: 

0186688-82.2011.8.19.0001 - APELA-
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ÇÃO Des(a). ANTôNIO ILOíZIO BAR-
ROS BASTOS - Julgamento: 06/11/2013 - 
QUARTA CâMARA CíVEL 

APELAÇÃO CíVEL. RESPONSABI-
LIDADE CIVIL SUBJETIVA. ENVIO DE 
TELEGRAMA TIDO COMO OFENSIVO. 
BRIGA ENTRE FAMíLIAS. MERA IN-
FORMAÇÃO DE QUE SE IRÁ APURAR 
CONDUTA PROFISSIONAL DA AUTORA 
NÃO GERA, NAS CIRCUNSTâNCIAS DO 
CASO, DANO MORAL. PEDIDO CON-
TRAPOSTO IMPROCEDENTE, POIS A 
PROPOSITURA DE AÇÃO É DIREITO 
CONSTITUCIONAL E IGUALMENTE 
NÃO GERA DANO MORAL. 1. Inexistente 
ofensa à honra da autora ou abalo emocional. 
Configurada tão somente a animosidade na 
relação entre a requerente e a família da 2ª 
ré. 2. Primeiro réu excluído da ação ante sua 
ilegitimidade passiva, o que por si só torna ir-
relevante a ausência de procuração específica 
da autora para demandar contra ele. 3. O direi-
to de ação é assegurado constitucionalmente, 
pelo que a improcedência do pedido indeniza-
tório de danos morais não gera, por sua vez, 
outro dano moral a ser ressarcido ao réu. 4. 
Recursos aos quais se nega provimento. 

0012122-81.2005.8.19.0061 - APELA-
ÇÃO Des(a). ELISABETE FILIZZOLA 
ASSUNÇÃO - Julgamento: 25/10/2006 - 
SEGUNDA CâMARA CíVEL

APELAÇÃO CíVEL. AÇÃO INDENI-
ZATóRIA POR DANOS MORAIS. BRIGA 
DE FAMíLIA. ALEGAÇÃO DE VIOLA-
ÇÃO DE DOMICíLIO E REALIZAÇÃO 
DE OFENSAS E AGRESSõES AO AU-
TOR. AUSêNCIA DE PROVA. DEVER 

DE INDENIZAR NÃO CONFIGURADO. 
DANO MORAL. INOCORRêNCIA. Versa 
a controvérsia recursal acerca do direito do 
autor de obter a condenação das rés ao paga-
mento de uma indenização por danos morais, 
em razão de alegadas ofensas e agressões 
perpetradas contra si por parte das demanda-
das. Trata-se de desavença familiar, sendo as 
rés sogra e cunhado do autor e, em que pese 
todo o elastério argumentativo por ele dedu-
zido, verifica-se que inexiste nos autos prova 
efetiva de qualquer ato ilícito perpetrado pe-
las reclamadas, muito menos de conduta por 
elas praticada que fosse capaz de ensejar a 
causação de efetivos abalos psicológicos ou 
morais ao Autor. Desta feita, diante das cir-
cunstâncias que permeiam o caso concreto, 
não há como se reconhecer a configuração de 
dano moral indenizável ao autor, nem de res-
ponsabilidade civil subjetiva das demanda-
das, impondo-se a manutenção da sentença 
que reconheceu a improcedência do pedido 
exordial. RECURSO DESPROVIDO. 

Por fim, o Código de Processo Civil/15 de-
termina em seu art. 85, § 11 que a interposição 
da apelação enseja verba honorária. A sentença 
foi publicada já na vigência do atual CPC, mo-
tivo pelo qual incide o Enunciado Administra-
tivo nº 7 do STJ “Somente nos recursos inter-
postos contra decisão publicada a partir de 18 
de março de 2016, será possível o arbitramento 
de honorários sucumbenciais recursais, na for-
ma do art. 85, § 11, do novo CPC.”. 

Como ressaltado pelo Des. JUAREZ FER-
NANDES FOLHES, na Apelação Cível nº 
0013148-35.2013.8.19.0029 “Impende salien-
tar que a majoração aplicada, nos termos do 
dispositivo citado (CPC/2015, artigo 85, §11), 
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deve levar em consideração não só “o trabalho 
adicional realizado em grau recursal”, mas, tam-
bém, o percentual mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação, 
do proveito econômico obtido ou, não sendo 
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 
causa (artigo 85, §2º, CPC/2015), considerando 
o cômputo geral dos honorários, logo, este Rela-
tor deve determinar tal majoração entre 0,01% e 
10% do valor atualizado da causa”. 

Por tais razões, nega-se provimento ao 
recurso fixando-se a sucumbência recursal 
em 5% sobre o valor da causa. 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2018. 

DES.	FERDINALDO	NASCIMENTO	
Relator

MATÉRIA JORNALÍSTICA. ALE-
GAÇÃO DE DANO MORAL. AUSÊN-
CIA DE GRAVE VIOLAÇÃO DO DI-
REITO à HONRA. LIBERDADE DE 
IMPRENSA. MATÉRIA COM CUNHO 
INFORMATIVO,	 CRÍTICO	 E	 OPINA-
TIVO. NÃO CABIMENTO DE COM-
PENSAÇÃO PECUNIÁRIA. RECURSO 
NEGADO.

APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO INDE-
NIZATóRIA POR DANO MORAL. O 
AUTOR ALEGA TER SOFRIDO DANO 
MORAL EM VIRTUDE DE MATÉRIA 
JORNALíSTICA VEICULADA NA RE-
VISTA ÉPOCA. SENTENÇA DE IMPRO-
CEDêNCIA. A MATÉRIA EM COMEN-
TO POSSUI CUNHO MERAMENTE IN-
FORMATIVO, CRíTICO E OPINATIVO, 
NADA NELA CONSTANDO QUE MA-
CULE A DIGNIDADE DO APELANTE. 

NÃO RESTOU COMPROVADA A CON-
DUTA ILíCITA IMPUTADA A APELA-
DA. EXERCíCIO REGULAR DO DIREI-
TO DE INFORMAR, EXPRESSÃO DA 
PRóPRIA LIBERDADE DE IMPRENSA. 
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
ENTENDIMENTOS DO E. STJ E DESTA 
E. CORTE ACERCA DO TEMA. RECUR-
SO DESPROVIDO. 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de Apelação Cível nº 0151375-
89.2013.8.19.0001, em que figura como 
Apelante F.O.F.P. e como Apelado EDITO-
RA GLOBO S/A 

Acordam os Desembargadores que com-
põem a Décima Quarta Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Ja-
neiro, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto 
do relator. 

F.O.F.P., ajuizou AÇÃO DE REPARA-
ÇÃO DE DANOS C/C OBRIGAÇÃO DE 
FAZER em face de EDITORA GLOBO S/A 
sustentando, em síntese, que no ano de 2010 
foi candidato ao Governo do Estado do Rio 
de Janeiro pelo Partido da República PR e 
manejou três ações eleitorais. Afirma que 
após trinta meses da eleição os processos 
encontram-se em fase de julgamento; porém 
a ré promoveu uma campanha caluniosa, a 
serviço dos atuais mandatários dos Estado e 
réus nos citados processos, através de maté-
ria publicada na Revista Época que circulou 
no território nacional em 29/04/2013, bem 
como de sítio eletrônico da citada revista. 
Pleiteio a condenação da ré ao pagamento de 
indenização por danos morais e a promover 



Revista de Direito – Vol. 115206

a publicação da íntegra da sentença condena-
tória em edições da ré. 

Sentença de f.446/450, julgou impro-
cedente os pedidos e condenou o autor em 
custas e honorários advocatícios em 10% do 
valor da causa. 

Apelação do autor a f.461/483, alegan-
do ausência de fundamentação e no mérito 
repete os argumentos da inicial, requerendo 
a reforma da sentença para julgar procedente 
os pedidos. 

Contrarrazões f. 487/508, prestigiando o 
julgado. 

Voto

O recurso é tempestivo e estão presentes 
os demais requisitos de admissibilidade. 

Trata-se de ação em que o autor objeti-
va a condenação dos réus ao pagamento de 
compensação pecuniária por dano moral su-
postamente sofrido em virtude da violação 
aos seus direitos da personalidade, em razão 
de matéria jornalística veiculada na revista 
Época. 

Primeiramente, passo a análise da pre-
liminar de nulidade da sentença por falta de 
fundamentação. 

Da análise da sentença verifico que a 
mesma faz expressa referência à análise das 
provas produzidas, entendendo o MM Juiz a 
quo ter a matéria se baseado em fontes idô-
neas e fidedignas, provando a legitimidade 
do trabalho jornalístico, não se vislumbran-
do “qualquer hipótese de grave violação do 
direito fundamental à imagem e honra do 

autor”. 

Desta forma, rejeito a preliminar arguida. 

No mérito, a irresignação do apelante 
não merece prosperar.

Com efeito, a Constituição da Repúbli-
ca, atenta à importância da atividade jorna-
lística para o desenvolvimento da vida so-
cial, garante o direito à plena liberdade de 
informação e exige sua observância ao direi-
to coletivo à correta informação. O exercício 
deste direito, essencial à vida em sociedade, 
consiste na plena liberdade de informar fatos 
e ideias, sem lhes alterar o sentido original. 

Para tanto, a ordem jurídica estabelece 
o dever de respeito aos direitos alheios, in-
clusive a responsabilidade de compensação 
pecuniária por eventual dano moral, confor-
me preceitua o art. 220, § 1º, que faz menção 
aos arts. 5º, IV, V, X, XII e XIV, todos da 
CRFB/88. 

Importante destacar que os direitos de li-
berdade de imprensa e de informação, assim 
como os direitos à intimidade, à honra e à 
privacidade, não são absolutos. 

Com base no princípio da unidade 
constitucional, as normas do texto maior 
harmonizam-se, devendo o intérprete e 
aplicador adequar o caso concreto à apli-
cação do melhor direito, de forma a, não 
excluindo quaisquer deles, encontrar a so-
lução adequada pela verificação do direito 
preponderante. É a conhecida técnica da 
ponderação de interesses, a qual deve ser 
efetivada à luz das circunstâncias concre-
tas do caso, impondo-se restrições recí-
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procas aos bens jurídicos questionados de 
forma a que sejam suficientes, apenas, para 
a proteção do outro direito. 

Somente diante do caso concreto é pos-
sível analisar qual dos direitos deve prepon-
derar. Considerados os esclarecimentos aci-
ma, no caso em comento, entendo não assis-
tir razão ao apelante. 

Na espécie, para caracterizar a responsa-
bilidade civil dos réus necessários são alguns 
requisitos: o fato, a conduta ilícita imputada 
ao réu, o dano e o nexo de causalidade entre 
os dois últimos. 

O fato é incontroverso: a matéria foi vei-
culada; o autor comprova e a ré não nega. 

Entretanto, a conduta ilícita da ré e o 
dano passível de compensação pecuniária 
não me parecem presentes. 

Em relação à alegada conduta ilícita 
imputada a apelada, o autor alega ter sofri-
do dano em virtude de ofensa à sua honra, 
mas, ao contrário do afirmado, não há na 
matéria trazida aos autos qualquer afronta 
à sua dignidade. 

A despeito das alegações autorais, enten-
do que a matéria veiculada na revista Época 
possuiu cunho meramente informativo, crí-
tico e opinativo, nada nela constando que 
macule a dignidade do autor, em que pese a 
acidez nela contida. 

É de bom alvitre lembrar que se encon-
tram integrados no dever de informar - ine-
rente a qualquer imprensa imparcial num 
Estado Democrático de Direito - a faculdade 
de criticar e emitir opiniões sobre os assun-

tos objeto das reportagens, sem que se façam 
acusações ou julgamentos estranhos à seara 
jornalística. 

Na espécie, repito a ré apenas informou 
aos seus leitores a notícia veiculada de aber-
tura de inquérito pelo Ministério Público, 
sem fazer acusação ou denegrir a honra e 
dignidade do autor. 

Nesta senda, não restou comprova-
da a conduta ilícita imputada a ré, já que 
estamos diante, em verdade, do regular 
exercício do direito de informar e criticar, 
expressão da própria liberdade de impren-
sa, sem a qual o Estado Democrático de 
Direito não sobreviveria. 

Portanto, não há se falar em compensa-
ção pecuniária por dano moral. 

As jurisprudências do E. Superior Tri-
bunal de Justiça e desta E. Corte alicer-
çam o presente posicionamento, conforme 
se constata da análise do julgamento de 
casos semelhantes à hipótese dos autos. 
Neste sentido: 

REsp 984.803/ES RECURSO ESPE-
CIAL Relator(a): Ministra NANCy ANDRI-
GHI órgão Julgador: TERCEIRA TURMA 
Data do Julgamento: 26/05/2009 Data da 
Publicação/Fonte: DJe 19/08/2009; RT vol. 
889 p. 223 

Ementa: Direito civil. Imprensa televisi-
va. Responsabilidade civil. Necessidade de 
demonstrar a falsidade da notícia ou inexis-
tência de interesse público. Ausência de cul-
pa. Liberdade de imprensa exercida de modo 
regular, sem abusos ou excessos. 
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- A lide deve ser analisada, tão-somen-
te, à luz da legislação civil e constitucional 
pertinente, tornando-se irrelevantes as cita-
ções aos arts. 29, 32, § 1º, 51 e 52 da Lei nº 
5.250/67, pois o Pleno do STF declarou, no 
julgamento da ADPF nº 130/DF, a não recep-
ção da Lei de Imprensa pela CF/88. 

- A liberdade de informação deve estar 
atenta ao dever de veracidade, pois a falsi-
dade dos dados divulgados manipula em vez 
de formar a opinião pública, bem como ao 
interesse público, pois nem toda informação 
verdadeira é relevante para o convívio em 
sociedade. 

- A honra e imagem dos cidadãos não 
são violados quando se divulgam informa-
ções verdadeiras e fidedignas a seu respeito 
e que, além disso, são do interesse público. 

- O veículo de comunicação exime-se de 
culpa quando busca fontes fidedignas, quan-
do exerce atividade investigativa, ouve as di-
versas partes interessadas e afasta quaisquer 
dúvidas sérias quanto à veracidade do que 
divulgará. 

- O jornalista tem um dever de inves-
tigar os fatos que deseja publicar. Isso não 
significa que sua cognição deva ser ple-
na e exauriente à semelhança daquilo que 
ocorre em juízo. A elaboração de reporta-
gens pode durar horas ou meses, depen-
dendo de sua complexidade, mas não se 
pode exigir que a mídia só divulgue fatos 
após ter certeza plena de sua veracidade. 
Isso se dá, em primeiro lugar, porque os 
meios de comunicação, como qualquer 
outro particular, não detém poderes esta-
tais para empreender tal cognição. Ade-

mais, impor tal exigência à imprensa sig-
nificaria engessá-la e condená-la a morte. 
O processo de divulgação de informações 
satisfaz verdadeiro interesse público, de-
vendo ser célere e eficaz, razão pela qual 
não se coaduna com rigorismos próprios 
de um procedimento judicial. 

- A reportagem da recorrente indicou o 
recorrido como suspeito de integrar organi-
zação criminosa. Para sustentar tal afirmação, 
trouxe ao ar elementos importantes, como o 
depoimento de fontes fidedignas, a saber: (i) 
a prova testemunhal de quem foi à autori-
dade policial formalizar notícia crime; (ii) a 
opinião de um Procurador da República. O 
repórter fez-se passar por agente interessado 
nos benefícios da atividade ilícita, obtendo 
gravações que efetivamente demonstravam 
a existência de engenho fraudatório. Houve 
busca e apreensão em empresa do recorrido 
e daí infere-se que, aos olhos da autoridade 
judicial que determinou tal medida, havia fu-
maça do bom direito a justificá-la. Ademais, 
a reportagem procurou ouvir o recorrido, le-
vando ao ar a palavra de seu advogado. Não 
se tratava, portanto, de um mexerico, fofoca 
ou boato que, negligentemente, se divulgava 
em cadeia nacional. 

- A suspeita que recaía sobre o recor-
rido, por mais dolorosa que lhe seja, de 
fato, existia e era, à época, fidedigna. Se 
hoje já não pesam sobre o recorrido essas 
suspeitas, isso não faz com que o passado 
se altere. Pensar de modo contrário seria 
impor indenização a todo veículo de im-
prensa que divulgue investigação ou ação 
penal que, ao final, se mostre improceden-
te. Recurso especial provido. 
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0411491-82.2010.8.19.0001 - APELA-
ÇÃO DES. ANTôNIO ILOíZIO B. BAS-
TOS - Julgamento: 10/12/2014 - QUARTA 
CâMARA CíVEL APELAÇÃO CíVEL. 
REPONSABILIDADE CIVIL. MATÉRIA 
JORNALíSTICA INFORMATIVA E NÃO 
TENDENCIOSA. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. SENTENÇA DE IM-
PROCEDêNCIA MANTIDA. Insurge-se a 
autora contra a sentença de improcedência 
sob a alegação de que restou evidenciado 
nos autos que sofreu danos morais em ra-
zão da divulgação de fatos em programa e 
no sitio eletrônico das emissoras rés. Ana-
lisando a dinâmica dos fatos, verifica-se 
que não houve abuso por parte das emis-
soras, uma vez que as matérias publicadas 
tinham cunho meramente jornalístico (...), 
apenas noticiando fato verdadeiro, consis-
tente em uma estagiária se passar por mé-
dica. Forçoso reconhecer, diante do con-
junto probatório colacionado nos autos, 
que a parte autora não se desincumbiu do 
ônus de comprovar o fato constitutivo do 
direito que ora pretende ver reconhecido 
(...). Assim, à míngua de prova eficiente de 
que tenha havido qualquer deturpação do 
direito da imprensa em detrimento do di-
reito à intimidade e honra da autora, deve 
a sentença de improcedência do pedido in-
denizatório ser mantida. Recurso ao qual 
se nega provimento. 

0024116-55.2011.8.19.0204 - APELA-
ÇÃO DES. LETICIA SARDAS - Julgamen-
to: 24/09/2014 – VIGÉSIMA CâMARA 
CíVEL

“RESPONSABILIDADE CIVIL. VEI-
CULAÇÃO DE MATÉRIA JORNALíSTICA. 

DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. 
LIBERDADE DE INFORMAÇÃO. INTE-
RESSE PúBLICO PRESENTE. PONDERA-
ÇÃO DE PRINCíPIOS. LEI DA IMPRENSA 
NÃO RECEPCIONADA PELA CR/88. PRE-
CEDENTES JURISPRUDENCIAIS. MANU-
TENÇÃO DA SENTENÇA 1. Se, em tom so-
briamente jornalístico, sequer crítico na espécie, 
o veículo de comunicação limita-se a divulgar 
fatos constantes de documentos, investigações 
policiais, cadastros oficiais e congêneres, está 
albergado pela liberdade de informação consti-
tucionalmente assegurada, não incorrendo, por-
tanto, na ilicitude característica da página 7 de 8 
reles e deliberada ofensa pessoal sensacionalis-
ta, tendente a denegrir, gratuitamente, a honra e 
a imagem do indivíduo, esta, vedada pelo Orde-
namento Jurídico. 2 - No presente caso, o direi-
to subjetivo reivindicado deve ser avaliado à luz 
do ordenamento constitucional, que, ao mesmo 
tempo em que assegura a inviolabilidade à 
honra, à vida privada - art. 5º, X, e a proteção 
à imagem - art. 5º, XXVII, também prevê que 
a manifestação do pensamento, a expressão da 
informação, sob qualquer forma, processo ou 
veículo, não sofrerão nenhuma restrição - art. 
220. 3. A matéria não leva a crer que a intenção 
da reportagem veiculada fosse outra que não fa-
zer menção aos fatos noticiados, ostentando ca-
ráter eminentemente informativo e de interesse 
público. 4. Desprovimento do apelo.” 

Por tais fundamentos, voto no sentido de 
negar provimento ao recurso. Majoro os ho-
norários recursais em 2%. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2018. 

Des.	PLÍNIO	PINTO	COELHO	FILHO
Relator
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTE-
CIPADA. INDISPONIBILIDADE DE 
BENS DA EMPRESA AGRAVANTE. 
DANOS AO ERÁRIO. CELEBRAÇÃO 
DE SUCESSIVOS CONTRATOS EMER-
GENCIAIS. ATO ÍMPROBO. DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
CIVIL PúBLICA POR IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA. DECISÃO DE TUTELA 
ANTECIPADA EM QUE FOI DECRETA-
DA A INDISPONIBILIDADE DE BENS DA 
EMPRESA AGRAVANTE ATÉ O LIMITE 
DOS DANOS AO ERÁRIO PúBLICO QUE 
LHE SÃO IMPUTADOS. RECORRENTE 
QUE FIRMOU SUCESSIVOS CONTRA-
TOS COM O MUNICíPIO DE BARRA DO 
PIRAí PARA A COLETA E TRANSPORTE 
DE RESíDUOS SóLIDOS, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, SEM LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, IV, DA LEI 
Nº 8.666/93, POR UM PERíODO TOTAL 
SUPERIOR A TRêS ANOS. FORTES INDí-
CIOS DE QUE A AGRAVANTE SE BENE-
FICIOU DOLOSAMENTE DOS CONTRA-
TOS ADMINISTRATIVOS, BURLANDO A 
VEDAÇÃO LEGAL DE PRORROGAÇÃO 
DAS CONTRATAÇõES EMERGENCIAIS. 
DECISÃO AGRAVADA QUE É CONSO-
ANTE AO ENTENDIMENTO FIRMADO 
NO RESP. Nº 1.366.721/BA, JULGADO 
PELA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS 
REPETITIVOS. ORDEM JUDICIAL QUE 
RECAIU, EM MAIOR PARTE, SOBRE O 
ATIVO IMOBILIÁRIO DA EMPRESA. AU-
SêNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE 

HÁ RISCO DE INTERRUPÇÃO DA ATI-
VIDADE ECONôMICA EXERCIDA PELA 
AGRAVANTE. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos do Agravo de Instrumento nº 0010543-
33.2018.8.19.0000, em que é Agravante 
Limpatech Serviços e Construções Ltda e 
Agravado Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro, acordam, por unanimidade, 
os desembargadores que compõem a Décima 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Rio de Janeiro em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto 
do relator. 

Trata-se de agravo de instrumento em 
face da decisão em que o juízo deferiu a 
tutela antecipada, decretando a indisponibi-
lidade de bens da empresa agravante até o 
limite dos danos ao erário público que lhe 
são imputados (R$ 6.872.199,50), na ação 
civil pública por improbidade administrativa 
em que recorrente figura como ré, além do 
município de Barra do Piraí e outros. 

Alega a recorrente, resumidamente, que 
a regularidade dos contratos administrativos 
firmados com o Município de Barra do Pi-
raí; que não foi demonstrado pelo Ministério 
Público o risco de dilapidação ou esvazia-
mento do patrimônio capaz de colocar em 
risco a efetividade de eventual condenação 
de ressarcimento ao erário público; que é in-
dispensável a comprovação do periculum in 
mora para a decretação da cautelar de indis-
ponibilidade de bens e que a medida judicial 
inviabilizará a continuidade da empresa, do 



Revista de Direito – Vol. 115214

pagamento dos seus funcionários, fornece-
dores e dos tributos. 

Requer, pois, a revogação da decisão 
agravada, ou sua parcial reforma, de maneira 
que a constrição recaia apenas sobre parte do 
acervo patrimonial da empresa e seja rateada 
entre todos os acusados, na proporção das 
condutas lesivas que lhe são imputadas. 

Contrarrazões ao recurso a f. 51/74. 

Informações prestadas pelo juízo de ori-
gem, a f. 76/82.

Parecer da Procuradoria de Justiça a f. 
84/94, pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Voto

O recurso não merece provimento. 

Inicialmente, importante consignar que 
no caso concreto há fortes indícios de que 
a empresa agravante se beneficiou dolosa-
mente de sucessivos contratos administrati-
vos firmados com o Município de Barra do 
Piraí, para a coleta e transporte de resíduos 
sólidos, em caráter emergencial, sem licita-
ção, com fundamento no art. 24, IV, da Lei 
nº 8.666/93, por um período total superior a 
três anos, conforme o seguinte trecho o pa-
recer da Procuradoria de Justiça de Tutela 
Coletiva, a f. 84/94, que passa a integrar essa 
decisão como permite o art. 92, §4º, do Regi-
mento Interno desta Corte: 

“Eminente Desembargador Relator, con-
forme restou apurado, o Município de Barra 
do Piraí publicou edital de Concorrência nº 
1/2008, que tinha como objeto a contratação 

de sociedade empresária para a prestação de 
serviços de coleta e transporte de resíduos 
sólidos domiciliares, comerciais, públicos e 
de saúde, bem como a manutenção, controle 
e operação de aterro sanitário. 

Ocorre que, a Corte de Contas identi-
ficou diversas irregularidades no processo 
de licitação, dentre as quais, destacaram-se 
inconsistências no projeto básico, memorial 
descritivo, planilha de quantitativos e custos 
unitários, ausência de Anotação de Respon-
sabilidade Técnica, bem como a necessidade 
de modificação de cláusulas da minuta de 
edital e do contrato. 

Ademais, o TCE determinou ao Municí-
pio de Barra do Piraí a suspensão da licitação, 
para que fossem adotadas as providências 
necessárias para corrigir as irregularidades e 
inconsistências apontadas. A despeito disso, 
o Município de Barra do Piraí demonstrou 
injustificável morosidade e não atendeu in-
tegralmente à determinação do Tribunal de 
Contas para correção dos vícios.

Outrossim, durante mais de três anos, 
enquanto não era realizada a correção das 
irregularidades do processo de licitação, 
o Município de Barra do Piraí procedeu  à 
contratação direta e em caráter emergencial 
do agravante para a coleta e transporte de 
resíduos sólidos, mediante dispensa de lici-
tação, com fundamento no art. 24, IV, da Lei 
nº 8.666/93. 

Nesse contexto, só nos resta concluir 
que a inércia do poder público propiciou que 
recorrente, de forma ilegal e imoral fosse 
contemplado com recursos públicos, na or-
dem de R$ 6.872.199,50 (seis milhões e oito-



Matéria Cível 215

centos e setenta e dois mil e cento e noventa 
e nove reais e cinquenta centavos).

Vale destacar que, a contratação emer-
gencial autorizada pelo art. 24, IV, da Lei 
nº 8.666/93 somente permite a contratação 
direta para a execução de serviços ou obras 
para o atendimento de situações que possam 
acarretar grave risco de dano à coletividade 
pelo prazo máximo de 180 dias, vedada a 
prorrogação.

No entanto, a empresa agravante e o Mu-
nicípio de Barra do Piraí celebraram diversos 
e sucessivos contratos diretos mediante dis-
pensa de licitação para contornar a vedação 
legal de prorrogação de contratos emergen-
ciais. Os contratos emergenciais firmados 
possuíam prazos que variavam de 45 dias a 
seis meses. Ao todo, o agravante explorou o 
serviço de coleta e transporte de resíduos só-
lidos por mais de três anos.

A nosso sentir, a celebração de sucessi-
vos contratos emergenciais com prazo infe-
rior a 180 (cento e oitenta) dias demonstra 
a intenção dolosa dos agentes de escaparem 
da vedação de prorrogação dos contratos 
emergenciais prevista no art. 24, IV, da Lei 
nº 8.666/93.” 

E, diante de tais evidências, conclui-
se que a decisão agravada é consoante ao 
decidido no Resp. nº 1.366.721/BA (DJe 
19/09/2014), julgado pela sistemática dos 
recursos repetitivos, não havendo que se fa-
lar, pois, em ausência de comprovação do 
periculum in mora pelo Ministério Público, 
a justificar a decretação da indisponibilidade 
de bens da recorrente:

 PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO. RECURSO ESPECIAL RE-
PETITIVO. APLICAÇÃO DO PROCEDI-
MENTO PREVISTO NO ART. 543-C DO 
CPC. AÇÃO CIVIL PúBLICA. IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA. CAUTELAR 
DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS 
DO PROMOVIDO. DECRETAÇÃO. RE-
QUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI 
Nº 8.429/1992, QUANTO AO PERICU-
LUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA 
PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEI-
RA SEÇÃO. 1. Tratam os autos de ação civil 
pública promovida pelo Ministério Público 
Federal contra o ora recorrido, em virtude 
de imputação de atos de improbidade admi-
nistrativa (Lei nº 8.429/1992). 2. Em questão 
está a exegese do art. 7º da Lei nº 8.429/1992 
e a possibilidade de o juízo decretar, caute-
larmente, a indisponibilidade de bens do de-
mandado quando presentes fortes indícios de 
responsabilidade pela prática de ato ímprobo 
que cause dano ao Erário. (...) 

“(...) no comando do art. 7º da Lei nº 
8.429/1992, verifica-se que a indisponibili-
dade dos bens é cabível quando o julgador 
entender presentes fortes indícios de respon-
sabilidade na prática de ato de improbidade 
que cause dano ao Erário, estando o pericu-
lum in mora implícito no referido dispositi-
vo, atendendo determinação contida no art. 
37, § 4º, da Constituição, segundo a qual ‘os 
atos de improbidade administrativa importa-
rão a suspensão dos direitos políticos, a per-
da da função pública, a indisponibilidade dos 
bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível’. O periculum in mora, 
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em verdade, milita em favor da sociedade, 
representada pelo requerente da medida de 
bloqueio de bens, porquanto esta Corte Su-
perior já apontou pelo entendimento segun-
do o qual, em casos de indisponibilidade pa-
trimonial por imputação de conduta ímproba 
lesiva ao erário, esse requisito é implícito 
ao comando normativo do art. 7º da Lei nº 
8.429/92. 

(...)

5. Portanto, a medida cautelar em exa-
me, própria das ações regidas pela Lei de 
Improbidade Administrativa, não está condi-
cionada à comprovação de que o réu esteja 
dilapidando seu patrimônio, ou na iminência 
de fazê-lo, tendo em vista que o periculum 
in mora encontra-se implícito no comando 
legal que rege, de forma peculiar, o sistema 
de cautelaridade na ação de improbidade 
administrativa, sendo possível ao juízo que 
preside a referida ação, fundamentadamente, 
decretar a indisponibilidade de bens do de-
mandado, quando presentes fortes indícios 
da prática de atos de improbidade adminis-
trativa. 

Outrossim, de acordo com as informa-
ções complementares prestadas pelo juízo, 
em resposta à solicitação feita a f. 42, ape-
nas R$ 14.840,74 (quatorze mil e oitocentos 
e quarenta reais e setenta e quatro centavos) 
foram atingidos pelo bloqueio de valores via 
BACENJUD, sendo certo que a maior par-
te da constrição judicial recaiu sobre ativos 
imobiliários da empresa, ou seja, 20 (vinte) 
veículos automotores de sua propriedade, 
pendendo a análise da substituição destes 
bens por dois imóveis ofertados pela recor-

rente e, portanto, não demonstrada a alegada 
inviabilidade de continuação da empresa. 

Ademais, a pretendida constrição judi-
cial parcial, com o rateio do valor devido ao 
erário público entre os 11 (onze) réus (entre 
eles, sócios da recorrente e agentes públi-
cos), é incabível neste momento processual, 
visto que não atende à cautelaridade própria 
da ação judicial em questão, nem ao interes-
se público. 

Ante todo o exposto, vota-se pelo des-
provimento do recurso. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2018. 

Des.	CESAR	CURY	
Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EFEITO	 SUSPENSIVO.	 CONTRATO	
DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.
ÔNIBUS SISTEMA BRT. PUBLICAÇÃO 
DE LEI ORDINÁRIA Nº 6.274/2017. DES-
TINAÇÃO DE ÁREA EXCLUSIVA AO 
USO DE MULHERES E CRIANÇAS EM 
HORÁRIOS	 ESPECÍFICOS.	 COIBIR	
A PRÁTICA DE DELITOS SEXUAIS. 
EFEITO	 SUSPENSIVO	 AO	 RECURSO	
NEGADO.

DECISÃO

A impugnação recursal reclama, seja 
atribuído ao recurso de agravo de instrumen-
to, o efeito suspensivo ativo. 

Trata-se de Agravo de Instrumento nº 
0052832-78.2018.8.19.0000, em que é Agra-
vante: Consórcio Operacional BRT e Agra-
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vado: Município do Rio de Janeiro, interpos-
to por Consórcio Operacional BRT em face 
da decisão proferida pelo ilustrado magis-
trado primevo que entendeu por indeferir a 
súplica de antecipação de tutela de urgência, 
em razão da não presença de seus requisitos 
necessários ao deferimento nesta fase pro-
cessual. Ressaltou que o intuito da lei é o de 
coibir casos de assédio sexual (art. 1º da Lei 
Municipal nº 6.274/2017) nos horários em 
que é notória a superlotação do transporte 
público municipal. 

A decisão agravada foi proferida nos se-
guintes termos:

 - Recebo a emenda à petição inicial 
(pdf. 76). 2 - Trata-se de ação ajuizada por 
Consórcio Operacional BRT em face do 
Município do Rio de Janeiro, objetivando a 
concessão de tutela provisória para que seja 
determinado ao réu que se abstenha de exigir 
a reserva do último carro do BRT para uso 
exclusivo de mulheres e crianças, nos termos 
do artigo 1º da Lei nº 6.274/17 e de praticar 
qualquer ato coercitivo de aplicação de mul-
ta e/ou retirada dos veículos de circulação, 
sob pena de multa de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). Após análise dos fatos narrados 
na petição inicial, acrescidos dos documen-
tos a ela acostados, não ficou demonstrada a 
existência dos requisitos necessários ao de-
ferimento da medida nesta fase processual. 
Deve ser ressaltado que o intuito da lei é coi-
bir casos de assédio sexual (artigo 1º da Lei 
nº 6.274/2017) nos horários em que é notória 
a superlotação do transporte público munici-
pal. A justificativa apresentada pela parte au-
tora não é capaz de autorizar a concessão de 
antecipação de tutela em juízo de cognição 

prévia, fazendo-se necessário a formação do 
contraditório. Frise-se que não há no proces-
so demonstração de que a norma questiona-
da foi declarada inconstitucional. Ademais, 
o ato administrativo possui presunção de 
legitimidade, inexistindo nos autos qualquer 
documento capaz de afastá-la. ´Os atos ad-
ministrativos, quando editados, trazem em si 
a presunção de legitimidade, ou seja, a pre-
sunção legal, como bem anota DIEZ. Essa 
característica não depende de lei expressa, 
mas deflui da própria natureza do ato ad-
ministrativo, como ato emanado de agente 
integrante da estrutura do Estado´. (Manu-
al de Direito Administrativo, JOSÉ DOS 
SANTOS CARVALHO FILHO, p. 85). Por 
outro lado, a medida requerida representaria 
salvo conduto, o que não se apresenta razo-
ável em decisão antecipatória. Assim, diante 
do exposto, indefiro a tutela provisória. Inti-
mem-se. 3 - Apesar de o art. 334 do Código 
de Processo Civil de 2015 determinar a rea-
lização de audiência de conciliação ou me-
diação no procedimento comum, o parágrafo 
quarto, inciso II, do mesmo artigo dispõe 
que a referida audiência não será realizada 
´quando não se admitir a autocomposição´. 
Sendo certo que o Procurador público depen-
de, para transigir, de autorização específica 
do Procurador-Geral ou da prévia existência 
de autorização genérica por tema ou valor, 
pode-se inferir que a audiência prevista pelo 
Código será infrutífera na ampla maioria dos 
casos, frustrando o objetivo de solução inte-
gral do mérito em prazo razoável previsto no 
próprio art. 4º do CPC/2015. Por essa razão, 
dispenso a realização da audiência de auto-
composição. Cite-se para oferecer contesta-
ção, no prazo legal (art. 183 do CPC/2015), 
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cujo termo inicial será computado na forma 
do art. 335, III, c/c 231 do CPC/2015. 

Em suas razões, o agravante sustentou 
que o decisum merece ser reformado, pois 
assevera ser concessionária do serviço públi-
co de transporte de passageiros por ônibus 
do sistema BRT, sendo obrigado pelo ente 
público, ao arrepio do contrato de concessão 
e pautado em norma inconstitucional, a des-
tinar uma área exclusiva do coletivo ao uso 
de mulheres e crianças. 

Continuando, narra que em 14 de no-
vembro de 2017 foi publicada a Lei Ordiná-
ria nº 6.274/2017, determinando a reserva de 
espaço exclusivo para mulheres e crianças 
nos períodos compreendidos entre 06:00 às 
10:00 horas e 17:00 às 21:00 horas, visando 
coibir assédio sexual e, para tanto, restrin-
gindo o último carro para uso exclusivo das 
mulheres. 

Ressalta que está sendo coagida pelo 
Município a implementar uma medida pau-
tada em norma formal e materialmente in-
constitucional, e que inviabilizaria a presta-
ção do serviço, pretendendo a antecipação 
dos efeitos da tutela para que o Município se 
abstenha de exigir tal medida. 

Afirma que, como citado na própria r. 
Decisão agravada, “é notória a superlotação 
do transporte público municipal” sendo exi-
gido, contudo, uma redução de, aproximada-
mente, 50% (cinquenta por cento) da oferta 
de vagas no horário do rush. 

Pontua que a agravante está obrigada a 
disponibilizar, em verdade, metade do seu 
espaço disponível para o uso exclusivo de 

mulheres no horário do rush, não só ignoran-
do a demanda preponderantemente masculi-
na, como ignorando a impossibilidade fática 
de fiscalização do uso do espaço em razão 
das peculiaridades dos serviços prestados. 

Assevera que ao contrário do sistema 
metroviário/ferroviário em que a conces-
sionária tem o dever de reservar um vagão, 
frisa-se, espaço físico bem delimitado, pre-
tende o Município que haja penalidade para 
a concessionária se um indivíduo, por exem-
plo, afirmando ser do sexo feminino, ingres-
sar na área destinada a mulheres e crianças. 

Assevera, ainda, que a plausibilidade do 
direito invocado decorre do senso comum, 
sendo facilmente percebido por qualquer 
cidadão, não obstante o clamor por medidas 
rígidas que impeçam a prática de assédio nos 
transportes públicos, que é inviável atribuir a 
concessionária o poder-dever de exigir iden-
tificação para impedir o ingresso de um cida-
dão no transporte público.

Pois bem. A presente decisão se limita ao 
exame da negativa da tutela antecipada pela via 
recursal, que deve ser analisada à luz dos artigos 
1.019, I e 300 do Código de Processo Civil, que 
estabelecem a necessidade de observância de 
requisitos cumulativos, quais sejam: a probabi-
lidade do direito reclamado (fumus boni juris) 
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo (periculum in mora). 

No caso em tela, como observado, o Ju-
ízo entendeu por indeferir a tutela na forma 
pleiteada. 

Em juízo de cognição inicial, verifico 
que o indeferimento se deu pelos seguintes 
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fundamentos: “[...] Após análise dos fatos 
narrados na petição inicial, acrescidos dos 
documentos a ela acostados, não ficou de-
monstrada a existência dos requisitos neces-
sários ao deferimento da medida nesta fase 
processual. Deve ser ressaltado que o intuito 
da lei é coibir casos de assédio sexual (artigo 
1º da Lei nº 6.274/2017) nos horários em que 
é notória a superlotação do transporte pú-
blico municipal. A justificativa apresentada 
pela parte autora não é capaz de autorizar a 
concessão de antecipação de tutela em juízo 
de cognição prévia, fazendo-se necessário a 
formação do contraditório. Frise-se que não 
há no processo demonstração de que a norma 
questionada foi declarada inconstitucional. 
Ademais, o ato administrativo possui pre-
sunção de legitimidade, inexistindo nos au-
tos qualquer documento capaz de afastá-la. 
“Os atos administrativos, quando editados, 
trazem em si a presunção de legitimidade, 
ou seja, a presunção de que nasceram em 
conformidade com as devidas normas legais, 
como bem anota DIEZ. Essa característica 
não depende de lei expressa, mas deflui da 
própria natureza do ato administrativo, como 
ato emanado de agente integrante da estrutu-
ra do Estado”. (Manual de Direito Admi-
nistrativo, JOSÉ DOS SANTOS CARVA-
LHO FILHO, p. 85). Por outro lado, a me-
dida requerida representaria salvo conduto, 
o que não se apresenta razoável em decisão 
antecipatória. [...].” 

Colhe-se que Lei nº 6.274, de 13 de no-
vembro de 2017, com vigência a partir de 12 
de fevereiro de 2018 é fruto do Projeto de 
Lei nº 95/2017, onde apresentadas as seguin-
tes justificativas: 

Está se tornando preocupante o núme-
ro de mulheres molestadas sexualmente no 
BRT de nosso Município. Isso ocorre em 
virtude da superlotação desses veículos nos 
horários de pico. Nesses horários, os pas-
sageiros viajam muito apertados, momento 
em que acontece a bolinação. Não se tem  
uma estatística real a este respeito, visto que 
muitas mulheres não denunciam os molesta-
dores por vergonha. Os efeitos psicológicos 
decorrentes dessa bolinação são gravíssimos 
e, na maioria dos casos, faz-se necessário um 
tratamento psicológico. A mulher que sofre 
esse tipo de abuso sexual pode apresentar 
insegurança, culpa, depressão, problemas 
sexuais e de relacionamento íntimo, baixa 
autoestima, vergonha, fobias, tristeza e des-
motivação. É dever do Estado coibir a práti-
ca de delitos sexuais, por isso, este projeto de 
lei vem de encontro ao interesse da socieda-
de, e tem como objetivo evitar, nas horas de 
pico, a bolinação das mulheres, reservando 
um espaço separado no coletivo. Por todo o 
exposto, coloco o presente projeto de lei à 
apreciação dos nobres pares, contando com 
sua aprovação.

Nesse perímetro de cognição imediata, 
não há de se ultrapassar do exame dos predi-
cados do reclamado efeito suspensivo, como 
alinhado pelo artigo 1019, inciso I, do Ca-
derno Processual Civil.

A atribuição de efeito suspensivo está ide-
alizada pelo artigo 995, Parágrafo único do 
Código de Processo Civil: “A eficácia da de-
cisão recorrida poderá ser suspensa por deci-
são do relator, se dá imediata produção de seus 
efeitos houver risco de dano grave, de difícil 
ou impossível reparação, e ficar demonstrada a 
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probabilidade de provimento do recurso”. 

Daí exigir-se o plus absolutamente quali-
ficado - probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Vejamos a pertinência do efeito suspen-
sivo sob essas duas perspectivas entrelaça-
das - a repercussão de seus efeitos e a proba-
bilidade de acolhimento das razões recursais, 
vocacionadas à sua revogação. 

Como realçado, não há qualquer notícia 
de imputação sancionatória a concessionária 
do serviço pelo ente municipal. Por outro 
lado, a exigibilidade do preceito normativo 
pode alcançar modulação pelo Poder Pú-
blico, de modo a viabilizar a efetividade da 
vontade legislativa que, a propósito, não dei-
xar de apresentar disciplina alcançada pelo 
interesse público. 

Por outro lado, se pode observar que já 
determinado o ato citatório do ente público 
no processo principal, de modo que a ob-
servância desse mínimo contraditório se faz 
relevante, dada a natureza dessa causa, sem 
embargo do dizer Ministerial.

A propósito, a decisão judicial alvejada 
não alinha qualquer espécie de obrigação de 
fazer ou não fazer, ou mesmo providência, 
de modo que o âmago da questão, nessa pri-
meira visada, transita pela “pertinência no 
território da concretude - realidade objetiva” 
do texto legislativo e de sua “constituciona-
lidade”, temáticas sequer enfrentadas pelo 
Juízo de origem. 

Assim, nesse limitadíssimo exame, o 
acolhimento do efeito suspensivo acabaria 

por concretizar o denominado dano reverso, 
dada a natureza da tutela que se pretende - o 
não cumprimento de mandamento legal - e o 
postergamento de eventuais medidas que já 
poderiam ser adotadas, observada a vacatio 
legis e o tempo superveniente já vivenciado. 

Nesse diapasão, não atribuo ao recurso o 
efeito suspensivo. 

Oficie-se ao juízo, comunicando-lhe a 
decisão, dispensadas as informações. 

Intime-se o agravado para, querendo, 
depositar as contrarrazões. 

Após, colha-se o dizer da altaneira e di-
ligente Procuradoria de Justiça. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2018. 

Des.	MURILO	KIELING	
Relator 

 CIRURGIA DE MAMOPLASTIA 
REDUTORA. GIGANTOMASTIA. ALE-
GAÇÃO DE NATUREzA ESTÉTICO-EM-
BELEzADORA. NECESSIDADE CIRÚR-
GICA PARA PREVENIR PATOLOGIA 
DEGENERATIVA DA COLUNA VERTE-
BRAL.	FALHA	NA	PRESTAÇÃO	DO	SER-
VIÇO.	DEFERIMENTO	DE	TUTELA	AN-
TECIPADA. ALTÍSSIMA GRAVIDADE. 
DANO MORAL MANTIDO.

APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMI-
DOR.	AÇÃO	DE	OBRIGAÇÃO	DE	FA-
zER C/C INDENIzAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PLANO DE SAÚDE. RECUSA DE CO-
BERTURA DE CIRURGIA DE MAMO-
PLASTIA REDUTORA BILATERAL 
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PARA CORREÇÃO DE GIGANTO-
MASTIA QUE NÃO OSTENTA NATU-
REzA ESTÉTICO-EMBELEzADORA. 
FALHA	 NA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVI-
ÇO.	 DANOS	 MORAIS	 CONFIGURA-
DOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 
INDENIzAÇÃO A TITULO DE DANOS 
MORAIS ARBITRADA NO VALOR DE 
R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) QUE SE 
MOSTRA	ADEQUADA	E	SUFICIENTE	
PARA COMPENSAR O ABALO MO-
RAL	SOFRIDO.	RECURSO	CONHECI-
DO E DESPROVIDO. 

Vistos, relatados e discutidos esta 
Apelação Cível, nos autos do processo nº 
0053967-63.2016.8.19.0205, em que é Ape-
lante Vision Med Assistência Médica Ltda, 
sendo Apelada C.S.B.. 

Acordam os Desembargadores que in-
tegram a 24ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por 
unanimidade de votos, em conhecer e negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto 
da relatora. 

Trata-se de ação de obrigação de fa-
zer c/c  indenização por danos morais, 
proposta por C.S.B. em face de VISION 
MED ASSISTêNCIA MÉDICA LTDA, 
na qual aduziu, em síntese, que está adim-
plente com a ré e que, em meados de ju-
lho de 2016, após fortes dores na coluna, 
dirigiu-se ao ortopedista o qual foi soli-
citado a realização de exames clínicos e, 
após verificar todos os exames o ortope-
dista verificou que a autora era portado-
ra de gigantomastia bilateral, com reper-
cussão dolorosa na coluna cervical e foi 

prescrito pelo ortopedista Dr. Luiz Carlos 
Duque Estrada, o procedimento de redu-
ção cirúrgica do volume das mamas, para 
a prevenção de patologia degenerativa da 
coluna vertebral de forma precoce, mas a 
autorização foi negada. 

A requerida insiste em afirmar que a ci-
rurgia de redução mamária é estética e que a 
gigantomastia bilateral não pode ser consi-
derada como um problema de saúde, ou seja, 
uma doença. Além disso, afirma que a reque-
rente precisa arcar com o custo da cirurgia. 

Pede, assim, em sede liminar, a realiza-
ção da cirurgia de redução mamária em razão 
do gigantomastia bilateral, dispensando-se a 
caução, nos termos do artigo 300, § 1º, do 
Código de Processo Civil, além de indeniza-
ção por danos morais. 

O Juízo a quo, na sentença de f. 212-
216 (e-212), julgou procedente o pedido, 
na forma do artigo 487, inciso I do Código 
de Processo Civil e, como consequência: 
(i) Condenou a parte ré ao pagamento, a 
título de indenização por danos morais, na 
quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
corrigida em conformidade com os índi-
ces do TJERJ e acrescida de juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês a partir da 
citação; (ii) Condenou a parte ré, em an-
tecipação de tutela concedida no bojo da 
sentença, à autorização do procedimento 
solicitado na prescrição de index 35, no 
prazo de 20 dias corridos contados da in-
timação da presente, sob pena de multa a 
ser arbitrada para a hipótese de descum-
primento. Custas pela parte ré. Fixou os 
honorários advocatícios em favor do pa-
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trono do autor em 10% do valor da con-
denação, na forma do artigo 85, parágrafo 
2º do CPC, já considerados o grau de zelo 
do advogado, a natureza e importância da 
causa, o trabalho realizado, bem como o 
tempo para ele exigido. 

Apelação da ré a f. 251-266 (e-251), 
requerendo a reforma da sentença, adu-
zindo em apertada síntese que: (i) há ex-
pressa exclusão contratual para o custeio 
de tratamentos não inclusos no rol de pro-
cedimentos médicos da ANS, o que inclui 
o procedimento pretendido pela autora; 
(ii) além do procedimento estar fora do 
rol, por si só, ainda trata-se de   proce-
dimento estético, que não tem cobertura 
pelo contrato firmado entre as partes; (iii) 
não houve a ocorrência de danos morais; 
e, (iv) o quantum arbitrado não respeitou 
aos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, devendo ser reduzido. 

Foram oferecidas contrarrazões pela 
parte autora a f. 272-274 (e-272). 

É o Relatório. 

Conhece-se o recurso, pois satisfeitos os 
seus requisitos extrínsecos e intrínsecos de 
admissibilidade. 

Recebo o recurso no efeito suspensi-
vo, com base na norma do artigo 1.012 do 
CPC/2015.

O caso em tela versa sobre relação de con-
sumo, pois a parte autora é destinatária final 
dos serviços ofertados pela ré e enquadra-se no 
conceito de consumidor descrito no artigo 2º do 
CPDC, e aquela no de fornecedora, nos termos 

do artigo 3º do mesmo diploma legal. 

Nesse passo, as prestadoras de serviço 
e os fornecedores de produtos respondem 
objetivamente por falha em sua prestação, 
portanto, provado o evento, o nexo causal 
e o dano, razão não há para se negar a in-
denização pretendida pela consumidora, ao 
menos que aquelas provem o fato exclusivo 
da vítima, ou de terceiro, ou a ocorrência de 
caso fortuito ou força maior. 

Outrossim, pela teoria do risco do em-
preendimento, aquele que se dispõe a forne-
cer bens e serviços tem o dever de respon-
der pelos fatos e vícios resultantes dos seus 
negócios, independentemente de sua culpa, 
pois a responsabilidade decorre da ativida-
de de produzir, distribuir e comercializar ou 
executar determinados serviços.

O artigo 23 da Lei n 8.078/90 trata sobre 
a teoria do risco da atividade econômica: 

CDC, Art. 23. A ignorância do fornece-
dor sobre os vícios de qualidade por inade-
quação dos produtos e serviços não o exime 
de responsabilidade. 

Por oportuno, colacionam-se as lições 
do professor LEONARDO DE MEDEIROS 
GARCIA: 

O artigo aborda a teoria do risco da ativi-
dade econômica, estabelecendo uma garantia 
de adequação dos produtos e serviços (arts. 
18 ao 22), em que o empresário ou quem 
explora a atividade econômica deve supor-
tar os riscos provenientes de seu negócio. 
O Código estabelece de maneira explícita 
que o fornecedor não poderá se eximir de 
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sua responsabilidade ao argumento de que 
desconhecia o vício de adequação, que tan-
to pode ser quanto à qualidade, quantidade 
ou informação dos produtos e serviços. Uma 
vez constatado o vício, o consumidor tem di-
reito de obter a sanação e, ainda, de receber 
indenização por perdas e danos, se houver. 

(...) 

O CDC não estabelece essa diferença, 
devendo haver ampla e integral reparação, 
nos moldes da responsabilidade objetiva, 
sendo dispensável a observância do elemen-
to culpa. Assim, basta a verificação do vício 
para que o fornecedor seja, diante da garantia 
estabelecida no artigo, obrigado a responder 
pela inadequação dos produtos e serviços. 
Dessa forma, conclui-se que a demonstra-
ção de boa-fé no sistema consumerista não é 
capaz de elidir a responsabilidade pelo dano 
causado ao consumidor. (GARCIA, Leonar-
do de Medeiros. Direito do Consumidor 
- Código Comentado e Jurisprudência. 
4ª edição. Rio de Janeiro: Editora Impetus, 
2010, p. 184). 

Pois bem. 

O Código de Proteção e Defesa do Con-
sumidor consagrou, de maneira induvidosa, 
a responsabilidade civil do fornecedor de 
produtos e serviços pela reparação dos danos 
causados aos consumidores pelos fatos ou 
vícios de produtos ou de serviços (artigos 12, 
14, 18 e 20, Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor), independentemente da exis-
tência de culpa, desconsiderando, no campo 
probatório, quaisquer investigações relacio-
nadas à conduta do fornecedor - ressalva se 
faz à responsabilidade civil dos profissionais 

liberais que, nos termos do artigo 14, §4º, da 
Lei nº 8.078/90, se estabelece mediante veri-
ficação de culpa. 

A responsabilidade civil é um dever ju-
rídico sucessivo, que surge para recompor 
dano (patrimonial ou extrapatrimonial) de-
corrente da violação de um dever jurídico 
originário (legal ou contratual). Destarte, 
para que se configure o dever de indenizar, 
não basta a simples existência de danos; 
mais do que isso, é preciso que decorram de 
conduta (comissiva ou omissiva) ilícita do 
sujeito a quem se imputa responsabilidade, 
sem o que não se estabelece o necessário 
e indispensável nexo causal. O comporta-
mento antijurídico, portanto, deverá ser a 
causa eficiente, direta e imediata dos danos 
reclamados. 

Cinge a controvérsia sobre eventual fa-
lha na prestação do serviço, consubstanciada 
em negativa de procedimento cirúrgico da 
qual necessitava a parte autora, o que teria 
lesionado os seus direitos da personalidade, 
devendo ser ressarcida pelos danos morais 
sofridos. 

Com efeito, qualquer cláusula que im-
plique desvantagem exagerada para o consu-
midor e que impeça o tratamento da doença 
que lhe acomete, cuja cobertura tenha resta-
do pactuada com o plano, deve ser considera 
abusiva e, assim, afastada, sendo certo que 
esse é o entendimento sumulado no verbete 
340 deste Tribunal de Justiça, a saber: 

“Ainda que admitida a possibilidade de 
o contrato de plano de saúde conter cláusu-
las limitativas dos direitos do consumidor, 
revela se abusiva a que exclui o custeio dos 
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meios e materiais necessários ao melhor de-
sempenho do tratamento da doença coberta 
pelo plano.” 

Não pode a sociedade empresária ré de-
cidir qual será o tratamento que deve ser rea-
lizado àqueles que aderem a sua prestação de 
serviço, contrariando indicação médica. 

No caso dos autos, observa-se que o 
médico assistente da autora solicitou a au-
torização do plano para a realização de ma-
moplastia, tendo em vista que a demandante 
está acometida de gigantomastia, o que lhe 
tem provocado problemas ortopédicos, como 
se verifica do laudo de f. 35 (e-35), porém a 
seguradora negou o procedimento. 

Tal negativa foi indevida, porque como 
é de conhecimento geral, a hipertrofia ma-
mária provoca problemas crônicos na coluna 
vertebral, de modo que a cirurgia para corre-
ção do problema não ostenta natureza estéti-
co-embelezadora. 

Por oportuno, aplica-se ao caso, por 
analogia, o Enunciado nº 258 da Súmula do 
TJRJ: “A cirurgia plástica, para retirada do 
excesso de tecido epitelial, posterior ao pro-
cedimento bariátrico, constitui etapa do tra-
tamento da obesidade mórbida e tem caráter 
reparador”. 

Ademais, nos termos da normatividade 
do art. 10, caput, da Lei nº 9.656/98, o plano 
de assistência à saúde, com cobertura médi-
co-ambulatorial e hospitalar, deve assegurar 
o tratamento das patologias listadas na Clas-
sificação Estatística Internacional de Doen-
ças e Problemas Relacionados com a Saúde, 
da Organização Mundial de Saúde, como é o 

caso da hiperplasia mamária (CID-10 N62), 
respeitadas as exigências mínimas estabele-
cidas naquele Diploma Legal. 

Deste modo, há que se reconhecer, por-
tanto, que a injustificada recusa da segurado-
ra ensejou flagrante frustração da expectativa 
da consumidora quanto à prestação do servi-
ço de saúde contratado, ensejando, por con-
sequência, a reparação por danos imateriais. 

O princípio da boa-fé objetiva, que está 
ligado à interpretação dos contratos, ensina 
que o juiz deve analisar o negócio jurídico 
de forma global para verificar se, de alguma 
forma, deliberada ou não, uma das partes 
teve sua expectativa frustrada, pelo abuso da 
confiança por ela depositada. 

A toda evidência, não pode a ré assumir 
o risco pelo tratamento de determinada doen-
ça e restringir ou excluir sua responsabilidade 
quanto a determinado procedimento ou ma-
terial que, pelas circunstâncias do quadro clí-
nico do segurado, se mostram indispensáveis 
para a manutenção de sua saúde, conforme 
expressa recomendação médica, sob pena de 
comprometer, com isso, o objeto do contrato 
ou o equilíbrio das prestações ajustadas. 

Ressalte-se que o segurado, na qualidade 
de consumidor, ostenta o status de parte pre-
sumidamente vulnerável face ao fornecedor, 
que possui um maior e evidente poder na re-
lação havida entre as partes (art. 4º, I, CDC). 
Ou seja, há a necessidade de interpretar-se 
a situação existente privilegiando os princí-
pios da função social e da boa-fé objetiva, da 
qual se extraem os chamados deveres anexos 
ou laterais de conduta, tais como os deveres 
de colaboração, fidúcia, respeito, honestida-



Matéria Cível 225

de e transparência, que devem estar presen-
tes nas relações contratuais como a que ora 
se examina, com o intuito de reequilibrar-se 
a relação jurídica entre os ora litigantes; tra-
ta-se de buscar o equilíbrio (equivalência) e 
a justiça contratual. 

Quanto ao dano moral, a recusa inde-
vida ao tratamento necessitado fez com que 
a segurada temesse por sua saúde, fato que 
repercutiu intensamente em sua esfera psico-
lógica e lhe acarretou inegável dano moral 
indenizável. 

Esse é o entendimento firmado por este 
E. Tribunal de Justiça através da súmula nº 
209, ao dispor que “enseja dano moral a 
indevida recusa de internação ou serviços 
hospitalares, inclusive home care, por parte 
do seguro saúde somente obtidos mediante 
decisão judicial”. 

Passa-se, então, à análise do quantum 
debeatur. 

Em relação ao valor da reparação, quan-
do se trata de dano moral, orienta o Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça que o Magistra-
do atue com ponderação, vez que não há cri-
térios fixos para a quantificação dos referidos 
danos no Direito Brasileiro: “...não havendo 
critérios determinados e fixos para a quanti-
ficação do dano moral, sendo, portanto, reco-
mendável que o arbitramento seja feito com 
moderação e atendendo às peculiaridades do 
caso concreto.” (in RESP 435.119; Relator 
Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEI-
RA; DJ 29/10/2002). 

A fixação do quantum, conforme a orien-
tação supracitada, deve se dar de forma que 

o valor arbitrado seja suficiente para reparar 
o dano sofrido, sem jamais se constituir em 
fonte de lucro indevido para aquele que so-
freu a ofensa. Também deve ser observada, 
para a fixação da verba, o poder econômico 
do ofensor, a condição econômica do ofendi-
do, a gravidade da lesão e sua repercussão, 
não se podendo olvidar da moderação, para 
que não haja enriquecimento ilícito ou mes-
mo desprestígio ao caráter punitivo-pedagó-
gico da indenização. 

Com efeito, o julgador deve adotar crité-
rios norteadores da fixação do valor da conde-
nação, levando em conta o grau de culpa do 
agente, culpa concorrente da vítima e condi-
ções econômicas das partes, além dos princí-
pios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Como se sabe, o valor fixado a remune-
rar a verba compensatória, somente deve ser 
revista nas hipóteses em que a condenação se 
revelar irrisória ou exorbitante, distancian-
do-se dos padrões de razoabilidade. 

Neste sentido é o verbete da Súmula nº 
343 desta Corte: 

“A verba indenizatória do dano moral 
somente será modificada se não atendidos 
pela sentença os princípios da proporciona-
lidade e da razoabilidade na fixação do valor 
da condenação” 

Como tenho verificado em diversos casos 
a controvertida questão da quantificação da 
indenização por dano moral, tomo a liberdade 
de fazer uma breve digressão acerca do tema. 

A reparação dos danos extrapatrimoniais, 
especialmente a quantificação da compen-
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sação correspondente, constitui um dos pro-
blemas mais delicados da prática forense na 
atualidade, em face da dificuldade de fixação 
de critérios objetivos para o seu arbitramento. 

Hodiernamente, o método mais adequa-
do para um arbitramento razoável da com-
pensação por dano extrapatrimonial resulta 
da reunião dos dois critérios analisados (va-
lorização sucessiva tanto das circunstâncias 
como do interesse jurídico lesado), método 
conhecido como método bifásico para o ar-
bitramento equitativo da indenização. 

Na primeira fase, arbitra-se o valor bá-
sico ou inicial da compensação, consideran-
do-se o interesse jurídico lesado, em confor-
midade com os precedentes jurisprudenciais 
acerca da matéria (grupo de casos). 

Assegura-se, com isso, uma exigência 
da justiça comutativa que é uma razoável 
igualdade de tratamento para casos seme-
lhantes, assim como que situações distintas 
sejam tratadas desigualmente na medida em 
que se diferenciam. 

Na segunda fase, procede-se à fixação 
definitiva da compensação, ajustando-se o seu 
montante às peculiaridades do caso com base 
nas suas circunstâncias. Partindo-se, assim, 
da compensação básica, eleva-se ou reduz-se 
esse valor de acordo com as circunstâncias 
particulares do caso (gravidade do fato em si, 
culpabilidade do agente, culpa concorrente da 
vítima, condição econômica das partes) até se 
alcançar o montante definitivo. 

Procede-se, assim, a um arbitramento 
efetivamente equitativo, que respeita as pe-
culiaridades do caso. Chega-se, com isso, a 

um ponto de equilíbrio em que as vantagens 
dos dois critérios estarão presentes. De um 
lado, será alcançada uma razoável corres-
pondência entre o valor da compensação e o 
interesse jurídico lesado, enquanto, de outro 
lado, obter-se-á um montante que correspon-
da às peculiaridades do caso com um arbitra-
mento equitativo e a devida fundamentação 
pela decisão judicial. 

O STJ, em acórdão da relatoria da Minis-
tra NANCy ANDRIGHI, fez utilização desse 
método bifásico para quantificação da compen-
sação por danos morais derivados da morte de 
passageiro de transporte coletivo em demanda 
indenizatória proposta pelos pais e uma irmã 
da vítima, cuja ementa foi a seguinte: 

Direito civil e processual civil. Ação de 
indenização por danos morais e materiais. 
Acidente rodoviário sofrido por passagei-
ro de transporte coletivo. Resultado morte. 
Fundamentação deficiente. Prequestiona-
mento. Danos materiais. Reexame de pro-
vas. Danos morais. Valor fixado. Revisão 
pelo STJ. Possibilidade. - Não se conhece do 
recurso especial na parte em que se encontra 
deficiente em sua fundamentação, tampouco 
quando a matéria jurídica versada no dispo-
sitivo legal tido por violado não tiver sido 
apreciada pelo Tribunal estadual. - A impro-
cedência do pedido referente à indenização 
por danos materiais em 1º e em 2º graus de 
jurisdição foi gerada a partir da análise dos 
fatos e provas apresentados no processo, o 
que não pode ser modificado na via espe-
cial. - Ao STJ é dado revisar o arbitramento 
da compensação por danos morais quando 
o valor fixado destoa daqueles estipulados 
em outros julgados recentes deste Tribunal, 



Matéria Cível 227

observadas as peculiaridades de cada litígio. 
- A sentença fixou a título de danos morais 
o equivalente a quinhentos salários-mínimos 
para cada recorrente; o acórdão reduziu o va-
lor para vinte mil reais para a mãe, vinte mil 
reais para o pai, e dez mil reais para a irmã. 
- Com base nos precedentes encontrados re-
ferentes a hipóteses semelhantes e conside-
radas as peculiaridades do processo, fixa-se 
em sessenta mil reais para cada um dos re-
correntes, o valor da compensação por danos 
morais. Recurso especial parcialmente co-
nhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 3ª T., 
REsp 710.879/MG, Rel.: Ministra NANCy 
ANDRIGHI, j. 01/06/2006, DJ 19/06/2006, 
pp. 135. 290). 

No mesmo sentido o magnífico voto do 
Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, onde restou 
sedimentado no STJ a utilização deste critério: 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 769.580 - RS (2015/0213712-4) RELA-
TOR: MINISTRO LUIS FELIPE SALO-
MÃO AGRAVANTE: BANCO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
- BANRISUL ADVOGADO: GABRIEL 
PAULI FADEL E OUTRO(S)  AGRAVA-
DO: SILVIA REGINA PETERSEN SCH-
MIDT - SUCESSÃO  ADVOGADOS: ANA 
LAURA GONZÁLEZ POITTEVIN RO-
XANNE DOS SANTOS NARDI 

Decisão	

1. Cuida-se de agravo interposto por 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A 
- BANRISUL contra decisão que não admi-
tiu o recurso especial manejado em face de 
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul, assim ementado: 

Apelações Cíveis. Cartão de Crédito. 
Ação Declaratória de Inexistência de De-
bito C/C Pedido de Indenização por Danos 
Morais. Sentença de Procedência Mantida. 
Fraude de Terceiro. Dever de Indenização 
Caracterizado. 

São pressupostos da caracterização de 
dano moral a comprovação da ocorrência 
do dano, a ilicitude da conduta e o nexo de 
causalidade entre o agir do réu e o prejuí-
zo causado à vítima. Presentes tais provas, 
impositivo deferir-se a reparação, o que se 
verifica na hipótese dos autos, pois incontro-
verso o fato de a autora ter sido vítima de 
furto de seus documentos e cartões. Existen-
tes mecanismos ao alcance do varejista ca-
pazes de evitar a inscrição do nome do autor 
em razão do débito indevido, mormente por-
que ciente da fraude, aplica-se o regime da 
responsabilidade objetiva. Risco inerente à 
própria atividade do réu, ausente excludente 
de responsabilidade, caracterizando-se a fa-
lha na prestação do serviço de concessão e 
cobrança do crédito. 

DANO MORAL. VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO. 

De acordo com abalizada doutrina, o 
quantum indenizatório deve ser arbitrado a 
partir de um sistema bifásico, em que pri-
meiramente fixa-se o valor básico ou inicial 
da indenização, considerando-se o interes-
se jurídico atingido, em conformidade com 
os precedentes jurisprudenciais acerca da 
matéria (grupo de casos). Em um segundo 
momento, deve-se considerar as caracterís-
ticas do caso concreto, levando em conta 
suas peculiaridades. Caso dos autos em que 
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a indenização deve ser majorada para R$ 
10.000,00. 

APELAÇÃO DO RÉU DESPROVI-
DA. APELAÇÃO ADESIVA DA AUTORA 
PROVIDA. 

Opostos embargos de declaração, foram 
rejeitados. Nas razões do recurso especial, 
sustenta afronta aos seguintes dispositivos 
legais: a) art. 535, II, do CPC, diante da exis-
tência de vícios no acórdão recorrido; e b) 
art. 515, § 1º, do CPC, uma vez que o Tri-
bunal a quo não teria se manifestado sobre 
todos os argumentos devolvidas na apelação. 

É o relatório. 

DECIDO. 

2. Inicialmente, consigne-se que, a ad-
missibilidade do recurso especial exige a cla-
ra indicação dos dispositivos supostamente 
violados, assim como em que medida teria 
o acórdão recorrido afrontado a cada um 
dos artigos impugnados o que, na espécie, 
no tocante à alegação de negativa de pres-
tação jurisdicional, não ocorreu, porquanto 
a recorrente alega genericamente que houve 
ofensa ao art. 535 do Código de Processo Ci-
vil, sem, contudo, indicar precisamente em 
que consiste a eventual omissão, contradição 
ou obscuridade. Incide, na espécie, por ana-
logia, o óbice da Súmula nº 284/STF. 

3. Quanto à suposta afronta ao art. 515, § 
2º, do CPC, melhor sorte não assiste à parte 
recorrente, senão vejamos: Sustenta a parte 
recorrente que os argumentos deduzidos nas 
razões de apelação não foram apreciados pela 
Corte de origem, violando o referido dispo-

sitivo de lei federal. Entretanto, conforme se 
observa da leitura da apelação, foram apre-
sentados essencialmente três argumentos: 

a) não fora contratado seguro de pro-
teção de perda e roubo - não prospera esse 
argumento, tendo em vista que não se trata, 
no caso, de discussão sob a ótica securitária, 
e sim sobre fato diverso, consistente na ins-
crição do nome do consumidor nos órgãos de 
proteção ao crédito de forma indevida, maté-
rias completamente dissociadas; 

b) a responsabilidade pelas compras 
efetuadas em fraude é exclusiva do lojista, 
não podendo ser imputada ao banco - esse 
argumento foi expressamente apreciado pelo 
acórdão recorrido, como se vê do seguinte 
trecho - f. 152: Registro que a alegação do 
réu de que a ilicitude decorreria de conduta 
exclusiva do varejista, ao não conferir a au-
tenticidade da assinatura, não prospera, pois 
notório que toda a cadeia de fornecedores é 
responsável solidariamente pela reparação 
dos danos sofridos em razão da má-prestação 
do serviço - art. 18 do CDC. 

Assim, configurada efetivamente a res-
ponsabilidade do Banco pelo registro do nome 
da autora nos cadastros restritivos de crédito 
em razão de débito ilegítimo, deve-se manter 
a sentença de procedência, que determinou a 
anulação da dívida e a reparação por danos 
extrapatrimoniais suportados pela autora. 

c) por fim, alega que não foi apreciado 
o argumento de diminuição do quantum in-
denizatório - também esse argumento foi ex-
pressamente apreciado pelo acórdão recorri-
do, como se vê do seguinte trecho - f. 158: 
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No caso dos autos, a sentença fixou a in-
denização em R$ 3.390,00, valor que reputo 
deva ser majorado para R$ 10.000.00, levan-
do em conta precedentes desta Câmara para 
casos análogos e em consideração às pecu-
liaridades do caso concreto, em especial os 
aferidores já mencionados, tais como: 

a) as condições econômicas das partes: 
a autora professora e o réu uma grande insti-
tuição financeira; 

b) a repercussão na esfera do lesado é, 
sem dúvida, de gravidade ante os inegáveis 
transtornos e, aqui a situação ganha mais re-
levo com o falecimento da autora no decor-
rer do processo em decorrência de neoplasia 
maligna, tendo sido sucedida por seus her-
deiros, o que supõe um grau maior de estres-
se ante a soma da doença e fatos decorrentes 
da falha do serviço da ré; 

c) a extensão dos danos com a inscrição 
indevida em cadastros restritivos de crédito 
é de altíssima gravidade em especial quando 
decorrente de fato que poderia ter sido fa-
cilmente evitado pelo Banco, uma vez que 
devidamente comunicado do furto do cartão. 
Ante o exposto, voto por desprover a apela-
ção do réu e dar provimento à apelação ade-
siva do autor, para majorar para R$ 10.000, 
00 o valor de indenização a título de danos 
morais, corrigidos pelo IGPM a contar da 
data deste julgamento e juros de mora de 1% 
ao mês a contar da citação, mantendo o per-
centual de honorários advocatícios fixados 
na sentença. 

Como se vê, não existe a alegação afron-
ta à lei federal. 

4. Ante o exposto, nego provimento ao 
agravo. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de outubro de 2015. 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator (Ministro LUIS FELIPE SALO-
MÃO, 05/11/2015) 

In casu, aplicando-se o método bifásico, a 
sentença fixou a indenização em R$ 8.000,00, 
valor que reputo deva ser mantido, levando 
em conta precedentes deste Colendo Tribunal, 
para casos análogos e em consideração às pe-
culiaridades do caso concreto, em especial os 
aferidores já mencionados, tais como: 

a) as condições econômicas das partes: 
a parte autora é pessoa humilde, de parcos 
recursos, sendo fisioterapeuta e o réu uma 
grande empresa fornecedora de serviços de 
seguro-saúde; 

b) a repercussão na esfera do lesado é, 
sem dúvida, de gravidade ante os inegáveis 
transtornos causados em razão da aflição ad-
vinda de não ter seu procedimento médico 
autorizado pela ré, mesmo sendo de extrema 
urgência, o que supõe um grau maior de es-
tresse ante aos fatos decorrentes da falha do 
serviço da parte ré; 

c) a extensão dos danos com o lapso 
temporal de quase 02 anos desde a data de 
05/04/2016 - em que a autora descobriu que 
precisaria do referido procedimento médico 
com a negativa da ré - até o dia 28/03/2018 
com o deferimento da tutela antecipada pelo 
douto juízo a quo, sendo de altíssima gra-
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vidade em especial quando decorrente de 
fato que poderia ter sido facilmente evita-
do pelo réu, uma vez que deveria ser mais 
diligente e atencioso em atender a referida 
solicitação do procedimento, e não poster-
gar a sua obrigação ao ponto da parte auto-
ra ter que bater as portas do judiciário para 
resolver um problema tão simples. 

Nesse contexto, afigura-se razoável e 
adequado o valor fixado no importe de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), vez que compatí-
vel com as circunstâncias do caso concre-
to e em consonância com os precedentes 
desta Corte. 

Nesse sentido: 

0029471-31.2015.8.19.0002 - APE-
LAÇÃO  Des(a). FERNANDO FER-
NANDy FERNANDES - Julgamento: 
25/04/2018 - DÉCIMA TERCEIRA Câ-
MARA CíVEL 

APELAÇÃO CíVEL. DIREITO DO 
CONSUMIDOR. PLANO DE SAúDE. 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
CUMULADA COM PEDIDO DE COM-
PENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. PA-
CIENTE QUE POSSUI HIPERTROFIA 
MAMÁRIA. ALTERAÇõES OSTEOAR-
TICULARES DA COLUNA TORÁCICA. 
LAUDOS MÉDICOS QUE ATESTAM 
DE FORMA INEQUíVOCA A NECESSI-
DADE IMPERIOSA DE CIRURGIA RE-
PARADORA. MAMOPLASTIA REDU-
TORA BILATERAL PARA CORREÇÃO 
DE GIGANTOMASTIA NÃO OSTENTA 
NATUREZA ESTÉTICO-EMBELEZA-
DORA. RECUSA DE AUTORIZAÇÃO 

PARA PROCEDIMENTO CIRúRGICO. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PROCEDIMENTO QUE FAZ PARTE 
DE TRATAMENTO ORTOPÉDICO EM 
RAZÃO DE PROBLEMAS CRôNICOS 
NA COLUNA. RECUSA INDEVIDA 
QUE GERA ANGúSTIA E SOFRIMEN-
TO À PACIENTE QUE TEM SUA SAú-
DE COMPROMETIDA. REFORMA DA 
SENTENÇA PARA CONDENAR AS RÉS 
A REPARAR O DANO MORAL NO VA-
LOR DE R$ 20.000 (VINTE MIL REAIS). 
INTELIGêNCIA DOS VERBETES Nos 
209 E 339 DA SúMULA DESTA CORTE. 
APELO QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

0030780-60.2014.8.19.0087 - APE-
LAÇÃO  Des(a). JDS JOÃO BATISTA 
DAMASCENO - Julgamento: 13/01/2017 
- VIGÉSIMA SÉTIMA CâMARA CíVEL 

APELAÇÃO CíVEL. AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDE-
NIZATóRIA. RELAÇÃO DE CONSU-
MO. PLANO DE SAúDE. RECUSA DE 
COBERTURA DE CIRURGIA DE MA-
MOPLASTIA REDUTORA BILATERAL 
PARA CORREÇÃO DE GIGANTO-
MASTIA QUE NÃO OSTENTA NATU-
REZA ESTÉTICO-EMBELEZADORA.
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
SENTENÇA DE PROCEDêNCIA. IN-
DENIZAÇÃO A TITULO DE DANOS 
MORAIS ARBITRADA NO VALOR DE 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) QUE SE 
MOSTRA ADEQUADA E SUFICIENTE 
PARA COMPENSAR O ABALO MORAL 
SOFRIDO. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 
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Por fim, insta salientar que o artigo 
85, §11 do atual Código de Processo Civil 
dispõe que o Tribunal, ao julgar o recurso 
interposto, majorará os honorários fixados 
anteriormente. 

Segundo o Enunciado administrativo 
número 7 do Superior Tribunal de Justiça, 
“Somente nos recursos interpostos contra 
decisão publicada a partir de 18 de mar-
ço de 2016, será possível o arbitramento 
de honorários sucumbenciais recursais, na 
forma do artigo 85, §11, do novo CPC”. 

Desse modo, tendo em vista que a sen-
tença foi proferida em 28/03/2018, quan-
do vigente o Código de Processo Civil de 
2015, cabível a fixação dos honorários su-
cumbenciais recursais. 

Neste passo, os honorários sucumben-
ciais devem ser majorados no percentual 
de 1% (um por cento), como previsto no 
artigo 85, §2º, do CPC/2015. 

Impende salientar que a majoração 
aplicada, nos termos do dispositivo citado 
(CPC/2015, artigo 85, §11), deve levar em 
consideração não só “o trabalho adicional 
realizado em grau recursal”, mas, também, 
o percentual mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da conde-
nação, do proveito econômico obtido ou, 
não sendo possível mensurá-lo, sobre o 
valor atualizado da causa (artigo 85, §2º, 
CPC/2015), considerando o cômputo geral 
dos honorários, logo, esta Relatora deve 
determinar tal majoração entre 0,01% e 
10% do valor atualizado da condenação. 

Desse modo, considerando o traba-

lho adicional realizado pelo advogado do 
demandante, limitado a apresentação das 
contrarrazões de apelação, arbitra-se os 
honorários sucumbenciais recursais no 
percentual de 5% (cinco por cento), que 
deverá incidir sobre o valor da condena-
ção, com fundamento no artigo 85, §§ 2º 
e 11 do Código de Processo Civil vigente. 

Portanto, entendo que os ônus sucum-
benciais arbitrados em desfavor do réu de-
vem ser mantidos, com a majoração dos 
honorários sucumbenciais recursais, con-
forme fundamentação supra. 

Ante o exposto, considerando as ra-
zões tecidas, voto no sentido de negar pro-
vimento ao recurso, com base na norma 
do artigo 1.011, II, do Código de Proces-
so Civil de 2015, mantendo-se a senten-
ça proferida irretocável. Por força da su-
cumbência recursal, fixa-se os honorários 
advocatícios recursais em 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da condenação, com 
fundamento no artigo 85, §§ 2º e 11 do 
Código de Processo Civil vigente. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2018. 

Des.	ANDRÉA	FORTUNA	
Relatora

 CONDOMÍNIO DE CASAS. IN-
CÔMODOS OCASIONADOS POR 
CANIL CONSTRUÍDO NA CASA DO 
AUTOR PRÓXIMO à ÁREA DE VA-
RANDA E SALA DE ESTAR DOS 
RÉUS. LATIDOS DOS CÃES E MAU 
CHEIRO. PROVAS. LANÇAMENTOS 
EM LIVRO DE REGISTRO CONDO-
MINIAL. EXERCÍCIO REGULAR 
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DO DIREITO. RECURSO PROVIDO. 
SENTENÇA	REFORMADA.

Apelação Cível. Civil. Processo Civil. 
Lançamentos perpetrados pelos réus no livro 
de registros do condomínio acerca de incô-
modos causados pelos cães criados pelo autor. 
Pretensão de abstenção dos réus da prática de 
tais atos e compensação por danos morais. 
Procedência. Irresignação. 

Partes que são vizinhas em condomínio 
de casas. Canil construído na propriedade do 
autor para acomodação de seus cães em local 
próximo à área de varanda e sala de estar do 
imóvel do autor. Prova nos autos que demons-
tra o latido dos animais face à aproximação 
dos réus dentro da própria residência. 

Lançamento em livro de registro condo-
minial. Exercício regular do direito. Inexis-
tência de danos morais a serem compensados. 

Provimento do apelo. Reforma da senten-
ça. 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de Apelação Cível nº 0008094-
55.2014.8.19.0061, em que são Apelantes 
Vera Maria Mol de Souza Gama Pimentel e 
Ronaldo Pinto Barbosa e é Apelado Alessan-
dro Elisio Chalita de Souza. 

Acordam os Desembargadores que com-
põem a 21ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Rio de Janeiro, em dar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator; decisão unânime. 

Voto

Cuida-se de ação na qual o autor alega 

que cria vários cães em sua residência e seus 
vizinhos efetuaram diversos lançamentos em 
livro de registro condominial acusando-o de 
maus-tratos a animais, perturbação da ordem 
coletiva e sossego, o que seria inverídico, 
razão pela qual buscava que os réus se absti-
vessem de tais atos, bem como fossem conde-
nados ao pagamento compensação por danos 
morais. 

O feito foi julgado procedente, o que foi 
objeto de irresignação pelos demandados.

Conheço do apelo interposto, diante da 
presença de seus requisitos de admissibilida-
de. 

No mérito, dou-lhe provimento. 

Inicialmente, esclareço que o autor ajui-
zou três feitos em face dos ora réus: o presen-
te, como dito, com fundamento nos registros 
lançados no livro condominial; o segundo 
afirmando que os demandados provocam os 
latidos dos animais de modo proposital; e 
outro de produção antecipada de provas para 
instrução dos anteriores. 

Com efeito. As partes são vizinhas e re-
sidem em casas localizadas no “Condomínio 
Vale dos Eucaliptos”, no município de Tere-
sópolis, sendo o autor criador de pelo menos 
quatro cães, conforme lançado nos autos. 

A questão que emerge daí se mostra no 
sentido de que tais animais permanecem sol-
tos no quintal da propriedade do demandante 
durante o dia e são levados para canil à noi-
te, sendo este localizado em área de terreno 
bem próxima à varanda e sala de convivência 
dos réus, que revelam incômodo com latidos 
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dos animais e o cheiro do local que habitam, 
restando as propriedades divididas apenas por 
“cerca viva”, conforme f. 83 dos presentes 
autos. 

Tendo em vista a por vezes tormentosa 
questão que é a vida em condomínio, o Có-
digo Civil dedicou capítulo a disciplinar as 
regras a serem obedecidas por aqueles que 
habitam condomínio edilício, estabelecendo 
no inciso IV, do artigo 1.336, que é direito do 
condômino “dar às suas partes a mesma des-
tinação que tem a edificação, e não as utilizar 
de maneira prejudicial ao sossego, salubrida-
de e segurança dos possuidores, ou aos bons 
costumes”. 

Outrossim, dispõe o artigo 1277, do Có-
digo Civil, que “o proprietário ou possuidor 
de um prédio tem o direito de fazer cessar 
as interferências prejudiciais à segurança, ao 
sossego e à saúde dos que o habitam, provo-
cadas pela utilização de propriedade vizinha”. 

No caso do condomínio edilício, a justa-
posição de propriedades distintas e exclusivas 
ao lado do condomínio outras partes, forço-
samente comuns, propicia e contribui para 
o surgimento de condutas antissociais, haja 
vista que aqueles que jamais tiveram qualquer 
relação mais próxima, com origem e educa-
ção distintas, com comportamentos diversos, 
são forçados a partilhar convívio diário e du-
radouro, o que nem sempre ocorre de forma 
pacífica. 

Compulsando os autos, verifico que os 
réus lançaram em livro de registro condominial 
o incômodo causado pelos latidos dos cães do 
autor, o que teria sido presenciado inclusive por 
funcionários do condomínio, em 13/02/2013, 

em f. 34, como a seguir colacionado:

 

Em retorno no mesmo livro, em data 
não aposta, o autor não negou os latidos 
dos animais, afirmando que providencia-
ria coleiras de choque que seriam acio-
nadas ao latir com eficácia de “100%”, e 
ressaltando a higienização do local, em f. 
35, nos termos abaixo: 

Em outra oportunidade, o autor afir-
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ma no livro de registros que teria flagrado 
pessoas na propriedade dos réus, “atiçan-
do” os animais e que os mesmos “ficam 
gritando em direção ao canil excitando os 
cães”, em f. 32, abaixo colacionado:

Com o fito de dirimir a animosidade 
entre os vizinhos, o síndico do condomí-
nio registrou que “face a repetição dos 
problemas de parte a parte” sugeria a 
construção de muro de até 1,80 cm pelo 
autor, em 06/01/14, o que não foi aceito 
pelo mesmo, ao argumento de que tomaria 
outras medidas, como em f. 33: 

Continuando à análise da documental que 
instrui o feito, lanço que o apelado afirmou em 
09/01/14, f. 38, que “dia 07/01/14 - terça-feira 

à noite na presença de pessoas e com síndico 
o Paulo de forma parcial, o condômino Ronal-
do, foi flagrado gritando na cerca que divide as 
propriedades, na altura do canil, provocando, 
mais uma vez como consequência, o latido do 
cachorro, (ilegível) demonstra que o condômi-
no em questão, ameaçava as pessoas (minha 
esposa, sua amiga e empregado) que estavam 
na minha casa, em mais uma atitude grosseira 
e irresponsável”, como segue: 

Prosseguindo e colhida prova oral, em f. 
265/266, a testemunha trazida pelo autor, Mau-
ro Torres Pimentel, que se disse ex-funcionário 
do mesmo, relatou sobre os cães o seguinte: 

“ (...) durante o dia sempre permanece-
ram soltos no quintal no período entre 07:00 
e 18:00, à noite eram recolhidos ao canil. Du-
rante o período noturno latiam eventualmente 
como todos os animais o fazem por instinto. 
Geralmente quando avistam um animal silves-
tre. (...) O canil está situado em uma parte do 
terreno que fica mais próxima à residência dos 
réus (...). O depoente até procurou retardar o 
recolhimento dos cães ao canil mas os latidos 
normais acima referidos eram inevitáveis (...) 
Depois que os réus passaram a morar no imó-
vel vizinho também foi para o imóvel do autor 
um cão de grande porte (...) O animal tem um 
latido forte próprio de seu porte (...) O autor 
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chegou a comprar uma coleira (sic) eletrônica 
indicada para adestrar os animais e com isso de 
alguma forma disciplinar os latidos. Contudo, 
a coleira (sic) não chegou a ser usada porque o 
autor experimentou o equipamento nele mes-
mo antes de colocar no animal e entendeu por 
não usá-lo (O autor intervém para esclarecer 
que não usou a coleira no animal uma vez que 
ela era ativada pelo som do latido e não pela 
vibração corporal durante o latido...). ” 

Ouvido em Juízo o síndico do condomí-
nio no qual as partes residem, Paulo Marcos 
Troncoso Justo, o mesmo afirmou, em f. 
267/268: 

“(...) A casa dos réus fica próxima ao 
canil do autor (...) que são assim (os réus), 
praticamente, os únicos vizinhos próximos 
do autor (...) verificou que quando os réus se 
aproximavam da divisa do imóvel, perto do 
canil, o animal latia. Observa o depoente que 
entre os imóveis existe uma cerca viva que 
impede a visão humana mas não a percepção 
do animal. Isso ocorreu por volta das 22:00. 
O depoente estava no imóvel dos réus, con-
versando no jardim, que fica perto do canil. 
O animal se manifestou como relatado (...) O 
animal começou a latir quando o depoente e 
os réus conversavam próximo à varanda da 
casa dos réus, que fica próximo do canil da 
casa do autor (...)”. 

Passando agora à análise dos autos de 
produção antecipada de provas 0000886-
20.2014.8.19.0061 (processo físico e não 
digitalizado), verifico que foi realizada pro-
va técnica por médico veterinário que ates-
tou as boas condições dos animais e de suas 
instalações, conforme laudo emitido em 

07/03/2014, em f. 62/66, instruído com os 
documentos de f. 67/103. 

Encerrando a análise das provas produ-
zidas naqueles autos, ouvido CD com grava-
ção ambiente por 2 minutos e 13 segundos, 
verifica-se no curto trecho audível uma voz 
masculina dizendo “pegar esse cachorro e 
levar para dentro do quarto dele, ao lado da 
cama dele, para latir e acordar ele (inaudí-
vel) e eles devem estar ouvindo, estou com 
o vigilante aqui do condomínio, viu, vocês 
levaram o cachorro para outro lado, deram 
comida, deram carne, deram alguma coisa 
e eles pararam de latir, vocês estão fazendo 
uma maldade conosco, ouviu? Vocês vão pa-
gar muito caro por isso”. 

Aqui chegando e diante da análise 
exaustiva das provas dos autos, verifico que 
o autor dá contornos exagerados à legítima 
manifestação de incômodo dos réus com re-
lação a sua criação de cachorros e os ruídos 
daí advindos. 

Realmente. Ambas as partes lançaram 
em livro de registros do condomínio em que 
vivem suas queixas e insatisfações mútuas e, 
se por um lado os réus reclamavam do mau 
cheiro proveniente do canil e latido dos cães, 
por outro o autor afirmava que os demanda-
dos provocavam os animais para que agissem 
de modo desordeiro, que faziam ameaças e 
tinham atitude grosseira e irresponsável. 

Sucede que a prova nos autos se fez no 
sentido de que o canil construído pelo autor 
é demasiadamente próximo à varanda e sala 
da residência dos réus e não há outra constru-
ção próxima, sendo certo que qualquer mo-
vimentação nessa área provoca latidos nos 
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cães, que incomodam o sossego daqueles 
que lá habitam. 

Ademais, a prova pericial técnica pro-
duzida por expert de confiança do juízo foi 
produzida mais de um ano depois do primei-
ro registro trazido aos autos no livro con-
dominial, constatando-se a limpeza naquela 
ocasião, porém não se podendo afirmar que 
na data do mencionado registro as condições 
eram as mesmas. 

Dessa feita, entendo que os lançamentos 
efetuados pelos apelantes no livro de regis-
tros do condomínio não revelam qualquer 
excesso no exercício regular do direito de 
assim proceder, pois demonstram insatisfa-
ção com situação concreta e provada nos au-
tos, ou seja que o canil era demasiadamente 
próximo de sua residência e que os animais 
emitiam latidos com a aproximação de pes-
soas no local. 

Ressalte-se, por oportuno, que para fazer 
cessar o litígio entre as partes bastava que o canil 
fosse deslocado para outra área que não tão pró-
xima à residência dos réus, pois como afirmado 
no depoimento do síndico do condomínio, em f. 
267, “o imóvel do autor faz divisa com um lote 
vago, a rua interna do condomínio e o imóvel 
dos réus, que são assim, praticamente, os únicos 
vizinhos do autor”, ou ainda ter aceito a propos-
ta do síndico em erguer muro de alvenaria, com 
1,80 cm de altura, como transcrito acima. 

Em consequência, ainda que lastimável 
o conflito surgido entre as partes, os fatos 
narrados nos autos não revelam o potencial 
lesivo que lhe quer imputar o autor, tendo 
agido os apelantes no exercício regular de 
direito, não se mostrando a conduta descrita, 

portanto, apta a gerar dano moral.

 Por fim, readéquo as verbas sucumben-
ciais e condeno o autor ao pagamento das 
custas processuais e honorários advocatícios 
que fixo em 20% sobre o valor da causa, nos 
termos do artigo 85, § 2º, do CPC. 

Em conclusão, então, sou pelo provi-
mento do apelo dos réus, reformando-se in-
tegralmente a sentença lançada. 

É como voto. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2018. 

Des.	PEDRO	RAGUENET	

Relator

CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. SIMULAÇÃO. ATO NULO. CÓDI-
GO	 CIVIL.	 PRODUÇÃO	 DE	 EFEITOS.	
PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DOS 
ATOS JURÍDICOS. SUBSISTÊNCIA DO 
CONTRATO.	RETIFICAÇÃO	DO	NOME	
DO	COMPRADOR.	SENTENÇA	REFOR-
MADA. PEDIDO PROCEDENTE.

Apelação Cível. Simulação em contrato 
de compra e venda de imóvel, quanto à pes-
soa do adquirente. Comprovação da invali-
dade alegada. Subsistência do ato dissimula-
do. Recurso parcialmente provido. 

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de Apelação Cível nº 0022184-
20.2011.8.19.0208, em que é Apelante: Cris-
tiane Gouvea Tavares e Apelado: André Bria 
Gouvea Tavares, 

Acordam os Desembargadores da Déci-
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ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Rio de Janeiro, por unanimidade, em 
dar parcial provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. 

Cuida-se de ação anulatória, proposta 
por Cristiane Gouvea Tavares, Marcus Vini-
cius Gouvea Tavares e Waldemar Mendonça 
Tavares (que veio a falecer, passando em seu 
lugar a constar do polo passivo sua esposa 
Lenir Gouvêa Tavares, conforme decisão de 
f. 103) em face de André Bria Gouvea Ta-
vares, alegando, em suma, que, em 1992, o 
genitor dos autores, Waldemar Mendonça 
Tavares, adquiriu à pessoa jurídica Leonez 
& Susewind Comércio de Tecidos Ltda, o 
imóvel objeto da matrícula 11.478 no RGI, 
descrito como Lote de terreno n° 16 da qua-
dra 22-13, da Avenida Mascarenhas de Mo-
raes, no 3º loteamento das Chácaras Rio Pe-
trópolis, no Município de Duque de Caxias 
e, em do princípio da confiança que norteia 
os laços familiares, ao invés de lavrar a es-
critura do imóvel em seu nome, o fez em 
nome do de seu filho André Bria Gouveia 
Tavares. Mencionam que, no ano de 1995, 
quando se efetivou a lavratura da escritura, 
André era estudante universitário, não ten-
do condições de prover o próprio sustento, 
ainda mais de adquirir um imóvel. Dizem 
que, em virtude de dificuldades financeiras, 
quando quis vender o imóvel, André passou 
a intitular-se “dono do imóvel’. Acrescentam 
que o IPTU do imóvel não está sendo pago e 
que, em agosto 2011, o réu notificou a pessoa 
jurídica Nova Figueira Leonez & Susewind 
Indústria e Comércio de Plasticos Ltda., ad-
ministrada, à época, por Waldemar Mendon-
ça Tavares, para que deixe o imóvel, em pra-

zo de 30 dias, sob pena de pagar aluguel de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), sob o pretexto 
de encerramento de um contrato verbal de 
comodato. Sustentam que houve simulação 
relativa ou dissimulação, razão pela qual in-
tentam atingir o negócio simulado (compra e 
venda) para convertê-lo no ato que se tentou 
dissimular (doação), vez que, juridicamente, 
assume esse caráter, sendo que essa é nula, 
sofrendo do vício da inoficiosidade, vez 
que a totalidade do imóvel doado ultrapas-
sa a cota a que André poderia ter a título de 
adiantamento da legítima. 

Contestação (index. 48) na qual o réu 
afirma que não houve a simulação alegada e 
que, à época, já trabalhava, tendo juntado a 
quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com 
a qual adquiriu o imóvel. Diz que, tanto é as-
sim, que em 1998 já era sócio da Empresa 
Loja Largo São Francisco. 

A sentença (index. 144) assim decidiu a 
causa: “Isto posto, julgo improcedente todos 
os pedidos formulados pelos autores e con-
deno-os, solidariamente, ao pagamento das 
custas e dos honorários advocatícios, que 
fixo em R$ 1.000,00, face ao disposto no pa-
rágrafo, 8º do artigo 85, do Novo Código de 
Processo Civil, devendo, entretanto, ser ob-
servada a gratuidade de Justiça ora deferida.”

Apelo da parte autora (index. 149), no 
qual afirma que não ocorreu o transcurso do 
prazo decadencial, eis que o registro imo-
biliário foi efetuado em 21/10/2008, tendo 
os autores ingressado dentro do prazo de-
cadencial de 4 anos, pois a ação foi distri-
buída em 09/09/2011. Diz que o pai/doador 
ajuizou a presente revogação da doação em 
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09/09/2011, portanto, dentro do prazo deca-
dencial de 1 ano previsto no arts. 559 CC/02 
e 1.184 CC/16 e que se caracterizou a ingra-
tidão (art. 557, II, III e IV do CC/02 e art. 
555, segunda parte, do CC/02). Finaliza, sus-
tentando pela necessidade de que o imóvel 
em questão seja submetido ao inventário.

Contrarrazões (index. 162) em prestígio 
à sentença. É o relatório. 

Passo a decidir. 

Conheço do apelo, eis que presentes os 
requisitos intrínsecos e extrínsecos de sua 
admissibilidade. 

Não configurada in casu a hipótese do 
artigo 932, inciso III, do CPC/15, sendo cer-
to que o apelo fez impugnação justificada 
aos fundamentos da sentença, descabendo 
falar em recurso protelatório, nada existindo 
sobre configuração de litigância de má-fé. 

Os autores buscam anular compra e ven-
da de bem imóvel realizada entre a pessoa 
jurídica Leonez & Susewind Comércio de 
Tecidos Ltda. e o réu André Bria Gouvea Ta-
vares, ao argumento de que, de fato, quem 
adquiriu esse imóvel foi Waldemar Mendon-
ça Tavares, genitor do réu e da primeira e do 
segundo autores. Caracterizada essa simula-
ção, sustentam os autores, ora apelantes, que, 
na verdade, ocorreu uma doação do imóvel 
em questão para o réu, filho mais novo de 
Waldemar. Essa doação, por exceder a legíti-
ma, é nula nessa parte. Quanto à outra parte, 
que não excedeu a parte que Waldemar pode-
ria doar ao réu, também deveria ser anulada 
por ingratidão. 

De plano, convém notar que o contrato 
de compra e venda acima referido foi cele-
brado em 1995, mas apenas foi registrado na 
matrícula do imóvel em 2008. 

É certo que a simulação é causa de nulidade 
no Código Civil de 2002, pelo que não se co-
gitaria de convalidação pelo decurso do tempo. 

Além disso, mesmo que se considere apli-
cável para a desconstituição do contrato a re-
gra vigente ao tempo em que foi constituído 
- Código Civil de 1916, em que a simulação 
era considerada causa de anulabilidade - não 
se concluiria pela caducidade do direito da pri-
meira autora e do segundo autor, que não par-
ticiparam do referido contrato e, portanto, em 
relação a quem o prazo quadrienal apenas flui-
ria a partir da inserção do registro imobiliário. 

Considerando-se esse marco temporal, 
até a data de distribuição da ação não houve 
o transcurso do prazo previsto. 

“O termo inicial da prescrição para a anu-
lação de ato simulado (praticado sob a égide 
do CC/16) consistente em documento públi-
co de dação em pagamento de bens imóveis, 
consoante melhor exegese do artigo 178, § 9º, 
“b”, do mesmo codex, deve ser a data do título 
translativo de direitos de propriedade, em re-
lação às partes contratantes, e, do registro do 
título impugnado, quanto a terceiros.” (REsp 
734.162/PR, Rel. Ministro JORGE SCAR-
TEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 
12/12/2006, DJ 27/08/2007, p. 261) 

A prova produzida nos autos se revela 
apta a corroborar a tese dos autores, no sen-
tido de que houve simulação no contrato de 
compra e venda referido na inicial, quanto à 
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pessoa do adquirente. 

A despeito de ter afirmado a aquisição 
do imóvel com recursos próprios, oriundos 
de atuação profissional, a empresa a que se 
refere o réu na contestação foi constituída em 
momento posterior à celebração do contrato. 

Por outro lado, além de terem apresenta-
do provas documentais de que auxiliaram o 
réu no pagamento do curso universitário que 
cursava naquela época (f. 61/65), os autores, 
por meio da prova oral, demonstraram que o 
adquirente do imóvel em questão foi o ter-
ceiro autor. 

Nesse sentido o depoimento de Walter 
Manfred Susewind (f. 119), sócio da pessoa 
jurídica que alienou o referido bem imóvel, 
cujas afirmações colhidas em audiência de 
instrução e julgamento dão conta de que “par-
ticipou da venda do imóvel; que a venda foi 
feita pelo depoente e pelo sócio, que é primo 
do depoente; que o primo e o depoente eram 
sócios na empresa; que o outro sócio é faleci-
do; que toda a negociação foi feita com o Sr. 
Waldemar; que o pagamento foi feito também 
pelo Sr. Waldemar; que não conhecia André; 
que o mesmo apareceu no final da transação 
apenas para assinar a escritura; que Waldemar 
não explicou o porquê de estar colocando o 
imóvel em nome do filho; que encontrou Wal-
demar antes de o mesmo vir a falecer; que o 
mesmo estava arrependido de ter colocado o 
imóvel em nome do filho André”. 

Também o depoimento de Edson Lima 
Santos (f. 120), cujas afirmações foram no 
sentido de que “o imóvel foi adquirido por 
Waldemar; que era amigo de Waldemar; que 
desconhece André; (...) que o imóvel adqui-

rido por Waldemar foi pago pelo mesmo, 
com muito sacrifício”. 

Convém asseverar que, ao teor dos autos, 
inobstante constasse na escritura de compra 
e venda como adquirente o réu André, era o 
autor Waldemar quem exercia a posse sobre 
o imóvel em questão, dando-lhe a destinação 
pretendida com a aquisição já referida. 

Nesse contexto, tem-se por caracteriza-
da a simulação, nos termos do que dispõe o 
artigo 167, § 1º, inciso I, do Código Civil em 
vigor, que corresponde ao que previa o inci-
so I, do artigo 102 do Código Civil de 1916, 
em que se enquadraria como simulação rela-
tiva subjetiva. 

Outrossim, ao que se colhe dos autos, 
o contrato de compra e venda em questão 
é válido na substância e forma, pelo que a 
identificação da simulação quanto à pessoa 
do comprador autoriza a subsistência do ato 
que se dissimulou, inclusive de modo a sal-
vaguardar o direito dos autores, herdeiros 
de Waldemar - prejudicados pela simulação 
- retificando-se os atos registrais de modo a 
que neles conste como adquirente real o se-
nhor Waldemar Mendonça Tavares. 

Nesse sentido a regra do artigo 167, 
caput, do Código Civil em vigor, ao estatuir 
ser “nulo o negócio jurídico simulado, mas 
subsistirá o que se dissimulou, se válido for 
na substância e na forma”, sendo certo que, 
mesmo ao tempo em que vigorou o Código 
Civil de 1916, admitia-se a produção de efei-
tos pelo ato nulo ou anulável, considerando-
se o princípio da conservação dos atos jurídi-
cos, pela conversão. 
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Cabe citar o seguinte julgado do TJRS: 

“APELAÇÃO CíVEL. ANULAÇÃO 
DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL. SI-
MULAÇÃO RELATIVA. VERIFICAÇÃO. 
APARêNCIA DE TRASMISSÃO DE DI-
REITOS A PESSOA DIVERSA DA QUE-
LA A QUEM REALMENTE SE TRANS-
MITIU. CONVERSÃO SUBSTANCIAL 
DO NEGóCIO JURíDICO. I. A simulação 
constitui a única espécie de vício da vontade 
que é causa de nulidade absoluta do negócio 
jurídico, alterando a disciplina do Código 
Civil de 1916, que o considerava causa de 
anulação. Todavia, não se pode aplicar regra 
de vício do novo Código em negócio havido 
antes de sua vigência, de modo que se cele-
brado o negócio na égide do CC/16, como 
ocorrido no caso (celebração em 1989), o 
negócio é anulável. II. Caso concreto no qual 
a demandante pretende, essencialmente, a 
anulação de escritura pública de compra e 
venda de imóvel alegadamente adquirido por 
seu ex-companheiro, na constância da união 
estável entre eles mantida mas registrado em 
nome de sobrinho, para fins de frustração da 
partilha de bens. III. Conjunto probatório que 
atesta a ocorrência de simulação relativa, pois 
a escritura pública de compra e venda transmi-
tiu direitos a pessoa diversa da quem realmen-
te se transmitiu. Ex-companheiro da autora 
confesso quanto ao registro de bens em nome 
de terceiros, tendo ele mesmo declarado, em 
resposta à ação de alimentos movida pela fi-
lha do casal, que a casa onde moram, objeto 
deste litígio, teria sido por ele proporcionada. 
Hipótese do art. 102, inciso I, do Código Civil 
de 1916, hoje correspondente ao art. 167, §1º, 
inciso I, do Diploma de 2002. IV. Tratando-

se de simulação relativa, à luz do princípio da 
conservação, pode o Juiz aproveitar o negócio 
dissimulado, nos termos do que dispõem os 
arts. 167 e 170 do Código Civil, decorrência 
da chamada conversão substancial do negócio 
jurídico. V. Melhor saída ao caso concreto, 
diante do universo de ações entre as partes, 
que se mostra, realmente, a conversão subs-
tancial do negócio jurídico, com a manuten-
ção da compra e venda havida, não se decla-
rando sua anulação, mas determinando seja 
o registro realizado em nome do verdadeiro 
comprador. VI. Manutenção do acolhimento 
do pedido de manutenção da autora na posse 
do imóvel e desacolhimento do pleito inde-
nizatório por danos morais. Recurso do réu 
desprovido e recurso da autora parcialmente 
provido. Unânime.” 

(Apelação Cível Nº 70047552930, Déci-
ma Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: LIEGE PURICELLI PIRES, 
Julgado em 20/06/2012) 

Como lecionava a doutrina, conside-
rando o Código Civil vigente ao tempo do 
contrato em questão, “se a simulação é ab-
soluta, anulado o ato, restituir-se-ão as partes 
ao estado anterior. Se for relativa, anula-se 
o negócio aparente, subsistindo o oculto, se 
for lícito, e desde que preencha os requisitos 
de validade, como a forma obrigatória, se for 
o caso.” (Direito Civil: Introdução - FRAN-
CISCO AMARAL; Editora Renovar; 3ª edi-
ção; 2000; p. 502). 

Considerando a fundamentação acima, 
considero prejudicado o pedido de revogação 
da alegada doação por ingratidão do donatário. 

Pelo exposto, o voto é no sentido de dar 
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parcial provimento ao recurso de apelação, 
reformando a sentença para julgar proce-
dente o pedido, declarando a ocorrência de 
simulação quanto à pessoa do adquirente, 
subsistindo, inobstante, o contrato de com-
pra e venda do imóvel, tendo como compra-
dor Waldemar Mendonça Tavares, retifican-
do-se, nesse sentido, os respectivos assentos 
registrais; custas e honorários advocatícios 
pelo réu, estes fixados em 10% sobre o valor 
da causa. 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2018. 

Des.	CARLOS	JOSÉ	MARTINS	GOMES	
Relator 

DANO AMBIENTAL. POLUIÇÃO 
SONORA CULTOS RELIGIOSOS.NÍ-
VEIS ELEVADOS DE SOM E RUÍDO. 
DANO	EXTRAPATRIMONIAL	FIXADO	
NA	 SENTENÇA.	 REFORMA	 DO	 TEM-
PLO. RECURSOS NÃO PROVIDOS.

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PúBLI-
CA. CULTO RELIGIOSO. NíVEIS DE RU-
íDO SUPERIORES AO LEGALMENTE 
PERMITIDO. PERTURBAÇÃO AO SOS-
SEGO. DANO AMBIENTAL. DANO MO-
RAL IN RE IPSA. SENTENÇA MANTIDA.

Existência de farta prova documental 
nos autos quanto aos danos causados aos 
moradores do entorno. Prova da emissão de 
poluição sonora por longo período.

Dano ambiental que deve ser interpre-
tado em sentido amplo abrangendo tanto os 
danos materiais quanto os danos morais que 
atingem toda a coletividade.

Ausência da necessidade de comprova-

ção do dolo ou culpa dos poluidores.

Após as obras realizadas, comprovou-se 
por vistoria realizada pelo Instituto Estadual 
do Meio Ambiente, que os ruídos não mais 
ultrapassam o limite estabelecido, assim, não 
há como se falar na obrigação de não realizar 
a amplificação e difusão sonora nas ativida-
des da igreja ré.

Quanto ao dano moral, este foi delimi-
tado em R$ 10.000,00, valor que respeita os 
princípios da razoabilidade e proporcionali-
dade, devendo ser mantido. 

Recursos Conhecidos e não providos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação nº 0040280-58.2012.8.19.0205, 
em que são Apelantes Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro e Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus e Apelados os mesmos.

Acordam os Desembargadores da Vi-
gésima Sexta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento aos recursos. 

Relatório

Trata-se de Ação Civil Pública, na qual 
o Ministério Público relata que em 25 de no-
vembro de 2011, foi enviada representação 
ao Sistema de Ouvidoria Geral do Ministé-
rio Público requerendo a adoção de medidas 
para cessar a poluição sonora decorrente da 
realização de cultos religiosos, dotados de 
potente aparelhagem sonora, que provocam 
níveis elevados de som e ruído. 

Alega que, com o objetivo de investi-



Revista de Direito – Vol. 115242

gar essa denúncia foi instaurado o Inquérito 
Civil/Procedimento Preliminar Civil n° MA 
5860/6200, e como primeira providência soli-
citou vistoria ao Grupo de Apoio aos Promo-
tores - GAP, a fim de averiguar a existência 
da poluição sonora, bem como verificar se o 
dano possui dimensão coletiva ou restringe-se 
a vizinhança limítrofe. Informa que, devido à 
grande quantidade de denúncias encaminha-
das ao parquet foram realizadas duas vistorias 
pelo GAP, em função de duplicidade de in-
quéritos instaurados como o mesmo objeto, 
sendo depois devidamente reunidos. 

Aduz que, das vistorias, ficou consta-
tada a relevância coletiva da infração, uma 
vez que a maioria dos moradores entrevis-
tados, residentes a variadas distâncias da 
igreja, relataram incômodo com as ativida-
des do culto. 

Continua narrando que, ao longo do In-
quérito, o senhor Rogério Alves constituiu-se 
representante dos moradores da região atin-
gidos pela poluição sonora. Nesta condição, 
trouxe diversas outras denúncias aos autos 
do procedimento inquisitório, bem como um 
abaixo assinado dos moradores contra a po-
luição sonora proveniente dos cultos e diver-
sos documentos que tratam de contatos com 
os representantes da instituição religiosa, vi-
sando a conciliação e adequação do nível de 
ruídos, que resultaram em fracasso. 

Frisa ainda que a reclamação formulada 
diretamente à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente gerou vistoria para a medição do 
nível de decibéis provocados pelos eventos 
religiosos. Tal vistoria teria constatado a vio-
lação do nível permitido para região (trata-se 

de região residencial — ZR-3). 

Alega que, em relatório da diligência de 
medição constante do processo administrati-
vo 141041000052112 (f. 62 do MA 5860), 
realizada no dia 9 de março de 2012, às 
20h40min, a SMAC constatou, que o nível 
de ruídos emitido naquele momento pelos 
aparelhos de amplificação sonora do culto, 
era da ordem de 75,6 decibéis. 

Ressalta que de acordo com as normas 
relativas ao zoneamento, o limite legal no lo-
cal para o período diurno é de 55 decibéis. O 
ruído de fundo (ruído ambiente) era de 47,5 
decibéis. Logo, o evento produziu ruídos que 
representam violação de, no mínimo, 20 de-
cibéis acima do limite tolerado pela legisla-
ção específica em relação ao ruído de fundo. 
Dessa medição foi gerada uma advertência 
constante de f. 55 do MA 5860. Em segunda 
vistoria positiva foi, ainda, constatado um ní-
vel de 66,9 decibéis, comprovando mais uma 
vez a poluição sonora, uma vez que constitui 
violação de 11 decibéis. 

Pleiteia a antecipação de tutela para de-
terminar a suspensão temporária do uso de 
aparelhos de amplificação e difusão sonora, 
bem como instrumentos musicais de per-
cussão, caixas acústicas, amplificadores ou 
qualquer outro equipamento que se destine 
a ampliar, até o julgamento final da lide ou 
até a execução de tratamento acústico eficaz 
para atender os limites de emissão de ruídos; 
no mérito, a condenação da ré a obrigação 
de não realizar amplificação e difusão sono-
ra de suas atividades, bem como não utilizar 
instrumentos musicais de percussão, caixas 
acústicas, amplificadores, ou qualquer ou-
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tro equipamento que se destine a gerar ou 
ampliar qualquer gênero de som, no templo 
situado na Rua Caturité, n° 39, Campo Gran-
de, Rio de Janeiro até que seja realizado no 
local a ser utilizado para tais eventos, trata-
mento acústico eficaz para conter os ruídos 
dentro dos limites legais (55 decibéis em 
período diurno e 50 decibéis em período no-
turno), sob pena de multa diária a ser fixada 
na sentença e de interdição total do imóvel e 
proibição de acesso de qualquer representan-
te do réu no seu interior. 

Em resposta, a parte ré esclarece que 
após tomar ciência das instaurações dos In-
quéritos Civis n° MA 586016200, que ins-
truem a presente ação, tratou de se adequar 
às exigências do Ministério Público, tendo 
locado outro imóvel, situado na Estrada do 
Monteiro n° 569, loja A, Campo Grande - RJ 
para onde transferiu a Congregação situada 
na Rua Caturité 39, e, imediatamente, iniciou 
as obras necessárias concernentes ao trata-
mento acústico eficaz, conforme comprovam 
as 6 (seis) fotografias que se encontram no 
Inquérito MA 5860, que ao serem aprecia-
das com aquelas que se encontram anexadas 
a esta defesa, demonstram, de forma cabal, 
o estado atual da filial em questão, isto é, 
mudança da porta da entrada principal para 
a lateral, sendo que o local onde era a refe-
rida porta foi fechado com uma parede em 
alvenaria. Também todo o telhado foi retira-
do para colocação de laje, sendo que outras 
mudanças estão sendo realizadas, todas vi-
sando a adequação acústica necessária para o 
bem-estar dos frequentadores da Igreja, bem 
como, de toda vizinhança. 

Continua defendendo que, dentre a tripla 

finalidade alegada pelo ilustre representan-
te do Ministério Público, as duas primeiras 
já foram atendidas, haja vista a mudança 
do local de culto para a Estrada do Montei-
ro (vide Contrato de Locação anexo), bem 
como o início das obras na filial situada na 
Rua Caturité n° 39, conforme comprovam 
as fotografias retro mencionadas. Quanto à 
terceira finalidade alegada, concernente à in-
denização pelos danos consumados ao meio 
ambiente e à ordem pública, a demandada, 
discorda, data vênia, de que lhe seja aplicada 
qualquer pena pecuniária, uma vez que tais 
danos não chegaram a ser consumados, até 
porque todas as providências foram e estão 
sendo tomadas, a fim de por cobro ao assunto 
em tela (índex 183). 

Decisão deferindo a antecipação dos 
efeitos da tutela para que a ré suspenda o uso 
de aparelhos de amplificação e difusão sono-
ra, que cause ruído, na Igreja situada a Rua 
Caturité, nº 39, Campo Grande, enquanto 
não ficar comprovado a execução de acús-
tica sonora, que limite a emissão de ruídos 
aos limites permitidos para o local, sob pena 
de responder pela multa de R$ 5.000,00 para 
cada evento realizado no local que cause ru-
ído (índex 215). 

Relatório de vistoria do Inea (índex 268). 

Ofício da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente (índex 281). 

A sentença foi proferida julgando proce-
dente o pedido de reparação pelo dano moral 
coletivo e extinto sem julgamento do mérito 
quanto ao pedido de suspensão da amplifica-
ção sonora, com o seguinte dispositivo: 
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“Ante ao exposto, a teor do art. 487, I, do 
NCPC, julgo procendente o pedido para conde-
nar a parte ré ao pagamento da quantia de R$ 
10.000,00 a título de danos coletivos extrapatri-
moniais, com juros a contar da data do evento 
danoso, considerado o dia da instauração do In-
quérito Civil Público (30/12/2011), e correção 
monetária a partir da sentença. Deixo de resol-
ver o mérito quanto ao pedido de suspensão da 
amplificação sonora, na forma do art. 485, VI, 
do NCPC. Diante da sucumbência recíproca, 
custas processuais rateadas igualmente entre as 
partes, observada a isenção do Ministério Públi-
co por força do art. 18 da Lei nº 7.347/85. Por 
força da isenção do Ministério Público prevista 
no citado art. 18, condeno tão somente a parte 
ré ao pagamento de honorários de sucumbên-
cia no montante equivalente a 10% do valor da 
condenação, sabendo que a sucumbência recí-
proca não admite compensação (art. 85, §14, 
do NCPC). P.R.I.. Cumpridas as determinações 
contidas na sentença e certificado o regular re-
colhimento das custas processuais, dê-se baixa 
e arquive-se.” (índex 316). 

Em apelação, a parte ré, pugna pela re-
forma da sentença, para que seja afastado 
o dano moral coletivo, ou pela sua redução 
para R$ 1.000,00 (índex 320). 

Apelação do Ministério Público reque-
rendo a condenação do apelado à obrigação 
de não realizar a amplificação e difusão so-
nora em suas atividades e pela majoração da 
indenização por dano ambiental para valor 
não inferior a R$ 50.000,00. 

Foram apresentadas contrarrazões pelo 
Ministério Público (índex 344) e pela ré (ín-
dex 355). 

Manifestação do Ministério Público 
pelo conhecimento de ambas as apelações, 
todavia com parcial provimento do recurso 
do Parquet, para majoração da indenização. 

É o relatório. 

Voto

Deve ser conhecida a apelação interpos-
ta, eis que presentes os seus requisitos obje-
tivos e subjetivos. 

Cuida-se de ação civil pública ajuizada 
pelo Parquet estadual em decorrência do re-
cebimento de denúncias, no sentido de que a 
Igreja ré estaria provocando poluição sonora 
decorrente das atividades ruidosas por si man-
tidas, com a utilização de instrumentos musi-
cais e caixas amplificadoras em local destina-
do aos cultos religiosos, situado na Rua Ca-
turité, n° 39, Campo Grande, Rio de Janeiro. 

A sentença julgou procedente a demanda 
condenando a Igreja ré a pagar o valor de R$ 
10.000,00 a título de dano moral coletivo e 
julgando extinta sem resolução de mérito, a 
pretensão da obrigação de não realizar a am-
plificação e difusão sonora nas atividades da 
Igreja ré. 

Cumpre destacar que o dano aos recur-
sos ambientais quase sempre é material, e 
como tal deve ser encarado. Entretanto, o 
dano ao equilíbrio e qualidade do meio am-
biente nem sempre é passível de redução a 
esta categoria. 

Em verdade, há perturbações do meio 
ambiente até reversíveis, mas que ensejam e 
justificam a indenização devida, mesmo que 
a título preventivo e educativo. 
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Dessa forma, quando fala-se em inde-
nização pelo dano ambiental causado esta 
engloba tanto os danos materiais quanto 
os danos morais sofridos em decorrência 
da poluição sonora. Por conta disso, a ale-
gação de sentença extra petita é completa-
mente desprovida de fundamento. 

No que tange à alegação de que não ha-
veria prova nos autos suficientes para a sua 
condenação, tal afirmação não merece pros-
perar. Isto porque, a inicial encontra-se ins-
truída com farto material probatório quanto 
as alegações de atividades ruidosas realiza-
das pela parte ré e que vem causando diver-
sos transtornos à vizinhança. 

Dentre os documentos juntados a ini-
cial constam dois laudos de vistoria reali-
zadas pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente em que foi executada a medi-
ção sonora in loco, constatando-se a pro-
dução de poluição sonora, tendo em vista 
que o nível de ruídos ultrapassou 70 de-
cibéis, numerário acima do limite máxi-
mo tolerado. O primeiro foi realizado em 
09/03/2012, gerando a advertência MA/
CGCA/CFA/4ª GTR nº 012/12: (índex 24) 

O segundo Relatório de Vistoria realiza-
do pela Secretaria Municipal do Meio Am-
biente, foi realizado em 11 de maio de 2012, 

constando ainda, a alteração (índex 24): 

Alega ainda o primeiro apelante a au-
sência de dano ambiental. Como conceito de 
dano ambiental temos que “o dano ambiental 
é a lesão aos recursos ambientais com con-
sequente degradação - alteração adversa ou 
in pejus do equilíbrio ecológico” (MILARÉ, 
Edis Direito do Ambiente, 2ª Ed, Editora 
Revista dos Tribunais, São Paulo, p. 116). 

O conceito acima mencionado ressalta 
que compõe o dano ambiental não somente 
a lesão em si dos recursos ambientais, mas 
também qualquer outra alteração no equi-
líbrio ecológico. Sendo assim, a noção de 
dano ambiental deve estar associada a um 
conceito amplo de meio ambiente, que leve 
em consideração não somente os elementos 
naturais, mas também os elementos artifi-
ciais e culturais, sendo o fruto das interações 
entre os seres humanos e o meio natural. 

Assim, é evidente que a poluição sono-
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ra faz parte do conceito de dano ambiental. 
Ademais, conforme já ressaltado a inicial 
veio instruída com farta documentação com-
provando a existência da poluição sonora 
produzida em área residencial pela igreja 
ora apelante, dentre as quais destacam-se 
três laudos de vistoria realizada pelo Gru-
po de Apoio aos Promotores (GAP), laudo 
emitido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, que também realizou medição de 
ruídos, sendo que em todos os laudos restou 
comprovado que os ruídos ultrapassavam o 
máximo de decibéis permitido para o horário 
noturno em área não residencial. 

Ademais, consta também nos autos abai-
xo-assinado de pessoas residentes no bairro 
da Igreja, Reino Verde (índex 24, f. 79/81), 
e relatos dos moradores da localidade (ín-
dex 24, f. 57/58) em 29 de julho de 2011 e 
em (índex 24, f. 36/37) em 16 de janeiro de 
2012, descrevendo que vem sofrendo com a 
poluição sonora produzida pela Igreja. Isto 
serve para corroborar ainda mais a existência 
do dano ambiental e o fato de este dano ser 
sofrido não apenas por um morador, mas por 
parte significativa daqueles que ali residem. 

Quanto ao direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, já foi aqui ressal-
tado que este não vem sendo preservado em 
decorrência dos ruídos excessivos provoca-
dos pela realização dos cultos religiosos, que 
incomoda o sossego do lar dos moradores da 
região que não participam do culto. 

Outrossim, no que tange o direito à saúde, 
há relatos nos autos de que os moradores con-
sideram os ruídos insuportáveis e até relatos 
de pessoas que não frequentam mais a igreja 

por se sentirem mal após o culto, por ficarem 
com muita dor de cabeça devido ao som alto 
e por confessarem a não necessidade desses 
aparelhos eletrônicos (índex 24, f.73). 

Todavia, quanto à obrigação de não reali-
zar a amplificação e difusão sonora nas ativi-
dades da igreja ré, verifica-se em índex 268, 
Relatório de Vistoria do Instituto Estadual do 
Meio Ambiente, realizado em 17/12/2014, apu-
rou no primeiro ponto medido, o valor de 46 
dB, e no segundo ponto, 43 dB, o que respeita 
a norma de até 50 decibéis, no período noturno, 
e concluiu que “ apesar da realização de culto 
no dia da presente vistoria, não foi perceptível 
qualquer ruído proveniente do templo na casa 
dos receptores”. 

Quanto à possibilidade de indenização 
a título de dano moral coletivo, a Lei nº 
7.347/85 que regulamenta a ação civil pú-
blica, prevê tal possibilidade ao dispor, no 
artigo 1º, IV, a referência a responsabilida-
de por danos morais e coletivos causados “a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo”. 

No que tange à alegação de ausência de 
comprovação do dano moral, cabe ressaltar 
que o dano moral ambiental se caracteriza 
como in re ipsa, ou seja, verificada a conduta 
e existente o nexo de causalidade, há de se 
impor a sujeição do agente causador do dano 
ao dever de indenizá-lo, sem a necessidade 
de comprovação de dolo ou culpa. 

No caso dos autos, o juízo a quo fixou o 
ressarcimento do dano extrapatrimonial em R$ 
10.000,00, valor hábil a reparar o dano, que 
bem respeita os princípios norteadores de ra-
zoabilidade e proporcionalidade, uma vez que, 
pelo menos os danos ocorreram entre os anos 
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de 2011 e 2012, todavia, tendo em vista que, 
uma vez recebida a intimação da decisão que 
antecipou a tutela, a ré providenciou a reforma 
do templo, não aumentando o tempo de polui-
ção sonora a que sofreu os moradores. 

Dessa forma, a sentença deve ser manti-
da tal como lançada. 

Ante o exposto, voto pelo conhecimento 
e não provimento dos recursos, mantendo a 
sentença tal qual lançada. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2018. 

JDS. DES. RICARDO ALBERTO 
PEREIRA 

 Relator 

EXPLORAÇÃO DE CASA LOTÉ-
RICA. PERMISSÃO. ALEGAÇÃO DE 
“CONTO DO VIGÁRIO”. CONSUL-
TORIA DE CORRETAGEM INSATIS-
FATÓRIA.	 FALTA	 DE	 DILIGÊNCIAS.	
FRUSTRAÇÃO	DA	LEGÍTIMA	EXPEC-
TATIVA DOS DEMANDANTES. PLEITO 
PELA DEVOLUÇÃO DOS PAGAMEN-
TOS. DANO MATERIAL REDUzIDO E 
DANO MORAL MANTIDO

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABI-
LIDADE CIVIL. AQUISIÇÃO DE PER-
MISSÃO DE EXPLORAÇÃO DE CASA 
LOTÉRICA	 EM	 FUNCIONAMENTO.	
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENI-
zATÓRIA. DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

Negociação verbal de compra e venda 
e transferência de direitos de permissão de 
casa lotérica, operação intermediada pela ré, 
apelante. Os autores pagaram à demandada 

pela transferência, bem como, para legali-
zação da mudança de local da lotérica. Ale-
gam que o negócio não foi realizado, pois, 
caíram em um conto do vigário aplicado pela 
representante legal da ré. Responsabilidade 
civil subjetiva, sujeita às normas do Código 
Civil, artigos 186 e 927. Embora a consulto-
ria ré afirme que o negócio jurídico do qual 
participou fosse somente o de aproximação 
dos envolvidos, em modalidade próxima da 
corretagem, há elementos que indicam que 
houve compromisso de facilitar o processo 
de aquisição de permissão de exploração de 
casa lotérica, inclusive junto à Caixa Econô-
mica Federal-CEF, administradora dos servi-
ços lotéricos. Não há prova da diligência da 
ré para que o negócio pudesse ser concreti-
zado, dando causa à desistência dos autores, 
assim, deve a ré, prestadora de serviços, de-
volver o pagamento diante da falta de previ-
são contratual de retenção de valores a qual-
quer título. A locação do imóvel que se reve-
lou inútil para instalação da loteria comporta 
ressarcimento dos valores gastos a título de 
perdas e danos. Em relação às reformas e à 
compra de materiais não há prova do gasto 
de aproximadamente R$ 2.000,00, motivo 
pelo qual este pedido não pode ser acolhido. 
Os autores acreditaram na transferência de 
titularidade de permissão para a exploração 
de loteria. Frustração da legítima expectati-
va dos demandantes. O episódio ultrapassa 
o simples aborrecimento e causa abalo emo-
cional. Não merece reparo a sentença que fi-
xou a compensação em R$ 3.000,00 (três mil 
reais) para cada um dos autores, totalizando 
a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), va-
lendo-se dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.



Revista de Direito – Vol. 115248

Reforma da sentença tão somente para 
reduzir o dano material para R$ 70.855,00 
(setenta mil e oitocentos e cinquenta e cinco 
reais), devidamente comprovado.

Recurso conhecido e parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de Apelação Cível nº 0058555-
80.2015.8.19.0001, em que é Apelante Sun 
Vision Recuperação e Consultoria de Ativos 
Ltda e Apelados Aluizio Alves dos Santos Fi-
lho e Josiane Thais dos Santos Dias.

Acordam os Desembargadores da Oita-
va Câmara Cível, por unanimidade, em co-
nhecer e dar parcial provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Relator.

Relatório

Cuida-se de apelação da ré, Sun Vision 
Recuperação e Consultoria de Ativos Ltda, 
contra sentença de procedência em ação in-
denizatória ajuizada por Aloizio Alves dos 
Santos Filho e Josiane Thais dos Santos Dias. 
Adoto, na forma regimental, o relatório da 
sentença (item 000166), in verbis:

Trata-se de ação de indenização por danos 
materiais e morais proposta por Aloizio Alves 
dos Santos Filho e Josiane Thais dos Santos 
Dias em face de Sun Vision Recuperação e 
Consultoria de Ativos Ltda em que se requer 
a condenação da ré ao pagamento de inde-
nização por danos materiais que perfazem o 
montante de R$ 72.899,31 (setenta e dois mil 
oitocentos e noventa e nove reais e trinta e um 
centavos), bem como ao valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) referentes ao dano moral a que 

foram infligidos. Na petição inicial (f. 3-12), 
os autores alegam, em síntese, que foram ludi-
briados pela empresa ré, na pessoa de sua re-
presentante legal Marley Machado de Almei-
da, a realizarem negócio jurídico consistente 
na exploração de lotérica esportiva, que seria 
transferida para o nome dos autores em novo 
estabelecimento comercial. Alegam que, a 
despeito de terem realizado o pagamento de 
R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) a ré, 
somados ao montante de R$ 9.899,31(nove 
mil oitocentos e noventa e nove reais e trinta 
e um reais) referentes aos custos da locação e 
reforma do imóvel para a instalação da loté-
rica, a parte ré não cumpriu com suas obriga-
ções contratuais. Nesse sentido, observando 
que a transferência da permissão para o local 
alugado e para o nome dos autores não seria 
finalizada, os autores sustentam que requere-
ram o cancelamento do negócio. Sustentam 
que, depois de insistência, a representante 
legal da empresa ré realizou dois depósitos 
de ressarcimento: o primeiro no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais); o segundo, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Requerem, 
portanto, a indenização pelos danos materiais 
sofridos e ainda não ressarcidos, que configu-
ram montante de R$ 72.899,31 (setenta e dois 
mil oitocentos e noventa e nove reais e trin-
ta e um centavos), bem como ao valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) referentes ao dano 
moral a que foram infligidos. Em contestação 
(f. 102-108), a ré alega que sua atividade fim 
consiste em localizar e recuperar ativos finan-
ceiros e dar consultoria a seus titulares quan-
do pretendem negociá-lo em mercado aberto. 
Que localizou uma loteria esportiva no Centro 
do Rio de Janeiro, com um titular disposto a 
transferir sua concessão para terceiros. Que 
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a Caixa Econômica Federal afirmou que o 
ponto poderia ser transferido para outro lo-
cal. Que os autores optaram por transferi-lo 
para o bairro de Botafogo e tomaram a ini-
ciativa de locação e reforma para o negócio 
que pretendiam adquirir. Que a tomou todas 
as iniciativas para que a transferência junto à 
CEF e junto ao titular da lotérica se realizasse. 
Que o montante de R$ 78.000,00 (setenta e 
oito mil reais) foi integralmente transferido ao 
titular da lotérica, tendo em vista ser esse o 
valor negociado para a transferência da per-
missão. Que seus honorários seriam pagos 
posteriormente pelo vendedor. Que o negócio 
teria sido concretizado, não fosse a estranha 
desistência dos autores. Sustenta, nesse sen-
tido, que, se há dano material, deve ser ele 
cobrado do titular da concessão, pois foi ele 
que recebeu os referidos valores. Ademais, 
afirma que restituiu os R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) para evitar que os autores fizessem 
escândalos em seu escritório, e que pretendia 
se ressarcir posteriormente junto ao promiten-
te vendedor. Afirma, por fim, que não mere-
cem ser acolhidos os pleitos de indenização 
por danos materiais e morais. Intimadas, a 
parte autora informou não ter mais provas a 
produzir (f. 122); a parte ré requereu a produ-
ção de provas orais e documentais suplemen-
tares, bem como a realização de audiência 
de conciliação (f. 129-130 e 134). Audiência 
de conciliação (f. 149) que restou infrutífera. 
Saneamento do feito (f. 153), restando fixado 
como ponto controvertido a regularidade do 
negócio jurídico realizado pelas partes. Inde-
ferida a produção de provas orais e deferida a 
prova documental suplementar. A parte ré, no 
entanto, não mais se manifestou.

Dispositivo nos seguintes termos:

Ante o exposto julgo procedente o pe-
dido, na forma do art. 487, I do CPC, para 
condenar a ré (i) ao ressarcimento dos au-
tores aos danos materiais de R$ 72.899,31 
(setenta e dois mil oitocentos e noventa e 
nove reais e trinta e um centavos); (ii) a 
indenização por danos morais no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada um 
dos autores, totalizando a quantia de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), com incidência de 
juros de 1% ao mês a contar da citação e 
de correção monetária a contar da presente 
sentença. Considerando a sucumbência da 
parte ré, condeno-a ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatí-
cios, que arbitro em 10% do valor da causa. 
Publique-se. Intimem-se.

Apelo da demandada, Sun Vision Re-
cuperação e Consultoria de Ativos Ltda, 
repisando argumentos de sua contestação 
e acrescentando, em síntese, que houve con-
trato oral de prestação de serviços, em mo-
dalidade próxima da corretagem, e que não 
é despachante e não se obrigou a legalizar a 
transferência de permissão junto à Caixa Eco-
nômica Federal-CEF; que fechada a venda, 
repassou os valores para o vendedor; que os 
apelados desistiram do negócio por conta da 
demora do agente financeiro; que foram eles 
os únicos responsáveis pela não concretização 
da pretendida transferência da titularidade da 
permissão; que deu o valor da comissão aos 
recorridos para evitar transtornos no escritó-
rio. Requer a reforma da sentença para o fim 
de serem julgados improcedentes os pedidos 
(item 000185). Contrarrazões dos demandan-
tes, Aloizio Alves dos Santos Filho e Josiane 
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Thais dos Santos Dias, pelo desprovimento do 
recurso (item 000215).

Voto

Trata-se de demanda que versa sobre ne-
gociação verbal de compra e venda e transfe-
rência de direitos de permissão de exploração 
de casa lotérica intermediada pela ré. Segundo 
narrativa, os autores pagaram à demandada 
pelo negócio apontado, bem como pela mu-
dança de local da lotérica e investiram em lo-
cação e reforma de imóvel onde funcionaria a 
unidade. Alegam que o negócio não foi realiza-
do, pois, teriam caído em um conto do vigário 
aplicado pela representante legal da ré. Por sua 
vez, a empresa sustenta que apenas aproximou 
os autores do então titular da loteria para quem 
os valores recebidos foram integralmente re-
passados e que o ajuste não foi finalizado por-
que os demandantes desistiram da permissão 
de exploração. Sobre o tema incide a respon-
sabilidade civil subjetiva, que pode ser defini-
da como a aplicação de medidas necessárias 
à reparação dos danos culposos injustos com 
fim de recomposição do status quo ante viola-
do, sujeita às normas do Código Civil, que, em 
seus artigos 186, 927 e 9421.

Embora a consultoria ré afirme que o ne-
gócio jurídico do qual participou fosse tão so-

1  Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão vo-
luntária, negligência ou imprudência, violar direito 
e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 
moral, comete ato ilícito.
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou 
violação do direito de outrem ficam sujeitos à repa-
ração do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de 
um autor, todos responderão solidariamente pela 
reparação.

mente o de aproximação dos envolvidos, em 
modalidade próxima da corretagem, nos pró-
prios termos da sua contestação esclarece que 
providenciou o que necessário se fazia para a 
transferência da concessão junto à CEF e tam-
bém junto ao titular de direito [...] não deixou 
de realizar um único ato indispensável à con-
cretização da transferência [...]. Assim sendo, 
há elementos que indicam que houve com-
promisso de facilitar o processo de aquisição 
de concessão da casa lotérica, sob autonomia 
11901946-7, assim como o de funcionamen-
to em local diverso, inclusive junto à Caixa 
Econômica Federal - CEF, administradora 
dos serviços lotéricos. Diante deste cenário, 
importante frisar que não trouxe a ré qualquer 
documentação que comprove ter adotado as 
providências narradas. Ademais, a demanda-
da não impugnou os pagamentos dos autores, 
o primeiro de R$ 53.000,00, para abertura de 
ponto comercial (f. 19) e o segundo de R$ 
25.000,00 referente a serviços prestados (f. 
20), totalizando o montante de R$ 78.000,00 
(setenta e oito mil reais), insistindo, tão so-
mente, que os repassou ao titular da permis-
são. Contudo, não há elementos robustos que 
comprovem o repasse.

Cinge-se esta parte da controvérsia em 
analisar se há direito à devolução dos paga-
mentos. O acordo foi firmado verbalmente e 
uma vez que não se provou o adimplemento 
da obrigação de prestação dos serviços ofe-
recidos conclui-se que a ré é responsável pela 
inexecução do contrato, justificando o interes-
se no desfazimento do negócio pelos autores. 
O ajuste é dotado de cláusula resolutória im-
plícita, característica pertinente aos contratos 
bilaterais, podendo a resolução se dar por 
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inadimplemento, ou até mesmo por arrepen-
dimento, pois, não há indícios de que a opção 
de se arrepender foi vedada no pacto verbal.

Não havendo prova da diligência da ré 
para que o negócio pudesse ser concretizado, 
dando causa à desistência dos autores, e de que 
o contrato era de aproximação ou de ter havido 
repasse de valores para o detentor da conces-
são da loteria esportiva, deve a ré, prestadora 
de serviços, devolver o pagamento diante da 
falta de previsão contratual de retenção valores 
a qualquer título, sob pena de enriquecimento 
sem causa. Tendo em vista que os autores já 
foram ressarcidos em R$ 15.000,00, resta ser 
devolvido a eles a quantia de R$ 63.000,00 
(sessenta e três mil reais), com retorno das 
partes ao status quo ante. A locação do imóvel 
se revelou inútil para a instalação da loteria, 
comportando ressarcimento dos valores gas-
tos a título de perdas e danos, conforme me-
mória de cálculos do distrato, no montante de 
R$ 7.855,00 (f. 29). Em relação às reformas e 
à compra de materiais não há prova do gasto 
de aproximadamente R$ 2.000,00, motivo pelo 
qual este pedido não pode ser acolhido, deven-
do ser frisado que o dano material não pode 
ser presumido, mas, provado. Pelo exposto, 
comporta pequeno reparo a sentença para que 
a condenação da ré por danos materiais se res-
trinja ao comprovado, ou seja, o somatório de 
R$ 63.000,00 com R$ 7.855,00, resultando em 
R$ 70.855,00 (setenta mil e oitocentos e cin-
quenta e cinco reais).

Os autores acreditaram na transferência 
de titularidade de permissão para a explora-
ção de loteria, que exige indispensável inter-
mediação da CEF, e consumiu vultosa quantia 
sem que houvesse prévia autorização do ne-

gócio ou mesmo qualquer rastro de regulari-
dade na transação. A atitude da ré, de uma só 
vez, causou problemas financeiros diante da 
grande quantia dispendida e frustrou a legíti-
ma expectativa dos demandantes, pois, acre-
ditaram estar fazendo um excelente negócio 
adquirindo uma permissão de exploração da 
lotérica quando, de fato, não há elementos que 
indiquem a prestação dos serviços. O episó-
dio não se amolda ao simples aborrecimento, 
pois, os fatos certamente causaram-lhes abalo 
emocional e extrema angústia, sendo hígida a 
relação de causa e efeito entre a conduta da 
ré e a lesão extrapatrimonial sofrida pelos 
demandantes. Quanto ao valor indenizatório 
pelo dano moral deve-se levar em considera-
ção o seu caráter compensatório e o seu viés 
preventivo, punitivo e pedagógico, para res-
guardar a dignidade da pessoa humana. De 
tal modo, não merece reparo a sentença que 
o fixou em R$ 3.000,00 (três mil reais) para 
cada um dos autores, totalizando a quantia de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), valendo-se dos 
princípios da razoabilidade e da proporciona-
lidade aplicados ao caso em comento.

Voto pelo conhecimento e parcial provi-
mento do recurso para reformar a sentença tão 
somente para reduzir o dano material para R$ 
70.855,00 (setenta mil e oitocentos e cinquen-
ta e cinco reais).

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2018.

Des.	CEZAR	AUGUSTO	RODRIGUES	
COSTA
Relator

INDENIzATÓRIA. ROMPIMENTO 
DE NOIVADO ANTES DE CONSUMA-
DO O MATRIMÔNIO. EXERCÍCIO 



Revista de Direito – Vol. 115252

REGULAR DO DIREITO. ACORDO 
DE DIVISÃO DE DESPESAS. ATITUDE 
ILÍCITA NÃO VISLUMBRADA. RE-
CURSO DESPROVIDO. MAJORAÇÃO 
DE HONORÁRIOS. NOVO CPC.

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDE-
NIzATÓRIA. ROMPIMENTO DE NOI-
VADO. Versa a hipótese ação indenizató-
ria, em que pretende a autora a condena-
ção do réu ao pagamento dos danos ma-
teriais e morais, que alega ter sofrido, em 
virtude do súbito rompimento de noivado, 
por parte do demandado. O rompimento 
do noivado por um dos envolvidos consis-
te	num	exercício	regular	do	direito,	afigu-
rando-se, outrossim, plenamente possível 
a manifestação de arrependimento por 
qualquer dos noivos antes de consumado o 
matrimônio. Na hipótese vertente, a auto-
ra aceitou, por livre e espontânea vontade, 
arcar com todas as despesas, relativas ao 
matrimônio, restando, outrossim, acorda-
do entre as partes que o réu arcaria, uni-
camente, com a reforma da residência, na 
qual iriam morar após o casamento. Neste 
contexto, tem-se que após o rompimento 
do compromisso, deverão os nubentes ar-
car com sua respectiva parte no acordo, 
verbalmente feito entre os mesmos, ab-
sorvendo para si os gastos materiais even-
tualmente contraídos durante o noivado, 
não	se	afigurando	razoável,	 in	casu,	atri-
buir a um ou a outro a responsabilidade 
por despesa não assumida, durante o re-
lacionamento. Diante de tal assertiva, não 
se vislumbra, na espécie, qualquer atitude 
ilícita, por parte do demandado, que pos-
sa ensejar a pretendida indenização, sen-

do certo que, conforme reconhecido pela 
própria apelante, o réu não se comprome-
teu a arcar com nenhuma das despesas, 
ora reclamadas. Improcedência do pedi-
do. Sentença mantida. Desprovimento da 
apelação.” 

Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos da Apelação Cível nº 0014524-
75.2016.8.19.0021, em que é Apelante B.F.F. 
e Apelado J.S.N., acordam os Desembarga-
dores da Vigésima Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por 
unanimidade, em negar provimento ao recur-
so, majorando a verba honorária, nos termos 
do voto do Relator. 

Voto

Versa a hipótese ação indenizatória, em 
que pretende a autora a condenação do réu 
ao pagamento dos danos materiais e morais, 
que alega ter sofrido, em virtude do súbito 
rompimento de noivado, por parte do de-
mandado. 

A sentença guerreada julgou improce-
dentes os pedidos, condenando a autora ao 
pagamento de custas e honorários advocatí-
cios, fixados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da causa, observada a gratuidade de 
justiça deferida (f. 226/228 - Index 226), e 
daí o presente inconformismo, em que pre-
tende a autora a parcial reforma do Julgado. 

Com efeito, a teor do disposto nos arti-
gos 1.514 e 1.516 do Código Civil, o casa-
mento deve ser contraído mediante manifes-
tação livre e espontânea da vontade dos nu-
bentes em se unirem de modo formal perante 
o ordenamento jurídico. 
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Neste contexto, é certo que o rompi-
mento do noivado por um dos envolvidos 
consiste num exercício regular do direito, 
afigurando-se, outrossim, plenamente pos-
sível a manifestação de arrependimento por 
qualquer dos noivos antes de consumado o 
matrimônio. 

No caso sub examen, a autora entende 
fazer jus à indenização por danos materiais, 
alegando, para tanto, que seu ex-noivo, ora 
réu, seria responsável pelas despesas contra-
ídas, com os preparativos do casamento, eis 
que teria rompido unilateralmente o compro-
misso firmado. 

Todavia, da análise dos autos, sobretudo 
da narrativa feita na exordial (f. 03/13 - In-
dex 03), depreende-se que, por ocasião do 
noivado, o réu já se encontrava desemprega-
do, sendo tal fato de total conhecimento da 
autora, ora apelante. 

Tanto assim, que aceitou, por livre e es-
pontânea vontade, arcar com todas as despe-
sas, relativas ao matrimônio, restando, outros-
sim, acordado entre as partes que o réu arca-
ria, unicamente, com a reforma da residência, 
na qual iriam morar após o casamento. 

Diante de tal assertiva, tem-se que, após o 
rompimento do aludido compromisso, deve-
rão os nubentes arcar com sua respectiva par-
te no acordo, verbalmente feito entre os mes-
mos, absorvendo para si os gastos materiais 
eventualmente contraídos durante o noivado, 
não se afigurando razoável, in casu, atribuir a 
um ou a outro a responsabilidade por despesa 
não assumida, durante o relacionamento. 

Nesta linha de raciocínio, não se vis-

lumbra, na espécie, qualquer atitude ilícita, 
por parte do demandado, que possa ensejar 
a pretendida indenização, sendo certo que, 
conforme reconhecido pela própria apelante, 
o réu não se comprometeu a arcar com ne-
nhuma das despesas, ora reclamadas. 

Partindo-se de tal premissa, afigura-se 
imperativa a improcedência do pleito exor-
dial, sendo certo que inexiste, nos autos, 
qualquer justificativa plausível para a con-
denação do réu ao pagamento da pretendida 
indenização. 

Os danos morais, por sua vez, foram 
corretamente rechaçados pela Magistrada de 
piso, valendo ressaltar que a simples ruptu-
ra do relacionamento amoroso, ainda que de 
noivado, não possui o condão de ensejar da-
nos desta natureza. 

A respeito do tema, cumpre destacar a 
jurisprudência desta Corte, em hipóteses 
análogas: 

“APELAÇÃO CíVEL. AÇÃO INDENI-
ZATóRIA. ROMPIMENTO DE NOIVADO. 
DANOS MATERIAIS E MORAIS NÃO 
CARACTERIZADOS. ROMPIMENTO DE 
NOIVADO NÃO É ATO ILíCITO A EN-
SEJAR A OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR, 
SALVO SE VIOLADOR DOS DIREITOS 
DA PERSONALIDADE. AUSêNCIA DE 
COMPROVAÇÃO AUTORAL DE QUE 
REALMENTE TEVE PARTICIPAÇÃO FI-
NANCEIRA NA CONSTRUÇÃO DO IMó-
VEL QUE SERVIRIA DE HABITAÇÃO DO 
FUTURO CASAL. NEGO PROVIMENTO 
AO PRIMEIRO APELO E DOU PROVI-
MENTO AO SEGUNDO RECURSO, NA 
FORMA DO ART. 557 DO CPC.” (APELA-
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ÇÃO CíVEL Nº 0031009-34.2008.8.19.0021 
- REL. DES. PLíNIO PINTO COELHO FI-
LHO - Julgamento: 07/03/2012 - DÉCIMA 
QUARTA CâMARA CíVEL) 

“Apelação cível. Ação indenizatória. 
Rompimento de noivado a menos de qua-
renta dias da data do casamento. Recusa in-
justificada pelo noivo não demonstrada. Au-
sência de comprovação do fato constitutivo 
do direito invocado. Danos material e moral 
inexistentes. Sentença que se reforma. Re-
cursos conhecidos, provido o primeiro e jul-
gado prejudicado o segundo.” (APELAÇÃO 
CíVEL Nº 0187324-53.2008.8.19.0001 - 
REL. DES. WAGNER CINELLI DE PAU-
LA FREITAS - Julgamento: 28/09/2011 - 
SEXTA CâMARA CíVEL) 

Por derradeiro, imperiosa a majoração 
dos honorários advocatícios sucumbenciais, 
nos termos do art. 85 § 11 do CPC/2015, eis 
que a sentença guerreada fora publicada sob 
a égide do novo CPC. 

Insta salientar que os honorários de su-
cumbência recursal devem ser somados aos 
fixados em 1º grau, observado o percentual 
mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo 
de 20% (vinte por cento) previsto no § 2º do 
art. 85 do CPC. 

Nesse sentido, o Enunciado nº 241 do 
FPPC (Fórum Permanente de Processualis-
tas Civis), verbis:

“Os honorários de sucumbência recursal 
serão somados aos honorários pela sucum-
bência em primeiro grau, observados os li-
mites legais.” 

Na espécie, considerando o trabalho adi-
cional realizado pelo patrono do réu, com a 
apresentação das contrarrazões de f. 251/254 
(Index 251), com fulcro no art. 85, § 11 do 
CPC/2015, fixa-se os honorários de sucumbên-
cia recursal no percentual de 2% sobre o va-
lor da causa, os quais somados aos honorários 
fixados em 1º grau, perfazem o total de 12% 
(doze por cento) sobre o valor da causa, sus-
pensa, porém, a cobrança de tal verba, tendo 
em vista a gratuidade de Justiça anteriormente 
deferida à autora, ora recorrente. 

Por tais razões, o meu voto é no sentido 
de negar provimento ao recurso, majorando a 
verba honorária, na forma acima assinalada. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2018. 

Des.	MARIA	INÊS	DA	PENHA	GASPAR	
Relatora 

KIT	 GÁS.	 INSTALAÇÃO	 EM	 AU-
TOMÓVEL.	 DEFEITO	 NO	 PRODUTO.	
PRINCÍPIO DE INCÊNDIO. EVENTO 
DANOSO COMPROVADO. DANOS MA-
TERIAIS.	INEXISTÊNCIA	DE	OFENSA	
à DIGNIDADE DA CONSUMIDORA. 
AUSÊNCIA DE DANO MORAL. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

APELAÇÃO CÍVEL. Aquisição e 
instalação	 de	 kit	 gás	 para	 utilização	 em	
automóvel. Agravo retido. Não reiteração 
de sua apreciação em preliminar da apela-
ção cível, nos termos da norma contida no 
artigo 523, caput e § 1º, do CPC de 1973. 
Descumprimento de ônus processual. Não 
conhecimento do agravo retido. Defeito no 
produto adquirido que acarretou princípio 
de incêndio a veículo. Danos à pintura, es-
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tofamento	e	peças.	Falha	na	prestação	dos	
serviços que enseja o dever de ressarci-
mento integral dos prejuízos sofridos pela 
consumidora, conforme já reconhecido em 
sentença. Inteligência da norma contida no 
artigo 6º, VI, do CDC. Problemas que não 
ultrapassaram a esfera dos meros aborre-
cimentos. Não violação dos atributos da 
personalidade, nem tampouco maiores 
consequências para a consumidora pelo 
evento ao qual foi submetida. Ausência de 
justa causa para agasalhar tal rubrica in-
denizatória. Incidência da orientação juris-
prudencial contida no verbete sumular nº 
75, do E. TJ-RJ. Sentença mantida. NÃO 
PROVIMENTO DO RECURSO. 

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos da Apelação Cível 0016792-
53.2007.8.19.0204, em que é Apelante Rosa 
Estela Gomes de Azevedo e Apelada Bigás do 
Brasil Distribuidora de Peças Para Automó-
veis Ltda, 

Acordam os Desembargadores que com-
põem a 23ª Câmara Cível, por unanimidade 
de votos, em negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Desembargador Relator. 

Adoto como relatório o de f. 279/282 (in-
dex 279), na forma regimental (art. 92, caput, 
do R.I.T.J.R.J.). 

Voto

Inicialmente, deixo de conhecer do agra-
vo retido interposto pela parte autora, ora ape-
lante, a f. 129/132 (index 148), vez que sua 
apreciação não foi reiterada em preliminar no 
recurso, descumprimento, assim, ônus pro-
cessual que lhe competia, nos termos da nor-

ma contida no art. 523, caput e § 1º, do CPC 
de 1973, aplicável à espécie. 

O cerne do recurso consiste em saber se 
os fatos narrados na prefacial ensejam o de-
ver de indenizar a título de danos morais, e, 
se positivo, aquilatar o valor a ser fixado, com 
âncora no binômio razoabilidade-proporcio-
nalidade e nas premissas contidas no art. 944, 
do Código Civil. 

O litígio envolve a aquisição de um kit 
gás pela autora, o qual foi instalado em seu 
automóvel. 

Referida compra ocorreu aos 21/05/2007, 
sendo que, aos 14/10/2007, o produto apre-
sentou defeitos, acarretando prejuízos mate-
riais para a autora, pois o automóvel apresen-
tou indícios de incêndio, o qual foi controlado 
com a ajuda de outros motoristas. 

O evento acima referido acarretou, ainda, 
danos à pintura e ao estofamento do automóvel, 
bem como gastos com aquisição para substitui-
ção de peças que foram destruídas pelo fogo. 

A autora narrou na peça de ingresso que 
sofreu diversos danos materiais: R$ 1.600,00 
pelo pagamento de pintura do veículo e subs-
tituição do estofamento; R$ 1.950,00 pela 
aquisição do kit gás, a ser ressarcido com a 
devolução do equipamento; e R$ 2.171,86 
pela aquisição de peças para o veículo que fo-
ram deterioradas. 

O evento danoso restou efetivamente 
comprovado, tendo ocorrido em consequên-
cia de defeito no kit gás, vez que a parte ré 
não logrou êxito em comprovar que o equipa-
mento e sua instalação estivessem adequados, 
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não havendo nos autos qualquer prova de que 
os defeitos tenham decorrido de falta de ma-
nutenção ou defeito em outras peças do auto-
móvel da autora. 

Ausentes quaisquer causas excludentes 
de responsabilidade civil, e diante dos limites 
do recurso, faz jus a autora a obter o ressarci-
mento integral dos danos materiais ventilados 
na prefacial, conforme já reconhecido na sen-
tença agravada. 

No que diz respeito à pretensão indeni-
zatória extrapatrimonial (danos morais), não 
assiste razão à apelante. 

Os problemas narrados decorreram de 
vício no produto adquirido, mas o inciden-
te, apesar de ser grave, por envolver equipa-
mento de alimentação de gás natural veicular 
(GNV), e de ter provocado princípio de in-
cêndio e danos ao veículo da autora, não teve 
maiores consequências. 

Conforme narrado pela própria autora, 
ora apelante, na prefacial, houve célere detec-
ção da presença de fumaça na parte traseira do 
automóvel e o princípio de incêndio foi conti-
do com a ajuda de outros motoristas. 

Vê-se, portanto, que os prejuízos ficaram 
adstritos ao âmbito material, bastando o res-
sarcimento integral dos valores dispendidos 
pela autora para que ela seja restituída aos 
status quo ante. 

Não é qualquer fato do serviço que en-
seja danos morais, mas somente aqueles com 
potencial de causar tamanho desgosto e sofri-
mento capazes de afetar a dignidade do con-
sumidor enquanto pessoa humana. 

Meros dissabores, desconfortos, desgostos 
e frustrações de expectativas compõem muitas 
vezes a vida cotidiana e moderna, em socieda-
des cada vez mais complexas e multifacetadas, 
com renovadas ansiedades e desejos, e por isso 
não se pode aceitar que qualquer estímulo que 
afete negativamente a vida ordinária de uma 
pessoa possa ser capaz de causar danos morais 
para aqueles que os suportam. 

Na esteira da novel orientação jurispru-
dencial do E.S.T.J., há necessidade de com-
provação de uma situação excepcional (plus) 
que, agregada à falha na prestação dos servi-
ços, possa agasalhar a pretensão indenizatória 
de tal natureza. 

Nesse sentido voto da Relatora Ministra 
NANCy ANDRIGHI, no julgamento do REsp 
nº 1.639.016-RJ, j. 28/03/2017, 3ª Turma: 

“[...] VII - Do dano moral - 26. O reco-
nhecimento do dano moral como categoria de 
dano indenizável, mesmo antes da edição do 
novo Código Civil brasileiro, enfrentou uma 
rápida evolução decorrente de sua conforma-
ção aos paradigmas da Constituição Federal de 
1988. A priorização do ser humano pela Carta 
Magna nacional exigiu que todo o ordenamen-
to jurídico se convergisse para a máxima tutela 
e proteção da pessoa, repudiando-se quaisquer 
violações à sua dignidade. 27. Dessarte, a partir 
da consagração do direito constitucional à dig-
nidade da pessoa humana, o dano moral tem 
sido entendido como lesões a atributos da pes-
soa, enquanto ente ético e social que participa 
da vida em sociedade, estabelecendo relações 
intersubjetivas em uma ou mais comunidades. 
Ou, como já decidiu esta Corte, o dano moral 
consiste em “atentados à parte afetiva e à parte 
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social da personalidade” (REsp nº 1.426.710/
RS, Terceira Turma, julgado em 25/10/2016, 
DJe 09/11/2016). [...] 32. Destaque-se, todavia, 
que, “nem todo atentado a direitos de persona-
lidade em geral é apto a gerar dano de cunho 
moral” (BITTAR, Op. cit., p. 60), pois os danos 
podem se esgotar nos aspectos físicos ou ma-
teriais de uma determinada situação. 33. Desse 
modo, para que esteja configurado o dano mo-
ral, deve o julgador ser capaz de identificar na 
hipótese concreta uma grave agressão ou aten-
tado à dignidade da pessoa humana, capaz de 
ensejar sofrimentos e humilhações intensos, 
descompondo o equilíbrio psicológico do indi-
víduo por um período de tempo desarrazoado. 
E, à falta de padrões éticos e morais objetivos 
ou amplamente aceitos em sociedade, deve o 
julgador adotar a sensibilidade ético-social do 
homem comum, nem muito reativa a qualquer 
estímulo ou tampouco insensível ao sofrimen-
to alheio. 34. Nesse contexto, a jurisprudência 
desta Corte consolidou o entendimento de que 
“simples frustrações ou aborrecimentos são in-
capazes de causar danos morais, uma vez que 
“a vida em sociedade traduz, infelizmente, em 
certas ocasiões, dissabores que, embora lamen-
táveis, não podem justificar a reparação civil, 
por dano moral. Assim, não é possível se con-
siderar meros incômodos como ensejadores de 
danos morais, sendo certo que só se deve repu-
tar como dano moral a dor, o vexame, o sofri-
mento ou mesmo a humilhação que, fugindo à 
normalidade, interfira intensamente no compor-
tamento psicológico do indivíduo, chegando a 
causar-lhe aflição, angústia e desequilíbrio em 
seu bem estar” (REsp nº 1.234.549/SP, 3ª Tur-
ma, DJe de 10/12/2012) [...].” 

Em outras palavras, significa dizer que 

não é qualquer falha na prestação dos serviços, 
em especial as que comumente ocorrem em 
uma sociedade de consumo, que deve agasa-
lhar o pedido de indenização extrapatrimonial, 
podendo simples suspensão da ilicitude ou a 
restituição dos litigantes ao status quo ante ser 
suficiente para a solução dos problemas. 

Além da falha na prestação dos serviços, 
deveria ser provada a ocorrência de fato que 
demonstre efetiva ofensa à dignidade da con-
sumidora ou aos atributos de sua personalida-
de, o que inocorreu no presente caso, pois o 
dano moral não se configura ipso facto. 

Incide, na espécie, a orientação jurispru-
dencial contida no verbete sumular nº 75, de 
nosso Tribunal de Justiça: 

“O simples descumprimento de dever le-
gal ou contratual, por caracterizar mero abor-
recimento, em princípio, não configura dano 
moral, salvo se da infração advém circunstân-
cia que atenta contra a dignidade da parte.” 

Assim, mostra-se escorreita a sentença ao 
julgar improcedente a pretensão indenizatória 
a título de danos morais. 

Pelo exposto, voto no sentido de negar pro-
vimento ao recurso, conforme fundamentação 
acima, mantendo hígida a sentença hostilizada 
por seus próprios e judiciosos fundamentos. 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2018. 

Des.	CELSO	SILVA	FILHO	
Relator

 LICITAÇÃO. EXPLORAÇÃO DE 
CEMITÉRIO POR PARTICULAR. HA-
BILITAÇÃO. ANULAÇÃO DE ATO AD-
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MINISTRATIVO. EXCLUSÃO DE LICI-
TANTE. DIMINUIÇÃO DE LANCE. IN-
TERESSE PÚBLICO OU SOCIAL. CPC. 
NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. ANULAÇÃO 
DA SENTENÇA.

Apelação cível. Ação anulatória. Procedi-
mento licitatório para concessão de serviços fu-
nerários no Município do Rio de Janeiro. Autor 
que se insurge contra a habilitação de consórcio 
concorrente. Ausência de intervenção do Minis-
tério Público antes da sentença. De acordo com 
o artigo 178 do CPC em vigor, o Ministério 
Público será intimado para intervir como fiscal 
da ordem jurídica nos processos que, dentre ou-
tras hipóteses, envolvam interesse público ou 
social. Ação na qual se debate sobre serviço de 
relevantíssimo interesse público e social, como 
é a exploração de cemitério por particular. Im-
prescindibilidade da intervenção do Parquet. 
Recurso ministerial provido para anular a sen-
tença, prejudicado o apelo do Município do Rio 
de Janeiro. 

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de Apelação Cível nº 0397263-
63.2014.8.19.0001, em que figuram como 
Apelantes Município do Rio de Janeiro e Mi-
nistério Público e Apelado Consórcio Reviver. 

Acordam, por unanimidade de votos, os 
Desembargadores que compõem a Décima 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Rio de Janeiro, em dar pro-
vimento ao recurso do Ministério Público, 
prejudicado o apelo do Município do Rio de 
Janeiro, nos termos do voto do Relator. 

Relatório

Consórcio Reviver ajuizou ação anulató-
ria contra Município do Rio de Janeiro. Narra 
que participou da concorrência nº 001/2014, 
para exploração de cemitérios públicos da ci-
dade. Informa que, terminada a primeira fase 
do certame, impugnou a garantia apresentada 
por outro licitante, o Consórcio Santa Casa 
de Copacabana, que teria oferecido carta de 
fiança bancária inidônea, oriunda de empre-
sa de consultoria (Merchant Bank Consulto-
ria LTDA.). Afirma que, de acordo com o § 
1º do artigo 56 da Lei nº 8.666/93, a fiança 
deveria ser exclusivamente de instituição fi-
nanceira. Diz que o recurso administrativo 
interposto contra o ato que declarou válida a 
garantia, não foi acolhido, e o procedimento 
licitatório seguiu para a etapa subsequente 
(abertura dos envelopes com as propostas). 
Assevera que apresentou a melhor proposta 
escrita, no valor de R$ 30.000.000,00 (trin-
ta milhões de reais), e a segunda colocada, 
Consórcio Nossa Senhora de Copacabana, 
R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
reais). Menciona que, atendendo à cláusula 
12.2.1 do edital, seguiram-se lances verbais 
do 1º e 2º colocados. O lance do Consór-
cio Santa Casa Copacabana alcançou R$ 
70.000.000,00 (setenta milhões de reais) e 
o demandante venceu, com a oferta de R$ 
70.500.000,00 (setenta milhões e quinhentos 
mil reais). Sustenta que, reconhecida a elimi-
nação do consórcio concorrente, em razão da 
fiança imprestável, a etapa posterior à apre-
sentação das propostas escritas, deve ser des-
considerada, devendo prevalecer o seu lance 
inicial de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais). Pede, assim, na sua inicial, a anula-
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ção do ato administrativo que reputou idônea 
a garantia prestada pelo licitante Consórcio 
Santa Casa de Copacabana. 

O Juízo a quo concedeu tutela antecipa-
da para suspender os efeitos do ato adminis-
trativo que admitiu como válida a garantia 
ofertada pelo Consórcio Nossa Senhora de 
Copacabana e desobrigou o autor do paga-
mento da diferença de R$ 40.499.993,00. 
Prevaleceu, então, como melhor oferta, os 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 
indicados na proposta escrita do autor. 

O Município interpôs agravo de instru-
mento, distribuído a este Relator. Após o in-
deferimento do efeito suspensivo, o agravante 
desistiu do recurso. 

Sobreveio manifestação do autor afir-
mando que, no curso do processo, o réu 
realizou nova sessão para o oferecimento 
de lances verbais, sem a participação do 
Consórcio Santa Casa Copacabana. Formu-
lou o demandante, desse modo, pedido de 
extinção do feito, sem resolução do mérito, 
em razão de suposta perda superveniente do 
objeto (f. 429/435). 

A sentença julgou procedente o pedido 
para anular o ato administrativo de aceitação 
da garantia prestada pelo licitante Consórcio 
Santa Casa de Copacabana. Fixou os honorá-
rios em 10% do valor da causa. 

O Município do Rio de Janeiro interpôs 
apelação alegando que o lance verbal apresen-
tado pelo autor configurou aceitação tácita do 
ato administrativo que havia habilitado a con-
corrente derrotada. Defende a validade da car-
ta de fiança apresentada pelo Consórcio Santa 

Casa Copacabana, por tratar-se de garantia 
já aceita em diversos procedimentos licitató-
rios anteriores. Pugna pela improcedência do 
pedido. Subsidiariamente, pretende reduzir 
a verba honorária, pois a quantia arbitrada 
corresponde a R$ 1.250.000,00 (um milhão, 
duzentos e cinquenta mil reis), equivalentes a 
10% do valor atribuído à causa. 

Recorre também o Ministério Púbico, 
que até então não havia oficiado no processo, 
pugnando pela anulação da sentença, porque 
não teve vista dos autos em primeiro grau. 

Em contrarrazões, o autor reafirma que 
houve perda superveniente do interesse de 
agir. No tocante ao apelo do Parquet, susten-
ta inexistir demonstração de prejuízo decor-
rente de ausência de sua manifestação antes 
da sentença. 

A Procuradoria de Justiça opinou pelo 
provimento do apelo ministerial. 

Voto

Inicialmente, aprecio a preliminar de 
perda superveniente do interesse de agir, ar-
guida pelo autor em contrarrazões à ambos 
os apelos interpostos. 

Quando do ajuizamento da presente ação 
anulatória, em 2014, o autor pretendia anu-
lar o ato administrativo que habilitou a sua 
principal concorrente em certame licitatório 
destinado à concessão de serviços funerários 
no Município do Rio de Janeiro. Isso porque, 
com a exclusão do outro licitante, o lance 
vencedor, de R$ 70.500.000,00 (setenta mi-
lhões e quinhentos mil reais), cairia para R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 
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No curso do processo, sobreveio a con-
clusão do procedimento licitatório, com a 
adjudicação do objeto licitado em favor do 
autor. No dia 03/03/15, as partes celebraram 
contrato administrativo relativo à conces-
são (f. 440/516), no qual o autor obrigou-
se a pagar o lance inicialmente ofertado R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

De acordo com a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça, “a superveniente 
homologação/adjudicação do objeto licitado 
não implica a perda do interesse processual 
na ação em que se alegam nulidades no pro-
cedimento licitatório, aptas a obstar a própria 
homologação/adjudicação” (AgInt no RMS 
52.178/AM. Segunda Turma. Rel. Min. OG 
FERNANDES, j. 20/04/17). 

No caso, eventual provimento do apelo 
do município não alteraria o vencedor do 
certame. No entanto, possibilitaria ao ente 
público cobrar a integralidade do maior lan-
ce ofertado pelo recorrido. Não houve, desse 
modo, perda do objeto. 

Passo ao exame do apelo do Ministério 
Público, cuja missão constitucional é defender 
a ordem jurídica e a correta aplicação da lei. 

De acordo com o artigo 178 do CPC em 
vigor, o Ministério Público será intimado 
para intervir como fiscal da ordem jurídica 
nos processos que, dentre outras hipóteses, 
envolvam interesse público ou social. 

Penso que é exatamente o que ocorre 
neste feito, onde se debate sobre a concessão 
de serviço de relevantíssimo interesse públi-
co e social, como é a exploração de cemitério 
por particular. 

Nessa ordem de ideias, com razão o ilus-
tre representante do Parquet, ao postular a 
anulação da sentença, à míngua de sua in-
tervenção no momento processual oportuno 
que, na dicção do artigo 179, I, do CPC em 
vigor, deveria ocorrer depois que as partes 
houvessem apresentado as suas manifesta-
ções. A partir de então, era obrigatória a in-
timação do Ministério Público para todos os 
atos do processo. 

Ponha-se toda evidência no fato de que 
a intimação ministerial determinada poste-
riormente à prolação da sentença, não supre 
a nulidade aqui reconhecida. A ratio da in-
tervenção do Ministério Público é viabilizar 
a produção de provas e o requerimento das 
medidas que entender pertinentes, além de re-
correr. Portanto, esse desiderato só é alcança-
do quando o órgão ministerial é previamente 
intimado e tem a possiblidade de influir efeti-
vamente na prestação da tutela jurisdicional. 

Isso posto, dou provimento ao apelo 
do Parquet para anular a sentença e deferir 
a vista dos autos ao Ministério Público em 
primeiro grau, prejudicado o apelo do Muni-
cípio do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2018. 

Des.	AGOSTINHO	TEIXEIRA	
 Relator 

MEDICAMENTO.	 FORNECIMEN-
TO PELO MUNICÍPIO. REQUISITOS 
NECESSÁRIOS. CONCESSÃO. DE-
FENSORIA	 PÚBLICA.	 PAGAMENTO	
DE	 HONORÁRIOS.	 STF.	 OVERRU-
LING. ÓRGÃO CONSTITUCIONAL IN-
DEPENDENTE.
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DI-
REITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO 
DE	OBRIGAÇÃO	DE	FAZER	COM	PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA EM 
FACE	DO	MUNICÍPIO,	OBJETIVANDO	
FORNECIMENTO	 DE	 MEDICAMEN-
TO ENOXAPARINA 1 MG. PRELIMI-
NAR. IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO PARA QUE SE ACATE A SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO DETERMINADA 
NO JULGAMENTO DO EGRÉGIO STJ 
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.657.156/
RJ), A INCONSTITUCIONALIDADE DA 
CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA	A	 FAVOR	 DA	 DEFEN-
SORIA, E PARA QUE SEJA EXCLUÍDA A 
TAXA JUDICIÁRIA. A Primeira Seção do 
E. STJ, julgando pelo sistema dos recursos 
repetitivos o Recurso Especial n° 1.657.156/
RJ, cadastrado no E. STJ como Tema 106, 
firmou	a	seguinte	tese:	“A	concessão	dos	me-
dicamentos não incorporados em atos nor-
mativos do SUS exige a presença cumulativa 
dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, 
por meio de laudo médico fundamentado e 
circunstanciado expedido por médico que 
assiste o paciente, da imprescindibilidade ou 
necessidade do medicamento, assim como 
da	ineficácia,	para	o	tratamento	da	moléstia,	
dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) inca-
pacidade	financeira	de	arcar	com	o	custo	do	
medicamento prescrito e (iii) existência de 
registro na ANVISA do medicamento”. Não 
há que se falar mais em suspensão neste mo-
mento.	Observando	as	regras	firmadas,	pelo	
judiciário, no tema acima, a sentença deve 
ser mantida. Observo que, em se tratando de 
novel regulamentação, não seria possível an-
tever	a	especificação	do	laudo,	acerca	da	ine-

ficácia	ou	não	de	 fármacos	 fornecidos	pelo	
SUS. Taxa judiciária não devida. O Municí-
pio de Teresópolis é isento do pagamento das 
custas, nos termos do art. 17, IX, da Lei Esta-
dual nº 3.350/99, bem como da taxa judiciá-
ria, em razão da reciprocidade de isenção de 
tributos, nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 62 de 05/04/2005. Honorários 
devidos. A exceção ao pagamento de hono-
rários se dava apenas em relação à Súmula 
421 do STJ. Única hipótese existente que foi 
recentemente superada pelo acórdão no AR 
1.937	AgR	no	STF.	Rejeição	da	preliminar.	
Provimento parcial do recurso. Hipótese de 
não majoração de sucumbência recursal.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos da 
Apelação Cível nº 0024879-87.2017.8.19.0061, 
sendo Apelante Município de Teresópolis, e 
Apelada Ana Carolina da Silva Evangelista, 
acordam os Desembargadores da Vigésima 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em 
rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto da 
Relatora. 

Relatório	e	Voto

Cuidam os autos de recurso de apelação 
interposto por Município de Teresópolis, in-
conformado com a r. sentença de f. 143, pro-
ferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da 
Comarca de Teresópolis, cuja parte dispositiva 
encontra-se assim lançada: 

“1. Por tais motivos, confirmo a antecipa-
ção da tutela deferida e julgo procedente o pe-
dido contido na inicial, na forma do artigo 487, 
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I, do Código de Processo Civil, para condenar 
o Município de Teresópolis a fornecer à parte 
autora os medicamentos, na qualidade e quanti-
dade pleiteados conforme descrição contida na 
prescrição médica cuja cópia encontra-se junta-
da aos autos. 

2. A obrigação deve ser cumprida mensal-
mente até o dia 05 de cada mês, sob pena de 
multa diária de R$ 100,00 e responsabilidade, 
facultando-se o fornecimento de substância ge-
nérica com o mesmo princípio ativo. Os meios 
de cumprimento serão disponibilizados por 
meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

3. No caso de fornecimento de medica-
mentos o beneficiário fica obrigado a apresentar 
periodicamente a receita médica comum ou de 
controle especial, conforme o caso, na forma e 
nos prazos das normas administrativas médico-
sanitárias, como condição para o fornecimento 
dos itens. 

4. Caso a parte autora tenha adiantado 
quaisquer despesas processuais, deverá o Muni-
cípio de Teresópolis reembolsá-las nos termos 
do parágrafo único do art. 17 da Lei Estadual 
nº 3.350/99. 

5. Condeno o Município de Teresópolis ao 
pagamento da taxa judiciária (Enunciado 42 do 
FETJ e Aviso CGJ 187/2007). 

6. Considerando os critérios previstos no 
artigo 85, § 3º do Código de Processo Civil, con-
deno o Município de Teresópolis ao pagamento 
de honorários de advogado de sucumbência na 
ordem de meio salário-mínimo (Súmula 182 do 
TJRJ) em favor do Centro de Estudos Jurídicos 
da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio 
de Janeiro. 

7. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa 
e arquive-se. Dispensado o reexame necessário 
nos termos do artigo 496, § 3º do Código de 
Processo Civil.”. 

Razões recursais a f. 177, para que se acate 
a suspensão do processo determinada no julga-
mento do e. STJ (recurso especial nº 1.657.156-
RJ), pela inconstitucionalidade da condenação 
de honorários de sucumbência a favor da defen-
soria, e para que seja excluída a taxa judiciária.

Contrarrazões a f. 195, pugnando pelo des-
provimento do apelo.

É o relatório. Passo ao voto. 

Preliminarmente, não há falar em suspen-
são do feito, porquanto já ter havido julgamento 
definitivo do recurso-paradigma do Tema por 
parte do e. STJ, como se verificará abaixo. 

No mérito, o recurso merece parcial aco-
lhida.

Quanto à taxa judiciária, o Município de 
Teresópolis é isento do pagamento das custas, 
nos termos do art. 17, IX, da Lei Estadual nº 
3.350/99, bem como da taxa judiciária, em ra-
zão da reciprocidade de isenção de tributos, nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 62 
de 05/04/2005, pelo que seu recurso, neste pon-
to, deve ser provido. 

Quanto aos honorários à Defensoria Pú-
blica, não há que se falar em inconstituciona-
lidade. 

“APELAÇÃO CíVEL. MUNICíPIO 
DE ITAPERUNA. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE FORNE-
CIMENTO GRATUITO DE MEDICAMEN-
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TOS. SENTENÇA DE PROCEDêNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO DO ENTE PúBLICO 
MUNICIPAL (...) HONORÁRIOS ADVOCA-
TíCIOS DEVIDOS AO CEJUR FIXADOS 
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, O QUE 
EQUIVALE A QUANTIA DE R$ 474,50 QUE 
DEVEM SER MANTIDOS, EIS QUE FIXA-
DOS DE ACORDO COM O VERBETE SU-
MULAR Nº 182 TJRJ. TAXA JUDICIÁRIA 
DEVIDA PELO MUNICíPIO. INTELIGêN-
CIA DA SúMULA 161 DESTE TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO (...) Quanto à condenação do Municí-
pio ao pagamento de honorários advocatícios, 
não assiste ao apelante. 9. A condenação em 
honorários advocatícios decorre do princípio da 
sucumbência, que consiste em atribuir à parte 
vencida a responsabilidade por todos os gastos 
do processo, nos termos do art. 20 do Código de 
Processo Civil. 10. É indiscutível o cabimento 
da condenação do ente municipal vencido ao 
pagamento dos honorários advocatícios, pois a 
Lei Estadual nº 1.146/1987 determina o recolhi-
mento da verba sucumbencial ao Centro de Es-
tudos Jurídicos da Defensoria Pública (CEJUR/
DPGE-RJ). 11. Verifica-se, ainda, que a verba 
arbitrada em R$ 474,50 (quatrocentos e setenta 
e quatro reais e cinquenta centavos), equivalen-
te à condenação em 10% do valor da causa, está 
de acordo com o verbete sumular nº 182 deste 
E. Tribunal de Justiça, devendo ser mantida. 12. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.” 

(0005857-22.2015.8.19.0026 - APELA-
ÇÃO - Des(a). JUAREZ FERNANDES FO-
LHES - Julgamento: 15/08/2017 - DÉCIMA 
NONA CâMARA CíVEL)

 A Emenda Constitucional nº 45/04 conce-
deu à Defensoria Pública autonomia funcional, 

administrativa e financeira (iniciativa de elabo-
ração de sua proposta orçamentária, prevendo 
a sua gestão financeira anual). Por via reflexa, 
a instituição deixou de ser um simples órgão 
auxiliar do governo, passando a ser órgão cons-
titucional independente, sem qualquer subordi-
nação ao Poder Executivo. 

O reforço à constitucionalidade dos hono-
rários se demonstra inclusive pelo overruling 
da tese estabelecida na súmula 421 do STJ, que 
era a única hipótese existente de exceção ao pa-
gamento de honorários à Defensoria Pública, 
que foi recentemente superada pelo acórdão no 
AR 1.937 AgR no STF. 

Por fim, quanto à questão de fundo, a Pri-
meira Seção do e. STJ, julgando pelo sistema 
dos recursos repetitivos o Recurso Especial n° 
1.657.156/RJ, cadastrado como Tema nº 106, 
firmou a seguinte tese: 

“A concessão dos medicamentos não in-
corporados em atos normativos do SUS exige 
a presença cumulativa dos seguintes requisitos: 
(i) Comprovação, por meio de laudo médico 
fundamentado e circunstanciado expedido por 
médico que assiste o paciente, da imprescin-
dibilidade ou necessidade do medicamento, 
assim como da ineficácia, para o tratamento da 
moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; 
(ii) incapacidade financeira de arcar com o cus-
to do medicamento prescrito e (iii) existência de 
registro na ANVISA do medicamento”. 

Assim, observando as regras firmadas pelo 
Judiciário no Tema acima, a sentença deve ser 
mantida neste ponto. 

Note-se que, em se tratando de novel regu-
lamentação, não seria possível antever a especi-
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ficação do laudo acerca da ineficácia ou não de 
fármacos fornecidos pelo SUS. 

No mais, o medicamento já está certificado 
pela ANVISA, bastando procurar seu registro 
na internet, e a incapacidade financeira da ape-
lada é reconhecida pelo próprio Judiciário. 

Em razão do parcial provimento do recurso 
não cabe falar em sucumbência recursal. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar e, no mé-
rito, dou parcial provimento ao recurso apenas 
para afastar a condenação do município ao pa-
gamento das despesas processuais, mantendo, 
no mais, a sentença tal como lançada. 

É como voto. 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2018. 

Des.	NILZA	BITAR	
 Relatora 

NULIDADE DE SENTENÇA. EXTIN-
ÇÃO	NA	FASE	DE	EXECUÇÃO.	CPC/73.	
ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
REMESSA AO CONTADOR JUDICIAL. 
PERDA DE PRAzO PARA IMPUGNA-
ÇÃO DOS CÁLCULOS. OBSERVâNCIA 
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. RE-
CURSO DESPROVIDO.

AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE (QUERELA NULLITATIS) - APE-
LANTE QUE VISA à ANULAÇÃO DA 
SENTENÇA	 QUE	 EXTINGUIU	 A	 FASE	
DE	EXECUÇÃO,	NA	FORMA	DO	ARTI-
GO 794, INCISO I, DO ANTERIOR CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - ALEGAÇÃO 
DE ERROR IN PROCEDENDO POR NÃO 
TEREM OS AUTOS SIDO REMETIDOS 

AO CONTADOR JUDICIAL PARA O 
CÁLCULO DA DÍVIDA - INÉRCIA DO 
DEMANDANTE EM IMPUGNAR OS 
CÁLCULOS APRESENTADOS PELA EN-
TÃO AUTORA - INEXISTÊNCIA DE VÍ-
CIOS	NO	PROCESSAMENTO	DO	FEITO	
QUE POSSAM INQUINAR E NULIDADE 
O	JULGADO,	CONTRA	O	QUAL	FOI	IN-
TERPOSTO RECURSO DE APELAÇÃO, 
DESPROVIDO - OBSERVâNCIA DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL - VALOR 
DA CONDENAÇÃO QUE DEPENDE DE 
MERO CÁLCULO ARITMÉTICO - DES-
PROVIMENTO DO RECURSO. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação nº 0013937-08.2015.8.19.209 da 
Sexta Vara Cível da Barra da Tijuca, em que é 
Apelante João Belmiro Cardoso Marques Gar-
cez e Apelada Ecia Irmãos Araújo Engenharia 
Comércio S.A. 

Acordam os Desembargadores da Oitava 
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro em, por unanimi-
dade de votos, rejeitada a questão preliminar de 
inépcia das razões recursais, negar provimento 
ao recurso. 

Relatório A f. 688/690. 

Rejeita-se, de início, a questão preliminar 
de inépcia das razões recursais, considerando 
que de sua leitura verifica-se a presença do de-
vido pedido, decorrendo, da narração dos fatos, 
a necessária conclusão. 

A r. sentença proferida não merece refor-
ma. De fato, pretende o Apelante a declaração 
de nulidade da r. sentença, por cópia A f. 452, 
que extinguiu a fase de execução com base no 
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artigo 794, inciso I, do anterior Código de Pro-
cesso Civil, alegando, para tanto, que os autos 
não foram remetidos ao Contador Judicial para 
que fossem apurados os valores controversos, 
os quais, sustenta, não comportam cálculos me-
ramente aritméticos. Em que pese o alegado, 
bem consignou a douta Magistrada inexistir nu-
lidade sanabilis ou insanabilis no processamen-
to efetivado na ação em que a r. sentença im-
pugnada foi lançada, posto que o demandante 
deixou transcorrer in albis o prazo para impug-
nar os cálculos, sendo de salientar que, contra a 
r. sentença que ora se pretende anular, foi inter-
posto recurso de apelação, ao qual foi negado 
provimento, nos termos do V. acórdão, por có-
pia a f. 511/514. Dentro deste quadro, observa-
se que ao apelante foi assegurado o do processo 
legal, sendo certo que, conforme já decidido no 
citado V. acórdão, a verificação das prestações 
pagas e a apuração dos descontos devidos não 
dependem de cálculos mais elaborados, mas tão 
somente de cálculo aritmético e, diversamente 
do afirmado pelo apelante, na planilha, por có-
pia a f. 442/444, foram observados os parâme-
tros estabelecidos no V. acórdão, no sentido de 
que a taxa de ocupação fosse calculada a partir 
de setembro de 1999, mês subsequente ao do 
inadimplemento, considerando-se como termo 
final a data da reintegração na posse, ocorrida 
em 01º de agosto de 2006, conforme Auto de 
f. 428, revelando-se correto, portanto, o perí-
odo considerado na planilha, não merecendo 
prosperar a pretensão recursal, devendo ser 
majorados os honorários sucumbenciais, em 
grau recursal, para 12% (doze por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, na forma do pará-
grafo décimo-primeiro, do artigo 85, do Código 
de Processo Civil, suspensa a sua exigibilidade, 
nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 98, 

do mesmo diploma legal. 

Pelo exposto, rejeitada a questão preli-
minar de inépcia das razões recursais, é de se 
negar provimento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2018. 

Des.	ADRIANO	CELSO	GUIMARÃES	
 Presidente e Relator 

OBRIGAÇÃO	DE	FAZER.	PROCE-
DIMENTO ESTÉTICO. CDC. ALEGA-
ÇÃO	DE	FALHA	NA	PRESTAÇÃO	DO	
SERVIÇO. DANOS MORAIS E ESTÉTI-
COS. NECESSIDADE DE COMPROVA-
ÇÃO DE ERRO MÉDICO. INEXISTÊN-
CIA DE DESVIO DE CONDUTA TÉCNI-
CA. CONSUMIDORA QUE NÃO DEU 
CONTINUIDADE AO TRATAMENTO. 
RECURSO DESPROVIDO.

ACóRDÃO. APELAÇÃO CíVEL. 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 
INDENIZATóRIA POR DANOS MORAIS 
E ESTÉTICOS. Sentença de improcedência. 
Recurso autoral. Indeferimento de produção 
de prova oral no saneador por decisão preclusa 
proferida na vigência do CPC/73. O juiz é o di-
rigente do processo e o destinatário das provas, 
e a ele incumbe velar para que a instrução seja 
conduzida de modo a formar seu convencimen-
to sobre os fatos da causa, cabendo-lhe a aferi-
ção da necessidade de sua produção, bem como 
o indeferimento daquelas que achar desneces-
sárias, como dispõe o artigo 370 do Código de 
Processo Civil. Indeferimento de produção de 
nova perícia devidamente fundamentado pelo 
juiz. Aplicação da Súmula Nº 155 desta Cor-
te. Inexistência de cerceamento de defesa e de 
nulidade da sentença. Laudo pericial afirmando 
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que as lesões são temporárias; a inexistência de 
desvio de conduta técnica e a opção da consu-
midora por não continuar o tratamento. As con-
clusões do laudo do perito do Juízo devem ser 
acatadas porque resultam de trabalho realizado 
com técnica e rigor científicos. O perito é auxi-
liar do juízo, sendo certo que suas conclusões 
estão sempre equidistantes dos interesses de 
cada litigante, razão pela qual devem ser presti-
giadas a falta de elementos seguros em contrá-
rio. Mantida a improcedência. Precedentes do 
STJ. Desprovimento do recurso. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do processo 0048305-32.2013.8.19.0203, 
em que é Apelante: Josefa Lossana Costa 
Borges e Apelada: Clínica Dermatológica 
Paula Bellotti Azevedo S/C LDA e Katllen 
da Cruz Conceição.

Acordam os Desembargadores da Vigé-
sima Terceira Câmara Cível deste Tribunal, 
por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto da De-
sembargadora Relatora. 

Na forma do permissivo regimental, 
adoto o relatório do juízo sentenciante, as-
sim redigido: 

“Josefa Lossana Costa Borges ajuizou ação 
indenizatória em face de Clínica Dermatológica 
Paula Bellotti Azevedo e Katllen da Cruz Con-
ceição, alegando em síntese que: foi atendida 
pela segunda ré na clínica Dermobarra, situada 
na Rua Ataulfo de Paiva, nº 341, Gr. 501 Le-
blon, para tratamento de clareamento das partes 
escuras que contornam os olhos, mais conheci-
das como olheiras; que foi informada pela se-
gunda ré que o procedimento seria feito na clí-
nica da primeira ré; que contratou os serviços da 

primeira ré em meados de outubro de 2011; que 
em uma das sessões, sem seu consentimento, a 
segunda ré aplicou uma substância, tipo ácido, 
sob o pretexto de estimular o seu colágeno; que 
no mesmo instante foi acometida de fortes do-
res e queimaduras na área dos olhos; que desde 
então sofre com as lesões na área dos olhos, 
fazendo tratamento de recuperação nas depen-
dências da ré; que exaurida a possibilidade de 
amenizar o dano da autora a Dra. Paula Bello-
ti no final de 2012 encaminhou a autora para 
a Dra. Ariana Aquino, que é especialista em 
vitiligo; que ficou em tratamento por mais de 
um ano, mas ficou desacreditada no tratamento, 
porque seu caso não era de tratamento de vi-
tiligo; que experimentou diversos constrangi-
mentos em razão da lesão na área dos olhos, re-
querendo ao final, a condenação a indenização 
dos danos morais, estéticos experimentados e 
a condenação ao pagamento das despesas com 
tratamento médico das áreas afetadas e desloca-
mento para tratamento. Instruíram a inicial os 
documentos de f. 10/49. Regularmente citada a 
segunda ré apresentou contestação a f. 64/100, 
aduzindo em síntese que: a autora foi atendida 
pela ré queixando-se de pigmentação dos olhos 
(olheiras); que foi prescrito sessão de laser 
CO2, a qual foi realizada em clínica de locação 
denominada Prolaser; que locou o espaço e o 
aparelho; que o procedimento foi realizado em 
18/10/2011; que a autora retornou em consulta 
no dia 08/11/2011 quando já foi atendida na clí-
nica da primeira ré, para avaliação clínica após 
o procedimento, tendo reclamado que a pele 
ainda estava pigmentada; que para potencializar 
a ação do laser, aplicou um peeling de ácido re-
tinóico a 1%, tendo permanecido com o produ-
to por um minuto; que não ocorreu queimadura; 
que houve retorno no dia 15/12/2011, quando a 
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pele estava melhor, tanto com relação as olhei-
ras, quanto à recuperação dos tratamentos; que 
os tratamentos não ocasionaram as lesões ale-
gadas pela autora; que meados de fevereiro a 
autora retornou a clínica com quadro de hipo-
cromia; que a autora quis ser atendida por outra 
médica, sendo atendida pela Dra. Paula Bellot-
ti; que arcou com todos os custos do tratamento 
prescrito; que a primeira ré, sempre ás expensas 
da segunda ré realizou oito aplicações do laser 
fraxel; que decorridos seis meses de tratamento 
a Dra. Paula Bellotti encaminhou a autora para 
a Dra. Adriana Aquino, especialista em viti-
ligo; que depositou o valor de R$ 900,00 (no-
vecentos reais) para pagamento do tratamento 
prescrito por essa médica; que a autora realizou 
apenas a primeira consulta com a médica e não 
compareceu mais; que agiu com zelo e boa-fé, 
requerendo ao final, a improcedência da preten-
são autoral. A contestação veio acompanhada 
dos documentos de f. 101/102. Regularmente 
citada a primeira ré apresentou contestação a 
f. 103/140, aduzindo em síntese que: a autora 
chegou a clínica já com lesões hipocrômicas 
em região palpebral superior e inferior, decor-
rente de  procedimento  realizado  na  clínica  
Dermobarra;  que  sua atuação visou realizar a 
reparação das lesões, tendo aplicado sessões de 
laser fraxel no período de fevereiro a agosto/12; 
que não houve atuação da ré quanto ao procedi-
mento apontado como causador das lesões; que 
a autora não foi assídua em seu tratamento; que 
decorridos seis meses sem melhoras a autora foi 
encaminhada para a Dra. Adriana Aquino, es-
pecialista em vitiligo; que não houve qualquer 
custo para a autora no tratamento realizado na 
primeira ré; que a autora não deu sequência ao 
tratamento indicado pela Dra. Adriana Aquino; 
que não há ato ilícito a indenizar, requerendo ao 

final, a improcedência da pretensão autoral. A 
contestação veio acompanhada dos documen-
tos de f. 141/149. Réplica a f. 152/155. Audi-
ência de Conciliação infrutífera a f. 156, onde 
foi proferido despacho saneador. Laudo Pericial 
a f. 231/243. Parecer do Assistente Técnico da 
primeira ré a f. 250/256. Resposta a quesitos 
suplementares a f. 262/264. É o relatório. (...)”

 A sentença julgou improcedente o pe-
dido, nos seguintes termos (indexador 323): 

“(...)  Decido. Trata-se de pedido de inde-
nização em virtude de falha na prestação do 
serviço médico perpetrado pela segunda ré na 
clínica da primeira ré. Da responsabilidade da 
primeira ré, a responsabilidade da primeira ré é 
objetiva, já que se trata de relação de consumo 
e o Código de Defesa do Consumidor expressa-
mente incluiu a atividade da ré no conceito de 
fornecedor de produto e serviço. Além do que, 
consoante o art. 14 do Código do Consumidor 
´responde, independentemente de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumido-
res por defeitos relativos à prestação dos servi-
ços´. O prestador do serviço só afasta a sua res-
ponsabilidade se provar (ônus seu) a ocorrência 
de uma das causas que excluem o próprio nexo 
causal, enunciadas no § 3º, do art. 14 da Lei nº 
8.078/90: inexistência do defeito e culpa exclu-
siva do consumidor ou de terceiro. Da respon-
sabilidade da segunda ré. A responsabilidade do 
réu é subjetiva, já que se trata de serviço pres-
tado por profissional liberal, prevista no § 4º do 
art. 14 do Código de Defesa do Consumidor: 

´Art. 14 - §  4º- A responsabilidade pes-
soal dos profissionais liberais será apurada me-
diante a verificação de culpa. ´O novo Código 
Civil manteve a mesma disciplina do preceitua-
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do no art. 1.545 do Código Civil de Beviláqua, 
nos termos do art. 951: ´Art. 951 - O disposto 
nos arts. 948, 949 e 950 aplica-se ainda no caso 
de indenização devida por aquele que no exer-
cício de atividade profissional, por negligência, 
imprudência ou imperícia, causar a morte do 
paciente, agravar-lhe o mal, causar-lhe lesão, 
ou inabilitá-lo para o trabalho. ´Assim sendo, 
deve-se perquirir a culpa na conduta do agente, 
visto que, este é o principal pressuposto da res-
ponsabilidade civil subjetiva. A matéria tratada 
nos autos é de natureza médica, sendo o laudo 
pericial a prova mais robusta para se perquirir 
os pressupostos da responsabilidade objetiva 
em relação a primeira ré e a subjetiva em re-
lação a segunda ré. O laudo pericial concluiu 
que: ´Conclusão: Após análise de toda docu-
mentação médica acostada aos autos, anamnese 
dirigida e exame médico pericial, verificamos 
que a autora era portadora de pigmentação ao 
redor dos olhos. Foi submetida a procedimento 
com laser CO2 fracionado, que é um tratamen-
to a base de laser, descrito na literatura e indi-
cado para tratamento de região Peri orbitária. 
Utilizado também, na tentativa de promover 
uma melhora do pigmento e para estímulo de 
colágeno. Como o resultado não foi do agrado 
da paciente, foi realizada uma complementação 
com Peeling de ácido retinóico a 1%. Evoluiu 
para manchas hipocrômicas, também chama-
das de Discromia, que é a alteração da colora-
ção da pele. Esta toma uma coloração diferente 
do habitual na região afetada. Recusando-se a 
continuar sendo atendida pela Dra. Katlen, foi 
encaminhada a Dra. Paula Bellotti que realizou 
tratamento à base de Laser Fraxel, que é uma 
técnica para estimular a produção de colágeno 
e indicado para melhora da pigmentação de 
pele, lesões despigmentadas, cicatrizes, rugas 

etc. Foi encaminhada a Dra. Adriana Aquino, 
que indicou, após avaliação, dez sessões de 
laser, que segundo informações da autora em 
sede de perícia, o tratamento não foi realizado 
por sua escolha. A paciente foi atendida por ou-
tro profissional em 2011, com prescrições para 
uso local. Frise-se que a paciente, segundo suas 
próprias informações, não deu continuidade ao 
tratamento. Registramos que os documentos 
médicos acostados mostram que houve acom-
panhamento contínuo à paciente, sendo que a 
interrupção do tratamento foi por escolha da 
mesma. ´Assim, ante a ausência de falha na 
prestação dos serviços da primeira ré e culpa da 
segunda ré, o pleito autoral não pode prospe-
rar. Em face do exposto julgo improcedente o 
pedido, condeno a parte autora ao pagamento 
de custas, despesas processuais e honorários de 
advogado no montante de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da causa, observando-se a gratui-
dade de justiça deferida. P.R.I. Após o trânsito 
em julgado, remeta-se a central de arquivamen-
to e dê-se baixa e arquive-se.” 

Opostos embargos de declaração pela parte 
autora, estes foram rejeitados nos seguintes ter-
mos (indexes 327 e 341): 

“F. 292/298. Embargos de declaração tem-
pestivos, que são rejeitados porque inexistem os 
vícios previstos no art. 1.022 do CPC na sen-
tença alvejada, que deve permanecer tal como 
foi lançada, e o inconformismo da parte em-
bargante deve ser manifestado pela via recursal 
própria.” 

Inconformada, a autora interpõe recurso de 
apelação, sustentando a nulidade da sentença 
em razão de cerceamento de defesa, “...por não 
ter apreciado as impugnações ao laudo, bem 
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como, não ter ouvido a autora em depoimento 
pessoal..”. No mérito alega que nas impugna-
ções aos laudos, a autora nega que tenha aban-
donado o tratamento, mas sim “...se reservou no 
direito de não mais ser submetida como cobaia 
pelas apeladas, passar por vários médicos e por 
várias seções de laser, sem que seu estado de 
saúde evoluísse... a autora impugna a cronolo-
gia dos fatos, a f. 234 e a conclusão a f. 242, 
pois a dinâmica dos fatos não ocorreram como 
narrados no laudo pericial.” Afirma ainda que 
“...A resposta ao quesito “b” merece ser escla-
recida, com resposta conclusiva pela douta ex-
pert, pois, é inaceitável a resposta de `prejudi-
cada”, sem se dignar em sustentar ou esclarecer 
a resposta, pois as lesões sofridas são oriundas 
da aplicação do ácido em volta dos olhos da au-
tora, acarretando na perda de pigmentação. O 
item ‘d” merece ser esclarecido, com resposta 
conclusiva, pois notícias se tem do tratamento e 
que a queimadura em volta dos olhos da autora 
se deu por aplicação de ácido... A douta expert, 
em suas respostas, não foi conclusiva aos que-
sitos d, e, f, g, h, devendo-se, pois, ser intimada 
para esclarecer, justificando suas econômicas 
respostas. Sustenta que, ao contrário do alegado 
no laudo, as lesões são permanentes. Assim re-
quer a reforma integral da sentença. (indexador 
343). 

Contrarrazões em prestígio da sentença 
(indexador 354). 

Recurso tempestivo e amparado pela gra-
tuidade de justiça (indexador 353). 

Voto

O recurso deve ser conhecido, visto que 
preenchidos os requisitos de admissibilidade, ra-
zão pela qual o recebo em seus regulares efeitos. 

Trata-se de ação objetivando indenização 
por danos morais e estéticos, bem como “(...) 
A condenação das Rés no pagamento de des-
pesas com tratamento médico das áreas afeta-
das em Clínicas Especializadas, dentre outros 
gastos, despesas farmacêuticas em geral, exa-
mes médicos, atendimento médico hospitalar, 
internações cirúrgicas reparadoras e estéticas, 
fisioterapia, aparelhos, enfermeiros, bem como 
despesas de locomoção, tudo que for necessário 
para a realização do tratamento entendido no 
sentido mais amplo.” 

A sentença julgou improcedente o pleito 
autoral. 

A parte autora apelou em busca da proce-
dência dos pedidos contidos na ação. 

Não assiste razão a apelante, senão veja-
mos.

Inexiste a alegada nulidade, visto que a 
sentença está devidamente fundamentada na 
legislação pertinente e no laudo pericial. 

O pedido de produção de prova oral foi 
indeferido no saneador por decisão preclusa, 
proferida na vigência do CPC/73 (index 184). 

O laudo pericial elaborado por perito de 
confiança do juízo foi objeto de várias impug-
nações pela apelante e foram prestados os de-
vidos esclarecimentos, conforme indexes 264, 
296 e 304. 

O pedido de nova perícia foi indeferido 
pelo juiz em decisão fundamentada, nos seguin-
tes termos: 

“1) F. 273/275. Considerando que a prova 
visa ao convencimento do Juízo, entendo que 
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a perícia realizada e os esclarecimentos de f. 
262/264 e 270/271 possuem todos os parâme-
tros para apuração dos fatos, posto que se trata 
de tratamento estético, motivo pelo qual indefi-
ro a 3ª impugnação ao laudo; 2) Após o decurso 
do prazo de manifestação das partes, certifique-
se e voltem conclusos.” (index 310) 

A autora interpôs agravo de instrumento 
da decisão que indeferiu a realização de nova 
prova pericial, que tramitou sob o nº 0045543-
31.2017.8.19.00, e não foi conhecido em razão 
de a matéria não ser passível de agravo. 

Mas, examinando-se a matéria arguida em 
preliminar de apelação, verifica-se que não as-
siste razão à autora, pelo que passo a expor: 

O juiz é o dirigente do processo e o desti-
natário das provas, e a ele incumbe velar para 
que a instrução seja conduzida de modo a for-
mar seu convencimento sobre os fatos da causa, 
cabendo-lhe a aferição da necessidade de sua 
produção, bem como o indeferimento daquelas 
que achar desnecessárias, como dispõe o artigo 
370 do Código de Processo Civil. 

Ademais, nos termos do entendimento 
consubstanciado na Súmula nº 155 desta Corte, 
o mero inconformismo da parte com as con-
clusões da prova pericial, desacompanhados 
de fundamentação técnica, não autoriza a sua 
repetição. 

Nesse sentido, confira-se ainda: 

0024049-76.2018.8.19.0000 - Agravo de 
Instrumento - 1ª Ementa - Des(a). FLÁVIA 
ROMANO DE REZENDE - Julgamento: 
20/06/2018 - DÉCIMA SÉTIMA CâMARA 
CíVEL - AGRAVO INTERNO MANEJA-

DO EM FACE DO INDEFERIMENTO DA 
PROVIDêNCIA LIMINAR REQUERIDA 
EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ARGUMENTOS APRESENTADOS 
QUE NÃO TRAZEM NENHUM ELEMEN-
TO NOVO APTO A AFASTAR A SOLU-
ÇÃO DADA EM SEDE DE COGNIÇÃO 
SUMÁRIA. MERA INSATISFAÇÃO COM 
O LAUDO ANTERIORMENTE ELABO-
RADO PELO PERITO QUE NÃO JUSTI-
FICA A PRETENSÃO DO RECORRENTE 
DE AFASTÁ-LO DA ELABORAÇÃO DA 
NOVA PERíCIA DETERMINADA. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO. 

0030280-56.2017.8.19.0000 - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa - Des(a). 
CARLOS AZEREDO DE ARAúJO - Julga-
mento: 27/02/2018 - NONA CâMARA Cí-
VEL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFE-
RIMENTO DA TUTELA DE URGêNCIA 
PARA COMPELIR O RÉU A REPARAR OS 
DANOS QUE SÃO DE PERIGO IMINENTE 
E, POR CONSEQUêNCIA, A PROMOVER 
A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO 
ATERRO DE SEU TERRENO EM LIMITE 
COM O DA AUTORA, CONSTRUINDO 
MURO DE ARRIMO COM ESTRUTURA 
DE CONTENÇÃO ADEQUADA, CAL-
CULADA PARA SUPORTAR OS ESFOR-
ÇOS E EVITAR RUPTURA. DEVE A RÉ 
PROMOVER, TAMBÉM, A ADEQUADA 
VEDAÇÃO, CONFORME CONCLUSÃO 
DO LAUDO PERICIAL. MURO FORA 
EXECUTADO SOBRE ATERRO, SENDO 
O SUBSTRATO INFERIOR COMPOSTO 
SIGNIFICATIVAMENTE POR ENTULHO 
E O SUPERIOR COMPACTO. INDEFERIU 
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O PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE OUTRO 
PROFISSIONAL TÉCNICO PARA REA-
LIZAÇÃO DE NOVA PERíCIA, POR EN-
TENDER DESNECESSÁRIA PARA O CON-
VENCIMENTO DO JULGADOR. DETER-
MINOU-SE QUE A OBRA SERIA EXECU-
TADA POR PROFISSIONAL QUALIFICA-
DO, MEDIANTE PROJETO ASSINADO E 
ACOMPANHADO POR ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO E CONCLUíDA NO PRAZO 
DE 90 DIAS A CONTAR DA INTIMAÇÃO 
PESSOAL, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA 
QUE FIXO EM R$ 1.000,00, LIMITADA A 
R$ 200.000,00, SEM PREJUíZO DE NOVAS 
COMINAÇõES, CASO NECESSÁRIO. O 
QUE SE TRATA NA APRECIAÇÃO DESTE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO É APENAS 
DO EXAME PERTINENTE À EXISTêN-
CIA DE PROVA INEQUíVOCA, CAPAZ DE 
CONVENCER O JULGADOR DA VEROS-
SIMILHANÇA DAS ALEGAÇõES DAS 
PARTES,CUMULADA, NA HIPóTESE SOB 
EXAME, COM A ALEGADA OCORRêN-
CIA, AINDA, DO PERICULUM IN MORA, 
O QUE TORNARIA INDISPENSÁVEL O 
DEFERIMENTO LIMINAR, INCUMBIN-
DO AO JULGADOR AFERIR A PRESENÇA 
DAQUILO QUE A DOUTRINA DENOMI-
NA ANTECIPAÇÃO ASSECURATóRIA, 
COM A CONCESSÃO PROVISóRIA DA 
TUTELA, COMO MEIO DE EVITAR QUE, 
NO CURSO DO PROCESSO, OCORRA O 
PERECIMENTO OU PREJUíZO DO DIREI-
TO A SER TUTELADO PELA SENTENÇA 
DE MÉRITO. A APRECIAÇÃO, EM SEDE 
DE AGRAVO, SE DÁ EM COGNIÇÃO SU-
MÁRIA E, NESTE ASPECTO, CORRETA 
A DECISÃO AGRAVADA, UMA VEZ QUE 
NÃO TRAZ EM SEU BOJO QUALQUER 

ELEMENTO QUE INDIQUE QUE É ILE-
GAL OU CONTRÁRIA À PROVA DOS AU-
TOS. COM EFEITO, A CONCESSÃO, OU 
NÃO, DA TUTELA LIMINAR SE INSERE 
NO PODER DISCRICIONÁRIO QUE A LEI 
CONFERE AO JULGADOR MONOCRÁTI-
CO, NÃO CONSTITUINDO, SEU INDEFE-
RIMENTO, ATO ABUSIVO OU ILEGAL. 
O JUíZO PRIMEVO FORMOU SEU CON-
VENCIMENTO A PARTIR DO ACERVO 
FÁTICO-PROBATóRIO. QUANTO AO 
MAIS O VERBETE SUMULAR TJRJ Nº 59 
FIRMOU POSIÇÃO DE QUE SOMENTE SE 
REFORMA A DECISÃO CONCESSIVA OU 
NÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA SE 
TERATOLóGICA, CONTRÁRIA À LEI OU 
À EVIDENTE PROVA DOS AUTOS, O QUE 
NÃO SE VISLUMBRA NA HIPóTESE DO 
RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
NÃO TERATOLóGICA. ENUNCIADO DA 
SúMULA Nº 58 DESTE TRIBUNAL. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. 

Assim, o douto juiz, em decisão bem fun-
damentada, rejeitou a 3ª impugnação apresen-
tada pela autora e a pretensão de realização de 
nova perícia, inexistindo fundamento a amparar 
a alegação de nulidade da sentença. 

No mérito, verifica-se o seguinte: 

A relação jurídica se enquadra no concei-
to de relação de consumo regulada pela Lei nº 
8.078/90, norma de ordem pública, cogente e 
de interesse social. 

A responsabilidade do fornecedor de servi-
ços é objetiva, portanto, independe de culpa, nos 
termos do art. 14 do CDC e só pode ser afastada 
se demonstrada a existência de uma das causas 
excludentes previstas no § 3º do citado artigo. 
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Já a responsabilidade civil da médica, se-
gunda ré, é subjetiva, nos termos do art.14, § 
4° do CDC.

A ação foi proposta em face da Clínica 
Dermatológica e da médica, segunda ré, supos-
ta causadora do dano. 

Assim, compete à autora comprovar o 
alegado erro médico a amparar a pretensão de 
indenização. Destacando-se que, em que pese 
ser presumidamente vulnerável, não há como 
se afastar do consumidor o encargo de produzir 
prova mínima quanto aos fatos que alega, con-
forme disposto no art. 333, I do CPC/1973, cuja 
redação foi mantida no art. 373, I do CPC/2015. 

É nesse sentido a súmula nº 330 deste Tri-
bunal: 

“Os princípios facilitadores da defesa do 
consumidor em juízo, notadamente o da inver-
são do ônus da prova, não exoneram o autor do 
ônus de fazer, a seu encargo, prova mínima do 
fato constitutivo do alegado direito.” 

A douta perita do juízo, no seu laudo e es-
clarecimentos, afirmou: que não há comprova-
ção técnica nos autos que a paciente tenha sofri-
do queimaduras (“d” - quesito da autora); que 
não evidenciou desvio de conduta técnica que, 
segundo informações da autora, embora tives-
se ido a uma consulta com a Dra. Adriana, não 
quis dar continuidade ao tratamento (quesitos 4 
e 7 da ré - indexes 264 e 296). 

Em resposta às diversas impugnações re-
alizadas pela parte autora, que discordou do 
laudo pericial, por fim, esclareceu a expert no-
meada pelo juízo: (index 304) 

“Com relação ao abandono do tratamen-
to, esclarecemos que segundo informações da 
própria autora em sede de perícia, esta não quis 
mais ser atendida pela Dra. Kattllen, tendo sido 
encaminhada, primeiramente, à Dra. Paula Be-
lotti, que realizou 12 sessões de Laser Fraxel. 
Como o resultado não foi satisfatório, foi no-
vamente encaminhada à Dra. Adriana Aquino 
para avaliação e conduta para tratamento das 
lesões hipocrômicas. Após avalição foram indi-
cadas dez sessões de laser, que segundo suas 
informações, não foram realizadas” 

No que concerne ao mencionado abando-
no do tratamento, afirma a apelante que “(...) se 
reservou no direito de não mais ser submetida 
como cobaia pelas apeladas, passar por vários 
médicos e por várias seções de laser, sem que 
seu estado de saúde evoluísse (...)”. 

Porém, o fato é que o tratamento não foi 
concluído, pois a autora optou por não mais se 
submeter ao que foi subscrito pelas rés e pela 
médica indicada. 

A perita afirmou ainda que as sequelas são 
temporárias, que o procedimento adequado para 
o tratamento são as sessões de lazer e que não 
pode afirmar se o quadro clínico melhorou, uma 
vez que o tratamento não foi concluído, visto 
que a autora não deu continuidade (index 296). 

As conclusões do laudo do perito do Juízo 
devem ser acatadas porque resultam de trabalho 
realizado com técnica e rigor científicos. 

Cumpre destacar que o perito é auxiliar do 
juízo, sendo certo que suas conclusões estão 
sempre equidistantes dos interesses de cada liti-
gante, razão pela qual devem ser prestigiadas a 
falta de elementos seguros em contrário. 
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Dessa forma, como mencionado alhures, o 
Juiz é o dirigente das provas e entendeu que o 
laudo é suficiente para convencimento do mes-
mo, o que realmente procede. 

As declarações médicas que instruem a ini-
cial não desautorizam o laudo da perita do juízo 
e não amparam as pretensões da autora (f. 42/43 
- index 12). 

Assim, a sentença de improcedência mere-
ce ser mantida pelos próprios fundamentos. 

O Código de Processo Civil 2015, já em vi-
gor quando da prolação da sentença, estabelece 
em seu art. 85, § 11 a obrigatoriedade dos Tri-
bunais em majorar o valor dos honorários ad-
vocatícios fixados em 1ª instância, como modo 
a remunerar o trabalho do advogado em 2º grau 
de jurisdição. 

Nesse contexto, o enunciado administrati-
vo nº 7 do STJ: 

“Somente nos recursos interpostos contra 
decisão publicada a partir de 18 de março de 
2016, será possível o arbitramento de honorá-
rios sucumbenciais recursais, na forma do art. 
85, § 11, do novo CPC. ” 

Na hipótese de manutenção da sentença de 
improcedência pelo desprovimento do recurso 
autoral, os honorários de sucumbência recursal 
devem ser somados aos fixados em primeiro 
grau, devendo ser observado o percentual míni-
mo de 10% e máximo de 20%, previstos no § 2º 
do art. 85 do CPC/2015. 

Assim, impõe-se a majoração dos honorá-
rios advocatícios em 2%, totalizando 12% sobre 
o valor da causa, a serem pagos pela parte auto-
ra, nos moldes do art. 85, § 11º do CPC/2015, 

observada a suspensão de exigibilidade em ra-
zão da gratuidade de justiça deferida, conforme 
art. 98, § 3º do CPC/2015. 

Ante o exposto, voto no sentido de negar 
provimento ao recurso, mantendo a sentença tal 
como lançada e majorar os honorários em razão 
da sucumbência recursal em 2%, totalizando 
12% (doze por cento) sobre o valor da causa a 
serem pagos pela parte autora, devendo ser ob-
servada a suspensão de exigibilidade em razão 
da gratuidade de justiça deferida. 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2018. 

Des.	SONIA	DE	FÁTIMA	DIAS	
Relatora 

RESPONSABILIDADE CIVIL MÉDI-
CO-HOSPITALAR. CIRURGIA DE VIDE-
OLAPAROSCOPIA.	 INFECÇÃO	HOSPI-
TALAR. PROVA PERICIAL QUE ISENTA 
O MÉDICO. SURTO EPIDÊMICO ACON-
TECIDO, à ÉPOCA, NA CIDADE DO RIO 
DE JANEIRO. NEGLIGÊNCIA DO HOS-
PITAL. INEXISTENTE. SENTENÇA RE-
FORMADA.

Ação Indenizatória. Responsabilidade 
civil médico-hospitalar. Autora que por in-
dicação de seu médico cirurgião é internada 
no hospital da ré, sendo ali submetida a ato 
cirúrgico de videolaparoscopia. Advento en-
tão de infecção hospitalar que trouxe várias 
consequências para ela. Ação então proposta 
em face do seu médico e do hospital. Prova 
pericial que isentou-o de responsabilidade, 
imputando esta ao hospital. Prova que reco-
nheceu a ocorrência de surto infeccioso por 
certo agente bacteriano, cujas medidas es-
terilizadoras à época, não eram possíveis de 
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combater. Prova que não é taxativa quanto 
a que teria havido contribuição do hospital. 
Nova prova pericial aqui realizada que con-
firmou	 ter	 havido	 aquela	 época,	 um	 surto	
epidêmico de certa bactéria, resistente aos 
processos de esterilização aplicáveis então. 
Inexistência de negligência do hospital, que 
não deu causa aos infortúnios experimen-
tados pela autora. Sentença de procedência 
que se reforma. Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos da 
Apelação Cível nº 0010415-71.2009.8.19.0212, 
em que é Apelante: Amparo Feminino de 1912 
e Apelada: Elisangela Benites Marques. 

Acordam os Desembargadores compo-
nentes da E. 10ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro em dar pro-
vimento ao recurso. Decisão unânime.

1. Adota-se o relatório já lançado aos autos.

2. Com efeito, cogitam os presentes autos 
de ação indenizatória por alegado erro médico; 

3. Narrou a autora, ora apelada, que no ano 
de 2006 foi acometida de dores abdominais, 
procurando atendimento médico-hospitalar em 
15/10/2006; 

4. Posteriormente veio a ter como diagnós-
tico, dois cálculos na vesícula, tendo em segui-
da, procurado atendimento médico com o 2º réu 
desta ação, que entendeu por bem submeter a 
autora, ora apelada, a necessária cirurgia, que 
acabou sendo realizada em 21/11/2006, no hos-
pital do 2º réu, ora apelante; 

5. Quando da retirada dos pontos, cons-
tatou a apelada que o seu umbigo apresentava 
uma secreção, o que a levou a novamente pro-

curar aquele seu cirurgião, o que lhe informou 
que o evento era normal e lhe prescreveu trata-
mento antibacteriano, o qual não surtiu o efeito 
desejado; 

6. Daí que em 27/02/2007 resolveu pro-
curar o atendimento por outro médico, o qual 
constatou que ela apelada era portadora de in-
fecção hospitalar, causada por MICRO BAC-
TERIUM, e que seria necessária nova cirurgia;

7. Este seu novo médico, no entanto, pres-
creveu-lhe nova medicamentação antibacteria-
na, o que em 19/05/2007 sofreu uma reação 
alérgica e o seu novo médico, prescreveu-lhe o 
uso de certo antiestamínico;

8. Posteriormente, já transcorrido quase 2 
anos, houve recidiva da tal bactéria, o que fez 
com que em 17/02/2009 submetesse a nova ci-
rurgia; 

9. A apelada prosseguiu então com o seu 
tratamento, vindo a sofrer de Síndrome de Ex-
traperamidal Medicamentosa. 

10. Alegando assim, ter dependência com 
remédios ser portadora de cicatrizes abdomi-
nais, estar sob tratamento neurológico e psico-
lógico, sem ter vida normal e impossibilitada 
de engravidar, veio a promover esta demanda, 
objetivando, primordialmente, o ressarcimento 
de danos materiais, moral e estéticos; 

11. Após o regular processamento, no cur-
so do qual o 2º réu veio a falecer, sobreveio a r. 
sentença de f. 663/679, julgando procedente a 
pretensão, em face da ré, ora apelante; 

12. Apresentou ela então o recurso de ape-
lação de f. 685/695, sustentando em resumo, 
a inexistência de responsabilidade, por não ter 
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dado causa a infecção de que foi portadora a 
apelada, uma vez que à época, ocorrera um sur-
to de micobacteriose na modalidade de cirurgia 
a que se submetera a apelada; 

13. Em aqui chegando os autos, e face a 
complexidade da matéria fática, entendemos 
de mandar realizar nova prova pericial médica, 
por profissional que nos auxilia a bom tempo, a 
qual se traduziu no laudo pericial de f. 850/866, 
sobre o qual se manifestou o apelante e nada 
disse a apelada; 

14. Sabe-se que em conflitos como o pre-
sente, a prova pericial médica é de suma impor-
tância; 

15. A d. sentenciante fixou-se no laudo pe-
ricial de f. 551/584, que fora conclusivo quanto 
à irresponsabilização do médico já falecido, e a 
responsabilização do réu-apelante; 

16. A propósito, vejam-se os comentários 
periciais de f. 574/575, onde é destacado o cor-
reto procedimento quanto à técnica cirúrgica e 
as condições de esterilização dos materiais ci-
rúrgicos, até então prevalentes, tendo destacado 
a ocorrência epidêmica da infecção que acome-
tera a apelada; 

17. Todavia, aquele perito, embora reco-
nhecendo o surto epidêmico daquela infecção, 
ele lançou uma possível dúvida quanto a que, 
na espécie, o evento ocorrera por possível ne-
gligência do réu-apelante (f. 575); 

18. Ele não foi categórico em suas afir-
mações, ao dizer que não se podia descartar a 
quebra de protocolos nos processos de limpe-
za e falha na esterilização dos artigos críticos 

utilizados no procedimento cirúrgico e possível 
contaminação da água! 

19. Daí porque que entendemos de mandar 
realizar nova perícia, por profissional que já 
nos auxilia há bom tempo, o qual, em seu lau-
do, conclui com quase certeza, que a infecção 
decorreu de um surto epidêmico acontecido na 
cidade do Rio de Janeiro, à época da cirurgia, e 
que os procedimentos de esterilização até então 
oficialmente adotados, se mostraram ineficazes 
após o aparecimento daquele microrganismo! 

20. Assim, como a responsabilidade ci-
vil no caso é subjetiva, conforme reconhecido 
pela d. sentenciante, eis que não é a contratual 
decorrente do CDC, pois a apelada nada con-
tratou com a apelante, era preciso que ficasse 
claramente demonstrada uma negligência por 
parte da apelante, como causa dos infortúnios 
vivenciados pela apelada; 

21. O que aqui se verifica, é que o apelante, 
efetivamente, não deu causa ao nefasto resulta-
do, e portanto, por ele não pode responder, eis 
que, ele decorreu de causa, que à época, não era 
possível evitar! 

22. Por todo o exposto, e pelo que dos au-
tos consta, é de se dar provimento ao recurso, 
e assim, julgar-se improcedente a pretensão in-
denizatória, arcando a vencida, com as custas 
processuais e os honorários advocatícios de R$ 
1.000,00 aplicando-se o art. 98, § 3º do CPC. 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2018. 

Des.	JOSÉ	CARLOS	VARANDA	
 Relator 
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ARMA	DE	FOGO.	VENDA	à	ADO-
LESCENTE. ESTATUTO DO DESAR-
MAMENTO. CAPITULAÇÃO CORRE-
TA.	 DESCLASSIFICAÇÃO	 DESCABI-
DA. RECURSO NÃO PROVIDO.

Apelação. Direito Penal e Processual 
Penal. Venda de arma de fogo para adoles-
cente. Artigo 16, parágrafo único, inciso V, 
da Lei nº 10.826/2003. Sentença condena-
tória. Fatos que se amoldam perfeitamente 
ao tipo penal indicado na denúncia, estando 
correta a capitulação. Desclassificação des-
cabida. Crimes previstos no artigo 16, pará-
grafo único, do Estatuto do Desarmamento 
que guardam autonomia em relação aos deli-
tos previstos no caput, sendo desimportante 
a circunstância de ser a arma de uso permiti-
do ou não. Desprovimento do recurso.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação nº 0000780-24.2013.8.19.0019, 
originários do Juízo da Vara única da Co-
marca de Cordeiro, em que é Apelante Ma-
theus Inácio da Silva, sendo Apelado o Mi-
nistério Público:

Acordam os Desembargadores que com-
põem a 1ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em ses-
são realizada aos seis dias do mês de março 
do ano de 2018, por unanimidade e nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator, em 
negar provimento ao recurso.

Voto

De acordo com a denúncia, em 07/01/2013, 
por volta de 19 horas e 30 minutos, nas ime-

diações da Rua Jovecino Alves, próximo ao 
nº 121, no Bairro Campanatti, em Cordeiro, o 
réu, ora apelante, Matheus Inácio da Silva, de 
forma livre e consciente, entregou uma garru-
cha da marca Rossi, calibre 22, arma de fogo 
de uso permitido, com numeração de série 
E94751, municiada com dois cartuchos intac-
tos, ao adolescente M.T.A.J.

Narra-se que policiais militares receberam 
“denúncia anônima”, via telefone, de que, pró-
ximo ao local dos fatos, haveria um adolescente 
exibindo uma arma de fogo. Ao chegarem ao 
local, avistaram o adolescente, mas nada foi 
encontrado em revista pessoal. Indagado sobre 
a arma, o menor levou os policiais até um cô-
modo construído num terreno abandonado na 
mesma localidade, mostrando-lhes onde havia 
escondido a arma, que foi apreendida. O menor, 
então, teria afirmado que a garrucha lhe havia 
sido entregue momentos antes pelo réu, não 
tendo o adolescente esclarecido se pretendia re-
vender a arma ou ficar com ela pelo pagamento 
de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Por tal fato, o réu foi denunciado com 
fulcro no artigo 16, inciso V, da Lei nº 
10.826/2003, sobrevindo, ao término da ins-
trução criminal, sentença de procedência da 
pretensão punitiva estatal.

Verifica-se, da leitura da denúncia, que 
foi imputada ao réu a conduta de vender 
arma de fogo de uso permitido a adolescente, 
o que estaria subsumido ao tipo previsto no 
artigo 16, parágrafo único, inciso V, da Lei nº 
10.826/2003, que prevê que:

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, for-
necer, receber, ter em depósito, transportar, ce-
der, ainda que gratuitamente, emprestar, reme-
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ter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar 
arma de fogo, acessório ou munição de uso 
proibido ou restrito, sem autorização e em desa-
cordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) 
anos, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas in-
corre quem:

V – vender, entregar ou fornecer, ainda que 
gratuitamente, arma de fogo, acessório, muni-
ção ou explosivo a criança ou adolescente;

Ainda que, em tese, sua conduta deves-
se ser enquadrada noutro tipo legal, é des-
cabido falar-se em nulidade do processo. A 
solução para eventual equívoco da capitula-
ção se daria através do instituto da emenda-
tio libelli, o que poderia ser feito, inclusive, 
na instância recursal.

Não há, entretanto, qualquer erro na 
denúncia, uma vez que os fatos narrados se 
adequam perfeitamente ao tipo penal supra-
mencionado.

Quanto ao pedido de desclassificação do 
crime, perceba-se que os delitos previstos no pa-
rágrafo único do artigo 16 guardam autonomia 
em relação aos do caput do mesmo dispositivo, 
sendo desimportante o fato de a arma ser de uso 
permitido, pois o tipo não exige tal elementar.

Pelo exposto, voto no sentido de negar 
provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 14 de março de 2018.

Des.	ANTÔNIO	JAYME	BOENTE
Relator

CONTRAVENÇÃO PENAL. JOGO 
DO BICHO. EXCELENTE COMPOR-
TAMENTO. REINCIDÊNCIA NÃO ES-
PECÍFICA.	SUBSTITUIÇÃO	DA	PENA	
PRIVATIVA	 DE	 LIBERDADE.	 DEFE-
RIDA A PENA RESTRITIVA DE DIREI-
TOS. SERVIÇOS COMUNITÁRIOS. 
SENTENÇA MANTIDA.

APELAÇÃO. CONTRAVENÇÃO PE-
NAL. JOGO DO BICHO. ARTIGO 58 DO 
DECRETO-LEI Nº 6.259/44. SENTENÇA 
DE PROCEDêNCIA DA PRETENSÃO PU-
NITIVA. RECURSO DO MINISTÉRIO Pú-
BLICO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA COR-
PORAL POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 
MEDIDA SOCIALMENTE ADEQUADA, 
DIANTE DA REINCIDêNCIA NÃO ES-
PECíFICA E DAS CIRCUNSTâNCIAS 
JUDICIAIS FAVORÁVEIS. ARTIGO 44, 
§3º DO CP. APLICABILIDADE. NEGADO 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de Apelação Criminal nº 0515326-
47.2014.8.19.0001, em que é Apelante Ministé-
rio Público, e Apelado Marcio da Silva Oliveira,

Acordam os Desembargadores que inte-
gram a Quinta Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por 
unanimidade de votos, em conhecer e negar 
provimento ao recurso, mantendo-se a sen-
tença recorrida pelos seus próprios funda-
mentos, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.

O Ministério Público ofereceu denúncia 
em face de Marcio da Silva Oliveira atri-
buindo-lhe a prática da conduta prevista no 
artigo 58, §1º, “a”, “b” e “d”, da Lei das Con-
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travenções Penais, nos seguintes termos:

“No dia 14 de agosto de 2014, por vol-
ta das 10h15m, na Rua Aristides Lobo, em 
frente ao nº 55, Estácio, nesta cidade, o de-
nunciado, de forma livre e consciente, contri-
buía para a realização do denominado “jogo 
do bicho”, quando dois policiais militares o 
viram de posse de material contravencional 
próprio para a intermediação dessa contra-
venção, descritos no Auto de Apreensão a f. 
05 da seguinte forma: “1 bloco de papel com 
inscrição “Masca” numerado de 27301 a 
27317, com folhas de cor verde e parda, con-
tendo folhas numeradas cada uma, diversas 
anotações com valores; 6 unidades de folhas 
de papel carimbadas com os resultados de jo-
gos realizados; R$ 425,00 em espécie (...)”, 
motivo pelo qual o abordaram, apreenderam 
o material e o conduziram para a Delegacia 
de Polícia.

Por serem documentos que apresentam 
características próprias para prática contra-
vencional denominado “Jogo do Bicho”, 
que, por depender exclusivamente do fator 
sorte, é considerado jogo de azar, conforme 
constatado pelo laudo pericial de exame de 
documento a f. 22.”.

Decisão (item 076) pela qual o Juízo do 
3º Juizado Especial Criminal declinou de sua 
competência para o juiz comum.

Denuncia ratificada pela promoção mi-
nisterial (item 078).

O Juízo a quo proferiu sentença de pro-
cedência da pretensão punitiva (item 180) 
para condenar Marcio da Silva Oliveira, pela 
prática do disposto no artigo 58, §1º, “a”, “b” 

e “d”, da Lei das Contravenções Penais, em 
07 (sete) meses de prisão simples, no regime 
inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa. Substi-
tuída a pena privativa de liberdade por uma 
restritiva de direitos consistente em presta-
ção de serviço comunitário, na forma do arti-
go 46 do Código Penal. Assegurado o direito 
de recorrer em liberdade.

Recurso de apelação do Ministério Pú-
blico (item 204) requerendo o afastamento 
da substituição da pena privativa de liberda-
de pela pena restritiva de direito, ante a sua 
impossibilidade.

Contrarrazões apresentadas (item 233), 
pela manutenção da sentença.

Parecer da Procuradoria de Justiça (item 
248) “pelo conhecimento do recurso, pro-
vendo-se, para que seja afastada a substitui-
ção da pena privativa de liberdade por restri-
tiva de direitos”.

Voto

O recurso interposto deve ser conheci-
do, uma vez que presentes os requisitos de 
admissibilidade.

Busca o Ministério Público o afastamento 
da substituição da pena privativa de liberdade 
pela restritiva de direitos tendo em vista que, 
diante da reincidência em crime doloso (duas 
condenações transitadas em julgado) e da 
personalidade voltada à prática criminosa, a 
concessão do benefício resta impossibilitada.

No que diz respeito à substituição da 
pena, o Juízo de primeiro grau assim asse-
verou:



Revista de Direito – Vol. 115282

“Na forma do artigo 44 do Código Pe-
nal, embora reincidente o réu, por entender 
adequada a medida, substituo a pena privati-
va de liberdade acima fixada por uma restri-
tiva de direitos, consistente em prestação de 
serviço comunitário, na forma do artigo 46 
do Código Penal”.

Com efeito, é possível a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de di-
reitos quando todas as circunstâncias judiciais 
do art. 59 do Código Penal forem consideradas 
favoráveis ao acusado que, apesar de reinci-
dente, não se trata de reincidência específica.

É que, conforme o art. 44, § 3º, do Códi-
go Penal, “Se o condenado for reincidente, o 
juiz poderá aplicar a substituição, desde que, 
em face de condenação anterior, a medida 
seja socialmente recomendável e a reinci-
dência não se tenha operado em virtude da 
prática do mesmo crime”.

No caso em análise, as circunstâncias ju-
diciais foram consideradas favoráveis tanto 
que a pena-base foi fixada em seu mínimo 
legal, veja-se:

“Atenta às diretrizes do artigo 59 do Có-
digo Penal, considerando não se encontrar 
presente qualquer circunstância judicial que 
justifique um aumento, fixo a pena-base no 
mínimo legal, ou seja, em 06 (seis) meses de 
prisão simples e 10 (dez) dias-multa, sendo 
o valor do dia multa fixado no mínimo legal 
em virtude da situação econômica do réu”.

A alegação do recorrente de que o réu 
possui personalidade voltada para o crime e 
que, portanto, a pena-base deveria ser majo-
rada, não lhe socorre.

E isso, porque para afirmar que o réu 
possui personalidade voltada para o crime 
faz-se necessária a existência de elemen-
tos específicos apontando-a como negativa, 
como o caso de laudos psicológicos ou psi-
quiátricos, situação inocorrente nos autos.

Deve-se considerar, ainda, que a reinci-
dência se deu em delito diverso, pois consta 
na FAC do acusado duas sentenças condena-
tórias transitadas em julgadas pelos crimes 
de roubo, sendo que no caso em tela, a infra-
ção penal que se apura é contravenção penal.

Mostra-se socialmente recomendável a 
substituição da pena reclusiva por medidas 
alternativas pois, apesar de ter se evadido do 
sistema prisional, ao retornar em 2014, seu 
índice de comportamento foi classificado 
como excelente, conforme consulta ao SI-
PEN. Veja-se:

Detalhes do índice de Comportamento

 Assim, preenchidos os requisitos auto-
rizadores da substituição da pena corporal, 
previstos no art. 44 do Código Penal, com 
observância do § 3° do referido artigo, e 
sendo suficiente para prevenção e repressão 
da contravenção penal do jogo de bicho, de 
rigor a substituição da reprimenda por res-
tritiva de direitos, tratando-se de reincidente 
não específico.

À propósito:

HC Nº 412.908/RS

Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 
QUINTA TURMA, julgado em 23/11/2017, 
DJe 28/11/2017
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PENAL E PROCESSO PENAL. HA-
BEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRóPRIO. INADEQUAÇÃO. 
DESACATO. NULIDADE. IMPEDI-
MENTO DA MAGISTRADA. PLEITO 
NÃO EXAMINADO PELO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE. SUPRESSÃO DE INSTâN-
CIA. PENA-BASE FIXADA NO MíNI-
MO LEGAL E EM PATAMAR INFERIOR 
A 4 ANOS. REINCIDêNCIA. REGIME 
PRISIONAL SEMIABERTO. POSSIBI-
LIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RES-
TRITIVA DE DIREITOS. REINCIDêN-
CIA NÃO ESPECíFICA. VIABILIDA-
DE. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM 
CONCEDIDA DE OFíCIO.

1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Fe-
deral pacificaram orientação no sentido de 
que não cabe habeas corpus substitutivo do 
recurso legalmente previsto para a hipótese, 
impondo-se o não conhecimento da impe-
tração, salvo quando constatada a existên-
cia de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado.

2. As discussões acerca do alegado im-
pedimento da magistrada de primeiro grau e, 
portanto, do pleito anulatório, não foram de-
batidas no Tribunal de origem, nem na análi-
se da apelação nem no julgamento do habeas 
corpus impetrado naquele Tribunal.

3. Hipótese em que o ato alegado como 
coator não foi praticado pelo Tribunal a quo, 
motivo pelo qual não pode esta Corte Superior 
examinar a matéria, sob pena de incorrer em 
indevida supressão de instância. Precedentes.

4. Malgrado a pena-base tenha sido 
fixada no mínimo legal, restando defini-
da a reprimenda final em patamar inferior 
a 4 anos de detenção, tratando-se de réu 
reincidente, não há falar em fixação do re-
gime prisional aberto, nos termos do art. 
33, § 2º, “c”, do CP. Incidência da Súmula 
nº 269/STJ.

5. É possível a substituição da pena pri-
vativa de liberdade por restritiva de direitos 
quando todas as circunstâncias judiciais do 
art. 59 do Código Penal foram consideradas 
favoráveis ao acusado e, apesar de reinci-
dente, não se trata de reincidência específica. 
Conforme o art. 44, § 3º, do CP, “Se o con-
denado for reincidente, o juiz poderá aplicar 
a substituição, desde que, em face de con-
denação anterior, a medida seja socialmente 
recomendável e a reincidência não se tenha 
operado em virtude da prática do mesmo cri-
me”. Precedentes.

6. Habeas corpus não conhecido. Ordem 
concedida, de ofício, para determinar que a 
pena privativa de liberdade imposta ao pa-
ciente seja substituída por penas restritivas 
de direitos a serem fixadas pelo Juízo da 
Execução.

Pelo exposto, voto no sentido de conhe-
cer e negar provimento ao recurso, manten-
do-se a sentença recorrida pelos seus pró-
prios fundamentos.

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2018.

Des.	MARCELO	CASTRO	ANÁTOCLES	
DA	SILVA	FERREIRA

RELATOR
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CORRUPÇÃO	 PASSIVA.	 FISCAL	
DE ATIVIDADES ECONÔMICAS. PER-
DA DO CARGO. SOLICITAÇÃO DE 
VANTAGEM INDEVIDA. INEXISTÊN-
CIA	 DE	 FLAGRANTE	 PREPARADO.	
FLAGRANTE	 ESPERADO.	 AUTORIA	
E MATERIALIDADE DO CRIME COM-
PROVADAS POR TESTEMUNHAS. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

APELAÇÃO. RECURSO DEFENSI-
VO. CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA 
(ART. 317, DO CóDIGO PENAL). RE-
FORMA DA SENTENÇA. PENA DE 02 
(DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) 
DIAS-MULTA. REGIME ABERTO. SUBS-
TITUIÇÃO POR PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDA-
DES PúBLICAS PELO MESMO PRAZO 
DA PENA, ALÉM DE LIMITAÇÃO DE 
FIM DE SEMANA, PELO PRAZO DE 02 
ANOS (PERMANECER SÁBADO E DO-
MINGO, POR CINCO HORAS DIÁRIAS, 
EM CASA DE ALBERGADO OU OUTRO 
ESTABELECIMENTO INDICADO PELA 
VEP. DECRETO DA PERDA DO CAR-
GO DE FISCAL DE ATIVIDADES ECO-
NôMICAS. PRELIMINARES DE: ILICI-
TUDE DA PROVA ANGARIADA POR 
MEIO DE FLAGRANTE PREPARADO; 
ILICITUDE DA PROVA COLHIDA POR 
MEIO DE ESCUTA AMBIENTAL, SEM 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL; AUSêNCIA 
DE JUSTA CAUSA; CERCEAMENTO DE 
DEFESA, CONSUBSTANCIADO NO IN-
DEFERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE 
TESTEMUNHA E INOBSERVâNCIA DO 
PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 
514 DO CóDIGO DE PROCESSO PENAL. 

DEFESA QUE PUGNA PELA ABSOLVI-
ÇÃO, ALEGANDO A OCORRêNCIA DE 
CRIME IMPOSSíVEL E PRECARIEDA-
DE DE PROVAS. Tese de ilicitude da prova 
obtida por meio de flagrante preparado que 
não deve ser acolhida, uma vez que não há 
de falar em flagrante preparado se, como sa-
bido por todos, no delito de corrupção pas-
siva a configuração consuma-se com a mera 
solicitação da vantagem indevida. Ademais, 
não há de se falar em flagrante preparado; 
ao contrário, cuida-se de flagrante esperado, 
o qual segundo o magistério do professor 
TOURINHO FILHO, pode-se entender sua 
ocorrência quando uma autoridade policial 
ou terceiro previamente informado acerca de 
um crime, trata de promover diligências, a 
fim de prender o agente que poderá praticar 
o crime, sendo a prática da autoridade poli-
cial ou de terceiro apenas a espera da ocor-
rência do crime, sem qualquer provocação. 
Quanto à segunda arguição de nulidade de 
ilicitude da prova colhida por meio de escuta 
ambiental, sem autorização judicial, tal tese 
não deve prosperar, já que não há violação 
aos direitos à intimidade ou à privacidade na 
gravação ambiental feita. E, diante do virtual 
conflito entre valores igualmente resguarda-
dos pela Constituição, deve prevalecer um 
juízo de ponderação, admitindo-se a prova 
colhida, mormente quando colhida pela Po-
lícia, isso porque ainda que fosse realizada 
a escuta ambiental por terceiros, não iden-
tificado, não tornaria a prova ilegal. Como 
consequência lógica pelo afastamento das 
duas preliminares anteriormente analisadas e 
rechaçadas, não deve subsistir a tese de au-
sência de justa causa, como tenta fazer crer 
a defesa técnica, mas sem sucesso. Tenta 
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também a defesa alegar nulidade por ter o 
Juízo indeferido a substituição de testemu-
nhas, mas não pode ser acolhida, porquan-
to não apresentou a defesa técnica motivo 
plausível capaz de levar o juízo a crer acerca 
da necessidade de tal substituição, não de-
monstrando, ainda, a defesa qualquer tipo de 
prejuízo em termos de ampla defesa e con-
traditório. Autoria e materialidade de crime 
de corrupção passiva que foram plenamente 
comprovadas pelas testemunhas arroladas, 
ao afirmarem em Juízo, sob o crivo do con-
traditório e da ampla defesa, de que houve 
uma solicitação do valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), por parte do acusado, 
ora Apelante, à época, Fiscal de Atividades 
Econômicas do Município do Rio de Janeiro. 
Tese da precariedade de prova que não deve 
ser acolhida. Existência do delito. Recurso 
que se conhece. Preliminares que devem ser 
rejeitadas e, no mérito, negar-se provimento 
ao recurso defensivo, mantendo-se hígida a 
decisão do juízo de piso. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do recurso de apelação nº 0050579-
32.2014.8.19.0203 em que figura como 
Apelante Pedro Paulo Soto Quevedo e como 
Apelado o Ministério Público, 

Acordam os Desembargadores que in-
tegram a Colenda Terceira Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, em julgamento realizado nesta data, 
por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso defensivo. 

Antes de adentrar no mérito, analiso as 
preliminares arguidas pela defesa técnica do 
acusado Pedro Paulo Soto Quevedo: 

A primeira é de ilicitude da prova obtida 
por meio de flagrante preparado. Não deve 
acolhida, uma vez que não há de falar em fla-
grante preparado se, como sabido por todos, 
o delito de corrupção passiva, cuja configu-
ração consuma-se com a mera solicitação da 
vantagem indevida. 

Ademais, não há de se falar em flagrante 
preparado; ao contrário, cuida-se de flagran-
te esperado, o qual segundo o magistério 
do professor TOURINHO FILHO, pode-se 
entender sua ocorrência quando uma autori-
dade policial ou terceiro previamente infor-
mado acerca de um crime, trata de promover 
diligências a fim de prender o agente que 
poderá praticar o crime, sendo a prática da 
autoridade policial ou de terceiro apenas a 
espera da ocorrência do crime, sem qualquer 
provocação. 

Quanto à segunda arguição de nulidade 
de ilicitude da prova colhida por meio de es-
cuta ambiental, sem autorização judicial, tal 
tese não deve prosperar, já que não há vio-
lação aos direitos à intimidade ou à privaci-
dade na gravação ambiental feita. E, diante 
do virtual conflito entre valores igualmente 
resguardados pela Constituição, deve preva-
lecer um juízo de ponderação, admitindo-se 
a prova colhida, mormente quando colhida 
pela Polícia, isso porque ainda que fosse re-
alizada a escuta ambiental por terceiros, não 
identificado, não tornaria a prova ilegal. 

Como consequência lógica pelo afasta-
mento das duas preliminares anteriormente 
analisadas e rechaçadas, não deve subsistir 
a tese de ausência de justa causa, como tenta 
fazer crer a defesa técnica, mas sem sucesso. 
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Tenta também a defesa alegar nulidade 
por ter o Juízo indeferido a substituição de 
testemunhas, mas não pode ser acolhida, 
porquanto não apresentou a defesa técnica 
motivo plausível capaz de levar o juízo a crer 
acerca da necessidade de tal substituição, 
não demonstrando, ainda, a defesa qualquer 
tipo de prejuízo em termos de ampla defesa 
e contraditório. 

No mérito, entendo, com todas as venias, 
que não assiste razão à aguerrida Defesa Téc-
nica, visto que a autoria e a materialidade do 
delito tipificado no art. 317, do Código Penal 
restaram demonstradas, pois os depoimentos 
dos policiais civis da PCERJ Pablo Marcon-
des de C. Melo e Sérgio Eduardo Rosado de 
Souza (cf. a e-f. 000249/000254), são unís-
sonos e harmônicos entre si, em que pese o 
ora Apelante ter dado uma outra versão em 
Juízo, corroborando-se, ainda, o Auto de Pri-
são em Flagrante.

Desse modo, aplica-se o Enunciado do 
verbete sumular nº 70 do TJERJ, in litteris: 

O fato de restringir-se a prova oral a 
depoimentos de autoridades policiais e seus 
agentes não desautoriza a condenação. 

Os policiais civis Pablo Marconde de 
C. Melo e Sérgio Eduardo Rosado de Sou-
za, a e-f. 000249/000254, respectivamente, 
não tiveram dúvidas em apontar o Réu, ora 
Apelante, como autor dos fatos descritos na 
exordial acusatória, in litteris: 

“(...).”(...) O depoente trabalhava na De-
legacia Fazendária, na equipe operacional. 
Lá, havia 2 equipes, uma de monitoramento 
eletrônico e outra operacional. O delegado 

chamou depoente e Sérgio, falando da ocor-
rência e da suposta operação com o fiscal. O 
delegado informou mais ou menos o que ha-
via acontecido. O depoente não sabe como o 
delegado tomou ciência do fato, mas este de-
terminou que depoente e companhia fossem 
ao local, sendo que o fiscal tinha solicitado 
uma vantagem indevida a um empreendedor, 
acompanhados de um policial do monitora-
mento eletrônico, especializado nisso. Caso 
houvesse a vantagem indevida, o delegado 
mandou que dessem a ordem de prisão. O 
depoente ainda perguntou se deviam esperar 
que algum dinheiro fosse entregue, e o de-
legado falou que não, que deveriam prender 
tão logo o réu pedisse o dinheiro. Depoente e 
companhia foram ao local uma vez, confor-
me o réu tinha marcado, mas este não apa-
receu. O réu tampouco apareceu na segunda 
vez. Na terceira vez, depoente e companhia 
foram ao local fizeram o que tinha que ser 
feito, sendo que Sérgio sempre colocava o 
microfone em Paulo, um dos interlocutores. 
Foi posto o microfone, e houve a conversa 
com o réu. Depoente e companhia ficaram 
na viatura, esperando. Quando o réu falou — 
sendo que o depoente não lembra as palavras 
exatas — `oitenta mil, vinte para mim, vinte 
para não sei mais quem, vinte para não sei 
mais quem, depoente e companhia fizeram 
contato com o delegado, que mandou que 
depoente e companhia, fizessem a prisão. 
Depoente e companhia se apresentaram, as-
sim como a Paulo. Foi dada voz de prisão, e 
o réu foi conduzido para a delegacia, onde 
o delegado adotou as medidas que achou 
cabíveis. Não havia uma escuta ambiente, 
a escuta estava posta em um dos interlocu-
tores, Paulo. A escuta permitia gravação. 
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Depoente e companhia ficaram na viatu-
ra ouvindo e ficou tudo gravado. Quanto à 
informação dada primeiramente pelo dele-
gado, este disse que um fiscal da Prefeitura 
tinha ido a um empreendimento e solicitado 
uma documentação, a mesma pertinente ao 
empreendimento. O empresário apresentou a 
documentação, ou ficou de apresentar poste-
riormente o que faltasse. O empresário falou 
que estava com a documentação toda cor-
reta. O empreendimento foi beneficiado em 
razão das olimpíadas, sendo que a Prefeitura 
deu alguns benefícios e incentivos para que 
fossem construídos hotéis, de modo a abrir 
vagas. Tal empresário foi contemplado com 
um desses benefícios. Segundo o delegado, 
o empresário falou que estava com tudo cer-
to. Segundo lembra o depoente, o fiscal so-
licitou a documentação, que foi apresentada 
pelo empresário, ficando de levar algo à Pre-
feitura ou ao local onde o fiscal trabalhava. 
Quando o empresário foi levar, o réu falou 
que não era bem assim, e o empresário achou 
estranho, vez que tinha tudo certo. O empre-
sário entendeu que o fiscal tinha passado que 
queria uma vantagem. O empresário então 
fez contato com o delegado, que mandou de-
poente e companhia ao local, sendo que, se 
o fiscal checasse e fizesse eu trabalho direi-
to, solicitando a documentação, não haveria 
problema; entretanto, se o fiscal solicitasse 
vantagem indevida para facilitar o trâmite le-
gal, depoente e companhia deveriam dar voz 
de prisão ao réu, levando-o para a delegacia 
e passando o que tinha acontecido para o de-
legado, que iria apreciar e ater o que tinha 
que fazer. O acusado não falou nada para 
depoente e companhia. O acusado entrou na 
viatura e somente falou com a esposa e com 

a filha, que estavam com o mesmo. O réu não 
estava entendendo ainda o que estava acon-
tecendo. O depoente falou para o réu que es-
tava sendo conduzido para a delegacia, e que 
o delegado decidiria acerca de sua situação, 
tomando as medidas cabíveis. No momento, 
o réu conversava não com o empresário, mas 
com o representante da empresa. O réu es-
tava desacompanhado. A reunião se deu no 
empreendimento, no refeitório da sede. O 
estabelecimento era como um apart-hotel, e 
o local era onde se tomava café da manhã e 
almoço. O equipamento instalado para moni-
toramento foi instalado por Sérgio Pina, que 
trabalha no setor de monitoramento na De-
legacia Fazendária. O depoente não sabe se, 
ando o delegado mandou a equipe ao local, 
já havia inquérito instaurado. O depoente foi 
chamado porque é da equipe de rua, opera-
cional. O delegado chega para o depoente e 
fala olha, a situação é essa, em uma casa rosa 
há um traficante, e depoente e companhia en-
tram lá e prendem. (...)”. 

“(...):” Depoente e companhia eram lo-
tados na Delegacia Fazendária na época do 
fato. A autoridade mandou depoente e com-
panhia irem a um estabelecimento em Jaca-
repaguá, já que um fiscal da Prefeitura esta-
ria solicitando vantagem indevida para dei-
xar passar uma pendência do imóvel junto à 
Prefeitura. Depoente e companhia foram ao 
local em uma ou duas oportunidades, salvo 
engano, mas o fiscal não compareceu. Na úl-
tima vez, o fiscal compareceu, estava sendo 
monitorado e solicitou a vantagem de oitenta 
mil reais para o empreendedor sanar a pen-
dência. O interlocutor estava com o microfo-
ne em sua roupa. Depoente e outros policiais 
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ouviram o pedido de vantagem. O depoente 
não sabe se o sistema de escuta permitia a 
gravação, sendo que o terceiro policial, que 
trabalha no setor de escuta, era o responsável 
por isso. O depoente era da equipe de rua, 
que normalmente é responsável somente por 
efetuar as prisões. No momento da prisão, 
havia uma reunião, sendo que estavam ele, o 
fiscal e um funcionário do estabelecimento. 
No momento da reunião, estavam presentes 
o fiscal, um contador e um funcionário do es-
tabelecimento. O fiscal não trazia companhia 
sua, foi ao local sozinho. Depoente e compa-
nhia estavam na viatura durante a conversa. 
Salvo engano, foram pedidos oitenta mil re-
ais. Quanto à informação dada pela autori-
dade policial, o depoente esclarece que não 
sabe como o fato chegou à delegacia, não 
sabe se houve denúncia. Depoente e compa-
nhia somente cumpriram a determinação da 
autoridade, que mandou que fossem ao local 
verificar o caso e agua para saber se o pedido 
ocorreria ou não. Depoente e companhia fo-
ram ao local em duas oportunidades sem que 
o réu comparecesse. O depoente não sabe se, 
quando a autoridade mandou a equipe ao lo-
cal, já havia inquérito instaurado, sendo que 
depoente e companhia somente cumpriram a 
determinação. (...)”. 

As circunstâncias como ocorreu a exe-
cução do crime de corrupção ativa foram 
bem elucidadas, eis que o Réu, ora Apelante, 
pela solicitação da vantagem indevida, no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 
qual foi reduzida ao talante do acusado, para 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

É cediço que para configuração do crime 
de corrupção passiva, este se consuma com a 

mera solicitação da vantagem indevida, além 
de a sua entrega não constitui fator prepon-
derante para consumação delitiva. 

A testemunha Ricardo da Costa Carva-
lho (cf. a e-f. 000249/000254), in litteris, 
esclarece que: 

“(...) O depoente recebeu comunicação 
da Prefeitura para comparecer e esclarecer 
sobre o funcionamento do empreendimen-
to. Chegando lá, o depoente conversou com 
o fiscal. O depoente recebeu o comunicado 
para apresentar a documentação do empre-
endimento. O depoente apresentou a docu-
mentação. Posteriormente, foi feito alvará 
de interdição e uma multa. Entendeu-se que 
o empreendimento não estava habilitado 
a funcionar da forma como estava funcio-
nando. Foi o entendimento da Prefeitura. 
A diretoria da empresa em que o depoente 
trabalha pediu para o depoente formalizasse 
uma defesa qualquer e levasse mais alguns 
documentos e esclarecimentos. O depoente 
foi até o local para buscar o entendimento. 
O fiscal ficou de ver a melhor forma de re-
solver a situação para que o empreendimen-
to pudesse funcionar. Passado um tempo, o 
depoente retornou ao local, a pedido da di-
retoria da empresa, e foi informado de que 
a legalização do empreendimento teria um 
custo em torno de oitenta mil reais. O depo-
ente voltou e avisou à diretoria, conforme 
tinham pedido que fizesse. Passados uns 
dias, o diretor mandou o depoente marcar 
com o fiscal no empreendimento, vez que 
queria conversar com o mesmo, tentar de-
movê-lo. O depoente ligou e marcou, mas o 
depoente acha que o réu não pôde compare-
cer. O diretor pediu para o depoente marcar 
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um segundo dia, mas, dessa vez, foi o dire-
tor quem se sentiu mal, comparecendo o de-
poente. Em uma terceira vez, novamente o 
diretor pediu para o depoente marcar, o que 
este fez. Era o diretor quem ia comparecer, 
mas, no dia, entrou de férias, ligando para o 
depoente e mandando que comparecesse à 
reunião com Paulo. O diretor deu tal telefo-
nema no dia do encontro. O depoente não ti-
nha a menor ideia de que havia gravação não 
tinha ideia de nada, pegou até documentos, 
como convenção do condomínio, e levou 
pensando em entregar. Quando o depoente 
chegou, o réu chegou e encontrou depoente 
e Paulo. Foram para a sala de refeitório jus-
tamente para debater o valor da legalização 
e discutir a melhor forma de legalizar o em-
preendimento. Havia um problema entre o 
setor de urbanismo. Não era muito a área do 
depoente, que é contador interno e não tra-
balha com a legalização da empresa. O de-
poente trabalha com escrituração contábil, 
fazendo o imposto de renda, por exemplo. 
Entretanto, como foi pego lá para adminis-
trar, o depoente compareceu. A conversa se 
desenrolou. O depoente toma remédio para 
pressão e teve que ir ao banheiro. Quando 
voltou, a situação estava mais ou menos 
acertada, dizendo Paulo que já tinha con-
versando com o réu. Quando saíram, foram 
abordados pelos policiais. Dali, depoente e 
companhia já foram direto para a delegacia. 
O depoente foi envolvido dentro de um pro-
cesso como testemunha de acusação sem ter 
acusado ninguém, encontrando-se presente 
porque foi intimado para comparecer. O de-
poente foi à Prefeitura em razão dos vários 
documentos, como habite-se, convenção e 
certificado do Corpo de Bombeiros. Cada 

vez que ocorre a intimação da Prefeitura pe-
dindo certos documentos, o depoente com-
parecia e apresentava. O depoente deixou 
de apresentar o alvará, vez que, como o pré-
dio é residencial e multifamiliar, não tem 
alvará. Nenhum prédio de uso residencial 
tem alvará, que é para atividade econômica, 
comercial. O prédio não dispõe de alvará. 
Pediram alvará porque, como se trata de 
construção e há a necessidade da Prefeitura 
de permitir que — o que não tem nada a ver 
com a construção, para uma administrado-
ra, que administra somente o condomínio e 
a locação. Depoente e companhia pegaram 
o empreendimento para administrar o con-
domínio e as locações das unidades. Como 
todos os compradores eram investidores, fi-
zeram um pool de locação, inicialmente por 
temporada. Não havia como ser diferente, 
vez que a própria Prefeitura autorizou a 
construção e o funcionamento, mas o Ur-
banismo não concedia o alvará em razão do 
caráter multifamiliar. A regularização teria 
um custo, o que foi dito pelo réu. Quando 
o réu informou isso, informou na sede da 
Prefeitura, na Praça Seca. O réu esclareceu 
que isso seria custo para regularizar o in-
vestimento, mas o depoente não tem muitos 
detalhes dos desdobramentos desse cus-
to, até porque passou isso para a diretoria. 
Quando o depoente deu tal informação à di-
retoria, não se dispuseram imediatamente a 
pagar, somente ouviram e não falaram nada 
para o depoente, mandando que aguardasse. 
Passado um tempo, um dos diretores pediu 
para o depoente ligar para o réu e marcar o 
encontro, vez que queria conversar com o 
mesmo no empreendimento. Além do alva-
rá, o depoente desconhecia qualquer outra 
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pendência. No dia do encontro, o depoente 
não compareceria, vez que o diretor tinha 
pedido para que o encontro fosse marcado 
para este. No encontro, o depoente ouviu 
em parte o esclarecimento sobre o valor. No 
início, conversaram sobre um tempo, e, de-
pois, o depoente foi ao banheiro, demoran-
do um pouquinho. Quando voltou estavam 
praticamente... pediram para o depoente pe-
gar um café, algo assim, e o depoente o fez, 
sendo que a conversa estava praticamente 
encerrada. Quanto a ter ouvido o réu pedin-
do dinheiro, o depoente esclarece que o réu 
estava direcionando a conversa mais para 
Paulo, sendo que o depoente estava mais de 
coadjuvante e não focou muito no assunto. 
O réu pode até ter falado, mas o depoente 
não se recorda bem. O depoente não ouviu 
nada relativo a DARF a ser pago. Não hou-
ve a entrega do dinheiro ali, certamente. 
O depoente, como contador, geralmente, 
nesses casos (...) apesar de que, se fosse 
entregue alguma coisa, não seria formal, o 
depoente não iria enxergar. O depoente foi 
o contato entre o diretor e o réu, faz parte da 
profissão do depoente. O diretor pediu ao 
depoente, e o depoente compareceu. O de-
poente acredita que não tenha havido conta-
to direto do réu com o pessoal da empresa, 
vez que, em todas as vezes que era necessá-
rio contato do diretor, vinham ao depoente. 
Sempre perguntavam ao depoente se tinha 
ligado para o réu, e este falava ‘sim, estava 
dando ocupado’. Inicialmente, o depoente 
não tinha o celular do réu, mas, em uma das 
idas para levar documento, o depoente pe-
diu seu celular, em razão de não tê-lo em 
oportunidade em que foi pedida marcação 
de reunião. O empreendimento foi regula-

rizado. Foi necessário o habite-se, que, por 
acaso, saiu hoje. Não foi concedido alvará 
para funcionamento na época, mas, atual-
mente, foi concedido. O alvará não é para 
funcionamento de hotel, mas para adminis-
tradora hoteleira. Não foi pedido dinheiro 
para a regularização da situação. O réu não 
pediu ao depoente que desse dinheiro por 
fora, mas falou que havia um custo de oi-
tenta mil reais. O depoente não sabia qual e 
do emprego dos oitenta mil. O réu falou que 
o custo era de oitenta mil. Como o depoente 
não decide nada da área financeira dentro 
da empresa, o depoente falou para a direto-
ria e falou que o custo de regularização era 
em torno de oitenta mil, sendo o que tinha 
obtido com o fiscal. A diretoria mandou o 
depoente aguardar. Uns dias depois, o de-
senrolar foi esse. O diretor falou que ia se 
encontrar com o réu. Agora, o imóvel foi re-
gularizado, sendo que não foi gasto o valor 
de oitenta mil, mas somente o pagamento 
de um DARF de uma mixaria, quatrocentos 
e poucos reais. Sendo possível o pagamento 
de tal quantia para a regularização, o depo-
ente não tem a menor ideia da razão por que 
foram cobrados oitenta mil. 

Neste sentido não merece reparo a sen-
tença quanto ao reconhecimento do crime de 
corrupção ativa, visto que devidamente com-
provado pelos depoimentos dos policiais ci-
vis e dos funcionários do Empreendimento 
Midas Rio Convention Suíte, que se reuni-
ram com o acusado, como já dito alhures.

No caso, a mecânica dos fatos define 
com clareza que o corruptor, ora Apelante, 
consumou o delito ao solicitar vantagem in-
devida aos responsáveis pela Empresa, o que 
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foi plenamente comprovado pelas investiga-
ções policiais. 

Para a configuração do delito tipificado 
no artigo 317, do Código Penal, não se apre-
senta como imprescindível a indicação do que 
consistiu a vantagem indevida solicitada, mas 
sim a solicitação, ou, se for o caso, o even-
tual recebimento ou a aceitação da promessa 
de vantagem indevida, em face do que, para a 
consumação do referido delito, pouco importa 
que o ato seja efetivamente realizado. 

Paralelamente, à luz do artigo 59 do 
Código Penal, insta-se afirmar que o ma-
gistrado a quo agiu com acerto ao fixar as 
penas em seus mínimos legais, consideran-
do a culpabilidade e o dolo normais para o 
tipo, a primariedade e os bons antecedentes, 
em consonância com os princípios da razo-
abilidade e da proporcionalidade para, logo 
depois, considerando a quantidade da pena 
privativa de liberdade aplicada, converte-la 
em duas penas restritivas de direitos, quais 
sejam: a) prestação de serviços à Comuni-
dade ou a Entidades Públicas, pelo prazo de 
02 anos, à razão de uma hora de tarefa por 
dia de condenação, devendo o réu cumprir 
as tarefas na forma indicada pela Vara de 
Execuções Penais e b) limitação de fim de 
semana, pelo prazo de 02 anos, consistente 
na obrigação de permanecer, aos sábados e 
domingos, por cinco horas diárias, em Casa 
de Albergado ou outro Estabelecimento indi-
cado pela VEP. 

Foi aplicada, por conseguinte, o comando 
do art. 92, inc. I, do Código Penal, e ratificado, 
ainda, o ato administrativo (cf. a e-f. 000583).

Por tais motivos, conheço do recurso e, 

no mérito, nego-lhe provimento para manter a 
sentença tal como prolatada pelo Juízo de Piso. 

É como voto, senhor Presidente! 

Rio de Janeiro, 13 de março de 2018. 

Des.	PAULO	RANGEL	
Relator 

CRIME CONTRA A ECONOMIA 
POPULAR.	 REVENDA	 DE	 BOTIJÕES	
DE	GÁS	LIQUEFEITO	DE	PETRÓLEO	
EM ESTABELECIMENTO COMER-
CIAL. SUBSTâNCIA TÓXICA, PERI-
GOSA à SAÚDE HUMANA E AO MEIO 
AMBIENTE. INOBSERVâNCIA DE 
NORMAS ESTABELECIDAS EM LEI. 
AUSÊNCIA DE AUTORIzAÇÃO DA 
ANP. REDUÇÃO DA PENA. APELO DE-
FENSIVO	PARCIALMENTE	PROVIDO.

PENAL - PROCESSO PENAL - CRI-
MES CONTRA ECONOMIA POPULAR 
- ARTIGO 1º, I DA LEI Nº 8.176/91 - SEN-
TENÇA CONDENATóRIA - APELAÇÃO 
- PROVA – PENA – REINCIDêNCIA NÃO 
COMPROVADA – PARCIAL PROVIMEN-
TO PARA REDUZIR A RESPOSTA PENAL 

O tipo penal em comento pode ser etique-
tado como norma penal em branco ao dispor 
constituir crime a aquisição, distribuição e re-
venda de derivados de petróleo, gás natural e 
suas frações recuperáveis, álcool etílico, hidra-
to de carburante e demais combustíveis líqui-
dos carburantes, em desacordo com as normas 
estabelecidas na forma da lei, certo que, com 
relação a revenda de gás natural, o complemen-
to da norma penal incriminadora se faz através 
da portaria da ANP nº 297, que estabelece os 



Revista de Direito – Vol. 115292

requisitos necessários para autorização da ati-
vidade. No caso concreto, a materialidade está 
plenamente comprovada através do RO (index 
08/11), pelo Auto de Apreensão (index 14) e 
pelo Laudo de Exame de Material (index 34), 
além da prova oral carreada aos autos, ficando 
certa a apreensão de diversos botijões de gás no 
comércio do réu, sem que fosse apresentada a 
respectiva autorização do órgão próprio para a 
revenda, tendo o próprio acusado admitida a ir-
regularidade na única oportunidade em que foi 
ouvido. Prova suficiente. Condenação mantida, 
apenas afastada a agravante da reincidência no 
processo dosimétrico respectivo, com a conse-
quente redução da resposta penal e substituição 
da PPL por apenas uma PRD. Recurso parcial-
mente provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação nº 0025098-54.2015.8.19.0002, 
em que é Apelante: João Antônio da Silva; e 
Apelado: Ministério Público;  

Acordam os Desembargadores que com-
põem a 1ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao 
apelo defensivo para tão somente reduzir a 
resposta penal para 01 (um) ano de detenção 
em regime aberto, substituída a PPL por 01 
(uma) PRD consubstanciada em prestação 
pecuniária no valor de 01 SM. 

O Ministério Público ofereceu denúncia 
em face de João Antônio da Silva pela práti-
ca do delito do artigo 1º, I da Lei nº 8.176/91. 

Transcrevo a denúncia: 

“Consta dos inclusos autos que, em data 
que não se pode precisar, sendo certo que até 

26 de agosto de 2014, o denunciado, proprie-
tário do estabelecimento comercial localizado 
na Rua Nestor Rodrigues Pelijeiro, 942, Santa 
Bárbara, nesta cidade, agindo consciente e vo-
luntariamente, revendia botijões de gás lique-
feito de petróleo (GLP), em desacordo com as 
normas estabelecidas em lei, conforme Laudo 
de exame de material acostado a f. 28”.

Destaco as principais peças: Laudo peri-
cial: index 34 e FAC: index 44. 

Presentes os requisitos do art. 41 do 
CPP, o magistrado de piso optou por receber 
a denúncia antes de a defesa se manifestar 
sobre a referida proposta, para que ela, que-
rendo, pudesse, na resposta à acusação, bus-
car a absolvição sumária, mais benéfica do 
que o sursis processual (index 41). 

Nenhuma das hipóteses de absolvição 
sumária foi suscitada na Resposta à Acusa-
ção (index 79). Ademais, sobreveio a infor-
mação de que o réu havia se beneficiado há 
menos de 05 anos pelo sursis processual no 
Proc. nº. 1024121-84.2011.8.19.0002, defla-
grado também pela prática do delito do art. 
1º, I, da Lei nº 8.176/91 (index 70/73). 

Desse modo, o recebimento da denúncia 
foi ratificado e a AIJ designada (index 80). 

Ao final da instrução criminal, a pre-
tensão punitiva do Estado foi julgada pro-
cedente. A pena final restou acomodada em 
01 (um) ano e 03 (três) meses de detenção 
em regime aberto. A PPL foi substituída 
por 02 (duas) PRD consubstanciadas em 
prestação de serviços à comunidade e pres-
tação pecuniária. 
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Inconformada, a defesa técnica apelou 
pugnando pela absolvição da ré em razão da 
fragilidade probatória. Subsidiariamente, re-
quereu a exclusão do aumento da pena pela 
reincidência. 

O recurso foi combatido pelo Ministério 
Público de piso. Nesta instância, a Procura-
doria se manifestou pelo provimento parcial 
do recurso para decotar a agravante da rein-
cidência e consequente substituição da PPL 
por multa ou uma pena restritiva de direitos. 

Voto

Conheço do recurso interposto, por-
quanto presentes seus pressupostos de ad-
missibilidade. 

Busca a defesa a absolvição do acusado 
pela fragilidade probatória, ou, se mantida a 
condenação, subsidiariamente, a exclusão do 
aumento relativo a reincidência. 

Aduz a defesa que não foram produzi-
das provas robustas aptas a escorar o decreto 
condenatório. 

Penso não lhe assistir razão. Senão ve-
jamos. 

A materialidade está plenamente com-
provada através do RO (index 08/11), pelo 
Auto de Apreensão (index 14) e pelo Laudo 
de Exame de Material (index 34), além da 
prova oral carreada aos autos, ficando certa 
a apreensão de diversos botijões de gás no 
comércio do réu. 

De acordo com o laudo pericial, consta-
tou-se que foram apreendidos 11 (onze) bo-
tijões de gás no estabelecimento comercial 

do réu, sem que o mesmo apresentasse au-
torização da ANP para a revenda, consoante 
conclusões apresentadas no laudo de exame 
de material (index 34). 

Reproduzo a conclusão do laudo pericial: 

“Um total de 11 (onze) botijões de GLP 
(Gás Liquefeito de Petróleo), do tipo P-13 
(vasilhames transportáveis com capacidade 
para treze quilogramas de GLP), substância 
tóxica, perigosa a saúde humana e ao meio 
ambiente, nos termos do artigo 56 da Lei 
nº 9.605/1998, caso sejam armazenados em 
desacordo com a Norma Brasileira ABNT 
NBR 15.514, fato este que ocorria naquele 
local, sendo que esta Norma versa sobre os 
critérios de segurança da área de armazena-
mento de GLP, destinados ou não à comer-
cialização” .

Frise-se que o tipo penal em comento 
pode ser etiquetado como norma penal em 
branco, dispondo que constitui crime a aqui-
sição, distribuição e revenda de derivados de 
petróleo, gás natural e suas frações recupe-
ráveis, álcool etílico, hidrato de carburante 
e demais combustíveis líquidos carburantes, 
em desacordo com as normas estabelecidas 
na forma da lei.

Na hipótese de revenda de gás natural, o 
complemento da norma penal incriminadora 
se faz através da portaria da ANP nº 297, que 
estabelece os requisitos necessários para au-
torização da atividade, a saber: 

“Artigo 15: A comercialização de reci-
pientes transportáveis cheios entre revende-
dores de GLP somente será permitida quan-
do ambos: 
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I - estiverem autorizados pela ANP; 

II - comercializaram recipientes trans-
portáveis cheios de marca(s) do(s) mesmo(s) 
distribuidor(es)”. 

Não há dúvida, assim, com relação à ti-
pificação da conduta respectiva. 

Feitas estas considerações, passo a aná-
lise da prova da autoria, atento ao que foi 
dito pelas testemunhas em juízo e pelo acu-
sado em seu interrogatório.

Os policiais militares responsáveis 
pela diligência que apreendeu os botijões, 
Marcelo e Rodolfo, informaram que face 
ao tempo decorrido não se recordavam da 
diligência na mercearia do réu, pois àque-
la época estavam participando de muitas 
operações de combate à venda irregular 
de botijões de gás GLP. Marcelo, porém, 
reconheceu como sua uma das assinaturas 
constantes no Auto de Apreensão de f. 08 
(doc. eletrônico 14), confirmando não só a 
participação na referida diligência, como 
também a apreensão dos 11 botijões.

De outro giro, em seu interrogatório, o 
acusado exerceu o direito constitucional ao 
silêncio. No entanto, em sede inquisitorial 
confirmou que revendia os botijões sem a 
devida autorização. 

Dessa maneira, penso que as provas 
documentais acostadas aos autos, em con-
junto com os depoimentos prestados em 
sede policial e a confissão do acusado, são 
elementos aptos a embasar o decreto con-
denatório que não merece qualquer reparo 
nesse ponto. 

No tocante, ao pleito que busca a exclu-
são do aumento relativo a reincidência, pen-
so que assiste razão da defesa. 

A reincidência foi reconhecida equivo-
cadamente, porquanto na FAC (index 103) 
acostada aos autos constam somente este feito 
e o de nº 1024121-84.2011.8.19.0002, com 
extinção da punibilidade pelo cumprimento 
das condições do sursis processual, cediço 
que esta medida penal não gera nenhum efei-
to secundário de sentença penal condenatória, 
como inscrição do nome no rol dos culpados, 
reincidência, maus antecedentes e outros. (cf. 
Lei nº 9.099/95, § 4º do art. 76). 

Decotado o aumento referente a reincidên-
cia, a pena final restou acomodada em 01 (um) 
ano de detenção, o que permite que a substi-
tuição por 01 (uma) PRD consubstanciada em 
prestação pecuniária no valor de 1 SM.

Por tudo que foi exposto, dirijo meu 
voto no sentido de dar parcial provimento ao 
apelo defensivo para tão somente reduzir a 
resposta penal para 01 (um) ano de detenção, 
substituída por 01 (uma) PRD consubstan-
ciada em prestação pecuniária no valor de 01 
SM. É como voto. 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2018. 

Des.	MARCUS	BASILIO	
 Relator 

CRIME	 CONTRA	 AS	 RELAÇÕES	
DE CONSUMO. LEI Nº 8.137/90. ABA-
TIMENTO DE ANIMAIS EM LOCAL 
IMPRÓPRIO. CARCAÇAS EM CONDI-
ÇÕES	 INADEQUADAS.	 ARMAZENA-
MENTO DO PRODUTO PARA VENDA. 
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NÃO COMPROVAÇÃO. VISTORIA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.

APELAÇÃO. ARTIGO 7º, INCISO IX, 
DA LEI Nº 8.137/90. 

Não assiste razão ao Parquet ao postular 
a procedência da pretensão punitiva estatal, 
porque a prova coligida aos autos não se 
mostra apta a embasar um decreto condena-
tório pelo crime do artigo 7º, inciso IX, da 
Lei nº 8.137/90 ao se considerar que: (1) a 
despeito de restar demonstrado que o acusa-
do abateu alguns animais em local impróprio, 
mantendo suas carcaças também em con-
dições inadequadas, não ficou comprovado 
que armazenava o produto do referido abate, 
com o fim de expor a referida mercadoria a 
venda em seu estabelecimento comercial; (2) 
segundo declarações do policial Eneas, não 
houve qualquer vistoria, ou apreensão de 
qualquer produto, do mercado de proprieda-
de do recorrido; (3) não evidenciado nos au-
tos que a carne arrecadada estava imprópria 
para consumo, nos termos do artigo 7º, IX, 
da Lei nº 8.137/90 e artigo 18, § 6º, do Códi-
go de Defesa do Consumidor, tudo de forma 
a fragilizar a prova da acusação, impondo-
se, assim, sua absolvição, ressaltando, ainda, 
que a mesma é uma consequência lógica e 
decorrente da consideração que faz o julga-
dor das versões apresentadas em Juízo. E, no 
processo penal, cabia ao Ministério Público 
a prova de que, efetivamente, o acusado pra-
ticou o delito a ele imputado, ônus do qual, 
no caso destes autos, não se desincumbiu. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos desta Apelação Criminal nº 0013139-

06.2015.8.19.0061, em que são Apelante 
Ministério Público e Apelado Mosair Correa 
Damazio,  

Acordam os Desembargadores que com-
põem a Quinta Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por 
unanimidade de votos, em conhecer o recur-
so e negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da Desembargadora Relatora. 

O Ministério Público ofereceu denúncia 
contra Mosair Correa Damazio, imputando-
lhe a prática do crime do artigo 7º, inciso IX, 
da Lei nº 8.137/1990.1 

De acordo com a inicial (f. 02/02A - item 
000002): 

No dia 30 de dezembro de 2014, por vol-
ta das 11h30min, no interior do sítio Canji-
quinha, localizado na Estrada Rio Bahia, Km 
40.5, bairro Água Quente, nesta Comarca, o 
denunciado, consciente e voluntariamente, 
tinha em depósito, para fins de venda, mer-
cadorias em condições impróprias para o 
consumo, vez que, sem a devida autorização, 
abatia animais no local e, posteriormente, 
expunha à venda o produto do referido abate 
em seu próprio estabelecimento comercial, 
denominado “Mercado Bom Damázio, situa-
do a 01 Km do sítio já mencionado. 

1  Art. 7° Constitui crime contra as relações de 
consumo: 
(...) IX - vender, ter em depósito para vender ou 
expor à venda ou, de qualquer forma, entregar 
matéria-prima ou mercadoria, em condições im-
próprias ao consumo; 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 
multa.
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Consta dos autos que os peritos se diri-
giram ao local e constararam a existência de 
04 (quatro) carcaças bovinas, de aproxima-
damente 250 Kg cada, penduradas em gan-
chos metálicos, em condições precárias, sem 
refrigeração e expostas a grande quantidade 
de moscas, conforme laudo de exame em lo-
cal (f. 16/17), e fotografias acostadas ao in-
quérito epigrafado. 

Assim agindo, está o denunciado in-
curso nas penas do artigo 7°, IX, da Lei n° 
8.137/1990. 

Ao prolatar a sentença (f. 88/89 - item 
000107), o Magistrado da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Teresópolis absolveu o acusado 
pela prática do delito do artigo 7º, inciso IX, 
da Lei nº 8.137/1990, com fulcro no artigo 
386, inciso VII, do Código de Processo Penal. 

Inconformado, o Ministério Público in-
terpôs recurso de apelação (f. 90/98 - item 
000111) pleiteando a condenação do acusado 
nos termos da denúncia e prequestionamento. 

Contrarrazões ofertadas pela Defesa, a f. 
104/105 (item 000126), requerendo o conheci-
mento e desprovimento do recurso ministerial. 

A Procuradoria de Justiça, em f. 137/142 
(item 000137), assim, se manifestou: 1) não 
restou comprovado nos autos que o material 
apreendido, carne animal, seria para fins de 
venda; 2) da prova colhida, não se pode afir-
mar, com certeza, salvo melhor Juízo, que o 
réu tivesse em depósito, para fins de venda, 
mercadorias em condições impróprias para o 
consumo, uma vez que não restou provado 
nos autos que o produto do abate fosse para 
venda; 3) em que pese o réu, em sede policial 

ter confessado os fatos, em juízo, por ocasião 
de seu interrogatório, os negou, não havendo 
qualquer prova em juízo no sentido de que 
tais carnes seriam vendidas no estabeleci-
mento comercial do réu; 4) ressalta-se que 
não foi apreendida qualquer mercadoria ir-
regular em tais mercados, e que testemunhas 
de defesa, ainda que informantes, corrobora-
ram a versão apresentada pelo réu em juízo, 
de que os animais teriam sido abatidos para 
um churrasco oferecido para os funcionários 
e familiares por ocasião das festas de fim de 
ano e 5) pelo conhecimento e desprovimento 
do recurso ministerial. 

Finalmente, cumpre consignar que o 
acusado permaneceu em liberdade durante 
toda a instrução processual. 

Voto

O recurso será conhecido, uma vez pre-
sentes os requisitos de admissibilidade, e 
desprovido. 

Veja-se: 

DO CRIME DO ARTIGO 7º, INCISO 
IX, DA LEI Nº 8.137/1990.

Inicialmente, cabe consignar que, con-
forme descrito na denúncia: “(...) No dia 
30 de dezembro de 2014, por volta das 
11h30min, no interior do sítio Canjiquinha, 
localizado na Estrada Rio Bahia, Km 40.5, 
bairro Água Quente, nesta Comarca, o de-
nunciado, consciente e voluntariamente, 
tinha em depósito, para fins de venda, mer-
cadorias em condições impróprias para o 
consumo, vez que, sem a devida autorização, 
abatia animais no local e, posteriormente, 
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expunha à venda o produto do referido abate 
em seu próprio estabelecimento comercial, 
denominado “Mercado Bom Damázio, situ-
ado a 01 Km do sítio já mencionado. (...)” 

Pois bem. A materialidade foi, sobe-
jamente, comprovada pelo Registro de 
Ocorrência (f. 04/04v - item 000007), Auto 
de Apreensão e Inutilização (f. 12 - item 
000020), Termo de Visita (f. 13 - item 
000022), Laudo de Exame em Local de 
Constatação (f. 16/19 - item 000025), bem 
como pela prova oral colhida. 

No entanto, quanto à autoria imputada ao 
recorrido, sem razão o ilustre representante do 
Ministério Público ao postular a procedência 
da pretensão punitiva estatal, pois a prova co-
ligida aos autos não se mostra capaz de em-
basar um decreto condenatório em desfavor 
do apelado, pois dúvidas emergem quanto à 
imputação a ele feita da prática do delito do 
artigo 7º, inciso IX, da Lei nº 8.137/1990. 

Bom frisar, desde já, que o acusado, em 
seu interrogatório perante o Magistrado a 
quo, negou a prática delitiva, afirmando que 
não mantém um matadouro de bovinos, sendo 
a carne vendida em seu mercado adquirida em 
vários frigoríficos. No final do ano de 2014, 
abateu 04 (quatro) animais pequenos para se-
rem consumidos em um churrasco que seria 
oferecido a seus funcionários e familiares de-
les, sendo certo que os animais abatidos pou-
co antes da chegada dos policiais. Ademais, 
nenhum tipo de vistoria ou apreensão foram 
feitas em seu estabelecimento comercial. 

No mesmo sentido, têm-se as palavras das 
testemunhas Diego e Gilmar, ex funcionários 
do supermercado de propriedade do réu, que, 

na essência, asseveraram: que a carne vendida 
no estabelecimento de Mosair era comprada 
em frigoríficos. Esclarece que, todo final de 
ano o acusado promovia um churrasco para 
seus funcionários, e, para tanto, abatia alguns 
bovinos para serem consumidos no almoço, 
mas, no ano de 2014 o evento não ocorreu 
pois os animais que haviam sido abatidos fo-
ram apreendidos pela polícia. 

Por sua vez, o agente da lei Eneas, que 
foi ao sítio do apelado, local onde as carcaças 
de animais foram encontradas e apreendidas, 
apenas narrou que receberam denúncia, não 
se recordando de seu teor, e foram ao local 
verificar as informações prestadas. Já no sítio 
de Mosair, encontraram algumas carcaças de 
animais penduradas, mas não havia ninguém 
ali. Então, buscou notícias com os vizinhos 
sobre o proprietário do imóvel, descobrindo 
pertencer ao acusado. Em seguida, dirigiram-
se ao mercado de Mosair, mas não entraram 
e, tampouco, apreenderam qualquer carne im-
própria para consumo no estabelecimento, e o 
encaminharam a Delegacia. 

A seu turno, realizada perícia no local 
dos fatos, assim fez constar o Dr. Perito (f. 
16/19 - item 000025): 

II. DESCRIÇÃO:

A)  Do Local: Tratava-se de um ma-
tadouro de animais, localizado no endereço 
supracitado. /// 

B)  Da Constatação: no local em apre-
ço, pôde-se constatar:

1)  O referido matadouro encontrava-
se ao ar livre junto a um curral enlameado, 
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possuía um assoalho sujo de terra batida, au-
sência de refrigeração e com fácil acesso de 
ratos, gatos, cachorros, insetos, etc às carnes 
que encontravam-se no seu interior. ///

2) O proprietário do matadouro, presen-
te no local, não apresentou nenhum documento 
autorizando abate de animais no local. ///

3) No matadouro encontravam-se, 
em seu interior, quatro carcaças bovinas de 
aproximadamente 250 Kg cada, que haviam 
sido abatidas no mesmo dia dos exames, pois 
não apresentavam grande odor de putrefa-
ção. Sendo que das quatro carcaças, três já 
encontravam-se totalmente esquartejadas e 
penduradas em ganchos metálicos, sem re-
frigeração, expostas a moscas, que existiam 
em grande quantidade sobre as carnes. Uma 
quarta carcaça bovina encontrava-se decapi-
tada e sem couro e apresentava-se pendurada 
em forma de crucifixo no ponto para ser es-
quartejada. ///

4) Havia fações e machados no local, 
ferramentas que foram usadas nos abates. ///

5) O local encontrava-se acautelado e 
preservado por equipe do BPFMA. ///

6) Equipe da Vigilância Sanitária do Mu-
nicípio de Teresópolis encontrava-se no local. ///

III. CONCLUSÃO: Conclui a perícia 
baseada nos elementos examinados e relata-
dos, que no local em causa e objeto do pre-
sente laudo havia um matadouro clandestino 
e insalubre de bovinos, porém não há como 
determinar o número de agentes que encon-
travam-se no local. Nada mais a declarar ou 
expor encerra-se o presente laudo com foto-

grafias dos exames. ///

Desta forma, a despeito de restar de-
monstrado que o acusado abateu alguns 
animais em local impróprio, mantendo suas 
carcaças também em condições inadequa-
das, verifica-se que imputado, pelo Parquet, 
ao recorrido, a prática de “ter em depósito, 
para fins de venda, mercadorias em condi-
ções impróprias para o consumo”, ou seja, 
que armazenava, anteriormente, o produto 
de abates de animais, ocorridos em seu sítio, 
com o fim de expor, a referida mercadoria, a 
venda em seu estabelecimento comercial, o 
que aqui não ocorreu. 

Note-se que, segundo declarações do 
policial Eneas, não houve qualquer vistoria 
ou apreensão de qualquer produto do merca-
do de propriedade do recorrido. 

E se já não bastasse, não ficou sequer 
constatado que a carne arrecadada estava 
imprópria para consumo, cabendo consignar 
que o artigo 7º, IX, da lei nº 8.137/90 é nor-
ma penal em branco, encontrando seu pre-
ceito primário completude no artigo 18, § 6º, 
do Código de Defesa do Consumidor: 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de 
consumo duráveis ou não duráveis respon-
dem solidariamente pelos vícios de qualida-
de ou quantidade que os tornem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se desti-
nam ou lhes diminuam o valor, assim como 
por aqueles decorrentes da disparidade, com 
as indicações constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem ou mensagem publi-
citária, respeitadas as variações decorrentes 
de sua natureza, podendo o consumidor exi-
gir a substituição das partes viciadas. 
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(...) 
§ 6° São impróprios ao uso e consumo: 
I - os produtos cujos prazos de validade 

estejam vencidos; 
II - os produtos deteriorados, alterados, 

adulterados, avariados, falsificados, corrom-
pidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, 
perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 
com as normas regulamentares de fabrica-
ção, distribuição ou apresentação; 

III - os produtos que, por qualquer mo-
tivo, se revelem inadequados ao fim a que se 
destinam. 

Ressalta-se ainda que, no processo pe-
nal, cabia ao Ministério Público a prova de 
que, efetivamente, o réu praticou o delito a 
ele imputado, ônus do qual, no caso destes 
autos, não se desincumbiu, conforme as li-
ções, respectivamente, de EUGêNIO PA-
CELLI e GUILHERME NUCCI: 

“(...) Como regra, no processo penal, o 
ônus da prova é da acusação, que apresenta a 
imputação em juízo através da denúncia ou da 
queixa-crime. Entretanto, o réu pode chamar a 
si o interesse de produzir a prova, o que ocor-
re quando alega, em seu benefício, algum fato 
que propiciará a exclusão da ilicitude ou da 
culpabilidade. (...) Saliente-se, no entanto, que 
tal ônus de prova da defesa não deve ser levado 
a extremos, em virtude do princípio constitu-
cional da presunção de inocência e, consequen-
temente, do in dubio pro reo. (...)”. 2

“(...) Cabe, assim, à acusação, diante 
do princípio da inocência, a prova quanto à 

2  NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Pro-
cesso Penal Comentado. 8ª Edição. Editora Re-
vista dos Tribunais. São Paulo, 2008, pp. 344/5.  

materialidade do fato (sua existência) e de 
sua autoria, não se impondo o ônus de de-
monstrar a inexistência de qualquer situação 
excludente da ilicitude ou mesmo da culpa-
bilidade. Por isso, é perfeitamente aceitável 
a disposição do art. 156 do CPP, segundo a 
qual “a prova da alegação incumbirá a quem 
a fizer. (...)”.3 

Por tudo isso, e sem que se adote aqui 
fundamentação per relationem, o fato é que 
assiste inteira razão à douta Procuradora de 
Justiça Dra. SIMONE BENICIO FEROLA: 

“(...) O Recurso ministerial não merece 
provimento, no entender da Procuradoria de 
Justiça. Não restou comprovado nos autos 
que o material apreendido, carne animal, 
seria para fins de venda. (...) Da prova co-
lhida, não se pode afirmar, com certeza, sal-
vo melhor Juízo, que o réu tivesse em de-
pósito, para fins de venda, mercadorias em 
condições impróprias para o consumo, uma 
vez que não restou provado nos autos que o 
produto do abate fosse para venda. Em que 
pese o réu, em sede policial ter confessado 
os fatos, em juízo, por ocasião de seu inter-
rogatório, os negou, não havendo qualquer 
prova em juízo no sentido de que tais carnes 
seriam vendidas no estabelecimento comer-
cial do réu. Ressalta-se que não foi apreen-
dida qualquer mercadoria irregular em tais 
mercados, e que testemunhas de defesa, ain-
da que informantes, corroboraram a versão 
apresentada pelo réu em juízo, de que os ani-
mais teriam sido abatidos para um churrasco 
oferecido para os funcionários e familiares 

3  OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de 
Processo Penal. 7ª Edição. Editora Del Rey: São 
Paulo, 2004, p. 293.
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por ocasião das festas de fim de ano. O tipo 
legal referente ao crime em tela exige que a 
mercadoria imprópria para o consumo tenha 
a finalidade de venda, não existindo o crime 
se a mercadoria, embora imprópria, tenha 
por finalidade, como alegado pelo apelado, 
no interrogatório, utilização pelo próprio, 
ou entrega a terceiros, mas gratuita. No fato 
em tela, diante da dúvida quanto à destina-
ção da carne apreendida, não se é possível 
reconhecer a prática, pelo recorrido, do cri-
me em tela, devendo ser dada a solução para 
o fato mais favorável ao réu, no caso, a ab-
solvição, como efetivada em 1º Grau, com 
aplicação do Princípio do in dubio pro reo. 
Deste modo, salvo melhor Juízo, necessária 
a manutenção da sentença absolutória. (...)” 
(f. 137/142 - item 000137) 

Por fim, não se pode olvidar que a pre-
sunção de inocência vem em favor do acusa-
do, e, inexistindo nos autos elementos con-
sistentes a fundamentar a certeza da autoria, 
impõe-se sua absolvição em observância aos 
princípios do in dubio pro reo e da presunção 
da inocência. 

DO PREQUESTIONAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO.

Não há de se falar na análise dos dispositi-
vos prequestionados no apelo, ao considerar que 
toda a matéria foi - implícita ou explicitamente 
- enfrentada. Ademais, a jurisprudência das Cor-
tes Superiores é firme, no sentido de que adotada 
uma diretriz decisória, deverão ser rechaçadas 
todas as argumentações jurídicas, ainda que es-
tas sejam opostas à pretensão do Parquet: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. UNIÃO ES-

TÁVEL. AUSêNCIA DE VIOLAÇÃO AO 
ART. 535 DO CPC/73. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. CONTINêN-
CIA. SUCUMBêNCIA MíNIMA OU RE-
CíPROCA. REEXAME DE CONTEXTO 
FÁTICO-PROBATóRIO. INCIDêNCIA 
DA SúMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 

1. De acordo com o Enunciado Adminis-
trativo nº 3 do STJ, “aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 
2016) serão exigidos os requisitos de admis-
sibilidade recursal na forma do Novo CPC”. 

2. Ausência de violação do artigo 535 do 
Código de Processo Civil de 1973, pois, em-
bora rejeitados os embargos de declaração, a 
matéria em exame foi devidamente enfrentada 
pelo Tribunal de origem, que emitiu pronuncia-
mento de forma fundamentada, ainda que em 
sentido contrário à pretensão da recorrente. 

3. Falta de prequestionamento da maté-
ria referente ao art. 806, do CPC/73, pois não 
foi objeto de discussão no acórdão recorrido, 
apesar da oposição de embargos de decla-
ração, não se configurando o prequestiona-
mento, o que impossibilita a sua apreciação 
na via especial. 

4. Não há contradição em afastar a vio-
lação do art. 535 do CPC/73 e, ao mesmo 
tempo, não conhecer do mérito da demanda 
por ausência de prequestionamento, desde 
que o acórdão recorrido esteja suficiente-
mente fundamentado. 

5. Inviabilidade em reexaminar contexto 
fático-probatório dos autos para aferição de con-
tinência e necessidade de extinção do processo. 

Incidência da Súmula 7/STJ. 
6. O óbice da súmula 7/STJ também in-
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viabiliza a reforma de julgado quanto à veri-
ficação de sucumbência mínima ou recíproca 
da parte. 

7. Agravo interno não provido.4 

DISPOSITIVO 

Voto, assim, no sentido de conhecer o 
recurso e negar-lhe provimento. 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2018. 

Des.	DENISE	VACCARI	MACHADO	
PAES 

Relatora 

CRIME DE ESTUPRO NOTICIADO. 
INQUÉRITO POLICIAL CORRELATO. 
EXAME PERICIAL PARA APURAÇÃO 
DE CONJUNÇÃO CARNAL NEGATI-
VO. ATUAR DOLOSO DA ACUSADA. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

Apelação Criminal. Crime do artigo 339 
do CP. Pena de 02 (dois) anos de reclusão em 
regime aberto e 10 (dez) dias-multa, fixados 
no mínimo valor unitário, substituída a san-
ção corporal por 02 (duas) restritivas de di-
reitos. Recurso defensivo. Preliminarmente, 
suscitou a nulidade da decisão que decretou 
a revelia. No mérito, pleiteou a absolvição 
por atipicidade da conduta. Parecer da Pro-
curadoria de Justiça no sentido do conheci-
mento e não provimento do recurso. 1. Aduz 
a denúncia que no dia 18/01/2010, por volta 
das 13h, no interior da 167ª DP, localizada na 
Av. Roberto Silveira, na Comarca de Paraty, 

4  BRASIL. STJ. AgInt no AREsp 948.256/SP. 
Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial 
2016/0178698-7. MIN. LUIS FELIPE SALO-
MÃO. Quarta Turma. Julgamento: 14/02/2017. 
DJe: 20/02/2017

a denunciada, com vontade livre e conscien-
te, deu causa à instauração de investigação 
policial contra seu marido, A.M.S., imputan-
do-lhe crime de estupro do qual sabia ser o 
mesmo inocente. 2. A nulidade arguida deve 
ser afastada, tendo em vista que a apelante foi 
devidamente citada e deixou de comunicar ao 
juízo sua mudança de endereço, na forma do 
artigo 367, do CPP. 3. A materialidade res-
tou incontroversa, diante do registro de ocor-
rência do comunicado crime de estupro e do 
Inquérito Policial correlato. Igualmente a au-
toria emerge da prova testemunhal coligida. 
A vítima, seu ex-marido A.M.S. (intitulado 
estuprador no supracitado RO registrado pela 
ora acusada), narrou o fato de forma detalha-
da, negando as agressões alegadas pela recor-
rente, garantindo, em verdade, que se tratou 
de intriga familiar, gerada pela separação do 
ex-casal, sendo suas palavras corroboradas 
pelas demais provas. A apelante, que não foi 
ouvida em juízo, em sede policial, intimada 
a prestar esclarecimento pelo resultado ne-
gativo do laudo pericial, afirmou que não foi 
vítima do crime de estupro e que teria sido 
induzida por familiares a comunicar falsa-
mente o delito. 4. O laudo de exame de corpo 
de delito de conjunção carnal não constatou 
nenhuma lesão. 5. Diante disso, não encontra 
respaldo nos autos a versão defensiva de que 
a vítima não tinha ciência de que não se tra-
tava de crime. 6. Destarte, ficou patente que a 
apelante comunicou falsamente a ocorrência 
do crime de estupro, supostamente praticado 
pelo ex-marido, dando causa à instauração de 
investigação policial. Portanto, inexiste dú-
vida quanto ao atuar doloso da acusada em 
promover uma investigação policial em face 
do ofendido, sabendo que ele era inocente. 
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7. Corretas a análise das provas e a sentença 
recorrida, sendo também irretocável a dosi-
metria, porque dimensionada com justeza. 8. 
Recurso conhecido e não provido, mantendo-
se na íntegra a douta decisão impugnada. 

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal, nº 0003383-
04.2013.8.19.0041, originário da Vara única 
da Comarca de Paraty, no qual é Apelante 
G.S.S. e Apelado o Ministério Público.

Acordam os Desembargadores que inte-
gram a Quinta Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por 
unanimidade, em conhecer o apelo e negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.

Voto

Por sentença proferida em 28/07/2017, 
pelo Dr. WILLIAM SATOSHI yAMAKAWA, 
Juiz de Direito da Vara única da Comarca de 
Paraty, G.S.S. foi condenada a 02 (dois) anos 
de reclusão, no regime aberto, e 10 (dez) dias
-multa, no menor valor unitário, sendo a sanção 
privativa de liberdade substituída por 02 (duas) 
restritivas de direitos, quais sejam, prestação 
pecuniária no valor de 01 (um) salário-mínimo 
e prestação de serviços comunitários pelo perí-
odo da reprimenda, com carga horária semanal 
de seis horas, como incursa nas penas do artigo 
339, do Código Penal, sendo-lhe concedido o 
direito de recorrer em liberdade (peça 000177). 

Irresignada, apelou. 

A defesa apresentou suas razões na peça 
000189. Preliminarmente, suscitou a nulida-
de da decisão que decretou a revelia. No mé-

rito, pleiteou a absolvição pela atipicidade da 
conduta. 

Prequestionou como violados preceitos 
legais e constitucionais. 

Contrarrazões ministeriais, pugnando 
pelo conhecimento e não provimento do re-
curso (peça 000198). 

Parecer da Procuradoria de Justiça, na 
pessoa da Dr.ª LIGIA PORTES SANTOS, 
opinando no sentido do conhecimento e não 
provimento do apelo (peça 000213). 

Consta da exordial que: 

“(...) No dia 18 de janeiro de 2010, por 
volta das 13h, no interior da 167ª Delegacia 
de Polícia, localizada na Av. Roberto Silvei-
ra, nesta Comarca de Paraty, a denunciada, 
com vontade livre e consciente, deu causa a 
instauração de investigação policial contra 
seu marido, A.M.S., imputando-lhe crime de 
estupro que sabia ser o mesmo inocente. 

Assim agindo, está o denunciado incur-
so do art. 339 do Código Penal. (...)”

Destaco e rejeito a preliminar de nulida-
de arguida pela defesa. 

A apelante foi devidamente citada, es-
tando a certidão do OJA acostada nas peças 
000055/56. 

Verifica-se dos autos que embora não 
tenha sido regularmente intimada para a au-
diência realizada em 11/12/2014, conforme 
certidão negativa da OJA na peça 000076/77, 
a acusada compareceu ao ato de forma es-
pontânea, conforme ata da audiência, acosta-
da na peça 000080. 
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Contudo, devido à ausência da testemu-
nha de acusação Luiz Gustavo e das testemu-
nhas de defesa, foi redesignada a audiência 
para o dia 11/03/2015, tendo sido a apelante 
intimada no ato. 

Foi realizada a audiência no dia 
11/03/2015; estava presente a acusada, 
sendo ouvidas as testemunhas de defesa, 
sem oposição à antecipação, sendo de-
signada a continuação do ato para o dia 
01/04/2015, para oitiva da testemunha 
Luiz Gustavo, sendo a apelante intimada 
no ato (peça 000089). 

Na audiência do dia 11/04/2015, presen-
te a apelante, foi determinada a expedição de 
Carta Precatória para oitiva da testemunha 
Luiz Gustavo, e a acusada informou seu novo 
endereço e seu telefone para contato.

Entretanto, foram efetuadas duas ten-
tativas de intimação no endereço informa-
do pela acusada, nas peças 000152/153 e 
000155/157, não se logrando êxito na loca-
lização do endereço, nem no contato com o 
telefone informado pela apelante. 

Assim, o magistrado, na audiência reali-
zada em  12/01/2017, decretou a sua revelia, 
por “Decreto a revelia da ré, considerando 
que não manteve o seu endereço atualizado, 
devidamente ciente de que responde a esta 
ação penal, o que impediu a sua intimação 
para este ato” (peça 000158). 

Dispõe o artigo 367, do Código de Pro-
cesso Penal: 

“Art. 367. O processo seguirá sem a pre-
sença do acusado que, citado ou intimado 

pessoalmente para qualquer ato, deixar de 
comparecer sem motivo justificado, ou, no 
caso de mudança de residência, não comuni-
car o novo endereço ao juízo.” 

Desta forma, não há que se falar em nuli-
dade, tendo em vista que a acusada não man-
teve o seu endereço atualizado, frustrando a 
intimação para realização do ato, embora ti-
vesse ciência de que responde à presente ação, 
tendo, inclusive, comparecido a outros atos. 

Neste sentido, o entendimento desta E. 
Quinta Câmara Criminal: 

“APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO 
CORPORAL DECORRENTE DE VIOLêN-
CIA DOMÉSTICA. ARTIGO 129, § 9º, DO 
CóDIGO PENAL. APELO DEFENSIVO 
OBJETIVANDO, PRELIMINARMENTE, 
O RECONHECIMENTO DA NULIDADE 
DO PROCESSO, SOB A ALEGAÇÃO DE 
QUE O ACUSADO NÃO TERIA SIDO 
DEVIDAMENTE INTIMADO PARA A 
AUDIêNCIA NA QUAL VEIO A SER DE-
CRETADA A SUA REVELIA. NO MÉRI-
TO, PUGNA PELA ABSOLVIÇÃO, SOB 
A ALEGAÇÃO DE INSUFICIêNCIA DE 
PROVAS, COM PLEITOS SUBSIDIÁRIOS 
DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATI-
VA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA 
DE DIREITOS NA MODALIDADE DE 
PARTICIPAÇÃO EM GRUPO REFLEXIVO 
PARA HOMENS AUTORES DE VIOLêN-
CIA, OU DE AFASTAMENTO DA IMPO-
SIÇÃO DE FREQUêNCIA AO REFERIDO 
GRUPO REFLEXIVO. 1. Preliminar de nuli-
dade que se afasta, já que o acusado, regular-
mente citado, deixou de comunicar ao juízo 
sua mudança de endereço, além de ter optado 
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por não comparecer à audiência de instrução 
e julgamento, apesar de estar ciente de sua 
ocorrência. 2. Juízo de reprovação fundado 
no Laudo de Exame de Corpo de Delito da 
vítima e na prova testemunhal produzida em 
Juízo. Conjunto probatório que se revelou 
hígido e suficiente a traduzir a certeza neces-
sária para sustentar o decreto condenatório. 
3. Tese de legítima defesa que não pode ser 
aceita, à míngua de qualquer prova produzida 
sob o crivo do contraditório no sentido de que 
a vítima teria iniciado uma injusta agressão. 
4. Possibilidade de substituição da pena pri-
vativa de liberdade por restritiva de direitos. 
Em que pese se tratar de delito praticado com 
violência contra a pessoa, o quantum da pena 
(inferior a 06 meses) autoriza a substituição 
pretendida. A violência e a grave ameaça de 
que trata o inciso I do art. 44 do Código Pe-
nal devem ser entendidas como aquelas de 
maior gravidade, ou seja, com potencialidade 
ofensiva média ou elevada, não alcançando 
os delitos de ameaça e de lesão corporal leve, 
os quais, embora tenham como elementares a 
ameaça e a violência, respectivamente, são, 
indubitavelmente, de menor potencial ofensi-
vo, não constituindo óbice à substituição men-
cionada. 5. Substituição da pena de detenção 
por uma pena restritiva de direitos, na modali-
dade de limitação de fim de semana, mantida 
a participação em grupo de reflexão, que não 
configura pena restritiva de direito autônoma, 
mas condição aplicável à sanção restritiva de 
direito de limitação de fim de semana, nos ter-
mos do art. 152 da LEP. Recurso Defensivo 
Conhecido e Parcialmente Provido. Apela-
ção 0252534-75.2013.8.19.0001 - 1ª Emen-
ta Relator: Des(a). PAULO DE OLIVEIRA 
LANZELLOTTI BALDEZ - Julgamento: 

03/08/2016 - Quinta Câmara Criminal” .

Afastada a prefacial, passo à análise do 
mérito. 

A denunciada noticiou na delegacia po-
licial, no dia 18/01/2010, que foi estuprada 
e ameaçada por seu marido A.M.S., dando 
causa à instauração de inquérito policial nº 
167-00093/2010 para apuração dos fatos 
(peças 000009/10/11). 

A acusada foi inquirida na delegacia, nos 
autos do inquérito que apurou a suposta prá-
tica do estupro (peça 000012/13), prestando 
as informações: 

“(...) que a declarante é casada com 
A.M.S., há sete anos e tem uma filha com 
atualmente 5 anos de idade; que o relaciona-
mento não está indo bem já há algum tempo 
justamente devido ao gênio violento de A.; 
que o casal não mantém relação sexual já 
há um mês aproximadamente; que no sába-
do, dia 16/01 a declarante foi obrigada por 
A. a manter com ele relação sexual, contra 
sua vontade; que A. também agrediu fisica-
mente a declarante, puxando cabelos, jogou
-a no chão, a imobilizou os braços e retirou 
sua roupa a força, mantendo então a relação 
sexual; que a declarante está neste momento 
sentindo dores na vagina; que a declarante 
tem necessidade das Medidas Protetivas de 
Urgência visto que também foi ameaçada 
por A.; que pretende se separar dele, que já 
foi agredida fisicamente outras vezes porém 
somente hoje veio procurar a Delegacia; que 
não tem testemunhas para apresentar visto 
que os fatos se deram no interior da resi-
dência sendo assistidos somente pela filha 
do casal que presenciou as agressões físicas 
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sofridas pela declarante; que a relação sexu-
al se deu no interior do quarto do casal e A. 
trancou a porta, não tendo a filha assistido os 
fatos; e mais não disse. (...)” 

Por solicitação da autoridade policial, foi 
realizado o exame pericial para apuração de 
conjunção carnal, na peça  000015/16, não 
sendo constatado nenhum vestígio do noti-
ciado delito de estupro. 

Assim, a apelante, intimada a prestar 
esclarecimentos pela autoridade policial, em 
09/03/2010, compareceu na delegacia para re-
tificar a sua declaração anterior prestada nos 
autos do inquérito que apurava os crimes de 
estupro e ameaça, informando (peça 000017): 

“(...) Segundo a Declarante retifica a de-
claração anterior dizendo que foi induzida 
pela família a dizer que havia sido estuprada 
pelo marido a fim de castigá-lo porque con-
sumia bebida alcoolica, andava em péssimas 
companhias e chegava tarde em casa. Que no 
dia tratado para comparecer no Fórum, pas-
sou mal, necessitou de atendimento médico. 
Que aproveitou a oportunidade para rever sua 
atitude, contando a verdade: que seu marido 
A. nunca a estuprou, nunca lhe ameaçou. Que 
diante dos fatos não deseja prosseguir com o 
procedimento que confeccionara injustamen-
te para incriminar seu marido. E mais não dis-
se e nem lhe foi perguntada. (...)” (sic) 

Por tais motivos, ela foi denunciada pela 
suposta prática de crime previsto no artigo 
339, do Código Penal. 

A tese defensiva é de que não há prova 
de que a recorrente sabia que a imputação 
feita em face da vítima era falsa, não confi-

gurando o crime de denunciação caluniosa. 

Não merece prosperar o recurso defensivo. 

Segundo a doutrina e jurisprudência, 
para a configuração do crime de denuncia-
ção caluniosa, necessitamos de instauração 
de uma investigação policial ou administra-
tiva, de um inquérito civil, de processo judi-
cial ou, ainda, de uma ação de improbidade 
administrativa, em decorrência de uma falsa 
atribuição de crime. Portanto, indispensável 
que o sujeito passivo seja realmente inocen-
te, já que o tipo previsto no artigo 339, do 
Código Penal, somente admite o dolo direto, 
bem como é imprescindível à configuração 
do tipo imputar crime “de que o sabe ino-
cente”. Assim, é necessário que o fundamen-
to do arquivamento ou da absolvição seja a 
falsidade da acusação, com conhecimento da 
imputante, o que restou patente. 

Instaurado o inquérito para apurar o cri-
me de denunciação caluniosa a pedido do 
Parquet (peça 000009), que originou o pre-
sente processo, a denunciada, nos autos deste 
inquérito, prestou as seguintes informações 
(peças 000023/24): 

“(...) Que vive atualmente com A. e es-
tão juntos há 9 anos; Que, em 2010, esteve 
nesta delegacia para noticiar ter sido violen-
tada sexualmente por A., quando declarou 
que este teria se utilizado de força física para 
agredi-la e forçá-la a manter relação sexual 
contra a sua vontade, todavia esclarece que 
estes fatos não ocorreram e somente fez tais 
afirmações para utilizar desta investigação 
criminal como forma de vingança pessoal 
contra A.; Que a declarante se arrepende de 
ter atuado desta maneira e afirma que na-
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quela oportunidade estava muito nervosa e 
hoje reconhece o erro; Que está ciente que 
tal atitude configura crime de denunciação 
caluniosa e reconhece a declarante que está 
formalmente indiciada nos autos deste in-
quérito policial; Que está informada de que 
pode ficar em silêncio e nada dizer sobre as 
perguntas que venham a incriminá-la. (...)” 

Nota-se dos autos que, finda a instrução 
criminal, colhida através de mídias audiovi-
suais, os fatos restaram comprovados. 

O ex-companheiro da denunciada 
A.M.S. declarou: 

“(...) Que não é mais casado com a apelan-
te; que todos os casal tem seus altos e baixos e 
tem a família que se mete muito; (...) que pelo 
motivo da família não querer a felicidade dos 
outros, coloca muita coisa na cabeça; que a ape-
lante procurou dar ouvidos à família do que o 
esposo em casa; que aconteceu de ela vir com 
a família pedir o divórcio; que com a família a 
apelante foi na delegacia fazer a denúncia; (...) 
que o exame não acusou nada; (...) que na época 
que houve a denúncia ainda estavam casados, 
morando na mesma casa; que viviam como um 
casal, que só nesses dias não teve relações com 
a apelante; (...) que não sabe explicar o motivo 
pelo qual a apelante foi na delegacia denunciar; 
(...) que a apelante pediu o divórcio e o depoen-
te assinou; que o depoente viveu por um tempo 
com a apelante antes do divórcio; (...) que em 
nenhum momento forçou a apelante a ter rela-
ções sexuais contra a sua vontade; (...)” 

O policial civil PEDRO LUIZ MELLO 
LOBATO DOS SANTOS, que procedeu 
com a oitiva da acusada em sede policial nos 
autos do inquérito que originou este presente 

feito, declarou: 

“(...) que o depoente procedeu com a 
oitiva da apelante na delegacia no inquéri-
to que apurou a denunciação caluniosa; (...) 
que não fez parte da investigação do delito 
de estupro; que como é de praxe, antes do de-
poimento, procedeu com conversa informal 
com o depoente; que a apelante informou 
que estaria disposta a colaborar; que estaria 
ciente das imputações; que estaria disposta 
a colocar isso no papel; (...) que a apelante 
foi intimada para comparecer na delegacia e 
prestar esclarecimentos no bojo do inquérito 
de apuração do crime de denunciação calu-
niosa; que não compareceu espontaneamen-
te, que foi devidamente intimada; (...)” 

O inspetor de polícia aposentado LUIZ 
GUSTAVO FERRAZ DE BARROS, que à 
época dos fatos procedeu com o registro de 
ocorrência do crime de estupro, declarou: 

“(...) que estava de plantão na 167ª DP 
quando a Dona G. (acusada) chegou fazendo a 
comunicação do fato que teria sido estuprada, 
agredida física e moralmente pelo companheiro 
dela; que comunicou o fato à autoridade poli-
cial que determinou a lavratura do registro de 
ocorrência; que fez os encaminhamentos para 
exame de corpo delito de conjunção carnal, le-
são corporal; que deu seguimento ao processo; 
que expediu a intimação para o suposto autor; 
que não se recorda se foi o mesmo que tomou o 
depoimento do acusado; que lembra que a acu-
sada esteve na delegacia manifestando o direito 
de desistir da ação, se dizendo arrependida; que 
se recorda que o inquérito estava aguardando as 
peças técnicas; que se recorda que os laudos re-
sultaram negativos; (...)” 
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As testemunhas de defesa A.P.S.S., 
F.P.F. e C.G.F., ouvidas em juízo, não acres-
centaram nada de relevante ao presente caso, 
e seus depoimentos não são aptos a descons-
tituir ou fragilizar a acusação. 

Desta forma, restou clara a inocência 
do ofendido A.M.S. em relação ao delito de 
estupro, noticiado pela apelante, tendo sido 
arquivado o inquérito. 

Diante disso, evidencia-se inexistente 
qualquer indício de que a recorrente foi estu-
prada, não sendo crível a alegação da defesa 
de que ela não tinha dúvidas quanto à possi-
bilidade de ser vítima de algum fato crimino-
so perpetrado por A., sobretudo a sua versão 
de que ele a teria agredido fisicamente. 

Destarte, ficou patente que a apelante co-
municou falsamente a ocorrência do crime de 
estupro, supostamente praticado por A., dando 
causa à instauração de investigação policial. 

Portanto, inexiste dúvida quanto ao 
atuar doloso da acusada em promover uma 
investigação policial em face do ex-marido, 
sabendo que ele era inocente. 

Corretas a análise das provas e a senten-
ça recorrida, sendo também irretocável a do-
simetria, porque dimensionada com justeza. 

Recurso conhecido e não provido, man-
tendo-se, na íntegra, a sentença impugnada. 

É como voto. 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2018. 

Des.	CAIRO	ÍTALO	FRANÇA	DAVID	
 Relator 

FURTO	QUALIFICADO.	ABUSO	DE	
CONFIANÇA.	 EMPREGADO	ANTIGO.	
SUBTRAÇÃO DE VALOR EM ESPÉCIE 
E CHEQUES DE CLIENTES. RECEP-
TAÇÃO. CONDUTA ÚNICA. PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DO MIS-
TÉRIO PÚBLICO. NEGADO PROVI-
MENTO	AO	RECURSO	DEFENSIVO.

Ementa

APELAÇÃO CRIMINAL. CONDE-
NAÇÃO DO SEGUNDO APELANTE 
POR CRIME DE FURTO QUALIFICA-
DO POR ABUSO DE CONFIANÇA E DO 
CORRÉU, ORA APELADO, POR CRIME 
DE RECEPTAÇÃO. RECURSO DO MI-
NISTÉRIO PúBLICO. PEDIDOS: 1) IN-
CREMENTO DA PENA-BASE DO CRI-
ME DE FURTO; 2) RECONHECIMENTO 
DO CONCURSO FORMAL IMPRóPRIO 
QUANTO AO CRIME DE RECEPTAÇÃO. 
RECURSO DO SEGUNDO APELANTE 
(ANTôNIO CARLOS). PEDIDOS: 1) AB-
SOLVIÇÃO POR ALEGADA INSUFICI-
êNCIA DE PROVAS; 2) AFASTAMENTO 
DA QUALIFICADORA RELATIVA AO 
ABUSO DE CONFIANÇA. 

I. Crime de furto. Pedido de absolvição 
formulado pelo segundo apelante. Impossibi-
lidade. Existência do delito e respectiva auto-
ria na pessoa do segundo apelante positivadas 
pelas provas documental e oral produzidas. O 
segundo apelante (Antônio Carlos) trabalhava 
como montador de móveis na empresa lesada 
e, como tal, se aproveitou do livre acesso que 
possuía no local para subtrair a soma de R$ 
270,00 (duzentos e setenta reais) em espécie 
e diversos cheques emitidos por clientes, os 
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quais a gerente havia deixado sobre sua mesa. 
Um cheque no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) foi descontado diretamente 
no caixa e outros foram entregues a terceiros, 
dentre eles os corréus, para que os depositas-
sem em suas respectivas contas-correntes em 
troca de um percentual dos valores apurados. 
Alguns cheques furtados do estabelecimento, 
contudo, foram depositados nas contas-cor-
rentes da irmã e da avó da esposa do segundo 
apelante (Antônio Carlos), que, coinciden-
temente, fora deslocado do depósito no qual 
costumava trabalhar e onde, aliás, ocorreu 
outro furto, para montar móveis exatamente 
na loja onde ocorreu a subtração objeto destes 
autos. Circunstâncias que afastam qualquer 
dúvida sobre a autoria do delito na pessoa do 
segundo apelante. 

II. Qualificadora relativa ao abuso de 
confiança. Manutenção. As funcionárias 
da empresa lesada, inquiridas na qualidade 
de testemunhas, foram firmes ao sustentar 
que o segundo apelante (Antônio Carlos) 
era funcionário de inteira confiança e, por 
isso, tinha livre acesso a todos os ambien-
tes da empresa, inclusive à sala da gerente, 
onde estavam os cheques e valores furta-
dos. Perfeitamente configurada a qualifica-
dora em questão. 

III. Dosimetria. III.1. Crime de furto. 
Pena-base. Incremento que se impõe, consi-
derando o valor do prejuízo experimentado 
pela empresa lesada, calculado em quase 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o que evi-
dentemente ultrapassa o corriqueiramente 
observado em delitos do tipo. São mantidos, 
contudo, a substituição da pena corporal e 
o regime imposto na sentença. III.2. Crime 

de receptação. Concurso formal impróprio 
que não se reconhece. Conduta única, que 
atingiu apenas um patrimônio. O apelado 
(Isac) recebeu em uma mesma oportunidade 
dois cheques furtados da mesma empresa e 
os depositou em uma única conta-corrente, 
em troca de um percentual do valor obtido. 
Crime único corretamente reconhecido no 
primeiro grau. 

Recurso do Ministério Público ao qual 
se dá parcial provimento. Recurso defensivo 
desprovido. 

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal nº 0515429-
54.2014.8.19.0001, originários da 16ª Vara 
Criminal da Comarca da Capital, em que são 
Apelantes o Ministério Público e Antônio Car-
los Azevedo Esteves e Apelados os mesmos e 
Isac Bonifácio Soares, acordam os Desembar-
gadores que compõem a 2ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, à unanimidade, em dar parcial provi-
mento ao recurso do Ministério Público e negar 
provimento ao recurso defensivo, nos termos 
do voto da Relatora que integra o presente. 

Voto

A pretensão absolutória do acusado An-
tônio Carlos Azevedo Esteves, condenado 
por crime de furto qualificado pelo abuso de 
confiança, não merece prosperar. 

Com efeito, a existência deste delito e de 
sua autoria na pessoa do acusado Antônio Car-
los restaram sobejamente positivadas pelo R.O. 
de f. 04/07 e 08/09, pelas declarações prestadas 
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em sede policial e pela prova oral produzida 
em juízo, sob o crivo do contraditório. 

Depreende-se dos autos que o acusado 
Antônio Carlos trabalhava como montador 
de móveis na empresa Líder Indústria e Co-
mércio de Estofados Ltda. e, em regra, pres-
tava serviços junto ao depósito da empresa, 
no bairro de Olaria. 

Contudo, no dia dos fatos, o funcionário em 
questão foi deslocado para uma das lojas da em-
presa, localizada na Barra da Tijuca, onde estava 
ocorrendo uma reformulação do mostruário. 

Como era funcionário antigo da empresa, o 
acusado Antônio Carlos tinha livre acesso a to-
das as áreas da loja, inclusive à sala da então ge-
rente, Alexandra Ribeiro do Espírito Santo, que 
naquela data deixou, por alguns momentos, so-
bre a sua própria mesa, contratos de fornecimen-
tos de mercadorias acompanhados de valores 
em espécie e cheques emitidos pelos clientes. 

Ao perceber a ausência de vários che-
ques e da soma de R$ 270,00 (duzentos e se-
tenta reais), a gerente Alexandra contatou o 
gerente regional Clóvis Martins Alvarenga e, 
juntos, telefonaram aos clientes, pedindo que 
sustassem seus cheques. 

Posteriormente, contudo, apurou-se que 
diversos cheques foram depositados. 

Segundo a testemunha Clóvis Martins 
Alvarenga, esta não foi a única vez que a 
empresa sofreu um furto, pois na mesma 
época ocorreu uma subtração de cheques no 
depósito da empresa, em Olaria, onde costu-
meiramente o acusado trabalhava. 

As cópias dos cheques furtados e depo-

sitados foram entregues à polícia, que con-
seguiu apurar os beneficiários de vários de-
les, e desta forma conseguiram identificar os 
acusados Isac Bonifácio Soares e Inácio José 
Alvarenga, conforme se extrai das informa-
ções a f. 13, 57/60 e 68/69. 

Ocorre, todavia, que a polícia apurou, 
também, que um dos cheques furtados foi 
depositado na conta da cunhada do acusado 
Antônio Carlos, a testemunha Marcela Ale-
xandre Martins de Andrade, e outro na conta 
da avó dela, Lúcia Cunha Martins. 

A testemunha Marcela Alexandre Mar-
tins de Andrade, ao depor em sede policial, a 
f. 38/39, a fim de explicar a origem do che-
que depositado na sua conta, narrou ter ven-
dido uma motocicleta a um indivíduo cujo 
nome completo não soube declinar, tendo 
recebido em pagamento, na ocasião, um che-
que de terceiro. 

Ao depor em Juízo, todavia, a mesma 
testemunha confessou ter mentido em sede 
policial a pedido do cunhado, o acusado An-
tônio Carlos Azevedo Esteves, e afirmou ter 
“emprestado” a sua conta corrente pessoal a 
ele, para que ele depositasse um cheque cuja 
origem espúria a correntista desconhecia. 

Ainda segundo a testemunha Marcela, 
quando ela foi chamada para depor na Dele-
gacia, o acusado lhe informou que o cheque 
depositado na sua conta fora obtido de um 
furto perpetrado contra a empresa lesada por 
um colega de trabalho chamado Rodrigo. 

Ao ser interrogado em Juízo, sob o crivo 
do contraditório, o acusado Antônio Carlos 
Azevedo Esteves afirmou ter sido contratado 
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por um colega de trabalho chamado Rodrigo 
para fazer dois armários, tendo recebido dois 
cheques de terceiros em pagamento. Tempos 
depois, este mesmo colega de trabalho confes-
sou ao acusado a prática do furto e pediu para 
desfazer o negócio, mas o acusado já havia de-
positado um dos cheques na conta da cunhada. 

A versão autodefensiva não convence. 
Se sua narrativa fosse verdadeira, o acusado 
não precisaria orientar sua cunhada a men-
tir em sede policial e, obviamente, poderia 
ter providenciado a oitiva do suposto colega 
chamado Rodrigo, por ele apontado como o 
autor do furto, o que não fez. 

Desta forma, é evidente que o acusado, 
enquanto montava móveis na loja onde se 
deram os fatos, se aproximou da mesa da ge-
rente, à qual tinha acesso por ser funcionário 
de extrema confiança, e subtraiu o valor em 
espécie e cheques de clientes. 

Irretocável, portanto, a condenação do 
acusado Antônio Carlos pelo crime de furto 
qualificado pelo abuso de confiança. 

A condenação do corréu Isac Bonifácio 
Soares pelo crime de receptação não foi ob-
jeto de recurso defensivo, motivo pelo qual 
passa-se à dosimetria. 

Assiste razão ao Ministério Público 
quando pretende o afastamento da pena-base 
do crime de furto do mínimo legal. 

É que o prejuízo experimentado 
pela empresa, calculado em quase R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), evidente-
mente ultrapassa o corriqueiramente ob-
servado em delitos do tipo, justificando-se 

a fixação da pena-base em 02 (dois) anos e 
04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) 
dias-multa, à razão unitária mínima legal, 
aquietando-se neste patamar as penas do 
acusado Antônio Carlos Azevedo Esteves, 
ante à ausência de atenuantes, agravantes, 
causas de aumento ou diminuição. 

Mantém-se, contudo, o regime aberto, 
imposto na sentença, bem como a substituição 
da pena corpórea por restritivas de direitos. 

De outro giro, não merece prosperar o 
pedido ministerial de reconhecimento do 
concurso formal impróprio quanto ao crime 
de receptação pelo qual restou condenado o 
acusado Isac Bonifácio Soares. 

O apelado Isac praticou apenas uma 
conduta, com a qual atingiu somente um pa-
trimônio, pois recebeu em uma mesma opor-
tunidade dois cheques furtados da mesma 
empresa e os depositou em uma única conta-
corrente, em troca de um percentual do valor 
obtido. Portanto, correta a sentença ao reco-
nhecer crime único. 

Face ao exposto, voto pelo desprovi-
mento do recurso defensivo e pelo parcial 
provimento ao recurso do Ministério Públi-
co, a fim de elevar a pena imposta ao acusa-
do Antônio Carlos Azevedo Esteves para 02 
(dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão 
e 11 (onze) dias-multa, mantendo os demais 
termos da sentença recorrida. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2018. 

Des.	ROSA	HELENA	PENNA	MACEDO	
GUITA 

 Relatora 
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LESÃO CORPORAL SEGUIDA DE 
MORTE. AUTORIA E MATERIALIDA-
DE	 BEM	 DEFINIDAS.	 INCABÍVEL	 A	
TESE DA EXCLUDENTE DE ILICITUDE 
POR	LEGÍTIMA	DEFESA.	 PENA-BASE	
ESTABELECIDA NO MÍNIMO LEGAL 
DEVIDO. RELEVANTE VALOR MO-
RAL E DOMÍNIO DE VIOLENTA EMO-
ÇÃO. IMPOSSÍVEL SUBSTITUIÇÃO DA 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA.

APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO 
CORPORAL SEGUIDA DE MORTE. ART. 
129, § 3°, DO CÓDIGO PENAL. APE-
LANTE CONDENADO A PENA DE 02 
ANOS E 08 MESES DE RECLUSÃO. IN-
CONFORMISMO DEFENSIVO. PRETEN-
DE A DEFESA A ABSOLVIÇÃO, SOB O 
FUNDAMENTO DA LEGíTIMA DEFE-
SA. SUBSIDIARIAMENTE, REQUER O 
RECONHECIMENTO DA ATENUANTE 
DA CONFISSÃO ESPONTâNEA, BEM 
COMO, DA ATENUANTE PREVISTA NO 
ARTIGO 65, III, “C”, DO CóDIGO PENAL, 
ALÉM DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE. AUTORIA 
E MATERIALIDADE MOSTRAM-SE 
BEM DEFINIDAS, DIANTE DE TODO O 
CONJUNTO PROBATóRIO ANEXADO 
A ESTE PROCESSADO, CONSOANTE 
SE DEPREENDE DO LAUDO PERICIAL, 
BEM COMO, DA PROVA ORAL. INCABí-
VEL A TESE DE EXCLUDENTE DA ILICI-
TUDE POR LEGíTIMA DEFESA. NÃO HÁ 
QUALQUER ELEMENTO NOS AUTOS 
CAPAZ DE BENEFICIAR O APELANTE. 
VERIFICA-SE QUE A PENA-BASE, FOI 
ESTABELECIDA NO MíNIMO LEGAL 

PREVISTO EM ABSTRATO, TENDO NA 
SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA SIDO 
RECONHECIDO A ATENUANTE DA 
CONFISSÃO ESPONTâNEA, CONTIDA 
NO ARTIGO 65, INCISO I “D”, DO CóDI-
GO PENAL, DEIXANDO TÃO SOMENTE 
DE CONSIDERAR A REFERIDA REDU-
ÇÃO DA PENA, EM RAZÃO DA SúMU-
LA Nº 231 DO STJ. POR OUTRO GIRO, 
INCABíVEL O RECONHECIMENTO DA 
ATENUANTE PREVISTA NO ARTIGO 65, 
III, “C”, DO CóDIGO PENAL, DIANTE 
DOS FUNDAMENTOS ESPOSADOS ACI-
MA, NÃO TRAZENDO QUALQUER MO-
DIFICAÇÃO NA DOSIMETRIA, EIS QUE 
A PENA-BASE FORA ESTABELECIDA 
NO SEU MíNIMO LEGAL, ADEMAIS, NA 
ANÁLISE INDIVIDUALIZADA DA PENA, 
A DOUTA MAGISTRADA DE PISO, DIMI-
NUIU A PENA DO APELANTE, NA SUA 
FRAÇÃO MÁXIMA, SOB O FUNDAMEN-
TO DO RELEVANTE VALOR MORAL, 
ASSIM, COMO POR TER O ACUSADO 
AGIDO SOB O DOMíNIO DE VIOLENTA 
EMOÇÃO. MELHOR SORTE NÃO AS-
SISTE AO APELANTE AO PRETENDER 
A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA 
DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE 
DIREITO, EIS QUE NOS CRIMES PRA-
TICADOS COM VIOLêNCIA OU GRAVE 
AMEAÇA NÃO É POSSíVEL À SUBSTI-
TUIÇÃO DA PENA, NA FORMA DO AR-
TIGO 44, I DO CóDIGO PENAL. DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal nº 0012359-
12.2013.8.19.0037, originário do Juízo de 
Direito da Vara única da Comarca de Bom 
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Jardim, sendo Apelante Rogério de Sá Cor-
rea e Apelado o Ministério Público. 

Acordam os Desembargadores que 
compõem a Colenda 7ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Ja-
neiro, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto 
do Relator. 

Trata-se de recurso de apelação na ação 
penal pública incondicionada, visando à re-
forma da sentença prolatada pelo Juízo de 
Direito da Vara única da Comarca de Bom 
Jardim, que julgou procedente a denúncia, 
condenando o apelante por infração ao art. 
129, § 3°, do Código Pena, à pena de 02 
(dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em 
regime inicial aberto. 

A ação penal foi regularmente processa-
da e a sentença devidamente prolatada con-
forme consta à pasta 0205 e 219, pelo que, 
julgou-se procedente a denúncia conforme 
se pode colher da parte dispositiva abaixo 
reproduzida: 

“(...) Julgo procedente a denúncia e conde-
no o réu Rogério de Sá Correa como incurso nas 
sanções do artigo 129, § 3°, do Código Penal, 
à pena de reclusão, que fixo no mínimo legal, 
qual seja, 4 (quatro) anos de reclusão, por lhe 
serem inteiramente favoráveis as circunstâncias 
judiciais do artigo 59 do Código Penal. (...)” 

Irresignada recorre a Defesa, cujas ra-
zões foram acostadas conforme pastas 0232. 

Contrarrazões do Ministério Público 
constante na pasta 0237, pelo não provimen-
to do recurso.

Parecer do douto Procurador de Jus-
tiça, pasta 0249 opinando pelo desprovi-
mento do recurso. 

Voto

O recurso defensivo deve ser conheci-
do, uma vez presentes os requisitos de ad-
missibilidade. 

Consta na denúncia da pasta 0002, os fa-
tos, conforme transcrito abaixo: 

“(...) No dia 21 de setembro de 2013, por 
volta das 11 h, na Rua Vera Lúcia da Silva 
Rosa, s/n°, bairro Jardim Ouro Verde, nesta 
cidade, localidade conhecida como ‘Buraca-
da’, o denunciado, com vontade livre, cons-
ciente e voluntária, direcionada à prática do 
injusto penal, ofendeu a integridade corporal 
de Emerson Luiz do Couto, causando-lhe os 
ferimentos descritos no Auto de Exame Ca-
davérico que será oportunamente acostado ao 
feito, que por sua sede, foram a causa efetiva 
da morte da vítima, sendo que as circunstân-
cias evidenciam que o denunciado não quis o 
resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo.

 Na ocasião, o denunciado agrediu co-
vardemente a vítima desferindo contra sua 
cabeça diversos golpes com um pedaço de 
madeira, o que ocasionou a morte da víti-
ma, em razão da sede e extensão das lesões, 
bem como de suas consequências, sem que 
o denunciado tenha objetivado o sulcado, ou 
mesmo assumido o risco de produzi-lo. 

Indubitavelmente, o denunciado vulne-
rou o art. 129, § 3°, do Código Penal. (...) ” 

Inconformada, a ilustre Defesa pleiteia a 
reforma da sentença, pelo que requer a ab-
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solvição, trazendo a tese da legítima defesa. 

Subsidiariamente, pretende o reconheci-
mento da atenuante da confissão espontânea, 
bem como, da atenuante prevista no artigo 
65, III, “c”, do Código Penal, além da substi-
tuição da pena privativa de liberdade. 

A autoria e a materialidade mostram-se 
bem definidas, diante de todo o conjunto pro-
batório anexado a este processado, consoan-
te se depreende do Auto de Prisão em fla-
grante acostado à pasta 0007, guia de remo-
ção de cadáver acostado à pasta 0027/0028, 
laudo de exame de necropsia consta a pasta 
00142, laudo de local de homicídio à pasta 
0175/176, fotos constam à pasta 0177/180, 
bem como depoimentos prestados em juízo. 

Em apertada síntese, constam os depoi-
mentos das testemunhas e interrogatório do 
acusado, em juízo, os quais trouxeram as se-
guintes versões para os fatos, a saber:

 “(...) Telma Lopes de Faria, compa-
nheira do réu e ex-companheira da vítima, 
razão pela qual não prestou compromisso 
legal. Inquirida pela MM. Juíza respondeu 
que no dia dos fatos a depoente estava em 
casa lavando roupar quando a vítima Emer-
son invadiu aos gritos a casa da depoente, 
inclusive quebrando o portão de acesso; que 
a filha da depoente começou a chorar; que a 
vítima disse que queria levar a filha para o 
Alto de São José onde morava; que Emer-
son chegou a pegar a menina no colo a força; 
que a menina gritava “me solta, me solta”; 
que Emerson gritava “cadê ele?” e proferia 
diversos palavrões referentes a Rogério e à 
depoente; que Emerson também queria ver 
o filho menor, mas este se escondeu porque 

tinha medo do pai; que Emerson estava com 
um canivete numa das mãos, o qual sempre 
usava na cinta; que Emerson ameaçou matar 
um, até a própria filha; que nesse momento, 
Rogério estava no banheiro cortando cabelo; 
que a depoente tentou ligar para o DPO mas 
a CLARO estava inoperante; que a depoente 
correu até a casa de sua mãe que mora em 
cima para pedir ajuda; que quando retomou, 
menos de dois minutos após, Emerson já es-
tava caído no portão da casa e Rogério de pé 
junto à vítima com um pedaço de pau na mão 
e a depoente; que chegou a pedir a Rogério 
que o mesmo parasse, mas este já tinha pa-
rado de agredir a vítima; que a depoente li-
gou para o corpo de Bombeiros; que cerca de 
um mês antes a depoente já havia registrado 
agressões verbais e ameaças contra si e con-
tra Rogério na delegacia; que foi lavrado o 
boletim de ocorrência; que a depoente viveu 
com a vítima durante nove anos; que Emer-
son sempre foi agressivo e desde que a de-
poente passou a viver com Rogério, há dois 
anos, Emerson sempre os importunou com 
escândalos e ameaças. Dada a palavra ao MP 
respondeu que nada foi perguntado. Dada a 
palavra à defesa, respondeu que não chamou 
Rogério para ajudá-la por que teve receio do 
que poderia acontecer, já que Emerson estava 
armado; que Emerson sempre respeitou mui-
to a mãe da depoente razão pela qual optou 
por chamá-la na hora do nervoso; que não 
sabe onde Rogério pegou o pedaço de pau; 
que a raiva de Emerson era direcionada a to-
dos; que por várias vezes Emerson chegou 
a dizer que mataria a depoente, seus filhos, 
seus pais, além de Rogério e que a enterra-
ria; que Emerson era coveiro; que Emerson 
chamou a depoente de “piranha” e Rogério 
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de “veado”, que sempre Emerson implicou 
com Rogerio. Nada mais foi pergunta. (...)”. 

“(...) Cléia das Graças Lopes Faria. Aos 
costumes disse ser sogra da vítima, razão 
pela qual não prestou compromisso legal. In-
quirido pela MM. Juíza respondeu que não 
assistiu aos fatos narrados na denúncia; que 
estava em casa; que ouviu quando Emerson 
quis levar a filha e ver o filho; que não sabe 
se era dia de Emerson pegar as crianças; que 
escutou Emerson xingar Telma de “piranha” 
e Rogério de “veado”; que não viu quando 
Rogério se intrometeu na discussão; que 
quando a depoente chegou Emerson já es-
tava caído; que a depoente chegou a gritar 
“para”; Dada a palavra ao MP respondeu que 
nada foi perguntado. Dada a palavra à defesa 
respondeu que Emerson e Telma brigavam 
muito; que Telma costumava reclamar do 
comportamento de Emerson. Nada mais foi 
perguntado. (...)”. 

“(...) A testemunha Marcos de Almeida, 
PMERJ, Identidade Funcional n° 67.757. 
Prestou compromisso legal. Inquirido pela 
MM. Juíza respondeu que o depoente não 
assistiu os fatos narrados na denúncia; que 
compareceu ao local logo após sua ocorrên-
cia; que a vítima já estava sem vida, que a 
vítima estava caída em frente ao portão da 
casa de uma mulher que estava tendo um 
relacionamento amoroso com a vítima; que 
segundo essa mulher o autor do fato seria o 
acusado, seu ex-marido; que o acusado não 
estava no local; que o acusado foi encon-
trado posteriormente após diversas buscas 
atrás de uma pilha de madeiras na RJ 146; 
que o acusado foi encontrado no mesmo dia 
do fato algumas horas após; que o acusado 

admitiu a autoria do fato, dizendo que es-
tava muito nervoso, “com a cabeça a mil”; 
que soube no local que o acusado usou um 
pedaço de pau para agredir a vítima; que a 
vítima não tinha nenhum instrumento em 
suas mãos; que não viu canivete com a ví-
tima; que não conhecia o acusado; que não 
tem conhecimento de ocorrências anteriores 
envolvendo o acusado; dada a palavra ao MP 
nada foi perguntado. Dada a palavra à defesa 
nada foi perguntado. (...)”. 

“(...) Interrogado pela MM. Juíza respon-
deu que são verdadeiros os fatos narrados na de-
núncia; que o depoente é companheiro de Telma 
Lopes de Faria há quase três anos; que Emerson 
era ex-marido de Telma; que nos últimos dois 
anos Emerson passou a importunar Telma, o de-
poente e os filhos; que Emerson costumava ir à 
casa do depoente e ameaçava Telma e os filhos; 
que todos ficavam em pânico quando a vítima 
chegava; que no dia dos fatos Emerson foi até 
ao terreiro onde estava a filha Vitória e a quis 
levar à força; que Emerson ameaçou a menina 
dizendo que ia acabar com todo mundo; que o 
depoente estava no banheiro quando ouviu Tel-
ma gritar pela mãe e pela menina; que o depo-
ente perdeu a cabeça e pegou um pedaço de pau 
no terreno; que era resto de obra; que o depoente 
chegou a tentar a ligar para a DP de Bom Jar-
dim mas o celular do depoente não estava fun-
cionando; que o telefone era da CLARO; que 
viu quando Emerson estava segurando Vitória 
pela mão e empunhando um canivete na outra 
mão; que o depoente mandou que Emerson sol-
tasse a menina; que Emerson soltou a mão da 
menina e partiu para cima do depoente; que foi 
nesse momento que o depoente pegou o peda-
ço de pau; que a intenção do depoente ao usar o 
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pedaço de pau contra a vítima era de se defen-
der e de ganhar tempo para que alguém ligasse 
para a Delegacia; que não se recorda quantas 
pauladas desferiu na vítima; que viu quando a 
vítima caiu; que o depoente mandou que Telma 
pedisse socorro e fugiu do local com receio da 
família da vítima; que só soube da morte da ví-
tima quando os policiais o localizaram; que em 
nenhum momento quis a morte de Emerson; 
que o depoente veio à Delegacia por duas ve-
zes registrar agressões de Emerson; que pensou 
que Emerson fosse desistir das importunações; 
que não sabe se Emerson estava sob efeito de 
álcool ou de drogas; que não tinha conhecimen-
to de que Emerson fizesse uso de alguma dessas 
substâncias; que não tem filhos com a Telma; 
dada a palavra ao MP, nada foi perguntado; dada 
a palavra à defesa, respondeu que o acusado não 
pediu licença para entrar no terreiro; que o por-
tão tem um trinco que qualquer um pode abrir; 
que Emerson tinha o direito de visitar os filhos 
de quinze em quinze dias; que as crianças não 
gostavam de sair com Emerson; que Emerson 
estava proibido de pegar os filhos porque esta-
va ultimamente levando as crianças para o bar; 
que as crianças tinham medo de Emerson. Nada 
mais foi perguntado. (...)”. 

Importante também transcrever a decla-
ração prestada por Cleia das Graças, sogra 
da vítima prestadas em sede policial, a saber: 

“(...) Que a declarante é mãe de Telma; 
que reside muito próximo a casa dela; que 
presenciou o momento em que Emerson che-
gou e tentou levar a filha dele e ver o filho 
dele; que não tem como afirmar se Emerson 
estava embriagado; que Emerson conversou 
com a filha dele, mas ela não queria ir com 
ele para o Alto de São José; que os dois fi-

lhos têm medo do pai; que no passado, ele já 
bateu muito em Telma; que hoje não era dia 
de ele pegar a criança; que em determinado 
momento, Emerson começou a xingar Telma 
de piranha e Rogério de veado; que Rogério 
interveio no escopo de auxiliar a menina que 
não queria ir com o pai, oportunidade em que 
Emerson partiu pra cima dele, com as mãos 
mesmo, sem a utilização de nenhum objeto, 
razão pela qual Rogério, em revide, acertou-
lhe golpes de madeira; que o primeiro golpe 
atingiu a vítima nas costas e fez com que ela 
caísse ao chão; que a partir daí Rogério apli-
cou outros golpes na cabeça da vítima, sendo 
que não tem como precisar quantos, o que fez 
com que a declarante gritasse para ele parar; 
que Rogério então parou e saiu pra destino 
que a declarante desconhece; que Rogério é 
uma pessoa calma, diferentemente da vítima; 
que Emerson, no passado, já tentou matar o 
marido da declarante com a utilização de uma 
faca; que Emerson conviveu com sua famí-
lia por nove anos, sendo que sua filha estava 
separada dele há dois; que durante a convi-
vência houve muitas agressões por parte de 
Emerson; que a declarante assina apenas o 
nome; que nada mais tem a acrescentar. (...)”. 

No caso em testilha, ao contrário do venti-
lado pela defesa, não há que se falar em absol-
vição, em razão da excludente de ilicitude con-
substanciada na legítima defesa, eis que a auto-
ria, bem como a materialidade são incontestes. 

Não restou demonstrado no conjunto 
probatório que o apelante foi submetido a pe-
rigo real e imediato a servir-lhe de excluden-
te, ou que foi ameaçado pela vítima Emerson 
Luiz, como procurou, em vão, fazer crer, 
mostrando-se, ainda, desproporcional e ex-
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cessiva a sua conduta de desferir contra sua 
cabeça diversos golpes com um pedaço de 
madeira, o que ocasionou a morte da vítima. 

O acusado insiste em afirmar que a vítima 
portava um canivete em uma das mãos, tendo 
partido na sua direção, razão pela qual teria 
pego o pedaço de pau e desferido na cabeça 
de Emerson, porém, o Policial Militar Marcos 
de Almeida em juízo afirmou que a vítima não 
tinha nenhum instrumento em suas mãos, que 
não viu canivete com a vítima. 

Ainda que se admitisse que a vítima ti-
vesse tentado iniciar a agressão contra o re-
corrente, ficou claro o uso imoderado por ele 
dos meios utilizados para repelir a suposta 
ofensa, mostrando-se, assim, ausente o requi-
sito autorizador da exclusão de ilicitude pre-
vista no artigo 25 do Código Penal, qual seja, 
a utilização dos meios necessários para repelir 
a injusta agressão, atual ou iminente, cabendo 
destacar que a prova encontra-se agasalhada 
nos laudos, tudo a rechaçar o pedido da defesa 
de absolvição calcada na legítima defesa. 

Importante consignar que, a comprovação 
da causa excludente de culpabilidade, suposta-
mente justificadora da conduta típica e antiju-
rídica perpetrada pelo agente, é ônus que, nos 
termos do artigo 156 do Código de Processo 
Penal, recai exclusivamente sobre a Defesa, o 
que não ocorreu no caso dos presentes autos. 

Sendo assim, incabível a tese de exclu-
dente da ilicitude por legítima defesa. 

Verifica-se que a I. magistrada de piso, fi-
xou a pena-base, em 04 anos de reclusão, ou 
seja, no mínimo legal previsto em abstrato, ten-
do na segunda fase da dosimetria reconhecido a 

atenuante da confissão espontânea, contida no 
artigo 65, inciso I “d”, do Código Penal, deixan-
do tão somente de considerar a referida redução 
da pena, em razão da Súmula nº 231 do STJ. 

Muito embora haja discussão na doutri-
na jurídica, é pacífica a jurisprudência dos 
Tribunais superiores acerca da questão. 

Tem-se o precedente firmado pelo e. STF 
no julgamento do RE nº 597.270/RS, em que 
foi relator o Ministro CEZAR PELUSO, que 
conduzia a controvérsia constitucional reco-
nhecida como sendo de repercussão geral, no 
sentido de que a circunstância atenuante não 
pode trazer a pena aquém do mínimo legal 
previsto em abstrato. 

A solução que ora se impõe, é a de ade-
rir aos fundamentos jurídicos e à conclusão 
contidos no referido Acórdão paradigma e, 
acompanhar a orientação firmada pelo pretório 
excelso, e dessa forma, no presente caso, não 
efetuar a atenuação, aplicando-se a Súmula nº 
231 do STJ. 

Reconhece-se que há diferença de trata-
mento normativo entre as circunstâncias ate-
nuantes e as causas de diminuição de pena, 
no que se refere à possibilidade de estabeleci-
mento da pena abaixo do mínimo legal e que, 
de acordo com a interpretação sistemática e 
teleológica dos artigos 59, 67 e 68 do Código 
Penal, somente na terceira fase da dosimetria 
da pena é possível alcançar pena final aquém 
do mínimo cominado para o tipo simples. 

Por outro giro, incabível o reconhecimento 
da atenuante prevista no artigo 65, III, “c”, do 
Código Penal, diante dos fundamentos esposa-
dos acima, não trazendo qualquer modificação 
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na dosimetria, eis que a pena-base fora estabe-
lecida no seu mínimo legal, ademais, na análise 
individualizada da pena, a douta Magistrada de 
piso, diminuiu a pena do apelante, na sua fração 
máxima, sob o fundamento do relevante valor 
moral, assim, como por ter o acusado agido sob 
o domínio de violenta emoção. 

Melhor sorte não assiste ao apelante ao 
pretender a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direito, eis que 
nos crimes praticados com violência ou grave 
ameaça não é possível à substituição da pena, 
na forma do artigo 44, I do Código Penal. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do 
STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 
ESPECIAL. ART. 129, § 9º, DO CóDIGO PE-
NAL. LESÃO CORPORAL LEVE. CRIME 
PRATICADO NO âMBITO DOMÉSTICO. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRI-
TIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
ART. 44, INCISO I, DO CóDIGO PENAL. 
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRêNCIA. ART. 
115 DO CP. INAPLICABILIDADE. 

1. Caracterizada a ocorrência de violên-
cia doméstica à pessoa, incide a proibição 
legal de substituição da sanção reclusiva por 
restritivas de direitos prevista no art. 44, I, do 
Código Penal. 

2. A redução do prazo prescricional pela 
metade, como prevê o 115 do Código Penal, 
só deve ser aplicada quando o réu atingir 70 
anos até a data da primeira decisão condena-
tória. Ressalva do ponto de vista do Relator. 
Prescrição não configurada. 

3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. 

(AgRg no REsp 1.513.633/MS AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPE-
CIAL 2015/0020087-6, Relator(a): Ministro 
JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 
07/04/2015, DJe 15/04/2015). 

PENAL E PROCESSUAL. HABEAS 
CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRóPRIO. CRIME DE AMEAÇA. VIOLêN-
CIA DOMÉSTICA. SUBSTITUIÇÃO DA 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS. VEDAÇÃO 
LEGAL. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, acompanhando a orientação da Pri-
meira Turma do Supremo Tribunal Federal, 
firmou-se no sentido de que o habeas corpus 
não pode ser utilizado como substituto de recur-
so próprio, sob pena de desvirtuar a finalidade 
dessa garantia constitucional, exceto quando a 
ilegalidade apontada for flagrante, hipótese em 
que se concede a ordem de ofício. 

2. Mostra-se incabível a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos nos casos de crime cometido median-
te violência ou grave ameaça à pessoa, a teor 
do disposto no art. 44, I, do Código Penal. 

3. Gravidade da ameaça reconhecida pe-
las instâncias ordinárias, suficiente para cau-
sar temor à vítima. 

4. Habeas corpus não conhecido. 

(HC 314.550/MS HABEAS CORPUS, 
2015/0011119-2 Relator(a): Ministro GUR-
GEL DE FARIA, Quinta Turma, julgado em 
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17/03/2015, DJe 27/03/2015). 

Pelo motivo acima declinado, incabível 
a substituição pretendida, à presente hipótese 
dos autos. 

Dosimetria sem reparo, eis que fixada no 
mínimo legal.

À conta de tais considerações, dirijo o 
meu voto no sentido de conhecer e negar 
provimento ao recurso, mantendo-se in to-
tum, a douta Sentença ora atacada. 

É como voto. 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro 2018. 

Des.	Sidney	Rosa	
 Relator 

MENORES. UNIDADE DE INTER-
NAÇÃO.	 HOMICÍDIO	 QUALIFICADO	
TENTADO. INTENÇÃO DE MATAR. LE-
SÕES	 CORPORAIS.	 ECA.	 INVIABILI-
DADE DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
MAIS BRANDA. RESSOCIALIzAÇÃO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Ementa - Apelação Criminal. Menores 
infratores. homicídio qualificado, tentado 
(art. 121, § 1.º, I, c/c art. 14, II, ambos do 
Código Penal). 

Apelantes que, no dia 27/12/2015, por 
volta de 11h, no interior do alojamento 1B da 
Unidade de Internação Escola João Luiz Alves 
(DEGASE-JLA), conscientes e voluntariamen-
te, em comunhão de ações e desígnios, com in-
tenção de matar, agrediram com socos e chutes, 
bem como estrangularam com um lençol a ví-
tima W.B.F., causando-lhe as lesões corporais, 
sendo o crime cometido por motivo torpe, haja 

vista ter a vítima fama de estuprador. 

Crime de homicídio que não se consumou 
por circunstâncias alheias a vontade dos repre-
sentados, haja vista que agentes do DEGASE 
intervieram, fazendo cessar as agressões, tendo 
a vítima recebido pronto socorro médico. 

Representação julgada procedente, sen-
do aplicada aos menores a medida socioedu-
cativa de internação. 

Pretensão defensiva à improcedência da re-
presentação que não se concede, especialmen-
te pelas declarações da vítima e testemunhas, 
todos coerentes e convergentes, narrando as 
marcas deixadas pela agressão sofrida, além da 
confissão dos apelantes que, apesar de negarem 
a intenção de matar, confirmaram ter agredido a 
vítima. A ausência de laudo de exame de corpo 
de delito não tem o condão de desfazer a impu-
tação de crime de homicídio tentado. 

Desclassificação para lesões corporais, em 
razão do reconhecimento da desistência volun-
tária, que se nega. As testemunhas foram firmes 
em narrar ter sido a vítima fortemente agredida 
com socos, chutes, choques e, ainda, enforcada 
com um lençol até que desmaiasse, não se po-
dendo reconhecer a desistência voluntária, eis 
que outro interno, L.E. foi o responsável por 
retirar a extensão que ligava o fio à tomada de 
energia elétrica e, ainda, por solicitar o socor-
ro, encerrando a agressão perpetrada pelos ora 
apelantes. 

Medida socioeducativa mais branda in-
viável, especialmente pela natureza da impu-
tação, um dos mais graves crimes, totalmente 
incompatível com qualquer outra medida que 
não a de internação. O art. 122, I, do Estatuto 
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da Criança e do Adolescente possibilita a apli-
cação da medida de internação quando o ato 
infracional é cometido mediante grave ameaça 
ou violência à pessoa, como no caso dos autos. 

Desprovimento do recurso. 

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
da Apelação Criminal, processo nº 0512800-
73.2015.8.19.0001, em que são Apelantes: A.
V.G.S. e outros; e Apelado: Ministério Público, 
acordam os Desembargadores componentes da 
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, 
em negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Desembargador Relator. 

Relatório

A.V.G.S., L.S.C., V.R.O.E. e F.M.R. fo-
ram representados por infração ao art. 121, § 
2º, I, c/c art. 14, II, do Código Penal. 

Na sentença de f. 124/129, a representação 
foi julgada procedente, sendo aplicada aos me-
nores a medida socioeducativa de internação, 
prevista no art. 112, VI, da Lei nº 8.069/90. 

Os menores apelaram (f. 133 e 134/141), 
pretendendo a reforma da sentença para jul-
gar improcedente a representação, alegando 
ausência de laudo de exame de corpo de de-
lito da vítima e, por consequência, da prova 
da materialidade. 

Subsidiariamente, pleiteiam a reforma 
parcial da sentença para: a) desclassificar 
a conduta dos adolescentes para a infração 
prevista no art. 129, caput, do Código Penal, 
em razão do reconhecimento da desistência 

voluntária, prevista no art. 15 do Código Pe-
nal; b) aplicar a medida socioeducativa de 
prestação de serviços à comunidade. 

Sustenta a defesa que a intenção dos ape-
lantes não era matar a vítima, mas apenas cau-
sar-lhe lesões corporais; que as agressões ces-
saram ao primeiro sinal de sangramento; que, 
antes de atingirem a consumação, os apelantes 
desistiram voluntariamente da prática delitiva; e 
que a medida mais adequada no caso dos autos 
seria a medida socioeducativa em meio aberto. 

O recurso foi recebido apenas no efeito 
devolutivo pelo Juízo a quo (f. 146). 

Contrarrazões do Ministério Público (f. 
147/153) prestigiando a sentença apelada. 

Decisão mantida quando do recebimen-
to do recurso. 

Parecer do Ministério Público em se-
gundo grau (f. 186/191) pelo desprovimen-
to do recurso.

É o relatório. 

Voto

A sentença apelada deve ser mantida, na 
medida em que se encontra em consonância 
com os elementos probatórios constantes nos 
autos, assim como com o ordenamento jurídico 
vigente. 

Narra a representação que, no dia 
27/12/2015, por volta de 11h, no interior do 
alojamento 1b da Unidade de Internação Es-
cola João Luiz Alves (DEGASE-JLA), cons-
cientes e voluntariamente, em comunhão de 
ações e desígnios, com intenção de matar, 
agrediram com socos e chutes, bem como es-
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trangularam com um lençol a vítima W.B.F., 
causando-lhe as lesões corporais, sendo o 
crime cometido por motivo torpe, haja vista 
que a vítima tem fama de estuprador. 

O crime de homicídio não se consumou 
por circunstâncias alheias a vontade dos re-
presentados, visto que agentes do DEGASE 
intervieram, fazendo cessar as agressões, ten-
do a vítima recebido pronto socorro médico. 

A autoria e o crime restaram devidamen-
te comprovados pelo auto de apreensão de 
adolescente (f. 04/v), registro de ocorrência 
e aditamento (f. 11/16), além da prova oral 
produzida, em especial a confissão dos ape-
lantes no sentido de que, apesar de negarem 
ter a intenção de matar, confirmaram ter 
agredido a vítima. 

Em Juízo (depoimento por meio audio-
visual), a vítima W.B.F. relatou em detalhes 
todo o evento, narrando que seus agressores 
amarraram um lençol em seu pescoço para en-
forcá-lo e, em seguida, o jogaram em um local 
molhado no banheiro e ficavam dando cho-
ques com um fio elétrico desencapado repe-
tindo a todo tempo que o matariam, não sendo 
possível, portanto, afirmar que sua intenção 
era de, tão-somente, lesionar, especialmente 
se levarmos em consideração que o ataque so-
mente cessou quando um dos internos pediu 
ajuda de um funcionário da unidade. 

A testemunha J.Q.M. afirmou, ainda em 
Juízo (depoimento por meio audiovisual), 
que a vítima estava bastante machucada, 
com o pescoço marcado pela tentativa de es-
trangulamento e cuspindo muito sangue. 

No mesmo sentido as declarações de 

K.C. (depoimento por meio audiovisual), 
que relatou ter encontrado a vítima com o 
corpo todo marcado e o rosto muito inchado 
“como se tivesse ficado muito sem ar”. 

De se acrescentar, por pertinente, que não 
obstante a ausência de laudo de exame de cor-
po de delito, tal não tem o condão de desfazer 
a imputação de crime de homicídio tentado. 

Nem se pretenda a desclassificação para 
o crime de lesão corporal, pois as testemu-
nhas foram firmes em narrar ter sido a vítima 
fortemente agredida com socos, chutes, cho-
ques e, ainda, enforcada com um lençol até 
que desmaiasse. 

Quanto à desistência voluntária, impos-
sível o seu reconhecimento, pois a prova oral 
aponta ter sido o interno L.E. o responsável 
por retirar a extensão que ligava o fio à toma-
da de energia elétrica e, ainda, por solicitar 
o socorro, encerrando a agressão perpetrada 
pelos ora apelantes. 

Diante de tal contexto, não há como 
se ter como incomprovada a imputação, 
carecendo de sustentáculo as alegações 
defensivas. 

O contexto probatório é eficiente, am-
plo e hábil a embasar o decreto condenatório 
como prolatado. 

Quanto ao pleito de aplicação de medida 
socioeducativa menos gravosa, igualmente 
não merece prosperar. 

O delito praticado pelos apelantes, homicí-
dio qualificado, tentado, é gravíssimo. Assim, 
sopesando-se a gravidade da conduta, as suas 
consequências e a necessidade de efetividade 
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da medida a ser aplicada, adequada a aplicação 
da medida socioeducativa de internação. 

O art. 122, I, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, possibilita a aplicação da medida 
de internação quando o ato infracional é come-
tido mediante grave ameaça ou violência à pes-
soa, como no caso dos autos. 

Todavia, a medida de internação não é 
determinada tão-somente em razão da gravi-
dade do delito, mas também pela necessida-
de de afastamento do menor das ruas, antes 
que descambe irreversivelmente para a mar-
ginalidade, como medida de segurança, na 
tentativa de sua ressocialização. 

A aplicação de medida mais branda neste 
momento não trará qualquer benefício aos me-
nores, pois inadequada ao objetivo principal da 
aplicação da medida socioeducativa, que é a 
conscientização do infrator quanto à ilegitimi-
dade da prática de atos infracionais. 

A medida socioeducativa tem como obje-
tivo, mais do que a simples punição do adoles-
cente, o seu acompanhamento, sua educação e 
ressocialização, sendo imperativo que se leve 
em consideração, na ocasião de sua aplicação, 
as peculiaridades do caso concreto, de modo a 
garantir a sua plena eficácia, sendo certo que, no 
caso, pelos motivos já explicados, a única medi-
da capaz de ressocializar os menores é a interna-
ção que, apesar de rigorosa, se mostra necessária 
para assegurar-lhes um melhor acompanhamen-
to e tratamento, afastando-os do convívio social 
que lhe propiciou a prática do crime. 

Ademais, a aplicação de medidas socioe-
ducativas inadequadas aos casos apresentados 
representa omissão do Poder Público e negativa 

de auxílio e proteção aos adolescentes infrato-
res, afrontando o disposto na Constituição Fe-
deral (art. 227 da Constituição da República). 

Por fim, como ressaltado pela Procuradora 
de Justiça em seu parecer, os apelantes estavam 
internados, em unidade do DEGASE, e, ainda 
assim, participaram de ato de extrema violên-
cia que quase ceifou a vida da vítima, o que 
demonstra, inconteste de dúvidas, que não se 
encontram preparados para medida mais bran-
da, pois incapazes sequer de se conduzir de 
acordo com as normas internas da instituição. 

O parecer da Ilustre Procuradora de Jus-
tiça, Dra. LEILA MACHADO COSTA, é no 
sentido do desprovimento do recurso, o que 
deve ser acolhido, ante os fundamentos acima. 

Por tais motivos, nega-se provimento ao 
recurso. 

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2017. 

Des.	FRANCISCO	JOSÉ	DE	ASEVEDO	
 Relator 

RECEPTAÇÃO E CORRUPÇÃO 
ATIVA.	PRISÃO	EM	FLAGRANTE	AO	
CONDUzIR MOTOCICLETA ROU-
BADA. TENTATIVA DE SUBORNO. 
INFORMAÇÕES	 PRESTADAS	 PELOS	
POLICIAIS. PROVA. VALIDADE. DO-
SIMETRIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RE-
CURSO DESPROVIDO.

APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTA-
ÇÃO E CORRUPÇÃO ATIVA. RECURSO 
DE DEFESA. AUTORIA COMPROVADA. 
DOSIMETRIA CORRETA. 1. Na espécie, 
o réu foi preso em flagrante conduzindo uma 
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motocicleta produto de crime, sendo que ao 
perceber a aproximação policial, deixou o veí-
culo em via pública e tentou se esconder dentro 
de uma casa. Após a abordagem, o réu ofere-
ceu quantia em espécie para os policiais não o 
prenderem, aumentando a oferta após a recusa 
inicial. O réu disse desconhecer que a motoci-
cleta era roubada, alegando que a pegou em-
prestada de um amigo. Diante desse panorama, 
torna-se evidente que o réu sabia ter adquirido 
um veículo de origem ilícita. A rigor, formou-
se arcabouço probatório seguro, fulminando a 
alegação de inexistência do elemento subjetivo 
do crime de receptação, o qual se extrai pelas 
próprias circunstâncias fáticas. 2. Igualmente 
comprovado o delito de corrupção ativa. Emer-
ge firme da prova judicial que o réu ofereceu 
indevida vantagem econômica para que os po-
liciais deixassem de praticar ato de ofício, re-
sultando incensurável o decreto condenatório. 
3. Dosimetria aplicada no mínimo legal, com a 
substituição da pena corporal por restritivas de 
direitos e fixado o regime inicial aberto para o 
caso de descumprimento das medidas alternati-
vas impostas. Recurso desprovido. 

VISTOS, relatados e discutidos os 
autos da Apelação Criminal nº 0010052-
31.2016.8.19.0021, em que é Apelante Walli-
cy Alves de Carvalho e Apelado o Ministério 
Público. Acordam os Desembargadores que 
integram a Terceira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 
sessão realizada no dia 22 de fevereiro de 2018, 
por unanimidade, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto da Des. Relatora. 

Trata-se de recurso de apelação interpos-
to em face da sentença que condenou Wallicy 
Alves de Carvalho à pena de 03 anos de reclu-

são, mais 20 dias-multa, fixado o regime inicial 
aberto e substituída a pena corporal por duas 
restritivas de direitos, pela prática dos crimes de 
receptação e corrupção ativa (art. 180, caput c/c 
art. 333, n/f do art. 69, todos do Código Penal), 
assim narrado na denúncia: 

“Em 25 de fevereiro de 2016, por volta das 
18h15min, na Rua Nilo Peçanha, comunidade 
Vila Sapê, na Comarca de Duque de Caxias, 
o DENUNCIADO, com vontade livre e cons-
ciente, adquiriu, recebeu, transportou, condu-
ziu, em proveito próprio ou alheio, a motoci-
cleta Dafra Riva 150, cor branca, placa LQT-
7466, ano 2013, sabendo tratar-se de produto do 
crime de roubo ocorrido no dia 20 de fevereiro 
de 2016 e objeto do Registro de Ocorrência n° 
054-01367/2016, oriundo da 54ª Delegacia de 
Polícia Civil/RJ, acostado a f. 24/25. 

Nas mesmas circunstâncias de tempo e lo-
cal, o DENUNCIADO, de forma livre e cons-
ciente, ofereceu vantagem indevida aos Policiais 
Militares Uandërson Ferreira Ramos da Silva e 
Renato Campos dos Santos, para determiná-los 
a omitir ato de ofício, pois ofereceu inicialmen-
te, a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) e, pos-
teriormente, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 
que a motocicleta roubada não fosse apreendida. 

Policiais militares, em patrulhamento de 
rotina, tiveram a atenção despertada para a mo-
tocicleta acima descrita, que estava estacionada 
em frente a uma casa e com o motor ligado. 

Os brigadianos, e consulta ao sistema 
SINESP, constataram que a referida motoci-
cleta tratava-se de produto de roubo, ocorri-
do no dia 20 de fevereiro de 2016, na comar-
ca de Duque de Caxias. 

Após a constatação, os agentes da lei 
viram o acusado no interior da casa, onde a 
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moto estava estacionada na calçada, e, nesta 
oportunidade, perguntaram a uma mulher, 
que também estava no imóvel, se o acusado 
era membro da família e esta negou fazendo 
um gesto com a cabeça. 

Ato contínuo, os brigadianos tiveram a 
entrada na residência franqueada pela mu-
lher e abordaram o denunciado, que afirmou 
ter pegado a moto emprestada de um conhe-
cido, oferecendo aos policias, inicialmente, 
a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) e, pos-
teriormente, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
para que não fosse preso.” 

A dosimetria penal observou os seguin-
tes critérios (doc. nº 180):

“Artigo 180, caput, do Código Penal. 
1) O Réu é primário e não possuidor de 

maus antecedentes consoante a sua FAC de 
f. 81/85. Não há motivos, assim, para que a 
sua pena-base seja fixada acima do patamar 
mínimo legal, qual seja, em 01 (um) ano de 
reclusão e pagamento de 10 (dez) DM, à ra-
zão do mínimo-legal. 

2) Não há incidência de circunstâncias 
atenuantes ou agravantes. 

3) Não há causa especial de aumento ou 
de diminuição da pena que possa modificar 
os quantitativos anteriores, tornando-os de-
finitivos. 

Artigo 333 do Código Penal. 
1) O Réu é primário e não possuidor de 

maus antecedentes consoante a sua FAC de 
f. 81/85. Não há motivos, assim, para que a 
sua pena-base seja fixada acima do patamar 
mínimo legal, qual seja, em 02 (dois) anos 
de reclusão e pagamento de 10 (dez) DM, à 
razão do mínimo-legal. 

2) Não há incidência de circunstâncias 

atenuantes ou agravantes. 
3) Não há causa especial de aumento ou 

de diminuição da pena que possa modificar os 
quantitativos anteriores, tornando-os definitivos. 

Os crimes foram praticados na forma do 
concurso material, em razão do que as penas 
cominadas devem ser cumuladas, perfazen-
do-se o total de 03 (três) anos de reclusão 
e pagamento de 20 (vinte) DM, à razão do 
mínimo-legal.

Concedo a substituição da pena privativa 
de liberdade por duas penas restritivas de di-
reitos, sendo uma de prestação de serviços à 
comunidade, cumprida à razão de uma hora de 
tarefa por dia de condenação e outra de presta-
ção pecuniária no valor de um salário-mínimo 
nacional, ambas a favor de entidade assistencial 
ou similar a ser indicada pela CPMA da Comar-
ca, com fulcro nos artigos 44, § 20, 2ª parte, 45 
e 46 e §§, todos do Código Penal. 

Fixo o regime aberto para cumprimento 
da pena prisional em caso de descumprimen-
to das condições acima impostas, na forma 
do artigo 33, § 20, do Código Penal.” 

Insurge-se a defesa técnica do réu (doc.  nº  
201) sustentando a absolvição por fragilidade 
probatória da receptação, pois, segundo a defe-
sa, não restou comprovado que o réu sabia da 
origem ilícita da motocicleta. Subsidiariamen-
te, requer a desclassificação para a modalida-
de culposa. Quanto à imputação de corrupção 
ativa, assevera a defesa que a única prova é a 
palavra dos policiais, devendo prevalecer o in 
dubio pro reo. 

Contrarrazões ministeriais (doc. nº 213) 
pelo desprovimento do recurso. 

Parecer da lavra do Ilustre Procurador de 
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Justiça MARCELO PEREIRA MARQUES 
comungando do mesmo entendimento do ór-
gão ministerial atuante na primeira instância 
(doc. nº 223). 

É o relatório. 

Conheço do recurso, pois presentes seus 
requisitos de admissibilidade. No mérito, 
não assiste razão ao recorrente. 

A materialidade e a autoria delitiva res-
taram cabalmente comprovadas pelos autos 
de apreensão, auto de prisão em flagrante e 
pela prova oral produzida em juízo (doc. nº 
08, 23 e 146). 

Consta dos autos que os policiais mili-
tares Uanderson Ferreira e Renato Campos 
estavam em patrulhamento de rotina quando 
tiveram a atenção voltada para uma moto es-
tacionada na frente de uma residência com 
o motor ligado. Após constatarem que o ve-
ículo era produto de roubo, foram até a casa 
e viram o réu dentro do imóvel, sendo que 
ao perguntarem para uma moradora se o réu 
também era morador, com a negativa da mu-
lher, detiveram o réu, que ingressou na casa 
tentando se esquivar da abordagem policial. 

O réu na delegacia disse que foi com-
prar maconha quando outro usuário guiando 
a moto apareceu, instante em que pediu para 
dirigir a motocicleta e logo em seguida o ve-
ículo parou, momento em que um menino de 
dentro de uma casa avisou que os policiais se 
aproximavam e o réu ingressou no imóvel e 
sentou no sofá com as crianças, só que os po-
liciais entraram na casa e o prenderam (doc. 
nº 21). Em juízo o réu disse que pegou a mo-
tocicleta emprestada com um amigo de nome 

Lucas e não sabia que o veículo era roubado. 

Não se controverte nos autos acerca da 
origem ilícita do veículo, comprovada pelo re-
gistro de ocorrência de roubo (doc. nº 33/35). 
Nesse contexto, centra-se a defesa técnica em 
afirmar a ausência de elemento subjetivo em 
relação a suposta receptação praticada pelo 
réu, sob a alegação de que desconhecia o fato 
da motocicleta ser produto de crime. 

Com efeito, em juízo, o réu disse des-
conhecer que a motocicleta era roubada, ale-
gando que a pegou emprestada de um amigo, 
que sequer foi arrolado como testemunha 
ou o réu forneceu qualquer informação so-
bre esse tal amigo. Diante desse panorama, 
a revelar a extravagância da versão de auto-
defesa, torna-se evidente que o réu sabia que 
conduzia um veículo de origem ilícita. 

Saliente-se que a guarnição se deparou 
com a moto ligada em frente a uma casa, 
sendo que o réu foi encontrado dentro da re-
sidência e não possuía qualquer ligação com 
os moradores do local, ou seja, o réu tentou 
fugir do flagrante com a aproximação poli-
cial, ingressando em casa alheia. 

A rigor, formou-se arcabouço probatório 
seguro, fulminando a alegação de inexistência 
do elemento subjetivo do crime de receptação 
ou a modalidade culposa do delito, o qual se 
extrai pelas próprias circunstâncias fáticas. 

Nesse sentido, aludindo à jurisprudên-
cia, colhe-se da doutrina os seguintes ensi-
namentos, verbis: 

“O dolo na receptação é de difícil com-
provação, devendo ser extraído do comporta-



Matéria Criminal 325

mento da pessoa e das demais circunstâncias 
que cercam o fato, sendo que a jurisprudência, 
a exemplo do que ocorre nos casos de roubo ou 
furto, tem entendido que a apreensão do bem 
subtraído em poder do agente ocasiona a pre-
sunção de sua responsabilidade, operando-se 
a inversão do ônus probatório, cabendo a ele 
justificar a sua posse, sob pena de condenação. 
(TJPR, ACR 0443496-8, 4ª Câm. Crim., Rel. 
ANTôNIO MARTELOZZO, j. 24/04/2008)” 

(Rogério Greco, Código Penal Comen-
tado, 2ª ed. 2009, p. 508.) 

Ademais, é sedimentado na jurisprudên-
cia que a apreensão da coisa objeto de crime 
em poder do agente gera presunção de sua 
responsabilidade, impondo-se ao elemento 
flagrado a apresentação de justificativa ine-
quívoca para aquela situação, verbis: 

“HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO. 
IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RE-
CURSO ESPECIAL. NULIDADE. INVER-
SÃO DO ôNUS DA PROVA. OFENSA AO 
ARTIGO 156 DO CóDIGO DE PROCES-
SO PENAL. INEXISTêNCIA. DESCLAS-
SIFICAÇÃO. REVOLVIMENTO FÁTI-
CO-PROBATóRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
DOSIMETRIA. CONDUTA SOCIAL DES-
FAVORÁVEL. AUSêNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO IDôNEA. ILEGALIDADE 
EVIDENCIADA. NÃO CONHECIMEN-
TO. ORDEM DE OFíCIO. 

1. Tratando-se de habeas corpus subs-
titutivo de recurso especial, inviável o seu 
conhecimento. 

2. Não há falar em nulidade absoluta em 
razão de alegada ofensa ao disposto no artigo 
156 do Código de Processo Penal, eis que, 

diante da apreensão da res furtiva em poder 
do paciente, caberia à defesa apresentar pro-
va acerca da origem lícita do bem. 

3. O mandamus se presta a sanar ilega-
lidade ou abuso de poder que resulte em co-
ação ou ameaça à liberdade de locomoção. 
Não cabe nesta via estreita o revolvimento 
fático-probatório a ensejar a desclassificação 
do crime em apreço para receptação culposa. 

4. A dosimetria é uma operação lógica, 
formalmente estruturada, de acordo com o prin-
cípio da individualização da pena. Tal procedi-
mento envolve profundo exame das condicio-
nantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo 
em sede de habeas corpus. Na espécie, a pe-
na-base foi fixada acima do mínimo legal em 
razão da valoração negativa da conduta social 
do paciente. Todavia, a exasperação cifrada em 
feitos criminais em curso esbarra no princípio 
da desconsideração prévia de culpabilidade, 
entendimento, aliás, constante do Enunciado 
Sumular n° 444 desta Casa de Justiça. De rigor, 
o decote no incremento sancionatório. 

5. Nos termos do artigo 33 do Código 
Penal, é adequado o estabelecimento do regi-
me inicial mais brando, tendo em vista que a 
pena definitiva é inferior a 4 anos, as circuns-
tâncias judiciais são favoráveis, bem como 
pelo fato de o paciente não ser reincidente. 

6. Habeas corpus não conhecido. Ordem 
concedida, de ofício, a fim de reduzir a pena 
do paciente para 1 (um) ano de reclusão, 
mais 10 (dez) dias-multa, estabelecido o re-
gime inicial aberto.”

(STJ - HC 348.374/SC, Rel. Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
Sexta Turma, julgado em 10/03/2016, DJe 
16/03/2016)
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 No que tange ao crime de corrupção ati-
va, os militares foram uníssonos em afirmar 
que o réu ofereceu quantia em espécie para 
se livrar do flagrante, aumentando a oferta 
após a recusa inicial dos policiais. 

Nesse cenário, como ordinariamente ocorre 
nessas infrações, a prova dos fatos encontra am-
paro nas informações prestadas em juízo pelos 
policiais que realizaram a prisão. Na condição 
de agentes públicos é de se conferir a devida cre-
dibilidade às suas declarações, somente se mos-
trando razoável desacreditar tal prova quando 
contraditória com os demais elementos dos au-
tos ou quando pairarem dúvidas concretas acer-
ca da idoneidade e imparcialidade dos depoen-
tes - o que não se vislumbra no caso em apreço. 

Deveras, seria incoerente permitir aos 
agentes públicos, afetos aos princípios da 
moralidade e impessoalidade administrati-
vas, atuarem em nome do Estado na repres-
são criminal e, por outro lado, não conferir 
credibilidade às suas declarações oriundas 
do exercício de suas atribuições. 

A validade do depoimento policial como 
meio de prova e sua suficiência para o em-
basamento da condenação já se encontram 
assentadas na jurisprudência, conforme se 
extrai do teor do verbete nº 70 da Súmula 
desta Corte, in verbis: 

“O fato de restringir-se a prova oral a 
depoimentos de autoridades policiais e seus 
agentes não desautoriza a condenação.” 

O referido enunciado encontra perfeita 
aplicação no caso sub judice, em que os tes-
temunhos prestados estão em perfeita sinto-

nia com os demais elementos do processo. 

A despeito da defesa técnica contestar a 
veracidade dos depoimentos dos policiais, isto 
não se confirma. Não há qualquer contradição 
de valor que permita desacreditar os testemu-
nhos. Frise-se que não existe qualquer indício 
de intenção espúria dos policiais de incriminar 
um inocente, sendo que mantiveram a sua ver-
são dos fatos desde a delegacia, ao contrário do 
réu, que não só prestou declarações contraditó-
rias como invadiu uma casa de família para ten-
tar despistar os policiais, não merecendo, assim, 
qualquer crédito em sua versão do ocorrido. 

Portanto, valorado todo o acervo proba-
tório, tem-se por dar credibilidade aos relatos 
prestados pelos agentes públicos, não havendo 
qualquer mácula ou prova que refute suas res-
pectivas declarações, sendo certo que o acusado 
ofereceu vantagem indevida com o intuito de se 
esquivar de eventual responsabilidade penal 
oriunda da apreensão em seu poder de uma mo-
tocicleta roubada, bem como para que não fosse 
apreendido o veículo. 

Por derradeiro, registre-se que a dosime-
tria foi aplicada no mínimo legal, com a subs-
tituição da pena corporal por restritivas de 
direitos e fixado o regime inicial aberto para 
o caso de descumprimento das medidas alter-
nativas impostas. 

Diante do exposto, nega-se provimento 
ao recurso, mantendo-se na íntegra a sentença. 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2018. 

Des.	SUIMEI	MEIRA	CAVALIERI	
Relatora
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ao erário. Celebração de sucessivos contra-
tos emergenciais. Ato ímprobo. Desprovi-
mento do recurso. ....................................213

ESTATUTO DO DESARMAMENTO 
0000780-24.2013.8.19.0019 
12706 / 2017 - TJ - (ACRIM) - Arma de 
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fogo. Venda à adolescente. Estatuto do Desar-
mamento. Capitulação correta. Desclassifica-
ção descabida. Recurso não provido. ........279

ESTUPRO 
0003383-04.2013.8.19.0041 
2340 / 2018 - TJ - (ACRIM) - Crime de es-
tupro noticiado. Inquérito policial correlato. 
Exame pericial para apuração de conjunção 
carnal negativo. Atuar doloso da acusada. 
Manutenção da sentença. ........................301

EXCLUDENTE DE ILICITUDE
0012359-12.2013.8.19.0037 
875 / 2018 - TJ - (ACRIM) - Lesão corpo-
ral seguida de morte. Autoria e materialidade 
bem definidas. Incabível a tese da excludente 
de ilicitude por legítima defesa. Pena-base es-
tabelecida no mínimo legal devido. Relevante 
valor moral e domínio de violenta emoção. 
Impossível substituição da pena privativa de 
liberdade. Manutenção da sentença. .........311

EXECUÇÃO 
0013937-08.2015.8.19.0209 
87429 / 2017 - TJ - (AC) - Nulidade de sen-
tença. Extinção na fase de execução. CPC/73. 
Alegação de inexistência de remessa ao con-
tador Judicial. Perda de prazo para impug-
nação dos cálculos. Observância do devido 
processo legal. Recurso desprovido. .........264

EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO 
0008094-55.2014.8.19.0061
950 / 2018 - TJ - (AC) - Condomínio de ca-
sas. Incômodos ocasionados por canil constru-
ído na casa do autor próximo à área de varanda 
e sala de estar dos réus. Latidos dos cães e mau 
cheiro. Provas. lançamentos em livro de regis-
tro condominial. Exercício regular do direito. 
Recurso provido. Sentença reformada. .......264

0014524-75.2016.8.19.0021 
52129 / 2018 - TJ - (AC) - Indenizatória. 
Rompimento de noivado antes de consuma-
do o matrimônio. Exercício regular do direi-
to. Acordo de divisão de despesas. Atitude 
ilícita não vislumbrada. Recurso desprovido. 
Majoração de honorários. Novo CPC. ....251

FALHA	NA	PRESTAÇÃO	DO	SERVIÇO
0016792-53.2007.8.19.0204 
47214 / 2017 - TJ - (AC) - Kit gás. Instala-
ção em automóvel. Defeito no produto. Prin-
cípio de incêndio. Evento danoso comprova-
do. Danos materiais. Inexistência de ofensa 
à dignidade da consumidora. Ausência de 
dano moral. Recurso não provido. ..........254

0048305-32.2013.8.19.0203 
29108 / 2018 - TJ - (AC) - Obrigação de fa-
zer. Procedimento estético. CDC. Alegação 
de falha na prestação do serviço. Danos mo-
rais e estéticos. Necessidade de comprova-
ção de erro médico. Inexistência de desvio 
de conduta técnica. Consumidora que não 
deu continuidade ao tratamento. Recurso 
desprovido. .............................................265 

0053967-63.2016.8.19.0205 
42185 / 2018 - TJ - (AC) - Cirurgia de ma-
moplastia redutora. Gigantomastia. Alega-
ção de natureza estético-embelezadora. Ne-
cessidade cirúrgica para prevenir patologia 
degenerativa da coluna vertebral. Falha na 
prestação do serviço. Deferimento de tutela 
antecipada. Altíssima gravidade. Dano moral 
mantido. ..................................................220

FISCAL	
0050579-32.2014.8.19.0203 
12446 / 2016 - TJ - (ACRIM) - Corrupção 
passiva. Fiscal de atividades econômicas. 
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Perda do cargo. Solicitação de vantagem in-
devida. Inexistência de flagrante preparado. 
Flagrante esperado. Autoria e materialidade 
do crime comprovadas por testemunhas. Ma-
nutenção da sentença. .............................284

FURTO
0515429-54.2014.8.19.0001 
13474 / 2017 - TJ - (ACRIM) - Furto qualifi-
cado. Abuso de confiança. Empregado antigo. 
Subtração de valor em espécie e cheques de 
clientes. Receptação. Conduta única. Parcial 
provimento ao recurso do Ministério Público. 
Negado provimento ao recurso defensivo. ..307

456207 / 2018 - STJ - (HC) - Habeas Cor-
pus. Furto simples. Crime de bagatela. Ale-
gação de ausência de reincidência. Instrução 
deficiente. Incabível medidas cautelares alter-
nativas à prisão. Denegação da ordem. .....137

GARANTIA CONSTITUCIONAL
0021030-62.2018.8.19.0000 
868 / 2018 - TJ - (MS) - Evento Procissão de 
Iemanjá. Corte de verba. Obstáculo ao aces-
so às informações. Mandado de Segurança. 
Inércia da autoridade coatora. Violação do 
direito líquido e certo. Garantia constitucio-
nal. Lei de Acesso à Informação. Segurança 
concedida. ...............................................184

Hermenêutica, Interpretação e Aplicação 
do Direito
Jorge Lobo ..............................................18

HOMICÍDIO 
0512800-73.2015.8.19.0001 
10454 / 2016 - TJ - (ACRIM) - Menores. 
Unidade de internação. Homicídio quali-
ficado tentado. Intenção de matar. Lesóes 
corporais. ECA. Inviabilidade de medida so-

cioeducativa mais branda. Ressocialização. 
Desprovimento do recurso. .....................318

HONORÁRIOS 
0024879-87.2017.8.19.0061 
30123 / 2018 - TJ - (AC) - Medicamento. 
Fornecimento pelo Município. Requisitos 
necessários. Concessão. Defensoria Pública. 
Pagamento de honorários. STF. Overruling. 
órgão constitucional independente. ........260

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0010543-33.2018.8.19.0000 
13993 / 2018 - TJ - (AI) - Ação Civil Públi-
ca. Improbidade Administrativa. Agravo de 
Instrumento. Tutela antecipada. Indisponibi-
lidade de bens da empresa agravante. Danos 
ao erário. Celebração de sucessivos contra-
tos emergenciais. Ato ímprobo. Desprovi-
mento do recurso. ....................................213

INDENIzAÇÃO 
0014524-75.2016.8.19.0021 
52129 / 2018 - TJ - (AC) - Indenizatória. 
Rompimento de noivado antes de consu-
mado o matrimônio. Exercício regular do 
direito. Acordo de divisão de despesas. Ati-
tude ilícita não vislumbrada. Recurso des-
provido. Majoração de honorários. Novo 
CPC. .......................................................251

INTERESSE PÚBLICO OU SOCIAL 
0397263-63.2014.8.19.0001 
39567 / 2018 - TJ - (AC) - Licitação. Ex-
ploração de cemitério por particular. Ha-
bilitação. Anulação de ato administrativo. 
Exclusão de licitante. Diminuição do lance. 
Interesse público ou social. CPC. Necessi-
dade de intervenção do Ministério Público. 
Anulação da sentença. .............................257
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LESÃO CORPORAL 
0012359-12.2013.8.19.0037 
875 / 2018 - TJ - (ACRIM) - Lesão corporal 
seguida de morte. Autoria e materialidade bem 
definidas. Incabível a tese da excludente de ili-
citude por legítima defesa. Pena-base estabele-
cida no mínimo legal devido. Relevante valor 
moral e domínio de violenta emoção. Impossí-
vel substituição da pena privativa de liberdade. 
Manutenção da sentença. .............................311

LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
0412944-39.2015.8.19.0001 
3198 / 2018 - TJ - (AC) - Livro autobiográ-
fico. Colocação de nomes fictícios. Alega-
ção de exposição de familiares. Animosida-
de. Liberdade de expressão versus Direito à 
honra. Inexistência de prova de que os fatos 
narrados se referem aos parentes. Recurso 
negado. ...................................................200

0004383-85.2016.8.19.0024 
15898 / 2018 - TJ - (AC) - Direito de res-
posta. Matéria jornalística envolvendo ex
-Prefeito. Afirmação de que utilizou festa de 
Natal para promoção de campanha, além de 
ser investigado por desvio de verbas públi-
cas. Liberdade de expressão. Constituição da 
República. Questões de relevante interesse 
público. Recurso não provido. ................156

LIBERDADE DE IMPRENSA 
0151375-89.2013.8.19.0001 
64020 / 2017 - TJ - (AC) - Matéria jornalís-
tica. Alegação de dano moral. Ausência de 
grave violação do direitoà imagem e à honra. 
Liberdade de imprensa. Matéria com cunho 
informativo, crítico e opinativo. Não cabi-
mento de compensação pecuniária. Recurso 
negado. ....................................................205

0032341-91.2011.8.19.0001 
62791 / 2018 - TJ - (AC) - Indenizatória. 
Turf carioca. Mensagens ofensivas publica-
das em site. Ponderação de interesses. Livre 
manifestação do pensamento, liberdade de 
expressão e proteção da honra e da imagem 
dos indivíduos. Abuso inexistente. Pretensão 
indenizatória descabida. Manutenção da sen-
tença. .......................................................192

LICITAÇÃO 
0397263-63.2014.8.19.0001 
39567 / 2018 - TJ - (AC) - Licitação. Ex-
ploração de cemitério por particular. Ha-
bilitação. Anulação de ato administrativo. 
Exclusão de licitante. Diminuição do lance. 
Interesse público ou social. CPC. Necessi-
dade de intervenção do Ministério Público. 
Anulação da sentença. .............................257

LIVRO DE REGISTRO CONDOMINIAL 
0008094-55.2014.8.19.0061 
950 / 2018 - TJ - (AC) - Condomínio de ca-
sas. Incômodos ocasionados por canil cons-
truído na casa do autor próximo à área de 
varanda e sala de estar dos réus. Latidos dos 
cães e mau cheiro. Provas. lançamentos em 
livro de registro condominial. Exercício re-
gular do direito. Recurso provido. Sentença 
reformada. ...............................................231

MAMOPLASTIA 
0053967-63.2016.8.19.0205 
42185 / 2018 - TJ - (AC) - Cirurgia de mamo-
plastia redutora. Gigantomastia. Alegação de 
natureza estético-embelezadora. Necessidade 
cirúrgica para prevenir patologia degenerativa 
da coluna vertebral. Falha na prestação do servi-
ço. Deferimento de tutela antecipada. Altíssima 
gravidade. Dano moral mantido. ................220
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MANDADO DE SEGURANÇA 
0021030-62.2018.8.19.0000 
868 / 2018 - TJ - (MS) - Evento Procissão de 
Iemanjá. Corte de verba. Obstáculo ao aces-
so às informações. Mandado de Segurança. 
Inércia da autoridade coatora. Violação do 
direito líquido e certo. Garantia constitucio-
nal. Lei de Acesso à Informação. Segurança 
concedida. ...............................................184

MEDIDAS CAUTELARES
456207 / 2018 - STJ - (HC) - Habeas Corpus. 
Furto simples. Crime de bagatela. Alegação de 
ausência de reincidência. Instrução deficiente. 
Incabível medidas cautelares alternativas à pri-
são. Denegação da ordem. ...........................137

MEIO AMBIENTE 
0025098-54.2015.8.19.0002 
3147 / 2018 - TJ - (ACRIM) - Crime contra 
a economia popular. Revenda de botijões de 
gás liquefeito de petróleo em estabelecimento 
comercial. Substância tóxica, perigosa à saú-
de humana e ao meio ambiente. Inobsevância 
de normas estabelecidas em lei. Ausência de 
autorização da ANP. Redução da pena. Apelo 
defensivo parcialmente provido. ..............291

MENOR
467738 / 2018 - STJ - (HC) - Prisão domi-
ciliar. Negativa. Paciente grávida e com filhos 
menores de doze anos. Ausência de comprova-
ção da imprescindibilidade nos cuidados dos fi-
lhos. Requisitos não preenchidos. Excepciona-
lidade. Habeas Corpus não conhecido........140

NCPC
0014524-75.2016.8.19.0021 
52129 / 2018 - TJ - (AC) - Indenizatória. 
Rompimento de noivado antes de consuma-
do o matrimônio. Exercício regular do direi-

to. Acordo de divisão de despesas. Atitude 
ilícita não vislumbrada. Recurso desprovido. 
Majoração de honorários. Novo CPC. .....251

NEGLIGÊNCIA 
0010415-71.2009.8.19.0212 
3568 / 2017 - TJ - (AC) - Responsabilida-
de civil médico-hospitalar. Cirurgia de vi-
deolaparoscopia. Infecção hospitalar. Prova 
pericial que isenta o médico. Surto epidêmi-
co acontecido, à época, na cidade do Rio de 
Janeiro. Negligência do hospital inexistente. 
Sentença reformada. Recurso provido. ...273

0460151-34.2015.8.19.0001 
19459 / 2018 - TJ - (AC) - Doação de ór-
gãos. Divulgação do nome da doadora fa-
lecida. Vazamento de dados sigilosos por 
agente público. Negligência. órgãos conta-
minados. Três receptores mortos. Transtorno 
aos familiares. Assédio. Pagamento de dano 
moral. Majoração dos honorários advocatí-
cios. Sentença mantida. ...........................167

NEXO DE CAUSALIDADE
1321447 / 2018 - STJ - (RESP) - Ação in-
denizatória. Acidente ferroviário. Travessia 
em passarela clandestina. Atropelamento. 
Inexistência de culpa exclusiva da vítima. 
Descumprimento do dever de segurança das 
vias férreas. Dano e nexo de causalidade pro-
vados. Agravo interno negado. ...............120

NULIDADE 
0013937-08.2015.8.19.0209 
87429 / 2017 - TJ - (AC) - Nulidade de sen-
tença. Extinção na fase de execução. CPC/73. 
Alegação de inexistência de remessa ao con-
tador Judicial. Perda de prazo para impugna-
ção dos cálculos. Observância do devido pro-
cesso legal. Recurso desprovido. ..............264
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OVERRULING 
0024879-87.2017.8.19.0061 
30123 / 2018 - TJ - (AC) - Medicamento. 
Fornecimento pelo Município. Requisitos 
necessários. Concessão. Defensoria Pública. 
Pagamento de honorários. STF. Overruling. 
órgão constitucional independente. ........260

PECÚLIO
1759200 / 2018 - STJ - (RESP) - Direito 
Previdenciário. óbito do servidor na vigência 
de lei estadual que propiciava benefício de 
pecúlio post mortem. Verba de natureza inde-
nizatória. aplicação do ordenamento jurídico 
local. Questionamentos. Divergência da juris-
prudência do STF e do STJ. Reforma do acór-
dão. Exame do STF na aplicação dos juros e 
correção monetária sobre os débitos da Fazen-
da Pública. Aplicação imediata do Art. 1º -F 
da Lei nº 9.494/1997, com alteração da Me-
dida Provisória nº 2.180-35/2001. ............127

PENA 
0515326-47.2014.8.19.0001 
11920 / 2017 - TJ - (ACRIM) - Contraven-
ção penal. Jogo do bicho. Excelente compor-
tamento. Reincidência não específica. Subs-
tituição da pena privativa de liberdade. Defe-
rida a pena restritiva de direitos. Serviços co-
munitários. Sentença mantida. ................280

0012359-12.2013.8.19.0037 
875 / 2018 - TJ - (ACRIM) - Lesão corpo-
ral seguida de morte. Autoria e materialidade 
bem definidas. Incabível a tese da excludente 
de ilicitude por legítima defesa. Pena-base es-
tabelecida no mínimo legal devido. Relevante 
valor moral e domínio de violenta emoção. 
Impossível substituição da pena privativa de 
liberdade. Manutenção da sentença. .........311

PERÍCIA 
0010415-71.2009.8.19.0212 
3568 / 2017 - TJ - (AC) - Responsabilida-
de civil médico-hospitalar. Cirurgia de vi-
deolaparoscopia. Infecção hospitalar. Prova 
pericial que isenta o médico. Surto epidêmi-
co acontecido, à época, na cidade do Rio de 
Janeiro. Negligência do hospital inexistente. 
Sentença reformada. Recurso provido. ...273

0003383-04.2013.8.19.0041 
2340 / 2018 - TJ - (ACRIM) - Crime de es-
tupro noticiado. Inquérito policial correlato. 
Exame pericial para apuração de conjunção 
carnal negativo. Atuar doloso da acusada. 
Manutenção da sentença. .........................301

POLUIÇÃO SONORA 
0040280-58.2012.8.19.0205 
9864 / 2018 - TJ - (AC) - Dano ambiental. 
Poluição sonora. Cultos religiosos. Níveis 
elevados de som e ruído. Dano extrapatrimo-
nial fixado na sentença. Reforma do templo. 
Recursos não providos. ............................241

PRAzO 
0013937-08.2015.8.19.0209 
87429 / 2017 - TJ - (AC) - Nulidade de sen-
tença. Extinção na fase de execução. CPC/73. 
Alegação de inexistência de remessa ao con-
tador Judicial. Perda de prazo para impugna-
ção dos cálculos. Observância do devido pro-
cesso legal. Recurso desprovido. ..............264

PREVIDÊNCIA
5311 / 2013 - STJ - (ARESC) - Ação de 
obrigação de fazer. Entidade de previdência 
privada. Aposentados que pleiteiam o benefí-
cio de cesta-alimentação dado a funcionários 
em atividade. Paridade. Acordo coletivo de 
trabalho. Benefício de natureza indenizató-
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ria. Não remuneratória. Não extensivo aos ina-
tivos. Ação rescisória improcendente. ......81

PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DOS 
ATOS JURÍDICOS 
0022184-20.2011.8.19.0208 
65401 / 2017 - TJ - (AC) - Contrato de compra 
e venda. Simulação. Ato nulo. Código civil. 
Produção de efeitos. Princípio da conservação 
dos atos jurídicos. Subsistência do contrato. 
Retificação do nome do comprador. Sentença 
reformada. Pedido procedente. .................236

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 
0036810-44.2015.8.19.0001 
47238 / 2017 - TJ - (AC) - Ação indeni-
zatória. Divulgação em jornais e sítios 
eletrônicos de matéria jornalística com 
informação falsa. Liberdade de comuni-
cação. Direito da personalidade. Respeito 
ao princípio da proporcionalidade. Sope-
samento de interesses. Recomendação de 
arbitramento da reparação moral. Recurso 
provido. ................................................153

PRISÃO 
0010052-31.2016.8.19.0021 
18084 / 2017 - TJ - (ACRIM) - Recepta-
ção e corrupção ativa. Prisão em flagrante 
ao conduzir motocicleta roubada. Tentati-
va de suborno. Informações prestadas pe-
los policiais. Prova. Validade. Dosimetria. 
Substituição da pena. Manutenção da sen-
tença. Recurso desprovido. .................321

456207 / 2018 - STJ - (HC) - Habeas Corpus. 
Furto simples. Crime de bagatela. Alegação 
de ausência de reincidência. Instrução defi-
ciente. Incabível medidas cautelares alterna-
tivas à prisão. Denegação da ordem. .........137

PRISÃO DOMICILIAR
467738 / 2018 - STJ - (HC) - Prisão do-
miciliar. Negativa. Paciente grávida e com 
filhos menores de doze anos. Ausência de 
comprovação da imprescindibilidade nos 
cuidados dos filhos. Requisitos não preen-
chidos. Excepcionalidade. Habeas Corpus 
não conhecido. ......................................140

PROVA 
0412944-39.2015.8.19.0001 
3198 / 2018 - TJ - (AC) - Livro autobiográ-
fico. Colocação de nomes fictícios. Alegação 
de exposição de familiares. Animosidade. Di-
reito de expressão versus Direito à honra. Ine-
xistência de prova de que os fatos narrados se 
referem aos parentes. Recurso negado. .....200

RECEPTAÇÃO 
0515429-54.2014.8.19.0001 
13474 / 2017 - TJ - (ACRIM) - Furto qua-
lificado. Abuso de confiança. Empregado 
antigo. Subtração de valor em espécie e che-
ques de clientes. Receptação. Conduta única. 
Parcial provimento ao recurso do Ministério 
Público. Negado provimento ao recurso de-
fensivo. ...................................................307

RECLASSIFICAÇÃO	
0086939-58.2012.8.19.0001 
4506 / 2017 - TJ - (ACRIM) - Extorsão. 
Concurso de agentes. Perigo concreto e real 
que nunca poderia ser efetivado. Simulação 
de sequestro. Reclassificação. Necessidade 
de expressa postulação ministerial. Absolvi-
ção. Apelos providos. Voto vencido. .......189

RESSOCIALIzAÇÃO 
0512800-73.2015.8.19.0001 
10454 / 2016 - TJ - (ACRIM) - Menores. 
Unidade de internação. Homicídio quali-
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ficado tentado. Intenção de matar. Lesóes 
corporais. ECA. Inviabilidade de medida so-
cioeducativa mais branda. Ressocialização. 
Desprovimento do recurso. .....................318

SERVIDOR
1759200 / 2018 - STJ - (RESP) - Direito 
Previdenciário. óbito do servidor na vigên-
cia de lei estadual que propiciava benefício 
de pecúlio post mortem. Verba de natureza 
indenizatória. aplicação do ordenamento ju-
rídico local. Questionamentos. Divergência 
da jurisprudência do STF e do STJ. Reforma 
do acórdão. Exame do STF na aplicação dos 
juros e correção monetária sobre os débitos da 
Fazenda Pública. Aplicação imediata do Art. 
1º -F da Lei nº 9.494/1997, com alteração da 
Medida Provisória nº 2.180-35/2001. .......127

SIMULAÇÃO 
0022184-20.2011.8.19.0208 
65401 / 2017 - TJ - (AC) - Contrato de com-
pra e venda. Simulação. Ato nulo. Código 
civil. Produção de efeitos. Princípio da con-
servação dos atos jurídicos. Subsistência do 
contrato. Retificação do nome do comprador. 
Sentença reformada. Pedido procedente. ..236

TRANSPORTE 
0052832-78.2018.8.19.0000 
70293 / 2018 - TJ - (AI) - Agravo de Ins-
trumento. Efeito suspensivo. Contrato de 
concessão de serviço público. Transporte de 
passageiros. ônibus do sistema BRT. Publi-

cação de Lei Ordiária nº 6.274/2017. Desti-
nação de área exclusiva ao uso de mulheres 
e crianças em horários específicos. Coibir a 
prática de delitos sexuais. Efeito suspensivo 
ao recurso negado. ..................................216 

TUTELA ANTECIPADA 
0010543-33.2018.8.19.0000 
13993 / 2018 - TJ - (AI) - Ação Civil Públi-
ca. Improbidade Administrativa. Agravo de 
Instrumento. Tutela antecipada. Indisponibi-
lidade de bens da empresa agravante. Danos 
ao erário. Celebração de sucessivos contra-
tos emergenciais. Ato ímprobo. Desprovi-
mento do recurso. ....................................213

0053967-63.2016.8.19.0205 
42185 / 2018 - TJ - (AC) - Cirurgia de ma-
moplastia redutora. Gigantomastia. Alega-
ção de natureza estético-embelezadora. Ne-
cessidade cirúrgica para prevenir patologia 
degenerativa da coluna vertebral. Falha na 
prestação do serviço. Deferimento de tutela 
antecipada. Altíssima gravidade. Dano moral 
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